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Com o presente volume, dá o Ministério das Relações Exte
riore~ prosseguimento i'1 Coll'c;iio dos PnrC'('('re~ dos ~(,1I11 Comml
(ores Jurídicos, obra de indiscutível utílidmlc )lm3 os funcionftrios 
do Itamaraty, que nela poderão colher orientação segura em 
rontos controvertidos ou menos versados do Direito Internacional 

Público ou Privado, uo Direito Constitllcional, Civil c l\dmlni!l 
trativo. 

Deixam de ser incluídos numerosos pareceres sem interêsse 
para publicação, inclusive alguns de caráter reservado ou confi
dencial e outros que, assinados por diplollléltas, apenas foram 

aprovados pelo Consultor Jurídico. Tal seleção foi feita com o 
necessário CUidado, de maneira a não ficarem faltando nesta cole-
1.5nea trabalhos que estivessem a reclamar llIaior divulg;>ção do 
que lhes permite o An)uivo do Itamaraty. 

Avultam na presente publicação, pelo seu número e inte
rêsse, os pareceres do Doutor Sebastião do Rêgo Barros. Densos 
c redigidos com grande clareza, a maioria com valor normativo, 
viio de 1940 a 1945 inclusive, cobrindo quase todo o período da 
Segunda Guerra Mundial. Os pareceres anteriores, exarados de 
1935 a 1939, excetuado o ano de 1936, em que o Ministério das 
Relações Exteriores não teve Consultor J uridico, são da autoria 
dos abalizados juristas Gilberto Amado c James Darcy. 

Procuraremos dar uma idéia da coletânea fazendo breves 
referências a alguns dos pareceres mais interessantes nela con
tidos. 

O de 11/9/35 faz substanciosas considerações em tôrno do 
poder competente para sancionar, promulgar e publicar os tra
tados e convenções internacionais. O de 15/6/38 conclue que é 
perfeitamente válido e reconhecido no Brasil o divórcio de es~ 

trangeiros cujo casamento, realizado no Brasil, haja sido ceie· 



brado, quanto à forma extrínseca do ato, pela lei do lUH<lr, isto é, 

a lei brasileira. O de I/R/J8 dcela.:" IJUC ~;ÍJ illcorre/ll lia Jlrrda 

da sua nadonalidauc os Ol'asilciro3 quc, !;cm licell!,;" do IlOSSO 

Govêrno, aceitam de Govêrno estrangeiro comissão ou elllprêgo 
remun~rado. quando é pública a função assim aceita, não se apli
cando tal sanção aos tradutorc~;, dactilóHrafos, domésticos c con
tínuos de nacionalidade brasileira que são c()lItratados localmcllte 
para servir nas Missões diplomáticas estrangeiras. Complementado 

pelo de 18/4/40, o parecer de 28/1 0/39 é um consciencioso es

tudo sôbre a delicada questão da competência dos Cônsules pi1ra 

procederem à citação pessoal. Os de 16/1/10, 16/1/12, 28/5/12, 
11/8i42 e 2/4/13, relativos à isenção de impostos e taxas sôbre 
imóveis pertencentes a Estados estrangeiros, responderão <lmpla e 
minuciosamente a consultas eventuais sôbre a matéria, O de 
17/12/40, definindo a lei do pavilhão como a lei da situação 

jurídica dos navios, mostra a sem razão do projeto que, sob o 

pretexto de salvaguardar a neutralidade do Brasil, visava sus
pc·ader quaisquer execuções ou medidas assecuratórias de direitos 
que envolvessem apreensão judiciária d~ I.avios merci1nt~.s pcr
iCilcentes a país beligerante. Os pareceres de 13/2/4 I, 23/ I 0/12, 
18/11/42, 31/1/44, 22/9/44, 26/10/14, lO/I l/H, 15/12/14 e 

3/8/45 constituem proveitosa lição sôbre o sempre debatido terna 
das imunidades diplomáticas. O de 16/12/42 esclarece que não 

perdem a nacionalidade brasileira os nascidos no Brasil que. por 
serem filhos de portuguêses e domiciliados em Portugal, adquirem 

automàticamente a nacionalidade portuguêsa, ficando assim sujei
tos à prestação do serviço militar naquele país. Os pareceres de 

5/7143 e 10/4/44 são definitivos na condenação de dois projetos 

que pretendiam conceder estatuto especial aos portuguêses. O de 

8/9/43 firma a boa doutrina quanto ao registro de nascimento, 

casamento e óbito de brasileiros no exterior. Os de 21 /ll /43 e 
31/5/44, opinando que os emolumeutos em passaportes comuns 
devem ser cobrados em estampilhas (ederais quando expedidos 

por autoridades da União e em estamr-ilhas estaduais quando con~ 

cedidos pelas polícias dos Estados, vêm dirimir uma controvérsia 

baseada em textos legais divergentes. O de 3/8/44 declara que 



a Constituição !Jilrantc aos rstr:!,lqr;ro.<; ItohrE's re.c;idelltes no 

Bril~dl I) dlreilo li JWII/<';II 1II"IIIIIilll, "íio p,ull'lId .. p ... ·vllh·,·,· ... 1"11" 

tanto, a parte final do art. 'lO do C{ldiyo de Prlll:("ssll Civil. ljue 

faz depender essa concessão da reciprocidade, assegurada na lei 
nacional do interessado, Finalmente, o de 20/3/45 examina à luz 
da oril'lltaçiio lI1odrr"a ns rr,,·ilo., da !JllrlTa ('111 n·l;tc,;iin ;"I\lS tra

lados, 

As regras do direito, se bem que nem sempre respeitadéls 
pelos indivíduos 011 pejos Estados, devido a injunções pessoflis 
ou JllJlífjn'~I, inG.f1If.II. os melhorr:1 nn'lrill'1 dn h 11 111 a ni<!rlflr, 'IlIe, 

sem nunca desanimar. aspira a uma convivênciil IJlni.'> feliz, Illllllil 

sociedade de ordem e paz. 

Os pareceres ora publicados, além de constituirem uma fonte 
interessante de consulta pma os estudiosos de direito existentes 
na Casa de Wo Branco, representilm de certo modo lImil contri

bUição a êsse ideal de um mundo integrado na lei. 

Rio de Janeiro. em 23 de junho de 1961. 

ZULEIKJ\ LlNTZ 
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PERSONALIDADE ]URfOICA DAS COl\{
PANHIAS ESTRANGEIRAS. SEU REGIME 
LEGAL. A OPINIÂO DO GOV1'!RNO BRA· 
SILEmO SOBRE O RFr.I\'I'c'lRlO H A 
CONCU ISi\O D/\ COMISSJ\() I>H 1'1'.111 
TOS CONSTITUIU/\ tl.M VllnUI)(I. 11/\ 
VII CONFERf!.NCIA INTERNACIONAL 

AMERICANA DE CONSULTA. 

PARECEI<. 

Os artigos 19. 20 c 21 da lntl'oouc,;ão 00 Código Çivil, que 
se aplicam tanto às sociedades comerciais como às sociedade~ 

civis. nos descortinam dois aspectos sôhre a miltéria de qtl~ 

tratam. 

O prilllcirri é o rcnmhedmcnto da'; j1rSSOilS jll/'ídicil.C; e.~tr.lIl

geiras como pessoas jurídicas em nosso pais. 

O segundo é o da sua permissão para funcionar no Brasil. 

Quanto ao reconhecimento. o artigo 19 declara que são reco
nhecidas as pessoas jurídicas estrangeiras, isto é, as sociedades 
civis ou comerciais, que tenham personalidade jurídica segundo 
a sua lei nacional, são reconhecidas como pessoas jurídIcas na 
lei do Brasil. 

O reconhecimento das pessoas juríridícas atribue-lhe a capaci
dade jurídica. Reconhecidas, podem as pessoas jurídicas tornar- se 
sujeitos, ativo ou passivo, de direitos e defendê-los perante os 
tribunais brasileiros. 

Mas para funcionar no Brasil não basta o só reconhecimento 
da existência da pessoa coletiva estrangeira como pessoa jurídica, 
como possível sujeito de direitos. Sua atividade dentro do terri
tório nacional é outra coisa que o simples reconhecimento. 

O artigo 20, § único, prescreve que as sociedades estran-· 

geifas por ações e as sociedades estrangeiras de intuitos não eco-
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nômicos só poderão funcionar no Brasil por si mesma!;, por liJiai~, 
agências ou estabelecimentos que as representem, se o respectivo 
ato de instituição da sociedade fôr aprovado pelo Govérno Pe
deral. 

Para o reconhecimento, como vimos, não se faz mister ato 
nenhum do govêrno. Basta que sejam as sociedades pe!;soas jurídi
cas nos seus respectivos paises. São reconhecidas as ~ociedade~ 
estrangeiras a que se refere <> artigo 20, § umco, como pessoél::; 
jurídicas independentemente de autorização. A disposição se re
porta apenas à capacidade para funcionar. 

As sociedades estrangeiras de fins econômicos, que são prin
cipalmente as sociedades comerciais, não dependem' de autorização 
do govêrno para funcionar no Brasil, por si mesmas, por agências, 
fiJiais ou estabelecimentos que as representem, desde que não 
l'"cjam sociedades por ações. Tais sociedades podem funcionar no 
Brasil desde que se submetam às mesmas formalidades impostas 
às nacionais. 

As sociedades estrangeiras que não se propõem a funcionar 
no Brasil por si, agências, filiais, sucursais. repersentac;ão social, 
seja qual fôr o modo da sua constituic;ãoe a Corma que a!;!;umem, 
reconhecidas como são pelo artigo 19, têm capacidade. jurídica, 
podendo praticar atos jurídicos, inclusive atos de comércio nos 
têrmos da lei brasileira. 

Podem comparecer em juízo como demandantes ou deman
dadas, sujeitando-se às leis brasileiras. 

São êstes princípios que prevalecem na lei brasileira, na juris
prudência da Côrte Suprema, na interpretação doutrinária. A~sim, 
a regra formulada pela Comissão de Peritos da União Pan-Ameri
cana não colide com a legislação do Brasil. 

Rio de Janeiro, em 15 de janeiro de 1935. - Gilberto Amado. 



PROJETO DE LEI INTERPRETATIVA DA 
CONSTITUIÇAO. ADESAO E ACESSA0 
AOS TRABALHOS SEM PRIWIA AQUIES-

rnNCIA DO LEGISLATIVO 

PARECER 

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência o meu 

parecer sôbre o projeto de lei interpretativa da Constituição que 
Vossa Excelência submeteu ao meu exame. 

O projeto abrange matérias várias. Nos artigos I." e 2.° con
solida doutrina vencedora no Itamaraty sôbre a adesão e a aces
são aos tratados. as quais o projeto torna dependentes da prévia 

aquiescência do Poder Legislativo. 
Â primeira vista pode parecer que, cabendo ao PresIdente 

dn Repúblicn a iniciativn con~titucional de celebrar convenções 
e tratados, !lejam a adesão e a aces!lão atos de competência ex
clusiva para realização dos quais lôsse desnecessária él autorização 
do Poder Legislativo, ao qual só se dirige o Presidente da Repú
blicadepois de assinado o tratado para pedir-lhe o referendum. 
Mas há a considerar que a adesão ou a acessão a um tratado só 
é feita depois que o tratado é ratificado ou entra em vigor. A 
ç'rática revela os inconvenientes da adesão ou da acessão provi
sória. A tendência geral é pnra a ndoção do pedido de autoriza
ção ao Poder Legislativo. que não é contrariado pelo dispositivo 
constitucional, pois aberto à adesão, o tratado é já conhecido, de
batido, negociado. O Poder Legislativo já pode examiná-lo e se 
acha assim habilitado a dar-lhe ou não a sua aprovação deFi
nitiva. 

O parágrafo único faz também depender a denúncia dos rele
ridos atos.· internaci'Onais da prévia aprovação do Poder Legisla
tivo:;. 

Reconhecendo quanto à adesão ou à acessão a utilidade prá
tica de pedir o Executivo a autorização prévia do Congresso em 
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matéria que é da comretência do mesmo Executivo para obviar 
os embaraços resultantes de atos provisórios sujeitos à ratifica
ção, não encontro em mim como concordar, como disse a Vossa 
Excelência pessoalmente, em que abra o Poder Executivo mão· 
da Sua prerrogativa de denunciar os tratados para entregá-Ia ao 
Congresso, que não reclama para si' essa atribuiçao. 

Com efeito, 08 Podêres Públicos em geral só se privam da:'! 
faculdades que lhes são inerentes ao têrmo de uma luta de ten
dências opostas, a tendência para a conservação de um poder 
com a tendência para a inovação do outro poder. 

Do seio do nosso Congresso nenhuma voz, ao que me consta, 
se levantou contemporânea mente a pedir para o mesmo Congresso 
eSSa atribuição do Presidente da República. A questão já foi de
batida aqui largamente em 1926. (Parecer de Clovis Bevilaqua 
de 5 de junho de 1926 e observação de Carlos Maximiliano à 

pág. 425 dos seus Comentários da Constituição). Naquele Pa
recer se responde à reflexão de que sendo os tratados leis do 
país, só ao Legislativo deve caber a faculdade de revogá-los. 

Em conversa sôbre a matéria, o digno, infatigável e emin;'nte 
funcionário desta Casa, o Conselheiro de Embaixada, oficial de 
Gabinete de Vossa Excelência, Dr. Acyr Paes, apresentou-me 
em favor da adoção do texto do projeto sôbre a denúncia dois 
argumentos: 

1.°) a necessidade de salvaguardar o Brasil do risco de 
ma~tet faculdade tão importante nas mãos de um simples Minis
tro, que pode ser ocasionalmente um desatinado, capaz de sacri
ficar irremediàvelmente interêsses consideráveis ou mesmo funda
mentais do país. 

2.°) que a aprovação prévia da denúncia pelo Congresso jA 
se acha cónsagrada pela Constituição espanhola. 

Com o devido acatamento a tão capaz e estudioso funcionário, 
respondo aos seus argumentos com os seguintes: 

1.0) Não é tão simples a denúncia de tratados; ela obedece 
a certas regras e procedimentos especiais e à constante prática 
dos; povos na observância dos princípios e normas do direito e 
usos internacionais. Em regra, as modalidades do exercício do. 
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.direito de denúncia são estabelecidas pelo tratado mesmo. A de
claração de vontmlc expressa na uClIilllda (~;alvo él hipótese de 
ato de loucura de um Ministro, aliás fildllllcnte coutrolável pela 
publicidade mesma do ato) é em geral precedida do concêrto de 
pontos de vista efetuado no seio do govêrno antes da sua noti
ficação à nação estrangeira. Se perigo existe em conservar nas 
llIãos do Executivo él iniciativa da denÍlnci"l, parl'rC-lIIl' por outro 
lado tão perigoso senão moi!! entreuar n mesma prel'roHatlv&1 &1 
uma assembléia numerosa, quase sempre cindida pelas facções, 
sujeita ao influxo das paixões violentas, mõrmente em época a9i~ 
tada como a que atravessamos. roi lembr"uo na (OlJver!iil n que 
aludo o exemplo da retirada do Brasil da Liga das Nações. Bsse 
exemplo nos deve ao contrário estimular a deixar nas mãos do 
Poder Executivo uma atribuição importantíssima que não lhe é 
disputada pelo outro poder. 

2.°) O artigo da Constituição espanhola é claro. Nele se 
.resolve uma questão política. Resolve-se a quesfão da suprema
cia do Direito Internacional sõbre o Direito Constitucional in
terno, uma das mai,> acesas no!; debates contemporâneos de di~ 

reito. Na Constituição espanhola se atende à doutrina de Kelsen ; 
aceita-se a primazia do direito internacional. ~ o que diz o artigo 
65, alínea 1.": «todos os tratados internacionais ratificados e ins
critos na Sociedade das Nações e que tenham o caráter de lei 
internacional se consideram parte integrante da legislação espa
nhola, que deverá ajustar-se ao que dispõem êsses tratados.:. A 
última alínea estabelece logicamente: «a iniciativa da denúncia 
deverá ser sancionada pelas Cõrtes:.. 

No Brasil, se o ante-projeto da Constituição tivesse sido 
aceito, a solução brasileira teria sido idêntica à solução espanhola. 
Mas a Constituição brasileira rejeitou o texto do ante-projeto 
consagrador da supremacia do direito internacional e manteve a 
supremacia c,lo direito interno, deixando ao Executivo as suas atri
buições tradicionais. E no silêncio da nossa Constituição a de
núncia permanece inclusa entre as atribuições do Poder Exe
cutivo. 

Minha opinião pois é que não deve o Poder Executivo pres
cindir, sem provocação ou sugestão da opinião, de uma faculdade 
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que lhe é inerente e da qual não tem feito mau emprêgo. Esta 
opinião manifesto-a apenas para ressalva da minha responsabili
dade. Reconheço a elevação dos /intúitos que a ela presidem. 
oriundos de um pensamento liberal que infelizmente os parlamen
tos em constante declinio na quase unanimidade das nações não 
têm podido fazer prevalecer em nossos dias. 

No artigo 6.° o projeto dispõe que as funcionárias do corpo 
consular terão os mesmos direitos c deveres estabelecidos em lei 
para os funcionários de sua categoria, podendo o govêrno dar-lhes 
acesso na forma da lei à carreira diplomática, seja por promoção 
ao cargo inicial, seja por preferência. Juridicamente nada há a 
opor a essa disposição; politicamente, porém, exprimindo aliás 
ponto de vista meramente pessoal, manifesto o meu completo 
desacôrdo com êsse artigo. Sou de opinião que devemos esperar 
e deixar que a fôrça de fatos obrigue o govêrno a dar tão grande 
passo na modernização dos nossos costumes. Fui e sempre serei 
contrário a tôda legislação inovadora que parte de cima, que 
não rE'suIte de imposição da norma social existente no seio do 
povo reclamando sanção legal. Exemplos contemporâneos nos 
mostram os inconvenientes de uma legislação apressada que ante
cede os costumes e cria a lei antes de existir a norma. Mas não 
quero ser trouble Iête ou desmancha-prazeres. Como disse. jurI
dicamente nada se opõe à medida, que aliás não é reclamada pela 
opinião pública. Desde já se previna o govêrno para opor. com 
sacrifício da sua tranqüilidade, barreira à onda das candidaturas 
femininas aos postos diplomáticos, em que se tem de defender no 
estrangeiro. com a razão e o sangue frio. a honra e os interêsses 
do Brasil. 

Eis aí, Senhor Ministro, o meu alvitre sôbre o projeto que 
Vossa Excelência submete à minha apreciação. Minha opinião 
se ressente nos pontos divergentes de maneira de ver tôda par
ticular, à qual Vossa Excelência não deve dar uma importância 
que não tem. Meu dever é simplesmente exprimi-la a Vossa Ex
celência com sinceridade. :e o que faço no cumprimento da minha 
tarefa. 

Rio de Janeiro, em 16 de janeiro de 1935. -Gilberto Amado. 



CONCURSO DE PROVAS E TlTULOS 
PARA O PROVIMENTO DO CARGO 
INICIAL DA CARREIRA DlPLOMATICA; 

PARECER 

l\nteR da Constituição vigoravam uoi~ Rjslellla~ pnra a Inves
tidura no pôs to de cônsul de 3.a classe (primeiro da carreira) ; 
concurso de provas para preenchimento da metade das vagas, e 
nOllleação da outra metade, a juizo do Govêrno, dentre os auxi
liares de consulado contratados, ou do quadro. e os funcionários 
da Secretaria de Estado que se houvessem «e'specialmente reco
mendado por sua competência e aplicação ao trabalho». Depois 
da Constituição, dois sistemas entram a vigorar: 1.° o do con
curso ,de provas, 2.° o do concurso de títulos. 

';fôdas as vagas só poderão ser preenchidas por concurso -
de piovas ou de títulos. Ainda que não seja a isso obrigado, a 
conjunção «ou» lhe deixando a escolha do critério - concurso 
de provas ou de títulos - }:ode a administração adotar, pela sua 
comodidade e racionalidade, o critério do concurso de provas 
para metade das vagas e o concurso de títulos para a outra 
metade. 

O concurso de provas para o põsto inicial neste Ministério 
se acha regulado no Regulamento aprovado pelo Decreto número 
19.926 de 28 de abril de 1931. 

O concurso\de títulos para a primeira' investidura nos postos 
da carreira deve ser regulado por cada departamento da admi
nistração tendo em vista as condições gerais, estabelecidas 110 

direito e na prática administrativos, necessárias à eficiência do 
serviço público. 

, Se o concurso de títulos é em princípio um concurso geral 
110 qual poderão tomar parte quantos ofereçam «títulos» de acôrdo 
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(:om a legislação e o uso, não podendo ser restringido a um só 
grupo ou classe de cidadãos - é óbvio por outro lado que os 
«titulos» a ser apurados devam consistir em elementos adequados 
à carreira. Não podem ser títulos em geral. documentos de valor 
;ou atestados de competência genérica. Devêm ser títulos hábeis 
avaliáveis a juízo da administração, titulos que supram na sua 
evidência os exames exigidos no concurso de provas. 

O direito administrativo põe em relêvo. ao examinar ns con
dições de idoneidade para a nomeação do funcionário, aquilo que 
Bielsa chama «o período de prova», isto é, a capacidade e aptI
dão teórica e a «suficiência formal» para o exercício do cargo 
revelada em demonstrações e exercícios práticos. 

Entre os títulos a serem admitidos no concurso de títulos no 
Ministério das Relações Exteriores - é intuitivo que devem :!ler 
considerados de maior valia, sem prejuízo de outros, aquêles apre
sentados pelos cidadãos que no desempenho de trabalhos ou ser
viços dentro do Ministério hajam atestado sua competência, seu 
amor ao trabalho, seu espírito de colaboração e de disciplina. seu 
merecimento intelectual e moral. seu patriotismo. Os títulos dos 
auxiliares de carreira como os do!> auxiliares contratados e .fun
cionários contratados da Secretaria, ainda que sem preferência 
jurídica sôbre outros, devem ser considerados como de precedên
cia administrativa, se assim me posso exprimir, ou de excepéionaJ 

.importância moral na comprovação da idoneidade para o cargo. 

Tratando-se de pôsto inicial da carreira em que os sél~rados 
interêsses da honra e da dignidade do país se empenham - é 

bem de ver que não só os títulos intelectuais se apurarão; àqueles 
se associarão as virtudes de ordem moral, os atestados de res
peito à ordem política do Estado fundada na idéia de pátria e 
de família; e ainda aquêles que comprovam bom procedlmento e 
conformidade com o conjunto de tradições que integram a nacio
nalidade brasileira. Títulos que anunciem no seu detentor o di,;, 
plomata vigilante, o defensor ardente e hábil do país. 

A Constituição abrindo margem, ao lado do concurso de 
provas, ao concurso de títulos, quís por sem dúvida atender a 
esta face do problema que aquêle deíXava em aberto. 
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No concurso de provas só a inteligência, na sua forma nem 
~empre superior, se maniEesta; no concurso de tltulos pode a ad
.ministração examinar, com as demonstrações oEerec:ldas pelo mt
.rito intelectual, os documentos do carAter do concorrente. 

Como conclusão prática às considerações expendidas, penso 
que, mantida a época regulamentar para a realização do concurso 
de provas, seja aberto no mesmo prazo, ou qUllndo Vossa Exce
lência achar conveniente, 11 Inscrlção no concurso de tltUIOIl, paro 
o que, preliminarmente, a seção competente (SG) procederA à 
elaboração das normas processuais necessárias à realização do 
mesmo, tendo em vista, entre outras, as seguIntes considerações: 

1.0) Serão considerados títulos idôneos, sem prejuízo de ou
tros, para a inscrição no concurso, os de nomeação de auxiliar de 
consulado do quadro, os de contrato de auxiliar de consulado, os 
de contrato de funcionário da Secretaria. 

2.°) Considerar-se-ão automàticamente inscritos ao concurso 
de títulos os funcionários dentre os acima referidos que se acha
rem ausentes do país em postos distantes, os quais funcionários 
em tempo oportuno poderão ratificar a sua inscrição ou a elo 
renunciar. 

3.°) Os títulos intelectuais do concorrente devem ser de 
natureza a implicar no concorrente a existência de requisitos de 
<:apacidade superiores aos exigidos pelo artigo 103 do Regula
mento sõbre o conhecimento das matérias ali enumeudas para o 
<:oncurso de provas. 

4.Ó
) OS títulos de formatura de Faculdades Superiores, os 

<:ertiEicados de aprovação de exames nos Ginásios e demais Es
colas desajudados de outros elementos de comprovaçao valiosa, 
a juízo da administração, não induzem a competência do candi~ 
-dato, a sua capacidade especial para a carreira, o conjunto de 
elementos necessários à investidura. 

A Administração deve reagir contra o nominalismo dos títul~ 
-oficiais obtidos na facilidade dos costumes didáticos contemporâ
neos. Diploma não é título; sê-lo-á o diploma acompanhado de 
-outros elementos capazes de habilitar a administraçã~ na averi
guação do mérito real do candidato. 
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Vossa Excelência poderá, com a utilização do concurso de 
titulos ao lado do concurso de provas, operar a seleção do pes
soal do Itamaraty e concorrer para elevar o nível Intelectual e 
moral da função pública nesta grande c8sa das tradições. da digni
dade e do futuro do Brasil. 

Rio de Janeiro,_ em 22 de janeiro de 1935. - Gilberto Amado. 



COBRANÇA DO IMPOSTO DE RENDA. 
NO BRASIL, POR UM GOveRNO ES~ 
TRANGEIRO, POR INTERM2DIQ DB 
BANCOS DE SUA NACIONALIDADB.· 
IU!TllNÇJ\O DA IMPORl'ANCIA AlmB. 
CADA DA EM VIRTUDn DB DIFICUL-

DADES CAMBIAIS 

PARECER 

Tenho a honra de fazer chegar às mãos de Vossa Excelência 
o meu parecer sôbre a consulta relativa à correspondência tro
eada entre o Banco do Brasil e o British Bank relativamente ao 
pagamento do impõsto sõbre a renda cobrado, mas retido no 
Brasil. 

Como informa a Secretaria de Estado, nenhuma reclamação 
da Embaixada britânica chegou ao Ministério s6bre o assunto, 
até a presente data. 

Nos têrmos da consulta, o parecer a ser emitido deve versar 
sõbre as relações da matéria em questão com os printípios de lJi~ 
reito Internacional e da Constituição brasileira de 16 de julho 
de 1934. 

A questão é a seguinte: 

O British Bank, obedecendo a instruções de clientes seus, 
solicitara da Fiscalização Bancária autorização para depositar na 
conta de outros clientes (os Commissioners of InJand Revenue) 
certas quantias que, em virtude das restrições de ordem cambial, 
não podiam ser tra~sferidas para o estrangeiro. 

Essas quantias são originárias da cobrança feita aqui pelo 
Banco, por autorização da autoridade inglêsa competente, do im
põsto sõbre a renda devido pelos súditos de Sua Majestade Bri
tânica ao tesouro da Inglaterra. 

Cessado o regime de restrição cambia], o British Bank reno
vou à Fiscalização Bancária o pedido de autorização para creditar 
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na conta dos Commissioners of Inland Revenue as importâncias 
que os seus clientes lhe entregavam para se beneficiarem de me
dida de exceção adotada na Inglaterra para a coorança do im
põsto de renda no estrangeiro, em face dos embaraços surgidos 
em diversOs países sôbre a transferência de fundos. 

A FiscaÍização BaJ)cária declara «não se achar de acõrdo em 
que um Governo eS,trangeiro cobre aqui, por intermédio de Banco!! 
-de S\la J)açionalidade, ,mpõsto sobre a renda no Brasil, renda esta 
que, devido àS dificuldades do mercado cambial. não pode ser 
transferida para o exterior», e considerando além disto tratar-se 
«de assunto subordinado a questões de direito internacional fe
rindo princí.pios básicos da Constituição», pede solução da questão 
de direite:> que o Ministério da Fazenda encaminhou a êste Mi
nistério. 

No processo há um despacho da Procuradoria Geral pro
fondo, como medida preliminar, que a Fiscalização Bancária 
«informe a maneira por que é cobrado no Brasil o impôsto devido 
a pais estrangeiro e se o British Bank tem delegação do Govêrno 
de Sua Majestade Britânica para efetuar aquela cobrança:.. 

Não consta do processo a referida informação solicitada pela 
Procura,dQf~a Geral de:> Tesouro. 

Isto ,posto .. procurei, para cumprir a determinação de Vossa 
,Excelência e 10mando em consideração os justos escrúpulos d:2 
Fiscalização Bancária e do Tesouro, examinar os pontos de con
tato porventura existentes entre a questão suscitada no processo 
e os princípios de Direito Internacional e as disposições da Cons
tituição Federal em vigor. 

Tratac-se~ia ao meu ver de questão de transcendência ligada 
aos grandes e imp'ortantes debates relativos à dupla taxação. tão 
em evidência hoje, na política comercial e financeira das nações, 
e objeto de estudo da Liga das Nações e dos Congressos Inter
nacionais, interessando a comunidade internacional e os princípios 
em jôgo no Direito Internacional - se de fato houvesse conflito 
de legislação, duplicidade de incidência, atritos ou fricções, evasão 
fiscal ou sonegação de pagamento, por parte de súditos estran
geiros, dos impos.tos devidos no pais. 
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Nenhuma matéria é hoje mais importante do que' esta. Ela 
deve ser objeto entre n6s dos inquéritos técnlcoll n que elltll '!lendo 
submetida na quase totalidade dos palses da Europn e na Am~
rica para averiguação das inúmeras questões.·de ordem fiscal que 
ela comporta e naturalmente para a formação de :elementos de 
estudo no sentido de solução acautefadora dali interêi5ses recípro
cos das nações. 

A tendência atual é para a constituição de um conjunto de 
regras uniformes destinadas a regular sôbte a matéria a compe
tência respectiva dos Estados, quanto à distribuição equitaUva 

de Impostos pessoais e reais e quanto à effClfntln do contrOle 
Eiscal internacional. 

'Até esta data conhecemos os estudos resultantes da iniciativa 
tomada em 1920 pela Chambre de Commerce Intetnationale e 
prosseguida em congressos sucessivos em 1921, 1923; 1925, 1927 
e anos se~uintes em concorrência com os estudos de outras con
Eerências, das quais resultaram as convenções seguinte!!: (Alema 
nha e Tchecoslováquia em 1921 : Alemanha e Austrfà em 1922: 
Áustria e fchecoslováquia em 1922: Hungria e Tche<:oslovâquia 
em 1923: Alemanha e Hungria em 1923: Dantzig e Polônia em 
1924: Alemanha e Dantzig em 1922: Austria e Hungria em 1924: 
Polônia e Tchecoslováquia em 1925: Dinamarca e Islândia em 1927; 
Grã-Bretanha e Holanda em 1926: l'tália com a Austria em 1922, 
com a Tchecoslováquia em 1924, com a Alemanha em 1925, com 
a Hungria em 1925). 

Vê-se que essas convenções resultaram da necessidade de 
extinguir fricçóes e atritos e prevenir evasão fiscal entre Estados 
limítrofes, penetrados quase uns nos outros pelo contato estreito 
das populações fronteiriças. Alguns dêsses Estados são desdobra
mentos de outros, em conseqüência da guerra. O ajustamento das 
questões tributárias é uma resultante necessária das modificações 
políticas produzidas pelos tratados de paz. 

Em 1925 uma cO!Dissão de técnicos financeiros nomeada J:'Or 
7 países europeus (Bélgica, França, Grã-Bretanha, Itália, Ho
landa, Suíça e Tchecoslováquia) estabeleceu uma série' de con
clusões quanto à taxação em dive~sos países, distinguindo os im~ 
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postos reai$ ou impostos celulares do impôsto pessoal sôbre a 
renda. 

Em 1927 nova comissão de técnicos se realizou em Londres 
reunindo não apenas 7. mas 13 países· (Alemanha, Argentina, 
Bélgica, Estados Unidos, França l Grã-Bretanha, Itália, Japão, 
Holanda, Polônia, Suíça. Tchecoslováquia, Venezuela). No pro
jeto que apresentaram, os técnicos mantêm a distinção feita por 
seus predecessores de 1925 entre os impostos reais e os impostos 
pessoais, mas firmam certos princípios nOvos referentes principal
mente à taxação de impostos reais e à distribuição de competên
cia dos Estados sõhre a taxação. O pais do domicilio do contri
seus predecessores de 1925 entre os impostos reais e os impostos 
real, ou um impôsto pessoill apenas e vários impostos reais. 

Sendo submetidas a rigorosas críticas estas conclusões) novas 
reuniões se realizaram de países em número cada vez mais cres
cente (em 1928 juntaram-se representantes de 27 países) sem 
que acôrdo definitivo tenha sido obtido. A matéria se acha en
tregue à atividade da Liga das Nações, cuja lentidão em resolver 
é bem conhecida 

No caso sujeito à apreciação dês te Ministério. não parece 
achar-se em jôgo ;nenhuma das questões em debate entre os téc
nicos especialistas da matéria. 

Nenhuma fricção. dúvida ou problema foi suscitada entre o 
Estado brasileiro e o Estado da Grã~Bretanha sôbre matéria de 
dupla taxação. 

Os Negócios Políticos informam-me que não consta nesta 
Secretaria nenhum sinal de gestão neste sentido. 

Parece-'me tratar-se realmente, no caso, de simples expediente 
bancário sujeito à consideração da Fiscalização Bancária do 
Brasil em conseqüência do embargo sôbre a transferência de fun
dos para o estrangeiro. 

Nenhuma questão de Direito Internacional está a decidir-se 
nesta oportunidade. 

Se há evasão de rendas, cabe à repartição competente pro~ 
ceder sôbre o assunto. Se há dupla taxação, cabe aos interessados 
reclamar 011 protestar. 
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Segundo as declarações do British Ballk, são os seus clientes 
mesmos que pedem que sejam descontadas das suas contas a parte 
que êles possam dever ao Estado britânico. 

S de supor que êsses clientes se achem quites aqui no Brasil 
-com os seus' deveres fiscais, o que cumpre aliás a autoridade com
petente verificar. 

Não vejo também nenhulll lll'tlgo Oll principio da Con!ltltulç/io 
atingido pelo ato praticado pelo Brltlsh Bank, ato que, suponho. 
resulta de prática interrompida somente pelo regime de restrição 
cambial. 

A escrupulosa consulta do Ministério da Fazenda, o zêlo e 
as dúvidas da Fiscalização Bancária devem servir. porém, de 
advertência para que a Diretoria do Impôsto Sôbre a Renda ou 
quem de direito proceda a um inquérito para que o assunto sus
citado pelo caso em aprêço seja examinado em todos os· seus as
pectos com o fim de ulterior procedimento do Govêrno brasileiro 
na defesa dos seus intcrêsses fiscais. 

Mais cedo ou mais tarde o Brasil terá também de encarar 
esta matéria com a seriedade que ela exige, tendo em vista o~ 
~últiJ:·los laços de ordem econômica e comercial existentes dentro 
do território nacional entre os capitais e súditos estrangeiros e 
os respectivos países a que êles pertencem. 

Rio de Janeiro. em 26 de feveeriro de 1935. - Gilberto 
Amado. 



SITUAÇÃO DO DOUTOR J. P .. GONÇA~ 
VES, Me:mCO DO SETOR OESTE, ELEI~ 
TO MEMBRO DA ASSEMBLe:IA CONS
'nTUINTE DO ESTADO DO AMAZONJ\S. 

PARECER 

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência o 
meu parecer sõbre a situação do Doutor J. P. GOliçalves, médico 
contratado da Comissão Demarcadora das Fronteiras do Setor 
Oeste, eleito e proclamado representante à Assembléia Constitu
inte do Amazonas. cujos trabalhos acabam de inaugurar-se. 

A consulta veio por intermédio do Serviço dos Limites e Atos 
Internacionais ao qual pertence o funcionário aludido. 

O caso a examinar, segundo os têrmos da consulta, é «se a 
doutrina aplicãvel aos deputados é extensiva aos constituintes 
estaduais, se existe uma perfeita nIentldade entre as duas funções, 
se por analogia, deve ser extensiva, ou se uma nada tem que ver 
com a outra». 

Em outras palavras, trata-se de saber se um funcionário pú
blico, demissível ad nutum, não podendo exercer mandato legisla
tivo, poderá no entanto ser representante do povo a uma Assem
bléia Constituinte. 

A Constituição Federal, art. 33, determina que nenhum depu
tado, desde a expedição do diploma, poderá 

1.°) celebrar contrato com a administração pública federal, 
estadual e municipal; 

2.°) aceitar ou exercer cargo, comissão ou emprêgo público 
remunerados, salvo as exceções previstas neste artigo e no art. 62. 

No parágrafo 1.0 n. 2, diz a Constituição: 

Desde que seja empossado, nenhum deputado poderá 

1.0) •................................................• 
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2.°) ocupar cargo público, de que seja demissível ad nutum. 

A consulta do Serviço ue Llllllte1i e Ato~ Internnclonnllll pro
põe o problema de saber se uevem prevalecer para os represen
tantes às Constituintes dos Estados as disposições acima citadas, 
relativas às incompatibilidade dos deputados federais. 

A razão da incompntibilidade do exercício de funções de um 
poder com o do outro o1'lglno-lIe 00 principio t.In lnt.leptnt.lencln 
dos podêres. (Const. art. 3, pgs. 1 e 2) 

Entende~se que um funcionário demissível, sujeito aos deveres. 
hierárquicos e de obediência em relação ao Poder Executivo, não 

poderá exercer com a devida independência as funções sobera
nas do Poder Legislativo. 

Não podendo exercer com a devida independência as funções 
de um poder constituído, poderá no entanto exercer as funções 
do poder constituinte 1 

Ao meu ver, não pode. Representante do povo à Constituinte, 
êle é, não obstante, subordinado a um dos podêres cujos limites, 
atribuições e competência lhe cabe definir. 

Na hipótese da consulta, trata-se de Eunclonârlo, sujeito n 
chefes responsAvels a seu turno pela sua conduta, funcionAria· 
por cuja exação no cumprimento de deveres estritos, estabelecidos 
em regulamentos e ditados pela prática dos serviços, respondem 
seus superiores hierárquicos. 

Trata-se de funcionário assim considerado em virtude do. 
art. 107, pg. 10 da Constituição, mas de funcionário que na ordem 
dos serviços é um contratado para desempenho de tarefa deter
minada, sujeito a horário de trabalho e várias outras limitações 
funcionais e da independência do cidadão. 

Trata-se ainda de funcionário federal devendo obediência a 
chefe federal, obediência e submissão que o chefe do serviço. 
poderá não se achar em condições de tornar efetivas sõbre cida-
dão investido de imunidades parlamentares estaduais. 

Funcionário {ederal, executor de um contrato com a Admi-
nistração federal, e membro da Assembléia Constituinte de um 
Estado, no exercício cumulativo de funções executivas federais 
e de funções da Constituinte da Assembléia Estadual - o ~e-
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nhor Dr. J. P. Gonçalves se encontraria na impossibildade de 
cumprir a contento da sua própria consciência o duplo impera
tivo dos deveres que lhe incumbiriam. 

Supérfluo será aludir ao fato evidente de que quando alguém 
contrata a execução de serviço definido em cláusulas explícitas 
ou pela consuetude administrativa, adquire direito ao tempo, à 
aplicação e à fidelidade do executor do mesmo serviço. 

A função do constituinte é criar, estabelecer, definir, deli
mitar podêres e competência. A do simples deputado é legislar 
de acôrdo com os princípios da constituição estatuída pela As
sembléia Constituinte. 

Se para tornar efetivos por meio de leis os podêres consti
tuídos, precisa o deputado ser independente de quaisquer laços 
de subordinação com os outros podêres em coordenação, é da 
mais penetrante evidência que para organizar, definir e estabele
cer os podêres, independente deve ser o constituinte. 

Nenhum funcionário federal demissível ad nutum, e muito 
menos um funcionário contratado pela administração federal. pode 
ser membro da AssemBléia Constituinte Estadual. 

O representante do povo à Assembléia Constituinte Esta
dual seria também um representante do poder executivo federal 
a cujas ordens obedece, a cuja disciplina está sujeito, a cujas im
posições tem que submeter-se, cujos regulamentos tem que cumprir. 

O exame do caso em aprêço nos leva a concluir, pois, que, 
desde a expedição do diploma, (que dá imunidades e investe nas 
9arantias e prerrogativas do mandato), o Senhor Dr. J. P. Gon~ 
çalves não pode acumular as funções de médico contratado da 
Comissão Demarcadora de Fronteiras no Setor Oeste com as fun
ções de membro da Constituinte do Estado do Amazonas. 

Cabe-lhe escolher entre as duas funções, podendo a Adminis
tração apenas prometer-lhe a renovação do contrato:, depois de 
findo o mandato. 

Rio de Janeiro, em 28 de fevereiro de 1935. - Gilberto 
Amado. 



CONVENÇj(O DE BERNA PARA A PRO
TEÇA O DOS DIREITOS AUTORA~S. 

PAl~ECER 

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência o meu 
parecer sôbre a consulta do Serviço dos LJmltes e Atos Inter
nacionais relativa ao processo a ser adotado para tornar pública 
no Brasil a resolução do Govêrno do Reich alemão que admitiu 
o prazo de 50 anos para a proteção das obras literárias e artís
ticas. 

Basta a simples publicação no «Diário Oficial» do ato do 
Govêrno alemão, acompanhado da transcrição das notas diplo
máticas e da tradução do decreto original, para fazer conhecida <l 

nova resolução do mesmo govêrno entre nós? 

Ou se faz mister um decreto do Govêrno brasileiro para dar 
a essa resolução a publicidade necessária? 

A Convenção de Berna a que se refere a consulta é lei do 
Brasil. 

Quanto à Alemanha, essa lei era aplicada com a ressalva da 
alínea 2." do art. VU, que estabelecia o princípio da reciprocidade 
para os países que não adotassem o regime comum, que estabe
lece o prazo de 50 anos. 

Incluindo-se a Alemanha entre os países que adotam na sua 
integralidade o prazo da convenção, penso que a publicação do 
ato do Govêrno alemão deve revestir entre nós caráter de publi
cidade legal, destinado a tornar obrigatória a resolução. 

Trata-se, no caso presente, de verdadeira adesão prevista no 
art. 17, alínea 4, da Convenção de Berna. 

Veja-se Accioly (Tratado, tomo lI, pág. 121, nota 2) : «No 
Brasil, para efeitos de ordem interna, o recebimento das comuni
cações de depósitos de ratificações, por parte dos outros contra-
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tantes, dos tratados em que o Brasil tenha sido parte e que já 
tenham sido ratificados pelo Govérno brasileiro. é -tornado pú
blico por meio de Decretos do Poder Executivo. O mesmo pro
cesso é adotado no tocante ao recebimento das notificações de 
adesões a tratados nas mesmas condições». 

Como se depreende dos térmos da própria consulta (n.o 7). 
é a forma do decreto do Poder Executivo a naturalmente indicada 
para a publicação do ato em apréço. 

Rio de Janeiro, em 8 de abril de 1935. - Gilberto Amado. 



PROJETO DE CONVe.NIO PARA A SIM
PLlFlCAÇAO E UNlFORMIZAÇAO 00 
REGIME LEGAL DAS PROCURAÇOES. 

PARECER 

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência o 
meu parecer sôbre o projeto de convênio destinado a simplificar 
e uniformizar o regime das procurações nos países americanos. 

A minha opinião deve versar. nos têrmos da consulta, sôbre 
«a projeção jurídico-internacional e de adaptação da legislação 
interna ,a que o acôrdo deve cingir-se» ; são-me pedidas também 
as sugestões e alvitres que se me afiguram oportunos para os 
efeitos da nossa eventual adesão». 

Examinei a matéria com a atenção devida tendo em vista a 
sua importãncia, ainda que premido pelo tempo, pois, segundo 
se lê do relatório da Comissão de Peritos. são esperadas as ob
servações dos ni"E'.rsos países até o dia 1.0 de maio do cor
rente ano. 

A primeira observação que se me impõe, quanto à parte pri
meira da consulta. é de que o convênio se apresenta como pre
maturo em face das condições internas atuais do nosso país sôbre 
o assunto. 

Com efeito, consideráveis modificações terão ainda de espe
rar-se para que possa a legislação do Brasil admitir o sistema que 
Se procura formular nos diversos artigos do projeto. 

Basta considerar a singularidade do nosso regime notarial 
em comparação com o que implicitamente se contém no projeto. 

gste nos coloca diante da exigência de uma séria reforma 
da organização das funções notariais no Brasil. 

Tendo-se em vista as diversas normas que, não obstante sua 
similitude, se submetem às variadas modalidades da legislação 
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estadual, é fácil concluir que longo tempo demandariam as relor· 
mas a ser encaradas. 

Pelo sistema atualmente em vigor em todo o Brasil o oficial. 
tabelião ou notário, não poderá afirmar a capacidade legal do 
outorgante senão em face das provas exibidas. 

Para facilidade da compreensão das divergências entre o 
sistema do projeto e a legislação e prAtica presentes do Brasil, 
estudarei artigo por at:tigo e número por número. 

Artigo 1.0 (n.o 1) do projeto: Trata-se de hipótese de pro· 
o:uração outorgada, em seu próprio nome, por pessoa naturaf. 
O projeto estatue que o oficial dará fé de que conhece o outor
,ante e que êste tem capacidade legal para a outorga. Aprecia
~o: As provas, de maioridade e de inexistência de interdição. 
:lão podem ser fornecidas pelo oficial senão em função das que 
lte são apresentadas. Estas é que dirão da capacidade legal do 
Jutorgante; a afirmação da capacidade legéllpelo notário estará 
aependente dessas provas. 

O artigo 1.° (n.o 2) do projeto: «Se a procuração fór ou· 
:orgada em nome de terceiro ... ». Apreciação: A que espéd~ 
-:,e alude? Ã da representação legal? Se se trata dessa espécie, 
.1 outorga é feita pelo próprio representante _. pai ou. tutor -
dada a impossibilidade do incapaz. A d o substabelecimento? 
O projeto não utiliza essa expressão técnica . «Se a procuraçr.p 
\lr outorgada em nome de terceiro, o funcionário que autorizó"'-: 
o ato, além de dar fé, a respeito do representante que fa·. a. 
utorga, dá-la-á também de que êle tem efetivamente a rl>.pr~

sentação do terceiro em cujo nome procede e de que esta repre
'entação é válida segundo os documentos autênticos que para 
ésse efeito lhe tenham sido exibidos ... » 

Aí, ao contrário do n.O 1, a afirmação da capacidade legal 
da outorga, por parte do oficial, deve ser baseada em documen
tos. Mas a prova da qualidade do representante é ainda o no
tário quem a dá. Essa prova dispensará, porém, qualquer que seja 
a circunstância, o exame intrínseco dos documentos mencionados 
no ato notarial no país em que o mandato deve produzir os seus 
efeitos? Na hipótese de restabe1ecimento, é evidente a conve-
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nlencia da exibição do duplo instrumento para que. a todo mo
mento, no lugar da execução do mondo to, po~sa verificar-se o 
concordância da outorga primitiva com a transferência dos po
dêIes. Neste número o projeto mantém o sistema, desconhecido 
tão Brasil. de atribuir ao notário a prova ex-ofício da capacidade 
legal do outorgante. 

N.o 3. Neste número trnto o projeto d" hlp6tese ue pro
curação o4,torgada em nome de uma pessoa jurldica. cO funclo
nãrio que autorizar o ato dará fé, a respeito da pessoa jurídica 
em cujo nome se faz a outorga, da sua devida constituiçAo, etc .. 
de.». Apreciação: Aí a ampliação das funções notariais chega 
ao extremo de transferir para o tabelião não só a função do 
exame intrínseco dos documentos essenciais constitutivos da iden
tidade da pessoa jurídica como também da apreciação e estimação 
dos objetivos da atividade da mesma pessoa jurídica. Ao tabe
lião caberá, por êsse número, avaliar não só da qualidade legal 
dos documentos como da sua correspondência com os fins e pro
pósitos da sociedade constituída. Longo será ainda o caminhó a 
percorrer no Brasil para que tal extensão de podêres venha a ser 
atribuída aos oficios públicos de notas. 

Artigo 2.°. A estrutura do projeto é baseada na ampliação 
da fé notarial, a qual deverá cobrir o ônus da prova de atos e 
fatos jurídicos elaborados em país estrangeiro nos países de exe
cução do mandato. Pelo artigo 2.° ficam dispensados. no país do 
exercicio do mandato, do ônus da prova aquêles que trataram 
c.om o procurador. Dessa prova o notário é que se incumbirá. 
Os tribunais terão que admitir a exatidão do que fôr referido 
pelo oficial público como lhe tendo sido provado. Não há dúvida 
que seria ideal para a facilitação dos negócios internacionais a 
realização de t~l }:'rnRresso. Mas a falha do projeto, cujo prin
cipal objetivo é instituir a infalibilidade e onipotência da fé no
tarial, se manifesta na alínea segunda do artigo 2.°, na qual se 
faz a ressalva do êrro de apreciação jurídica em que o notário 
haja incorrido. A regra é enfraquecida pela fôrça dos fatos. Os 
oficiais públicos não têm, em regra, e em grande parte, não podem 
ter capacidade nem elementos para decidir a rigor sôbre a liqui-
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dez de podêres e a validade dos documentos que lhes são apre-
sentados. 

Antigo 3.°. Na sua primeira parte coincide com a legislação 
brasileira. Em relação, porém, à segunda parte, o nosso direito 
dispensando testemunho nas procurações de próprio punho, o 
exige nas procurações em cartório, como o faz com todos os ins
trumentos públicos. Em todo caso deve vigorar a regra 10eU8 
regit aetum, atendendo-se à organização judiciária do pais.· 

Artigo 1.°. Estabelece êste artigo a presunção de todos os 
podêres que exigem cláusula especial, mesmo os de renúncia e 
transigência (Código Civil, art. 1.925). Compreendenao as van
tagens de permitir o acesso pelo mandato geral às vias judiciá
rias, dificilmente se concebe, no estado atual do sistema brasileiro, 
a possibilidade contida no 3.° período do artigo 4.° do projeto. 

Artigo 5.°. A regra enunciada neste artigo é a comum. O 
mandato quem o confere é o órgão representativo da pessoa jurí
dica; não os indivíduos que a compõem. Impossível, de outro 
n1Qdo, se tornaria o mandato das organizações anônimas. 

Artigo 6.°. Seria preciso distinguir as situações judiciárias 
das administrativas. Nas primeiras é tradicional ~ntre nós a cau
ção de rato para não prejudicar o andamento dos processos. 
Quanto às segundas, seria inovação perante as repartições públi
cas que nunca admitiram tal prática. ~ questão de conveniência 
a ser apurada. 

Artigo 7.°. Neste artigo o projeto introduz a prática de tra
dução feita pelo interessado, com a ressalva de poder a parte 
contrária pedir nova tradução. Admitida a inovação, seria o 
c.a50, ao menos, de atribuir ao procurador as despesas do novo 
ato se fôr achada diferença essencial, além da penalidade. se 
houver malícia. 

Artigo 8.°. 
gências fiscais 
Exterior. 

Não contravém as nossas leis, mantidas as exi
e o reconhecimento de firmas no Ministério do 

Artigo 9.°, O princípio tradicional nosso é de que ninguém 
ingresse em juízo por mandatário sem procuração. Excepcional
mente, na hipótese acima referida, pode prestar caução de rato, 
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como ficou dito. Seria de rigor, portanto, a inversão da regra 
sem prejuízo da verificação quanto ti conveniência cm estcndê-In 
às repartições públicas. 

Artigo 10.0
• Permite êste artigo que os oficiais nacionais 

exerçam funções atribuídas aos estrangeiros por suas próprias 
leis, o que é de estranhar em face da vigência do princípio loeus 
regit aetum. 

Artigo 11.0
• Sugere u extensão temporária de podêres, em 

casos urgentes, sob ressalva de caução de rato quanto a acrés
cimo feito à procuração. Não seria de estender nesse caso o sen

tido da regra até permitir, com tõdn~ llll G1UlelnN, que o mnllduto 
inicial possa, na urgência, ser constituido por via telegráfica em 
vez de admití-Ia sõmente no caso de ampliação de podêres 1 

São estas, Senhor Ministro, as observações e sugestões que 
tenho a honra de submeter a Vossa Excelência sôbre o projeto 
de convênio uniforme sõbre procurações oferecido ao meu exame. 

No estudo das questões nêle englobadas não só me servi da 
legislação interna cemo também das disposições do Código Bus
tamante, arts. 399 a 403. 

A matéria comporta mais detidos cuidados e generalizado 
inquérito entre profissionais que habilitem a formulação sistemá
tica de preceitos aceitáveis e praticáveis no Brasil. 

Rio de Janeiro, em 12 de abril de 1935. - Gilberto Amaáo. 



SITUAÇÃO DO PESSOAL MENOR DA 
EMBAIXADA EM ROMA, DE NACIONA, 

LIDADE ITALIANA. 

PARECER 

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência o meu 
parecer sôbre a consulta do Encarregado de Negócios do Brasil 
em Roma, relativa à situação dos empregados de nacionalidaõe 
italiana que servem naquela Missão diplomática. 

Três são as perguntas contidas nessa consulta: 

1.a ) Qual a lei a aplicar, a brasileira ou a italiana, no caso 
da necessidade de dispensar a Embaixada um empregado italiano? 

2.a ) Na hipótese de o empregado ser chamado ao serviço 
militar, estará êle amparado das mesmas vantagens que teria se 
estivesse empregado em casa italiana? 

3.°) Em caso de acidente de trabalho, a indenização respec
tiva deverá ser regulada pela lei brasileira ou pela lei italiana? 

As questões envolvem problemas de grande interêsse e se 
prestariam a grande desenvolvimento. Deixando, porém, de lado 
situações e explanações supérfluas, são as seguintes as conclusões 
que comportam: 

Não vigora no direito moderno a doutrina segundo a qual «em 
conseqüência da ficção da extraterritorialidade de que os Minis
tros Plenipotenciários gozam, nos paises em que são acreditados, 
os atos por êles celebrados no, edifício da Legação assim como as 
pessoas do seu séquito, se reputam praticados no país que repre~ 
sentam». 

No direito brasileiro a regra é que «a substância e o efeito 
das obrigações serão reguladas pela lei do lugar onde foram con
traídas, salvo expressa convenção das partes contratantes.» Ad
mite ainda o nosso direito a presunção de que são contraídas cou' 



-29-

forme a lei brasileira as obrigações entre hrasileiros em país es
trangeiro. 

A legislação brasileira gira na meSma órbita da legislação 
italiana, que estabelece: 

«La sostanza et gli effetti delIe obligazioni si repu
tano regolati dalln leggc dei Iuogo in cul gli atU farono 
fattl, c. Re, I contrncntl Rlrnnlcrl nppal'tcnuonu nu UIIII 

stessa nazioni, dalla Iara nazionale. É salva ni ogni 
caso la dismostrazioni di una diversa volontà:1> (Código 
Civile, art. 9, alinea 2). 

o contrato entre o empregado italiano e a Embaixada brasi
leira rege-se pela lei italiana, salvo convenção em contrário ex
pressa das partes. Esta é a solução da primeira questão. 

Idêntica é a solução que se desprende da segunda pergunta. 
Na ausência da convenção especial a lei local produz todos os 
seus efeitos. Inclusas na lei se acham tôdas as garantias de or
dem pública concedidas às partes contratantes. Chamado ao ser
viço militar o empregado italiano na 'Embaixada brasileira está 
amparado das mesmas vantagens que teria se estivesse empre
gado em casa italiana. 

Para a terceira pergunta. a solução é também idêntica. É 
certo que se trata nesse caso de lei de acidentes de trabalho, na 
qual a fonte da obrigação segue, via de regra. a lei nacional do 
patrão. Mas por seu caráter de política social, sobretudo num 
Estado totalitário como a Itália, de onde está banida a doutrina 
liberal fundada sôbre o individ~alismo, é ela considerada d~ di
reito público. interessando diretamente a ordem pública nacional~ 

As três perguntas da Embaixada do Brasil na Itália encer-' 
ram questões importantes e complexas não resolvidas rigorosa
mente na legislação e na doutrina. 

São pontos de contacto e de fricção do direito público intel'
nacional com o direito privado internacional. dependendo ainda 
da evolução da doutrina e sobretudo do ajustamento das legis
lações internas entre si. 
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As soluções apresentadas me parecem as possíveis quanto à 
substância e' aos efeitos dos aIos obl'iIF1ciOIl;Jis. EXCIIs;Jc.!o (: recor
dar que a imunid<lde da Elllbaixadil se rll:llllt:1ll iJlt:lc1a, /la sua 
plenitude, quanto à jurisdição civil ou criminal. 

Por nenhum procedimento judicial podem aqueles atos efeti
var-se. Sua execução estará sempre ligada à possibilidade de 
entendimento das cIwncelarii,s e nunca <.h·pcndcrú da autoridade 
do Govêrno e~jtraJlHciro, Cjlle sôbre f:ks Jliio ter;1 ~;;1I1<,;ii(), 

É êste princípio da não submissão à lei local - fundamento 

jurídico das imunidades diplomáticas - que se exprime peJa pa
lavra «extraterritorialidade». 

Confusão se estabeleceu a respeito do uso desta palavra em 
nosso tempo em conseqüência da velha doutrina exposta pela pri
meira vez por Grotius e segundo <l qual o ilgcnte diplomático 
devia considerar-se como habitando em Embaixada em trecho do 
território do país que representa. ' 

Se o agente diplomático devesse considerar-se como no ter
ritório do seu próprio país quando se achasse em Missão no es
trangeiro, estaria êle presente simultânea mente no território dos 
dois países, no seu, e no do país em que se achn acrcditndo, c 
tôda vez que se achasse na própria Embaixada, teriam cessado 
os privilégios diplomáticos de que gOZ3 justamente por estar acre
ditado em país estrangeiro. «A ficção da extraterritorialidade, no 
sentido de que o agente diplomático habita no território do país 
que representa, impediria assim o diplomata de exercer as suas 
funções; sem razão tomaria ela os privilégios e imunidades que 
o diploma usufrue,» (V. Sir Cecil, Les lmmunités Diplomatiqucs, 
Recueil des Cons.). 

Quando a Embaixada contrata serviços de nacionais do pafs 
em que está ~creditada, êsses nacionais entram para a esfera de 
garantias que envolvem a pessoa do chefe de Missão e seus su
bordinados hierárquicos nos limites das praxes e precedentes mais 
ou menos geralmente admitidos. Os contratos, porém, que fir
marem com a Embaixada não se consideram celebrados no terei
,tório do país da Embaixada, senão no território em que esta se 
acredita. 
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Em face da complexidade das legislações e das crescentes 
garantias outorgadas a el1lp/'cWHto~. Olhe ib F.1"hni:'Wdll~: r 1.l'\JlI. 

çóes precaverem-se contra ns cOlllpllcn,>üclI c dlfkllldades .In l' xe.
cução dos seus contratos por meio de cláusulas expressas em que, 
ressalvadas. sempre que fôr inevitável, as garantias asseguradas 
30S locadores dos serviços locais na complexidade das suas leis, 
se evitem de todo modo contendill'l jlHlidilrinl'l drstin;Ida~: a srr 
resolvidas afinal pelos meios dlplUlllúticOll. 

Rio de Janeiro. em 20 de abril de 1935. - Gilherto Amado. 



CASAMENTO DE ESTRANGEIROS PE~ 
RANTE AGENTES CONSULARES NO 

BRASIL. 

PARECER 

Tenho a honra' de submeter à consideração de Vossa Exce
lência o meu parecer sôbre a consulta da Embaixada britân:ca pe
dindo esclarecimentos sôbre a interpretação da legislação brasi
leira relativamente à celebração de casamento, nos Consulados 
estrangeiros no Brasil, de pessoas não brasileiras e de nacionali
dade difel enle. 

Em aviso de 13 de junho de 1930, o Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores. respondendo à consulta déste Ministério 
sôbre o assunto, assim se pronunciava: «O Código Civil não se 
opõe a que os agentes diplomáticos ou consulares realizem casa
mentos em que os contraentes pertençam às respectivas nações, 
devendo cessar a prática anteriormente seguida de poder um dos 
contraentes pertencer a nação diferente, por não assentar tal prá
tica em fundamento doutrinário ou legal, como já disse Eduardo 
Espínola». 

Até essa data sempre foi permitido no Brasil o casamento ;1 

estrangeiros de nacionalidade diferente em qualquer dos Consu
lados de um dos cônjuges, de acôrdo com a circular déste Mi
nistério enviada a todos os Consulados estrangeiros em agôsto 
de 1908, concebida nos seguintes térmos: «O decreto legislativo 
n.o 181 de 24 de janeiro de 1890, promulgando a lei sôbre o casa
mento civil no Brasil, não se opõe a que os agentes diplomáticos 
e consulares de qualquer nação celebrem no território brasileiro 
casamento entre súditos ou cidadãos de sua nacionalidade ou 
entre um deles e outro de país diverso, com exceção dos brasi
leiros». 
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Consultado em 21 de novembro de 1908 sôbre a matéria, 
Clovis BeviJélquél deu pnrcccr, que .o;e nchn no Arqllivo dC!1te 
Ministério, em que reconhece que «é doutrina seguida entre nó.' 
que aos agentes diplomáticos ou consulares é lícito igualmente 
celebrar, no Brasil, casamentos de nacionais seus ou de um 
dêstes com estrangeiro, segundo os respectivos regimentos~. 

A divergência sôbre essa interpretal,;ão começa com a opinião 
de Eduardo Espínola exarada no seu livro Direito Internacional 
Privado à página 176, nos seguintes têrmos: «Não nos parece 
correta essa prática, assim como não tem fundamento doutrinário 

ou legal, nem assenta em conveniências de política jurídica essa 
ampla autorização tão liberalmente apregoaôa nos avisos minis
teriais. Única e exclusivamente. quando pertençam os dois con
traentes à mesma nacionalidade, poder-se-ão dizer habilitados 
a casá-Ias no Brasil os agentes diplomáticos ou consulares de seu 
país. 

Baseia-se êsse ilustre jurisconsulto patrício na consideração 
de que o nosso direito «reconhece a natureza facultativa da regra 
- tocus regit actum - em se tratando de celebração do casa
mento de brasileiros no estrangeiro. Redprocamente (ajunta êle) 
é justo que reconheça o mesmo caráter da regra, quando seja o 
caso de matrimônio de estrangeiros no Brasil. Mas é fora de 
dúvida que somente se poderá invocar êsse caráter facultativo 
para se efetuar o casamento de estrangeiros, segunao a forma de 
Sua lei, na hipótese de terem ambos os nubentes a mesma nacio
nalidade». 

Clovis Bevilaqua, a seu turno, no Direito Internacional Pri
vado (1934) diz, à página 276: «A regra tocus regit actum não 
é obrigatória: conseqüentemente podem os contraentes, sendo 
possível, recorrer às formas da lei pátria, particularmente quandQ 
ambos pertencem à mesma nacionalidade. A lei brasileira aceita, 
expressamente, estas vistas, quando diz que o casamento dos bra
sileiros no estrangeiro pode ser realizado na forma da lei nacio
nal, perante o agente consular do Brasil, e tolera que perante 
agentes consulares ou diplomáticos estrangeiros se celebrem, 
com eficácia no Brasil. casamentos d~ estrangeiros pertencentes 
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ao Estado que as citadas autoridades representam»: e na pagma 
seguinte, depois de mostrar a variedade da legislação sôbre o 
assunto, entre os povos ocidentais, conclue: «Não querendo re
meter a matéria ao direito convencional, seria vantajoso que os 
Estados limitassem a possibilidade dos casamentos consulares e 
diplomáticos aos casos em que ambos os cônjuges fôssem seus 
súditos>. 

Em nota, à mesma pagma, salienta Clovis : «há neste sen
tido uma resolução do Instituto de Direito Internacional estatu
indo: «Seront reconnus partout comme valables quant à la for

me, les mariages diplomatiques et consulaires célebrés dans les 
formes prescrites par la loi du pays de qui releve ]a légation 
ou le consulat, si ·]es deux parties contractantes appartiennent 
à ce pays». 

Esta é também a opinião de Weiss ç.'ara quem «. .. dans le 

~as ou deux personnes de nationalité différente interviendraient 
.i l'acte qu'il s'agit d'apprécier, alors, comme il n'y a pas de rai
son pour régir les formes de cet acte par la législation nationale 
de rune plutôt que par celle de l'autre, la regle - tocus regit 
actum - devient impérative, et iI faut nécessairement recourir 
aux formes instituées par le droit local». 

Apesar de omisso sôbre a matéria, o Código Bustamante, 

no art. 41, dispõe que «os matrimônios contraídos por estrangei
ros perante os funcionários diplomáticos ou agentes consulares 
de ambos os contraentes, ajustar-se-ão à sua lei pessoa1». 

Em face das opiniões acima citadas e tendo em vista sobre
tudo imperativos de ordem social, na ausência de regras positivas 
que patrocinem o casamento de estrangeiros de nacionalidade di

ferente perante agentes diplomáticos ou consulares no Brasil, a 
conclusão que se impõe, ao meu ver, na hora atual, é a expressa 
no aviso de 1930, do Ministro da Justiça e Negócios Interiores. 

Devem ser reconhecidos como válidos nó-Brasil os casamen

tos celebrados perante aquêles agentes quando pertençam ã 

mesma nacionalidade ambos os contraentes. 
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Por essa interpretação em contrário à seguida até 1930, mili
tam além das' considernc;fles dOlltl'lnhrin~ o principio mnl:q nernl 
e a prática seguida . pelo maior nCa mero de pn l~c~. 

Consa9ra~a a doutrian brasileira, que só atribue aos seu! côn
sules competência para a celebração de casamento quando sejam 
brasileiros os dois nubentes. 

Rio de Janeiro, em 23 de nhrll de 1915. - Gllhcrt~ l\mndu, 



INCID~NCIA DA CorrA DE PREVIDeN~ 
CIA SõBRE OS JUROS DE DEPóSITOS 
BANCARIOS DE FUNCIONARIOS DIPLO-

MA TICOS ESTRANGEIROS. 

PARECER 

Tenho a honra de emitir parecer sõbre a consulta que Vossa 
Excelência me dirigiu em ofício de 29 de abril do corrente ano 
sôbre a questão relativa à incidência da «cota de previdência» 
sôbre juros de depósitos bancários, de funcionários diplomáticos 
estrangeiros. 

A consulta veio acompanhada de um memorandum do Pro
tocolo, de cópias de um aviso do Ministério do Trabalho e de 
dois documentos da Procuradoria do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Bancários. 

A questão, que a consulta submete à minha apreciação, está 
resolvida, ao meu ver, de maneira cabal, pelo parecer do funcio
nário do Protocolo, Senhor R. de Lessa, no memorandum acima 
referido. 

Não assiste razão à Procuradoria do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Bancárfos 'quanto à doutrina que expõe no 
documento que me veio às mãos e que é objeto do memorandum 
(anexo n.O 3). 

Os argumentos apresentados pelo Senhor Lessa são sullci
entes para infirmar os conceitos principais do documentos a que 
se reporta. 

A matéria, porém, sugere outras explicações e retificações 
suscitadas pelos conceitos e pela doutrina da Procuradoria, pro
duto, ao meu ver, da confusão que está reinando em certos meios 
nossos, segundo tenho verificado em outras questões da mesma 
natureza submetidas ao meu exame, quanto ao fundamento jurí
dico e extensão das imunidades diplomáticas. 
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Bem ao contrário (de início me cumpre acentuarT, do que 
pensa a Procurndorin, n soluçiio linda por (>Ia j, ('ollsulta da l\.s-
sociação Bancária pode trazer complicaçiio diplomática. 

Ver-se-á porque no correr destas linhas. 

Como fiz notar em parecer anterior sôbre isenção de direito 
a diplomatas, criou-se, em virtude de errônea interpretação da 
doutrina, a opinião de que n~ 1II\III1idad('~ diploll\r.tiru!I tl:1Il sun 
base no fato de achar-se u diplumata, IIrlO 110 território tio pais 
em que está acreditado, mas no território do próprio país, pela 
ficção da extraterritorialidade. 

Essa opinião resulta de extensiva aplicw,;iio de ul/la teoria de 
Grotius, que teve sua utilidade e sua finalidade, teoria que, em 
certa êpoca, serviu para explicar a situação do agente diplomá
tico, mas que perdeu, em nosso tempo, todo crédito e possibili
dade de verificação pelos fatos. Repudiam-na hoje os autores 
na sua quase totalidade e a jurisprudência dos Tribunais (Fau
<:hille, VI. parte III, p. 64, e Hepfter, Das europaische Volker~ 
recht der Gegenwart. 3~ ed., seção 13, p. 81, Von Bar, Das In~ 
ternationalle Privatrecht, p. 4.111). 

Comentando essn teoria e sua illjtlstificúvel ampliação, diz 
Sir Cecil Hurst (Les Immunités Diplomatiqucs - Recueil des 
Cours, 1926, 11): 

«Si l' agent diplomatique doit être considéré comme 
representant I'autorité souveraine du pays d'ou il vient 
dans le pays ou il est accredité, iI ne peut pas être 
présent simultanement sur le territoire des deux' pays. 
car sa présence sur te terrltoire du pays ou il est accré
dité est nécessaire à l' accomplissement de ses fondions. 
La fiction d'exterritorialité, dans le sens que l'agent 
diplomatique demeure sur le territoire du pays qu'iJ re
présente, empêcherait donc le diplomate d' exercer ses 
fonctions: et de plus elle rendrait sans raison les privi
leges et immunité diplomatiques dont il profite.» 

Essa teoria, segundo a qual o diplomata personifica o Es
tado que representa e que portanto merece como tal apenas a 
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consideração e o respeito tributados a sua nação - é a adotada
no parecer da Procuradoria do Instituto de Aposentadoria e Peh
sões dos Bancários. 

Pa~a a Procuradoria do Instituto, «estender os privilégios
diplomáticos até às relações de ordem privada seria chegar ao 
absurdo». As imunidades se devem estender, de acôrdo com ela. 
a Procuradoria, até onde o diplomata, «no desempenho das suas 
funções, é uma parte integrante da própria Embaixada, ou Con
sulado, enfim a própria nação representada». 

(Seja observada, de passagem, a ampliação aos Consulados. 
da ficção da extraterritorialidade, em estranho desconcêirto com o 
pensamento do parecer). 

Outra é, porém, a condição dos agentes diplomáticos: 

«L'independance de I'agent dlplomatique consiste 
dans le droit et dans le fait de ne point être placé sous 
Ia juridiction et sous l' autorité de l'État ou il réside, 
de n'être soumis a aucune juridiction, à aUCUlile autorité 
étrangere. Que le gouvcrnement aupres duquel le mi~ 
nistre public est accrédité n'ait aucun pouvoir sur lui: 
que l'agent diploma tique ne l='l1isse être distIiait de ses 
fonctions par aucune chicane: qu'il n'ait rien à crain
dre du souverain à qui il est envoyé: voilà qe qui cons
titue l'indépendance.» (Pradier Fodéré, CoUirs de droit 
diplomati'1ue, t. lI, p. 39). 

É neste sentido da ~ndependência do diplomata, Ida sua não 
sujeição às leis locais, que reside o fundamento jurídico das imu
nidades diplomáticas -; fundamento a que se deu la expressão 
extraterritorialidade, des'virtuada depois na ficção do território. 

O diplomata não esitá sujeito à~ leis do país em I que se acha 
acreditado: nenhuma a~toridade o poderá constranaer ou punir. 

. , . 
«S'il violei les lois du, pays ou il est aécrédité, ce 

pays pourra se plaindre 4e sa conduite a1Jpres de son 
I 

gouvernement :ou de son /Chef hiérarchique. Mais sans 
Ie consentement de son ~ouvernement, nulle poursuite 
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ne peut être intentée contre lui devant les tribunaux. 
Le fait pour tln individu d'être jllsticinble des trihunnme 
implique que cct indlvlllu cnt sOIlIllI~ li In sOllvcrnlllet~ 

de 1'tttat; on ne peut en dire autant d'un agent diplo~ 
ma tique étranger. lIn tel agent n'est pas soumis a la 
loi locale parce qu'il n'est pas de ceux pour lesquels 
l' autorité législative puisse faire des lois», (Sir Cecil 
lIurst, OI', clt,. PU, 113), 

«C' est un principe général du droit international 
que toute personne et toute chose qui se trouvent sur 
le territoire d'un :État souverain sont fioumis li sa juri

diction. Les privilêges spéciaux accordés aux agents dj~ 
plomatiques constituent une exception à ce principe. Ces 
agents sont reçus sous la condition qu'il ne devront au· 
cune al1egeance au souverain du pays ou ils sont accr~
dités. Ils sont hors de sa juridiction, ils sont à l' abri 
de lois. L'obIigation qui leur incombe de respecter ces 
10is ne provient d'aucune obligatioll de leur obéir; elle 
provient seulement de l'obligation qui leur incombe de 
s'abstenir de tout acte qui pourrait porte r prejudice à 
l'l!tat auprés duquel ils sont accrédités ou qui pourrait 
le léser de quelque maniere. Une personne quelconque. 
qui se trouve dans un Fays étranger, est obligée d'obéir 
à ses lois, et toute infraction de sa part l'expose aus pei
nes reservées à ceux qui les violent; les tribunaux peu
vent la contraindre à les respecter. La condition d'un 
agent diplomatique est toute autre». (Sir Ceci I Hurst, 
op, cit., pg. 149}. 

A sinceridade que se nota no parecer da Procuradoria do 
Instituto dos Bancários impõe estas citações. 

Dirigem-se especialmente às suas observações, as seguintes: 

«Plusieurs juristes internationaux qui ont écrit aU 
sujet des immunités diploma tiques limitent ces immuni
tés ã ce qui est nécessaire pour permettre aux représen
tants étrangers de remplir leur mission. Assurément, il 
n' est pas nécessaire a la bonne exécution de sa mission 
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qu un agent diploma tique soit proprietaire d'immeubles 
ou qu'il fasse ]e commerce dans ]e pnys alI il est accre
dité; néammoins ]es principes, la convcnnnc:c ct la pra
tique des gouverncments, tout nous pousse à croire 
q'une limitation artificiel1e des immunités diplomati
ques a ce qui, selon l'opinion des publicistes, est néces
saire pour le bon exercice des fonctiolls diplomatiqucs. 
n' est pas acceptable.» 

Quanto à tributação de impostos, a legislação brasileira é 
explícita, ao contrário do que se afirma no parecer da procura

doria, a, que me reporto: 

«Os -funcionários diplomáticos serão isentos, no Es
tado onde se acham acreditados: I) de todos os impos
tos pessoais, sejam nacionais ou locais.» (Convenção de 
Hayana, de 1928, artigo 18). 

A opinião corrente indica como devendo ser pagos pelos 
agentes diplomáticos estrangeiros, os seguintes impostos: «a) 
impostos indiretos, que incidem sôbre os objetos de consumo com
prados no país onde o agente se ache acreditado, impostos êsses 
incluídos, pelos vendedores, no preço dos objetos; b) os impostos 
que apresentam o caráter de remuneração devida ao Estado, à 
municipalidade, ou a particulares por serviços ou benefícios rece
bidos, como sejam, por exemplo, direitos de peagem, de calça
mento, de faróis, etc., taxas postais e telegráficas, taxas de água, 
esgotos, limpeza pública, iluminação, vigilância noturna; c) os 
Í1npostos reais sôbre os imóveis possuídos pelo agente diplomá
tico no território onde reside, tais como impostos prediais, os 
direitos de transmissão, etc. Alguns dêsses impostos - e prin
cipalmente os da alínea b) - são, às vêzes, dispensados por 
ajustes especiais.» (Accioly, Tratado, t. lI, pg. 339). 

Verificado, porém, o não pagamento, por parte do diplomata 
estrangeiro no país em que está acreditado, de qualquer impôsto 
- que acontece? A isenção da jurisdição civil tem caráter geral 
unânimemente reconhecido. Para completo esclarecimento cito na 
integra a opinião mais seguida: 
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«Je passe maintenant à quelques Iimitatlons ou ex
ceptions qu'on a suggérées à l'application de la regle 
gênêrnle ue 1'Immunltê, 

«Tout d'abord, les publicistes émettent quelque
lois, dans les ouvrages de droit international, cette opi-
nion que l'immunité de la juridiction locale dont jouis
sent les reç'résentants étrangers se limite aux aetes ae
complis par ICR nucntR ulplomotiquc!! cn qunlitê uc rcpr~
sentants de leur gouvernemcnt. Cette question fut dis:
cutée dans un litige porté devant le tribunal fédéral de 
Buenos-Aires en 1888, relatif à une question de statut 
personnel qui concernalt les hleml Ju minllltre de PEIta
guay en Argentine. Le tribunal rejeta l' opinion émise 
par Fiore (1), Laurent (2), ct d'autres écrivains selon 
laquelle les immunités accordées aux représentants 
étrangers devraient être limitées aux eas ou la soumis
sion à la juridiction empêcherait le libre exercice de 
leurs fonetions, ct il déc1ara que la regI e plus générale
ment aeeeptée était que les représentants étrangers ne 
sauraient être soumis à la juridiction locale, à moins 
qU'ils n' eussent renoncé à leur privilege avec l'autorisa
tion de leur gouvernment (3). 

«11 serait diElicjle de donner efIet pratique aux idées 
sur lesquelles se fondent les auteurs critiqués par la de
eision qui vient d'être rapportée. Comment faire une 
distinction nette entre les aetes aecomplis par Jes 
agents diplomátiques en qualité de représentants de 
Ieurs gouvernements et leurs autres ades 1 Certes, il 
peut paraitre déraisonnable de soutenir que les immuni
tés diploma tiques doivent s'étendre au-dela de ce qui 
cst néeessaire pour le bon exereice des fonetions di pla
matiques, mais il est impossible de déterminer avec pré
cision ou se trouve la ligne de démarcation entre ce qui 

(1) Oroit international public, t. li, p. 571. 

(2) Oroit civil Internatonal, t. m, p. 17. 

(3) Affalre Sagueir, J. D. I. P., 1891, p. 990. 



-12-

est nécessaire dans ce but et ce qui ne l'est pas. L'agent 
diplomatique achete une peinture de grand prix. Qui 
pcut Jlre - sillon l'agcllt Jlplomutlque lul-mêlllC - s'!l 
a acheté cct obJet d'art selon lcs instructions de son 
gouvernement, pour un musée national, ou pour son 
propre compte, pour S011 habitation privée? 11 n'y a 
que lc ministre lui-mêlllc qui puisse répondrc a cette 
question, ct il u'cst pilS du tout probable que dans Ull 

cas particulicr il vouJrilit ilJmettre que le privilcgc qu'iJ 
se croyait en droit d'invoquer n'est pas nécessaire à 
l'exercice de ses fooctioos. S'il eo est ainsi, les immu
nités devraient. toujoues être accoedées 5auf dans le cas 
ou le ministre accepterait d'y ren011cer. Permettre a 
n'importe quelle autorité du pays de s'arroger le pou
voir de décider si oui ou non une certaine action faisait 
partie des devoirs d'un agent diplomatique serait sou
mettre ce dernier à la jurisdiction local e lorsqu'il y 
aurait discussion sur ce point, et par là violer le prin
cipe qui est à la base de toute immunité diplomatique. 
L'agent diplomatique lui-même n'aurait aucune garantie 
contre un exerdce abusif de l'autorité du gouvernement 
aupres duquel il est accrédité, et il aurait à subir les 
effets Eâcheux de l'incertitude qui existerait sur l'éten
due de ses privileges, 

«11 faut aussi se rappeler que si un agent diploma
tique était soumis à la juridiction civile pour ses actes 
non-officiels, il pourrait être empêché de s'acquitter de 
ses dévoirs oHiciels. En intentant continuellement des 
proces à raison de prétendus actes privés de l'agent di
plomatique, il serait fadle d'embarrasser énormément 
cet agent dans 1 accomplissement de sa tâche. On arri
verait au même résultat que s'il était soumis à la juri
diction civile à l'égard de ses actes oHiciels.» 

Pensa a Procuradoria do Instituto que, tratando-se no caso 
em aprêço «de uma taxa de utilidade social, destinada a beneÍi
dar todos os empregados bancários, no Brasil, sem distinção de 
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classe, nem de nacionalidade, alcançando indistintamente brasi
leirosou estrangeiros, não há razão de ordem jurídica, social ou 
moral que Isente u dlplollllltn dn IIlIn ctllltdbulC;l\o.» 

Admita-se para argumentar que assim seja. Poderã o Ins
tituto acionar o diplomata para lhe fazer pagar a contribuição? 
Não. O diplomata não pode comparecer em juízo nem como 
parte nem como testemunha. Sôbre êle os tribunais não têm ação. 
Só podem os diplomntlls compnrecer l\ juízo com consentimento 
do seu Govêrno, que lhes deve para isso dar autorização ex
pressa. Condenados ao pagamento, não podem ser penhorados 
nos seus bens. 

Está em quase todos os tratados sóbre a matéría, o estudo 
tios meios a ser empregados pelos interessados para obter paga
mento de dívidas de um diplomata estrangeiro. Ainda para com
r·leto esclarecimento, transcrevo aqui na íntegra o resumo sôbre 
o assunto da. recente obra de Sir Cecil Hurst, já citada, pg. 309: 

«En matiêre civiIe, Ia premiêre démarche que doit 
faire un particulier qui veut réclamer contre un agent 
diplomatique est de s'adresser à l'agent lui-rnême. 
Quand c'est une personne non-oHlcielle qui dolt de I'ar
gent, elle est incitée às'exécuter par ce rnotif que si 
elle ne paie pas, elle ser a poursuivie en justice. Dans 
te cas d'un agent diplomatique, il sera influencé par 
d'autres motiEs également puissants. L'opinion publique 
de sons propre pays se prononcerait contre un repré
sentant à l'étranger qui n'acquitterait pas ses dettes: 
car un tel procédé déshonorerait te bon renom du pays. 
La rnauvaise réputation dans son propre service que 
gagnerait un agent diplomatique qui ne payerait pas ses 
dettes est aussi un motiE puissant qui te poussera à 
s'acquitter. 

«Si la demande personnelle est ineHicace et si le de
biteur est un membre subalterne du personnel diploma
tique, l'affaire doit être portée devant le chef de la mis
sion. Si cette demande aussi est inefficace, il faut 
s'adresser au Ministre des Affaires Étrangeres du pays 
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ou est accrédité l'agent diploma tique. Le ministre,apres 
s'être assuré que ]a récIamation est Eondée, se mettra en 
communication soit dirigée contre ce cheE lui-même ou 
contre un membre de sa suíte. 

«On ne peut pas laisser de côté une commupication 
de cet ordre. II f~lUt expliquer les motifs pour lesquels 
la réclamation n'a pas été satisfaite. II peut arriver que 
les faits soient contestés, et dans ce cas la question se 
posera de savoir s'il n'y a pas lieu de renoncer au pri
vilege diploma tique afin que le différend puisse être 
remis à Ia décision impartiale des tribunaux. 

«Si le Ministre des Affaires étrangeres s'est assuré 
que Ia récIamation est fondée, s'H estime qu' elle doit 
être satisfaite, et s'il ne réussit point à obtenir satisfac
tion par le moyen d'une communication adressée au chef 
de mission intéressé, il peut s' adresser au governement 
de ragent diplomatique. 11 est peu probable qu'à répo
que actuelle une telJe procédure soit nécessaire. Des 
reprêsentations amicales adressées au chef de mission 
suffiront presque toujours à assurer la satisfaction de la 
reclamation, ou le recours à quelque moyeo de régler 
le différend, s'il y en a. Si cependant une pareille adion 
était nécessaire, le Ministre des Affaires Étrangêres 
aurait le droit de faire des représentations au gouverne
ment étranger intéressé. En dernier ressort, le Mi
nistre des Affaires étrangeres pourrait exiger le rappel 
de l'agent diploma tique qui, en dépit de démarches ami
cales, reEuserait de donner satisfaction à des récIama
tions bien fondées. 

«S'j} ne réussit pas à obtenir satisfaction par d'au
tres moyens, le créancier pcut toujours intente r un pro
ces devant les tribunaux nationaux de ragent diploma
tique. Devant ces tribunaux, ragent diploma tique ne 
jouit d'aucun privilêge et d'aucune immunité; et puis
qu'il conserve son domicile dans son pays d'origine, il 
ne pourrait être objecté que le tribunal n'est pas com-
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pétent pour juger les procês par le motifqu'il se rappor
terait à des nctcs cOlnmls 11 I'Nrnnger ct hors de la com
pêtence du tribunal.» 

Há ainda a considerar a suposição constante do brilhante 
parecer da Procuradoria de que a solução por êle proposta, de 
exigir do diplomata o pagamento da cota de prevKlência, não 
deverá trazer nenhuma complicação diplom6tico. 

Com a mesma de~ida vênia, sob ° abrigo da qual me vcnho 
manifestando, penso que, ao contrário, dela pode advir muita 
e muita complicação diplomática. 

Recordemos certos princípios em vigor no direito e na prá
tica internacional quanto às conseqüências das relações entre os 
particulares de um país e os diplomatas nê1e acreditados. 

Desde que a presença de um diplomata estrangeiro no terri
tório de um país é notificada às autoridades desse país, deve-lhe 
o Govêrno, perante o qual êle está acreditado, uma proteção ativa 
que importe na facilitação dos meios para o desempenho da sua 
missão e numa proteção de vigilância para que o diplomata não 
seja molestado pelos habitantes do pais. 

As ofensas aos diplomatas podem ser diretas ou indiretas: 
podem tomar a forma de uma agressão, de um desrespeito, de 
uma inconveniência, ou podem constituir o que no trecho acima 
citado, Pradier Fodéré denomina u'ma «chicana». 

Na hipótese de não receber o agente diplomático proteção 
eficaz por parte do Govêrno junto ao qual se acha acreditado, 
além da representação direta feita por êle ao Govêrno, pode o 
Corpo Diplomático, no cumprimento de um dever - de que a 
História nos dá vários exemplos - manifestar-se conjuntamente 
contra o que lhe parecer contrário à solidariedade internacional 
e à prática reinante da cortesia entre os povos. 

Acusar um diplomata de não querer pagar tributo ou exigir
lhe contribuição que êle não considera dever - justamente o que 
intenta o Instituto dos Bancários - importa em ofensa de que 
o diplomata pode, e com razão, queixar-se ao Govêrno brasi
leiro e, em hipótese de desatenção dêste, requerer a atenção do 
Corpo diplomático. 
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Levar 'O diplomata ao tribunal para compeli-lo a pagar, seria 
fazer colaborar os tribunais do país em ofensa que poderia de
terminar procedi meto diplomático ainda mais importante. 

O país é um país civilizado que, admitindo representações 
diplomáticas em seu território, as recebe na conformidade dos 
princípios de reciprocidade que dominam as relações internacio
nais. Os privilégios diplomáticos são contingências necessárias 
da vida internacional, a ,que não podem as nações se retrair. 

Seja-me permitido a propósito referir-me a ooservações cons· 
tantes da carta, que no anexo n.o 2 veio transcrita, na qual se 
estranha que os diplomatas estrangeiros não paguem impõsto 
sõbre a renda, e outros. 

Os diplomatas estrangeiros pagam impôsto sôbre a renda 
aos seus respectivos f:aíses. assim como os diplomatas brasileiros 
acreditados no estrangeiro pagam impôsto sôbre a renda ao 
Brasil. 

Quanto às outras taxas, de que se fala nos demais itens do 
documento citado (anexo n,O 2), (taxas municipais. cota telegrá~ 
fica), a lei brasileira, lá citada, é bem clara: 

«Os funcionários diplomáticos serão isentos de 
todos os impostos pessoais, sejam nacionais ou locais». 
(Convenção de Havana, artigo 189, de 28 de fevereiro 
de 1928, ratificada pelo Brasil). 

Não me parece, em face do exposto, que tenha razão o Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários na sua exigência 
de deduzir da conta de um diplomata a chamada cota de previ
dência. 

Rio de Janeiro, em 6 de maio de 1935. - Gilberto Amado. 



SUCESSÂO DE ALBERTO REISMANN. 

PARECER 

Tenho a honra de emitir parecer sôbre a consulta r~lativa 
a sucessão de Alberto Reismann. 

(1.0 ponto) «Deve ser feita em Alexandria, peJa autori~ 

dade consular brasileira, a partilha dos seus bens a1i deixados 
pelo Senhor Alberto Reismann 1» 

Para melhor responder a êste quesito convém dividir o pa
recer sôbre o mesmo e encará-lo sob dois aspectos, a saber: 

1.0) Deve o Cônsul brasileiro em Alexandria agir ou não? 
2.°) No caso afirmativo, quais as medidas a serem to

madas? 
Quanto à primeira parte, é o seguinte o meu parecer: Em 

condições normolll, não tendo o Dco!'lll aceito a situação de «pais 
capitular» em relação ao Egito, devia a entrega dos bens em 
questão ser feita aos herdeiros do falecido Alberto Reismann 
pela Autoridade Judicial Egípcia, em virtude da «Carta roga
tória» que para êste fim teria de ser expedida pelo Juiz Brasi
leiro em cuja jurisdição correu o inventário processado no Brasil 
(em Santos). A atividade do Cônsul brasileiro em Alexandria 
teria que limitar-se, neste caso, ao encaminhamento da referida 
«Carta rogatória» procedente do Brasil às Autoridades Judiciais 
Egípcias competentes. 

Mas, acontece que o fato de um país não aceitar a condição 
de «capitular» no Egito não o exime da necessidade de exercer 
sôbre os seus nacionais ali residentes e os bens dêles a mesma 
juri;dição consular que os países capitulares exercem, porque -
fenômeno curioso - o Egito considera a referida atividade con
sular que lhe restringe a sob~rania, não como direito mas como 
obrigação das nações estrang~jras, sejam essas capitulares ou não. 
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Ficariam portanto os interêsses do súdito estrangeiro aban
donados se dêles não cuidasse o respectivo Cônsul estrangeiro. 
Em vista disso, deve o Cônsul brasileiro em Alexandria agir no 
presente caso. 

Sôbre a segunda parte do quesito n. o 1 respondo assim: 
Munidos de um traslado do testamento e de uma certidão do 
despacho pelo qual o Juiz brasileiro que funcionou no inventário 
procedido no Brasil mandou cumprir o respectivo testamento, os 
herdeiros apresentarão tais documentos ao Cônsul do Brasil em 
A.]exandria, o qual, à vista dos mesmOs, deverá entregar aos her
deiros os bens existentes no Egito nél proporção e forma estabe
lecidas pelo testamento em questão. 

(2.0 ponto) «No caso afirmativo, ficará o ato do Cônsul 
sujeito à homologação do Tribunal brasileiro 7» 

O ato do Cônsul não ficará sujeito à homologação posterior 
do Tribunal brasileiro porque o referido ato terá-sido praticado 
em obediência a ordem anterior emanada de autoridade judicial 
brasileira, qual seja a certidão do despacho que mandou cumprir 
o testamento. 

(3.0 ponto) «Dada a hipótese de não haver sido ainda pro
ferida pelo Tribunal Misto de Alexandria a sentença final sõbre 
o pleito com a firma Blattner & Cia., poderão os herdeiros se 
reservar para uma outr apartilha na eventualidade de ganho de 
causa ?» 

Sou de oplOlao que o Cônsul do Brasil em Alexandria de
verá comunicar-se com a Côrte Mista de Âpelação, atestando 
junto à mesma que em virtude do testamento e da decisão do 
Juiz brasileiro competente, foram reconhecidas, na qualidade de 
herdeiros de Alberto Reismann, as senhoras Viúva Reismann e 
Rosa Chaki, as quais passarão, então, naquele processo, à con
d!ção de litis-consortes na proporção estabelecida pelo testa
mento. 

Rio de Janeiro, em 7 de julho de 1935. - Gilberto Amado. 



EXERCICIO DAS PROPISSOES LIBERAIS 
NO BRASIL. O ART. 133 DA CONSTI~ 

TUIÇAO FEDERAL. 

PARECER 

Em cumç'rimento à determinação de Vossa Excelência. tenho 
a honra de emitir parecer sôbre a inteligência do artigo 133 da 
Constituição Federal, que regula o exer<:ício das profissões libe

rais do Brasil. 
Do exame da letra e do espírito do referido artigo só uma 

conclusão se me afigura possível: a de que está proibida de 
modo absoluto em nosso país a revalidação de diplomas profis
sionais expedidos por institutos estrangeitos de ensino a cidadãos 
que não sejam brasileiros natos. 

O estudo dos trabalhos preparatórios que, não obstante sua 
relatividade científica, não deixam contudo de constituir elemento 
importante na apreciação do pensamento do legislador - con
firma e ratifica essa proibição. 

~ evidente que o legislador constituinte decidiu acabar com 
a praxe: reinante antes da Constituição de poderem os diplomados 
estrangeiros exercer em nosso país as suas profissões, desde que 
se submetessem às provas de revalidação. 

Os debates preliminares travados em tôrno da emenda inicial 
de autoria do Deputado Leitão da Cunha não deixam a menor 
dÚVida a respeito. 

Essa. emenda vedava a revalidação Jnesmo a títulos ou diplo
mas expedidos a brasileiros formados em institutos de ensino 
estrangeiros. 

No texto definitivamente adotado, apenas foi aberta exceção 
quanto à revalid;,tção r.·ara os diplomas obtidos no exterior pol' 
brasileiros natos. 

Mesmo o brasileiro naturalizado que tenha prestado serviço 
militar no Brasil não poderá revalidar diploma adquirido no es
trangeiro. 
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Estará o exerCIClO de profissão liberal no Brasil libertado 
da exigência de revalidação do diploma desde que seja obtido 
mediante reciprocidade em tratado ou convenção firmado pelo 
Brasil com país estrangeiro? 

Para os casos existentes admitidos em lei não há dúvida 
que sim. 

Sendo, porém, o exerci cio de profissão liberal no Brasil de
pendente da existência do diploma conferido por instituto de 
ensino nacional, parece que da data da Constituição em diante 
está também proibida a assinatura de convenção ou tratado, me<;
mo sõbre a base da reciprocidade, que permita o exercício de tais 
profissões a estrangeiros no Brasil. 

As profissões liberais são reservadas em nosso país aos bra
sileiros natos e aos naturalizados que tenham prestado serviço 
militar no BrasiL 

Da data da Constituição em diante nenhum estrangeiro po
derá exercê-Ia. salvo os que já as exerciam nessa data e salvo 
Os casos de reciprocidade internacional admitidos em lei. 

Poderão ser negociados e financiados pelo Brasil novos tra· 
tados permitindo a estrangeiros, mediante reciprocíd<lde, o exer· 
cício de profissões liberais no Brasil ? 

Parece-me que não, pois a criação de novos casos de reci
procidade internacional está evidentemente poibida pela Cons-
tituição. 

O artigo 133 vinculando a exceção aos casos de reciproci
dade internacional admitidos em lei relativa a quantos exerçam 
profissões liberais na data da Constituição - deixou patente o 
intento de referir-se a hipóteses verificadas no passado. 

~ claro que as suas exceções reportam-se a fatos consuma
dos e não quanto à última a fatos possíveis no futuro. 

O meu parecer, em conseqüência, é que não podem ser nego
ciados tratados sôbre a matéria. 

Rio de Janeiro, em 12 de agôsto de 1935. - Gilberto Amado. 



TEMPO DE SERVIÇO DO EMBAIXADOR 
GUERRA DUV AL. 

PARECER 

o Embaixador Guerra Duval que se achava, quando Se
gundo Secretário, em disponibilidade inativa, de 31 de dezembro 
de 1897 a 31 de dezembro de 1904, sete anos justos, requereu 
ao Ministro de Estado de então que lhe fôsse contado como de 
efetivo serviço todo o tempo em que estêve em disponibilidade 
inativa. 

A 7 de julho de 1910 foi-lhe concedida contagem do tempo 
compreendido no período de 21 de novembro de 1899 a 31 de 
dezembro de 1902, ou sejam 3 anos, 1 mês e dez dias. 

O pedído do requerimento tinha então por intuito fazer di
reito para a promoção. 

Supondo-se agora prejudicado com a contagem de tempo 
que para o efeito acima requerera, em face do Decreto que esta
belece a aposentadoria compulsória por tempo de serviço, o Em
baixador Guerra Duval. em ofício dirigido a Vossa Excelência 
em 18 de agôsto de 1934, pede que o tempo que lhe foi contado 
a seu pedido não o seja mais e que da sua ficha seja o mesmo 
retirado por considerá-lo não só carecente de prova documental, 
por não existir no Itamaraty ato autêntico que o identifique, 
como também porque a portaria que o pôs em disponibilidade 
era ilegal. 

Em face do artigo 44 do parágrafo único do Decreto 
n." 24.239, que promulgou a lei orgânica dos serviços diplo
mático e consular, a matéria não é sujeita, do ponto de vista 
jurídico, a controvérsia. 
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«A disponibilidade inativa não dá direito à percepção de 
vencimentos e o prazo da sua duração não será como tempo de 
serviço» - é o que di~põe o referido pnrágrafo. 

Para definitivo esclarecimento do assunto convirá ser ouvido 
o Tesouro Federal, cujo certificado fazendo prova sôbre o rece
bimento ou não de vencimentos resolverá implicitamente a ques
tão da contagem de tempo. 

Rio de Janeiro, em 12 de agôsto de 1935. - Gilberto Amado. 



VALIDADE. PERANTE A LEI BRASILEI
RA. DO CASAMENTO DE UM DIPLO
MATA BRITÂNICO COM UMA SENHORA 
QUE J~ ORITI\NIC/\ PF.LA LEI IN(a.PoSA 

E BRASILEmA PELA NOSSA LEI. 

PARECER 

Não é possível ellcontrar solução favorável para a consulta 
relativa ao casamento do diplomata britânico -Senhor Heigh, 3.° 
Secretário da Embaixada de Sua Majestade, com uma senhora de 
nacionalidade britânica pela lei inglesa e brasileira pela nossa lei. 

O caso é justamente um daqueles de dupla nacionalidade para 
os quais a letra da lei nacional do nosso país é expressa (artigo 
9, parágrafo 2, da Intrndução do Código Civil). 

É neste sentido t<1l11hém a lição de todos os nossos juriscon
sultos, f>em cxceçi1o. 

Não se aplica na hipútc~e nenhum dos requisitos de isenção 
de jurisdição civil por :notivo de imunidade diplomática. 

Não seria válido, nestas condições, perante a lei bmsileira 
casamento celebrado no Consulado britânico entre um súdito bri
tânico, mesmo diplomata, com uma senhora de nacionalidade bra
sileira, também de nacionalidade britânica. 

Razões de ordem pública rctirnm efeitos jurídico;, a tal casa
mento. 

Rio de Janeiro. em 10 de setembro de 1935. - Gilberto 
Àmado. 



PODER COMPETENTE PARA SANCIO~ 
NAR, PROl'villLGAR E PUBLICAR OS 
TRATADOS E CONVENÇOES INTER~ 

NACIONAIS. 

PARECER 

Tenho a honra de dar com a urgência pedida o meu parecer 

sôbre a matéria da ementa supra. 
A razão está com o Serviço de Atos Internacionais. 
Não há necessidade de grandes explanações para mostrar 

que se trata de um equívoco da Secretaria ou dos funcionários 
da mesa da Câmara dos Deputados, aliás notàvelmente apare
lhada, pela competência dos seus membros, para acertar, como 
freqüentemente acontece, na elucidação das disposições novas da 
Constituição. 

Trata-se, 110 caso, evidentemente, de uma inadvertência de
terminada sem dúvida pela leitura desprevenida do texto cons
titucional, o qual, examinado como deve ser, resulta claríssimo. 

o texto é o seguinte: 

«Art. 40 - a) É da competência exclusiva do Po
der Legislativo resolver definitivamente sôbre tratados 
e convenções com as Nações estrangeiras, celebrados 
pelo Presidente da República, inclusive os relativos 
à paz.» 

Seguem-se da letra b à letra k os 'vários casos taxativos 
daquela competência, após 'O que vem o parágrafo único, assim 
concebido: 

«Parágrafo único. As leis, decretos e resoluções 
da competência exclusiva do Poder Legislativo serão 
promulgados e mandados publicar pelo Presidente da 
Câmara dos Deputados.» 
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Leis, decretos e resoluções da competência exclusiva do 
Poder Legislativo são élquelils leis, él<]uêles decretos c élquelils 
resoluções rcsultélntes de projetos ou proposições que {\ Poder 
Legislativo prepara, debate, emenda, modifica e aprova de acãrdo 
com o seu regimento. 

Não é lei, decreto ou resolução da competência exclusiva 
do Poder Legislativo texto que o Poder LCífislativo não (lI'Oj,",!", 
nem pode projetar; não emenda, nem pode emendar :niio mo
difica, nem pode modificar. 

Que competência exclusiva é esta que assim fica inicial e 

fundamentalmente trancada nos seus atributos essenciais, qual (' 
direito de emendar, modificar, substituir? 

O tratado ou convenção é uma lei de iniciativa do Presi
dente da República. a quem pertence privativamente (art. 56 da 
Cnostituição Federal) «manter relações com os Estados estran
geiros e celebrar convenções e tratados internacionais.» 

Resultante de um contrato ceTebrado pelo Presidente da 
República com o Chefe ou Chefes de Estado de outra ou de 
outras nações, contrnto cuja negocinção lhe cabe nhsolutnmente 
levar a efeito sem ouvir a nenhum outro Poder, o tratado ou 
convenção, uma vez celebrado, 'é submetido pelo Presidente ao 
referendum do Poder Legislativo, que o aprova ou o rejeita, sem 
poder emendá-lo. sem tocar-lhe numa vírgula. Ao Poder Legis
lativo cabe apenas resolver definitivamente sôbre êle, apreciá-lo 
na sua conveniência, na sua utilidade, nos seus possíveis efeitos, 
na sua oportunidade, e aprová-lo ou rejeitá-lo. 

Estranha competência exclusiva seria essa do Poder Legis
lativo que não pode exercer-se senão provocada por outro Po
der e limitada a simples exame para efeito de rejeição ou de 
aprovação. 

Estranha competência exclusiva seria essa do Poder Legis
lativo que uma vez não provocada por outro Poder, deixa de 
existir. Basta, com efeito. que o Presidente da República não 
submeta o tratado ao Poder Legislativo, para que êste fique pri

vado de dizer, sôbre matérias importantes, que não é admissível 
excluísse da sua competência um Poder que a tem exclusiva. 
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Evidentemente o t:'arágrafo único do art. 'lÕ só se refere 
e só pode referir-se realmente às leis, decretos e resoluções da 
competência exclusiva do Poder Legislativo, aquelas leis, aquêles 
decretos, aquelas resoluções em que não colabora o Poder Exe
cutivo. 

Na reação contra o Poder Executivo. não devemos esquecer 
que em todo:; os países os tratndos e convenções internncíon"is 
são atos privativos do Poúer Executivo, que nos Estados Uni
dos, cuja instituição tão de perto inspira e condiciona o nosso 
regime, os tratados e convenções dependem apenas da aprovi'lção 
do Senado, o qual na União Americana, como se sabe, é. a 
muitos respeitos, mais um conselho executivo da nação. do que 
propriamente Poder Legislativo; que enquanto dominante no 
mundo atual a prática do referendum do Poder Legislativo, há 
ainda paises, e países como a Inglaterra, que só em casos rarís
Simos (tratados acarretando encargos financeiros ou modificaçõM 
territoriaisj submetem os 'seus tratados ao Parlamento. 

Inesperado, incompreensível, novidade' das novidades seria 
considerar o tratado ou convenção, lei, decreto ou resolução. da 
C'omf-'ctência exclusiva do Poder Legislativo. 

Pela Constituição do Brasil, não o é, nem o poderia ~er, 

não o é, pelo espírito, nem pela letra da mesma Constituição, 

As normas legais e, com maioria da razão, as normas fun
damentais, da Constituição só podem ter um sentidCi> possível; 
as palavras que as compõem e as informam não são expressões 
sôltas no ar ; têm um conteúdo; não são apenac; vozes que valem 
pelo som que possuem. 

Quais são as leis, os decretos e as resoluções do Poder' Le
gislativo que devem ser promulgados e mandados publicar pelo 
Presidente da Câmara dos Deputados? Quais são êl~s na letra, 
no espírito, no sistema, no uso, nas construções, na tradição. na 
ordem natural do regime, na sua p~ática? 

Aquelas leis, aquêles decretos, aquelas resoluções que não 
foram iniciadas pelo Poder Executivo, que não receberam cola
boração do Poder Executivo. e mais que isto, aquel~s nas quais 
o Poder Executivo está proibido péla Constituição ele ter inicia-
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tiva e de colaborar; aquelas que se equiparam às que o Poder 
Executivo, o Presidente da Repúblicn, recusou a sua sanção, as 
leis vetadas pelo Presidente da Rcpllblicn, e nprovadas mau 
grado o veto, pelo Poder Legislativo. 

Seria absurdo e de todo contrário ao espirito do nosso sis
tema de govêrno, que ao Presidente dil Cílmilrn dos Deputados cou
besse justnmente o contrário do que estf! nil SUil competência es· 
pedal, isto é, que lhe coubesse promulgar e mandar publicar. 
como de sua competência, lei a que o Poder Legislativo apenas 
dá sua adesão externa, a sua aprovação formal, lei que êle não 
preparou, que não emendou, não modificou, lei que lhe cumpriu 
apenas examinar para efeitos da rejeição ou da aceitação proto
colar. por assim dizer. 

Não seria necessário fazer apêlo a principias de hermenêu
tica para fortalecer tão óbvios argumentos. 

Bnsta lembrar o preceito fundamental de que se interpretam 
restritivamente tôdas as regras derrogatórias do Direito Comum. 
O Direito Comum é que os tratados são obra do Poder Executivo. 
em todos os países: o Direito Comum é que são da competênci<l 
do Poder Legi~lativo n$ leis, decretos e resoluções em que êle só, 
sem colaboração do Poder Executivo, objetiva a sua vontade: 
Direito Comum é que são promulgados e mandados publicar 
pelo Poder Legislativo as leis vetadas pelo Presidente da Repú
blica, e aquelas em que o Presidente da República não tem o 
direito de colaborar. Direito Comum é que os tratados e con
venções são atos do Poder Executivo, i!;;oladamente nalguns 
países, dependendo em outros de nprovação apenas do Senado. 
e dependentes só e só de aprovação do Poder Legislativo, na 
grande maioria, mas de mera aprovação. 

~ prinêípio de interpretação que «a fôrça do costume avulta 
.10 Direito Público» (Carlos Maximiliano), que «a lei fundamen
tal não pode prescindir do elemento político» (Diena). 

Seria incompreensível que modificação tão profunda na 
ordern jurídica moderna, nos costumes, na prática de Govêrno, 
na política enfim se tivesse operado no Brasil, qual a consistente 
na translação da órbita do Poder Executivo para a esfera do 
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Poder Legislativo de tão importantes atribuições constitucionais 
sem que tivesse ~iJo ela reflexo de movimento doutrinário, de 
propaganda cultural, de coopef<lção J<l opinião pilblica ou de 
órgãos técnicos especiais; sem que dessa modificação haja no~ 
tícia sequer nos debates da imprensa ou nos trabalhos da Cons
tituinte. 

o Brasil teria sido o único p<lís do mundo a realizar tão 
brusca evolução ou tal revolução na prática internacional, em 
~ilêncio, sem que para isso houvesse alguém concorrido com as 
suas palavras, com sua voz, com os seus motivos, as suas razões. 

Mas na verdade tal revo-Iução ou evoluç-ão- -não ocorreu. 

O conteúdo da expressão competência exclusiva é o que 
resulta da aplicação tradicional e da v igência constante dos 
nossos hábitos, que são ditados pela opinião comum e pelo di
reito público de todos os povos. 

A admitir-se conexão necessária, correlação de sentido entre 
o conteúdo do art. 40, letra a, da Constituição e o parágrafo 
único do mesmo artigo, ter-se-ia chegado à conclusão absurda 
a que não pode chegar nenhuma lei, e IllUitO menos, a lei funda
mental. 

A interpretar-se com semelhante liberalidade, sóIto, desvin
culado do seu sistema, do seu ordenamento e da sua finalidade, 
o texto da lei, nenhuma lei poderia viver, e vigorar. 

A Constituição de 1934 não subsistiria em muitíssimos dos 
seus artigos. 

O artigo 2.°, por exemplo (para não citar o artigo {.") diz 

o seguinte: 

«Todos os podêres emanam do povo.» 

E a Câmara dos Deputados constituída não só pelo voto 
popular mas também pelo voto de classe? E o Poder Judiciário 
que não é eleito? 

O parágrafo único do art. 40 não se pode- referir senão às 
leis, decretos e rewluções que realmente sejam da competência 
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exclusiva do Poder Legislativo; não pode reportar-se, é óbvio, 
aos tratados e convenções que realmente são da competência 
privativa do 1'0l1!'1' Ex('(" 11 1 i VII, 

Não podendo desfechar-se em absurdo, é claro que o artigo 
40 faz remissão à competência exclusiva do Poder Legislativo, 
exclusiva de qualquer outro poder para resolver definitivamente 
sôbre tratados e convenções, (~intllilivo qlle n Constitllinte. pe
netrada de descollfian(~a (:olllra os (,X{,(,S~:(\~I do Ex('('\\1 iV!I (' 1('\11('

rosa das novas formações ditatoriais que nlllcaçam o mundo tOllo, 
quis frisar bem que em caso nenhum tratado ou convenção 

alguma celebrada pelo Presidente da Hepliblic<t, inclusive os rela

tivos à paz, valeria no Brasil sem aprovação do Poder Legis
lativo. 

Completa e acentua vigorosamente essa interpretação a cláu
sula «inclusive os relativos à paz», pela qual a Constituição rei
vindica para a sua competência exclusiva resolver definitiva

mente sôbre tratados coletivos, Liga das Nações e outros pactos 
da moda. 

t também elementar em matéria de interpretação que os 
p<trÍlÇJraros ap('nas ('(""pl('\II('nlll1l1, ('~\c1"J'('('(,\I\, dlslelld('lII, J'('S

trilluem ou dilllinuem o alcallce das disposições do texto prin
cipal, as quais estatuem normas, editam regras fundamentais, 

princípios absolutos. 

Seria absurdo que justamente matéria de tal relevância e 
de tão largos efeitos que importam na alteração substancial do 
direito público niio só de um pnis, IIIns de tilda ullln época, que 
Uma tal resolução se tivesse produzido no Brnsil por obra de 
simples linha de um parágrafo, de um texto adicional. 

Inspeção mais detida, porém, sôbre a letra do mesmo pará
grafo, letra que não pode deixar de possuir o seu conteúdo jurí
dico e o seu sentido científico implícito no preceito vinculado a 
uma ordem, a uma construção, a um sistema, haveria de ter 
mostrado que aquêle parágrafo se refere às leis, decretos e reso
luções que são da competência exclusiva do Poder Legislativo, 

mas que o são não nominativamente mas de fato, na realidade. 
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Ora, celebrar tratadôs e convenções é e continua a ser pela 
Constituição (art. 56) atribuição privativa do Presidente da 
República; celebrar tratados quer dizer não só negociá-los, como 
fixar-lhes o texto, discutir ilS StWS clAusulas. conhecer os seus 
têrmos, dar-lhes material e formillmcnte, estrutura de lei. firmá
los em ato solene com os outros Estados, em nome do país, com 
o fim de transform;l-Ios em normns ohrignt{)rias das rclnçÍ>es in
ternacionais e internas de cada um dos sigrwtários. 

De todos êsses atos e passos fica distante o Poder Legis

lativo ; a êles não está presente, de maneira nenhuma, nem direta 

nem indiretamente o Poder Legislativo. Vedél-Jhe él Constituição 

todo conctacto com o Poder Executivo na negociação, no pre

paro, no estudo, na ultimação, na celebração do tratado ou con

venção; veda-lh~ a Constituição, quando é êle levado ao seu 

conhecimento, emendá-lo, melhorá-lo, aperfeiçoá-lo. Quando o 

Poder Executivo de um país trata com o' Poder Executivo de 

outro país a matéria que é convertida em tratado, entende que 

o Poder Executivo é o Poder competente privativo para acertar 

com êle os têrrnos do mesmo tratado ou convenção. Não é o 
Poder Legislativo, não é o Parlamento quem êlc tem diante de 

si; é o Chefe da Nação no exercicio da sua atrihuição privati\'<l, 

inalienável e que inelutàvelmente lhe cumpre exercer. 

Como acreditar, pois, que é da competência exclusiva do 

Poder Legislativo lei que não nasceu no seu seio, que passa por 

êle sumente para o fim de obter aprovação ou recusa? As pa

lavras têm o sentido que lhes dão as coisas; são estas que dão 

àquelas substância. Competência exclusiva de um Potler é a ca

pacidade de exercê-lo integralmente, em tôda a amplitude do seu 

alcance. Não é competência exclusiva competência que apenas 

completa, que apenas remata, que apenas acessória e subsidià

riamente se põe em contacto com u;:; -texto prepnrado, discutido. 

constituído em um todo imodificável fora do âmbito dessa com

petência e dentro dos limites (J;, cutra competência, da compe

tênc.ia do Presidente da República, competência privativa, exer

citada em tôda a sua plenitude. 
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Quanto ao mais, sobretudo no que concerne à demonstração 
da necessidade da sanção para o efeito da troca de ratificações 
e para a obrigatoriedade e aplicnç50 do tratildo no direito in
terno, reporto-me ri Informação, que me veio ,is 11150s, com a 
consulta, do Serviço de Atos Internacionais, informação que 
neste particulnr esgota a matéria. 

Hio de Janeiro, em 11 de sctcllIhro de 193'3 .. -- Gilberto 

Amado. 



EXTRADlÇ1\O DE NAClONAlS 

PARECER 

A expressão «brasileiros» é empregada em sentido amplo e 
em sentido restrito 'na Constituição de 1934. 

Em certas hipóteses a expressão «brasileiros» abriga indife
rentemente brasileiros natos e brasileiros naturaJizados. Em 
outras, só se refere aos nascidos no Brasil. 

Extradição é a aplicação nacional do direito de punir pela 
solidariedade dos Governos. 

A naturalização posterior ao crime subtrairia o criminoso à 
sanção penal pelo delito cometido. 

Não podendo ser punido no país de refúgio. pois não ofen
deu suas leis, e não sendo punido pelas leis do país extraditando, 
impune ficaria. 

A Constituição de 1934 teria admitido, a ser aceita tal hipó-o 
tese, a impunidade dos criminosos e sem exagêro podemos dizer 
que teria suprimido o instituto da extradição, fundamento do 

direito penal internacional. 
A matéria da consulta há de ser interpretada à luz do artigo 

.113, n.O 26 que diz: «Ninguém será processado. nem sentenciado, 
senão pela autoridade competente, em virtude de lei anterior ao 
faw e na forma prescrita por êle». 

É o conhecido princípio, vigorante em nosso direito -
«Nullum crime nulJa pena sine lege». 

O direito penal é direito territorial. Só está sujeito à sa11-
ção penal no Brasil quem haja cometido crime no território na
cional ou ofendido lei brasileira nos têrmos da nossa Consoli
dação Penal. 

O criminoso estrangeiro que se naturalizar brasileiro após 
o delito (a conceber-se validez a ta] naturalização, em que o êrro 
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da pessoa pode ter sido flagrante e a fraude à lei da naturaliza
ção possibilíssima) o criminoso estrangeiro nas condições acima 
teria ofendido lei estrangeira. teria praticado o crime em terri
tório estrangeiro. 

Recusada pelo Govêrno do Brasil sua extradição, em conse
qüência da disposição constitucional, ficaria o criminoso isento 
de pena, absolvido de culpa pelo só fato administrativo da na
turaJização. 

A conclusão seria. absurda, e portanto inoperante. 

Quando a lei fundamental cria norma geral supõe que essa 
norma regulará situações possíveis: da sua existência não decorr~ 
a extinção das normas especiais que no quadro do direito provêm 
situações jurídicas diversas. 

A conclusão que se imr:õe não pode ser a absurda; será a 
que está implícita na bem formulada consulta - a de que f) 

Govêrno deve continuar a interpretação até aqui seguida e 
manter nos tratados a ressalva do artigo 3.° dos protocolos as
sinados. 

Rio de Janeiro, em 19 de setembro de 1935. - Gilberto 
Amado. 



MEIOS DE AQUISIÇÃO DA NACIONALI· 
DADE BRASJLEIRA. 

PARECER 

A matéria de que trata a consulta é regulada pela Consti
tuição Federal, artigo 106, e pela Introdução do Código Civil. 
artigo 8. 

Não há razão para dúvida sóbre êste assunto. 

A naturalização pelo casamento não é admissível no Brasil. 

As mulheres estrangeiras, pelo fato de seu casamento com 
cidadãos brasileiros, não adquirem a nacionalidade brasileira, 
assim como as mulheres brasileiras que se casarem com estran
geiros, não perderão a sua própria nacionalidade: continuam bra
sileiras. 

Como a matéria é hoje incontroversa, deixo de alongar-me 
em maiores explanações. 

Para mais amplo comentário, veja-se Clóvis Beviláqua, Có
digo Civil, vol. I, página 119. 

Rio de Janeiro, em 20 de setembro de 1935. - Gilberto 
Amado. 



o SERVIÇO PRE-MILlTAR E A QUE5· 
TAO DA CIDADANIA. CONSULTA DA 
EMBAIXADA EM ROMA SOBRE A 51· 
TUAÇ,\O DOS BRASILEIROS. PILHOS DE 
PAIS ITALIANOS. EM [lACE DA CONS· 
1TI"UIÇ,\ü nrMSILl~mA E DA NOVA 

LEGlSLAÇ,\ü MILITAR DA ITALlA. 

PARECER 

A consulta não traz matéria nova a ser explicada. Vem ela 
pelos Negócios Políticos a cuja frente se acha hoje o nosso maioll 
tratadista de Direito Internacional. 

A Constituição de 1931 não altera o que existia sôbre na
cionalidade senão em ponto que não tem que ver com a consulta. 

A lei italiana que tenho presente, quaisquer que sejam os 
seus têrmos, não oferece também problema novo a ser elucidado. 

«A Embaixada do Brasil em ROllm deseja saber a situação 
dos brasileiros, filhos de pais italianos, em face da Constituição 
brasileira e da nova legislação militar adotada pela Itália». 

Na sua simplicidade, suponho que a pergunta tem por intui~o 
obter texto a ser oferecido pela Embaixada a interessados no 
momento atual. 

Ela não nos trará, porém. elementos inesperados para a so
lução do problema da dupla nacionalidade e particularmente pata 
as questões entre o Brasil e a Itália, surgidas a êsse propósi~o 

e agora naturalmente agravadas ,pela guerra. 
Manifestando-me com pre,ssa para não fazer esperar Vos~a 

Excelência, antes do parecer (ompleto que oportunamente n~o 
deixará de ser dado, digo aliás o que é demasiado evidente: a 
lei italiana n." 2. 150 de 31 de dezembro de 1934, que me foi 
enviada, como qualquer outra do mesmo significado, não exiSte 
para () Brasil, para o cidadão brasileiro em geral. Existe, porém, 
para o brasileiro, filho de italianos, que se encontre na Itália. 
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o brasileiro que presta serviço militar no estrangeiro perde 
a nacionalidade brasileira. Mas, bem é evidente, perde-a o bra
sileiro que expressamente o faça; n50 aquêle lJue se achar coa
gido, sem capacidade jurídica para manifestação da vontade livre. 

E isto é matéria pacifica já consagrada em atos internacio
nais firmados pelo Brasil. (Fonseca Hermes- Le Problema de 
la Doble Nacionalidad). 

Em tempos normais é natural que se exija a comprovação 
por parte do coacto. em momento oportuno e mediante protestos 
perante as autoridades diplomáticas ou consulares brasileiras, da 

coação. 

Em face da lei italiana que me é presente a coação não pre
cisa de forma jurídica para se provar. Resulta da própria lei e 
da menoridade dos coagidos. 

Assim, os brasileiros filhos de italianos que em virtude da 
lei que me é presente. de Instruzione Pre-militare e post-militare, 
prestarem serviço militar por se acharem em território italiano. 
não terão por êsse fato perdido a nacionalidade brasileira, se 
regressarem ao Brasil. 

Importante é considerar êste ponto, pois «A proteção diplo
mática do Estado de que um indivíduo é nacional, em virtude 

do jus soli, deve cessar no território do Estado de que o mesmo 
é também nacional, por aplicação do jus sanguinis» (Accioly, 
Tratado pg. 463)) e vice-versa, como é sabido. 

Para favorecer aquêles brasileiros que a Itália considera ita
lianos e que se acham na Itália. não podemos intervir neste mo
mento. quaisquer que sejam as hipóteses e as circunstâncias. 

Apesar das nossas reservas, o principio acima é hoje geral
mente adotado e se acha por assim dizer incorporado ao direito 
internacional. 

g o que lembra a propósito o citado Accioly, Tratado, pg. 
462: «No caso de dupla nacionalidade, resultante da divergência 
de leis de dois Estados, fundadas, de um lado, no princípio do 
jus soli e do outro lado. no do jus sanguinis há uma tendência 
geral para se respeitar a competência da lei do Estado onde o 
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indivíduo tem o seu domicílio e do qual é nacional em virtudt 
de um dos dois princípiol'l». 

Ollnlltlo J)Ollllívd, tlldo dcvcllloll fllzl'l' pa/'il ajudar o.~ 1I0.'i.'lO~ 

patrícios a preservarem a sua nacionalidade. Tomar as provi
dências possíveis para favorecer-lhes a independência, abrir en
sancha a todo protesto ou declaração que possa servir de prova 
ou de rntiricnc;50 do desejo dI' conservnr n nndollnlidndl'", IlIn~ 

comprcclll(cr que l'lCIIl tentado cspccial O~ prol>lc1I1a1\ da dupla na

cionalidade estão em aberto. 
É aliás o que lucidíssimamente sabem os Serviços Políticos, 

aos quais êste parecer servirá apenas de simples documento. 

Rio de Janeiro, em 23 de setembro de 1935. - Gilberto 
Amado. 



A EXTRADIÇÃO NA LEGISLAÇÃO BRA
SILEIRA. 

PARECER 

Entre as questôes que tém sido submetidas ao meu exame 
neste Minl:.:tério. \ e nãc tém sido poucas) nenhuma mais com
plexa do que a presente. 

Com efeito é cada vez maior, em nosso tempo, a variedade 
de (C.nceitos sôbre a matéria. 

Passou o tempo em que o crime político aparecia envolto 
na beleza das reivindicações democráticas contra a tirania dos 
(,c"crnos absolutos. 

As páginas eloqüent~s de Carrara no Programa soam-nos 
h'ije vagas e inexpressivas. 

De atitude moral revolucionária traçada pelo modêlo :1nligo 
ou romântico (Brutus ou Mazzini), atraindo a simpatia popular 
e produzindo reações penais efêmeras e benignas, passou o crime 
político a ser considerado, aqui pela doutrina, ali pela legislação 
como expressão de criminalidade perigosa na repressão violenta 
da qual se exasperam os Estados (-Código italiano de 1930. legis
lação penal soviética). 

Em nosso país, antes da Lei de Segurança Nacional, de 1 
de abril de 1935, o crime político se enquadrava no regíme tra
didonal da concepção democrática vigorante na grande maioria 
dos países ocidentais. orientada ou influenciada pela famosa fór~ 

mula belga. 
A lei belga e as suas congêneres excluiam da extradição as 

infrações políticas e os fatos conexos. A ela foram adaptados 
os tratados logo celebrados. 

A nOSS:l lei de 1911 foi moldada por ela com a restrição 
suíça: «a alegação de fim ou motivo políticos não impedirá a 
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extradição, quando o fato constituir principalmente uma infração 
':0111 11111 \'. 

Elaborado em 1II011lC"lIto em quc os crimcs Plllítkos se des
dobravam em crimes sociais e se esgalhavam na dicotomia polí
tico-social. o ante-projeto de Código Criminal da autoria do pro
fessor Sá Pereira declara que ~são crimes ro)itico-soci;tis os co-
1IIetidos por motivos l'olitkl\S ou lk il\kl';:'~sc l·olt'li\'l.l 0\1 SC"t:

tório». Da definição (icm'am excluídos «os crimes em que a cri
minalidade comum supera a específica, pela desproporção entre 
(1 crime cometido e o fim político-social visado, e os crimes em 
que, sob motivos políticos, ou de interêsse coletivo, aparentes, 
móvel pessoal se dissimula, ou sendo os mesmos reais, com êles 
concorre». 

Não foi feliz, como fácil é de concluir, o compilador brasi
leiro na redação embrulhada do seu texto. 

Mas difícil será sempre para o legislador moderno conciliar 
as tendências da nossa época com a essência de conceitos pe
!emptos. 

l\. que espécie de crimes quer se referir o legislnJor cons
tituinte com a expressão crime de opinião 1 

A pergunta tem tôda razão de ser, pois tal denominação não 
é tradicional no direito brasileiro. Não pertence ela, por outro 
lado, à técnica penal nem à linguagem dos tratados. Não a men
ciona o InstItuto de Direito Internacional em nenhuma das suas 
reuniões. Nela não pensou em Genebra o Jurisconsulto Robin 
ao redigir os -1 artigos fundamentais que informaram a matéria. 

Da tendência dos tr .. balhos preparatórios da Constituinte, 
a que aliás tão pouco valor se atribue hoje na interpretação das 
lCÍ3, nada de concreto se pode inferir. 

O texto constitucional não impediu a votação da Lei de 
Segurança que define a ordem política e a ordem social. 

Em face da inexistência de um critério positivo que nos ha· 
bilite a precisar o conceito de crime de opinião no direito brasi· 
leiro, somos forçados a conceber como tal o que se enuncia no 
artigo 48 da citada Lei de Segurança: «A exposição e a crítica 



-70 -

de doutrina feitas sem propaganda de guerra ou de processo vio
knto para subverter a ordcm política e social»-. 

De qualquer manciril nfio no~ é IkHo (;Olldllil' pela cqiiiva
Iência entre as expressões crime político e crime de opill'ião. 

Não será crime de opinião, mas crime político o ato de pro
paganda para subverter a independência, a soberania, a inte
gridade territorial da Uniüo, a orÇJanizaçflo c a atividade dos 
podêres políticos estabelecidos na COllstituiçflo da HCJlública, nas 
dos Estados e nas leis orgânicas respectivas. 

Tenho dêste modo tentado responder ao primeiro quesito 
da consulta. 

Os crimes contra a religião e os crimes de imprensa são 
crimes de opinião? É o segundo quesito. 

À exclusão dos crimes religiosos da extradição significa rea
ção remota isolada e um pouco esdrúxula, em raros países, contra 
a tendência do século XIV em que a extradição não era conce
dida aos crimlnososêle crime comum mas aos criminosos políti
cos, aos emigrados e aos herejes . 

. Alguns dos nossos comenta dores de direito penal são con
trários à exclusão dos delitos de imprensa do reHime ordinário 
da extradição, porquanto «nem sempre assumem êles a naturezcl 
política, mas em grande número de casos constituem delitos co
muns, e assim, a sua exclusão da extradição, sem essa distinção, 
não se compadece com a razão jurídica». (Galdino de Siqueira, 
Direito PendI Brasileiro, P. Geral, pág. 114). «A exclusão abso
luta dos delitos de imprensa não se justifica». (Costa e Silva, 
Código Penal, Com. pág. 42). 

Fauchille, referindo-se especialmente ao Brasil, diz: «em 
alguns países como o Brasil (lei de 28 de junho de 1911) e a 
Suécia (lei de 4 de junho de 1913) os delitos de imprensa são 
todos assimilados aos delitos políticos, e em conseqüência não 
suscetíveis de extradição. :Ê": um deplorável êrro produzido por 
e .. tudo incompleto do papel e do caráter real da imprensa. Nem 
todos os delitos de imprensa são de ordem política; cometem os 
jornalistas, digam o que disserem, verdadeiros delitos de direito 
comum pela difamação dos particulares, pela provocação ao as-
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sassinato ou à destruição dos edifícios públicos ou privados, ul
trajes nos OOllS costumes, etc.; Só </1I""do .<:C (.ltO :1r·rc.C:Cflt:lln 

cnrflt('[" pulítico, podelll êlc~ CSCilpllr 1', cxlr<llli .. no.» (Tralté P. I, 
l.a parte, página 1.028). Vejam-se as linhas seguintes sôbre os 
uimes de religião no Brasil. 

Os crimes religiosos e os de imprens<l, para 1150 alonÇJar de
m<lsi;Hlo ('sI" rc~;pllsla. llfi" t~oll~:Iil.II(,11I Cl'illl('~1 .1(' Opllllfill. a l1Iell 

ver, sCllfiu lJllillldo tO/)JillIl a forlllil do arliuo 111 dói Lei llc Se
gurança, isto é, quando consistem apenas em exposição c crítica 

de doutrina sem propaganda de proces~o violento par<l subverter 

a ordem política e social. 

Como a enumeração dos crimes e delitos não é obrigatória 
nos tratados, parecer-me-ia talvez prudente, a ser mantido no 
modêlo de tratado o texto da lei de 1911, acrescentando-se-Ihe 
o crime de opinião para atender à Constituição (art. 113, n.o 9) 
seguir a todos da ressalva, imposta pela mesma Constituição 
(art. 113, D.O 31), «desde que não importem em propaganda de 
guerra ou subversão violenta da ordem política e social». 

Reconhecendo <l vantagem dos tratados uniformes de extm
dição, sou forçmlo <l admitir que ell1 nossos di"s a taref<t de rea
lizá-los é mais difícil do que antes. 

Por isso mesmo é que vale a pena tentá-la, e assim me con
gratulo com Vossa Excelência pelo pensamento traduzido na 
~onsulta. 

Rio de Janeiro, em 17 de outubro de 1935. - Gilberto 

.Amado. 



DUPLA NACIONALIDADE BRASILEIRA 
E NORTE-AMERICANA, OP AO IMPOS
TA PELA LEI NORTE-AMERICANA. SI
TUAÇ)\O DOS SENHOnES ALEXANDRE 
Ml\RCIIl\NT E. WILUAM B. I~AMBO, DE
SEJOSOS DE SE LIBERTAREM DA NA-

CIONALIDADE BRASILEIRA. 

PARECER 

As qut.!itões de dupla nacionalidade continuam a ser objeto 
de insatisfatórias tentativas de elucidação. 

O regime constitucional vigente criado pela carta de 1934 
adotou princípio que a Constituição anterior não consignava: 
o da opção. 

Pelo artigo 106 da Constituição de 1931 são brasileiros o~ 
filhos de brasileiros nascidos em país estrangeiro que, ao atingi
rem a maioridade, optarem pela nacionalidade brasileira. 

Sste princípio de direito público nacional servirá para ga
rantir o direito à renúncia da nacionalidade brasileira àqueles 
brasileiros filhos de pais estrangeiros considerados pela legisla
ção do país dêstes como possuindo a nacionalidade dos seus 
pais? 

In specie, Alexander Marchant, brasileiro pela lei brasileira 
por ter nascido no Brasil e americano por ser filho de pais ame
ricanos, pode, por ter fixado domicílio nos Estados Unidos, ser 
considerado americano e tcr prestado juramento de fidelidade à 

bandeira americana, renunciar à nacionalidade brasileira J:'ara 
ficar sendo FÓ americano? 

Esta é a questão submetida ao meu exame por Vossa Ih-
celência. 

De ac.ôrdo com a Convenção de Haia relativa a conflitos 
de leis sôbre nacionalidade promulgada no Brasil em decreto do 
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Govêrno Provisório n.o 21.798 de 6 de setembro de 1932, publi
cado no «Diário OficiaI» de 17 de março de 1933, «tôda questão 
relativ<l <lO ponto de snbcf se um individuo pOSSUC a l1ad0l1il 1i

Jade de UIII Estndo será rcsolvida de acõrdo COIII a legislação 
dêsse Est<ldo». 

:f:stc <lrtigo n<lda JIlais é do que <l vigoração do principio 
domin<tntc dil prilllilzi;l do dir('ito in('1"I1O ~tlhl'(, o íll(,I'II:H'ional 

em questões de nacionalidade. 

A mesma convenção no artigo 6.° estabelece: 

«Artigo 6.° - Sob reserva do direito, que cabe a 
um Estado. de conceder uma faculdade mais ampl<t de 

repudiar sua nacionalidade, todo indivíduo que possua 
duas nacionalidades, adquiridas sem manifestação de 
vontade da sua parte, poderá renunciar a uma delas, 
com autorização do Estado a cuja nacionalidade êle 
pretenda renunciar». 

Esta Convenção, que não contraria a Constituição de 1934, 
e cujo artigo acima é ratificado pelo nrtigo 106 da mesma Cons
tituição, parece-me abrir i1 port;l pilr<1 a solução tlc muita ques
tão de dupla nacionalidade. desde qu.e a leHislaçiio interna do 
país com ela se coadune. É o que claramente estatuc o mesmo 

artigo na alínea seguinte, in verbis: 

«Essa autorização não será recusada ao indivíduo, 
que tenha sua residência habitual e principal no exte
rior, desde que sejam satisfeitas as condições requeridas 
peJa lei do Estado a cuja nacionalidade êlc pretcnda 
renunciar». 

No que concerne a esta última parte, dispõe o Protocolo rela" 
tivo às obrigações militares, em certos casos de dupla nélcionali" 
dade, promulgado no Br<lsil com a Convcnç~o supra aludida: 

«Artigo 1.0 - O indivíduo que possuir a naciona

lidade de dois ou mais países e residir habitualmente no 

território de um dêles, ao qual esteja de fato mais ligado, 
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ficará isento de tôdas as obrigações militares no oqtro 
ou em quaisquer dos outros países. Essa isenção po
derá acarretar a perda da nacionalidade do outro ou 
de quaisquer dos outros países». 

Corroborativamentc, diz o artigo 2.0
: 

«Sob reservas das diposiçõcs do artigo 1.0
, do pre~ 

sente Protocolo, se um indivíduo possuir a nacionali
dade de dois ou mais Estados, e tiver, nos têrmos da 
legislação de um dêles, o direito, no momento dé atingir 
a maioridade, de repudiar ou recusar a nacionalidade 
dêsse Estado, êsse indivíduo ficará, durante sua me~ 
noridade, isento do serviço militar em tal Estado». 

AIexander Marchant nasceu no Brasil, mas foi Ievad9 de
pois do nascimento aos Estados Unidos. Nunca mais veio ao 
Brasil. É americano pela lei americana; vive vida americana; 
não tem contacto de espécie alguma, nem material. nem moral, 
com o Brasil. 

Nos têrmos da Constituição, artigo 106, combinado com os 
artigos citados da Convcnção c do Protocolo dc I laia promul
gados e mandados executar no Brasil, pelo decreto citado, penso 
que não há como recusar a Alexander Marchant o direito de 
renunciar á nacionalidade brasileira. 

Rio de Janeiro, em 22 de outubro de 1935. - G.i1berto 

Amado. 
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CONFLITO )URlDICO DE NACIONALI~ 
DADE DO EGITO. CASAMENTO DE 

BRASILEIRA COM FRANCES. 

PARECER 

Refere o ofício, junto por COplél, do Cônsul do Brasil eUl 
Alexandria que o Consulado Geral da França no Egito exige, 
para realizar o casamento de um seu nacional com estrangeira, 
que esta, além dos demais papéis e documentos comprobatórios de 
sua nacionalidade e estado civil, apresente ainda i:um certificado 
das leis do seu país de nascimento, origem ou adoção, que se 
refiram aos efeitos do ato de casamento com um estrangeiro sõbre 
Sua nacionalidade.» 

«Devendo realizilr-se ncste Consulado o casamento de uma 
brasileira com um hancês:t, continua o oficio, coube, agora, a 
nossa vez de respondcr ao Cônsul Geral da França sôbre êsse 
quesito». E, a seguir, reproduz a resposta in extensu, a qual 
consiste na transcrição dos arts. 1.°, 8.°, 9.° e 11.0 da Lei de 
Introdução do Código Civil Brasileiro e da Circular dêste Mi
nistério, n.O 410, de 12 de dezembro de 1929, que declara «reco
nhecer o Govêrno brasileiro como questão de fato a dupla na
cionalidade, por isso que cada Estado estabelece livremente, de 
acôrdo com sua Constituição e leis, quais os individuos que con
sidera seus nacionais». 

Ora, na espécie, não há dupla nacionalidade da mulher. Por-
Um lado, a brasileira que casa com estrangeiro, para nós, con
tinua brasileira. E, por outro, se, em muitos países, a respectiva 
legislação confere à mulher, pelo casamento, a nacionalidade do 
marido - e assim sucedia em França até cêrca de dez anos 
atrás - todavia, a partir da lei de 10 de agôsto de 1927, que 
tornou a nacionalidade da mulher independente da do marido, 
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o direito, nesse particular, sofreu ali modificação radical: desde 
~ntão, a estr<lngeira que casa com francês conserv" a S\I<l na
cionalidade. 

Também não é possivel deixar de notar que o certificado 
foi ultra-petita, e, o que é muito importante, as disposições trans
critas, da Lei de lntrodução do Código Civil, notadamente a 
do art. 8.°, foram alterada5, por efeito da ratificação c promul
gação (Decretos ns. 5.617 de 8 de janeiro e 18.R71 de 13 de 
agôsto de 1929) do Código Bustamante (Clovis Bevilaqua -

Direito Internacional Privado, 2.' edição, págs. 288-291; Haroldo 
ValJadão - Conflitos das Leis Nacionais dos Cônjuges~ pá
gina 821). 

Já não representam o estado último do nosso direito. Da 
Lei de Introdução do Código Civil, atualmente, estão em vigor, 
apenas, aquelas disposições que não contravêm ao Código Bus
tamante, lei posterior. Isto põsto; e atendendo a que o certifi
cado exigido pelo Consulado francês era sàmente relatiYo aos 
deitos que sôbre a nacionalidade da mulher brasileira poderia 
ter o seu casamento com estrangeiro, quer-me parecer q\1~ () CCln
~III do nr;1~il devera ter "testado ~impleslllenlc CJIII' : 

a) no direito brasileiro a nacionalidade é mat<:ria consti
tucional; «não é», como em outros países, segundo já adverti<l, 

sob o regime imperial, Teixeira de Freitas, «uma qualidade de 
estado civil, mas uma qualidade do estado político, ex-vi da 
Constituição') : 

b) só esta enumera, e de modo taxativo, os casos el11 que 
~e perde ou adquire a nacionalidade~ entre os quais não men
ciona o casamento; donde, o exclue. Assim, 

c) a brasileira que casa com estrangeiro, nem perde a 
sua nacionalidade, nem adquire a do marido (Clóvis Bevilaqu<l 
- Direito Internacional Privado, 2." edição, pág. 206; Rodrigo 
Octavio - Direito do Estrangeiro no Brasil, pág. 116; Carlos 
de Carvalho - Nova Consolidação, art. 29; Eduilrdo Espinola 
- Direito Internacional Privado, pág. 172; Ilildebrando Accioly 
- Tratado de Direito Internacional Público, vaI. I, pág. 479; 

A. Ferreira dos Santos - O Desquite, 2.B edição. pág. 277); 
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d) qualquer lei que, na espécie, acaso alterasse a condição 
d<l mulher brasileir<l, enquanto nfio fôsse refor111ilda ;1 Lei Mn\l11il. 
seria manifestamcnte inconstituciona I. 

Estaria, assim, cumpridamente esclarecido o Consulado 
francês e nos limites em que o pretendeu. Nada mais complexo 
que acertar na aplicnção da lei qllando os intert'ss<tdm; nlll1lil 
cJl.'ll'rminadn rcl<tc,;iio jllrídica r<;li'io <;lIj<'iI()~1 a ('~I:tIIlICl~1 P'''I~()lIi~ 

divergentes, isto é, I'l'.<;olvel' os conflitos dessns leis. mediante 
O direito privado internacional, que, no dizer de Clóvis Bevi\ã· 

qua. não passa do «direito privado aplicado às relações indivi· 

duais da sociedade internacional.» (Direito Internacional Privado~ 
cito pág. 117). 

Devem, pois, nossos agentes consulares observar tôda dis· 
creção e medida, em casos como o de que se trata, a fim de 
não concorrerem para que venham a ser comprometidas a pro~ 

teção e defesa dos direitos dos nacionais brasil~i~os em futuros 
e muito possíveis conflitos de leis pessoais. 

Rio de J'lIlpiro. ('111 7 de nh,.i) de 1937. - James Darey. 



EMPRÉSTIMO EXTERNO DE SA.O 
PAULO. AÇÃO MOVIDA CONTRA 
O ESTADO. NOS TRIBUNAIS DE 

NOVA YORK. 

PARECER 

Vê-se do memorandum junto. que um portador de ulJla 
apólice do empréstimo externo no Estado de São Paulo, de 1921, 
arrestou em Nova York, nas mãos de Speyer & Cia., banqueiros 
daquele Estado, somas pertencentes a êste, e mais que foi dene
gado o levantamento do arresto requerido, sob o fundamento de 
que o Estado de São Paulo não tem soberania para estar em 
juízo. 

Não procede êsse argumento. 

Os advogados do Esti.ldo, que obtiveram do Tribunal novo 
exame do caso, tinham razão quando suneriram que () Ministério 
das Relações Exteriores do Brasil, por intermédio da nossa Em
baixada em Washington, pedisse ao Departamento de Estado 

que um procurador da Justiça Federal interviesse, perante o Tri
bunal, em apoio da Exceção de incompetência da justiça do Es
tado de Nova Y or k, oposta, in limine litis. 

A intervenção justifica-se com o precedente da decisão da 
Suprema Cõr'te Americana, referida pelos advogados do Estado 
de São Paulo (United States Supreme Court Reports, Book 65. 
Lawyer s Edition, 255, 216). 

E tem todo cabimento. São Paulo não é, evidentemente, um 
Estado soberano ( como, do Estado da Bahia, disse Clóvis Bevi
laqua, Direito Público Internacional, vol. I, pág. 99). é apenas 
um Estado autônomo do Brasil, mas uma sentença contra êle 
proferida atingiria a soberania nacional porque os Estados da 
Federação constituem elementos essenciais da nação soberana, 
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porquanto nâo s~o mais do que divisões políticas para vida ju
ril~ic."1 inte'rni) dú Estndo, Jilld(,IH!O il,pt>n:ú, np;lr('cr'r. 'I1:1S relm.;êH's 

j!1h~IlJ;Il'io!1~is, alra\'\'·s da ~",I"I'r;I/lj;J Hlldo:nnl. 

"O Estado federal constituc {"ma 'só pessoa intermlcionah 
(Epitácio Pessoa - Projeto de Código de Direito Internacional 
Público, él/'t. 3.n

). 

Or;l. o principio f:: qlle IH'l1h 11 11'1 'paise,st;' ~;lIj['ito ;1 jllrisdi,iio 

lk "li I I /l. sal\'o qllando li Eslallo esll'HIIHCil'o accila Cxpl'cssa ou 

túcltamentc a jurisdição de outro. A penhora e o embargo são 
também admitidos sôhre as coisas que esptcial e expressamente, 

dada' el1l penhor ou hipoteca, se acham no território tio país 

que exerce a jurisdição (Despagnet - COllCS de Droit Interna
cional PubJic, 4." éd., ns., 188e 247). 

Nem uma, riem outra hipótese. porém, aqui se verificá. 
O Estado de :São Paulo não aceitou a jurisdição do tribunal de 
Noya York. Ao contrário, contra ela' profes'tou. E a Embaixada 
do Brasil em Washington pediu a intervenção do Govêrno ame
riGl'nO, representado em juízo por procurador especial. 

também ;IS SOlll<'lS nrrestmlns não se nchav;ún 'nos ES't;H.lós 

Unic!us.cspcciiil oucxprc";silrll'dlté C 111 HilIlI:nfi'a 'dOst()lIIadore.~ 
do C tIIpr(:sli lIIO. Aliils, o próprio projctouc rCHi!liúllc'llfo sób'rc a 
competência dos tdbúnais flosprocessos contra os Estados es
trangeiros, \'otado pelo Instituto de Direito Internacional na 

sessào de Hamburgo, em 1891, que reduz consideràvelmente a 
imunidade de jurisdição de que gozam os Estados. não admite 
«as ações relativas a dívidas de Estado estrangeiro, contraídas 
por suhscri<,ão pública». (lI il~lcbrando Accioly - Tratndo de 
Direito Intemacional Público, vol.I, n." 274, nota 2, pág. 195). 

«O estrangeiro quando subscreve um empréstimo para uma 
Nação ou qualquer divisão territorial, sabe de antemão que as 
justiças de seu país não têm jurisdição, nem competência para 
resolver os Seus diretos, e 110 caso de fillta de pagamento. não 
tem outro remédio senão procurnr nllS leis do pais com que con~ 
tratou, ou que criaram n pessoa jurídica de direito público deve
dori'l. a repé'!façãodo seu direito.» (Mnnoel Coelho Rodriuues 

- Trabillhos Jurídicos. pág. 76). 
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De resto, por comunica~ão recente, silbe êste l'vlimstériú que 
a intervenção do Departamento de Estado ji\ se deu, c cc'mo foi 

IA'.dida. 

É o caso, pois. de aguardar o prosseguimento do feito. 

Rio de Janeiro, em 12 de abril de 1937, --,- James Darcy. 



LEGITIMIDADE DO ATO DE ADOÇA0 
DE HANS D. H. v. SACK. 

PARECER 

Enquanto vigorou a Consolidação das leis, decretos e deci
sões referentes ao Corpo Consular brasileiro aprovada pelo de
creto n.O 3.259. de 11 de abril de 1899. os Cônsules tinham cert"" 

funções notariais - não tôdas (art. 281, §§ 4.°, 6.°, 7.°, 268. 396J 
- e, ainda assim, sujeitas algumas a limitações. 

Tais atribuições constavam de uma enumeração, não mera" 
mente exemplificativa, mas taxativa. 

A partir. porém, do decreto n. 14.058, de 11 de fevereiro de 
1920 (regulamento do Corpo Consular brasileiro) sua competcllcin 
foi alarHada <1e modo consiJerávd. 

Diz o art. 18: ((São princip .. i~ deveres e atribuiçilcs tIos Côn
sules Gerais e Cônsules: n. 25) exercer, para os seus nacil1l\"i~. 
as funções de oficiais do registro civil, e de notário, de acôrdo 
Com as leis brasileiras», dispositivo que, por sua vez, o atual se
gulamento para o Serviço Consular (decreto n. 24.113, de 12 clt:' 
ólbril de 1934) não restringe. mantém em tõda a amplitude: <:No 
desempenho norméll de suas funções, incumbe aos Consulados d~ 
carreira: proceder ao registro civil e aos atos notariais, de acôrc\o 
COm as leis brasileiras.::. (art. 13, n. XXI). 

Ora, a 17 de julho de 1925, conforme a certidão junta, foi 
lavrada, no Consulado do Brasil em Dantzig, a escritura públict'. 
da adoção em que foram: adotante, Walter von Sack, brasileiro 
naturalizado. e adotados. Hans Dietrich Hoepfner e Maria Eli:~. 
beth HoepCner, brasileiros. 

A 12 de março dêste ano. perante notário alemão, em Berlim. 

o adotante e tlm dos adotados, Hans Dietrich. anularam a adoçãe>. 
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o ofício da Embaixada do Brasil na Alemanha refere que 
o adotado apresentou-se exibindo o documento em que de~rizcrilm 
a adoção, a fim de que a Embaixada a anulasse. E acrcscentil : 
«Havendo dúvida sôbre a legitimidade do ato do Consulado em 

Dantzig. o departamento consular desta Embaixada julga não 

poder anular aquêle ato.» Qual a dúvida hão esclarece. 

Em falta de elucidação dêsse ponto, e tendo em vista ;1 cer

tidao extraida do lívro n. 1 de escrituras públicas do Consulado 
em Dantzig, a aparência é de que {tido se passou regularmente. 

O CÔnsul era competente; a escritura está nos devidos têrmos, 

de acôrdo com ° Código Civil Brasileiro, ao qual faz expressa 
referência. 

Quanto fi segunda parte, relativa ao pedido de anulação: deYe 
haYer algum equívoco. O departamento consular, evidentemente. 
n.",o tem o poder de anular atos da espécie do de que se trata. 
celebrados ali ou em quaisquer Consulados do Brasil. 

Mas perante êle poderiam perfeitamente comparecer as partes 
a fim de ser lavrada a escritura de anulação. 

O departamento nada anularia: os interess<ldos, adotante e 
auotado, isto é, os que haviam contmtado ;1 ilt!oçfio, ês~l's sim. 

a allulariam. 

Não terá sido o que pretendera Hans Dietrich? 

Por outro lado, não há como ímpugnar a validade do élto quc 
Jesfez a adoção, em notas do tabelião de Berlim. 

«A adoção é regulada, para os brasileiros. pelas leis brasi
leiras, em tôda a parte: isto é, nq Brasil ou forno 

O adotante, sendo brasileiro, só pode adotar nas condiç/ôcs 
prescritas no Brasil pelas leis brasilciras - arts. 368, 369, 371 do 
Código Civil - e o adotado há de achar-se nas condições el>ta

beJecidas nas mesmas leis - artls, 370. 372 do mesmo Códi$o.» 
(Numa P. do Valle - A Ftllllífitl no Direito Infernaciol1i11 Pri
"a do, n. 898, pág. 284). 

Ora, o Código Civil no a~t. 11 da Introdução consigljla o 
princípio da aplicação da lei do lugar à for~a dos "tos jttrid;ico:;. 
principio. tlliá~. não obrigaLôriap1entc impo$to. 
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A~sjm. tanto podiillll recorrer ~s j)éÍrtes ao notário àJemão 
COIIIO ;10 Cônslll br,isileiro (Lafa)"clk -- Direito Internacional, 1. 
~ 26~, P~l, 1'JR; Clóvis Brviiaqilil I )ireito In!elll,Hionill Pri· 
\'aJo, 2.' cdil,;ão, § 17, pg. 321). 

Tendo preferido a primeira soÍução, pai-ece inexplicável qui

:e.'sclIl repetir excusélclamente. no departélll1ento consular, o ato 
\;llido já rC;llizildo. 

SI:, entre!an!(), a /lIT!('IIS;-\(' d" "do!;ld() ela. I'''r aI aso. :1 .I" 
le\'ar ,I registro no departamento consuJélr ri anulação {eitél pe

rante o notário, não seria ela admissível, porquanto sendo única

mente possivel proceder ao registro civil nos Consulados do Brasil 

de acôrdo com a nossa lei, só no livro de nascimentos, il saber: 

naquele em que está registrado o nasciinento da pessoa interes

sada. é permitido aHrbar as escrituras de adoção ou de sua anuia

ção (decreto n. 18.542, de 24 de dezembro de 1928, art. 110). 
À vista do exposto, e porque do procedimento que parece 

IIli1is indicado. não pode advir prejuízo a ninguém, seria de acon
selhilr ao depélrtamento consular da Emhaixadil em Berlim, abs
ter'se de qualqucr inten'cnção no caso; 

Hio de Janeiro, Ct1l 1 J de lIIilio dc 19.37; - James Dárcy. 



LEI ORGÂNICA DO MINISTI!RIO DAS 
RELAÇõES EXTERIORES. 

PARECER 

A lei orgânica dos serviços diplomáticos e consular (decreto 
n. 24.239 de 15 de maio de 1934) diz, no art. 31: «As promo

ções na carreira consular far-se.-ão do seguinte modo: b) os côn
sules de 2.R classe serão promovidos a cônsules de I.R na pro
j:-orção de um têrço por antiguidade e dois têrços por mereci
mento.» 

Quer-se saber se continua em vigor essa disposição, após 
a lei n. 284 de 28 de outubro de 1936, a qual, no art. 33, pres
creve: «As promoções para o preenchimento das vagas previs
tas nas tabelas anexas, bem como para os resultantes do desdo
bramento de classes, e outras que se verificarem, obedecerão. 
metade ao critério da antiguidade tle classe, c metade ;10 do 
merecimento». A lei n. 284 é, prima fade, uma lei gera I. 

Adotando o princípio comum da formação de carreiras para 
os funcionários civis federais (art. 1.0), aplica-se a tôdas as re

feridas carreiras e todos os cargos públicos integrantes dos qua
dros do funcionalismo civil (art. 2.0

). 

Suas prescrições só não atingem os cargos que, pela própria 
natureza, não formam carreira (art. 2. 0

, parágrafo único). Ex
cetuados, pois, os da Secretaria da Presidência da República, do 
Conselho Federal do Serviço Público, da Câmara dos Deputados 
e da Secretaria do Senado Federal (art. 3.°), as carreiras inte
grarão, em cada Ministério, os novos quadros do funcionilli!"mo. 
os quais - diz o artigo - serão os seguintes, que passa a enu
merar, Ministério por Ministério: Viação e Obras Públicas, 41 
quadros; Fazenda, 15; Educação e Saúde Pública, 12; Justiça 

e Negócios Interiores. 8; Marinha, 1 ; Guerra~ 3; Trabalho. In-
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dú~tria e Comércio; Agricultura e Relações Exteriores, cada 
qual, um quadro único. Integram o referido quadro único do Mi
nistério das Relações Exteriores as três carreiras: Secretaria de 
Estado, Serviço Diplomático e Serviço Consular. 

Logo a seguir, o art. 4.° declara: «Fica adotada, para todos 
os deitas, a reorganização dos quadros c carreiras do funciona
Ii~mo civil federal, sistematizada no conjunto dóIs tahelas anexas 
il presente lei». 

Esta, sempre que abre alguma exceção às regras gerais que 
institue, o faz em têrmos precisos. Assim, nos dois casos acima 
apontados. Assim, também, quando, ao referir-se à competência 

dada ao Conselho Federal do Serviço Público Civil para propor 
a Jedução dos quadros (art. 10, letra 1), designadamente lha 

recusa em relação aos cargos do Poder Judiciário, da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal (citado artigo e parágrafo 
único). 

É, com efeito, por demais clara a lei para que possa pairar 
a menor dúvida no tocante à sua aplicabilidade ao funcionalismo 
civil de todos os ministérios. Expressiva a sua cmcnta; inequí
voco o seu conteúdo. 

Além dos já citados, sucedem-se os dispositivos esclarece
dores do pensamento, aliás patente, do legislador. 

Assim, o art. 19 (deixando de parte a situação do pessoal 
e:xtranumerário, que não interessa ao estudo do presente caso), 
é terminante: «Os serviços públicos civis serão executados pelos 
funcionários cujos cargos constam das tabelas anexas a esta lei.» 

O quadro único (anexo), relativo ao Ministério das Rela
ções Exteriores, por sua vez, inclue: cônsules de 1." classe, em 
número de 36; cônsules de 2.·, em número de 48. 

O art. 15 decreta: «existirá, em cada Ministério, uma Co
missão de Eficiência, subordinada ao titular da respectiva pasta». 

Precisamento, a êsse novo órgão auxiliar da administração, 
confere o art. 17, letra d a atribuição de «propor as promoções 
e transferências dos funcionários». E propô-las, não de acôrdo 
com quaisquer outras leis, mas - perentõriamente estatue -
«na forma desta lei». 
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Notem-se ainda: «art. 44 : 'Os Ministérios organizarão. , . ',~ 
aft. 1.° das Disposições Transitórias: «Os Ministros de E<;ti1do 

farão publicar ... » 
Finalmente, a lei é referendada por todos os l'vlinistérios. 

É, portanto, inquestionável que o funciollilli~ll1o civil de tOlln,
os Ministérios está sujeito à lein. 284, 

Conseqüentemente, "onde e'Ja djsruser~ôbrc cerla matérj;\ que 
era regulada de modo diverso em leis ou regulamentos anterio
res, em tal parte, estarão estas revogadas por aquela. 

Não ê porque o diga o aft. 56, repetindo, ainda uma n:. 
a 'inútil declaração que encerram tôdas as nossas leis:« Re .... o
gam-se as disposições em ccintrário». 

Nem o seria tampouco porque o art. 47 disponha: '«Ficam 
revogadas tôdas as disposições legais ou regulillllentares que con
trariarem os rreceitos da presente lei, quer quanto à organização 
dos quadros dos funcio'nários, quer quanto à remuneração do ç 

mesmos», o que equivale a declarar revogada tóda a legislação 
contrária à lein. 281 em seu conjunto, pois que esta, de prin
cípioa fim, não ',ersá sôbre outra maléri<:l. A'Hás, a forma revo
gatória do art. 47 tem qualquer cousa de mais preciso com rela
ção à espécie em estudo. Com efeito. De que modo se orH<l
nizam os quadros? Regulando o ingresso c o acesso dos fun
cionarIos. E como se obtém o ingresso e o acesso? Mediante 
nomeação e promoções. Logo, as disposições de quaisquer leis 
anteriores relativas a promoções seriam atingidas por aquêk 
artigo. Como -quer que seja, porém, o que importa acentuar é 

que, tanto o dispositivo do art. 47 como o do art. 56poderialll 
não ter sido incluídos na lei do reajústamento. Nem por isso, 
deixaria de estar revogada por e1atôda e qualquer disposiç?o 
de leis anterióres, em divergência com a nova, nesta matéria ou 
em outra. 

Em verdade, a 'fórmula :i! Fica revogada a "legislação em 
contrário», visto qtie nela não se determina esta legislação. é 

uma fórmula expressa de revogação tácita, c desnecessária ;:c 

torna, porque, não podendo coexistir como normas disposições 

divergentes, há de ficar vigorando a última que representa a 
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vontade do Icnislador. A incompatibilidade delas, de que res.ul!", 
a revogação tácit .. , dá-se quando haja oposiçi'ío ou <,.ntinomi" 
entre as IT.Iesmas, ue modo que seja impossível aplicá-Irts conjun
lilmenle às relações que regulam. 

«Les lois modernes contiennent pour 1;1 plitpart un Mtielc 
qui abroge .Ics. lois illltériCllfCS unns «cc qu'cllcs ont de ('ontrail\':' 

. il la présentc loi.» C'est IIn tlsngc qUI n'il aucllne IItilitf, <:ar iJ 

Ile f;:IÍL que constntcs Ir prilH:ipe de J'ahrogatioll tncite.» (Cilpitanl 
-,- Introd. à l"étude du Dr. Civ., 2e. éd .• pg. 46). 

«Ou comprcn.d l'inutilité d'un achele final IKlr leque I se 

terminent un gran4 n,ombrç de lois franC;;Ç1ises, article portant 
que toutes les lois antérieurrs sont ~brogées «dans cc qu'elles 
ont de contraire à la présente loi». Cette abro.gation va sans 
dire; jI est surerflu de la formuler.» (Coli.n et Capitant: Cours 
Elem. de Dr. Civ. franç., vo1. 1, pg. 57). 

« ... l'cmploi si malheureux, si obstiné de cette formule. ln 
cauda venenum - cette disposition finale, toujours inutile, ves
tige des temps de l'ignorance ou refuge de la paresse •.. » (Rolls
set - Se. Nouv. des Lois; 1 ere. Part., Chap. IIl, n. 18 (b) ; 
vol. }, pg. 59). Ora. como vimos, o. tlccreto n. 24.239 de 1931 
dispunha que os cônsules de 2.' classe seriam promovidos il côn
sules de 1.', na proporção. de um têrço por antiguidade e dois 
têrços por merecimento. 

Sobrevém a lei n. 284 de 1936 e erdena obedeçam as pro
moçôes, para preenchimento de tôdas élS vagas que se verifica
rem no funcionalismo civil -- compreendidas, é intuitivo, as dos 
cõmmles de 1 a - metade ao critério tia nntiguitlatlc de classe 
e metade ao do merecimento. 

Não é preciso mais. Há incompatibilidade abseluta entre 
as duas disposições. Uma e outra não pedem ser conjuntamente 
aplicadas. Isto pôsto, prevalece a última. que representa a von
tade atual do I~gislador: o art. 31 da I~i n. 24.239 foi tàcita
mente revogado pelo art. 33 da lei n. 281. 

As leis. como é sabido, são revogadas expressa eu tàcita
mente. Revogação expressa é a declaração formal por que uma 

lei posterior tira a fôrça obrigatória a Uma determinada lei an-
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:crior. Ê rara, e só se torna necessana quando uma lei é supri
"lida tota! ou parcialmente, sem que sejam substituídas por outras 
as disposições revogadas. (Alves Moreira Inst. de Direito 
Civil Port., vaI. l.n

, pg. 21). 

Há dois modos de revogação das leis - é lição universal 
- a revogação expressa e a revogação tácita. Expressa quando 
'l. lei revogatória di-lo por palavras especialmente destinadas il 

[~se fim; tácita quando resulta da incompatibilidade entre ullla 
}ti anterior e outra posterior. 

A revogação expressa ressalta logo do texto da lei. Ela se 
:-rconhece por êstes requisitos: 

l.a) a cláusula revogatória, 

2.a
) a indicação precisa da lei sujeita à cláusula revoga

:ória. 

o elemento diferencial entre os dois modos de revogação 
t!'-tá exatamente no 2.° requisito. Se há indicação da lei revo
"ada, a revogação é expressa; se não há, é tácita». (Paulo de 
Lacerda - Introdução ao Código Civil Brasileiro. n." 203. pá
~lina 311). 

A lei do reajustamento não visa exclusiva ou Jiretamentc 
a lei orgânica dos serviços diplomáticos c consular, ou qualquer 
,~f)S seus dispositivos. 

Atinge, no ponto em questão, todos os que regulem promo
ções do funcionalismo público civil. 

Não houve, como ocorre em caso de revogação expressa, 
~'n movimento do legislador especialmente dirigido contra a exis
lência daquela lei, senão um ato seu dispondo a respeito de um 
2.<sunto (promoções) sem levar em conta o modo como as leis 
~~teriores o regulavam, ou, noutras palavras, dispondo de modo 
diverso. 

A revogação expressa Culmina determinilda lei. A revoga
~ão tácita atinge a lei, que invalida, de modo indireto, por via Je 
conseqüência. 

A lei do reajustamento não menciona as que revoga: por 

;~so não revoga expressilOlente lei alguma, mas a tôdas quantas 
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es(cj<lm em conflito com as suas disposições - e onde o con
flito se verifique - tàcitamentc revogél. 

«L'obriH<ttion (acHe résulte de l'illcomhlllibilité qui existe 
entre les dispositions de la loi nou~elle ct celle de lois antérieu
rcs. Ces derniercs se trollvcnt abrogées dans la mesure ou leur 
('on(cllu est incolllpatiblc ilvec n~lui de la lIotlvelle loi». Capitant 
- op. cit., pg. 46; Chironi - IlIst. di Dir, Civ. It.. 1.0 vol., 
9 20. 2." ed., PH. 17; Crome _.- Parto Gell. dei lJir. Privo Franc., 
§ 11, pg. 51 ; Ricci - Cors. Teor. e Prato di Dir. Civ., voI. 1, 
11. 19, pg. 33; Del Giudice - Enclicl. Giurid., 2.a ed., § 21, 

pg.35). 

É um princípio de direito positivo, uma regra ir.variáve\ de 

interpretação e aplicação da lei. 

«L'obrigation tacite est celle qui ne résulte pas d'un texte 
cxpres, mais de ]a contrariété, de J'incompatibilité qu'il y a entre 

une loi ancienne et une loi nouveIle. Ou JIloment que l'observa
fiou de l'une exclut ceIle de J'autre, il est clair que, dans le con
flit, c'est la loi réceute qui doit l'cmporter». (Colin et Capitant 

op. cit., voI. I, pg. 57). 

l~ cXéltamentc o caso. 

Nem se diga que sendo a disposiçüo do art. 31, let. b, da 
lei 11. 24.239 de 1934, ullla disposição especial. relativa às pro
moções no Ministério das Relações Exteriores de uma classe da 
carreira consular, e a disposição do art. 33 da lei n. 284 de 1936 
uma disposição geral, abrangendo as promoções do funciona
lismo público civil de todos os Ministérios, a disposição geral 
não revoga a especial. Não. Essa é, realmente, a regra. Mas 
dela não se conclue que, em caso algum, possa a disposição 
geral revogar a especial. Nem mesmo em pura doutrina seria 

"dmissível tão absoluto principio. 

Sempre se entendeu que a lei geral revoga a especial em 
lni1i~i de Um caso, não só quando o legislador expressamente o 
de:hri1. mas tamhélll quando se reconhl.cc que foi essa a sua 
.intenção, regulando as mesmas situações previstas na lei ante

rior ou ainda estabelecendo princípios incompatíveis com aquêles 

ClI! que se baseava a precedente leuislação especial. 
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E, entre nós, o preceito é de direito positivo, o do art. 4.° 
da Introdução do Código Civil: «a disposição especial não re
voga a gerai, nem a geral revoga a especial senão quando a eb, 
ou ao seu assunto, se referir, alterando-a explícita ou implicita
mente.» 

Comentando ésse texto, explica o seu insigne autor que a 
lei geral posterior só permite a continuação da especial anterior 
se a não revoga explícita ou implicitamente (Clóvis Bevilaquil 
- Código Civil Comentado, vol. I, observação 5.a ao art. 4.ry, 
pg. 100) ; isto é, na hipótese de revogação implícita, se, ao regular 
o mesmo assunto, não dispõe de modo a contrariar a anterior. 

O que não se admite é, em havendo dúvida, a presunção 
de ter a disposição geral revogado a especial: «Non si deve 
nel dubbio presumere che il legislatore abbia voluto abolire la 
disposizione pr..rticulare, se non lo ha ben chiara.mente detto». 
(Glück - Pand., trato cit., L. 1.0, Sez. l.a

, § 93, pg. 405). 

Todavia, mesmo em tal eventualidade, cumpre não concluir 
precipitadamente. «Le massima che le leggi general i non si pre
sumo no derogare alie leggi speciali, devessere illtesa con moita 
prudenza» (Saredo - Tratt. delle leggi; n. R33, pg. 505). 

Porquanto entende-se estar a vontade de revogar suficente
mente revelada sempre que o legislador dispõe de maneira dife
rente sõbre os mesmos casos já regulados pela lei especial. (Pa

cHiei - Mazzoni - InsUt. di Dir. Civ. lt.; vo1. I, 4." ed., n. 124, 
pg. 511). 

Aludirei ainda a certo aspecto singular sob que pode s:::r en
carada :l questão. 

O parágrafo único do art. 54 do Decreto n. 24.239 de 15 
de maio de 1934 estatue: «A legislação dos serviços diplomá
tico e consular só será alterada por lei que aos mesmOs expressa
mente se refira». Qual o valor dessa cláusula? I lá quem pre
tenda, que em face dela, o legislador, na sua aitvidade regulilf 

de fazer e revogar as leis, estaria impedido de proceder à re
brma, em globo ou em detalhe, daqueles serviços, COm a habi

bitual e necessária liberdade, restando-lhe apenas a faculdade 
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de usar no tocante a tal mat~ria, do processo de r~vogação ex· 
prc~sa, fôsse total, fôsse parcial. Seria um absurdo. 

l\ nenhuma lei se permite conter cláusula impediente Oll 

limitativa do poder de que dispõe o .Jegislador futuro de revo
gá-la expressa ou tàcitmnente. no todo ou em parte. E, quando 
não o direito. il niltureza das COllsas c a razão IlIcsma, a rcpeli
riam. «No es a la ley primitiva a la que podemos: y debcmos 
dirigimos para conoccr Stl propria C01l1pctcncia, para saber :;i 

esta ley positiva basta, y cn que condiciones; nialquiera que 

hayan podido ser acerca de este punto las preteniiones deI le

gislador, sus exigencias no se nos impondrán. Poco importaria 

I:lIa declaración deI legislador, como la de Justiniano, por ejem

pIo (C. 2, 15. C. de veteri jure enucleando, I, 17),. proclamando 

lá ausencia total de antinomias en su obra. Scmejante declara

ción cs forzosamente ineficaz ante los hechos y la logica.» (Gény 

- Met. de Interpr. en Dr. Privo Posit., trad. esp., n. 56, pá
gina 104). 

O legislador, a todo tempo, pode, expressa oó tàcitamente, 
sem restrição, declarar que a lei não valerá mais.. Só da von
tilue daquele depende a validade delita, ainda quando a lei de
c1ara~se que valeria perpetuamente c seria imutável. ,di Icgislatore 
steSSQ PUQ espressamente o tacitamente dichiarare che la legge 

non deve piu valere. Chê daI suo valere pende la validità di 

essa e quantunque fosse annessa aUa lege la dausola «che deve 

valere in perpetuo e no DIai essere mutata ne aboli ta», non ne 
potrebbe venire diminuita per nulla la podestà dei legislatore.» 
(Glück - Pand. Lib. I, Sez. 1.", § 93, pg. 104). 

Não tem o Estado função mais essencial que a de estabe

lecer o direito objetivo, a lei. Ora, o direito positivo é essencial

mente histórico, muda. transforma-se, evolue. «Poichê Ie forme 

positive dei diritto se succedono e mutano nella storia, ildiritto 

pOSitivo caclcle entrá i limiti dei tempo ed ê ad essi sottoposto» 

(PilollllJsi Guelfi - Enc. GJurid" 2.a ed. § 16, r-g. 37). 

A l~x in perpetuum valitu1'a é, em nossos dias, unia impossi:

bilidade. Indetermin,Hla é a duração da lei, pois qJue inseparável 

da cOlldição «rebus sic stantibus», que a justificai. 
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«La le.gge positiva essenzialmente ammette Iimiti di tempo; 
e legge essenzialmente mutevole; va soggetta a continui cangia
Jl1enti: le sua permutazioni non hanno tricgue; necessità la fa 
esser veloce, Chi dice permutazione della legge positiva. acenna 
a un duplice concetto : introduúone della legge e novella, abroga
;:ione della legge antica. Lex: abrogatur, id est prior tollitur.» -
Ulpiano, Frg. 1.0, § 3.° (Limonaco - Instit. di Dir. Civ., It., 
2.a ed., 1.0, pg. 96). 

A legislatura ordinária não está sujeita a outras limitações 
que não as constitucionais. Se lhe fôsse dado prescrever leis 

( 

irrevogáveis. ter-lhe-ia sido conferido um verdadeiro poder de 

auto-destruição, pl?is que, umas às outras inipondo sucessiva
mente restrições à respectiva atividade normal - chegar-se-ia ao 

absurdo de privá-las da atribuição de regular muitos assuntos de 

sua privativa competência: a que não lograriam prover. «Since, 

in so far as one legislature could bind a subsequente one 

by its enactments, it. could in the same degree reduce the legis
lative power of its stlccessors ; and the process lllight be repeateJ. 

until, one by one, the subjects õ( \egi,lation would be excluded 

altogether from their contro!.» (Coo]ey - Consto Limitations, 

7th. ed., Ch. V, pg. 174). 

A Suprema Côrte Americana julgou: inúmeras vêzes, que 

um ato legislativo não obriga às legislaturas subseqüentes, tôdas 

investidas de igual poder, e com direito de exercê-lo na mesma 

medida: «a legisla tive ad does not bind a subsequent legisla

ture. Each body possesses the same power and has the right 

to exercise the same discretion.» Portanto, tôda '[egis1atura 

pode, incondicionalmente, modificar ou revogar atos de suas an

tecessoras: <<may modify ar abolish the acts of its predecessors» 

(Cooley, op. lot:. ót., n. 2). 

Inválido ~'cria () ato que () proihisse: ~/1\cfs of Pilrljnment, 
says Black5tone, derogatory from the power of subseqüent Par
liaments, bind not». Pois que tôdas de igual - não maior ou 
menor -. autoridade são, não pode uma lei prescrever às futuras 
uma forma única de sua revogação. «In Kellogg v. Oshkosh, 14 
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\Vis. 623, it was helo that one legislature could not bind a future 
one lo a parlicubr mode of "PPl'al.» (Coolcy, dt. noto 2). 

~;cria o lc\JisladoL' \lltrap:l~:~"ar ;IS Sl1:1'; ,lI riblliç'-'('s. "1':11,1, illl

pol!do "indcflllidalIlcutc as prúpl'ins leis. !;uje-it'lr ft sua HIIlI.ldc 
()o, Ieflisbdores futuros, a fim de privá-los ti" }ihndadl' de llIoc/i·· 
fie"r o antifJo direito. EIIl parte ,11 \I 11 11l:1, to]r(,'lI'-sl'-ia que () 
1c(li·;!ado)' «huhicra tcnido la sohl'l'hia df' Inrt"IHI"" rorl;lr hs 
alas a 1<1 [ormaciún juridic<1 por vcnil'» (Gény cit., n. 139. PU. 206). 

Como escreveu um grande mestre: ({Que 1<1 cite: 11e vélcille 
poiut sur dcs institutions trcmblantes, rien de miclIx; PIais que 

la loi devienne pom lI' législilteur lui-mêmc un cercle de fer, ce 

serait un graud mal.» (Roi.1ssel - Enc. ou Dr., 21'. éd., § 10. 
pg. 85). 

Já os romanos ensinavam: o poder que faz a lei é livre de 
desfazê-Ie, como e quando lhe parecer conveniente - ejus est 
abrogare leges, cujus est cOlldere. 

Do exposto. concluo que o critério para as promoções de 
cônsules de 2." à 1." classe, nos têrmos da lei n. 284 de 28 de 
outuoro de 1936, nrt. 33, é o de metade por antiguidade c me
tade por Illcrccimcnto, porqllanto Clll face de~sa dispo~içfi() csli, 

rcvouaJa a tio art. 31 do decrcto 11. 24.2)1) llc 15 dc maio de 
1934, que diversamente dispunha. 

Rio de Janeiro, em 18 de maio de 1937. - James Darcy. 



NACIONALIDADE BRASILEIRA DO SE
GUNDO SECRETARIO CARLOS' BUAR-

, . QUE· DE MACÉDO. 

PARECER 

o Segundo Secretário Carlos Buarque de Macedo, alegando 
ser cidadão brasileiro nato, requer sejam juntos à sua fé de ofício 
a petição em que expõe o seu caso e os d.ocumentos que a ins
truem «para que a todo o tempo fique bem elucidada esta sua 
quali'dade, com tôdas as conseqüências legais.» 

De acôrdo com as informações dos ilustres chefes de Ser
viço do Ministério, que já se pronunciaram, I=-enso não haver 
motivo para s,er desatendido. 

Cumpre todavia notar que dai não lhe advirá maior ~\:ireito 

do que realmente tem. A ~Ua con,dição de bra~ileiro nato nfio 
está sujeita, para se fazer valer, a qualquer rcgi:,tro ou averba
çã,o, Tendo nascido e atingido à maioridade sob o império da 
Constituição de 1891, o diploma que lhe conferiu e assegurou, 
COmo filho de brasiieiro, nascido no estrangeiro e aqui domici
Jiac,lo, a qualidade de brasileiro nato. é o mais solene de qt:antos 
possa haver: - é aquela mesma Constituição, art. 69, 1). 2, cujo 
preceito para exercer a sU,a autoridade independe de leis ordi
nárias, regulamentos, registros, declarações ou títulos. 

Com efeito, nascido embora em França. na cida.de de Com
piêgne, filho de brasileiro, e domicilia,do no Brasil - aliás desde 
três meses de idade - bI;asileiro nasceu. 

Conforme a tradição invariável do nosso direito, os bJ;osi
leiros mencionados no art. 106, letra b da Constituição atual, 
no art. 69, n. 2 da Constituição de 1891, e 110 art. 6. n. 2 da 
Constituição Imperial, incluem-se entre os naturais do país, isto 
é, entre os brasileiros nascidos, nados, natos. 
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Sabido é que o Brasil, tendo adotado o princIpIO do jus soU 
para estabelecer a nadonalid'ade. submete, entretanto, os filhos 
de hra~ileiros, II<1~cido~ no ('~trólllfJeil'(), nC) princípio do jus ('lan-
9UIIIIS (Roilrigo Octav.io --,- Direito du Estrangeiro, n. 38, 
pg. 94; Espínola - Elementos de Direito Internacional Privado, 

pg. 159). 

Num e outro caso, porém, a nadon<llidade é sempre origi
nária; e não secundária ou adquirida. 

Quer perante a Constituição de 1891. quer em face da atual, 

são os brasileiros: ou natos, ou naturalizados. Não se conhe

cem de outra espécie. 

Com referência ao art. 69 da Constit\lição, de 1891, afirmava 

Carlos Maximiliano: «Os ns. 1, 2 e 3 designam os brasileiros 
natos; os ns. 4, 5 e 6 os naturalizados» (Comentários à Cons

tituição Brasileira, n.122, pg. 176). E outros não havia., 
Idênticamente, dir-se-á da Constituiçiio de 1931 - as letras 

a e b do art. 106 designam. presentemente, os brasileiros natos; 
as letras c e d os naturalizados. Eis aí <Kas duas únicas classes 
de brasilleiros que há» (Araújo Castro -, A, Nová Constituição, 
P!i, 313). 

Ora, naturalizado não pode ser ,nlio é. o filho de hrasileiro, 
nascido lia estrangeiro, que se uomicilia no BrasH; logo é, só 
pode ser, brasileiro nato. 

E se dúvida tem havido, quanto à ilJtureza dêsse caso de 
nacionalidade. provém únicamente da errônea a.cepção atribuída. 
à locução: «brasil,eiro. nato». 

Brasileiro !lato -, não quer dizer -- I)<lscido no I3rasil. 

Os filhos de estrangeiro aqui residente e a serviço do 90-
\'êrno do SUl, país., qüe, nascem no Brasil" nã.o são brasileiros. 

Nem se objete que" ne"te caso, por ficção do direito inter
nacional, o nascimento não é havido COmo ocorrido no Brasil" 
em virtude do princípio da extrélterritorinIiQ<I_d~, pois que, nem 
(J 11. 3 do art. 69 da Constituição de 1891. nem a letra b, l.a 
parte do art. 106 da, Constituição vigente, aludem a Embnb:adas, 
Legações. ou fequer Consulados. Não têm tal sentido restritivo 

as illudidas disposições: compreenoenl qllantos ~;e ~ch"lTl a ser' 
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viço do govêrno no seu país, e não apenas os agentes diplomáticos 
ou consulares. 

Brasileiro nato é o que, no Brasil ou fora di:k, 1\;\SC\:\1 1>1';\

sileiro; com a qualidade de brasileiro; brasileiro de origem. 

A condição da nacionalidade pelo foto tio nnscimcnlo pDde 
se referir tanto ao lugar clbte, como ü filiação, pois que. segundo 
já foi dito, nesta 11latéri<l, SCUUÍ1I1()~·:, COllforllle ,,~; drcull~;tfI11l"i;\~;. 

o jus soli ou o jus sanguinis. 

Brasileiros natos há, nascid03 no Brasil, e não nascidos no 
Brasil. Nem todos. porém. O nascimento aqui, portanto, não é 

sempre condição decisiva para a nacionalidade brasileira. Logo, 
brasileiro nato não será unicamente o que no Brasil nasceu. 

Brasileiros natos, afinal, são os que brasileiros não se fize
ram por naturalização; os que brasileiros foram sempre. 

Tal é o caso do 2.° Secretário Carlos Buarque de Macedo, 
brasileiro ex-vi do art. 69, n. 2 da Constituição de 24 de feve
reiro de 1891: filho de brasileiro, nascido no estrangeiro e que 
estaoeleceu domicílio no Brasil. À vista dos documentos juntos, 
pode-se mesmo dizer que, nflscendo. por mero <1cidente em [r;Jn
ça, e trazido para aqui, com a idade de três meses, nunca teve 
outro domicílio de origem, domicílio necessário enquanto incapaz, 
domicílio voluntário daí por diante. 

«Domicílio de origem é o que a pessoa adquire ao 
nascer: o filho tem o domicílio do pai até que, tornan
do~se capaz. constitua um outro.» (Carlos de Carvalho 
- Nova Consolidação, art. 137; Clóvis Bevilaqua -
Teoria Geral do Direito Civil, § 27, pg. 206; Espínola 
~ Anotações ao Código Civil, vol. I, pg. 112). 

O requerente conservou ininterruptamente o mesmo. 

E mais: aos onze anos tornou-se proprietário de bens imó
veis nesta cidade; aos dezoito foi judicialmente emancipado; aos 
vinte prestou serviço militar, obtendo a caderneta de reservista 
naval; aos vinte e quatro alistou-se, tirou o titulo de eleitor e 

passou a exercer o seu direito de voto. 
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Isto posto, e uma vez que já adquirira a qualillaue ue brasi
leiro nalo nnlcs da Constituição "tunl, e antes dcln tamhl'm ntin
!lira ;1 l1I:tiorid"dC',niio (jnlt;1 III:ti~; lJllI" "pl;,,· pela n:ll"jllll:tlj,Ltd,' 

brasileira nos têrmos da Constituição de 1934, nrt. 106, letra b 

última parte. 

Obrigado, porém, que [ôsse, o serviço militar e o exercício 
dos dircHos c1dtor;!is ('ollstHuiri;lIl1 lI1anifC'~;taçt,,:~; i,l('<Jiiiv"(,i\~; da 

sua vuntilde de contitlu<1f hr,,~;ilciro. 

Doutrillàriamente, espécies como esta podem ser conceitua
das de nacionalidade originária condicional. V crificadn n con
dição, que era antes n fixação do oomicí!io no Brasil, e passou, 

hoje, a ser a opção, dá-se uma retroatividade até a época do 
nascimento. Desde então a nacionalidade era a brasileira. 

Arenas a efetividade desse direito é que ficava dependente 
de uma condição (Almeida Nogueira - Estudo sóbre o art. 69, 
ns. 2 e 3 da Constituição da República, in Revista da Faculdade 
de Direito de São Paulo; vol. 12, pg. 337; Espínola - Direito 
Internacional Privado, § 21. P9. 1(3). 

No presente cnso, nlifts, duvidoso é meslIlo que se pussn 
{alar em retroatividade, de tal modo se npresentam cOl1temporâ
neQS os fatos do" nascimento no estrangeiro e do domicílio no 
Brasil. 

De resto, êste ponto é de mero interêsse teórico, e versado 
exaustivamente que fôsse, não alteraria a conclusão a que sou 
levado pela aplicação rigorosa do nosso direito constitucional 
aos fatos e circunstâncias alegados e provados nos documentos 
que apreciei: o Segundo Secretário Carlos Buarque de Macedo 
é brasileiro nato. 

Rio de Janeiro, em 20 de maio de 1937. - James Darcy. 



REQUERIMENTO DO CONSUL DE L' 
CLASSE EMILIO DE SÃO FELIX SIMON
SENRECLAMANDO CONTRA A CON
TAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO E 

APOSENTADORIA COMPULSORlA. 

PARECER 

o Cônsul de 1 ~ classe Emilio de São Felix Simonsen, ale
gando que: 1.°) houve engano na apuração do seu tem}:'O de ser
viço, contando-se-lhe para completar 35 anos, mais um do que 
realmente tinha; 2.°) não devera ter sido computado o período 
de 13 anos em que «serviu como empregado do Cônsul Geral em 
Liverpool» - pretende seja revogado o ato de sua aposentadoria. 

À I." alegação responde cabalmente a informação junta, que, 
distinguindo a data da nomeação da data da po~se ou início do 
exercício do cargo, declara h<1ver sido, precisamente. n partir 
desta última, e não da outra, que se fêz a cont<1gejn do tempo de 
serviço. 

Simples questão de fato, apurada regularmente como foi, sem 
contestação possível, está linda. 

Examinemos a 2." alegação. 

Do ofício do Cônsul Geral em Livcrrool n." 17 de ·1 de abril 
de 1900, verifica-se que o reclamante «entrou a fazer parte do pes. 
soai empregado no Consulado, na qualidade de 4,° auxiliar, de 
acôrdo com a ~utorização concedida por aviso dêste Ministério». 

Nomeado foi, portanto, não «empregado do Cônsul» mas 
auxiliar de Consulado, e passou a exercer as respectivas funções . 

. Aliás, mesmo que assim não fôss~,a distinção puramente 
verbal não teria importância. porque «a razão fundamental da 
aposentadoria não está na natureza do emprêgo ou função exer
cida pelo indivíduo, e sim no reconhecimento, por parte do Go-
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vêrno, dos serviços por êle prestados ao Estado» (Oliveira San
tos - Direito Adllli!1istr~tivo e Ciência da Administração, pá
ginil 295). 

O decreto legislativo n.~ 2.250 de 29 de abril de 1910 não 
se presta a dúvidas. Dispõe, no art. 1.0, § 6.°: «Os Cônsules, 
Vice-Cônsules e chance/eres co!,\tarã(), para os efeitos da apo
r.cntadoria. o tCI~lpO çm que tiverem ~crviç() como l\uxilinrc~ nOA 

Consulallos de carn~iré\», 

Foram, assim, na forma da lei, computados como tempo 

útil para a aposentadoria, os treze anos de auxiliar de consulado. 

Não alegou o requerente, mas Oir-se-ia, porventura, que a 
disposição acima tran~crita seria de aplicar-se' somente à apo

sentadoria por invalidez, a única existente antes da Constituição 

atual. de 1934, e não à compulsória, criação desta. 

Semelhante raciocínio basear-se-ia no conceito de que aqQela 
primeira aposentadoria visa exclusivamente o interêsse do fun
cionário, e a compulsória exchwivamente o interêsse do Estado. 

Mas o vício de tal argumentação patentear-se-ia diante da 
conclusão forçada a que levaria: a de ser a aposentadoria por 
invilliuez um in~tituto de direito privado, c " aposentadoria COlll

pulsória UIll instituto de direito púhlico. Ora, nada milis errôneo. 
Túdas as relaçôes cntre o Estado c seus fUllcionúrios são 

relações de direito administrativo, isto é, de direito público. Têm 

lima dupla face, e, por isso mesmo, são regidas por normas que. 
a Um tempo, atuam como proteçã.o do interêsse público e como 
garanti" individual. 

A prestação (serviços), e a contraprestação (vencimentos 
e outras vantagens), respondem, respectivamente, àqueles dois 
objetivo3 que. combinados, se interpenetram para afinal, se tor
narem inseparáveis. O que se poderá dizer é que a aposenta
doria por invalidez visa mais diretamente o interêsse do funcio
nário, e a compulsória o interêsse geral. Mas, daí não se con
clua que, numa e noutra, o Estado não tenha interêsse, e cada 
qual se regule por preceitos legais de natureza diversa. 

Seja o caso do inválido, a quem a aposentadoria é assegu
racla, seja o dos funcionários fatigados e menos eficientes que, 
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por te mpo de serviço. hão de ser compulsôria mente aposentados, 
a admin;straçiio, em qualquer hipótc~;c, é illterc~silda na aposrn

!adori.J, i!11perio~a cxiHênda do bom dC!iclllf1cnhn c IIIclllOr rcndi
mento dos s.erviços público:,. 

(Orlando - Direito Amm.. 2.n edição; n. 20-1, 
pg. 125; Kammerer - La Ponct. Publ. ; pgs. 345 c 34R ; 
CoOdnO\\f - Dr. 1\d1ll. dcs f:tats UIli.·i. Pf]. 311). 

A apuração do tempo de serviço co requerente, feita pelo 

Ministério, obedeceu à legisJaç~o sôbre. o assunto. na qual se 
inclue o decreto legislativo n. 2.250. 

Recorrer a outro critério é que seria arbitrário, ilegal. 

Não procede, .portanto, o pedido de revogação. 

Todavia, direi ainda; quando tivesse direito o Cônsul Félix 

Simonsen, já agora, o remédio não poderia mais ser daclo admi
Il~strativamente. 

Ao Govêrno seria lícito revogar o seu ato enquanto revo
gável fôs!:e êle; isto é, enquanto não estivesse definitivamente 
consumado. não houvesse ainda produzido os devidos efeitos. 

(Acórdão do Supremo Tribunal de 19 de maio de 
1920, in Revista de Direito, vol. 62, pg. 486). 

Desde que, porém, a aposentadoria tornou-se completa, tantl/> 
que deu lugar a movimento no corpo conslllar, passou a ser um 
ato acabado e irrevogável. 

Não tem o Poder Executivo a faculdade de modificar. e lilt

nos destruir as situações jurídicas criadas em virtude de atos sull>
seqüentes. derivados de um anterior. atos elos quais se originaralm 
direitos de terceiros. 

Já não se trataria apenas do ato direto da aposentado~ia 
em si, atingindo individualmente o requerente. Estariam Itm 
causa, também, ,os atos decorrentes, a que deu lugar aquele, 
mediante a abertura e o provimento de vagas no quadro. Bsites 
últimos, concretizados em acesso e promoções. geraram direilos 

adquiridos em favor de cada um dos funcionários aproveitados. 
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Foi a execução do primeiro que deu lugar a outros que, a 
SC'flllir, por Sttil vcz, se CXcclltilrillll, isto í~, lkrillll ('iH'S;' a direi

tos mais do que mllJlIiridos, [\ direitos COIlSlllll.Hlos : 

«dil'itti consuma ti in tutti i loro effetti» (Gabba - Teor. 
della Retr. delle Leggi, vaI. 1.0, pg. 185). 

Or<l, é lição corrl'nte qllc (1[\ açiío do (~()vi-"Il() lI;i" "Cltll' 
;afetar dircitos dc terceiros, '1l(,~HIl() t!(,l'OlTl'lItl'S dI' 11111 alo qlll' 

tenha sido praticado com infrações de disposições regulamen

tares» . 

(Rodrigo Octavio - Par, do Cons. Ger. da Repú

blica, vol. 7, pg. 136). 

A anulação dos atos administrativos é função judiciária. 

O Govêrno não tem tais funções. Dec1arada uma contesta
ção entre a administração e o funcionário, decidir aquela sôbre 
o direito a aplicar seria arrogar-se o exercício ilegítimo de uma 
atribuição que não é da sua alçada. 

Com a República, desapareceu o Contencioso Administra
tivo, org<1nizado com jurisdição própri<1, c<lpaz de subtrair o co
nhecimento de certos assuntos aos tribunais da justiça comum. 

(Amaro Cavalcanti - Responsabilidade Civil do 
Estado, n. 88 c: pg. 499: Viveiros de Castro - Ciên
cia da Adm. e Direito Administrativo pg. 504: Alcides 
Cruz - Direito Administrativo Brasileiro, 2." ed., pá
gina 37). 

Só ao Judiciário, interpretando as leis, cabe apurar a legali
dade dos atos administrativos e reconhecer a legitimidade ou 
não de suas conseqüências. 

Isto pôsto, é me'u parecer que não pode o Executivo revogar 
o ato que arosentou o Cônsul de 1." classe Emílio de São Felix 
Simollsen. 

Rio de Janeiro, em L" de junho de 1937. - James Darcy. 



SUCESSÃO DE ESTRANGEIROS NO 
BRASIL , TESTAMENTOS. CONSULTA 

DA LEGAÇÃO DA CHINA. 

PARECER 

A Legação da China, para o hm de s,er esclarecida sôbre 
à administração dQs, bens de chines,es que venham a falecer no 

Brasil, apresenta a êste Nlinistério o questionário junto que passo 
a responder. 

Referindo-se precisamente à «administração de bens de chi· 
neses que venham a falecer no Brasi!», dir-se-ia ter circunscrito 
a consulta à espécie jurídica denominada, na técnica da doutrino, 
da Constituição, da legislação ordinária e da jurisprudência ~ 
espólio de estrangeiro, que autorizava, outrora, a intervenção 
direta dos Cônsules em matéria de sucessão dos seus nacionais. 

Mas, já o primeiro item do questionário não se restringe a 
essa hipótese: vai além. 

Com efeito, ao inquirir: «No caso de morrer intestado um 
cidadão chinês no Brasil, poderão ser os seus bens administraàos 
por um representante consular chinês, ou o serão pelas autori
dades brasileiras competentes 1» patenteia-se logo que a indaga. 
ção abran.ge mais do que a matéria do espólio de estrangeiro para 
abarcar todo e qualquer caso de herança de chinês que aqui 
morre sem testamento. 

Realmente, nem tôda a herança de chinês testado ou intes
tado, falecido no Brasil, constituirá espólio de estrangeiro. e sim, 
apenas, a herança que fôr jacente. 

Ora, herança jacente é unicamente aquela cujOIl herdeiros 
são desconhecidos (Hermellegildo de Barro? - Sucessão n. 186, 
pg. 295) ou, ainda não conhecidos (Carlos Maximiliano - Di
reito das Sucessões, n. 49; vol. I, pg. 88), pois que poderão 
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aparecer mais tarde, e a que é renunciada (Itabaiana de Oliveira 
---- Tratado de Direilo da!> SlIccsSf,('!>, 3~ edição. § 1.11, vo1. 1.". 
PH. 101). 

Se .• porém, há herdeiros cuja existência é sabida, e nenhum 
renunciou, já não se trata de jacênciade herança, ou -o que 
é o mesmo - de espólio de estrangeiro, c, portanto, nunca, em 
tempo algum, [oi,oll seriil. ilJlIlilid .. il intervençiio de ilí/rllle.'l 

consulares dOP<\ís dofálecído para arrolar, arrecadar ou admi
nistrar os bens que, por morte, deixou. 

Em tal circ1.mstância não haveria senão que proceder ao in
ventário de direito comum: inventário e partilha (Pedro Les~a 
- Do Poder Judiciário, § 66, pg. 426). 

Aliás, ainda quando a herança fõr jacente, isto é, da espécie 
de que tratam o clecreton. 855 de 8 de novembro de 1951, artigo 
24, e o decreto 11. 3.081 de 5 de novembro de 1898, a ínterven· 
ç.ào das autoridades consulares não é mais admissível. 

O espólio d~ estrangeiro, a que se referia a Constituição de 
189 J, art. 61, e atualmente alude a Constituição de 1934, já não 
se rege pelo diteito excepcional que autorizava a intervenção 
direta dos Cõnsltles na sucessão de estra·ngeiros. Além de terem 
sido denunciadas lõdas as convenções que lhes davam essa com· 
petência, o Cáàigo Civil nenhuma distinção faz entre hemnças 
jacenles de nacionais e de estrangeiros (Clóvis Beviláqua ~ 
Código Civil, C()mentário ao art. 14 da Introdução, nota 5, vol. 
1:, pg. 138). 

Certamente, pelo decreto n.855 -de 8de novembro de 1851, 
art. 2.° e art. 4.~, os Cônsules eram chamados a funcionar nas 
heranças jacentes quando o falecido não deixava quem ficasse de 
posse da herança, a fim de procederem a inventário e darem par

tilha. Confiavan\-se-lhes, então, a administração e liquidação dos 
bens, para que não ficassem em abandono, e, após o pagamento 
das dividas, ser devolvida éI herança a quem de direito (Clóvis 
13eviláquél dt., llota 2 à pg. 382 do 1.0 volume). 

Êsse regime, porém, findou a 15 ele julho de 1907, por de
núncia, que fêz ~ Govêrno brasileifo, de todos os acordos exis

lentes Com a:, nações amigas, sÕOre o assunto. 
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Cessando, pois. os efeitos das convenções denunciadas, reas
sumiram as autoridades territoriais a integridade da sua jurisdi
ção. que só temporàriamente Eôra interrompida pel" exceção con
sagrada naquelas convenções. 

Desde então, não existe outra forma de processo, para Iiqll1-
dação dessas heranças, senão o processo comum de inventário, 
a que estilo sujeitos os bens de brasileiros e estrangeiros em VIr-

tude de nossas leis internas. 
Já não podem os· agentes consulares exercer aquela inter

venção excepcional que, de encontro ao direito comum, só na vi
gência dos acordos internacionais, fõra admitida. 

(Rodrigo Octavio - Dir. do Estr. no BrasIl. 
n. 19A, pg. 63). 

Verificada, atualmente, a existência de uma herança jacente, 
ficará ela sob a guarda, conservação e administração de um 
curador, onde o cargo de curador de heranças jacentes não esti
ver criado por lei (Cúo. Civ. art. 1.591; deu. n. 2.033 de 15 
de junho de 1859, art. 20). 

(Carlos de Carvalho - Nova Consol., art. 1.900; 
lIermcnegildo de Barros, cito n. 187. pg. 297). 

De modo geral, as atribuições do curador consistirão em ter 
em boa guarda e conservação os bens arrecadados e em admi
nistrá-los convenientemente, promovendo. assim, tudo quanto fór 
necessário à consecução dêsses fins, recolhendo a depósito as 
quantias pertencentes à herança e prestando contas logo que ter' 
minem a arrecadação, liquidação e aproveitamento dos respec
tivos bens. 

(Hermenegildo de Barros, cit. n. 187, pg. 298). 

Arrecadados. pois, inventariados e administrados ser50 êles, 
até sua entrega aos herueiros que se habilitarem ou até se h,,
H:relll por ';"}los e devolutos à fazenda pública. 

A consulta \'ersa sôbrc a aoministraçiio uos bens ueixados 
por chinês CJue 110 Brasil morre intl'!stado. 1\,1<1s direi também do 

que faleceu com testamento. 
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Quando tal acontecer, serão jacentes as heranças: 

I - Se o falecido não deixm cônjuge, ou herdeiros descen
dentes ou ascendentes; 

II - se o herdeiro nomeado não existir, ou não aceitar a 
herança; 

1I1 - se, em qualquer dos casos dos ns. I c 11, não houver 
colateral sucessível, t10tõriamcllte conhecido: 

IV - se, verificmlu alguma das hipóteses dos três numeras 
anteriores. não houver testamenteiro nomeado, se ti nomeado não 
existir, ou se não aceitar a testamentária (Cód. Civ., art. 1.592). 

Se o de cujus deixou testamenteiro presente que tomou conta 
dos bens e requereu inventário, não se trata de espólio de es· 
trangeiro ou herança estrangeira nos têrmos do decr. n. 855 
de 1851. 

(Ac. do Sup. Trib. Fed. de 19 de abril de 1899. 
(Mendonça de Azevedo - A Const. Fed. Interpr., 
n. 962, pg. 271). 

Conseguintemente, quer faleça o estrangeiro, testado ou in
testado, a herança será jacente quando ocorrer qualquer das hi
póteses indicadas nos arts. 1.591 e J. 5Y~ do Cid. Civ. e os bens 
que a constituem, serão declarados vacantes, se, praticadas tôdas 
as diligências legais, não aparecerem herdeiros. 

Tal declaração, porém, não se fará senão um ano depois de 
concluido o inventário (Cód. Civ., art. 1.593 e parágrafo único). 

E aqui se manifesta a diferença entre hcrnnça jacente e he
rança vacante. A pri lIleirn conserva-se em suspenso; ainda não 
tem herdeiro, mas pode vir a tê-lo dentw de certo tempo. A se
gunda não tem absolutamente herdeiro porque o prazo para que 
os herdeiros se habilitassem se esgotou, sem que êles tivessem 
aparecido, a despeito das diligências e1l1pregadas para êsse fim. 

(Hermenegildo de Barros, c1. n. 191. pg. 303). 

Todavia, a declaração da vacância da herança não preju
dicará os herdeiros que legalmente se habilitarem. E, somente 
decorridos trinta anos da abertura da sucessão, os bens arreca-
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dadoi passarão ao domínio do Estado, ou do Distrito Federal. 
se o de uijus tiver sido dohiiciliacló nas respectivas circunscri
ções. ou será incorporado ao domínio da União. sé ti domicilio 
tiver sido em território não cbnstihtído em ESI,üio (Cód. Civil, 
art. l. 594). 

Tudci se apura e liqUida eni juízo. 
Como já foi dito, não têin mais os cônsules estrangeiros -

desde 15 de julho dê 1907 - podêres para a arrecadação e ad
ministração das heranças jacétÚes dos respedivos nacionais, fn

testados ou não, falecidos no Brasil, competindo exdusívamente 
às autoridades do país providenciar e agir, na espécie,. de acôrdo 

coni as leis e regulamentos brasileiros. 
E, quanto ;lS heranças não jacentes, nunca se procedeu senão 

da seguinte maneira, conforme o direito e a prática fnvariáveis: 
se b estrangeiro falece aqui, mas deixando cônjuge ou herdeiros 
ieconhecido's tais, brasileiros ou não, ou se falece com testa
mento, deixando testamenteiro presente, no 1.0 caso, ao herdeiro, 
\: no 2.0

, ao testamenteiro, compete tomar conta dos bens e re
querer o' inventárIO comum (1\c. do Supr. Trib. Fed. de 19 de 
abriIde 1899; in }uTisprud. de 1899, pg. 141). 

O segUndO' quesi-to da cOllsufta e~tá rediÇJido assim: ((1\ su-
ce,,~ão dos bens, móveis e imóveis do chinês falecid'o /l() Brasil 

ê regulada pelo dkeRo brasileiro das sucessões, ou' pelo direito' 
do país da nacioaa].hliade d6 de cujus 1» 

O princípio de direito internacional privad'o, consagrado e 

reconhecido também LlO Brasil, é que õs residentes em paIs estr.an
geiro têm o estado e a capacidade civil regüJ"os pela sua lei na'
cionaI 

(Demolombe - Cours Codi.. 'Niap., I, n. 10.5;; Balt

dry Lacantrnerie - Tr. de. DF~. CC~:.., Person •. I, n. L90-7; 
PiUet - Te. de Dir. lnt .. P:lii!v~ n. 162; Weiss - Tr. 
de Dr. Int. Privo IV, pte. nó pg_ 121; Reg" n. 737 de 
25 de novo de 1850; T. de Freitas - Con~olid., artigo 
408; Carlos de Carval'ho - Nov. Consol., mt. 25; 
Ac. do Sup. Trib. FeeI. de 11 de setembro de ] 897 
in Mendonça de Azevedo ct. n. 880, pg. 250). 
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É mesmo a nossa tradição. Daí o ser a sucessão regulada 

pela lei da nacionalidade do aubr da herança. «1\10 Brasil. o 
estatuto pt's:;0<11 do t'stranHt'iro J'e\lt' a sua slIcessiio, liiio só qU01nto 

aos valores e hens l11óvei~, (01110 tju;lnlo õHl~; i11lÚ\"l'IS. 

Laf'ayette - Panxs. lI, pgs. 226 c 392). 

Em doutrina e jurisprudênd01 !,empre entendemos que o 1'01-

1 rimônio transmitido por vi" de SllCe!;S1lO constitue um todo, uma 

l1uivcrsitas, sendo o herdeiro o representante, o continuador da 

pessoa do sucedendo, e, assim, o complc;--;o das re],1ções de direito 

que a sucessão envolve hú d~ ser rcuuhdo peli1 ki <1 que o de 

cujus estava submetido enquanto vivo. 

(Clóvis nevilaqua - Dir. Int. Priv., 2n eei., p. 369). 

Nessa conformidade, o art. 14 da Introdução do Código 

Civil dis!='õe que ns sucessões legítimas e testamentárias são 

reguladas peJa lei do país a que pertence o autor da herança. e 
a regra geral, à qual, porém, abrem-se duas exceções, uma cons
tante do próprio art. 11, quando manda apliGlf à sucessão a lei 
hmsiltira ~;e o estrilnw:íro falecido cm C<lsado com brasikír<1, ou 

tiver deixado filhos brasileiros, e outra decorrente do art. 17 ti;] 
1l1C';1l1i1 Intnllll1<,;iío, em virtude do qual, emhora reja a SlIU:SSÚ" 

do c~lranDeiro () seu direito nacionnl, se há conflito entre êste e 

a lei brilsileira de ordem poltica, é esta última que prevalece. 

(Carlos Maximiliano -- Dir. das Succs. I, n. 21, 
PD. 57). 

Não !W cOlllprcclldcriil IJI1C illstituições jl1rít1iril~:, condfnmLls 

elltre nós em nome de suprClllO:; .i/ltC::I'I~S:;CS co!ctivo~, elltrassem 

ali volti1SSelll a imperar lIO nosso território em proveito de es
trangei ros. 

As substituições fideicomissárias nlélll do 2.° grau, por exem
plo, geram um vínculo que o direito pátrio não reconhece (lei de 

{} de :;etembro de 1835, mt, 1.0; Cúd. Civ., art. 1.739). Assim, 

havendo no test<Jirnento do estrilngciro, ulIla verba que as estilbc
lcça, será él mesma considerada. Jl;â'o: es·cdta. 

(Hermel1~gilJo de Barros, cit. n. 57, PU. 93). 
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Era já a lição de Lafayette: «As leis estrangeiras que 
contêm disposições incompatíveis com a organização da proprie
dade imóvel no J3rnsíl niío ~iío <lplicáveis neste país, como, por 
exemplo, as que permitissem a instituições de JIIorgados ou subs
tituições fideicomissárias além do 1.0 grau» (Pélrecs., I, pg. 405). 

Não divergem os melhores autores contemporâneos. 
t, Süo nulos e não se executalll no Brasil pactos sucessivos, 

<linda me~;mo que sej<I1fl celebrados por l>rasil\eiros 110 estran
geiro, por estrangeiros no Brasil, ou por êstes em país estran
geiro que os permita». (Carlos Maximiliano ct., n.o 25; 1." voL, 
pg. 63). 

A restrição contida na parte final do cito art. 14 da Introd. 
do Cód. Civ. foi modificada pela Constituição de 1934, art. 134, 
ao prescrever: «]\ vocação para suceder em bens de estrangeiros 
existentes no Brasil será regulada pela lei nacional em benefício 
do cônjuge brasileiro e dos seus filhos, sempre que não lhes seja 
mais favorável o estatuto do de cujus. 

Assim, é a lei brasileira que regula a vocação para o côn
juge brasileiro e seus filhos sucederem em bens de estrangeiros 
existentes no Brasil, snlvo se o estatuto do de cujus lhes fôr mais 
favorável, caso em que não se aplic<lrá a lei br<lsileira, e siJJl n 
do falecido, porque esta então lhes beneficia mais do que a bra
sileira (Itabaiana de Oliveira cit.; § 1.073; vaI. 3.0

, pg. 191). 

Por exemplo: o art. 1.611 do Cód. Civil diz: 

«Em falta de descendentes e ascendentes, será de
ferida a sucessão ao cônjuge sobrevivente, se ao tempo 
da morte do outro não estavam desquitados». 

Mas, ocorrendo que a lei estrangeira, em tal hipótese, dê 
a sucessão à mulher, ainda que a lei brasileira lha recuse, pre

valece a lei estrangeira por ser a mais favorável. 

(Pontes de Miranda - Coments. à Const., lI, 
pg. 363). 

Do exposto, resulta que, se o chinês falecido não era casado 

r.om brasileira, ou não tiver deixado filhos brasileiros, e, bem 
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assim, se a soberania, a ordem pública e os bons costumes bra
sileiros não sofreram ofensa com i1 aplicação da lei nacional do 
de CIIJU~, esta rncsmn lei, nos têrlllos do nrt. 11 da I'lIlrod. do 

C.ódino Civil, dctcrminarll : 

.... a) a ordem da vocação hereditária, 
b) os direitos dos herdeiros e 

c) a validade intríllsccn das disposições tcstnrncntár;as, 

isto é, a lei nacional do chinês, falecido no Brasil, com ou sem 

testamento, regulará a sua sucessão. 

O terceiro quesito é êste: «Qual a lei de nacionalidade dI) 

Bra~i1 que diz respeito a cidadão:; chineses residentes no BrJ:HI 
que se naturalizam brasileiros e a chineses nascidos no Brasil ?» 

Os chineses de origem, residente no Brasil, que se naturaliza
rem brasileiros serão brasileiros naturalizados, ou mera variantl:! 

verbal - chineses naturalizados brasileiros, o que quer dizer; 
brasileiros. 

«Chineses nascido~ no Brasil~, s6 o podem ser os filhos de 
~hine~'es que no nosso pnís se acham a serviço do (;o"êrno ti:l 

ChirFI. 
A não ser nesse caso cxccpcionnl, os filhos de. chineses que 

nascem no nosso território, não são chineses, são brasileiros 

natos; brasileiros nasceram, segundo o princípio do jus soB, 

f.empre adotado, entre nós, e ainda agora pela Constituição em 
vigor, art. 106, let. a: «São brasileiros os nascidos no BrasiLI 
<;inda que de pai estr~lllgeiro, não residindo êste a SCf\·j(~O lb 
Govêrno do seu país». 

Indaga o 4.° item: «Qual é no Brasil a ordem da sucessãq 
legítima ao espólio de um falecido 7» 

A ordem da vocação hereditária, segundo a nossa lei, é estaI 

I." descendentes, 

2.° d ascen entes, 

3.° b cl o cônjuge so revivente, se ao tempo a morte do outro 
não estavam desquitados, 
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'4.0 colaterais, até o 6.° grau, 
5.0 os Estados. o Diitrito Federal ou a União. 

(Cód. Civ., art. 1.603 comb. com os arts. 1.611, 

1.612 e 1.619). 

, Adotou. assim,o nàsso Código a teoria &1 s'ucessibilidade 
do fisco, na qualidade de herdeiro. Entretanto, na melhor dou· 
trina dedireito,ó fisco nãó é um herdeiro. Herdeiros prúpria· 
mente ditos são osdesceúdentes, os àscendentes, ocõnjlige su

pérstite,os colaterais. Em falta dêles, ó Estado não herda; rc' 
r:.olhe as heranças vagas das sucessões abertas no Brasil, quer 
cie nacionais. quer 'de estrangeiros, úão por fôrça de umdireit0 
sucessório, rigorosamente tal, mas de um direito de devolução a') 
patrimôúio sodal dos bens 0ôbreos quais nào se exercemmaÍ:; 
os elementos iúdividual e Jcmiliàr, inexistentes ou desapan:cido:;. 

(Clóvis Dcviláqua - Com., ao 3.° Congresso Cien
tífico Latino-Americano, in Dirt., \'01. 109, pg. 620). 

Eis :porque Carlos de Carvalho, tão lúcido quào pro(ulh:to, 
'não inCluiU como herdeiro o Estado na ordelll dá sucess5o, e 

'fórillll'J;,::U, 'há qúbse 'meio século, na sua entilo :No'và 'CoI1:.olic!;o-
çãQ elas 'Leis Civis, o p~r~grafo único do art, 1.73'1, nestes têrn!o, 
'pi'cdsosqú'e :tudoexpriniem,cóI11pcrfeita 'exáti(lãojurí~lica : 

«Consideram-se vagos, 'e,C01110 tai~, se de"olvem il 
FazendaPúb'lica os bens tia herançac!1contr<1r1')'; 11" 
República,quandonfió háheriteiros, 'ou quaJidoêstcs 
não queiram aceitá-Ia.» (pg. 179). 

Como quer- que seja, ,porém, não se discute qtté o fisco reco
ihe sempre a herança desde qU,e não existam descendentes, a:;

cendentes, cônjuge ou colaterais do de cujus. 

E 1,Ó isso importa. 

O S.oe último quesito da consulta é concebido assim: <':Após 

Ser conhecido o herdeiro de um espólio e ve'rificado estar o 
niesmo residindo na Chinà, qual o 'processo a ser obedecido I,,:?ra 
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que êle possa entrar na posse dos bens, e que documentos são 
necessários 1» 

a) uma procuração passada a um representante consular chi
nês no Brasil ou a UIll advouado, para l'ntnlf lia posse dos bens 
C0l110 seu procurador 1 No caso afirmativo, qual a forma apro
priada para tal procuração, cm português. pa ra que seja ac.cita 
Fe1as autoridades brasileiras 1 

b) um certificado declarando a relação jurídica do hcrdeiro 
rara com o falecido? Qual a repartição pública da China que deve 
expedir tal certificado, e por qual repartição pública, ou por 
qu.em, deve ser legalizado? Qual a forma geral, em português, 

que deve ser adotada para tal certiritado ser aceito pejas autori

dades brasileiras 1» 
Se aparecer herdeiro, residindo na China, deverá êle justi

ficar o seu direito. habilitar-se. É o chamado processo de habi

Jitação de herdeiros, em que o habilitado tem pe provar, além 
do mais, o grau de seu parentesco com o defunto e o número 
de herdeiros dês te, para que se possa calcular o impôsto de trans
missão, c a cota quc cabe a cada herdciro. 

Oferecidos os artigos dc Ilabilitação, scguem-se as provas. 
Os [atos, relativos a nascimenlu. casamcnto c óbito hão de ser 
provados por documentos. A prova testemunlH1l só excepcional
mente é admitida. E, meS1110 assim, para que valha, é preciso 
que seja «clata, conteste, concludente e relevante». (Hermenegildo 

de Barros, ct. n. 191, pg. 305). 

A forma extrínseca dos atos jurídicos. solenes ou autênticos, 
públicos ou privado:;, rcncr-sc-á sqJlllldo i1 lei do IUÇJar em que 
Se praticarem, se a lei pessoal do agente se não opuser, e se o 
agente podendo fazê-lo, não preferir outra (Clóvis Bevilaqua -
Teor. Ger. do Dir. Ov., n. 17, pg. 25). 

A procuração será passada segundo a lei chinesa o admitir, 
isto é, por instrumento público ou particular, podendo o procura
dor ser advogado, ou não, excluído scmpre o agente consular 
chinês. Se não fôr a advogado, deverá a procuração conter po

dêres de substabelecimento. Convém notar que, como o procura

dor terá de representar o herdeiro no processo de habilitação, que 
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é judicial. facilitará a execução do mandato ser êste diretamente 
conferido a advogado. O que é indispensável é que a procura
ção contenha podêres especiais para a represenlac,;ão do herdeiro 
no processo de habilitação e tomar posse da herança. 

Quanto aos certificados que atestam a relação jurídica do 
herdeiro para com o falecido, isto é, a SUa constatação legal, 
devem ser fornecidos pelas repartições públicils chinesas que 
rorem competentes segundo a lei chinesa. 

E precisam ser legalizados pelos cônsules brasileiros na 

China (Regul. n. 737 de 25 de novembro de 1850, art. 110, § 
2.°). Não supriria a falta dêsse reconhecimento, o que fôsse feito 

pelo Cônsui da China aqui, na capital do I3rasil, por faltar-lhe 

competência para validar um instrumento para o qual as leis bra
sileiras estabeleceram formalidades especiais (Rodrigo Ocfavio 

Dic. de Dir. Int. Priv., n. 51). 

E, no I3rasil, terão ainda de ser legalizados, na Secretaria 
de Estado das Relações Exteriores, ou nas repa rtiçÍJes fiscais, 
ex-vi do art. 120 do decr. 11. 3.259 de 11 de abril de 1899. (Hev. 
de Dir., vol. 8, PU. 475), P. traduzidos em Jin!/u;l nacional. ([«('\/ul. 
n. 737 de 1850, art. 151; Galdino Siqueira -- fira\. hHf:n"l', 
n. 880, pg. 627). 

Rio de Janeiro, em 24 de junho de 1937. - James Darcy. 



NACIONALIDADE DA MUUUlR 
BRASILEIR1\.. 

PARECER 

1\ «Wol11an's Research Foundation» quer saber se, por nosso 

direito, influi sôbre a nacionaliJade da mulher brasileira () falo 

de casar com estrangeiro. 

A respo~ta só poJe ser uma: O casamento da orasilelf<l 

(l'r:l estrangeiro não tem efeito algum sôbre <l nacionalidade 

daqueb. 

Não Ilá duas opiniões: tão invariável é a doutrina dos 

nossos tribunélis. 

COll!flrme já escrevi, em parecer reccollte: 

a) a nacionalidade, 110 direito bl'asilC"Íro, !~ JIlatéria c ,,,,s
til I1f:iu;I;;\; t1f1o é. como COIll outros países, uma lluélliJade do e:~

t<1c!ll civil, !lias lima ljualid<IJe do estado político, ex-vi da C0J1S

tltwção ; 

b) só esta ellumera, e de modo tax<1tivo, (mt. 107), fS 

C<1~().~ 2m que se perde ou adquire a nacionillidade, entre os quais 
niio IlICllCiollil n célsalllcllto, dOlld", o exclui: ilssim. 

(:) ;1 bra~ilcira '-Iltc Cil~;il com cstratlHciro nem perde il ~l"l 
nacif)IJillid,ldc, nem mlquire il do marido; 

ti) nenhul11n lei llnJinárin, só uma reforma da Constitui-

<.ão, poderia alterilr a conJição de nacional que a lei das lei!'! 

asseHura à mulher orilsileira, ilinda quando casada com estran
geiro. 

Rio de Janeiro. em 25 de junho de 1937. - James Darcy. 



LEGISLAÇÃO BRASILEIRA SOBRE PRO
CESSO POR ABANDONO DE FAMILIA. 
CONSULTA DA EMBAIXADA DA BEL-

GICA. 

PARECER 

Em resposta à consulta da Embaixada da Bélgica só há a 
dizer que, no direito brasileiro. «o abandono da família» não 
constitue delito prõpriamente àito, isto é, não incide na sanção 
do Código Penal. 

Como é sabido, entre nós, os deveres de ambos os côn
juges são: 

1,°) fidelidade reciproca; 

2.°) vida em comum, no domicílio conjugal; 

3.°) mútua assistência; 

4,°) sustento, guarda e educação dos filhos. 
(Código Civil, art. 231) 

Mas, apertas a violação' dcr primeiro dêsles qeveres - o de 
fidelidade conjugal - constitue crime, que é o adultério, punido 
pelo Código Penal. 

Contra a infração dos outros três, não há senão recurso ao 
direito civil. 

Rio de Janeiro, em 18 de agôsto de 1937. - James Darcy. 
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QUALIFICAÇAO NO QUADRO DE CON
SULES DE 3." CLASSE. REQUERIMENTO 
DO CONSUL OCTAVIO DE SA NEVES 

DA ROCltA. 

PARECER 

o Cônsul de 3.6 classe Octavio de Sá Neves da Rocha tendo 
permutado - mediante a autorização constante do decreto de 
27 de outubro de 1936 - o seu cargo de auxiliar de consulado 
pelo de Cônsul de 3.", requer se lhe mande contar o tempo de 
serviço de auxiliar para o efeito de sua colocação no quadro da 
classe a que. hoje, pertence. Em uma palavra: pede seja compu
tadn, como tempo de serviço na classe dos Cônsules de 3.B

, o 
período em que foi auxiliar de consulado. 

Alega serem êste e aqueles - cargos ou postos equivalentes, 
porquanto, segundo pensa: 

a) só se permutam cargos ou postos equivalentes; 
b) a legislação vigente ao tempo da permuta (decreto 

n. 24.113 de 12 de abril de 1934), se não declarava expressa
mente a referida eqüivalência. implicitamente a reconhecia no 
art, 8.° das Disposições transitórias do citado decreto. 

Não rrocedem os dois fundamentos. 

O princípio de que só se permutam cargos ou postos equiva~ 
lentes não é absoluto. 

Assim, em v~rdade, geralmente sucede. Mas. desde que a 
lei não imponha, a exigência pode não ter aplicação. 

Permutar é trocar - nada mais. 

Troca, permuta, escambo, permutação - vem a ser o con
trato pelo qual as partes se obrigam a dar uma cous~ por outra. 
qUe não seja dinheiro. 
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E difere justamente da venda porque falta-lhe o preço, que 
é o valor traduzido na sua medida comum: a moeda. 

Assim, porque na venda ulJla cousa é dada por UIIl preço, 
e na permuta uma cousa é dada por outrá cousa, torna-se perfei~ 
tamente possível, sendo mesmo corrente, permutar ou trocar cou
sas de diverso valor, isto é, não equivalentes em qualquer sentido. 

Eis porque na permuta, ao contrário do quc succde em rela
ção aos outros contratos: não se admite a rescisão por lesão. 

É ponto pacifico de direito não ser por forma alguma essen

cial à permuta a equiyalência dos objetos permutados. Conse
qüentemente, consultando seus legítimos interêsses, os funcioná
rios públicos podem ser levados a acordar, e solicitar da admi
nistração, a troca de cargos não equivalentes. 

E, se àqueles interês~es particulares não se opõe alguma 
1'<1;:30 de ordem pública - conveniência do serviço, sua morali-
dade e útil rendimento - o govêrno: em regra, concede a medida. 

TalJ1b~1ll há manifesto equívoco quanto à segunda aleHação : 
rc'''altar do art. 8.° d<ls Disro~iições transitóriils do Decreto 
n." 21. I 13 de 12 de abril de 1934 a eqüivalência dos dois CiHÇJOS. 

Oue diz o art. 8."? Preliminarmente, não declara apenas 
que «metade das \'agas de Cônsules de 3'~ classe será preellchid~ 
pelos auxiliares de Consulado que se tiverem recomendado pela 

sua competência e aplicação ao trabalho.» Declara mais alguma 

coisa. 

O texto completo é éste: «Metade das vagas de Cônsules 
de 3.n classe será preenchida pela nomeação de auxiliares de 
Comulado, contratados ou do quadro, e de funcionários conlra
L:tdos da Secretaria de Estado. que se hajam especialmente reco
mendado por sua competência e aplicação ao trabalho. 

Ascim, se dai resultasse a equivalência dos lugares de auxi

liares de Consulado e de Cãmulcs de 3.a classe, pela mesma ra
zão, e com igual autoridade, resultaria também a equivalência 
entre us cargos dêstes e os de funcionários contratados da Se
cretaria de Estado, pois que de auxiliares e de funcionários da 

Secretaria cogita o invocado art. 8.°, em pé de igualdade. 
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Mas, o que justifica o aproveitamento dos funcionários das 
duas classes não é a nua condição dêles, como tais, a 5implc!l 
circunstflllcia de serem, uns auxiliares Je 'consulaJo, e outros 
funcionários da Secretaria. Não são todos e quaisquer auxiliares 
de Consulado, todos e quaisquer funcionários contratados da Sc
~retaria que o art. 8.° chama a concorrerem à metade das vagas 
die Cônsules de 3,."; s50, cxclusive, os «que se hajalll especial
.riente recomcndatlo por sua competência e aplicação ao traba
lho.» Aí é que está a parte principal, decisiva, do texto, a que 
o explica e justifica. 

A nomeação de Cônsul de 3.\ prevista naquele artigo, é ad

mitida como um prêmio, ulUa vantagem a que fazem jús tão só 

os que se assinalaram «especialmente» pela competência e pela 
aplicação ao trabalho. 

É certo que o decreto de 1934 diz - «nomeação». 

Mas basta llJ'r o dispositivo com media'na atenção para reco

nhecer logo que o de que cogita é de uma verdadeira promoçi-io. 
promoção por mcrecimento, como <lliús, COIII tôd"s as letras. estú 
escrito no 'Irt. 9.° (das Disposiçües traw;ilúrias) do decreto 
n.n 19.592, de 15 de janeiro de 1931: «Os alunis auxiliares lte 
Consulado, com IIwis dc cinco .IIlOS dc !;crviço, podcrão scr pro
Illovidos a Cônsules de 3.n classe.» Eis ~í: os citados arts. 9.° 
do decreto de 1931 e 8.° do decreto de 1934 provêm à situação 
de certos auxiliares de consulado. Declarava o primeiro que 
poderiam ser promovidos a cônsules de 3." os que tivessem mais 
de cinco anos de serviço, o que equivale, lato sensu, <l uma pro
moção por antiguidilCle, não garantida, Il1<1S possível. 

O decreto de 1934 assegura aos auxiliares, C" conjuntamente 

cOm êles, aos funcionarios contratados da Secretaria de Estado 
"- uns c outros de mérito reconhecido - o preenchimento de 
metade 'doS vagas de Côn:;ul de 3.9

• Ê uln direito concedido, não 
a todos os auxiliares de Consulado e a todos os funcionários 
contratados da Sccretaria, mas exclusivamente aos que podem 
aspirar a UJDa proJDoção por merecimento. 

Ora, se o de que tratam as disposições citadas é da promo

ção de auxiliares de Consulado e de fu.ncionários da Secretaria 
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de Estado a Cônsules de 3:', é intuitivo que, longe de fornece
rem argumento que, ç-rõxima ou remotamente, autorize a preten
dida equivalência entre aqueles cargos ou postos, repelem-se por 
manifesta incompatibilidade com o seu preceito. 

Ninguém é promovido senão de um cargo inferior a outro 
superior, subindo na escala hierárquica. Isto posto, não me é 

lícito opinar favoràvelmentc ao pedido. 

Rio de Janeiro, em 5 de março de 1938. - James Darcy. 



NACIONALIDADE DE FERNANDO LUIZ 
FISCHER. 

P.AHECER 

Diz José Fischcr que, cidadão brasileiro. ilchilviI-se na Ale

m?nha, onde fôra uperfeiçoar os seus estudos e no "no de 1918 
(jllcri" \'oltur p,1fa o Br"sil em companhia de sua cspõsa, mas não 
o c0llseguiu. por estnl' o llOSSO país em guerra com a Alemanha. 
Achaval!l-Se SUi:l espôsa e êle sob a vigilância das autoridades 
di! rolícia local, como cidadãos de um Estado inimigo, impedidos 
de dei:\ar a cidade de Berlim. 

Por es!'a razão, acrescenta, seu filho Fernando Luiz nasceu 
c,-' Berlim ... os 6 de dezembro de 1918, e não no Brasil, como 
n:" r!rsejo elos pais. Tcrlllin<lda, "fi"ill, <I f/"(,fril, vdo a fillllilia 
1'''1;' () l~í() de filnl'Íro, donde, "té esta data, nunca mais sc au· 

Fernando Lui:: foi batisado na Igreja de Nossa Senhora da 
PI':_ em Ipanema, só tem freqüentado colégios brasileiros. está, 
prC"entcmcnte. matriculado no Instituto Superior de Preparató
ri('~. desta cidade. «Fernando Luiz, brasileiro por índole, pelo 
':('~il(~ii(l e pe'" vOlltilde, nascido acidentalm("nte na Alemanlw. 
p;,,,, pode. não deve c não quer ser considerado como pertcn
cprlJo i1 lima naciollillidade que lhe foi imposta.» 

Pede que «tlm" vez esclarecida a questão, fique bem ddi-
l1::~a a n3cíonalidad~~, de seu filho. 

O caso é simples. 
Diz a COllstitr.,liç;,() aturd, <1ft. 115, letrél b que «são brasi

k ir0s os filhos de bl'<.::ilciro ou brasileira nascidos em país es-
trangeiro, estando os pais a 

~c. atingida a maiorilbdc, 
'eira.)) 

serviço do Brasil e, fora dêste caso, 

optarem peJa nacionalidade brasi· 
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É o mesmo preceito da Constituição anterior de 1931. ar
tigo 106, letra b. 

Ora, não estavam os pais de Fernando Luiz, ao tempo em 
que êle nasceu na A·lemanha, a serviço do Brasil ali. 

Logo, o que lhe cumpre, agora que atingiu a maiorhbde. é 

optar pela nacionalidade brasileira. 

Não há forma sacramental de opção. Esta 'Opera-se mediante 
a prestação do serviço militar, o alistamento como eleitor. o 
exercício dos dif'~itos eleitorais, qualquer manifestaç50 in~qüí

"oca da vontade de continuar brasileiro. 

Porque a espécie é de nacionalidade brasileira orIgwana: 
dependente apenas a efetividade dos respectivos direitos de uma 
condição - a o}:'Ção. Verificada esta, dá-se uma retroatividade 
até a época de nascimento : desde então fôra a nacionalidade 
uma só: a brasileira. 

Rio de Janeiro, em 7 de março de 1938. - Jame~ Darcy. 



PERDA DE ~AClONALlDADE BRASI· 
LEIRA. CASe) EIMAR MORTENSEN. 

PARECER 

Com relação ao caso da nacionalidade do Senhor Eimar 
Moctensen, submetido pela nota da Legação da Dinamarca 
J1. 1.182 de 10 de novembro de 1936, ao estudo dêste Minis
tério, consta da referida nota que: 

a) de pais dinamarqueses, que não se achavam a serviço 
do seu país, nasceu o Senhor Eimar Mortensen no Brasil; 

b) daqui saiu em 1881, nunca mais tendo voltado; 
c) em 1901, de conformidade C0111 a lei dinamarquesa, 

apresentou-se às respectivas autoridades militares para prestar, 
como prestou, o serviço militar; e ainda: 

d) solicitou às autoridades daquele país atestado de nacio
nalidade dinamarquesa; 

c) não deseja .... oltar ao Brasil, donde saiu há qUilse 60 
ano~" (57 anos). 

A hipótese, evidentemente ,ê de dupla nacionalidade: o se
nhor Mortensen, por nosso direito. é (dadas as circunstância 
especiais do seu caso, diria antes era ali fOi) originiiriamente 
brasileiro. nasceu brasileiro. 

Pelo direito do país de seus pais - a Dinamarca - é dina
marquês. 

Mas, admitidas, como não podem deixar de ser, as afirma
ções da nota, a sua vontade de adotar esta última nacionalidade 
é de tal modo evidente e inequívoca qu~ êste caso caso não se 
me afigura susceptível da menor dúvida. 

A questão mesmo de saber se a prestação do serviço militar 
tem as caractersticas da aceitação do emprêgo, isto é. se lhe é 
equivalente para o efeito da perda da nacionalidade. não tem, 
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ils!'im, maior importância. Com efeito, se o que se quer evitar 
é que o brasileiro de origem que, achando-!'e no pais de 5eus pais 
e~;trangeiros, e ali foi compelido a prestar serviço 1I1ilitar, incorrn, 
contra a própria vontade. na meSlllil pena de perda lIil n;H:iollil
lidade que recai sôbre aquêlc que, For ato voluntário, aceita, sem 

licença do Poder Executivo do Brasil, comissão ou emprêgo de 
HOYêrno estrangeiro - não há que cogitilr de ~;clJJclhill1te qll('!;

tão: na espécie. 

o Senhor Eimar Mortensen saiu do Brasil há mais de meio 

século, nunca mais vollou, e declara não querer voltar, pediu 

iltestado de naturalidade dinamarquesa. Tal a sua vontade. mais 

do que suficientemente demonstrada, segundo a nota. 

Conquanto indiretas, são afirmações oficiais. Ainda assim. 

porém, sugeriria se pedisse à Legação da Dinamarca uma de
claração do Senhor Eimar Mortensen. Isto posto, penso que a 

nota, em resposta, a ser dada à referida Legação. pode ser redi

gida tal qual se acha na minuta junta, suprimidos os incisos 
6. 7, 8 e9. 

Em substituição a essa parte, dirá a nota que 'O rvIinistério 
uas Relações Exteriores espera receber a declaração autêntica 
co interessado,' de haver prestado voluntàriamente o serviço mi

litar na Dinamarca, para providenciar no sentido de expedir o 

Govêrno do Brasil o decreto que pronuncie a perda da naciona
lidade brasileira do Senhor Eimar Mortensen. 

Rio de Janeiro. em 8 de março de 1938. - James Darcy. 



TEMPO DE SERViÇO DO CÔNSUL 
GERAL JAMES PHILlP MEE. 

PAnECEH 

A questão suscitada no requerimento do Cônsul Geral James 

Philip Mee é a mesma já ilpreciada elll pareceI' que emiti a J." 
de junho do illlO passado sôbre a reclamaç50 do Cônsul de P 
dasse Emilio de São Feli" Simollsen: é a dil contagem do tempo 

de serviço de Auxiliar de Consulado para a ilposentadoria com
pulsória. 

O Cônsul l'vlee pretende que êsse tempo eleve ser computado 

lInica\IJCllte pma a ilposentado1"Íil por invalidez. estribado nos 
I1l('S!l10S ~HHuIlH'nt()S qUE' ;H!u;:i;1 '() Cfl1lsul Simollst>ll. 

Não tem o menor interêsse paril ,I solução do CilSO entrar 

fm indagilções sôbre se eram. ou não. os Auxiliares admitidos 
il critério dos titula res dos diversos COllsulilt!os e se, iüé 19 J 7. 
hOl1\'e. ou não, verba consign<lda no orç<lll1ento pilra pagamento 

de suas gratificações: se. até 1915. eram, ou não. empregados 

(lU fUllcionári'os públicos propriamente ditos. 

O fato irrecllsá\'e1 é que pre"t<l\'am ,~er\"Íç(l'<:. scrviam C0ll10 

Auxiliares de Consulado. E tanto hasta, Milis não exige. outro 

requisito não impõe o decreto legisliltivo n. 2.250 de 29 de abril 

de 1910. «Os Cônsules, Vice-Cônsules e c1lilnceleres» - diz o 

ar!. I .n, § 6.° _ «contarão para os efeitos da aposentadocia o 

tempo em que tiverem servido como Auxiliares nos Consltlado~ 

de carreira». É terrninant<>. 

De resto. a razão fundamentill da aposcntadoriil não está 

na natureza Jo empr~go ou função exercida pelo individuo. e 
sim, no reconhecimcnto por parte do Poder PlIhlico do,,; SNvíçoo; 

por aq\1l~It' prestados ;;0 Esfado. 
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Nada justificaria. aliás, fôsse itnicamente contado aquêlc 
tempo no caso de aposentadoria por invalidez. 

Quer nesta, quer na compulsória, estão concomitantemente 
em causa o interêss,e do funcionário e o interêsse do Estado. 

A aposentado~ia por invalidez não é instituto de direito pri
vado, lJIas de direito público, tal como a compulsória: tôdas élS 

relações entre o Estado e os seus servidores siio relações de di
reito administrativo, isto é, de direito público. Regem-nas pre
ceitos que atuam como proteção do interêsse público, e: ao 

mesmo tempo, como garantia individual. 

O que se poderá dizer é que a aposentadoria por invalide: 
visa mais diretamente o interêsse do funcionário, e a compul
sória mais diretamente o intel'êsse geral. Mas, daí não se con
clua que, numa e noutra, o Estado não tenha interêsse, e cada 
qual se regule por normas legais à parte, de natureza diversa. 

Em qualquer hipótese, a administração é sempre interessada 
na aposentadoria, imperiosa exiuência do bom desmpenho e me
lhor rendimento dos serviços públicos. Isto Fosto, não tem fun
damento legal a pretensão do Cônsul Geral James Philip Mce. 

Rio de Janei:ro, em 9 de março de 1938. - James Darcy. 



CONTAGEM DE TEMPO DE SERViço 
DE ROOOLFO GONÇALVES DE SI

QUEffiA. 

pl\UECEn 

.~ lei 11. 281 de 28 de outubro de 1936, no art. 33, ~ 2.°, 

disl'ôe: «A~ promoções à última cfa~~e da carreira obedecerão 

exclusivamente ao critério do merecimento absoluto». Não há 

dúvida que a referida lei inclue todo o funcionalismo do Minis
tério das Relações Exteriores num quadro único, compreendendo 
três carreiras: - Secretaria de Estado, Serviço Diplomático e 
Serviço Consular (art. 3.°. n. 7). c, na respectiva tabela anexa, 

sob a rubrica «Diplomnta~, contém esta enumeração: 

~T\,finistro Plenipotenciário de I." N 

Ministro Plenipotenciilrio de 2." M 

1." SeU"l'Iúrio I. 
2." Secretário K» 

Não seria preciso notar que as letras acima indicam sim
plc~n:cnte os padrões de \'encimentos adotados pora aqueles fun
cionário~. 

É certo. também, que, conforme o art. 19, «os serviços pü
blic()~ serão cxecutado" - excluído o pe~~()i11 cxtmnumerário -
pelos funcionários cujos cargos constam das tabelas anexas». 

l'vlas - e êstc é um ponto que cumpre acentuar - nem 
todos· o~ cargos constantes da tabela são de carreira, ou, na 
Jingui1!-"jem da lei, dormam carreiras». Nos quadros referentes 

i\ todos os l"iinistério~ figuram não só Célr~los. ('orno até carreir'ls 
- C'stns e ólq\1êles --' extinto~. 

,",ssim. no lJl1<ll\ro do Ministério J(lS Relações Exteriores, 

podem citar-se. além de outros de menor categoria. os Auxiliarts 
de Con~tllado, os Adidos COIllE'fciais e os Emh<lixadores «(cuj<l mi!;· 
silo,) (ressalvados os direitos dos Emhoixildores efetivo,; em li 
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de novembro de 1933, ex-vi do <1ft. 1." do decreto n. 24. 11 J de 
12 de abril de 1934) «termina c'Om o mandato do Chefe de Es
tado que 'Os houver escolhido. c 115'0 fazem parte do <Juadro di

piomático», para empregar os próprios têrmos do alI. 62 do citado 
decreto n. 24. 113, e 12 do decreto n. 24.239 de 15 de illaio 
de 1934. 

É fora de ccnt~stação, pois, que a circunstância de se 3char 
incluído um cargo nas tabelas anexas à lei n. 284 nào basta pilril 
caracterizá-lo como cargo de carreira. 

E explica-se: se a formação de carreira é o principio geral 
que a lei adotou (art. 1.0), ela mesma declara que há CiHgOS que, 

por Sua natureza, não se submetem ao referido principio (,HtigO 

2.°, parágrafo único). 

Uns e outros, porém. a lei havia de mencionar em SU3S ta-
belas, pois que um dos seus objetivos capitais era precisamente 

o reajustamento dos vencimentos de todos. 

No sistema da lei n." 284, que, nesta parte, não se afasta do 
conceito doutrinário universal - CilrflO de rarreira são ólqueles 
CI11 que o ólcesso succ-;sivu <lOS postos illlt'diatalllcllk SlIp"rjplT-; 

da escala hiel'árqllÍl'a, só se dú por promoção (art .. H). 

Tal é, em verdade, UIll -dos direitos mais important.es ilsse
gurados. em tôda a parte, aos funcionários. por isso mesll10 chi!

mados de carreira. 

Ora, o Govêrno tem a facilidade de n'Omear Ministros ple
nipotenciários de I." classe peSSOi!S escolhidas fora da carreira 
diplomática. Basta que sejam «brasileiros, maiores de trinta c 
cinco anos e se hajam distinguido na vida pública» (cih. decretos 
ns. 24.113, art. 60 e 24.239, art. 13). 

Se, pois, o Govêrno é livre de preencher o lugar de Minis
tro de 1." classe, com pessoas estranhas ao qUi!dro dos funcio

nários diplomáticos de carreira, é evidente que a carreira dêstes 
atinge à última classe com a promoção iI Ministro de 2.". Daí 
por diante não há mais' carreira: cessa a garantia Oll direito de 
acesso. 

A redação do art. 60 do decreto n. 24. 113. reproduzida, 

ipsis verbis no art. 13 do decreto n.o 24.239, não é feliz. Reza () 
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tc~;to: «O cargo de Ministro Plenipotenciário de 1.1 classe é U~ 

acesso, DIas o Govêrno tcm a faculdade (Ie preenchê-lo por II\"re 

nomeação ••• » ((~ de al:e:;so. lIIas ... » (.:. I' nflO é. De illl'~'''\ 

~eria u till'HO. se u Guvêrno núu tivesse a fanddilde de li, te

mente preenchê-lo. Mas, desde que a tCJ11, não o f. 

Há naquele dispositivo impropriedade de linguagem, encer

mndo um êrro de técnica administrativa - o cmprêgo indetn

minado de 'uma expressão que' tem sentido preciso. 

Quando a lei declara ser de acesso certo cargo siçjllÍfica h~o 

que o seu provimento está assegurado ti alguém mediilnte pro

moção. 

Ora, é o que não ocorre, no caso. O Govêrno poderi, pro

mover, promoverá, se quiser, o Ministro Plenipotenciário de 2.' 

a Ministro Plenipotenciário de I." classe. Mas, não está obri,

gado. Ao contrário, a lei expressamente o autoriza a l1iio pro

movê-lo,. nomeando' pessoa estriluha ao quadro. Sendo assim, o 

cargo não é de acesso, no sentido próprio do têrmo: em direito 

administr"tivo. Isto posto, a carreira diplomática propriamente 
dita. rom ilS nilmlltias quc lhe são increntes, '·'li. ("ntre nó~. atl~ 

o pôs!" de M;ni~tr() d" 2." r1asse. 
(~ intuitivo que lIil1~lUéll\ confundir[\ falTeiril diplolllútk~ C 

cargo diplollliitico, cujos lIIai·~ altos postos são o CilfgO de Mi

nistro Plenipotencirio de I." classe e a comissão de Embaixador. 

O corpo diplomático brasileiro é organizado segundo um sis

tema combinado ou misto que aproveita os funcionários de car
reira c pes~oas estranhas. Na espécie, o que interessa é a 
carreira. 

Assim. se nesta. a última classe é a de Ministro de 2.\ a 

promoção a êsse põsto há de obedecer exclusivamente ao cri

tério do lJl~recirflento absoluto, como ordena o citado a rI. 33. 
~ 2.0 da lei n. 281. 

Estou, portanto, de acôrdo com a conclusão do parecer da 
Comissão Je Eficiêllciil: não tem fundamento leHil1 o peJido t\o 

Conselheiro de Embaixada Rodolfo F. Siqueira. 

Rio de Janeiro, em 10 de março de 193R. - James Darcy. 



NACIONALIDADE DE RODOLFO GON· 
ÇAL VES DE SIQUEIRA. 

PARECER 

Os documentos que instruem o requerimento do Conselheiro 
de Embaixada Rodolfo Gonçalves de Siqueira provam ter êle 
nascido em Berlim a 19 de novembro de 1887, e que seu pai, 
Paulo Theodoro Fritz. alemão de origem, sete anos antes (a 11 

de dezembro de 1880), se naturalizara brasileiro, casara com 

D. Theslinda Glette, sua mãe, brasileira de nascimento, e, desde 

" de maio àe 1885, era comerciante matriculado na Junta Co' 
merciaI desta cidade. 

Ao tempo do nascimento do requerente no estrangeiro. não 
<e achavam, alí, seus pais a serviço do Brasil, e aqui tinham seu 
:::omicílio. 

Portanto, nascido no estrangeiro, no Bmsil se domiciliar" o 
requerente. uma vez que, até: tornar-se capaz, () filho tem () do
;:':icílio do pai. 

Isto posto, quer pela Constituição ua República. de 24 de 
!€\'Creiro de 1891, art. 6~, n. 2. sob a qual atingira a maioridade, 
quer em face da Constituição do Império, de 25 de março de 
1824, art. 6, n.o 2, sob que nascera, o requerente é, sempre foi, 
brasileiro. Sua nacionalidade é originária. 

O Conselheiro de Embaixada Rodolpho Gonçalves de Si
:,tlrira é bI:asileiro nato. 

Como se sabe. «brasileiro nato» não quer dizer nascido no 

Bra!'il. 
Brasileiro nato é o que, no Brasil, ou fora dêle, nasceu brasi

'\::ro, com a qualidade de brasileiro, brasileiro de origem. 

Tal é, induhitàvelmente. a condição do requerente. 

Rio de Janeiro, em 12 de março de 1938. - James Darcy. 



EXERCICIO DASPIWFlSSOES LIBERAIS 
NO BRASIL. SITIJAÇl\.O DOS ESTRAN
GEIROS DIPLOMADOS NO BI~ASIL 

RECIPROCIJ1}\OE. 

PARECER 

A Constituição de 10 de novembr.o de 1937, no art. 150. 
dedara: «só poderão exercer profissões liberais os brasileiros 
natos e os naturalizados que tenham prestado serviço militar 
no Brasil, excetuados os casos de exercício legítimo na data da 
Constituição e os de reciprocidade internacional admitidos 
em Jei». 

f.:. o mesmo preceito da Constituição de 16 de julho de 193-1: 
-r!'>:cellladlls ()lIillltos eXl'n';illlI lenitil1lalllellt(' profissí"Jes liherais 
1111 dala da Constituição e "Os casos dI' rcdprorídade intcrllilcional 
"dlllitidos elll lei, sÚlIIl'nte poderão exercê-las os hrallileiros natos 
e o:' naturalizados que tenham prestado serviço militar no 
Bfél.~ih·. 

Anteriormente, no dominio da Constituição de 24 de feve
reiro de 1891, revista em 1926, não sofria essa restrição o prin
círio da i\lualdade do'i direitos individuais <lssegttrados <I nacio
nais c estranHeiros residentes: - a êstes, da mesma sorte que 
aos brasilleiros. '0 line exercicio das profissões lícitas era plena
mC;lt-:: garantido. 

De 1934 data, pois, o noyo regime, mais do que legal-cons
titucional, a que está submetido o exercicio dé'ls profissões liberais. 

Assim, se "() cidadão português Eurico da Silva Mattos, ci-
rurgião-dentista diplomado pela Faculdade de Farmácia e Odon

tolo9 ia da Uniyersidade de São Paulo, na data em que entrou 
('m úgor a Constituição de 1934, já se ach,l\'a, porventura, no 
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exercício de sua profissão - circunstância que papéis juntos 

não esclarecem -- pode continuar nessc exerricio. Seri" pre

cisamcnte umil dils sitll;lç(,e~; que aquch COIl.-;1itui,iio '1"i'; rT~

~al\'ar, e rcs~alvou. 

Digo 1934, e não 1937. proquc, se a 16 de julho de i9H 
o cirurgião-dentista l\1attüs não exercia a sua atividade profis

sional, a partir dali não poderia mais ser leÇJítil110 o exercício 

ell1 que, acaso, estivesse da referida profissão. 

Até 16 de julho de 1934, estranHeiros 1i;I\'i;l. entre IlÚ~. Ilil-

turais de paises com os quais não existii1 reciprocidade em lei 

ou tratado. no e.\ercício fE:gítimo de profissôes liberais. Nes<;il 

sitllação a Constituição os malltc\'c. 

DLlí por diarite. outros não seriam beneficiadD~', Porque, em 

realidade, a Constituição de 10 de nO\'embro dc 1937, ilO de

clarar excluídos da proibição os estrangeiros que n;lquel,1 d,lta 

exerciam le~litimamente profissôes liberais, apenas re\'aliJava. 

mantendo, o dispositivo an1erior. Ul1lil vez que sú cril ;lplkúvel 

ilqueles mesmos estranÇJeiros de que u'~_Jila\'!1 ;1 COl1sti!lIi(JI(l d,.' 

1')34, 

Afora tal situação, cxcetu;;l11-se da proihi,;lrl illIÍ(';11l1Cntr ()~ 

"casos de reciprocidade internacion;ll admitidos 1'111 Ici~·, 

Como ~c de\'C entender essa cGusula? 

Vejamos. O Brasil não aceita0 princípio que subordillil a 

concessão dos direitos pri'"'ldos à condição de rcciprocid,lde, 

Adrnite-il ~Oll1ente para rCHular certos raro", ;ls~;l1nl,,~ espe

(i;lis. t'xceções expressas. 

L,<ao se ignora que a reciprocidade ou é !qlislilti\'(l 'JU é 

diplomática. resulta de dispo;;içiio de lei ou estipldi1CJIO de trat,lt!c, 

Ora, nenhum tratado ou COJlvênio ele reciprocidade (:r~ln~ o 

13!<1:'il e Portugal existe ,I resprito do (',,('!cicio de proíi , .. ,-,I'~ 

liberais. 

Per outro lado, lei alguma brasileira institue ou admite ~e

melllante llciprocidade. 
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ló-to posto, muito embora possam os estrangeiros exercer em 
PPIlllfl"1 a rrofissão a que os habilita o diplolll<l ('onreridp pelas 

llni\ elsidades I'(lrlu~lll(·sa~;. nfio p('rmite ao ('Ol1lrtll"io. proilll' 

o 1I0S!'O ti i re i to cOl\slit udoll"l, desde I (í de j IIlho de 19 J·1. cxe rçil 

llO i3r asil profis~.'i() liheral o português diplolll<ldo pelas nos~;"s 

LI ni\'ersida des. 

Rio de }élI1ciro, em 18 de março de 1938. - James Dare}'. 



SUCESSÃO DE BRASILEIRO. FALECIDO 
NO BRASIL, E QUE DEIXOU BENS r..1ó
VEIS NA TCHECOSLOVAQUIA. PEDIDO 
DE INFORMAÇõES DA LEGAÇA.O DA 
TCI-IECOSLOVAQUIA. CARTAS ROGA~ 

TóRIAS. . 

PARECER 

A Legação da Tchecoslováquia pede esclarecimentos: 

a) a respeito «da herança de um cidadão brasileiro. {aie
cido no Brasil, e que deixou parte dos seus móveis naquel,~ rri
meiro país» ; 

e mdaga, também, 

qual o procedimento uas autoriuadcs 
cidadão falecido na Tchecoslováquia, e 
Brasil, é: 

b) brasileiro, ou 

c) tchecoslovaco. 

brasileiras quando rJ 

deixando ben·. no 

A sucessão abre-se c liquida-se, no lugar do último d0mi
cílio do falecido. 

e a regra do art. 1.578 do nosso Código Civil. 

e, também, em direito internacional privado, o princípio que 
prevalece. 

Pouco importa a situação dos bens. 

Não influe. por sua vez, a circunstância de resioirem alguns 
ou todos os herdeiros, noutro lug~r do país. ou no estrangeiro. 

Os bens de brasileiros ou estrangeiros, falecidos no Brasil, 
e que aqui tinham seu domicílio, estão sujeitos à mesma (arma 
de processo comum para liquidação das heranças, que é o pro

cesso denominado de inventário, o qual se ultima com a partilha. 
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Quer faleçam, (om testamento. ou intestado3; trate-se d<!" 
herilnça jacente, ou mesmo vacnnte. tudo ~~ ;1ptlr<1 I' Iiquid,' 
('111 juizo, 

IstQ posto, respondo: 

a) o inventário dos bens de UI11 brasileiro, falecido no 
Brasil, que possuía bens ,móveis na Tchecoslováquia, processa-se 
aqui, lugar do seu último domicílio, expedindo,.se rogatória par", 
a Tchecoslováquia, a fi~ de serem ali avaliados os referidos bens 
móveis: não se fazem k!ois inventários; o inventário é um só; 
?clotado por nós - como é - tanto nas relações de direito in
terno como de direito internacional privado, o princípio da uni
dade 'Ou universalidade do juízo divisório. 

b) e c) ao inventário dos bens de brasileiro ou tchecoslo
vaco, falecido na Tchecoslováquia, deve-se proceder, não no Bm
sil, ou também no Brasil, mas unicamente na Tchecoslováquia. 
muito embora tenha o de CUjllS deixado bens aqui: para a aVillia
ção dêstes últimos cumpriremos as roaatórias que nos forem e:(
pedidas. 

I~io de J"nciro, em 19 de março de 1938. - James Darcy, 



CONPLITO DO CIIACO. CONFERBNCIA 
DA PAZ. CONSULTA DO DELEGADO 

BRASILEIRO. 

PARECER 

o Embaixador J. de Paula Rodrigues Alves, Delegado do 
Brasil à Conferência da Paz, de Buenos Aires, suscita três ques

tões da maior relevância, relativas as duas primeiras à possibili

dade de tomar a Conferência as iniciativas que indica, e referente 
a última à capacidade que acaso tenha o Paraguai ou a Bolívia 
de se dirigir, unilateralmente, à Cõrte Pcrmanente de Justiça inter' 
nacional da Haia para submeter à sua decisão a pendência. a 
qne, até êste momento, a Conferência não lo!]rou pôr têrmo. 

Examinarei, uma por uma. 

Primeira 

«Pode a Conferência fixar um prazo dentro do qual as par

tes deverão concertar o compromisso arbitral, apesar do disposto 
no parágrafo final do número 3 do art. 1.0 do Protocolo da Paz, 
assinado em Buenos Aires no dia 12 de junho de 1935?» 

O Proto·::ol-o de 12 de junho de 1935, assinado em Buenos 
Aires pelos plenipotenciários da Bolívia, do Paraguai e dos seis 

p.Jises mediadores - Argcntina, Brasil. Chile, Estados Unidos, 

Peru e Uruguai - para promover a solução do conflitu entre 

aquelas duas primeiras Repúblicas, dispôs solicitasse o gruf'O me
di2clor ao Presidente ela República Argentina a convocação ime
(Íié,ta de uma COllferênci,: d,~ Paz, a qt,al, COliJO é sabido, c\c<;dc 

1." de julho daquele ano, O(Ú reunida. 

O referido Protoco!<jl, cujas obrigações as partes contratan

tes confirmaram na Ata Protocolizada de 21 de janeiro de 1936, 
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declara. entre os fins da Conferência, o de: «promover la soIu
ción de los diferenclos entre Paraguay y Boliviapor acuerdo 
directo entre las partes», no que, imctlintnmente. ncrescenta: 
<!'~icm!o cntclH.lido lJue l'ara~lIny y Dolivia, çaso de no aknnzar 
buen bito las negociaciones directas, asumen por este Convenio 
la obligación de resolver los diIerendos dei Chaco por medio dei 
arbitraje de d~recho, designando desde ahora como arbitro a la 
Corte Perman~nte de Justicialnternacional de la Haya. La Con
ferencia de Paz pondrá termino a las negociaciones directas 
cuanelo, en su concepto. haya llegado el momento de declarar que 

mediante ellas 110 es possible lograr el arreglo definitivo: llegado 
este caso se pêlsará a la concertadon, por Ias partes, deI compro· 

miso arbitral, no pudiendo la Conferencia de Paz c1ausurar sus 

fUllcciones en tanto que ese compromiso arbitral no quede defini
tivamente concertado.'> 

A simples leitura vê-se logo que a letra do Protocolo não 
autoriza a Conferência a fixar um prazo dentco do qual as partes 
devam ajustar o compromisso 'arbitra1. Implicitamente, por sua 
vez, não se pode dizer que esteja contido 110 texto transcrito se
Illelhante podet. Mas, objetar-se-á, se não foi prevista a fixnção 
do prnzo, tnmbém não Coi proibida: o Protocolo silencia a res
peito; é, nl~s·~e ponto, omisso. 

Assim, concedamos, para argumentar, que à Conferência lôs~e 
dado marcar ~ prazo. Quid inde 1 A Conferência fixaria o 
prazo. .. Uma das partes não acordaria com a outra os têrmos 
do compromisso; recusar-se-iam ambas a ajustá-lo. Resultado: 
não teria lugat «la concertación por las partes», como exige o 
Protocolo. 

E então? Disporia, acaso, a Conferência de algum meio 

coercitivo? S~r-Ihe-ia, mesmo, lícito empregá-lo? Não. 

A Conferência é o órgão de uma mediação. 

E a mediação, sendo POU(.o mnis do que os bons ofícios, 
tcm exclusivamente o caráter de conselho, sem nenhuma fôrça 

obrigntória (Convenção da Haia de 29 de julho de 18Y9 para a 

~;olução pacífica dos conflitos internacionnis, arts. 4. 5 e 6: Epi-
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tácio Pessoa - Projeto de Código de Direito Internacional Pú
blico, art. 328). 

A mediação é o ato pelo qual um ou mais Estados se fazem 
jntermedjários oficiais de uma negociação, para a solução pací
fica de um litígio entre outros Estados. «É uma tentativa de 
ajuste, por intermédio de um amigo comum, que se esforça por 
uma fórmula de acõrdo e a propõe.» (Hildebrando Accioly 
Tratado de Direito Internacional i)úblico, IH, n. 1.385). 

Interpostos entre os contendores, o mais que podem os me
diadores é tomar parte nas discussões. sugerir e apresentar alvi
tres para a solução da questão, acompanhar, até o fim, as nego
ciações diretas. 

É ainda do nosso Projeto de Código de Direito Internacio
nal Público: «A missão do Estado mediador se limitará a con
ciliar as pretensões opostas' e apaziguar os ressentimentos que 
acaso se tenham produzido entre os Estados em conflito, e ces
sará desde o momento em que êle verifique que os meios de con
ciliação propostos não são aceitos.» (art. 327). 

Precisamente por ser ato em sua essência amistoso, se dis
tingue a mediaç50 da intervenção, cuja característica é, ao con
trário, a coação. 

O mediador não procura impor a sua vontade. Seu único 
empenho, como diz Clovis Bevilaqua, é, pela composição suasó
ria, alcançar os benefícios da paz. (Direito Internacional Pú
blico, 1I,§ 233) . 

Aliás, é lição unânime: tradicional e universal. 

Prevalece ainda mesmo no caso de haver sido a mediação 
solicitada, ou realizada em virtude de tratá do anterior. conforme 
adverte o eXImia Lafayette: «Intercedam os mediadores, usando 
da amizade, do prestígio, do valiinento para se obter o acõrdo. 
Não podem impor o seu pâreter e alvitres. Um procedimento tal 
importaria t<lnto como tomar por própria i1utoridilde, c :;CITl rece· 
ber delegação, a r'osiçüo de juiz, e ditar sentenças obrIgatórias.» 
(Direito Internacional, lI. § 278). 

Nada adiantaria, pois, a fixação do prazo. 
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Deve-se ter sempre presente que a solução da pendência 
paraguaio-boliviana por arbitragem figura no Protocolo como O 

segundo recurso p"ctuado p"m pôr têrmo ao conFlito. 

Será lastimável, sem dúvida, que, malogradas as negocia
ções diretas, após ingentes e prolongados esforços dos países me
diadores, se recusem ainda os contendores a "justar o compro
Illisso para a nroitrilHcm. 

Mais destruidora, porém, dos alevantados intuitos que pre
sidiram a tão belo movimento americano pela paz entre irmãos, 
mais atentatória da cordialidade continental seria a mediação 

·desnaturada - e de mediação só teria, então, o nome - se, aban
donando a atividade amistosa e conciliatôrirt que lhe é própria, 
entrasse, arriscando o seu prestígio, a fazer imposições, além de 
tudo em puta perda, por déstituídas de autoridade coativa. 

Demais, importa nãó esquecer que a base do compromisso 
é sempre a liberdade contratual. 

O juízo arbitral é essencialmente voluntário. Portanto, se 
uma das partes que, antes, pode tê-lo desejado para resolver uma 
sua pendência, depois já o não quer mais, está naturalmente afas.., 
tado. Não se lho pode impor. 

Às nações, como ao~ indivíduos, é facultado outorgar a árbi
tros o poder de sentenciar pelas regras de direito ou de decidir 
pelos ditames da eqüidade. Mas, nem as nações, nem os indivi
duos podem ser coagidos a se submeterem ao juízo arbitral. 

E bem se compreende. Pelo compromisso cada um dos plei
teantes abre mão, antecipadamente, da sua pretensão se n de-eisã,'} 
arbitral. lhe fôr contrária. 

Há, sempre, potencialmente, a perda de direitos. 
Ora, a uma tal situação ninguém pode ser levado senão vo

luntàriamenle. 

Compelir quem quer que seja a comprometer-se em árbitros. 
que, n/in"l, é tmnsi!Jir, .dém de UIl1" violência, seria iniqiiidnde. 

À Conferência cabe tão sômente promover a solução do 
conflito entre o Paraguai e a Bolívia. Não lhe foi dado o poder 
de obrigar os dois países a resolvê-lo. 
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E promover (não obrigar) de duas maneiras, por dois pro
cessos sucessivos, 1.0 - esforçando-se pela consecução do acãrdo 
direto entre as partes; e, dado IIwlõgro da tentativa diplomá
tica, 2.° - empenhando-se para que as mesmas partes concertem 
ou ajustem ocompromiss'O, a fim de iniciar a arbitragem de di

reito pactuada. 

Assim como falhou o primeiro meio, pode falhar o segundo. 

E assim como a Conferência não podia impor a solução por 
negociações diretas - e mesmo previu o seu insucesso, dispondo 
em conseqüência - da mesma sorte não pode forçar os dois 
países a acertar e lavrar o compromisso. 

Segunda 

«No caso afirmativo, pode a conferência da Paz, expirado 
êsse prazo sem que se haja chegado à consecução do compro
misso, trasladar o assunto da disputa à Côrte Permanente de Jus
tiça Internacional da Haia, assinalada nos Protocolos como a 
entidade chamada a julgar o pleito em última instância?» 

Conquanto êste quesito esteja subordinado ;1 resposta afir
mativa ao 1.0, e a que dei tenha sido negativa, apreciarei a SUiI 

matéria, abstraindo da questão, Já respondida, de poder ou não a 
Conferência fixar prazo às partes para o ajuste do compromisso, 
porque, numa ou noutra hipótese, à Conferência não seria lícito 
trasladar, transferir, passar «o assunto da disputa» à Côrte Per
manente de Justiça Internacional da Haia. Não lhe foi dada seme
lhante faculdade. Para tanto não tem qualidade. 

E, antes de tudo, cumpre notar que a Côrte não é pelo Pro
tocolo «a entidade chamada a julgar o pleito em última ins

tância". 

Como cogitar de julgamento em instância superior, ~c, no 
caso, nenhum outro julgamento anterior existiria? 

A "erdacle é que o Protocolo não submete, por forma al
guma, a pendência parélguaio-boliviann a mais de tll11il decisão, 

ulIla de instância inferior e outra de última ilJ~t5nciél. 
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A Conferência não funciona como tribunal, não teria o 
poder de proferir decisão alguma. 

Os l11edimIol'es são conselheiros, não são juízes. Juizes e 
mandatários, a um tempo, vêm a ser os árbitros. 

A solução do conflito entre as duas Repúblicns que o Pro
tocolo recomenda e incumbe à Conferência promover, é a solu
ção por acôrdo direto das partes: «promover In solución de los 
diferendos entre Paraguay y Bolivia por acuerdo directo de las 

partes.» 

O acôrdo direto, pois, a solução diplomática, e não qual

quer julgamento ou decisão, é, segundo o Protocolo, 'O verda
deiro, ou pelo menos, o objetivo capital da Conferência. 

Tal a solução preconizada, a que chegar-se-ia pelo processo 
mais expedito, a solução, a todos os respeitos, mais feliz. Con
segui-Ia era o grande desideratum. Obter um triunfo pacífico, 
incruenta vitória Jidimamente americana, era, e deve ser ainda, 
a esperança das nações mediadoras, irmã das duas nações desa
vindas. 

Todavia. a hipótese do IJwlôgro dns negocinções diretas, a 
serem entnboladils c ('()I\dllzidas suh os nw;pkios dos JIle(\iado
res, foi previstn no Protocolo. 

Mas, prevista' secundàriamente como a solução a que Se 

teria de recorrer dado o fracasso da primeira. Só então o Pa

raguai e a Bolívia submeteriam a pendência à Côrte Permanente 
de Justiça Internncional, a fim degue a resolvesse esta por meio 
da arbitragem de direito. Tal obrigaçiio, desde então, élSSlIllIifil111. 
«Paraguay y Bolivia, cnso de no alcanznr buen éxit'O las negocin
ciones, asumen por este Convenio la obligación de resolver los 
diferendos de! Chaco por medio de! arbitraje de derecho, desig

nando. desde ahora, como arbitro a la Côrte Permanente de J us
tida Internacional de Ia Haya.» 

Seria ullla ~eHllndil solução, menos des~jável, mas, enfim, 
prevista também no Protocolo. 

De terceira não se cogitou. 

E por que menos desejável a segunda? 
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Porque ao recurso à arbitragem da Côrte Permanente só há 
lugar depois de comprovado terem sido infrutíferos os esforços 
da Conferência para obter a solução da pendência. 

E essa lamentável declaração de insucesso há de ser previil
mente feita: «La Conferencia pondrá término a las negocia cio
nes directas cuando. en su concepto, haya llegado el momento de 
declarar que mediante ellas no es posible lograr ef arreglo de

finitivo.» 
Só depois dessa confissão de malôgro, passar-se-ia ao ajuste, 

pelas partes, do compromisso arbitral: «llegado este caso se pa
sará a la concertación, ç'Or las partes, dei compromiso arbitral.» 

Ê certo que, a seguir, o Protocolo dispõe: «no pudienclo la 
Conferencia dausurar sus funcciones en tanto que ese compro
miso arbitral no quede definitivamente concertado.» 

Mas que alcance prático terá, verdadeiramente, essa disposi
ção? Se as partes - uma delas ou ambas - resistirem recusan
do-se à composição? Se permanecerem irredutíveis na sua obsti
nação, indefinidamente? Continuará, ainda assim, aberta a Con
ferência? 

Não é possível dar à recomendação 1I111 <"II'Mer t.io absoluto 
que leve à conclusão absurda de não poder encerrar as sUas fun
ções, uma Conferência que já não tinha mais função alguma a 
exercer, pois que as esgotara no empenho reiterado, porém infru
tífero, de levar a bom termo as negociações diretas, e. no mí
nimo, conseguir das partes a formação do compromisso arbitral. 

Os mediadores não haviam previsto essa resistência aos seus 
bons propósitos. Imaginavam, e tinham fundamentos para espe
rar, que a paz fôsse definitivamente conseguida e assegurada ou 
por sua mediação, ou, em último caso, por decisão arbitral da 
Côrte. mediante provocação direta e conjunta dos ex-beligerantes, 
conforme tinham acordado. Confiavam na boa vontade dêstes, 
na sua boa fé, no seu decidido ânimo de honrar a palavra empe
nhada, respeitar e cumprir as promessas trocadas. 

Mas, a mediação tem limites. Não prevalece contra a von
tade dos litigantes. 
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As funções de mediador cessam desde o momento em que 
se comprove que as medidas de conciliação por êle propostas 
não são aceitas (art, 5,° das Convençõe~ da Haia de 1899 c 
1907; 1\ccioly citado, m, p, 1,390), 

O sucessu ti" lIledinl;ilO ni\{} l', sClllprc. (' de alltcmi"" \1'1-

::antido, 
1\ história diplomática registra êxitos c malôgros, 

Por outro lado, o compromisso não é um ato deliberativo 
unilateral, menos ainda ato de terceiro, É uma convenção; re
$ulta de um acôrdo, Por isso mesmo se diz que é ajustado ou 
-:oncertado, A bilateralidade é da sua essência. 

Compromisso arbitral é o contrato pc/o qual as pílftcs con
cordam em submeter :l contestação entre das existente à apre
~ iação de um ou mais indivíduos ou tribunais por elas escolhidos 
(árbitros), obrigando-se a estar pela decisão dêstes; é um con
~rato processual (Mortara - Dir. Giud.) m, pg.50; Mattirolo 
- Dir.~ Giud:-Ital., 4,n edição, pg. 637). 

A pendência de fato- não pode assumir a feição de pendência 
'Sujeita a arbitríllllento ou arbitragem senão por <lt.o formal das 
partes. EIII ~;llIlIa, a Iidl', no jllizo ólrbilral, niio ~I('. ('nu'lóI sell;\o 

por Illovimento dos interess<ldos. 1\ estes niuHuém se substitue, 
São êles que hão de submeter diretamente a processo e julga~ 

mento arbitrais a controvérsia em que Se empenham. 
«Le compromis, c'est-à-dire, la libre entente des parties do

mine toute la matiere de l'arbitrage. Le comprómis préalable
ment consenti par les contendants est, en dfet, la condition es
sentielle pour iJlstituer l'arbitrage;' iI en est le point de ,lfpart.» 
(Pradicr Fodéré - Tratado de Direit() Internacional Público. 
VI, n. 2.612). . 

Ora, a Conferência não é parte: os mediadores não se en
volvem no Iitigio. 

O Protocolo aliás é expresso: <) coml1romisso há de ser ajus
tado pelas parte's. 

Em verdade, n~o há juizo arbitral sem compromisso, seu ato 
orgànico. Em não existindo êle, tudo é nulo, de uma nulidade 
radical e insuprivel. 
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A falta de compromisso é a maior de tõdas; precede na 
ordem da invalidade das decisões arbitrais a que é dada em pro
cesso cujo compromisso é nulo, oU caduco, ou proferida com ex
cesso dos po~êres compromissórios (Ricci - Commentari ai Co
digo di Processo Civile Italiano; I. n. 50; Mortara - Manuale 
~i Processo Civile Italiano, 11, pg. 517). 

A jurisdição dos árbitros, in specie, deriva do compromisso, 
~to de constituição da justiç~ arbitral. 

~ o compromisso que o instaura, define e rege. Só depois 
de lavrado, abre-se o juízo arbitral. «Sem êle os árbitros não 
podem julgar, pois que julgariam sem o consenso dos compromi
tentes, o qual tão somente do compromisso emane.» (Ruy Bar
bosa - Ação de Nulidade de Arbitragem movida pelo Estado 
do Espírito Santo contra Minas Gerais, na questão de limiets 
entre os dois Estados, pg. 127). 

Não há dúvida que a Convenção de Haia de 1907 para a 
solução pacífica dos conflitos entre as nações, no art. 53, atribue 
à Côrte da Haia competência singular e extraordinária, rara em 
certos casos estabelecer. ela própria, o compromisso. 

Mas, para tanto. exige tenham-lhe confiado as partes tão 
excepcional incumbência. 

Ora, na hipótese em aprêço, longe de o terem feito o Pa
raguai e a Bolívia, reservaram-se expressamente essa faculdade; 
dela não desistiram; não a transferiram ou déTegaram à Côrte. 

Permite também a Convenção de 1907 estabeleça a Côrte 
o compromisso quando o pedido para êsse fim fôr feito por uma 
só das partes, não tendo sido possível um acôrdo diplomático, 
des'~e que, porém, se trate: 1.0) de questão relativa a um tra
tado de arbitramento geral que preveja, para cada litígio, um 
compromisso, e não exclua, para organizá-lo, a competência da 
Côrte; 2.°) de questão proveniente de dívidas reclamadas de 
uma potência por outra, como pertencentes a seus nacionais, e 
para solução da qual tenha sido aceito o recurso ao arbitramento. 

Nem sequer um único désses elementos encontrar-se-ia 
no caso. 
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Nenhuma das duas partes contendoras pediu' à Côrte (or
mulilsse o compromisso. A queslão não é relativa a qualquer 
tratado de arbitramento geral, e quando o fõsse, ou mesmo a 
ela nssimilflvel, ainda assim, desde que as pôlrtes se reserVôlram 
o ajuste (I." concertación) do compromisso, teriilm indubitàvel
mente excluído a competência da Cõrte pilfa organiz{I-lo. 

Finalmente, não se trata de questão proveniente de dívida., 
contratuais reclamadas de uma potência por outra. e muito menos, 

como pertencentes aos seus nacionais. 

Isto posto, nem se poderia, ainda remotamente, cogitar da 
aplicabil~d3dc do art. 53 da Convenção da Haia. 

E, menos do que em qualquer outro país seria aJmissívcl, 

entre nós, sustentar tal opinião. 

O Brasil assinou e ratificou a Convenção de 1907, mas CO!',I 

reserva das alíneas 2, 3 e 4 do referido art. 53. precisamente 
,llluelils que aumitiram a competência extraoruinária da Côrt~_ 

Repugnavam a tôda a nOSSil ininterrupta tradição jurídiC'.l 
cm lIlatérin de justiç,\ ,lrhitrill aquêles C,lS0S dcnomin,ldos ~JOr 

CI{lVis Bevilaquil «de cOlllprolllisso não voluntúrio», 

Nossa doutrinól pacífica, u('~;s(' partÍcular, (. a que lIla\listl,t1-

mcnte explanou l(uy Uarbo~;a: «O princípio tio direito romano 

e do direito canônico - arbiter no habet protesta tem judicandi 
ultra comprehensa in compromisso -- não é particularidade téc

nio ào processo canônico, ou do romano, mas verdade essencial 
Ú st1b~tân<:ia do arbitra mento. 

No árbitro exü'te sempre êsse carúter misto de juiz e d-: 
Ilwnuatário que lhe resulta da iniciativa das partes, de sorl~ que 

<> poder por êle exercido, ou sejam elas as que regulem, ou o seja 
a lei, não depende, afinal, senão da só iniciativa das co1itigantcs, 
nem tem outra fonte além do seu mútuo consentimento que no 
compromisso recebe a sua expressão consagrada,» (Op. cit.: 
Razôes 'de Apelação, n. ] 56, pg. 128). 

A cláusula, em questiio, do Protocolo, nao vale como com

promisso,' nem pode suprir a sua falta. O que nela se contém é 

a obrigação de ajustarem-no às partes futuramente. 
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Ora, semelhante obrigação seria absurda e incompreensível 
se complOtnisso já houvesse. 

t inegável que, se a nação que convencionou ajustá-lo. re
cusa-se quando é chegado o momento previsto, negando) desse 
modo, o seu concurso indispensável à formação do juízo arUtrat, 
c.ujo primeiro ato seria aquêle, juízo arbitral que por culpa sua 
deixa de constituir-se, viola o convênio em que o pactuou.-

Mas, contra o violador não há sanção direta: o que se veri
fica é o rompimento do convênio (Fafayette - Direito interna~ 

cional. 11, § 283). 

A sanção nesses casos, é, como disse Richet invocado por 

Clóvis, a opinião pública. 

A exequibilídadedas próprias sentenças arbitrais, quando 
proferidas em pleitos internacionais, fica entregue à sinceridade 
com que se comprometeram as partes contratantes, à boa fé com 
que entraram no pleito as nações contendoras. 

Terceira 

«Pode uma das partes, elll forma unilaterill, dirigir--se DO or
ganismo chamado a arbitrar. solicitando-lhe exercer suas funções 
em vista do disposto no Estatuto que criou o referido Tribunal, 
e que conta com a ~desão incondicional da Bolívia e do Para~ 
guai 1» 

A única respos~a admissível a êste quesito é a afirmativa. 

Outra seria insustenJtável. 
Preceitua o art. 36 do Estatuto da Côrte de Justiça da Haia 

que a jurisdição dêsse tribunal «poderá ser obrigatória, de pleno 

direito e sem convenção especial» quando os Estados litigantes 

tiverem declarado r~coIlhecer tal jurisdição por meio de assina
tura da chamada cláusula ou disposição facultativa. 

Ora, quer o Paraguai, quer a Bolívia, tendo aceitado em 
19J6 a referida c1á4sula, -desde então, reconheceram a jurisdição 
de pleno direito da Côrte. 

E as questões a resolver. na hipótese figurada, compreen

de~l1-se necessàriamJente na ampla competência da Côrte~ à qual 
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é lícito submeter não só as controvérsias que tenham por objeto 
a interpretação de tratados, llIas ainda «qunlquer fato que, se 
verificado, com;tituiria a violaçfio de 1\111 COI11Il'rUllIisso inf('rllil·· 
cional.» 

Assim, é irrecusávcl que cada uma das partes tem a facul
dade de dirigir-se ullilateralmente à Côrte por simples requeri· 
mento, a fim de que esta julgue o litígio, citada a parte adversa. 

Não seria preciso fazer sentir que o recurso, a que se refere 

êste quesito terceiro, só se pode dar depois de haver fracassado 
a solução por negociações diretas, e mesmo a constituição do 
juízo arbitral pactuado, isto é, tôda a atividade da Conferência. 

É um recurso extra-Protocolo, extra-Conferência. Não de
corre de um ou de outro.· Não tem com êles a menor relação. 

Houvesse, ou não, Protocolo e Conferência, ao Paraguai 
como à Bolívia seria igualmente lícito fazer citar o seu adver
sário perante a Côrte Permanente de Justiça Internacional da 
Haia, provocando o legítimo exercício de sua jurisdição obri
gatória. 

É direito que assiste aos Estados que lhe aceitaram o Esta
tuto e assinaram a cláusula facultativa. 

Rio de Janeiro, em 2 de abril de ]938. - Jumes Darcy. 



NULIDADE DO HEGISTRO DE NASCI
MENTO DE EMANUEL SOSICHNER. LA
VRADO 52 ANOS APóS O SEU NASCI-

MENTO. 

PARECER 

Emmanuel Sosichner pretende provar a sua qualidade de 
brasileiro com a certidão de registro de nascimento, junta, ex
traída dos livros do Registro Civil de Nascimento ç Óbitos do 
município de Pôrto Alegre, 1.a zona. 

Mas êsse papel não tem o menor valor probante, é impres
tável. O que êle certifica é um registro nulo. Trata-se de um 
assento lavrado a 6 de agôsto de 1930, isto é, cinqüenta e dois 
anos, dez meses e .onze dias após o nascimento que se diz ter 
ocorrido a 26 de setembro de 1877. 

É de notar também que «foi declarante o registrando por 
procuração." 

Certo, não seria a circunstância de haver sido levado a efeito 
o registro por procuração que o invalidaria. Fôsse o declarante 
capaz e tivesse o procurador podêres para, em nome do primeiro, 
agir, e f~lf-se-ia legitimamente representar naquele ato, ou em 
qualquer outro da vida civil, por procurador bastante (Código 
Civil,arts. 1.288 e 1289). 

Como é sabido, todo ato ou negócio lícito, exceção feita 
daqueles que a lei exclue da representação, pode ser objeto de 
mandato (Corrêa Telles - Dig. Port., tom. UI, ns. 599 e 611: 
Coelho da Rocha - Instit. de Direito Civil Português, § 791; 
Gonçalves Maia - Teoria e Prática das Procurações, ns. 8 e 
10; Affonso Dionysio Gama - Das Procurações, § 3.°). 

É fora de dúvida, pois, que o declarante do nascimento não 
é obrigado a levá-lo a registro pessoalmente ; pode, pilIa êsse 
fim, ser representado por procurador. Mas, não é esta a questão. 

O que, no caso, há de grave é que o registro é nulo. 
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Preliminarmente, se o nascimento de Emmanuel Sosichner 
ocorreu em 1877, e scull p<lis erauí c<ltólicos, o meio de provo 
~cria 11 certhliio de Imtlslllo cxtl'llitln cios livros cclc!dflstkos 

(Constituição do Arcebispado da Bahia de 8 de julho de 1907, 
livro 1.0, tit. 20. § 70; Decreto de 13 de julho de 1832 e De
creto n. 18 de 11 de julho de 1838; Teixeira de Freitas - Con
solidação. art. 2 e nota 2). 

O registro civil, autorizado pelo art. 17, § 3.° da lei n. 586 
de 6 de setembro de 1850, e cujo primeiro regulamento o decreto 
n. 798 de 18 de junho de 1851 mandava executar - sem que, 
entretanto, ficassem suprimidos os registros eclesiásticos (art. 33) 
- foi logo suspenso J:-elo decreto n.o 907 de 29 de janeiro de 
1852. Eis porque, observava Lafayette: «Não temos propria
mente registro de nascimento para as pessoas católicas. gste 
registro é suprido pelo assentamento de batismo.» (Dir. de Mam., 
§ 108, nota 3). 

Se eram acatólicos os pais de Sosichner, isto é, se professa
vam religião diferente da do Império, alguma das então deno
minadas religiões dissidentes ou religiões toleradas, o registro 
deveria se realizar nos livros a cmgo do escrivão do juiz de p<lZ 
de Pórto Alegre, lug<lr do seu nascimento (decreto n. 1.144 de 
11 de setembro de 1861, art. 2.°, e n. 3.069 de 17 de .abril de 
1863, art. 19). Ora, ao ser passada a certidão exibida que, aliás, 

tem a mesma data do assento de nascimento lavrado no respectivo 
livro de registro - 6 de agôsto de 1930 - vigorava já o de
creto n. 18.542 de 24 de dezembro de 1928, expedido com fun
damento na letra b do art. 45 da lei n. 5.053 de 6 de novem
bro de 1926. 

Pois foi com infração manifésta dêsse decreto que ·~e fêz o 
registro, cuja ilegalidade é indiscutível. Teve lugar, conforme já 
assinalá mos, mais de meio século depois do nascimento, quando 
o art. 63 do decreto de 1928 prescreve seja todo o nascimento 
que ocorrer no território nacional tinJo a registro no cartório do 

lugar, dentro de quinze dias. 
Conseguintemente: o caso era de registro não realizado em 

tempo devido, aliás excedido dcsmcsuradéllllcnte o prazo legal. 
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Não podia. assim, o oficial; por forma· alguma, receber as 
declarações para realizar o rc!)istro. como o ff.z. senão por ordem 
judicial. Categórica é a proibição do net. 55: «Nenhuma decla
ração será atendida após o decurso do prazo estabelecido sem 
despacho do juiz togado competente e pag;lmento da multa, po
dendo o juiz exigir justificação ou outra prova suficiente quando 
fór alegada ausência de assento anterior, e tornando-se a mesma 
obrigatória quando houver decorrido um ano do fato a registrar.» 

Nenhuma dessas exigências foi satisfeita: não houve des
pacho do juiz, não foi paga a multa, não se procedeu a justifi
cação ou a apresentação de qualquer prova. 

Aliás, revela notar, o preceito. a cumprir, do art. 55 do de
creto de 1928 não constitue inovação. Reproduzia, reproduz o 
que se continha no art. 50 do decreto n. 9.886 de 7 de março 
de 1888. Vinha memo da mais antiga tradição legislativa, entre 
nós. divulgada unânimemente pelos autores. (Carlos de Carva
lho - Nova Consolidação; Parte Complementar. tit. I; artigos 
25 a 32; João Vieira de Araujo - Código Penal I'nterpretado. 
1, n. 137; Macedo Soares - Código Penal Comentado. art. 338, 
pg. 755; Galdino de Siqueira - O est. civ., P9. 47; João Gon
çalves do Couto - Do Hegistro l'lihlico, PU. 53; PhiJadelphn 
Azevedo - Registros Públicos, n. 16). 

O serviço do registro civil, por sua relevância, sempre es

teve sob a imediata direção e inspeção dos juízes. Só por ordem 
sua têm lugar assentos, notas, averbações. seja para o fim de 
suprir a falta do registro no prazo legal, seja para restaurá-lo, 
retificar todo êrro, engano, cxatidão, omissão de fato ou circuns
tância. 

«Esgotados os prazos estabelecidos, nenhuma declaração 

para registro será at~ndida senão por ordem judicial» (decreto 
.".. 5.604 de 25 de abril de 1874. art. 33; decreto n. 9.886 de 7 
de mMço de 1888, art. 23). O /lIesmo princípio da intcJ"\"cnçi:io 
juJicia) vigorava em se tw(·ando do rcui:itro rclivioso: se não 
havia assento de bnti~mo feito oportunamente, não podia ser êle 

aberto depois, cm qualquer dos bispados do Império, senão em 
virtude de justificação dada no juízo eclesiástico, perante a Câ-
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ruara Episcopal (Lafayette, op. cit·, §,108, noto 3, in fine; TeI
xcira de Freita~ -- Consolidnc;no, notn 7 no net. 7). 

I If, III;ti.'I. No rCI/i.'llro 'dvllll r"flllil ~ .'ll''''pr!'. ~f)14"J(', da .·lIIh,·,,· 

tãncia do ato. Do ,JlleSIIlO lIIodo quc "O ofidnl é vedado inserir 
nos assentos e averbações o que não fôr exigido por lei (decreto 
n. 9.886 de 1 e88,art. 6), da mesma sorte não lhe é dado dis
pensar qualquer uas formaliuaJes prescritas (cit. decreto, ar-
~igo 58). 

Assim. o registro de nascimento há de conter, entre outros 
esclarecimentos, a naturalidade e profissão dos pais, o lugar onde 
casaram, e bem assim, a profissão e a residência das duas teste
munhas do assunto (cit. decr. n. 9.886, art. 58, ns. 8 e 10: de
reto n.O 18.542 de 24 de dezembro de 1928, art. 68, ns. 9 e 10). 

Ora, a respeito, a certidão é absolutamente omissa. Tam
b""fm não há referência à circunstância de haver sido arquivada 
a procuração, nem a declaração de sua data que - por instru
mento particular ou público - deve constar do têrmo, bem como 
o livro, fôlhas e ofício em que foi passada, se por instrumento 
público (decreto n. lB.542,art. 47). 

Finalmente, não se faz menção de ter sido lido o asscnto de 
nilscilllcn(o ilO dec1.uanlc r ;'\s testrm\lnhas. nllllO rxil/c li Iri. "1\1\,, 
tes da assinatura dos nsscll(oS. /101"5 011 averbal,;õcs. seriio êsles 

lidos às partes, ou procuradores delas, e às testemunhas, do que 
se fará menção, como se pratica nas escrituras públicas». (De
creto n. 9.886, art. 12, decreto n. 18.542, art. 48). 

Se tal circunstância dcixar de ser consignada, presuma-se 
não preenchida essa formalidade essencial (Regul. n. 737 de 25 
de novembro de 1850, art. 690). 

Ora, a falta da leitllfa do assento constitue nulidade de 
pleno direito (cit. Regulamento n. 737, art. 684, § 2.°: Clóvis 
Bevilaqua ~ Teoria Geral do Direito Civil, § 66: Galdino de 
Siqueira - op. cit., pçr. 42). 

Isto posto, " ccrtidão, nprcsclltada por E1l1111alllld So~drhn('r. 

de um registro de nascimento substancialmente nulo, nada vale 
ou prova. É como se não existisse. 

Rio de Janeiro, ~m 11 de abril de 1938. - James Darcy. 



SUCESSÃO DE TCHECOSLOVACO, FA
LECIDO EM SEU PAIS. E QUE DEIXOU 
BENS NO BRASIL. CARTAS ROGATó
RIAS. PEDIDO DE INFORMAÇOES DA 

LEGl\.ÇÃO Dl\. TCHECOSLOV AQUll\.. 

PARECER 

Ainda com relação ao inventário dos bens de um cidadão 
tc:hecoslovaco, que faleceu no seu país, possuindo bens no Brasil, 
- questão que já tratei em parecer de 19 de março último -
indaga", textualmente a Legação da Tchecoslováquia. se no caso, 
«as autoridades competentes do Brasil estariam dispostas a ceder 
ou entregar os bens móveis em questão às autoridades judiciárias 
thecoslovacas para o processo e partilha da sucessão, e permitir, 
por exemplo, a transferência de derósitos de dinheiro nos banco~ 
do Brasil aos tribunais da Tchecoslováquia a fim de serem incluí-
dos na liquidação da herança,>. 

Passo a responder. 

No processo de inventário e partilha, como é sabido, ava
liam-se os bens da herança, dividindo-se-os entre os sucessores do 
de cujus a fim de lhes serem adjudicados os respectivos quinhões. 
Conforme Já foi dito no parecer anterior, o juizo do inventário é 
um só. univers~l (Cód. Civ., art. 1.578), na hipótese: o do último 
domicílio do morto na Tchecoslováquia. ~ ali que têm lugar o 
inventário e a partilha. 

Uma vez proferida a respectiva sentença, os bens existentes 
no Brasil, aqui previamente avaliados, e pagos os impostos devidos, 
serão entregues a quem de direito, em execução da referida sen
tença estrangeira de partilha, homologada pelo Supremo Tribunal 
Federal (Acs. de 8 de abril de 1922, in Rev. do Sup. Trib. ; voI. 
39, pg. 198. e de 14 de junho e 1.0 de júlÍIo de 1921, cito Rev., 
voI. 77, pgs. 142-3). 
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Antes disso, não. No Brasil cumprem-se apeGas as rogatórias 
para simples diligências, como n nomençiío de louvndos e nvnlin
ção de bens. As rognt6rlns que conl~rn dlllposlçOes executlvRs nno 
são admissíveis, pois importaria o seu cumprimento em execução 
de sent~nças estrangeiras independentemente de homologação (Rev. 
de Dir., vaI. 15. pg. 292; Rodrigo Octavio - Dir. do Estrang., 
pg. 239 ; ArthuJt Briggs - Cartas Rogrs. Interns., pg. 20; Espi
nola - Dir. Int. priv., pg. 709; Clóvis - Dir. Int. Privo § 61. 
2.a ed., pg. 395). 

A arrecadação ou entrega ou remessa de bens móveis é ine
gàvelmente ato executório que só se pode efetuar diante de uma 
sentença homologada. (Ac. do Sup. Trib. FeJ., de 5 de janeiro Je 
1925. in Rev. do Sup. Trib .• vol. 85, pg. 88). 

Rio de Janeiro, em 22 de abril de 1938. - 1aDlcs Darcy. 



CAsAMENTO DO AUXILlAR DE CON· 
SULADO CONTRATADO SYLVIO HOPP .. 

MANN. 

PARECER 

o regulamento para o serviço consular, aprovado pelo de
creto n.o 24.113 de 12 de abril de 1934, declara no art. 108: 
«Nenhum funcionário consular poderá contrair matrimônio com 
pessoa de nacionalidade brasileira sem prévia permissão do Go
vêrno, solicitada por intermédio do Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores.» 

Por sua vez, o decreto n. 24.239 de 15 de maio de 1934, que 
promulga a lei orgânica dos serviços diplomáticos e consulares, 
dispõe no art. 52 : «Sem ç'révia licença do Govêrno nenhum fun
cionário diplomático ou consular poderá contrair matrimônio com 
pessoa de nacionalidade brasileira." 

Será o Auxiliar de Consulado, que não é do quadro ma~ 

apenas contratado, funcionário consular? O decreto n.O 24.113, 
no tit. 11 «Do Pessoal dó Serviço Consular», define a situação do 
referido pessoal, distinguindo*o em duas categorias ou classes: a 
dos funcionários consulares (Cad. I), e a do pessoal consular 
honorário (Cap. 11). 

As disposições dêste último capítulo não interessam ao caso ~ 
o auxiliar de Consulado, contratado ou não, evidentemente não 
faz parte do pessoal consular honorário. Estará, porém, incluído 
entre os funcionários consulares mencionados do Capítulo I? Não 
pode haver dúvida. 

Os dois primeiros artigos dêste Capítulo, art. 91 e 92, são 
relativos aos Consulados de carreira, isto é, aos que constituem 
prõpriamente o Corpo Consular brasileiro. Mas, não são êles os 
únicos funci'onários consulares que existem. Há outros. Di-lo o 
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artigo imediato (art. 93): «AI~m dos Cônsules de carreira, haverá 
os seguintes funcionários consulares: 

a) CÔI1~l.Je,q privntivos, nOlJ)rnllo,q 1.'111 ('Olllillllill>: 

h) o peRsoal contratndo pelu chdc ti" I'l'pllrtlçilo, con(ul'lnc 

(ôr necessário, mediante prévia autorização da Secretaria de Es~ 
tado.» Eis aí: o Auxiliar de Consulado, embora simplesmente con~ 
tratado, é, nos expressos têrmos do decreto n; 24.113, um fun~ 

. cionário consular. 

Isto pôsto, aplica~se~lhe o art. 108, e, assim, seu casamento 
com brasileira está sujeito à permissão prévia do Govêrno. COnt'C

djda pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Compreendo, e pnl'ece-me milito lIenRntil, .1 obtlf'rvnçiio elo 

Chefe Geral do Departamento Admlnlstratlvo (Jllanlo no uprovei
tamento preferível, como Auxiliares contratados, dos, naturais do 
país onde dver scde o Consulado; mas nno comento ou critico a 
lei, e sua rÇizão de ser. O que não me é dado é distinguir onde 
a lei não distingue. ou, mais exatamente - dispensar na lei. 

Ora, e~a é terminante: o Auxiliar contratado ,I. funcionário 
consular (c~t. art. 93, letra b do decreto n. 24.113: art. 17, letra b 
do decreto n. 24.239): nenhum (unclonârlo consular pode C.ou-

trair matrimônio sem prévia permissão do Govêrno (decreto!i 
ns. 24.113, art. 108 e 24.239, art. 52). Conseqüe~temente, a~ 
requerente cabe apresentar prova' danacionaJjdadebrasileira da 
pessoa com quem vai casar. 

Rio dé Janeiro, em 2 de junho de 1938. - Jam~s Darcy. 



VALIDADE DO DIVóRCIO DE ESTRAN
GEIRO CUJO CASAMENTO SE REALI
ZAR NO BRASIL DE ACORDO COM AS 
LEIS BRASILEIRAS. CONSULTA DA LE-

GAÇAO REAL DA DINAMARCA. 

PARECER 

A Legação da Dinamarca consulta «se é válido o divórcio de 
estrangeiros cujo casamento se realizou no Brasil e de acôrdo com 
as leis brasileiras». 

Cumpre estabelecer preliminarmente que, por nosso direito, o 
casamento de estrangeiros só se pode realizar no Brasil de acõrdo 
com a lei brasileira, no que diz respeito à forma extrínseca do 
contrato, isto é,ao ato da sua celebração (Código Civil, Intro
dução, art. l t ). 

Nada tem que ver, porém, a forma extrínseca com os efeitos 
jurídicos do casamento. 

:e:stes sáo regidos pela lei nacional dos contraentes: é ex
presso o preceito do art. 8.0 da referida Introdução do Código 
Civil, que consagra e manda observar o ESTATUTO PESSOAL (Acór
dão do Supremo Tribunal Federal, de 26 de maio de 1931, in 
Revista de' Direito, volume 106, pg. 332; Bento de Faria - Pa
receres, volume I, pg. 6 ; Revista de Direito, volume 101. pg. 328}. 

Assim, realizado, embora no Brasil, o casamento entre es
trangeiros, adotada mesmo a forma de sua celebração segundo 
a lei brasileira, subsiste sempre, quanto ao estado e à capacidade, 
direitos de família e sua~ relaçõe~ pessoais. a lei nacional dWI 

cônjuges estrangeiros. 

g esta que dirá se o divórcio extingue ou não o vínculo 
conjugal. 
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Como se sabe, o Brasil não admite o divórcio a 'Vínculo 
Mas, desde que o admita a lei nacional dos cônjuges estran
geiros, a circunstância do respectivo casamento se haver reali
zado no Brasil, não ê, por Eorma alguma, impeditiva do divórcio. 

Nossa lei reconhece a situação jurídica em que a sentença 
irrecorrível da justiça estrangeira colocou os cônjugE:s divorcia
dos no tocante ao seu estado e capacidade, isto é, reconhece. em 
tais casos, a dissolução do vínculo matrimonial resultante do di

vórcio legalmente pronunciado entre cônjuges estrangeiros. 

Eis porque as sentenças do divórcio a vínculo são freqüen
.temente homologadas para produzir todos os seus efeitos no 

Brasil (l\córdão~ do Supremo TrihunaJ ,,~ 1 ,,~ novl'mbrn d" 
Jn6, in nevJsta de Direito, volume 81, PU. 11: de '/ de auôsfo 
de 1929, in Revista de Direito, volume 96. pg. 93; de 26 de ou 
tubro de 192R, in Revista de Direito, volllme 91, PIJ. 52,1 ; ("~ 27 

de julho de 1927, in Revista de Direito, volume 85, pg. 405; ~Ie 

4 de agôsto de 1923. in Revista do Supremo Tribunal Federal, 

volume 59, pg. 109). 

Não se contesta que a lei pessoal deve ser limitada pclils 
disposi"iíes de ()rJ~1JI pública qt1óll11lo o jlliz do 1\1\FlI' Cem til". 
aplicá-Ia. 

Reconhecendo, porém, aqui, a estrangeiros, o divórcio de· 

cretado pelos tribunais do respectivo país, é evident~ que o juiz 

nacional não o decreta a vínculo, mas cumpre apenas o disposto 

na alínea a do art. 11, Parte V do Decreto n. 3.081 de 1898. 
que assim consolidou o art. 7.° do Decreto n. 6.982 de 1878, 
nestes têrmos: «Os efeitos imediatos da sentença estrangeira 
serão determinados pela lei do lugar onde foi proferida tal sen 

tcnça». Não se tmtn dc decretélf o div{lrcio ~m 11m pní~ (JIIP' n 

repele, mas simplesmente de determinar a situação dos esposos 
estrnnneiros sr,h o ponto de vistn c1n slIn npti!lilo pnrn rontrnt;u 
Cil:''IlIIl'lIlo. Oril, ('~,';a qll('~liio dI' e:;lado .. ('Ir l:apaddadc de

vendo ser apreciada segundo a lei nacional, se de acórdo com 

as suas prescrições. êsses esposos podem contrair nova união, 

os tribunais devem se limitar a constatar a 5U .. condição jurídica. 
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sem poder criticâ-ta.» (Bento de Faria - Pareceres, volume 2.", 
pgs. -4 e 5). 

O mesmo Decreto Real que, na Dinamarca, concede o di 

vórcio a vinculo, quando, por mútuo consentimento, o impetram 
os cônjuges, é equiparado às sentenças estrangeiras para o efeito 
da homologação. 

A tal. ato. ainda que administrativo, cometido à jurisdição 

graciosa do rei, atribuindo-lhe função judicante, é dado o mesmo 

valor de sentença prõpriamente judiciária (Samuel Martins -
Exeéuçãode Sentenças Estrangeiras no Brasil, pg. 30; Marnoco 
e Souza - Extraterritorialidade das Sentenças, pg. 173). 

«Tôda vez que uma decisão estrangeira de caráter judíci.d 
define um d.ireito privado, e essa decisão tenha passado em jul
gado, pode a mesma ser submetida à homologação, pouco impor
tando a forma que revista, inclusive a administrativa, nos têrmos 
da lei do país de onde promanar.» (Machado Villela - Direito 
J nternacional Privado, pgs. 642 e seguintes). 

Isto posto, é perfeitamente válido e reconhecido no Brasil 
o divórci~ de estrangeiros, cujo casamento realizado no Brasil, 
foi celebrado segundo a lei do lugar, isto é, a lei brasileira, que 
aliás regulou apenas a forma extrínseca do ato. 

Rio de Janeiro, em 15 de junho de 1938. - fames Darcy. 



CRi!.DlTOS CONGELADOS BRJ\SIL~nEL
GICA-LUXEMBURGO. AÇÃO PROPOSTA 
CONTRA A UNIÃO FEDERAL E O BAN
CO DO BRASIL PELA FIRMA D'OLNE 

& CIA. 

PARECEl~ 

Verifica-se da contrafé junta, que D'Olne & Oa" estabele
cidos nesta cidade com a Fábrica de Tecidos de Lã Aurora, pro
puseram uma ação ordinária contra a União Pedeml e o J3nnco d:) 
Brasil, «a fim de ser condenado um ou outro, entre êles o que 
a ísso esteja obrigado, ou ambos» a lhe restituírem o que inde
vidamcntc foram forçados a pagar em resgate de títulos de seu 
débito em mo'eda belga e em florins holandeses, convertidos 
às taxas ajustadas no acôrdo de 28 de dezembro de 1936, con
cluído entre o Brasil e a União Econômica belg'O-luxemburguesa, 
pam liquidação dos créditos comerciais da mesma União, atra
sildos no Brnsil. 

Os f ulldillllelltos do pedido dos Autores são êstes: 

a) 'O acôrdo não podia entrar, desde logo, em vigor, como 
entrou, sem infração dos expressos dispositivos dos arts. 5, 40, 
letra a e 56, n, 6 da Constituição de 1934, pois que para se tornar 

obrigatório. dependia do referendum do Poder Legislativo; de
mais, tudo (ôra ainda ilegal, porquanto: 

b) não havia lei que autorizasse o acôrdo; ou 
c) ato algum do Govêrno que· o tivesse aprovado; 

ti) n puhlirnção do nC:(lrc!o fêz-~e ;IreM.., no J3oJl'tim \'0-
mercial do Ministério das Hclnçõcs Exteriore~, 

Nenhumil dfls all'ÇJaçôcs procede, c nem sequer procederia 
SI'. a !"Ip~dr' rt"I~I(' til' I ralado .1\1 C"lIvr'fl~iíll rrr'lprlallll'II'" (\11 li!'! , 

Com efeito. Quanto:'ts pretensas infmçõcs dos nrts. 5, n. 1 
e 56, n. 6, bastaria transcrevê-los para deixar evidente que se
riam puramente imllS}inária'l. 
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Diz o primeiro: «Compete privativamente à União celebrar 
tratados e convenções internacionais.» 

«Compete privativamente à União», reza o texto, para ·ex
c1uir a competência dos Estados. 

Ora, foi, acaso, algum Estado que entrou em ajuste com a 
União belgoluxemburguesa? Haverá a mais leve dúvida de que 
tenha sido a União Federal? 

Por sua vez, o art. 56, n. 6 dispõe: «Compete privattva
mente ao Presidente da República celebrar tratados e conven
ções internaCIOnais ad rderendum do Poder Legislativo». 

Aqui «privativamente» é empregado para excluir a compe
tência do Legislativo. 

Só o Presidente da República tem o poder de celebrar con
vençõf::s e tratados internacionais: o Legislativo nao. A êste 
cabe aprová-los ou rejeitá-los. Ora, o acôrdo foi negociado, e 
está assinado pelo Ministro das Relações Exteriores (Boletim 
Comercial do Ministério das Relações Exteriores, anexo ao 
«Diário Oficial» de 2 de janeiro de 1937, pg. 3). 

Nada há a objetar. É prática seguida e constante. 

Como em geral o Presidente não ajusta tratados ou conven
ções diretamente. e só em casos excepcionais toma p"rte Il"S 

respectivas negociações, autoriza o l\1inistro Oll agentes diplo
máticos a procederem em seu nome e como seus representantes, 
dando-lhes plenos podêres» (Hildebrando Accioly - Tratado de 

Direito Internacional Público, lI, n. 1.266). 

Não tem maior valor a suposta violação do artigo 40, 
letra a. Que diz aí a Constituição? «É da competência exclu
siva do Poder Legislativo resolver definitivamente sôbre tratados 

e convenções com as nações estrangeiras, celebrados pelo Pre

sidente da República». 

O texto nada prescreve quanto à entrada em vigor, ao 
início de execução de tratados e convenc;;"cs. 

De sorte que ainda quando es~véssemos em face de uma 
convenção ou tratado pràpriamente ditos - que não estamos -
a convenção ou tratado poderia ser exequivel imediatamente, 
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desde a data de sua assinatura. como o podcri.a iílllalmcntc s('r 
elll data lIIal~ dilatada, p()r{~1II 111111'1'101" li 111111 nprovllc;iíll 111'10 

legislativo e à conseqüente ratificação pelo Presidente da Uepú
blica. 

Não há dúvida que, em princípio, pam que um tratado tenha 
fôrça 'Obrigatória faz-se mister a aprovação legislativa, seguida 
da ratificàção presidencial. 

Tal é a regra. Há, porém, exceções. 

Assim como «não bastam a aprovação do legislativo e a 

ratificação pelo Presidente para que um tratado entre em vigor, 
desde que o mesmo contenha cláusula expressa regulando a ma
téria» (Ac6rdão do Supremo Trihunal Pederill, de J (í de dcum·· 
bro de 1919, in Mençonça de Azevedo -- A Constituição h
demJ, Interpretação n. 261,· pçr. 85), assim tilmhém começmá a 
ter execução no mesmo dia da assinatura, "Ou em outra data an
terior à ratificação, se ·tal estipulação expressa o tratado contiver. 

Disso há inúmeros exemplos. Entende-se, então, que 'Os 
efeitos da ratificação futura retroagem ao comêço da execução. 

A lição ulliversill, a respeito, é esta, que abrange tÔOél!; as 
hipóte~;es: 'O tratado começil a ser obriHiltório depois de ratifi
("ado, !'mlvo c1<'<u~lIla Ctn contrário. 

«Se o prúprio tratado indica expre!·;s<lmcnte a data a parI;!' 

da qual as suas estij:'uJaçóes devem começar a produzir efeito, a 
vOIIL:HJe das pé1r(cs, assim exprc~s<l, deve rrcv<llecer.» (I-li'<lI'

brando Accioly - op. cit., 11, n. 1.298). 

Oril. o acôrdo, como s~ vê do ;1ft.. 1.", IO/"iIOI1-SC cXl'ql1i .. ,('1 
desde a data da sua assini.ltum, ex-vi dos nrts. I, letra b e 2." 
letra a (Boletim Comercial do Ministério das Relações Exteriorc3, 
anexo ao «Diário Oficial» de 2 de janeiro de 1937, pg. 3). 

Con'wqiien{rmf'J1{(', por ('on".)" "';IiJllllilÇóio exp/'''';':i1, (":1;1/ i:1 

compreendido entre as exceções, em tôda parte admitidas, ao 
princípio !lrral da prl'via aprovaçiio I' ~:IIJ,~I/''Iii(,II'r ra'ific-açiiCl. 

E nem ~;cria preciso in vOC<lr a doulri lia da r;tl i I icaçflO lÚeita. 
que é a resultante de atos inequivocos~ como um comêço de 
execução. 



-- 16'1 ......... 

Demais, quando os tratados não contêm cláusula fixando a 
data precisa, ou o período dentro do qual deve se fazer a rati
ficação, esta não tem prazo certo. 

Por outro lado, o nosso direito interno, o direito constitu
cional brasileiro, também não estabelece prazo algum para serem 
submetidos, pelo Presidente. os tratados, ao referendum do legis
lativo. 

E, presentemente, em face da Constituição de 10 de novem
bro de 1937, que nas «Disposições Transitórias e Finais», de
clara: «Art. 180. Enquanto não se reunir o Parlamento Nacio
nal, o Presidente da República terá o poder de expedir decretos
-leis sôbre tôdas as matérias da competência legislativa da 

União», caberia ao Chefe do Estado - se a espécie, inda uma 
vez ressalvamos - fôsse de tratado ou convenção - aprovar. 
mediante decreto-lei, no exercício d<l sua fUlllOão le~islaliva, () 
acôrdo, e, em seguida, na sua função executiva, ratificá-lo. 

Mas, não é o caso. 

O que até aqui temos dito, é para demonstrar que, ainda 
mesmo que o acôrdo pudesse ser assimilado a um tratado ou con
venção propriamente tais, não haveria vislumbre de inconstitu
,cionalidade na imediata execução que se lhe deu. 

Igualmente infundadas e injuríoicas são as demais alegações. 

«Não havia lei que autorizasse o acõrdo», dizem os Autores. 
Nem seria preciso, contestamos. Ao contrário, em rigor, o 

nosso direito constitucional a excluiria. 
«Na celebração de tratados e convenções internacionais, o 

Presidente da República não procede como se houvesse delega
ção do Poder Legislativo. Procede por direito seu, sôbre ó qual 
o art. 56, P.. 6 é explicito. posto que' ad referendum do Poder 
Legislativo». (Pontes de Miranda - Comentários à Constitui
ção de 1934, I, pg. 575). 

«O Presidente da República é o responsável direto pldos as-
suntos ligados' à vida exterior do país; celebra convenções e 
tratados sempre ad referendum do Legislativo. Tem liberdade 
para pactuar: a iniciativa é sua.» (Peôro Calmon - Curso de 
Direito Constitucional Brasileiro, pg. 148). 
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«o acôrdo não Cai aprovilllo por ato algullI do Govêrno~, 
afirmam. 

Mas onde Jél se ouviu dizer que o Govêrno, que negociou 
e firmou o acõrdo, teria ainda de aprová-lo por um novo ato? 

Aliás, a nota brasileira de 28 de dezembro de 1936. trocada 
com o Embaixador da Bélgica, começa com esta declaráção: 
«Em seguida às conversaçües que tiveram lugélr entre êste Go
vêrno e essa Embaixada Real sõbre um acôrdo a ser concluído 
entre o Brasil e a União Econômica belgo-luxemburguesa para 
a Iiguidação dos créditos comerciais da mesma União, atrasados 
neste pélís, tenho, a honra de confirmar a Vossa Excelência, de
vidamente autorizado para j."II' {i,", iI c'O!u'or"iinl'Ía do (;OVc'IIII" 

brasileiro, com o seguinte ajuste ... » (lloletim Comercial citado, 
p;IÇJ. .3). 

Ilú nada Ill,tiS UJ1l11'1clo? 

Não só o Govêrno manifestou expressamente, nos têrmos 
preliminares da nota, a sua aprovação ou concordância, intuitiva 
aiiás, com tudo o que ajustara, mns ainda confirmou, ratificou, 
eSSél concordflllcia. que, de resto, em C1uéllCluer caso, seria im
plícita ao firmnr aquêle documento. 

(~ incontroverso que mesmo C1t1iln(lo o (",PiO filEse de tratndo 
ou convcIH';;'iO. ao (;ov{\l'llo. depoís ele firlll!I-lo~;. niio t:lllllprirla 

<linda, por outro ato, ar:rovã-Ios, em seguida. 
O Govêrno conclui e assina tratados. O Legislativo os 

:aprova. Por fim, o Presidente os confirma ou ratifica. 

Conclusão e assinatura, aprovação, ratificação de tratado!! 

são atos que não se confundem. 

Na publicação do acôrdo feita apenas no Boletim Comer
ciai do Ministério das Relações Exteriores, vêem os Autores ainda 

uma ilegalidade. É o último argumento. Não resiste à crítica 

O Boletim anexo ao «Diário Oficial» não tem menos valor 
do quc êstc. (~ puhlicação iflualmcnte oficial. Seu título «Bo
letim Comerciah lê-se' suhordinado à inscrição principal «Minis
tério das Relações Exteriores». 

Também a «Revista da Propriedade Industrial» tem o título 

precedido da epígr<lfe :1 ~Ministério do Tr<lh~lho, Indústria e Co-
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mércio» e da subepígrafe: «Departamento Nacional da Proprie
dade Industrial». 

Não será, por isso, publicação oficial? 
E ainda, o «Diário da Justiça» que, pelo Decret,o n. 19.847, 

de 10 de abril de 1931, passou até a ser editado separadamente 
do «Diário Oficia!», nem por êsse motivo deixa de ter a mesma 
aut,oridade de órgão de publicidade ,oficial para t,odos ,os efeit,os 
de direito. 

A troca de notas entre o nosso Ministro das Relações Ex
teriores e o Embaixador da Bélgica, em data de 28 de dezembro 
de 1936, pata a liquidaçã,o dos créditós c,omerciais belgas e 

Juxemburgue,~es, atrasado:; n,o Brilsil, dnndo Ilf!Jnr npenns n 1I/ll 

acãrdo temporário, provisório, não pode ser equiparado a 11,1-

tado ou convenção. 
~stes, por sua forma. estrutura e conteúdo, têm ,outra ill1-

portância e c,onstituem vcrdadeira~ente atos de natureza inter
na'cional, ca~acterístic,os e inconfundíveis. 

Em 1935 e 1936, também por simples troca de notas, acôr
dos da mestlna espécie do belga-Iuxemburguês, foram feitos. em 
benefício retíproco de credores de outros países e de devedores 
no Brasil. 

Todos, sem mais formalidade~, entraram imediatamente em 
execução, e mesmo a execução integral de um dêles já se con~ 
sumou, sem que jamais ocorresse considerá-los tratados ou con
vençõc:;, sujeitos ao referendum do legislativo e à ratificação pre

sidencial. 

No 2.0 volume dos «Atos Internaciouais Vigentes no Brasil», 
de Hildebrando Accioly (2.a edição, pg. 100), encontram-se todos 
os elementos necessários para caracterizar a espécie dêsses ajustes 
ou acôrdos. 

Sob ,o títul,o «Créditos Comerciais», lê-se ali: «O G,ovêrno 

brasileiro, diretamente ou por intermédio do Banco do Brasil, 
celebrou em 1935 e 1936 alguns ajustes para a liquidação de 
créditos cQmerciais atrasados no Brasil. Tais ajustes, de caráter 
provisório e de natureza particular, não constituem propriamente 
atos internacionais. 
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Em todo ca~o. a título informativo, aqui damos, por ordr-m 
alfabética de países, a relação dos mesmos: 

Dinamarca: Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1935. 
Estados Unidos da América : Washington, 21 de fevereiro 

de 1936. 
Grã-Bretanha: Rio de Janeiro, 27 de março de 1935. 
Itália: Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1935 (já completa-

mente executado). 
Noruega: Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1935. 
Portugal: Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1936. 
Suécia: Paris, 7 ele março de J 935, 

Sulça: Wo tI(, 1:1/11' "0. 7.1 di: Julho dl' lI} U,. 

A·lém disso, com a Prança, conformc ficou consignado no 
acórdo comercial firmado no Hio de Janeiro a 11 de maio de 
1934, foi celebrado na mesma ocasião um ajustc, relativo ao dito 
àssunto. 

E, em nota n. 1: «Durante a impressão desta obra, foi cele
brado um ajuste dessa natureza com a Bélgica, a 28-12-1936». 

~ decisIvo, completo o esclarecimento. 

Apoiado. a ssim, em tão abalizada oplnliío. direi, apenas, 
para concluir, que, por Acórdão de 2 de abril de 1937, a Côrte 
Suprema denegou unânimemente o mandato de segurança impe
trado pela Sociedade Marmífera Brasileira para o fim de ser 
suspensa a execução do Acôrdo belgo-luxemburguês em questão, 
infundadamente argüido então de inconstitucional pela referida 
Sociedade, como hoje o é pela firma O'Olne & Cia. 

Rio de Janeiro, em 20 de junho de 1938. - James Darcy. 



ARQUIVAMENTO DAS MARCAS DE l'Â· 
BRICAS. SEGUNDO A CONVENÇÃO DE 

SANTIAGO DE 1923. 

PARECER 

Consulta o Ministério do Trabalho: 

a) se o arquivamento das marca5de fábrica procedentc5 
da Oficina Interamericana de Marcas de Havana. nos têrmos 
da Convenção de Santiago do Chile, está sujeito ao pagamento 
das taxas que o regulamento aprovado pelo decreto n. 16.624, 
de 19 de dezembro de 1923, estabelece. com relação ao registro 
das marcas nacionais; e, no caso afirmativo, 

b) se cabe ~o Departamento Nacional de Propriedade 
Industrial providenciar diretamente quanto ao recebimento das 
importâncias remetidas, efetuando os devidos pagamentos. 

A Convenção para proteção das marcas de Eábrica, comér
cio ou agricultura, ·celebrada no ano de 1923. em Santiago do 
Chile, depois de aprovada no Brasil, em resolução do Congresso 
Nacional, sancionada e ratificada, efetuado o respectivo depó
sit'O de ratificação no Ministério das Relações Exteriores do 
ChiJe, foi promulgada pelo decreto n. 16.685, de 26 de novem
bro de 1924, para ter. aqui, inteira e fiel execução. 

Pelo sistema dessa Convenção, o pedido de registro 'Ou de
pósito da marca, ou de renovação, em cada Estado, da proteção 
roncedida, é sempre feito pelo interessado. 

Pode ser, por êIe. apresentado diretamente (art. 1.0, § 3.° 
da Convenção, e art. 1.0 das Dis}:'Osições Regulamentares, em 
apêndice), ou indiretamente, quando: 1.0) por intermédio da Re~ 
partição correspondente do Estado do primeiro registro ou d.e
põsito, que, neste ca50. 'O encaminha à Secretilria Interamcricanil 
(Convenção, citado artigo 1.0. letra a) e 2.°) quando ri Secre~ 
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taria Interamericana o transmite a qualquer dos Estado.'! Con
tratantes (art. 3.'"). 

«Tôda marca, registrada ou depositada em um dos Estados 
.sjgllatárjos da COllvellfãor ' po.r tôda pessoa que se acba domjcj-
liada em qualquer dêles, pode obter em os demais Estados a 
mesma proteção que êstes concederem às marcas registradas ou 
depositadas em seu prúprio território», diz a Convenção, no ar
tigo 1.0, § 1.0. 

Mas, para tanto, o interessado pagará os direitos ou emo
lumentos fixados pela legislação interna de cada Estado onde pre
tenda O reconhecimento dos seus direitos (art. 1.°, § 1.°, letra b). 
J!conúiçào I!int qua. 

São, efetivamente, os Estados Contratantes que, «logo após 
o recebimento de um pedido de reconhecimento, transmitido peJa 
Secretaria l'nter"mericillla, res'()lvcJIl se a pl'Otcção pude ser cUn
cedida, de acõrdo com as suas leis respectivas» (art. 3.°). 

Isto posto, parece-me fora de dúvida serem devidas as taxas 
a que estão sujeitos, de conformidade com a legislação braSI
leira, os registros das marcas nacionais, cabendo, pois, ao De
partamento NaCional da Propricllalle IlIttustrinl (decreto númel'(' 
22·989, de 18 dt junho de 1933), junto fi qual, COJllO serviço 
anexo, mandava u deCIdo 11. {l.86l, de l6 de uu(ubro de ilJZl, 
funcionasse provisõriamente a Secretaria Interamericana do Rio 
de '1 aneiro, prOVidenciar em conseqüência. 

Rio de liln~iro, em 9 de julho de 19JR. - Jamcl'I Darcy. 



OPÇAO PELA NACI0NAL1DAD~ BRASI
LEIRA. CONSULTA DA LEGAÇAO DA 
SUlÇA SOBRE A INTERPRETAÇAO DO 

DECRETO N. 389. 

PARECER 

A Legação da SUiçt1, a fim de que seu Govérno conheça 
«o estatuto dos jovens brasileiros nascidos naquele país, e que, 
nos térmos dó decreto-lei n.O 389 de 23 de abril uéste ano, não 
procederam às formalidades da op~iio pel" nacion"lidade brasi
leira, em tempo hábil», tendo em conta que os nascidos na Suíça, 
pelo fato do nascimento ali, não adquirem a nacionalidade do 
referido país, consulta: 

a) a disposição do art. 1.0 let. b do referido decreto-lei 
deve ser interpretada no sentido de que o filho, nascido na Suíça, 
de pai brasileiro, é brasileiro de na!icirnento até a idade de 22 
anos completos, e só perde a nacionalidade, se. expirados os 22 
anos, não optar pela nacionalidade brasileira? 

b) neste caso - não havendo optado em tempo útil, tor~ 

na-se êle irr.evogàvelment€: «heimatlos» e não tem mais possi~ 

bilidade alguma de conservar ou recuperar a sua nacionalidade 
brasileira? 

Passo a re~ponder. 

Não sõmente os filhos de brasileiros, nascidos na Suíça, de 
pais que estejam a serviço do Govérno do Brasil, são brasileiros. 

Também o são os de pais que ali não estejam àquele ser
viço, se. até um ano depois de atinÇJida a capacidade civil, opta
rem pela nacionalidade bra~ileira (decreto-lei n." 3R9 de 25 de 
abril dêste ano, 3rt. 1.0, let. b, in fine). 

E, por isso que «brasileiro nato» não quer dizer nascido no 
Brasil ~as nascido, no Brasil ou fora dêJe, com a qualidade de 
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brB~ilciro, isto ~, SC1' brasileiro de origcm, os filhos de hrilsilei
rol', nascidos no estrangeiro, que 'optarem pela nacionalidade 
bra·<jleira até' 22 Dnos completos, conforme a tradição invariável 
de nosso direito, incluem-se entre os naturais do país, brasileiros 
natos são. (Const. Imperial, al't. 6.°, n.o 2; Consto de 24 de fe
vereiro de 1891, art. 69. n.o 2; Consto de 16 de julho de 1934, 
art. 106, let. b; Consto de 10 de novembro ele 1937, arL 115, 
leI. b). 

Conceituam-se tais casos como de nacionalidade originária 
condicional (Almeida Nogueira - Est. sôbre o art. 69, ns. I e 2 
da Consto de 1891, in Rev. da Faculd. de Dir. de S. Paulo, voI. 
12. rg. 237; Espínola - Dir. Int. Priv .. § 21, PÇJ. 163), que já 
tivr ()(.1'iiiio dI'. ry.plan;sr ('/li rarrn~r(,11 ílllt(·rill/I'·!' 

Sem dúvida ° (ilho brasileiro, nascido nil Suíça, que não 
I;vé-j· optado pela I1m'ion;!lid"dc hJ'<l.~il('il'il ali' 22 1II10S (,o/llpl('tos, 

torna-se <,heimatlos», apátrida. 
Não é mais brasileiro, e pois que, em relação ao país em 

que nasceu e vive, a sua condição só poderá ser a de filho de 
e:'trangeiro, também não é suíço (Rossel et Mentha - Man. 
dt Dir. Ov. Suis!';r, l, PII. R1). 

I'cnlidn a nadoua 11"11(11' orll/i /lflJ'ja. _"li. 111 a I~I c' x at ;11111' 1111'. 

J'rrdido C) dil'rito l\ u;,,-ioll;&!iclndt: hrll~lÍl<-iJ''', Jl0J' IIrlO h:lvc'" ~1iI' 

tid('ito, em tempo útil, a condição paL'n a SlIil efetividade - que 
era a opção - a única possibilidade de readquiri-lo será il SUil 

!~,;fll;illiz(lção. -pedida c conccdid(l. 

Certi.llllente, _terá deixado Je ser brasileiro nato; mas, ob
s':'!'vndas éiS prescriç[,cs )cÇfnis, podcrú vir a ser bmsildro nntu

r;J!i2ildo ou naturaliz;ll!o brnsileiro. 

Rio de Janeiro, em 16 de julho de 193~. _. Ja!11c~ Darc:y. 



INDENIZAÇÃO PLEiTEADA PELO CON-
TINUO CARMINE CIMAGLlA. 

PARECER 

Resulta do ofício do novo Embaixador junto à Santa S'.! c 
da declaração escrita do Embaixador Magalhães de Azevedo, 
que ocupou o mesmo posto por largos anos: 

a) Cm'mine Cimaglia serviu naquela Embaixada d~sde 

1906 ; 

b) não houve contrato escrito entre o representante do 
Brasil. que o admitiu ao serviço, e êle. emprel:1ado italiano; 

c) foi dispensado, sem que conste a cau·~a, C'tn abril d~ 

1935 : 

d) desde o COIll'2<;O, c sempre, tal cmpl'e!Jado C;i<.:ckn(t. 

admitido aos 20 anos, filho de boa e honrnua farníliil, revel')\I 
inteligência não comum, honestidade perfeita, ordem c ziJo 110 

desempenho das incumbências que lhe eram confiadas. mere
cendo por sua atitude c boas maneiras, a simpatia de todos c 

. considerado, assim, de grande vanfagem para o serviço da Em
baixada.» 

Ora, o Código Civil Brasileiro, art. 13 da Introdução, dis
põe: «Regulará, salvo estipulação em contrário quanto à subs
tânCia e aos efeitos das obrigações, a lei do lugar onde foram 
contraídas.:. 

Tal foi e sempre o nosso direito. que, anteriormente ao 
Código, Carlos ele Carvalho consolidnra: «1\ suhstância e o:; 
efeitos das obrigações serão regulados pela lei do lugar onde 
(orem contraídas, salvo expressa convenção das partes contra
tantes.» (Nova Consolidação, art. 37; Clóvis BêviJáqua _ Có-
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digo Civil Comentado, ob-'ervação 1." lIO art. U, I, pg. 131; 
Espinola - Sist. do Direito Civil Brasileiro, 3'" ed., I, pg. 278). 

Não difere. na matéria. nosso direito do italiano. AI regra 
e a exceção são. neste último, enunciadas em têrmos equivalentes 
pos da nossa lei: «La sostanza e g1i effetti delle obbligazioni si 
reputa no regolati dalla legge dei luogo iIi cui gli atti (urono (aUi. 
a salva la dimos~ra%ione di una diversa volontã.» (Código Civil 
lt.; Tít. Prelim" art. 9, ult. parte). 

Is-to posto, não tendo havido convenção em contrário, regula 
a espécie a lei do lugar do contrato e sua execução - que é a 
italiana. Está, a meu ver, (oi exatamente aplicada ao caso em 
aprêço, no parecer do advogado Agostino Mittiga, datado de 12 
de janeiro de 1937 e junto aos papéis. 

O pedido do empregado italiano que bem serviu ao Brasil, 
por espaço de trinta anos, tem pleno (undamento jurídico. Penso 
que, além de ser de justiça, é de tôda conveniência resolvê-Io 
favorâvelmente. 

Rio de Jarieiro, em 20 de julho de 1938. - James Darcy. 



PERDA - DA NACIONALIDADE BRASI
LEIRA RESULTANTE DA ACEITAÇÃO, 
SEM LICBNÇA DO GOV~RNO BRASI
LEIRO, DB EMPR~GO DADO POR GO
V~RNO ESTRANGEIRO. CONSULTA DA 
LEGAÇÃO DA TCHECOSLOV AQUlA SÔ
BRE A APLICAÇÃO DO ART, 2,0 DO 
DECRETO-LEI N. 389 AOS EMPREGA
DOS CONTHATADOS A SERViÇO DAS 
MISSõES DIPLOMATICAS ESTRANGEI-

RAS NO BRASIL. 

PARECEU 

A Legação da Tchecoslováquia consulta sr' (: aplicflvel airl 

<'empregados contratados, domésticos" contínuos, tradutores, da
tilógrafos etc., a serviço das missões diplomáticas estrangeiras», 

o dispositivo do art. 2.°, letra b do decreto-lei n.o 389 de 25 de 
élhril dêste ano. 

Longe de ser inov;!(;i"lo, " (i1~-:() d{~ J)f'J ,\;. de lIaClonalidad(', 

constante dil citada letra b dI) art. 2." tio decrclo·ki 11. -3f',1J, r~

produzindo, nos mesmos têrmos, o preceito do art. 11 ú, letra b 
da Constituição de 10 de novembro de 1937 ~ é da mais antiga 
tradição do nosso direito, Com ligeiras variantc;, clcsua expres
~ão literal, vem, desde a Constituição Imperiill de 1~2'1. :Ht. 7:', 
~ 2.°, mantido por mais de um século, através das tran~forma

ções políticas do regime, na Constituição de 24 de fe .... ereiro de 
1891, art. 71, § 2.°; na de 16 de julho de 1934, art. 107, letra b, 
até a Constituiçàq atual, que assim o declara: 

'l:Art. 116 - Perde a nacionalidade o brasileiro: 

-b) que, sem liccnça do Presidente da Repúblicil, flceitar 
de govêrno estrangeiro comissão ou cmprêflo remunerildo.» 

É óbvio o fundamento da cominação. 

A aceitação de emprêgo ou comissão, sem licença do 90-
\'êrno brasileiro, <?importa compromissos que s;io incompatíveis 
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com os deveres da subordinação e fidelidade para com a coroa 
dn Rrasib, l'xplknvn, soh o IlJIp~rio, Pim~ntn Bueno (Dirl'iln 
l'tihlico Dmsileiro. li. 612. PH. 460). 

Comentélndo a primeira Constituição republicana, dizia, a 
seu turno, Aristides Milton: «Concebe-se que o favor pode cons· 
tituir cm dívida o brasileiro que o receber. E tal motivo, capaz 

de colocá-lo em colisão difícil, entre duas ordens de deve~es 

diferentes e contrários, levá-lo-ia a recusar ao seu país natal 'Os 

serviços que êste tem o direito de exigir de todos os seus (ilhos.:t 
(1\ Constituição do Brasil, 2." cd.; noto ;, pá~l. 167). Em ver· 
dade, a aceitação de emprégo dado por govêrno estrangeiro e 
o conseqüente exercício das respectivas funções, sempre fora", 

I/dw:, fll''''' /I/i~, 111/1111 u"i (11111, I/U 1111111 I:~'; .. d,- ""',1:, 1111'" 1:1 

~\lação, CIII suma. que nãu se conduna com o I!s(ado de ddadão 
,,, 11I1il,.I,.", Dlli /I ""/'11,. "",.'T11 I v,. ,I" ""dulI,,II,I,,",., (',,,,,,, "1""", 
itllpfl~la a CIIIII"lo~i ~iI' PH·IIc1cfifi(!tI •• por IIIÇ(lfi tle dt'p(',nut' lida, Il 

governos estrangeiros (Espínola - Direito Internacional Priva
do, pg. 202). Tal subordinação, Inadmissível e intolerável, de

correria. conforme o conceito da doutrina universal, do exercício 
de Funções púhlica~ elll que o naciolléll dE' 11/11 pél í.<; , ilU!E'pendent(' 

di' Iln'II,,:, d(l~II', r"'~~~11' iIlVI~~litlll J1l'ln \IIWr-1't1ll cio 1IIIII'n Jl.~.tad{), 

<111(' {) 1I01ll('rI!\SC. C!u:llHlo, porl'lII, fie l'in , !letls públka a fUII .. rlO 1 

É uma questão de fato, tanto maís (àcilm~nte resohida quanto 
rnnis existirem elementos esclarecedores, como o objeto da mesma 
função. a denominação do cargo, a remuncfilção qll~ Iht> é ine-
rente, :I forma tlil nOIllt'ilc,;iio, a situação '111('. ocupa" lillllar !li! 

hierarquia administrativa, a prestação de c:omproll1isso ou jura· 
mento, e outros cnracterístícos. 

Como quer que seja, será ineqUivocamente pública tôda 

aqúela que implicar participação no exercí<:io do poder (função 

política, judiciária, administl'ativn, pràpriamente tal). ou para 

lISnr de fórmula mais comr>reensiva, a que tiver sido instituída 

no interêsse ger<1I, como, por exemplo, a de professor de uma 

Ul1ivcrsidade ou outro instituto de ensino mantido pelo Estado. 

M~s, em caso algum. o simples exercício da profissão, a título 
lIãc) oficial, i~to r, il atividade profi~;sjonal Iivrp : poderia ser re)ui-
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p<lrada ao desempenho de função público. Ü for<l de dúvida ql1c 
ao advogado, ao llIi'::llico, ao ellgenheiro, a um profissional qllal

quer, não é incondicionalmente vedado prestar serviços ao Es
tado estrangeiro e ser por ê]e remunerado. Desde que a êstc 

não se vinculou pela aceitação de cargo "Ou comissão, mas apenas 
prestou serviços, e sem caráter de continuidade nem laço algulll 
de dependência, é evidente que não incorre, nem seria justo in

corresse, em perda da nacionalidade 'Originária (Demolombe -
Cours de Cod. Nap. I, n. 180; Baudry - Fourcadc - Tr. de 
Dir. Civ. trad. it., Delle Person., I, n.o 537; Cunha Gonçalves 

Trat. de Dir. Civ., I, pg. 561). 

Isto posto, os brasileiros - domésticos, contínuos, ü<Jduto

res, datilógrafos - a serviço das missões diplomáticas estran
geiras, contratados no rioss"O país, não arcitilm de !Iovêrno ,,~

trangeiro comissão ou emprêgo remullcrado, do mesmo govêrno 
não recebem investidura alguma. 

São empregados das referidas missões ou dos seus chde.'!, 
que os tomam, a serviço, por contrato. 

Conseqüentemente, não é aplicável a tais pessoas a dlsp'l
sição do mt. 2.°, letra b do decreto-Ipi 11. 3R9 de 2') d(' ahril 
de 193?J. 

Rio de Janeiro, em 1." de agôsto de 1938. - James Darcy. 



SUCESSÃO DOS CIDADAOS BELGAS 
MORTOS NO BRASIL. 

PARECER 

A Embaixada da Bélgica pergunta «se haveria possibilidade 
de obter do Ministério das Relações Exteriores uma declaração 
ateslilndo que as disposiçóe.<; a que se refere o art. 24 dode~ 

ereto no" 1155 ele II de llovp./IIhro dp. IIVi" nJIIIClfflW dlHpi'w /I 

decreto n." 2.54ó de 9 de julho de 1897, regem mnda as stlces· 
~":;es dos dd<ldii(ls hclHas f<lll'ridos no Bri1sil~ . 

.-\ resposta ~<i pode ser neUiltivil. 

A espécie, a que se referiam os citados decretos de 1851 e 

1897, era a das heranças jacentes de estrangeiros, cuja arreca~ 

dilÇàll, àquele tempo. illlmitia il intervenção diretil das autorida· 
des consulilres. 

Eril 11111 direilu de exrcçiio, reslllt<lnl'c 'de ronvcllC;õcs inter
IHH ionaí~\. 

Se/llclhilnl(' tl'\linw, IJflrí'lIl; findou a 1 'j dI' julho de 1907, 

por denúncia, que lê.: o Govérno do Brasil, de todos os acôrdos 
existentes com il!; nações amigas, sôbre o assunto. 

Cc~s;1ndo, pois, fl'i deit()~ rins ('onv('nçõeH denunfÍada!'!, 

entrt ólS 4uai!; iI que existia ('/Ir 1(' o BfllHH (' ;1 H(:JHka, rca!l!\ullli-
rilm ilS illltoridades territoriilis il integridm]e dil SlIil jurisdic;ão. 
que ~Ó tcmporilri.1[llcnte fôra interrompid.. pela exceção COn!;iI

grada naquelas convençõcs. 

Desde então . -- f<lz lIIais de trinta ;mos - nflo hit olltra 

formil de processo para il Jiquidação de hCHlllças de estrangei
ro!', falecidos nqui, scn.'io o processo COnin," de in"cntflrio <I qlle 

estão ~\ljcit()s lanlo os bells de hrn:<;ilciros COIllO os dóllluclcs. 

Rio de Janeiro, em 6 de agôslo de 1938. - Jilmes Darcy. 



OBJEÇOES OFERECIDAS PELAS EMPRe
SAS ESTRANGEIRAS QUE EXPLORAM 
A ENERGIA EL~TRICA QUANTO AO 
HEGIME LEGAL INSTITUIOO PELO C()-

DIGO DE AGUAS. 

PARECER 

Li, reli, atentamente, o Código das Águas e a minuta do 

decreto-lei que o modifica. Procurei conhecer tudo o que. entre 
nós, existe sôbre a maléria, desde o primitivo projeto - "nti\:jo 
de mais de trinta anos - de Alfredo VaJladão, consagrado pre
cursor dêstes estudos no Brasil. e seus outros ",,\iosas trahLllho~, 

compilados no «Direito das Águas», até a exposição de 111Otivos 
e o ante-projeto de 1937. os pareceres c <I discl1ssiio JJ" c'âll1;lra 
dos Deputados, as luminosas cxpo'm;oes apr"sl:I1I;lth . .; ;1,-\lIrl. l 

Casa pelo Ministro Odilon Braga, lôoas ,IS peças qu,~ se cm:llll

tram neste processo, pr'" e l:ontra /) CóJi\I<l, C mais aind .• 11\1" 

moriais, pareceres e u)11lribuições que me vier'lIll às lI1,ins. I CITlC

tidas por emprésas e particulares interessados no <lSSllntO. Con-
sultei leis e autores estrangeiros. 

Sôbre tudo meditei maduralllente. c, afinal, cheguci " cs!i~ 

conclusão: a grande celeuma, levantada em tôrno do Códi\lO 
das Águas, não é mais 00 que o choque inevitfl\'el cnlle UII1 I1U\'O 

instrumento disciplinador e lIrna antiga ordem de cousa~. entre

gue a si mesma. Reprodução retardada, em nosso país, de um 

fenômeno por tôda parte observado. 

O que importa, pois, antes de tudo, é decidir se pode. (' 
dev-e, continuar a matéria, quase ao dCSillllparO, suhmetida .1 

normas mais de direito prhrado do que de <.lirdto púhlico. ou, 

se, por sua relevância n,lcionaJ, apenas cntre\"Ístil, noutros pai~es, 

e nO Brasil nem sequer sonhada. ao tempo da e1ahorilçi'in da 
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Constituição de 1891, é, ou não seu aspecto polítfco-econõmicn 
() culminante, domin<lndo, conseqüentemente. o problema. 

Pontos secundários, detalhes de regulamentação, cuja con
veniência ou inconveniência a prática demonstrará, não têm, 
presentemente, significação maior: à luz da experiência, tai3. 
sejam os resultados, poderão ser mantidos, modificados ou re

\"O\.laoos. 
O lJue há a apurar, por agora) é, ue um lado, a possibili

dade, o que vale dizer - a constitucionalidade do sistema criado 
pelo Código das Aguas, e, de outro, a sua necessidade. 

Assim, indaguemos, desde logo: deve êle prevalecer, tal 

como se nos apresenta nas suas linhas 9<:raís e com a~ modífíci1-

ções do futuro decreto-lei, cuja minuta consta do processo? 
Não hesito em responder: - Sim; pois que é perfeitamente 

constitucional, e de manife!'.tn necessidade, de necessidnde ptl-
hlica, direi. parn acentuar-lhe a nlt .. finalidade. 

Isto põsto, a primeira questão, que passo a examinar, é ~'J 

seguinte: Haverá na Constituição atual mudança do regime in .. -
lilllí"., lia .I., 1911 para ., ilpro\'l"illll/lrllto illdll"~lrilll das fi 11 ti iH 

c d" Cllcr!lia hidrfllllicn, de tal arte '1111', li Côdi~l(' dns "{fUi" 
('o'"patí"cl ('O!ll a Conslituição dI' 1<))4. ir. n;11l o seria com a 

de 1937? 

Não; absolutamente não. 

Forç;,da, viciosa, geradora dos maiores ahsurdo,c;, {> " int!"-

liHêrll'i<l, dada por alnulls, ÚS f.'alavras -- Q3utorizaç50 ou con

cessão» - do a rt. 119 da Constituição de 1934, ao sustentarem 
que o aproveitamento illd\l~trinl das <Ínnas (' lIa ('ncrni .. hid"{III

lica, qUilndo de propriedade particular, só poderia ter lugar me' 

diélnte autorização, e quando da propriedade do Estado, unica

'"C 111 .. por ll1~io de concessão. 

A própria letra do texto repeliria tão peregrina interpretil

ção. São êstes os seus têrmos : «O aproveitamento industrial das 
á!lllilS e dil encrfli .. hidráuliul, ninda que de propriedade privada, 
depende de autorização ou conces!lão, na (Qrma da 1~i." 

Nada mais claro: todo aproveitamento industrial de águas. 

públicas, ou mesmo particulares, requer Q consentimento pré"i" 
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da administração, manifestado por um ato de autorização ou 
concessão, conForme o legislador ordinário regular. 

E significassem mesmo atos diversos: nenhum critério dl~~ 

criminativo dos casos de autorização e de concessão teria pre
fixado a Constituição de 1934. Mas - o que muito importa -
um, senão expressa, implicitamente, exclue a circunstância de ser 
o dono das águas, a aproveitar industrialmente, o Estado ou um 
particular. Adotaria o legislador qualquer outro. Aquêle, po

:rém~ não ha~a" tomá-lo em consideração, por isso que, numa e 
noutra hipótese,'lanto poderia haver autorização comu sucessão. ", Ora, prevalecesse a interpretação que impugnamos, e a situa-
ção presentemente seria de todo inconcE;bível, pois tendo a Con<;· 

tituição de 1937, na disposição do (1ft. 143: substituído as pala
vras: - «depende de aútorização ou concessão, na form.. tI:t 
lei;> - que eram as do art. 119 da Constituição de 1934. por 
estas: - «depende de autorização federah> - isto é, havendo 
suprimido o têrmo «concessão», a conseqüência, sem tirar, nem 
põr: seria a seguinte: ao Govêrno só se permitirá autorizar o 
<lproveitamento industrial das Ú\lUilS de propriedade particular; 
não, porém, conceder 'O aproveitamento das do domínio público. 

Não haveria fugir: se o aproveitamento destas últimas aguas 
por terceiros só mediante concessão lhe pudesse ser dado. desde 
que a concessão não fõra mantida no texto da Constituição 
atual, obtê-lo passaria a ser absolutamente impossível. E então? 

Então ... teríamos regredido tão espantosamente que milis acer
tado houvera sido. em 1934 e 1937, silenciar, como o fizera :\ 
Constituição de 1891, sob o império da qual, aliás, foram outor
gadas tantas concessões, cuja legitimidade jamais sofreu con

testação. 

Reflitamos. 
Qual a tazão do dispositivo constitucional? Qual, a SUi'l fina

lidade? Regular e superintender o aprovcit<lmento industrial da 
fôrça hidráulica a fim de ravore<:ê-Io c desenvolvê-lo quanto I"!.S

~ínJ. Contestaria alguém? 
Pois bem, o regime de concessão, conferindo delegação de 

~oder público ao concessionário, é; por v~zes, 'e, nos casos mélis 
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importantes, é selllpre, o meio indispensável, a única forma capaz 
(Ir ólss("flurar ôI ple"OI l'(l"se~uc;iio tlaquclc~; fins, permitindo V('II-

cef o egoismo dos ribeirinhos que não quisessem ceder os seus 
direitos, ou a exploração dos atravessadores (barreurs) que ad
quirissem aquêles direitos para depois exigirem preços fabulosos 

de legítimos industriais. 
Conforme é si1hido, são i1S dificllldi1des de i1cesso (> ocupac;ão 

de margens, de (~riaçã() de serviufles de trânsito e de passagem 
de linhas de fôrça de ocupação permanente de vias públicas, que 
tornam de penosa, senão impraticável, execução os empreendi
mentos de utilização de quedas dáÇfllél. Ora, só o regime de coo

(I~~'~â() poclí' rí'IIIOVí'r til;-, (>"'/)('('il"o", ' .. zi> 10!1 í'~!t'II"íVt'h /' {'('o 

nÔ/Ilieos. 

SI! a l"()Jl("CSS;lO fi1cilitará (' <.>stillllllarú (l aprOVl'itól",cnto do 
110S~O riro potCt\l:iilI ltid .. i'lUlico, mercê tlns dclegaçlles de poder 
público que a acompanham. (Odilon Braga ~ As quedas dágua 
e as riquezas do sub-solo, pág. 39). 

J\1ediélnte simples autorização, não ,';(' o nmseguirin, hto 
posto, s('rin óldJllissivc) supor IJtH' iI C1wslillliçi'ío, que tr/ll ('111 

vi!;ta o hem ~f!'r;d, iI IItilida(h~ pl'lhli('a. ;1 prospcrit!;I(I(' do pnis, 
só permitissl' recorrer ifl) meio inidôneo, e, precisamente, nos 
ca~o~ de maior interêsse, ti vesse proscrito, ,'arrido. uma vez por 
tôda,~, do campo da atividade legislativa, o meio idôneo? Não 
haveria maior contrassenso. 

;-I,ól le\HJc (\ 1111 ofllinaml'nto di hisoHni, etl l~ da ifllcrprctar(~ 

nd ~enso che meHlio risponda a qllesta finalitá, e quindi in tutta 
In pinez:a dlc ilssicuról lil\r tutela» (Ferrara - Trnd. tli Dir. 
eiv" I, pg. 204), 

o intérprete há de acol!fodal' a ki il u(ilida(/í' !ll'ml. Se () 
não fizer, insur~lc-sc ;tÍnda contra o princípio da (:ollfinlliJade 

proflre~siva do direito é1tra\'és das transrormações sociais, vã tetl
(,lli"", alifls, de vinll"nlólr {I futuro . 

.. Uma carta política não pode ser considerada como instru
mento inamoldãvel às reais necessidades que venham a surgir. O 
caráter de generalidade que revestem os seu,~ dispoliitivos tem 
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mesmo por fim facilitar a adaptação ;l circunstflllcias imllr('vio;t.h, 

semrrr possíveis no campo da vida politico-administrali\lU 
(Monte Arraes - O Estado Novo, pg. 205). As exigência~ d;l 

vida social impõe se dê elasticidade aos textos constitucionais. 

que, longe de serem obstáculo ao desen\"olvimento e progr·~:,.:'o 

das Nações, hão de promovê-lo, assegurando a função evolutiva 

do direito. «Em direito público o fim para que foi inserto o artigo 
na lei sobreleva a tudo. Não se admite inlerpreta<;iio restriti ,'a 

que entrave a realização plena do objetivo visado pelo texto.~ 

(Carlos Maximiliano Comentários à Constituição, n. &2. 
3.a eti., pg. 111). 

Ora, não pode hilVer a mínima inn'rt('za~úhre () lIIoti\'q -'''r

dadeiro do texto em questão. 

Já dizia Malher de Chassat: .. L" IlIolir d.~ I:t loi doil r .. ··;II1\<'f 

de la loi rni!me; il lI'e~;t pourl",,' pa!; 11"'((";Silin~ ql1'iI ';"it 1'1'" 

senté en termes formeis; iI suHit qu'i\ résulte clairement d,: la 
loi,> (De I'Interpretation des lois, pg. 136), Por outras palavf.:ls: 

a decisão constitucional (determinação Oll yontade realizada, 

mens legís), isto é, a disposição do arti~ln t; sllfidenternent(' reve
ladora de seus motivos: - () conjunto di' C;II1Sil~ IJlú\i11ld'; "11 

r~motils que a provocarillll ratio IcHi~ (Tlliha!!! D" I"íllfl"l-

pretation des Lois, in ROUSRCt - Sciencc NO\l"pl. d,"; \.1);". I. 
pg, 61), Consideradas como riquezas nacionilis as qUCdilS dágua 

e outras fontes de energia hidráulica, por sua natureza. e pela 

importância que iI eletricidade ilssumiu nil <:'colI()lIIia mr)rkrn,l, 

depende o seu aproveitamento dc ato de "iJllcI\TlH;iil' do poder 

público para o fim de efetuar-se segundo as mais altas cOn\'cni

éncias do ínterêsse coletivo, representadas pelo sru 111;1.\iI110 rrll

dimento técnico e social». (Odilon Bra~a - OI', cit" P9, 33), 
Em verdade. no processo de interpretação das lei~, de todo<; 0<; 

elementos lógicos, o mélis importante é. inquestionà\'elll1cnte. o 

fim (intentis legis) que, mostrando o resultado a que quer chegar 

a regra de direito, descobre a verdadeira I"ilziio de seu IlI('C,~it(). 

e, "'pois, concorre valiosamente para a re\'elaçiio das suas faCilI

dades dp. adaptação, adaptação do direito aos fato<; sot"i"i~:t

(Paulo de Lacerda - Manual do Código Ci\'il. I. P\l, 555), 
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Isto rO!:to, C0ll10 ildlllitir q\le il Constitui";;I\' dcs;ul11ilSSC n 

".rimil1islra~iio púhlka dc mcios illlc<lttildos ... ('{1I1SCCW';ÜO dilfJltclcs 

fins? Cuntraditória consigo meslllil, dcstituídil de tõdil fõrçil 
Yilal, exposta a ser inevitàvelmente violada. levada de vencida 

rdo impeto das realidades criadoras, na variedade das circuns

~&ncias sempre renovadas (IVlirkine Guétzevitch - Les Consts. 

:~': rE\lrore Nou"clle, 10.~ éd., I. PíI' 30), trilnsrormar-sc-iil, 110 

l')IJilllO, .1 COlIs(ituiçüo paradoxallllclltc IlCHilti"a, elrl documento 

de mera teoria, para não dizer - lamentável compêndio de va

~:;~ inutilidades. 

Aliã~, a intr1i~Jência destruidofél das possihilidades que ;i 

~. r:J1·,tillliçiío rllll'l ra -- )1l'l'vrJldo ;.'; ('~plíl if" 1111 il'l/di, Ífótllw',k, 

; ;,liI prover. ela l"ôplÍa. 0(( pCfI,dlir plUVCj .. , pclu~; {(,lIIpOS adi 

7:J1te, i1 legislnção ordiniirii1 -, inteli\lênd;l qlle se 0IH-'r .. os sellO; 
""jdivo" tllah 1';'1,· .. 11"', IIdll 11 I'l'Itll/lrill "1'('11;'" i" IlIljll.I(. .. d.l, 

)\ riJicula sIIpcrfctaç;io, alhcia aos imperativos nacionais, levan

lar-se-ia ainda como insuperável obstáculo à solução de proble

mas de suma relevância, regredindo, com ela. o país a uma ro

l illil sem remédio, 

I~t:dll~ido, .1(::;:1' II\Ilt!n, ti '''l"illIl'I' lI:! I L',w;\lLI IlI'lIUkil. illl 

/,o';siJ,ilit;ldo () H')\'t'IIIO di' ITPI/ ITr" t'lI'ion de "d",jlljo;ll"~;'" i/l 

'ÍlSIH'II';{IV('i';, III'\I'II'.!O,!;(:-II'I' " ranlldadl' 111,"',11" (k inidativa I,' 

'ecolha, impeditlo estaria de prover, tia melhor forma. a serviços 

públicos ou de utilidade coletivil, conforme a variildn exigência 
'/('<; cirCUllstiinci;Js, 110<; C;)<;O<; ocorrl'lltl'S, 

u~; di~,po~;ili\/(J:; (.ow;títU(jI'"',I;:;, 1'01 Sua IIIC~;llIa lIutun:z;l, siío 

'cdigidos em tê/'IllOs w'rais, <t fim de niío tolhe-relll OI! embaraç .. -

:'"1 iI illiciativa do Icuhhdur de <1,11,11111;1, Ura, tomada iI pala

na 'tautorização» elll sentido estrito, ele mera licença, não susce· 
:,ivel de ampliação. impedida estaria, de ;lIJtemão, qU<tJrllH>r futura 

rCHlIlillIlcntaçiio da 111;]((:ria, 1\ Con:.;tituição. que niio pode descer 

" de: .. lhes. é o instrumento permanente do bem público, e, para 
1)11(', rlll vCI'lI .. dr. o scj<1. 'Oli\o t'('~Jllhlllrl1t,l dI' lIIodo estrito c po-

<iti\'C):', disse. ('0111 muita sabedori'l, Francisco Cilmpos; «sua fUIl

ção é de ellunciar c declarar direitos, deixando ao legislador ordi
Tlário. de acôrdo com a orientação e o espírito do sistema. a função 
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de os definir, organizar, combinar e regular o seu exerClClO. tor
nando-os pelo seu condicionamento, efetivos e reais, o que llào 

poderiam so?r na incondicional e irrestrita latitude em que fi Cons
tituição os enuncia e declara.» (Pareceres, I, pg. 49). 

Cumpre insi!3tir: não é admissível entender que a Constitui
ção, na cláusula' em estudo, proíbe, impede, impossibilita uma só 
das medidas deinterêsse público que devem condicionar () exer
cício daquele direito dos particulares do aproveitamento industrial 
das águas, sujeito que é êle a restrições, a fiscillização; e. prelimi
narmente, à recusa da própria outorga. 

É indubitável que no poder de autorizar o exercício dao 1i;,1a 

indústria, compreendem-se tanto 0" de regulamentação c ill';pt>.

ção..! de estabelecer o regime a que hão de obedecer as medidas 
e providências a tomar, como o de escolher o modo e n forrnn 
pelos quais serão investidos os titulnres no uso tia e-xploraçãn. 

Não há negar: a «autorização não pode deixar de ser en
tendida senão lIO seu mais amplo sentido, compreensivo de tôdas 
as formas que a lei ordinária entender adotar, facultando it "d
ministração o emprêgo do que couber, conforme o caso, - Ik~ll

ça, permissão" concessão, ou outra modalidade, intln não pre
vista, mas possível, de intervenção do Hoverno federal. O qu" 
é indispensável é que êste seja sempre ouvido, se manifeste. 
aquiesça, delibere, outorgue. 

A não sei pensar assim, - extraído todo o seu conteúdo slJbs
tandal, esténL e ÔCO, mirraria o texto, e quedariam ao desam
paro os altos interêsses que visa proteger. 

E isso - note-se - num regime em que a prór-'ria lei ordi
nária, quando da iniciativa do Parlamento, Iimitar-se-á a regular 

de modo gel~l, dispondo apenas sôbre a substância e os princi
pias, a matéria que constitue o seu objeto. 

Seria, assim, genérica a lei, e casuística, à maneira de um 
minucioso regulamento, a Constituição ... 

A todos os métodos, a todos os princípios de hermenêuticH 
jurídica, dos mais tradicionais aos mais recentes, dos mais rigo-
1'0SOS aos mais 1iberais, - o gramatical. o lógico, o sistemático, 
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o autêntico, o construtivo e sociológico, - repugnaria a interpr~
(ação que intentou, bnldadamcntc, vingnr. 

«Le parole vanno intcse nel loro proprio significalo, civê 
nel senso che viene ]oro commummente attribuito.~ Tal a regra 
tmiversal. Certo, o significado do vocábulo não pode deixar de 
estar em relação de dependência com o complexo geral da lei.Mas, 
é sõmente quando do exame desta resulta que ri palavra é ai 
~empre emprc\Jada ('11\ !;cnfit!o tét'nico, cXt'rpcional, juridica

mente diverso da sua significação no uso comum - o que n"
hipótese longe está de ocorrer - é, só em tal caso, que preva
lece o significado técnico, pois que «c la conncssione n",II ... !E'ÇJÇJf> 

cite ilIulllín ... círr ... íl silllli(knlo in ('ui la p:lrllla ,.. 11'~:tf:1.h (na,.. .. '·'1 
fnst. di Vir. l'J'Ív., 2.- ed., (>g. 29). 

A'ssim, vincular - c desneccssnriatl1('nte - avontalte futu"f1 
do I€'Sjlslmlor a lIlIIa inlcrpl'etaçi"lu restritiva é uma violência. 

Semelhante tentativa de cristalização da atividade legisla
tiva, que vive vida própria, e «(inche ]e parole lo permettollo e 
un organismo autonomo cite si va mau mano adatando a idee ~ 
bisogni rinnovati» (Bnrassi, loco cit.), seria, de resto, baldado 
iotento. 

I\r. 1I01'1Iln~ Uerai~ da CUII!;tilulçiío de 1937, r.eWi princ.plOs 
informativos, as tenuências constantes que transparecem de seus 
preceitos capitais, em uma palavra: seu espírito unívoco e suas 
manifestas finalidades, notadamente no que se rdeTem :'1 ordem 

econômica, repeliriam aqui, ab ovo, a interpretação restritiva. 

Demais, quando. )cxicoJôgicnmcntc. o t~rmo pode ter, nlflll 
de urna siunifkaçiio conforme a linguagem comum. outra re5trita, 

que é o seu significado técnico, e o simples elemento gramatical 
não ha-sta para fixar o sentido verdadcir(), dcve-.'lf~ rccorrcr ao 

elemento JÓfJÍ<:o, que visando penetrar a mcns Jegis, o espírito 
da lei, completa aquêle primeiro. 

1\ lei. em verdade, tel11 \lIlIO Jlarte lIlaterinl, a ,pnlavra, c lIlllil 

parte intelectual, o espírito. Esta última In[ere-se do complexo 
do sistema. (Fadia e Bensa - a Windscheid - Dir. cteU Pand., 
I, pg. 119). 
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f: óbvio que os termos gerais, em uma lei, tcnham um sen
tido geral, a menos que este haja sido restringido pelo contexto 
ou por outras inferências decorrentes da finalidade ou intenção 

do ato. «It is a well recognized principie of statutory contruction 
lhat general terms and expressions are primarily to be accorded 

their natural, fuH and general significance. It is only when the 
context ar some other admissible consideration shows that the 
legislature intended to use them in a more Iimited scn~e, lhat 

their meaning can be restrained within narrower Iimits». (Black 
- On Interpret.. n. 60, pg. 136). Também não adiantaria sus
tentar que a palavra «autorização», em si, poderia ser um têrmo 

especial, pois, ainda assim, aqui, teria de tOJnilr signi(icaçiio 

geral pela consideração de qu~ geral é a razão da lei. ~Spccí:d 

ferms in a statute may sornetimes be expanded to a general signi
fic<1tion by the cOlIsidcr<ltioll lha I the rcas~;oJl or lhe !aw is !lellrra!. 

«Quando verba statuti sunt spedalia, ratio autem gcneralis, 
~itatum generaliter est intelligemlum», that is to say, when the 
words or expressions used in a statute are special, but lhe rcaSO!1, 
or ~pirit, or purposc, of the law i~ general, it should be re<ld :JS 

if corrcspondill!-jl)' gcner;.J l'xprr!;siolls bati beell IISCtl. 011 lhis 
principie, the \Voru "chilJ,l, as u:;ed in iI stiltulc rclating to lhe 

di!itribution of intestatcs estates, may he l<1kel1 to include "Çtr<lIHI
children.» (Or. cit., n. 62, pg. 140). Hegra alltiga é que, ou 

se trate de interpretar nos contratos a vontade das partes, Oll 

nas lE:is em gerei a vontade do I~gi:ilildor, jilm<lis () intérprf'tl' 

há úe íicilr prê~() iJ pali!vl'iI W;iJúa /lO ((';:/(1, I/Iil.<; só ilO .. ·;('IIfíd" 

necessário à verdadeira vontade, ele t<ll sorte que mesmo <1 P<l
lavra errada terá oe ser t:mcnuada. 

Com dobrada ré.1zão, na lei instiluciollaL e aiuda mais se a 

redação errônea de um <HtigO levar à contr;l'liçi'io, com os outros, 

e. sobretudo, corn o espírito geral da Constil ui<;i.í'J. Tudo i""o, 

porém, é, <lqui, explanado por demais. Não sc tm!<1 de corrigir 
al!]uma palavra, substituindo-a por oul r;l. /IlilS de c··;(o!lIer "p(,/Ias, 

em relação à mesma palavra, entre os sentidos q\le porventura 
pudesse ter, o mais curial e con\'cniente, preferindo ao sentido 

estrito, o comum geral. 
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Nem haveria a descobrir, sequer, o vício da lei que se carac
teriza pela expansão impr{,pria, cujo sentido tornú-Ia-iil incon
gruente com o verdadeiro pensamento da Constituição (Savigny 
- Direito Romano, I, § 35). Impropriedade da palavra há 

quando ela empresta ao texto uma significação clara e deter
minada. mas diversa da que relmente é o pensamento do legis

lador. 

NilO seria preciso observilr, ainJa lima vez, que a «autoriza

ção» no sentido lato, é exatamente o têrmo que cumpria empregar 

para bem traduzir, nem mais, nem menos, o intuito da cláusula 

constitucional. Eis porque, entendida assim, ficamos dentro da 

sua fórmula. Nilo s:1imo,'i d:1,,\ prJ!avr;19 do Inf". I )"l'ia, a II,t)'! 1111' 

o rOllfr·(,do. Nada /IH" "crr·~:cr·IIf:""0.·:. (~ III'r'I",l'Ia~ií" "lI'r:lJr",,,tc· 

declarativa. Enganar-iie-iarn os que supusessem tratnr-se de inter
,,/"1'1;1(,/10 ('xt(,II~;jva por r«irc;a dI' ("(""p'T(,II~;riO. '~.·lla "'111 I"\lar 

quando il~; palavras da lei afirllHllll 0\1 exprime," menos do que 
quis o legislador - lex mirous scripsit, plus voluit - ao passo 

que a inteligência que atribuimos à palavra inclue-se natural
mente na sua sinnificilçno, Logo, nfio é cxtl'nsiv<l. fvlnis: :linda 
«)lle "alltori7.ac,;;m:<> s{, livl'sse 11111 11I1Íl'1I !;i\lllifkado -,,- li r('sl/iln, 
dni Iliio decorreria qlle (I texto v('dn!;se o que ('XIlf'/,ssa.II('llfe 
não autorizava. O que, enfim, ra7.o;lvehllcll(e se e1c'veria enten
der, era que a autorizaçflo (em selltido estrilo), seria o mínimo 

exigido para a exploração, a condição liminar para o exercício 

de um direito. a qual nfio impedi;) a possihilidade c1p. oufras t)uP. 

;, 11'1 ou a aclllrlrrj':Il':lvio, ;11':1':0, ""p"./:r"~.':'·'''' '/"'''';1/', I'"rt-",. 
aplicar o argumento a contrario scnsu, pelo qual exclue da lei 
11111 C-il~:O. por lI'" ~dd() olllro C/ml""II');II!": .. _, Ifui didt ,h, 111111. 

nCHat de altero -- !:cria () absurdo dos absurdos. (d)o filio oe 

se mencionar umél hipótese, não se deduz a exclusão de tôclas as 

()I/fril';.~ (Carlll'; Maximiliano -- I Jf'r/lll'n. f~ l\"J. cio I )i,.., 2." ('(1., 
n. 296, pg. 264). 

Mas. s(,lIr1o, e ntrio, a pa \a v 1":1 Slls("('p( i v(' I dr: m;1 is dr: 11 ma 
significação, IOflO tomft-Ia lIil mais estreita, e precis:1l11ente em 
matérin que diz respeito no desenvolvimento econômico do pais, 

à exploração de suas riquezas naturais, a que a Constituição pro-
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cura desve1adamente atender. é ir de frente contra um dos seus 
objetivos capitais, expresso logo no Preâmbulo quando declilra 
que ela se destina a assegurar ao povo brasileiro as condições 
necessárias ao seu bem-estar e à sua prosperidade. 

«Se as palavras forem susceptíveis de duas interpretações, 
uma restrita, outra ampla, adotar-se-á aquela que fôr mais con
sentânea com o aparente objetivo e razão de ser da providência 
inserta no estatuto fundamental. Deve êste <lSSCHlIfilr <10 Co
vêrno fôrça e eficácia, e não reduzí-Io ao estado de órgão ino
perante, absurda inutilidade.» (Carlos Maximiliano - Comentá
rios à Constituição, n. 82, pg. 111). 

~ realmente de pasmar haja quem sustente ter a Constitlliç50 
constrangido num apertado círculo intransponível tôda a fecunda. 
indispensável atividade legislativa, num c<lmpo que tende a se 
desdobrar sem limites, cheio das promessas, que já sorriem à 

confiante esperança da nação. 

Não; a Carta de 1937 não poderia privar, nem privou, o 
Estado de podêres, faculdades, meios e recursos de administra
ção. de que já gozava, de que sempre gozou, submetendo a sua 
ação a restrições e embaraços tais, que, a cada passo, a parali
sariam. Há sempre em favor do legislador a presunção de bom 
senso que o induziria a evitar quaisquer absurdas conseqüências 
da sua obra. «anything which is so irrational, unnatural, and in
convenient that it cannot be supposed to have been within the 
intention of men of ordinary illteligence and discretion.» (Black 

- On Internat. of Laws, n. 1H, PU. 101). 
Sob critérios vários apuram-se os fundamentos de uma dada 

interpretação da lei. Nenhum, porém. é mais seguro do que o 
que manda atender aos resultados a que ela conduz. A essa luz 
revelou-se a sã interpretação e a interpretação viciosa. 

É semj:'re atual esta lição de um antigo mestre: «Ê: utile e 
sicuro critcJio per determinare il senso della legge r apprezza
mento dei risultati cui conducono le interpretazioni diverse: cosi 
si dovrà preferire: 1:' quella che e piü ragionevole; in ambigua 
Icgis voce ea potius accipienda est siflniFicatio que vitio caret;1 
- 2.° quella che seglio risponde mi bisogni della pratica; quo~ 
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tiens idem sermo duas sententias exprimit, ea po.tissimum acci
pratur, quite rei Hcrclllla aptinr c~t; 'luclta cite fà si cltc I'afare 
pintto.sto. valga cite pc risca : quo.tiens ambigua o.ratio. cst, id 
accipi quo res de qua agitur magis valeat quam pereat; 3.° quella 
che é piu vero.simile o. piu co.nforme alio. senpo. cui mira la legge : 
in o.bscuris inspici so.let quo.d vero.similius est» (Sareddo - Tratt. 
del/e Leggi, n. 609, pg. 119). Quando, aC<I,:o, snhmctidn o texto. 
i~()lado, e!ll sua lIIaf'r:ri"lid"c!c, li IIIni~1 ri\l(),.o~;a ("(,II~Hlra. ~c lhe 

argüisse o inconveniente de uma expressão indeterminada, na 
técnica da velha hermenêutica. resultante da palavra a que se 
atribue,m dois ou mais sentidos (Savigny, op. cit., I, § 35; Paulo. 
de T"acerda - Malltwl do C',diflo Civil nra~:i1rjJ'(). IlItrorl"ç:io, 

I, n. 270), ninda assim, nqui, seria ela pcr(ei(illlltnte inócua, ou. 
antes desfar-se-ia, ao se verificar que a palavra fôrn intencional
menle cmprcnada na sua Illili~; lata ac~pc,;<i(), comprecnsiva de 
tôdas e quaisquer formas ou modos de autorização. precisamente 
para o fim de não excluir um só dêles, de sorte que, embora de 
sentido indeterminado ou genérico. em si mesma, no caso nã~ 
seria suscetivd de ger<lr dúvilla ou ob:;curiJadc quanto <lO sen 
maior ou menor alcance. 

Com dcUo, n exato sentido do nrt. 113 da Cünstituição de 
1937 tt:lIlo-lu fixado por seu próprio autor - cjus cst Icgem in
tcrprctari, cujus cat condere. 

Já se não presta mais a conjeturas, baseadas na aparência 
do texto. Cada qual é, a todo tempo, o mais sêguro intérprete 
dWi filJ;1.'l Jlalav/,;J~i: ... - (Juiljh('( (,flt ClJlfiulI1II VnhOI'lIlIl. NII',I'UIII 

interpres. 

Lê-se num dos mais recentes comentários à Constituição 
atual: «O melhor subsídio para a interpretação do novo regime 
é a palana do Presidente da República». Ei-Ia, no caso em quc.,
tão: «O assunto nno pode deixar de constituj~ umn cla~; prcocuf'a

Çôes do govêrno, desde que já vinha sendo objeto de largas con~ 
sidernções do poder legislativo extinto. Ê preciso desde já referir 
que a Constituição. de 193;, nos seus aftn. 143 e 144, reproduziu 
quase literalmente os élrts. l1R c 119 ,la COI1~:tillliçfío de 1931, 
nos quais se dispüe sôbre minas, jazidas minerais e quedas dágua, 
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de sorte que, nesse particular. não houve modificação substancial 
com o novo regime». (Entrevista ao correspollllente do «hnan
dai Times», no Rio de Janeiro, publicada por cssa fôlha em 13 
de dezembro de 1937, in Augusto E. Estellita Lins - A Nova 
Constituição dos Estados Unidos do Brasil, decreto de 10 de 
novembro de 1937, pg. 396). Eis aí a intcrpretação autêntica. 

Isto posto; se a circunstância de haver a nova Constituição 
suprimido a palavra - «concessão» - que figurava na de 1931, 
mantendo apenas a palavra - «autorização» -, não importa. 

como afirma o Presidente, sua modificação substancial da cláu
sula. é que: 1.0 a palavra «concessão» do texto de 1934, tendo 

ali significado comum, geral, não técnico, figurava como sinô
nimo de «autorização», e, pois, conservar, uma e outra, em 1937, 
seria redundância; . 2.° - a palavra '(autorização», das duas, a 
que ficou, continua a ler o mesmo sentido genérico, abrant}cndo 
a concessão, bem como quaisquer modalidades de intervenção do 
poder público nas atividades particulares relativas à exploração 
industrial das quedas dágua. Houvesse a Constituição atm" ex
tinguido a possibilidade da conces~;ão para aprovcitamento indus
trial, quer de áHuas particul;ues, quer <I~ {1!Juas do domínio pú
blico, e a novidade - para não dizer a enormidade - seria 
tamanha, a alteraçáo, em si mesma, e nos seus efeitos, de pro
porções tão consideráveis que o Presidente tla República neces

sàriamente a ela teria aludido, e não iria afirmar que «nesse par
ticular não houve modific;Jção suhstilncial com o novo n>\lirn~1!. 

Eliminada, que foi, a palavra 'f.concessúo», a 411<11 poderia sllucrir 
a idéia de se tratar do mesmo ato que, por muito tempo, consti
tuiu unicamente uma espécie típica Jo direito atlminhtrativo, a 
redação da cláusula melhorou até. Evitou qualquer confusão 

possível: nem proposição ininteligível. nem proposição equívoca, 
nem proposição lata demais. nem proposição muito restrita. Texlc 
daro, limpo, escorrei to. 

«Um texto constilucional, por sua própria naturr:za c pd( 
ubjeto colimatlo é essencialmente sintético e redigido em têrrno~ 

gerais. A Constituição precisa evitar casuística minuciosidade, ; 

fim de se não tornar demasiado rígida. permanecer dútil, flexível 



- 191 -

adaptflvel a épocas c circullstâncias diversas.» (Carlos l'vlaxillli
liano - COlllcntflrio~, cits., n. 68; 3." cd., pg. 101). 

Foi o que se observou em 1937, ao aperfeiçoar a nova Carta 
a redação da cláusula correspondente na Constituição de 1931. 

Com efeito, na linguagem comum, «autorização» e «concessão~ 
empregam-se como sinônimos: «têm igual 'Ou quase iÇJual sen
tido}) (João Riheiro --- Dkiollilrio r.r'\llIatical, v<:'rho~: HillllnimoH, 

3." cd., PU. 300). 

Lê-se no Grande Dici'Onário Português de Frei Domingos 
Vieira: «autorização - ação pela qual se dá autoridade; o ato 

de aHtorizar ou conceder... o mesmo qll~ ol/torHa.» «J\u

torizar - dar autoridadlõ, conferir poder, conceder, facultar, per
mitir, consentir ... » 

No «Dictiollnaire de 1'1\catlrlllic Françaisc»: «l\lItorisatilln 

adiou par laqllelle on autorise, on accorde le pouvoir, la faculté, 
la permission de faire quelque chose.» 

No «Dictionnaire de la Langue Française» de Littrê : «Auto
riser - <IonneI' au(orilé. l\ccordcr it '1l1CltJlI'lIll faclIlté, perlllis
sioll.» E nCIII só no voc"hnlúrio ("011111111; !lO jllridico f;llllll\~IIl. 

({C()IJCC~lsioll ;ullllilli:-Jtrativc -- l··(·st r.1l11 .. J'i~;;J1i()1l dOIlIl('l' par 

l'j'~tilt, ks d(-JlartclIJ(~lIts 011 1r~; COIIIIJllIIJP~; d'('xploiter n'rlaÍlJ('~ 

inuu:;tries (c~ux lIIillérak:3, mines, gas, élcctridlé, etc.) ou ser
vices publics (voitures publiques. eaux potnbles, marchés d'ap

provisioneJllrnt, rk.)>> (Ll'!JI'nnd - Dict. 1Ir,. dI' clr., PH, 7.?). 
NO!l IIlr~!~IIII)!l fé·, /11')';: (/( ;()II\.·~'~!:j(J1I ;1!J,lIilli~frafivl: ("":f ";1111." i 
sation donnée pnr l'État. .. » (Soufflier - Vocnb. de droit, 
Pl/. 217). 

Tanto a permlssao ou licença para o uso ou exerclClO de 
certos direitos ou faculdndes de agir, como íl outor!]:I de isen

ç<Jes (de serviços, c()ntr:ibuiçõc~;, taxas) podem ser de~;iHn"das 

sob a deqominação geral de - autorizações ou concessões do 
Estiltlo, rdercm rl'p\ll"ildos illlI"OI,(,~. 

,,111 tutti HIi addotti ('ilsi, h Vl'ril /liltllrn dd diritfi di Cl1i ~;i 

tratta c piuttosto qudla di mcre cOllccssiolli dcHo Stato. che non 
di diritti acquisiti, e sono concessioni revocahiJi sempre, e mute-
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voli secondo il beneplactio dei legislatore.:t (Gabba - Retroatt. 
delle ]egg., I, 3.& ed., pg. 213). 

A lei francesa de 16 de outubro de 1919 diz no art. 1.0: 
"Nul ne peut disposer de l'énergie des marées et des cours d'eau, 
que! que soit leur classement, sans une concession ou une autori
liation de l'V:tat.~ 

A legislação do Japão emprega sempre, sem distinção al
guma, o mesmo têrmo para designar tanto a autorização como a 
concessão. «Le terme «kyoka», largement employé dans ]a légis
lation du Japon, comprend, d'un côté, la concession, ct se con
Cond, d'autre part, avcc l'autorisation.» (Yorodzu Oda -- Dr. 

Adm. du Jap., noto 7, pg. 79). 

Alfredo Mazza, comentando a antiga lei francesa de 8 de 
abril de 1900, ao tratar dos rios c cursos dÚVlIa do domínio pú
blico, quando dispõe, no art. 1.0

, que nenhum aproveitamento 
será feito «senza l'autorizzazione deU'Administrazione», logo a 

seguir, denomina «concessionários~> os que obtêm a autorização. 
«I conces~ionari sono assoggettati ... » (Dei diritti slIllc Acque. 
pg. 18). E, também, em face do direi{/) ila)jan/), com ff~I;t(;i,,1) il~ 

águas pública!;, di~:tiJ1!luC as C(JfJC~~iJ)P.~1 r:rn dllil~; "illtIJ'Hia:; "r·(,n

cessioni unilaterali o concessioni licenzc» e (!.conc~s:;iolli lJilalcrali 
o concessioni contratti» (op. cit., pg. 521), isto é, autorizações e 

concessões. 

Scialoja, depois de distinguir entre - a) f(atli chc rinuovullo 

limiti posti nell'interesse pubblico a diritti privati grà. esistenti, 
potenzialmente», e b) 'ratO çhe concedono ai priv;lti ("colt;1 o 
diritti che solamente spettano alia publica amministrazjone, cce

ando, cosi, ex integro, nel privato un diritto o una facolt~ nuova», 
conclue: «l primi si dicono autorizzazioni!), conces~ões: - auto
rizações «in· senso lato, i secondi concssioni in senso strclto/> 
(Dir. Prato di Dir. Priv., Il, verb-ConccssioJ1c, ruo 21~). 

Frcqüentemente, na legislaçiio, em decísí)cs juJicii,ui;lS e em 
obras de doutrina, depara-se-nos o emprêgo dos dois vocábulos 

«autorização», «concessão», indicativo do mesmo ate, adminis
trativo. 
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Não seria. pois. cousa inédita, inda que menos feliz, o se).l 
uso na Constituição de 1934. 

En~re nós, vinha de longe, a sinonimia. Sousa Bandeira, por 
exempl~, dizia: «nenhuma plantação ou construção pode ser feita 
na mar~em do álveo dos rios navegáveis. sem prévia autorização 
administrativa», e, logo a seguir: «As concessões, antigas ou 
moderqas, parô êsse fim são esscncialmcnte revogáveis ou Il\odi
fícávei$ sem indenização.» (Novo Manual do Processo dos Feí,.. 
tos da fazenda, § 505, in fine, pg. 285). 

Carvalho de Mendonça (Manoel Ignaci?), por sua vez, 
afirmarva: «Nas cOncessões para navegação ou derivações ... 

o IU'/' ,I) !l0vÍ'rllll (az {·tla/' 1I1"iI 1I11'1,,.jw(~ii,,,,. (/I/".! I' A~llIí": C/" 
rentes, n. 132, pg. 267). 

flhll ffz, portrl nto, H \'ol1stilllif,;Tlo <1(" 1 <)17 r IIlpr("flH nelo n 

fürmula Hcral - «dcJlende de aulol'izaçi\O», c t1eixalHlo ao IcUI~

lador ordinário o regular-lhe as modalidades. Entre estas figura 

no Código das Águas a «concessão». Mas que «concessão:. 1 
Uma :concessão de molde novo, «a concessão flexível». como tão 
hem nccntllava Alfredo V nl1adflo, «qlle pcrmitc .. tender-se aos 
""()HI~"~1~HJ'~ da t('(Ouj('f1 ,~ rl~l 11I'1(I:eflf;U~~ ,L1~1 (·"udl(~é".,·~~ c-'·"I1{,IIII .. ",.. 

1'("lllIllallll'/lI"da ",·I:t'1 (:II'III,:,,:ií,": I\clII,I/lI':ll'ldlv'"I, (""1111 ':I' VI"'/' 

{icô ~lOS Estauos Ullido~.» (Ante-Projeto do Cóui!:lo da~ Auua~, 

19331 pgs. 19 e 33). 
Dcs~a e~pécie de concP'ssljcs, já no~ dnvn nntícin, ),"n! que 

incompleta, ldl cên:él de 1/1I:llt/l(" :1I111~1 (;uJ'vulho (f," M"lIlfmlça 
(Manuel Ignado) : «f!; preciso não confundí-Ias, advertia, com 
n ('4'i~~;iin do liSO da~ ('OW;:11l JH'lhIÍl'a~, '1"1' '"""'11 if 111' n~1 """"I',:,:ÕI'!l 

iH.!uilnistralivas. Aqui, (oma-ac por tipo c cri(ériu () fato de ul/la 

queâa dágua produzir uma energia bruta, em estiagem média, ao 

tn/'no:; de cluzcnt(J~-('nv;"f)'~ vapnr. J)~~!dp. qlll' ('~!~ín produc;iin f-: 
pos~ívcl, declara-se a quedô de utilidade pública e investe-se o 
con!ccssioniÍrio no direito dc usá-Ia» (Rios c Ánuas C'Orrcntes, 
n. 13X, p. 273). 

Eis aí configurado o novo tipo de concessão, a conccssão 

pa~a o aproveitamento industrial de águas a partir de um certo 

potencial, modalidnde da aU(f)rização, Jato RemIU. Com efeito, 
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a autorização pode, ou não, ter cilrÍlter contriltuill. Se o tem. é 
concessão pois que 11ft UIII ato governativo e lima convenção ild
jeta, que se fundem. 

Ora, é evidente que se a concessão para aproveitamento 

industrial de águas obedecesse ao modêlo tradicional geral das 
concessões administrativas (Hauriou - De. Aclm. pg. 535; QUo 
Mayer - Direito l\dministrntivo l\lemão, IV, PfI. 161: M<lI1-
tellini - Lo Stato ed il Coo. Civ., l, pg. 505), não caberia no 
caso de águas de propriedade privada. Mas que caiba, nenhuma 
dúvida se lev'mt,ou jamais desde que, em tôda a parte, o pro~ 

blema da utiliza'ç,ão da fôrça hiclro-elétrica passou a ser objeto 

da atenção desvelada de governos e legisladores. Admitiram-na, 

preconizaram a sua necessidade, em nosso pais, provectos espe
cialistas como Valbdão. Carvalho de Mendonç<l f', aind ... , úl
timamentc, C"ló\lcrns (J)iúrios da l\s~;elllhl('ia Na(Íol1;.!, 11 de 
dezembro de 1933, pg. 123). 

Ê certo que no conceito técnico do direito administrativo 

geral, a «autorização» é o ato discricionário do poder público 
pelo qual se permite ao pmticuJar exercer il iltividade que il lei 
dedar;), salvo assentimenlo da ilumini<:lr;I(,;;io, proihi(la. C;lracle
riza-se como verdaueira remo\=ão de IiIl1j(c~, que, por motivos de 
ordem pública, a lei opôs ao livre deSEnvolvimento da atividaue 
individual. É o rreenchimcnto oa condição de que dependia o 
exercicio de um direito, já existente, transformando-o, de poten· 

~ial, em atual (Mario Mazagão - Nat. luric!. da Cone ele Ser

viços Públicos, pg. 9 e not. 2). Em uma palavra: conforme os 
respectivos tipos clássicos, a concessão cria um direito novo; a 
autorização permite, apenas, o exercício ue um uireito que., po
tencialmente, preexistia. 

~emeJhante distinção, porém, não prevalece com rel::Jção ao 

ato administrativo de que depende o aproveitamento industrial 

das águas. 

Quanto a bte, a aut(JTização (e niJo exdusivil/llenle a con
cessão) pode criar um direito novo, isto é, um direito q1le, nem 
sequer potencialmente existia no patrimônio do respectivo titular, 

quando, por exemplo, não é êle o dono das águas cujo aproveita-
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m('nto ohtém, por serclJ\ de propriedade de outro pólrticlllar, 011 

do dominio Jlúblico. 

E, por outro lado. a cOllcessão (posta de parte a delegação 

de poder público). pode não criar direito novo, e significar ape

llas o preenchimento da condição de que dependia o exercicio de 
um direito, já existente, trangformando-o de potencial em atual, 
selllpre que () cOII('('ssiOl1úrio (-, ao III('SIIIO I (,1I1J lIl, o prnpril'tflrio 

uas águas cujo apruveitnlllellto lhe foi outorgado. É assim de 

transparente evidência que a «autorização» e a «concessão» re
guladas em lei especial, como é o Código das Águas, não se con~ 

fundem c'Om a autorização e a concessi'ío, sr!lllndn os JI1l)drl()~ 

dil'l'iicll~l di) c/in'iflJ ad/lIÍ/lHmlivll, '!.111 ill':fil"f/,'! IH'; !l"lU' IÍ/i, dj~· 

dplinados por aljuélcs preceilos, perfcitamellle acordes COIJl o 
que dispí,c o art. 111 ti" Cnllslitlli<,;iio dI' 11n7. 

() "ri. 11'}, ~ 1." dedal'il: '/1"depclldl' ,k ""ll1l'ÍlillO<io o {ll'ro

veitamcnto dns quedas dágua já utilizadas il1uustrialmel1te na 

data desta Constituição». 

Invocando êsse ui~positivo, argumentam os que se insurgem 
um!r" () Cúdi\Jo das Á\JII<I!; I' a llIilll1fa .1., novo <1"('1'1'1.,-11'1 : 

ól) "., (ilado 1lJ'li!l1) 111, ~ 1." Ilfl 1111111 d," 1aJ';I( .. ;i., d" di· 

reito, não sujeita a qualquer condiçiío, por ser 11111 direito iIll-
quirido; entretanto, 

b) o art. 149 do Código das Águas, ampliado pela minuta 

dI) D(>parf:Jlllrllll N;jC'jllll;.] da PlllplÍ(·r!:I,](· MiIW':.], ,>,1:1" '111(' il~ 

cllIprêsas beneficiadas COIII o referido uispositi vo cow;lilucional 
nprcs(,.lltcllI 11111 lIl;lnir('~:ln. ("OInprnh:ll(,rin da r)(i~:li·l1d;l do :tpro-

veitaulClllo; i1~;!;il)), 

c) O Código U.1S Águas e a minuta violam a Constituição 

t. perfllrhólm a ordem jmídic:J. 

Puro cnH'wo. 

Interpretar, entender, <lplicar a Constituição não é senão 
dar-lIl/' vida, Ill:l!: vicl:1 IPal, la'lFl (' r"l"Illlc!:I. (h pI'ÍlI<·ipio!\ '1"4': 

ela jll~:1 illlI', ;w d;'II 1.'; 11 1a!1 '1"1' (·""ti·III, siio ll/'("/'n~;;'ll'iilllI(, llh~ dota

dos ue uma fôrça imanente de expansão que .10 legislador ordi· 

niírio, ao jlliz, fi .1drninistmção plíhlic.1: ';'Ih p<>lIr! dp. illcorrr't'rn 
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em readonarismo destruidor do espírito que os inspirou e anima. 
não é dado desconhecer. 

Assim é, em se tratando de quaisquer Constituições. Mas, 
quando então a Constituiçã-o é dos 1105505 dias, e o sõpro que a 
gerou e vivifica vem do ambiente contemporâneo, querer encer
rá-Ia nos quadros de uma ordem jurídica que já não corresponde 
à realidade palpitante. é desconhecer 1\ crescente socialização do 
direito, tôda a vasta remodelação de conceitos que ela adotou, 
tendentes a alargar o âmbito da intervenção do Estadá à vida 
interior do conjunto s'odal e a se desdobrar, à proporção das 

necessidades ocorrentes, nos preceitos regulamentares da II'!Jis
Jação ordinria. 

Sobretudo o, direito que rege as relações econômicas já não 
pode ser erlitndo JlOS H1old(,~1 do di""j(o privado, j. ~;I'/IIpJ'r: dI" 
interêsse geral. 

O regime da propriedade, o dos contratos submetem-se, não 

poderiam mais deixar de submeter-se, à ação continuamente vi
gilante. do Estado - ação. a um tempo, protetora e restritiva, 
pois que coordeJ1ndora. Uma cow;n c o espírito ri!J0rrlsillllcnte 

jurídico; outra o Jarw) senso políliI.J>. 

Certo, do conjunto uas regras de uireito, coativamente asse
guradas que constituem o complexo da legislação de um país -
sua organização ou regime legal - não seria possível excluir a 
re~pectiva Constituição. J3em ao COlllr{lrio, sendo r.~:(;J n h;Jl;f'. 

sôbre que assenta todo o edifício nacional, tôda a ordem jurí
dica, é ela a lei das leis. a lei máxima, a Magna Carta de um 

povo. 

Mas - cumpre reconhecer sempre - dêste diploma o ele

mento característico não é o técnico-jurídico, e sim o político

social. É êle que prepondera. Aliás, todo o direito positivo, seja 
internacional - nn parte, de resto, exíÇj'lIil, em que tem c<tráter 
obrigatório - ~~ja illf.er/ll), pú)'li('1) 1)11 prívadtl. nW:("I~ dl)~1 rato,. 
Assim, quando se concretiza nas leisqllc rcnem as rcl<tçi"Jcs entre 
os Estados, entre os indivíduos, ou entre êstes e aquêles. que todos 

são organismos vivos, não abstrações, sua proporção, sua m~-
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'tlidil, SUil fôrllll1 la, cm I1l11il pa 1av ra, hú de rcspon"er I' i IIIperio!ln 
realidade. 

Uma Constituição, especialmente, muito ao invés de obra 

didática, acadêmica, platônica, é o instrumento, vivo, viável, efi

ciente. do bem público. 
Fruto não unicamente da razão, mas desta iluminando a ob

scrvnc,;ão, ("011\ n fin"Ii";ul(' ele PI'OIlIlIV('I', 11"1',,"111', eI('~'envolv('r a 

prosperidade, a felicidade da Nilção, visa humanizar intel'êsses, 
disciplinando-os, conciliar vontades e fins. coordenando-os, o 

que vale dizer: a melhor solução dos problemas e conflitos que 

a ~}ijstênda !'od"I, dja ;j dia, r!IJ',dla 1'/llf(' r,'l J/W,','! i/ll(·,j":·" .. \ 

"r/v;IIIIl'! (' 1/ 1:11/,"""" 1111""":':" II,'..,i·;II. 

Talo campo de sua rCilliznhilic1ade, n qual não se opera 
;1I1"il';III1I'III,' ~II'III " """"III'!'" "01111"1"1111'111111", 111 .... ·\.·"" ... • • .111 I"\lh-
laçfto ordlnfl ria. 

Reconhecia e proclamava, poucos dias faz, a 17 de agôsto 

findo o Supremo Tribunal Federal: «No regime adotado pelo 

novo Código Político. o interêsse público sobrepõe-se ao indi
vidnal». 

(~ a (,()I'I'I'IIII~ i''''I'~:i':lívd .I., II(),':~'() """/',,, ;', IlIal'll"11I ,h 'IlIal 

n;'to nO~1 PO"l'l'ÍilIIIO:1 '1111''';11', dl·!UIII·lIlo::. 

Procede-se, hoje, em tôda parte, e sob o~; regimes polilicos 

mais antagônicos, a uma crescente limitação dos direitos priva

dos, em prOVl'it r) <In inlr.ri'R!'1' p(lhlko. l\W,illl, dOlllin;-III/). IJlI<' P, 

o d/n'/((; l"dividll;,J /,I:J;. IIlí11d:l!k ((,kliv;I, ~:"II I';n"nído !;(, .':1' 

legitima na medida em que manifesta conformidade com aquela, 
AIaI'\PI-!:I', dp~:~:;II'fl', o 1'0.1,·1' .I,. 11I1""VI'II~iill .I .. E':lad .. "J>0llr 

limiter les t1roits indi vitluc\s dalls la mC!)l\I"C OlJ il cst utile de \c 
faire dans I'intérêt public.» (Rippert - Le Rég. Dém. et le Dr. 

Civ. Mod., pn. 1 J 1). 
O dcscnvolvimento da civiliziH,;ão material, a mudança na 

nntllrC'Z<1 c no drstino d<1S riqll<'7.as, os illlprral'ivO!l da d{'f{'sa ,1;ls 
( 

nalJW!1 0/)('1';1/11 I ""II~:r"I'III;,,~t'I"1 /ll'lIflllld"·I. lliio ~!"'""'III,· lIa'\ I.·I~I 

políticas, IlIas ainúa lias próprias leis úe direito privmlo. 

Na França conservadora, todo o direito civil que repousava 

f:ôhrp lI'; r/"h W:J/I,)P'l prinríri()~ ,I,) l.')di!/" ,Ip Nrtp"Jr>;'f) a 
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propriedade individual e a liberdade contratual - é forte, repe
tidamente abalado em seus fundamentos. Leis limitativas do di
reito de propriedade ou determinando a revisão de contratos são 
declaradas de ordem pública, e as cláusulas que, porventura, se 
tentassem introduzir nos contratos, para eximi-los da aplicação 
do preceito, estariam, de antemão, feridas de nulidade pelo legis
lador. (Rippert - Op. cito pg. 197). Em verdade, as noções de 
ordem pública, utilidade pública, ampliam-se progressivamente a 
ponto de alterarem direitos e relações contratuais de natureza 
privada, mas cujas conseqüências, em dadas circunstâncias, assu
mem feição que, transcendendo àquele âmbito, impõe a interven
ção reguladora do legislndor. 

Só não o vêem os que não querem ver. 

qNous assistrlll'; f, tlIJe ,].'('"rI'-IJ'T ri,· !:t ~;otlv .. r;dn<'l{~ dll 
contrato EJle s'ac('(:nl,w r;'piclc"wnl ;', 1'111'11": ;If 111,,11 .. , J\ ,!t,,'I'''' 
illstant par J'effet de Ia loi ou de la llIesure de police, un contrat 
se détache clu groupe qui est encore sous le signe de la liberté 

pour venir se placer dans le groupe des contrats rigides, soumis 
à la contrainte étatique. 

Le contrnt 11l,)(!<:rnc e~;t (liri~J{: par Ir 1"\ji·:!:tI("Jr (''''''"W )'efo-
nomie eJle-même;) (Wppert .- Op. cit., p\J. 302). 

O sistema civilista pôde vigorar, triunfante, enquanto o Es

tado tinha apenas uma missão política e não também econômica. 

Esta lhe incumbe presentemente, e dc~de fju~ n iniciafiva indi

vidual por si só, é impotente para assegurar a produção, a cir
culação, a distribuição das riquew<;, o Estado diriHc, com ê':'ie 
fim, as vontades individuais. 

«Sous la pression des faits les vieilles conceptions juridiques 

disparaissent, des institutions nouvelIes ~e (t)rment. On "b'Julit 

à l'impuissance si J'on veut faire rentrer les cat~gories juridjqlle~ 
nouvelles dans les vieux c<lclres riÇJidcs <lu sy~:t(-l11e civili"tc». 
já notava, há mais ele 25 anos, DOll!Jinl (J.c:; '1', ;1II~:p'i. dll I Jr. 

Priv., pg. 176). 

Não têm conat, em todos os países. a clatar da Grande Guerra 
leis retroativas sôbre moratórias, aluguéis, arrendamentos, preçoS 
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de gêneros e mercadorias, cláusula ouro, modificando substan
cialmente dIreitos e obrigações. 

«L' autorité sociale a le pouvoir de lier et de délier:. (Morin 
- La Loi ct la Contr" pg. 91). 

É, na esfera econômica, a subordinação necessária dos inte
rêsses dos indivíduos, grupos, emprêsas, consórcios, ao ritmo im
posto pelas considerações do hem geral (Azevedo Amaral -
O Est. Ant. e a RevI., pg. 158). 

Oril, se a concepção individllalistil dos direitos cedeu lugar 
ao conceito da coordenação dos interêsses particulares de tõda a 
sorte, sob il ascendência do interêsse col("fivo, o lJlW pi")f' dI' I1In

/l;(I":II) 11 1 //";11'/111":1)/ ;;1/1;;1')1' d .. '/id" í'l/í,fj, d. '/10' dlll'l, /-IIIi",. 
J(J~{ pf(JIJlc/lfil~{ ,elativo!; ;1 illdústria Jlidro-r/étriGI scn;io clue, 
~a'f1d/l dI' ;t!'-:II.('1' II;..-i"fi óll. ifl'p ... ·:li",Hlv .. IIII,·III,· llií" ,,11111"" 1111 

"'111'''0 01,,': ':11,'1.1,,·, 11111'.1":':<'1\ 1"lv,,"',·, I 

As COIIstitllições lIlodernas. sem exceção, consagram a atual 
doutrina de direito público: o Estndo 11;'0 rode mnis Iimit.nr-,c;e 

a reconhecer a independência jurídica do indivíduo. Tôdas ue
clnram quc onde há nf>cessidade rilhlicn, kflalll1f'nt!' verifknda. 
í\lf' illl"f'virr. ~:""' ,'0111 ;';.,/1 11f'1I'"' 1111 vi,,':. .. dil"'I"'1 1'"" dói" ...... : 
",n.'; J'f'l'Illllll'drlf)'I, 

1\':'0 pr('\ll :a':'o d('t:!al'aç\)c':'o de dircil()~l sfio hojc, sllllulli\ll('a

mente, declarações de direitos e de deveres, pois que, incluem, 

lado a Indo, fncll/dndes P. limitnçlies, 

() inl,c/'bJ.'ir. .',I/dal, olliIllC)(.!O. tlil/l':pfic-.':I', forpflrl(k:llldll.':t, 

em interêsse jurídico, <:1ssegurado coativamente pelo direito po
~dtivf), 

O Estndo ,.r, d!': alcm[ê-I<l, solllcionando-o, ou r,.rtilrú f, .';Uil 

missão. Ê imperiosa. irresistível, essa evoluçiio da vida juridicíl, 

('oll('rf'I;7.nd;t li;)'! h+; 'I"r: :11('1)/11'11. ;) .'~IIJ)or"jll:II.';j(1 ri,,·! "J,jl·liv/J·! 

P;1I1 j('\IIi1I'(·.'1 ;1 !Jfilllde (jl):dld .. dc S(lei:d. 

O laissf>r passer, lais~er faire ni'ín SI' co;tdllnn com os pf'riÇJos 
fI;, "or;, /11'('.'1<',11,'. 

l\ I1<lVO.'! t(,lIlrO.'l. nova.'! 1('1~. 

Não cessam, o que é llIais, variam, com rapidez incrível, n 
açã~ e reação recíprocas do meio sõbre o direito ohjetivo, e dêste 
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sôbre aquêle. E no campo da organização política, mais do que 
em qualquer outro. O Estado, porém, subsiste sempre: uma 
transformação das energias sociais pode modificá-lo; não supri
mi-lo. Ao antigo equilíbrio sucederá um outro. O novo sistema 
afirmará então a prer:ondcrância, que se fixou, da vontade geral, 
coordenando hierarquicamente os elementos individuais e cole
tivos (Del Vecchio - Just., Dr., Etat; Trad. franc., pg. 305). 

Ao, exemplo do que fizeram nações válidas, a nova Carta 
brasileira revela o intuito largo e previdente de fundar uma poli
tica industrial em que o Govêrno federal se apoie, a fim de, 
organizando e superintendendo, como é de necessidade, a utiliza
ção da fôrça hidráulica, em todo o terri[r'Jrif) n:leional, ;JsseHure 

e fortaleça sãbiamente os fundamentos lTIaleri(ji~l da J10~;~liI !le!Ju
rança e da nossa prosperidade. 

Foi, cedcnd.) ;to illlp/~ri" (k~i~;:J'1 ,azt,..:l /II:,j""":I, (1'11' /I ",." 

priedade, nesse particular, houve de ser submetiua a restrições 
de importância tal que, conquanto juridicamente não tenha sido 

transferida para o patrimônio do Estado, a situação, a que foi 
reduzida, marca a transição entre a propriedade individual e a 
apropriação pelo Estado das riquez:ls nacionais. conforme eX<lt<l
mente assinalou o in:;w;peito Uippcrt, em face d,) r"\lime fran(:i':r: 
de águas, no qual se inspirou o nosso (Op. dt., PU. 2SS). 

~alguns países a transformação foi radical. Não só eco
nômiqamentc, mas de direito. os recursos n:ltl1rnis hi(lro-e1étricos 

passaram todos a con<:tituir uma riqueza n<leiona/. 

4\ Constituição da Rumânia, de 29 de março de 1923, art. 20, 
dispGe: ",São bens públi<:os <lS flHuas que p".krn prodllzir frll'c,;a 

motdz, bem como aquelas que podem ser utilizauas no interêsse 

comUim.» 

{\ Constituição da República Portuguêsa de 19 de março de 

1933 (com as modificações posteriores), no Título XI, da 1.' 
PartEt, art. 49, decl<lra: ". Pertencem <10 domínio púhlico do Es
tado· os cur!'os dágua que por decreto especial forem reconhe
cido~ de utilidade pública, como utilizáveis para a produção da 
energta elétrica nacional ou regional.» 
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Como quer que seja, em maior ou menor escal<1. as Con~~ 
tituições dos nossos dias abandonaram princípios que já não 
podem mais reger as necessidades do lIIundo contemporâneo. 

Riquezas de importância capital para os países que têm a 

fortuna de possuí-las, cujo valioso préstimo só após a guerra de 
1914 foi perfeitamente conhecido. não poderiam sem imprudên
cia, continuar livremente em mãos de particulares. Por isso, 
onde o Estado não as tomou, regula e fiscaliza o seu i1proveita~ 

mento. 
Sob a influência das inúmeras e constantes complexidades 

modernas, as legislações introduziram uma série de limitações 

e~senciais d~ cariÍtrr liorinJ, nncionnJ, a 11"(' {Ít'i1111 r,"jl'itll" t)"! 

"II/·j, I J'~ IlId h i,f 11111':. 

«Jã não há UIll conceito imutável, fixo, de proprirdilde. nrm 
'~f·";:I Jlfl.':':iv.·l "fltlfllr,.lI1' 1,.,I"tI ,,,, 
.1'·('(JJJJI"'rb. (1',,"I"~1 .I,. Miranda 

de 1931, lI, pg. 181). 

.11"'11.," "111 ,,, ... "I" ':to I""t.-
(:'llIl('lIltllio~1 ft (;Oll~illtuil,;all 

1\ oh"crv,H;i'io nito é aplicável unicamente a n(J~:. Lonve esta

mos de constituir excepção. 

l\. Constitlliçiio da J\klllanlJa, dr 11 dI' ;l\Ji"!:11l dI' I()Jf), ir, 
tlb:ia, 110 111'1. 1')'\: 11/\ Jll'oJll'h'dac\l' (. 11"1'111111.1:1, :;"11 ('/lII"·(.d.) t~ 

Mil" lil\lil~1I 1\;'0 fixa,11I1I J1,·I",~ "·iPl.,) 

l\. Carta Constitucional da Tchecoslovúquia, de 22 de feve~ 

reiro de 1920, Tít. VI, § 109, prescreve que «a lei pode estahele

"('r /'1",1, iIJj(,,! f, 'JlIlP' it',fad,· P';"';III:.,)) 

A Ct)/I';:itlli,~;í() da '"Wdr,ví;l, de 2i; de JIIII'I(' dI: f~2 f, ;d"o 
gmb em 6 de j<lneiro de 1929. decl<lr<lv<l: ~(l\rt, 17, J\ prnpri('~ 

,\;,,1<-. í'. \la/:II,'ld:l, I )"Ia d"""'T"'1I ,,1.rI\,:"."""', li'''' I""I"II,J .. ':1', 

usada em prejuízo dos interl-sscs da l~olctivída,k. A lei regula seu 

crllltetido, extensão e limites», e a atllal de 3 d~ IictcllIbro de 1931. 
rq)('t'~, /lI) ;]! f. 22: (<7\ forma e CJ~ li III i""1 dfl di",·i, .. (/<. JlI'Opriv-

uatie são fixados peJa fei.» l\. COllstituiç5o da Ueptiblica de Por
tll!J"I, ,I.:- 1911, 111' ;lIt, ·11, C'!;I;"wlr.-r : ,,/\, p""JlI'il'dadC', .11 ,'al'it;d 

c o I ral.a lho (' X ('ITr 111 "'"" r 11 11 c,;it o ~:od;d, " 1\ I,·i p"clt'. d",h'J'lIlillar 

d8 condi~ões do seu elllprêgo ou de :ma utilização, segundo m~ fins 
da colettvidade», 
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A da Irlanda: aprovadd pelo plebiscito de 1.° de julho de 
19J7, no art. 43 - I - 2.°, diz: « OEstado g<lfante que não 
2!dotc.ra ki que lenle abolir o dIreito a pwpncdade ou o direito 
de transferir '1 prcpnedade, dela dispõr por testamento e de 
he~dar», mas no mesmo art. 43 - 2 - 2.°, ressalva: «Todavia, 
Sf: a:; <.ircunstâncias L' exigirem, o Estado pode limitar. por uma 
kl, o exc.clclO dos refendos direitos para o fim de conciliar o 
e~ '.rcicio dêles <.om as exigências do bem comum.» A da Polônia 
(de 25 de abril de 1935), mantém em vigor o art. 99 da Cons
tituição cie 17 de março Jcl921, dispondo: «Uma lei pode deter
mInar em que medida pode ser limitado, por motivos de ordem 
públICa, o direito dos cidadão~, ou de SIl;JS as~()ci;]çijes Icgal

mente reconhecidas. de dispôr da terra, das fJHlIa~;, dos /fIi"cr;d~l 

c outras riquezas ntlturais.» A Constituição h.<1si1cim de 24 de 
fevernro <I,~ JWJJ. d" ;ln'/ltll;"I" (11/11,., IlIdl\li.l,I;oIi·;I,,_ ;dll'\;' :dil 
mava, salvo a desapropl'ia<,;ão FOI' nc<.:e;~;idadl', ou utilidade J't'!

blka, mediante indenização prévia - «(O direito de propriedade 

mantém-se em tõda a sua plenitude» (art. 62, § 17). 

A de 16 de julho de 1934, já soh o illHuxo dilS idéiils reno
vadoras, dizi;"}, no arl. J 1-3, 11. 17: ,,(~ \jIlra/lt id,) () <Iirl'il" «Ir' p""~ 
priedadv), mas acre~:cclJlaviJ, iIJII:di;,tallwl1te: '(qll(~ 11;10 "odf'rf, 
ser exercido contra o interêsse soei"l ou coletivo, na forma que 
a lei determinar.» 

O mais liberal dos nossos juri,c,tas nao tardou em encomiar 

o teor do dispositivo: "O conc:eito <!('. prqpri?(\;I<!?, -- ?',('wvia Í'II": 

- se apresentou no Código Civil sob um cunho algum tanto 
riÇJido, apesar da tentiltiva de o ildilptilf fts exiÇJênciils da viela 
social, que propuser;"} () projeto primitivo. I Javia, ;(':~;jrll. (("(';, 

desconveniência entre a definição legal (Código Civil, art. 524) 
e as restrições dêsse mesmo corpo e de outros diplonlils ]egir,)a

tivos. A Constituição, porém, fixou a verdildcira dfJlllriJlil ~;()cíal 

da propriedade, estatuindo: «é garantido o direito de proprie
dade, que n;'o pot!crfl ~;er exrrcidn COl11.ra o il1t"I"I~';':C ':,,<'Í,,! 011 

coletivo, na forma que a lei det<>.rminar." (~ uma rúrmula feliz. 
forque atende, na propriedade, ao elemento individual, de cujo,; 
estímulos depende a prosperidade do agrupamento humano; aO 
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elemento social que (. a razão de srr e a finalidade tmnscen
dente do direito; e, fin:lll1lentr, ils mlldanças que a evolução c1I1-
tural impõe à ordem jurídica». (Clóvis Bevilaqua - A Consti

tuição e o Código Civil, no «Jornal do Comércio» de 17 de 
março de 1935). 

Como as anteriores, a Constituição vigente assegura, a bra

sileiros e e,trangeiros residentes no país, o direito de proprie

dade, salvo a desapropriação mediante indenização prévia, ad

vertindo, entretanto: "O seu conteúdo e os seuS limites serão os 

definidos nas leis que lhe regularem o exercício." Há a considerar 

ainda que a Constituição de 10 de Jlov('lJIhro, iI ('J((,lIIplo da dI' 

)1)31, /1;11) 1/1:1/11"'/" iI "1"I"",;,)í" ,f" , .. : di, il/I. 11 '/ .• I :,,/,t,lilflIIJ." 
de 18YJ : "ú vedado ú União como <lOS Estados prcscrever leis 
n·'roafivnr-:*·. f'ri',,"ipilt, .".11 •• " IIt.'1 1 f ,.'I':lt\1' 11.1, • .1''11.1'° " c '''1I'1111I1J 

, •• 11' 1"'111'11 . .1 d,' 11'./'1, .. ri. li'J, 11. 111. 

E, O que é decisivo, também não renovou a declnr<1ção do 
mt. 113, 11. J dn CIJII~:I.i(lIiçii() de )1)31: "'" h·i /I,io p'('jlldicí!r{1 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito..... Era inevitável: 
;1 '{,;i 11. havia dc SCI'. 

A Ilv,.,· IIllvl,LIII,· IlIdlvldlllll, C'1I1 .11"\'\"' • .11;.,\, (. lilllil,lIl" p"" 
('()w:idel'ill,;iir" "O/'Í;.;!i. () E"laclo lIIocl,'''''" V['-,\/, (';"Ia VI'Z 11.111'1, 

forçado a restringir a autonomia da vontade c direitos cujo c.a

ráter imprescritível, absoluto havia sido tão enfàticamente pro-

11;lIlladl) pela ('I),,':(ij~llci:l j"rir!inl do fil/l d,) I:/-"dl) I fi, (, ,,,aj'l 

flll "W/I',!I /1·!./wif:lIl" dll,.:I/,h .. '/U:'!W ",d" " ,,~:( "1,, q1lt 1:1: lhe 
seÇJuiu. (Mirkine Guetzcvitch - op. cit.) pçr. IRI). 

1' .. ".1"""':1"1 /I.,.liv",; .I,. " .. .1"/11 11"1101 1''',(1'111 1II,·llIllIv,·I""·.III· 

eXi\:lir se dê às leis efeito retroativo. 

Em proporçno sempre cresccntl', o IlP/IJ p,.,hlico dominn 0.'1 

i"'(>r~"."f'!l privadlJ~. 

Então no qUE' diz resprito il.~ cl11prfs<ls qlll' I')(plor<lm 1:cr

vi,;o:\ 1'11. I'r"Vl';III ri" c·"l<-livid;III,·, " I ""',, vc· II.JIII da 1C>llhlafllfa 

e da ac.llllillioit.ra\;r", ,;;i" illlpn'::/'ÍllrlíveÍ".. 

Sem um ato administrativo preliminar a exploração não é 

admi"r.ívPl. nr:l, In,)') aI,) :l,)mini'.Ir.1livfJ ""a P'" i·;(t)p" 1;1 ",-
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tella di publici interessi" (Scialoja - Dir. di. Dir. Priv., I, verb 
- Autorizzazione Governativa, pg. 424). 

O interêsse público é um pressuposto essencial. Não se 
pode, na vida administrativa, conceber uma atividade que, em 
maior ou menor grau, dêle prescinda: é um elemento natural, 
uma conditio juris do ato e das relações por êle criadas. 

Estamos no dominio das instituições de direito administra
tivo, por êste regidas do princípio ao fim de sua existência, sob 
a fiscalização permanente do poder público que, assim como ou
to' ga as autorizações, pode negá-Ias. Tais atividades - cumpre 
lembrar sempre - não se consideram jamais de simples inte

rêsse particular. São reguladas, submetidas a fiscalização, exame, 
contrôle. Subordinam-se à utilidade 1iociaJ, por ela condiciona
das. Assim, os· lucros dos serviços lIão podcm ~er ilimitados. 
As tarifas não vigoram discricionàriamente: revistas periudica
mente, não excederão à justa retribuição do capital empregado. 
Hão de ser compensatórias, razoáveis. Para êsses efeitos, o Es
tado fixa os standards de serviço, examina a estrutura financeira 
das emprêsas, os J1Ié(odoft dc COl\lnbilidadc que iU!ot:lIl1. 

Não há dúvida que o art. 143, § 1.° da Constituição de 10 
de novembro de 1937 declara independcr de autoriznção o élpro
veitamento das quedas dágua já utilizadas industrialmcnte, na
quela data. Mas que contém a cláusula? Uma isenção, uma dis
pensa. E de que isenta ou dispensa a Constituição os que àquele 

temFo se achavam no uso e gôzo da referida exploração? 

De autorização - autorização, lato sensu (como já foi ex
plicado) compreendendo a concessão. De nada mais. 

Os que pretenderem iniciar o aproveitamento, após a Cons
tituição, estarão inibidos de o fazer sem prévia autorização (Sim
ples ou concessão) ; aquêles outros, porém, continuarão no uso 

do aproveitamento, iniciado anteriormente, sem dependência da 
autorização. 

Seguir-se-á daí que estejam i~ientos de tôda fiscalização por 
parte do poder público? Escapmilo, acaso, aos dispositivos do 
Código das Águas, às condições novas que essa lei faz ao exer

cício do direito em que Ee acham? 
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Antcs de tudo seria UIIl privilégio odioso, gernuor de uma 
dc~;iUI1aldatlc frnwantclllcntc injusta, ilct)ítillla, inJdcnsúvcl, 

cntre os antigos e os novos utilizadores da fôrça hidráulica, e em 
contradição manifesta com a finalidade da nova legislação. 

Depois, declarar que in depende de autorização o aproveita
l11~nto industrial de águas, isto é, dispensar no modo de investi
dura dêsse dircito, é cousa C!lscn<:Íalll1cntc divers[l dc não disci

plinar o uso do mesmo direito. 

A Constituição garante o direito de propriedade. Ninguém 
o contesta. Mas, não há negar também que o conteúdo e os limi
tes do direito de propriedade são os definidos nas leis CJue lhe 
J clJlJlarem (J exercído. 

O direito que o art. 143, § 4.° reconhece aos qu{'. n[l dat ... 
da COllstiluic,;i'IO, FI l')(plol"1\vnlll ilHllIstriallllclltc 1\ ((\I"(;n hitlrfllllka 

é o de continuarem no exercício dessa indústria sem necessidade 
de autorização, mas não o de o fazerem lora e acima das con

dições e limites que o Código das Águas e outras 'eis futuras es
tabelecerem. 

Sed.l il\oll\Í"flvd l\/'slIl"<lo '111(' 1\ CO\lstlllll~ii(J. 'Iue IIholl" co 
principio d .. irretr'Oatividade dns leis, qlle nfto Harnnte. l'()\\tra 

o intl'rêsse púhlko. nel1l llircitos mlt)l\iri(los. \11'111 n prupl'lrdólll\' 

sem restrições, nem a intangibilidade de contratos, fôsse criar, 
precisamente em se tratando da exp10ração de riquezas nacio
nais, essa inql/rI'iFicável excrç;jn rIe 11m rlirpjjc, ahf!ollltn, 1/1("011-

c.:ícional e iIlJllilado, posto fora do alcance da lei, ou mais exata

mente, contra a lei, que a todos· obriga. 

1\ rI1<lior dell10crncia do mundo não nó"ldolló"lllzoll fi Indú~trl1t, 

nem o solo, ou o comércio exterior. Mas estabeleceu um plano e 
um contrôle do Estado que forçaram emprêsas gigantes e p()de

rO!lO.'1 hOmCn!1 de ncgfJcio n renunciarem viwtaS}ellll c !l'I"IIIC{(~" 

rem-se ao interê~se geral. 

"li lI'y n p<l~ ele sodHé pOllsi),le lIó"1l1l1 IIIH' ("('rtaille clllllprt':-
hensiol\ de la 10i tlu sacrlfice cn vlIe (llI hirll (Ic tous. 1.(' drolt 

est fi base tantút de lIIorale. tantôt d' économie politlque, mais il 
ri tf)1Jjollrs j101Jr hllt Je hicn dr li) commlln:Jllt!Í;!. r:ijn flni~ h"lf)'t 
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pensamentos de Le Fur (Les Grands Probles. du Orait, P9S. 417 
e 434). 

Raosevelt definiu a New Oeal - uma concel,:ão nova do!> 

deveres e da re~ponsabilidade do Govêrno no terreno econômico. 

Entre nós, também: «O Estado Novo coloca o domínio eco
nõmico sob os imperativos dos interêsses nacionais, dando-lhes 
expressão social» (Montc Arrac:J - O E~;tado Novo e SU;"1S di
retrizes, pg. 33). 

Pela Carta de 10 de novembro, «a União assume o seu 

papel predominante de órgão ativo, indo ao encontro das neces

sidades do país, invadindo salutarmente domínios até enUio per

tencentes aos Eslados, e solucionando, a~;<;illl, sem atritos Wi mai.'; 

sérios prohlemi'ls de ordem econômicil, r.ocii'll e políticil» (Walter 
Martills de Olivl"iról _ ... r·.Jova COII',lill1i'Jlo .I",; E!;I:lIlo~ II"irlo': 

do Brasil, pg. IH). 
«O Estado de hoje não é sin.plesmente polílico, mas sobre

tudo econômico» (L. Nogueira de Patlla - Mens. do «Jornal do 
Comércio», tom. IH, vol. IH, PÇJ. 866), 

Ora, é de necessid:vle cf)rre~:p(Jllda óI f.{)da ()nkm c,'on'm1Íca 
tima ordem juridic'!, pois que aq\l(~h, (1()r si ~;{" II;in ~:r afirmaria 
~rga omncs. 

Cumpre haja paralelismo entre a economia e o direito, não 

o direito ideal ou o direito lógico, mas o que é np\icável, e cfe

(ivam?ntl! se aplica, (orma connrfa da \'r)/]fadr !Ir) E'õl:JrI,), rl'lf' 

exerce sua [unção reHlIladora por meio de instituições e órgãos 
qlle lhe são próprios (01"1 Vecchio -- JlIst., Dr., (~t. tr. fr. 

rg. 278). 

Tal a ordem jurídica real, na esfera onde mais dilatada seja 

ti política, segurança da ordem econômica, c onde ,,~ ques

tões tanto se interpenetram que mal se pode separar o ponto 
de vist<l politico do ponto de vistil econômico, umil v('z que a 
mor p<ute do:; negócio~ politicos telll imp0r(f!llc!a ('( Ol1illnica, 
como reconhecia lVliranda Valverde, :l(1oi<ldo em Kelsen e llar
thélemy et Duet (Parecer publicado no «Jorllill do Comércio» de 
18 de fevereiro de 1933). 
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Di<"lnte dos fatos, rcvelou-se él insuficiêncin uns procIamn
ções il~striltils de Iiberdilllc individui11 Jlilra rC~;(llvcr os prohk11l;\"; 

tél'llÍl:os do prO\lrcsso ccollôlllico-sorinl. 

«Une expérience aussi longue que douloureuse a prouvé que 

les schémas individualistes des ~roits de l'homme et du citoyen, 

tout cn ayant un fondement de vérité, rest<"lient inapplicables, 
dan:; leu r élbstrilction, au tiss\l cxtri'rnem~nt complc)(c (Ir I" vie 
!,oc!alc, im:i1pablcs dc prote\Jf:r rí~cJ!(,1ll(,1It. l'ilHlivitlll ('1)11("11'1, (kji\ 

Iié, par Sil naiS!;i111Ce et par)' étroit reSCilll Je scs néccssités ct J<:: 

ses activités, dp.ns des rapports déterminés d'ilgrégatioll et de 

5ujétion» (Del Vecchio - Just, DI", Üt" PH. 363). 

() illl/lllho "'~/;'d;lfjvlI hlldÍl'flllI (. , 1,II',fll/l", " '(d"/I";'/II, 1/,' 

tido I,iio dI: <Jllid<]lIl'f I ilt jodlllo :lh::f ,;do, ,,,i':; de 11111 lH:IJ~;;l/lIellt() 

pril!llnfttiro, 

A C,,"~,lillllo,;;lt, .111 'dlllldll, Clm' (o d .. 1111':'11111 1111" d;, 1111":'01, 

no art. 45 - 3. diz: «O Estado veJarfl para que as emprêsas 
privadas na indústria e no comércio sejam geridas de mallcira iI 

tornar eficazes a produção e distribuição dos ben~ e a que o 
púhlico se-jn protC'\lido contrn tôdil e-xplornçfio inj1lstn». l\.s e-11\
pl'Psas siío I" ivaclao;, 111"'1 li E!tlado rl" .... li/.a r c'olllrnl .. , 

Rebelélm-se ainda contra o Código das Águ<ls as cmprêsas 

que, na data dél Constituição, já exploravam a indústria que êle 

vr'io "'!llIlar, lI(illll;II'''1) ql/(, I) C/,eli!/1) ill':I;'III' "'I) 111"1) íllJ,íf';'1 
da ;I(im;/l;.',!t ilç;ío». 

Ql1crinm fllle êle rre\'i~~(' t1ldo f' (Ir~{'(':;~(' ns lIIinimn~ p;uli

nrl" .. id:"I,,,!. 1'>;lii" lora d .. !"'" 11'1111'0, 'I'o",alll fi d"dlo 1'''1' IIrll 

marco llliliàrio. EntcnJl?1II que os llleiOS 411C ê1c clI1prega, para 

óll'il1!1ir o" fins quc ,,{' propi)c, hão de: ~wr sempre' os 111 r. S 111 1);' , (or

m;;.'; illnl,;'I\T;': c 1>('1'1'·(1:1;;.':, IIlIJiI" r'IIlIJl'1'iJ I"do m"i,,, V;l,;,.. (Jr;I, 

«a úda i1tu,,1 é de tal modo complexa que, de um lado, diversos 
pl'llhIc11l;'~; (I:. vid;, so!'i;d (kvelll IT'TJ,l'r II/Il" rCHuJ,ll!le-nta"ãn 

admini:;{l'afívn, ,~ ":'0 !r~I;sliil iva ; (', ele- 1)111, () I"do, f: () e-X('flll ivo 

que dcse-llIp<::llh" o pnpcl JIlili:; importrllltc no pH)(:rsso Icgisli,

Uvo. PiJra prep;1J'ill' \l1~1;,\ Id ,,50 necE.':;~<Írjos voíril)<; f"'pE.'ci:Jlista~, 
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é preciso recorrer às competênci<ls técnicas de profissionais, de 
administradores. de funcionários. Para organizar um projeto de 
lei é preciso ter um aparêlho governamental» (Mirkine Guetzê
vitch - As Novas Tendências do Direito Constitucional, trad. 
brasileira de Cândido Motta Filho, pg. 299). 

Desconhecem o papel das comissões administrativas nos Es
tados Unidos, a capacidade regulamentar da administração na 
Inglaterra e na Alemanha, função, que, neste último país, espe
cialmente. chegou a ter importância maior que a do próprio legis
lativo (Fleiner - Insts. de Der. Adm., trad. esp., pg. 59). 

Voltam a face à luz meridiana da realidade de nossos dias, 
sempre a mesma, nas nações liberais democrática,';, como 110~ Es

tados totalitários. 

«Uma <lmpliaçfio, cada vez maior, da COIIIJ)('!Í'ncia r<'!llll;,

mentar das autoridades adlllinistrativas. é, preciS<llllcllte, carac
terística do Estndo moderno como conseqüência mesmo do seu 
próprio desenvolvimento, da complexidade e multiplicidade das 
novas funções, que lhe incumbem no mundo atual, principalmente 
no campo do direito industrial, do direito da economia» (Oliveira 
Vianna - Problemas de Direito Corpor., PH. 18). 

Na exposição justificati.va do ante-projeto de Códino das 
Águas, Afredo Valladão declara: «Consagrou o projeto a re
gulamentação da indústria hidro-elétrica nos mesmos têrm05 em 
que ela se verifica nos Estados Unidos, quanto ao órgão, aos 

fins e aos meios da reguIamentação;). - órgãos e meios admini~:

trativos. Provou irrefutàvelmente ter-se verificado que a direta, 
exaustiva, regulamentação legislativa era uma impossibilidade. 
Nem fixar tarifas razoáveis, nem assegurar serviçr) ;\lleqll;lI!rr. 
nem garantir a estabil;dade financeira das emprêsas - os três 
fins principais do contrôle do poder público - lograria a lei; 

só a autoridade administrativa. 

Nos Estados Unidos tudo isso não' suscita mais discussão. 
~ pacífico; matéria «velha e revelhil", com') dizia Ruy Bilrho~;;\. 

Tentam, entretanto, revi vê-Ia os adversários do Código das Aguas 
e do decreto-lei rninutildo. Visam-lhes, de resto. todos os puntos 

essenciais. 
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Consideram a exigência da apresentação dos manifestos -
Jlleio illdispc/lsÍlvcl fI 'Hllllillisll"IIJIO p1l1'é1 ClltWI' no picHo n>llhc-
cimento da situação atual de lima indústria de interêsse nacional, 
e prova da utilização efetiva das quedas dágua na data da Cons

tituição - um atentado contra direitos adqUiridos. A fiscaliza
C;ão financeira e da contabilidade toleram-na, reduzida, porém, a 
limites tais que de nada serviria. A reversão, a encampação, a 
(·'ll\ucitlnoc leriam de (,hcl\cccr n Illltrns r<'gr:ls. Enfim, nada 

escapa. 
Insurgem-se contra o art. 11 da minuta, que determina apre~ 

f,cntem particulares e emprêsas uma declaração justificada do ca

pifaI que têm efetivamente aplicado nos h"nc; e direitos relativo:> 

:JWI .':I~rviç().'; dr' PfO""Ç;io, fr:HI,;forlJ)!lI:)j" P f':I.'I.,;/"i';'!f!/1 dI' r/wrf/ia 

elétrica. 

~)I' (I ,,:II·t'l/rarO 2.° di7.: ~ n('('ollh('c/dll {I ('ar'it;" 'l/'lo poder 

(:oJ\cedente, será tomado co 111 o ClIsto histórico para os dcílos de

clarados no Código» - «representa isso um verdadeiro confisco 

da propriedade», exclamam os impugnadores, muito embora o 
govêrno não use de arbítrio algum. pois que, se não aceita a 
j,,~tirknçfin npr('s('lIlncl:I, convida {) i"l('r(,55:1(10 I' in5titttiçiin (\(' 

j1ti7.o arbitral (alt. J I, ~ 1."), de' II(,/inlo (;0111 a~1 I('I~I de' pl'Ol'l'~I~IO, 

para a vprifknçfio cio ('<lpil:1I, ('. /1;\0 nnllilldo I) illfl'r(,s.o;;lIlo II i/l~

lituiçiio dêssc juízo, scrú feito o I1rhitramenf" judidal. 

Onde, pois, a violência. o confisco 1 

A v"nl:ld,. {~ IJI/(' infl'nfa-fll', no flUI' diz rp~rpifn li rrtrihuiç;}n 

do (apjfi.! Clrlplf'SFIIIIJ, ~;(~1I11'1I1" I) JW;/I) ViiI",. di!': 111':1;.1,'1.' .... (·':, "f~
fcnder a regra do «custo de reprodução», que prevaleceu por 
:dHIIIII ''''111'0, 111:1'\ "lIj:. illlp,.óllk:."iJirl:IfJ", "fi,. fri.':f" '·Y.IH·r/r-,will 

de mais de três década~, lIotadamente 110'1 E~;tados Unidwl e lia 

lnglaterra. ficou, à tôda prova, demonstrada. Hoje, - sabem-no 

lodo'! - t) si'lfl'f1In fll/P vi!Jorn (' /) C{ldi\lo nfio plldprin dl'íllM 

de adotá-lo também - é o da avaliação peb "'custo h/fltórlcu;). 

Em 192(j. pelo -rEkdridty l\ct», f (1 admitido ti" lnglaterr~. 
J\plkll-O, ""~I E~;lndwl Ullldos, n ('fllllls~lii{) 1It1I11IIJi.-ltratlvil, til' 
lII'liór nlltoridndc -- a (""ter~;I'alc ComllH'lTc C()IlIÍ':'li()II,~. l\ 
teoria do custo de reprodução, na prática, só tcm conduzido a 



- 210-

avaliaçõcs conjecturais. Sua exatidão é tão i1usóri", os mimeros. 
a que chega, de tal modo especulativos, tjue, num caso célebre 
(West v. Cheasapeake & Potomac Telefolle Company, 295, U.S. 
662, p. 691) - a variaçao entre seis ilvaliações dil mesma pro

priedade. atingiu, comparada a mais baixa COIl1 a milis elevada. 
a q\ti"\st:: dm:cntos c cillqü('nta Illilhi;cs d ... clúhr{'s. 

E ~I incerteza dos rc~ultaJ()s dê';sc 111 (:tml". jUllt"r-~;c-iilJlI 

outra'; razões pilra excluí-lo: o tempo '1"e (OJ1~;OJlI(,flI as av;!Iia

çõcs, inventários, investigações, relatórios de contabilidade, e as 

avultadas despesas que acarreta. 

Bem outro é o princípio do «custo histórico». Dá base certa 

à avaliação. Seu processo reduz-se à determinação de um fato. 

Não é uma opinião, ullJa suposição. Permite revisões de tar ifas 

simples, freqüentes e eficnzes. Tm.lo, pois. no" h~\-ilVil a pre
feri-lo. 

Peculiar ao Estado moderno é a rCilçií-o contril a (l!:'sc('ntra
lização geográfica. fenômcno que um publicisla chamou de re
centralização das atividades administrativas, e que é impo<;til 

pela evolução mesma da sociedade cvntemrorãnea. Porque esta 
tende a reduzir, cada vez mais, IlO lOGJI1te fI c<lJllpelência <1Ullli
nistrativa, o domínio - outrora tão larno - dos chamados ill-
terésses locais, estabelecendo-lhes a concentração e a coordena

ção por meio de um ornanismo admini~i'.r;ltiv(J .'iuperior ql/~ ()'i 

submete ao contrúle do centro.,) (Olíve:ra Vianna. ()Jl. lit., 
pg. 49). 

l\ Carta ue 1~37 ne~;la cOllf,nlilid;1(!", ':lH<lla f) Plf,I)!c·IJI;1 .\., 

aproveitamento industrial das águas e da energia elétrica, não uu 
ângulo regional, mas nil sua e~rressão nadon<1l, suhmct endo-o a 

lima regulamentação uniforme. 

São inequívocos, a rc~peito, os di.,:;p03ítivos dos arls. 16, 
ns. XIV e XV (uniformizaçiío c e~;lilJ1dardizilçiin) ; 61, lrtl"il (C') 

(C(jf)rdenaçiio J:-t produçiio). ~ n. J (racioll;'!iza';fifl da indú':lIÍ<I); 
113 (auloriz<1ção fcder;d); 11·1 (defesa ('("fl/li)lIlkil (h t'J;)()iCl) ; 

116. 147, 153. Tôda a ordem econômico, aliás, é dominada pelo 
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«pensaml'nto dos inter{-ssl'S da Nação>.'. diz () art. 135. Todavia. 
i1 minuta do decrcto-lei, que 1Il00lifica o Código, ressalva. nos 

art:. 2, 5, 6, 7 e seu pi1ràgl'afo único. 8 § I.", a competência 

administr"tiva dos Estados c lIlunicípios nos ólSSlIlltos de seu P('

culiar interêsse, distinuuindo ilté aS obras relutivas à produção 
,. tl' .... II.':missiio d;1 ('11I""Ili;r Ir icl I'Il '1'1(·tl';(';1 do." ':\'I'vi~()~ !I(" tli,;tl'i!'lIi-
1,;f1O 10(';.1 lI" 1'11I'I'\li;1 rl(·lrka. Uir-:: ..... ;' '1"(" di';IH,,;titivo,l t;U) d" ... ,,: 
11;\0 tellham sido lido':, pelos que, "Hora, se :1prcscntalll COIIIO pa
ladinos de direitos e interêsses estaduais c municipais? 

Ainda. 

Estabelece perenloriaOlcntc- a Constituição no ilrt. 147: "A 

lei federal .. r~JI";lffl a fi<;cilliziI\;;'io (' I'(~\'i';iio das '''1 ifas d()~l s(· .... 

\'iços públicos explorados por concessão para que, no interêsse 
('ol("tivn. dC'bs 1'('Iil(' () (';rpU;rl I1ma l'C'trihllic,;fí() jllsta 011 mk!JlIada. 

e scj"lIl atcndida:: convenicntemcnte as exigências de expansão e 

melhoramentos dos "er"iços», e, para evitar tôda dúvida, .escla

rece, determinando: «A lei se aplicará às concessões feitas no 
renitnc "ntcrior de larifas l'ontr;rtl1<IIIlH'nte ("stipukHI;rs p;rr;r todo 

I) iell1po da durac,;fío do l'Ol1trato». 

Entendem os qlle ('omha!ell1 o Cúdi\lo das Anuas que n lei 

reg [l1;l(lor" di'! fi:'( "I,; 50 c fe visito da.~ t a rifas \ti, de abra "!lcr todos 
Os ~i'l'vi,,,,; ("xplor;ul,,;; 1'1)1' ('0111'(':;::;\". () ;1I'!l11I'H'II(O 11;10 resist,· 

à crítica. 

Niio di~pi)'; .1 L()n~tillliç;i() q1lP lima lil; I{'j r(>!llll"ri", n 11111 

1('1111:'0, ;r (;';' ;./i;;"';i,) /' /("/í<j" tld': /'.1 i(;"1 ,{r- fl"I"" I,': ';/'1'/;'."'; 

i:xpIorado.c; por concessão. 

I)i; "" I"i r"rI,.,;.!·, 'J11f' (." '"''':,"'' '1'1<' ri I 1<' , ",' 

I~Visbc,;ü(J fede!'ali) -- i'·.lo (:, urna (,'.I llIi1is lei:', tanlas quanta:.; 

forem necessÚriilS. ror outro lado. não llJ"rCOII pra7.o para a f")(!,-

n:,.';j" do pr f '( ('i/o. 

E Lem, porque a oporlunidilde desta pode variar, havendo 
1I"li,; 'I1'<1I'1l1'Íó1 ('111 rrb')lo ;1 ('('r:o~: ~:(' .. vil.;o:: d" 'I"f' ("li' rl'hc,;iio a 

""1:'1)':. j':. r .. ,,, ri,· d,"vi,h '111" " (:,·.clill" da:: AI!'I;',:, '''111 ;r 'I 1lI",li 

ri(':Ic,;f>l'~; d" d,· .... !'!,)·ld, :;('Ii" 1'1'e:l'Í:;;IIlwllle, tiOS 1(!'IllO!: da Cons

titIllIJIO, a lêi fcd~:,;rl qllc T'f'!lul,lrfl a fi~(;jli7.:lçii() c .. rr\'i<:iio lho; 
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tarifas dos serviços explorados por concessão. com referência à 
energia hidráulica. 

Em conclusão: o Código e o decreto-lei rlélda têm de incons' 
titucionais. 

Conformam-se com a ordem político-juridica que a Carta de 
1 J de novembro de 1937 instituiu e mantém. 

A outra «ordem jurídica», a que aludem os que combatem 
aqueles dois atos, se me afigura puramente imaginária. 

Não sei em que parte do mundo reinaria hoje. 

Como quer que seja, indubitàvelmente, não é a nossa. 

Rio de Janeiro. em 8 de setembro de 1938. - James Darcy. 



VIII." CONFERt;:NCIA INTERNACIONAL 
AMERICANA. PRINCIPIOS RELATIVOS 
AO RECONHECIMENTO DA BELIGE 

RANCIA. 

Pl\RECER 

o tópico. sob o n. 9, incluído no programa da 8.n Conferên

da lnternacional Americana, por seu simples enunciado - «Prin
cípios relativos ao reconhecimento da beligerância» - parece in
dIcar que não houve o propósito de submeter a matéria a conclu
sões . rígidas. a uma declaração de princípios taxativa. 

Por outro lado, evidentemente, não nos propõe êle dizer e 
sugerir COIU respeito a todo o vasto e complexo tema da belige
rilllei". l\ssim, é [om de dúvida <file n.'io 110S cumpre aprc~;c"t:H 

projeto Oll resoluçüo atinentes a ereito~ da beligerância, direitos 
e deveres dos beligerantes como os de bloqueio, investigação. 
hu~c<l e C<lptl1r", respeito iH)'; territórios c {'\luas !1("lItr()s 0\1 outros 
(:lÍ::. Da heli\wriilKiil, (·(·rlo. d(:vrlllo:i 'rid:tr, III:tH Helll qllc II()~I ~;("Ia 

c.bd~, no assunto, ir além da parte liminar, ou mais exatamente 

prdiminar: 'O seu reconhecimento. Dcssarte limitada a ullIa com

p~tí:ncia. n;]da lIlaj~ .'ie 1I(j~; rrnl/n"I1(I;], ':rllii" /)': prill"ípiO't ':"~I"lld/J 

O~; lJllilis. na !Juerra externa ou jflt'~rl1;l, lIIlI certo estado de fato 
pndc pólSS:1r :1 11m ("stól(lo <1(" (Iirrito por i-str rr\1111;uln. 

C"III (·f",,". "1"'11111 '1'11' ~~"I" 11 v/"ll'lIdll "'\ló'1I/I1'cI .. /111111,.101"1' 
a vilória sôbre o inimigo, a guerra está submetida a princípios e 

f( fF<lS que constituem um;] p:.rte: c()n~idrrflvf'1 cio dirpito pt'lhlÍ<'C) 

illl'~rn;l!i()nal (jura J,eJlj).» ~,;;,() pilI:tVr:t.: d,) ill':i\flH' (:Ir,vl.·: Br· 
vilaqua (Direito Internacional Público, § 251 ; lI, pg. 257). 

J\lJtc~ dfJe, T.;t(ól)'("tfe. ("111 S"ól s"hrdori;l. jrl di"s('rn: ,,\.,,"'

JI/I~ ill'rJI", I) fólf .. (da 11 "" I',.i, ), , • .o:"\."I'IIJ,,/, \". "" IWII ,J,·.o:'·IIv"l· 
vimcnto. lanlo quanto Jlu~;sivcl, às 110rll1as do direito.» (Princípios 

de Direito Internacional; § 301; 11, pg. 56). E justificava ainda: 
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if.J\ guerra, uma vez iniciado, constitue UIll est<ldo de direito qlle 
altera a situação jurídica UO" súuitos dos beligerantes, impondo
lhes novos e pesados ônus, e modifica profundamente as rela

çõe~ entre os beligerantes e os nelltros. Dilí a necessidade de 

publicar no interior a resolução de iniciá-la, e de conmnicá-la aos 
lH.:ulro:,:». (Op. cit., § 307; n. Pr!. (j(j). Ti1J é, em verd<ldc, a dou
tnna por nó" ill\'ariàvelllle!llc aceita» (CI6vi~ -- Op. cil., § 252. 

:'U. 281; Hiídebrando 1\!:ciuly - Tratndo de Direilo Internacio' 

m.l Público, n. 1.534; IH, pg. 124), consubstanciada no art. 409 

do Projeto de Código de Direito Internacional Público, elabo

rado por nosSo egrégio Presidente Epitácio Pessoa. É de /lotar 
que muito embora inúmeras guerras tenham sido iniciadas sem 

Qc.claração, a Convenção relativa ao rompimento de hostilidade~, 

firmada na Haia a 18 de outubro de 1907, em vigor durante mais 
de trinta países, compreendidos o Brasil c outr<1S ·H.cpÚbJicns d.1 
J\rnérica, dispõe, no art. 1.°, que: «as hostilidades não devem 

cúmeçar sem uma advertência prévia e ineqüívoca, que terá a 

fOI ma de uma declaração de guerra motivada ou de um ultima
tum com declaração ue fluerra cOlldidollah (l\ccioly. op. l' il.. 

n. 1.534). 
E o art. 2.0 diz: (~O estado ue guerra deverá ser JJolifinHln, 

sem demora, às potências neutréls, e não produzirá efeito, com 

relação a elas, senão depois de recebida él notíficação, que poderá 
ser feita por via telegráfica. Todavia, as potências neutras não 

pOGcrão invoctlT <l illl,'iência da llojific.1ç;io, r~it;)brJecrnd()-sr, <Ir 

modo não duvido!;o, que elas conheciam, de falo, a guerra.~ 

Silo normilS :::<lllItar('o; de um ~istrmil qllr sr destina a c!tJ n! i

na,', até certo ponto, pela r;I~;I(), il 'J\'ril 11<:1:",1'1 da !' ... ·rra, 111" 

dei ando-a. 

Neste afã, dr.::dc muito, n hum;mirhdr r)t:~';e·:rr;1. L. lll('r, ,. 

ele Deus, U: de perseverélr, não em v:!o. 

j .... regra juridica, tran~iliJrj<Jrnent(' repl1dí:1da, ill\'ari;'\"el en

qtt::.·)t r ; ~:r: c.l,:~:r:nc;~dl:i;I:'l ;l~; rêJr(~;I:: <'(~F)" d:1 ,:j/~I;'nt i:l. pa·:··.:I''-' ,'I 

t{lll\~ent:\ rC~'<;l1r~Je. 

No~so de\"er, poi:;, está em lhe gt';m.l.1r!lll).'i fjdelie/;]..k. 
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J1 pensamcnto dcs!<I Comissão que não há inovaçõcs " intro

dm:ir em matéria de rcconhecimento da beligerância. Aliás, as 

Conferências americanas, propondo-se a codificar o direito inter

nacional, isto é, a formular os princípios recebidos, não criam 

direito novo. segundo observava com sua grande autoridade o 

EllIhaix"dor R"uI l'ernand('~. no reJ..túrio que apre~('nt(l11 <10 \.0-

',(:IIIO como l'r('~id("lIle da I )eh~!l'll;ii() do Br;\sil fI Conferl:llda de 
Havana de 1958. 

Isto posto. vejamos quais os que têm prevalecido, até aqui, 

1:0 assunto cm exame, as regras segundo as quais a qualidade de 

beligerante é atribuída aos Estados em luta, e, no C<lSO de guerra 

civil, aos insurretos. 

Se o conflito é internacional. o primeiro dos princípios é 

que é a declaração de gucrm quc confere <los Estados. C' i'ls ~u"s 

fCH'ças armadas, a qualidade de hcliuerantcs. 

Da declaração, portanto. depende, - é efeito - o rec0!lhe

ci\;·.~nto da beligerância. Não se ignora, e já lá vão mais de 

trin!" <lnos, explic<tv" T.<lf<l)'C'tte: «No l'slóldl) <ltual do direito 

illlernilcional a d(,c!;lI'ill;iio ou dcnúncia pr{-via da Slucrra niio é 

... ,,'JI·m;;IJJ1clltc lima form;t1i,lad(' e~:srlldal. (~,·~;ta a Ilolllrina qUi' 

IT!'ulta dos fatos_ Em ól)loio dela !lodc-sr. a1e'lFlr () al'!pllllcnto Ilrd

sivo de que pràticamcnte nunca sc cstabelcceu diferença cntrc 'I 

guerra que começa com, e a que começa sem declaração, e que 

iqllalmente nunca SI' invocaram para lima, )ris dI' IllInra divr.,."a~; 

,h·. 'IIW !~;'fJ :'I"id,V('Í'! f. 11"'1;",. 
Versando exaustivamente a matéria, pareceu <lO grande mes

t,1" n:í" dl"vl"r omiti I' 11111'1 aJ",,:ío 1''1'11'1" """I ri"". Mil" .•.•. " ,.~ 
I'ilJllla, 11ft" iI ad.,lav;r. A d(~ !\lIa 11I,·r'·lé'lJ<ia (- ,·xalól\lIl'lIl,· ól 'f.1! 

trMia, como resulta desta afjrmação conclusiva: «Cumpre, no 

('lIl;lnfo, rr.c:onIJP((~r '/111' :t opill;,jl) ~;PHllnd'l ;j '11Ial :1 I/II('/'/a d"vl' 
S(~I pri:v;i11l1cnlc declarad", {,: ItJ .. i~; r:OIl(fJI'IJll: «"li a ,."ziío: cr'o

suh,} melhor a lealdade que as naçcics se devem e tem i1 ~ri1nde 

Vall!;I!Jrlll d" 11I;1\'(':t1' ('0111 IH('('h:ío n 1111'1111'1110 ("111 '1"" "Oll\('(;a o 

('~;I:;d(J 1.11' II',el ... a .. ~ SI: l"Ila. 1'lIlIl'lalllo. {. IIl1la 1IIII'I'I'a d(·fl·II~;iv". 

compreende-se lIi1u Icnha CiluimclIlo ,I advcrtência por parte do 
E:I,lclo ilflrl'diJo. 
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Prévia, já não seria ela, em tal hipótese, nem mais inequí
voca do que 'O fato mesmo da agressão sofrida. Não poderia 
tom;r a forma de uma declaração de guerra imediata, pois que 
Cf:ta se declarara por si mcsma, e menos <linda <l de um ultinn
(um, que é declaração de guerra eventual. 

Todavia, afigura-se-no:; prefcrível nfto lIIelICicllilr COIIIO ex' 

ceçi;o semelhante caso, de tal 1110do inelutúvelmcnte se impõe () 
fato que o caracteriza. 

Aliás, não se trata, realmente, de uma exceção ao princípio 
da declaração prévia. O princípio continuará de pé. O que 

·xorre é a impossibilidade de observá-lo naquela emergência. 

Ora, ad impossibilia nemo tenetur. 
Assim, contra indicada seria a referência, não sõmente por 

desnecessária, mas ainda por sw;cetíve! de diminuir a autoridade 
da J egra. no vig'Or de sua expressão. 

As normas jurídicas que visam--aisciplinar a guerra, já se 

~cÍ1am, em sua atribulada execução, sujeitas a tantas vicissitudes 
qUI! nunca será excessivo o empenho de sillvaguardar, ao menos, 
o prestígio da fórmulil em que se fixaram. Duros são os tempos 
de hoje. O velho IlIundo entrou nlllll d<.:!o illrem"l: iI idad" d(~ 

fer~o e de fogo. A guerra é a grnnde olx;essfto. Antes dela. S~lI 

pleparo febril e sua angustiosa expectativa. Quando sobrevém, 
fôrças demoníacas se defrontam terrivelmente, e ao seu embate 

descomunal tudo se esboroa : do~\ e horror. Depnjs deh. ror anns 

e cHIOS, a inenarrávcI ruína. 
No vórtice espantoso, que poderia valer a pessoa humana? 

JlJenos do que as míseras fôlhas que o tuHio cli~p"r'ln f'. plJlv('ri~I". 

São as guerras de nossos dias catástrofes colossais, cataclis

mas que nenhuma imaginação lograria conceber. A de 1914, pos

ta~ de lado as bandeiras das nações inimigas, confundiu todos 

sob um só pendão negro, cujo lema sinistro - «a nece~sidadc 

não conhece leis» - lhe permitiu juntar à destruição material f: 

humana. a derrociltla do~; princípios mor"is P. j1Jrídic()~. 

Desrespeitados, violados foram pelas W<lndes potência:; -
culpadas c reincidentes - o direito consuetudinário da guerra que 
lentilmente 5e fixara em ajustes e ccnvençijç><;, cnJific;JJn n;] 
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I-bi<'l, em 1899 e 1907, bem como na Conferência Naval de Lon~ 
dn:,b, daquele último ano. E, daí para cá? A perspec.tiva é ine
gàveImente de uma progressiva barbarização da guerra. 

Desta, a técnica inexorúv~1 n50 tolera restrições, nem res

peita o mínimo sentimento de llUmanidacle. A guerra já não tem 
Iilllitação de ZOllilS, frontl'iras. Nadil poupn. 1\. nill!luPIII pOllpa. 

1\. ',]UCl'fa é totn!. 1\.v<1ssilb a terra _.- solo I' suhsolo; a super

fície dos mares e as águas submarinas, o espaço aéreo, tudo o 
que existe, próximo ou distante, visível e invisível. Deflagra 
sÔDre as nações em massa. 

U(1(/a a incessante extensibiliclade do flagelo, dir-se-ia n50 

haver mais lugar para a distinção, clássica, jurídica e humana, 
entre combatentes e não combatentes. Não importa. Continua' 
mos a p~nsar que só os Estados e as fôrças militares por êle<; 
regularmente organizadas. podcm e devem ser reconhecidos beli
gelantes. É êsse ainda, em nosso parecer, um dos «princípio3 
rdativos ao reconhecimento da beligerância» que não convém 
proscrever, e por isso o recomcndamos fi Conferência, tal COIIIO 

e3tá expresso no <lrt. 109, e descnvolvido no art. 110 do Projct..l 
dr CudlHo dl~ 1 )I/,rllo '1111,,.1111<:10/11" I',',"'ko dI' Epll/,do P(~II,'IOII. 

A ('.'1,~1l rl'lira Ri, atlJlli 1 iJIIII.'1 ,l/lIit 1·,,("1'1,;;-10: iI ('III1~iI\Jl"llIliI 110 

art. 111 do refcrido Projeto, que manda considerar como belige~ 
ranle, ainda que não vista uniforme, nem tenha à sua frente um 

chefe responsável, a f!npu/nç;'o de 1/11/ Il'rrillJril/ flil i/lllrrp"drt di' 

!a:r ()(up:ldo nU /lH'!:"I" j:, IItll/lll(lo, (/'11.', tlll IfI,I!l!;a, t!:jllllllfllltil C 

ostensivamente. toma as arm<1S para comhater o inimiÇlo e oh
!~"I \':1 rll'\1I1I'1I11': li!! \"h ela 11"1·l"In. 

Contra as leis de humaniôaJe e os Jitames Ja reta consciên
ci;) .~eria opor óhices a que o vencido, que !lof rI' () jU!l0 do vrll

C/!dl/r, ~:PIII /) ac:citar, J!odplld'j '~a("lIllj-/(J, I) ("VI. 

Resta-nos, considerando o caso de !1\1crra civil. indicar il que 
priflcipiIJ!1 ""VI' ,,1lC'dl~I'l'r (I 1""("(lIlh," i 1111' 111 fi eln" I II!II"..-'·"'!I 1"11(111) 

bcliHcralllrs. 

O acôrdo é ge(",ll. Antes de tudo, a lutil fI mão <lfll1ada há 
dI' l4'r ar,',lImj,J'j t) '/4',.,f:;,I'-i/1) t:i/;'!I(-/ ,f,> ~J"('/I:j, )- !;~'l tí)'h j/l~l/f 
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reição, mas apenas a que atinge às proporções da guerra civil. 
autoriza o reconhecimento da beligerância. 

Devem os rebeldes, JirigiJos por um Uovêrno responsável, 

ter a posse de uma parte determinada do território nacional, 

E'xercer sôbre ela autoridade efetiva, possuir fôrça armada regu

larmente organizada, ter a intenção. e a capacidade, de respeitar 

as leis e costumes da guerra. Aos Estados estrangeiros. após 

haverem reconhecido a qualidade de beligerante aos insurretos, 

é livre retirar o reconhecimento, ainda ql1e a situação dos par
ti0;:'!; em luta não se tenha modificado. Mas, il retratação ell! 

caso algum teITá efeito retroativo. 

O prórrio Estado dentlo do CJllill .~c d~sf'n\'()lv(' ;1 !/"f'rra 

civil, por declaração expressa. ou, implicitamente, por atos inequí

vocos, reconhece a heligerância. O fato de. por sentimento dI' 
hum~njclaJe nrilicar o E','ac!(), :t()S ~,('II', n:ldllllai~; 1',,",,1.11',';, ,rI ta': 

leis da guerra; não constitue, entretanto, por si só. o reconheci

mento da beligerância. 

Os Estaetos estrangeiros não são obrigados a tratar os insur
gentes como beligerantes só por lhes hi1ver reconhecido êsse Ci)

rátcr o govêrno nacional. 

Isto posto, pnrece que se poderia (,fll\(:ll1ir: /\ COI1JiS<;;IO 

adota e recomenda os «princípios relativo!> ao reconhecimento da 

beligerância». formulados no Projeto de Código de Direito In

ternacional Público de Epitácio Pessoa: 

a) quailto à Huerra internado"a', n'JS arls. 10'J, 11 O /~ 111; 

b) quanto â guerra civil, nos arts. 714. 716, parágrafo 
único do artJ 718 e 720. 

Rio de Janeiro, em 19 de setembro de 1938. - James Darcy. 



J.\POSENT ADORIA DE VIGGO HOLCK. 
CHANCELER-INTJ:!HPRETE DA LEGA
ÇAO DO BRASIL EM COPENHAGUE. 

PARECER 

Da informação do Serviço do Pe~~o<ll do Mini~tério 

COI1'i!a CJIlI? Vi!J!l1l JJokk. Jla:,ci,fo C'I/J ~;;1" ",11"', ;, )1 ",. ,jl"I'/1J 

111 () d(~ II\')J, VI:IJI ~;(:I Vllldo, UIIIlU illl(:rp'clc oU cl.anceler-intér
pre.te, desde 1922, oril flil LI'!l;,çfio. Or:l no C:(ln~III;,<Io do Bm~il 
I'))'}, diri\J'"'' .. (:,,"·,,11, .. 1 ... IIlI ""'II~ldll .1., ('('.'Ip,'div .. 111111" ... 

Ora, ex-vi do Decrcto-Iei 11,° 288 de 23 de fevereiro dêste 

ano, que criou o Instituto de Previdência e Assistência dos Servi

dores do Estado, como quer que se considere Viggo Hokk - ou 
funcionário civil efetivo ou interino, 011 em cO/llissão, ou cxtrilntllne
rárin executando ~I'rvil,;w; dc nal.llrcza pl'l'lIIanclIlc - 1'~I'ar-lhc-fío 

~:('.l11pre ass('!Jllr;1I1,,~ O~I provl'lIlos da apo~;cllla(loria lia forllla rc
Hutada pela lcHislação Cm viÇJor (art. 5.° e 6.°), pois que, nos 
tê' mos do art. 3.°, letra a e b, é êlc contribuinte obrigatório do 

Iustituto de Previdência. 

A:wlm. mOl/'·".//1 :1 '"/ll1c' c1" I/IC'':/"/,, '/',i./, "/I'IIc,: ':1111 "''' 

1I1C.r à pensão vitidida (art. 8.", letra a), e suas li1has a pensão 
.1té ri idade .t" vinl .. I' 11111 alln~, 011 prcúli" "li' dilll'l"ll'o (dt. 111'1. 

il.", letra h). 

Rio de Janeiro, em 2 de dezembro de 19313. - JameR Darcy. 



DEPREDAÇAO DE SINAIS GEOD:e:SICOS. 
CONSULTA DA EMBAIXADA EM MON

TEVIOeU. 

PARECER 

Em nota de 22 de novembro, 'O Ministro das Relações Ex, 

teriores do Uruguai 1lolicita ao nosso Embaixador naquele paí'i 
rníormá-~o sôbre «qual a legislação brasileira vigente relativa à 
Jc.pred:1,;ão de: ~in:1i~ fle:ocl;'sÍ<'o~ cll' r:1rMl'r illtl'rI1:1donnh. 

Nãp tem01l lei e1lpecial a respeito, isto é. cO!Jit<llldo desIgna
damente de sinais geodésicos, de caráter internacional ou não. 

Mas o caso, como bem diz o Chefe da Comissão de Limites 
~.," sua informação ao Chefe do Serviço de Limites e At'Os In
te:"nacionais, enquadra-sc na disposição do <11'1. 32R do Côdi\10 

1\ ':lal, que pune o crime de li .. no : 

«Destruir, abater, mutilar ou danificar monumen
tos, estátuas. ornamentos ou quaisquer objetos destina

dos à decoração, utilidade ou recreio públicOl!: 

Penas de prisão celular por seis meses a dois anos e 
multa de 5 a 20 % do dano causado». 

Tal disposição do Código Penal Brasileiro, promulgado pelo 
Dec;eto n. 817 de I I de outubro de 1890, está ainda em vigor 
(Cons~lidação das Leis Penais, aprovada pejo Decreto n.O 22.213 
de 14 de dezembro de 1932; 4.a edição, dêste ano). 

Não é suscetível de contestação a utilidade pública dos mar
ces, postes, pilares ou sinais geodésicos colocados no território 
dos raíses limítrofes para indicarem o traçado das respectivas 
fronteiras - utilidade pública tanto de um como de outro, e, 
portanto, a um tempo, nacional e internacional. 
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Acham-sc assim semelhantes sinais geodésicos, por scu des
tino, sob a tutela especial do Estado, sob uma espécie de custódia 
pút,lica, na expressão de Garraud (J. Vieira de Araujo - Código 
Penal Interpretado, Pte. Exp. lI, n. 192, pg. 200). 

O art. 230, acima transcrito, do Código Penal é, pois, o dis
pO:;itivo da legislação brasileira que rege o caso. 

É, aliás, a conclusão que decorre necessàriamente do Con
vênio para a fixação do estatuto jurídico da fronteira Brasil
Uruguai, assinado em Montevidéu, a 20 de dezembro de 1933, 
e ratificado em Petrópolis a 30 de março de 1937, o qual dispõe, 
no art. XV: «As autoridades competentes dos dois Estados pro

('cderíio cnnl lodo I) riWH' contra Ofi Irldivídll/)f! 'IIW UI/Ilf""'''''' 

dep/'cJac,;lj(~!t I' 111 IlIil/ fll!1 dl~ r,.IIlItclra 011 t;/ IIIII~ Utodé!':lt,,!,:, 11/,11 
cando a tais individuos os dispositivos pennis respecfivos.~ 

Rio de Janeiro, ein J de dezembro de 1938. - JamelJ Uarcy. 



PROJETO AMERICANO DE CODIFICA~ 
çÃO DOS INSTRUMENTOS DE PAZ. 

PARECER 

o Govêrno dos Estados Unidos da América, em nota re
cenle de Sua Embaixada no Rio de Janeiro, apresentando o resul
t:Jào dos esforços do Departamento de Estado, consubstanciados 
no projeto de Consolidação dos instrumentos americauos de paz, 
consolidação que inclue a essência das cláusulas principais de 
todos os tratados, convenc;i",es e protocolos mlicionili!l, il rr.~reito, 
eXlstente~ entre 0:1 E:;tado:1 da t\!r)(':rka malJíf":l\a" d":\C'jo df~ 

que o Govêrno brasileiro, em concoroância de propósitos, en
tenda possa dito projeto servir de base à discussão do 1.° tópico 

- «Aperfeiçoamento e coordenação dus instrumentos interameri
c"nos de paz» - do programa da Conferência de Lima, pre!lcnte
rne!1te reunida. Pelo projeto americano, que ilcornpanha a nota, 

um EÓ tratado consoliuaoo oe paz suhslituirú {J~; vúrios ;rhn intr.r
nacionais que, de 1923 a esta Farte, vigoram entre os países OD 
América, os quais todos deixariam oe ter efeito - «Shall cease 
to be in effect» (art. XXII i. 

Pensa o Govêrno americano que a multiplicidade dos refe
lidos instrumentos, longe de favorecer, emharaça a prouressfu) 
lógica do processo de organização da paz. O ponto de vista bra
"j)oro, já manifestado e conhecido amplamente, é, porfIO, outro, 
acorde, aliás, com a deliberação unânime da 2.a sub-comissão da 
1. ... comissão da Conferência da Paz, de Buenos Aires, em 1936. 

Sempre nos pareceu - e àquela sub~comissão também - mais 
conveniente o método de conservar os tratados e convenções 
existentes, e ir, paulatinamente, completando-os ou melhorando
O::;, quando po~sível, por meio de protocolo~ adicionai!'!. 

Assim, a mencionada subcomi~são apoiou a pronta e total 
ratificação dos atos já existentes e a celebração de outros que os 
aperfeiçoassem. 
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Pareceu-lhe - como a nós - que o abandono dos primeiros 
e é sua substituição total viria prejudicar altamente a obra de 
consolidação da paz, pelas demoras inevitáveis na ratificação e 
conseqüente entrada em vigor dos novos atos. 

Abriu-se sõmente uma exceção: - para o protocolo de 
Montevidéu (1933) adicional à Convenção Interamericana de 
Conçiliação de Washington (1929), mas isso pela circunstância 
de contar no momento mui poucas ratificações e por não corres
ponder às conveniências do aperfeiçoamento da convenção a que 
:,(. refere. É, em verdade, incontestável, que mais fàcilmente os 
Estados estarão dispostos a se ligar a instrumentos de ohjetivos 

fll:/lpJell C dJldlJllo" d" 'li'" II 11111 (lIIir" "U/~ "/)1/1,,111' 1111 "JIl/HjI'!J,~r,,,,, 

de todos. 
O Acôrdo ele opinii,("~ nllm("ro~a~ Ilt,hre 11111 t""to 1H'C'("!I,qnrln

II/C'.II"· c'!d"II'U' ,~ c''''''I'IC'KII (. '."'''1'''' 11111/1" cllfklJ d,~ (''IIII/tC'lIlIh', 

Por duas vêzes assim mesmo se pronunciou um dos nossos 
mais ilustres delegados à Conferência d~ Lima, hoje inaugurada 
- o Embaixador Hildebrando Accio]y - no Relatório sôbre os 

, trabalhos da Conferência de Buenos-Aires, e na Informação Ilpre-
3(' nlm]., li Cornl~qão dil~lte M Inl.'I' (. ri., CIIII~ ~lIll1doll () "rOI/"1I11111 t1n 
Conferêncln de Lima. J)(".'ttll Últllllll VIIIIOIIII ('llllldJ,uJl,;i'lI, li!! ('011' 

dlJ!.lões, aprovadas unânlmemente. n que, por minha vez, na qua
liciade de membro da comissão, dei o meu voto convencido, opi
nião que nenhum motivo novo veio modificar, são as seguintes: 

),0) manter OI! InHtrllmentoH dp. pf,Z exlHtl'nttlf; 
2.°) adot<lr o novo Protocolo Adicional à Convenção Intcr

americana de Conciliação, no sentido do projeto dn 2.A suhco
missão da 1'1 coml!\!\ão da Con(er~lIc1n de BUCIIOR All'cR ; 

3.°) adotar como Protocolo adicional ao Tratado geral de 
nrHtragem interamericano o projeto que figura em anexo n.o 2 

à informação: 
4.°) adotar um Pacto de Segurança Coletiva: 

,J.O) fixar a deFinição de agressor. 

Rio de Janeiro, em 9 de dezembro'de 1938. - Jamcs Darcy. 
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NAVEGAÇAO DO RIO PARAGUAI. 

PARECER 

o Comandante da Guarnição de Coimbra consultou, ao Ge
neral Comandante da 9." Região Militar, como deve proceder 
(Plando uma emharcação lIão pMnr n'lIJ1wle pl\rto, pnrCCI'II,Jo-J/II' 

q;JC poderIa compelI-la 11 'lí'ío ullfll/HI.Ij.'1(tr o 1'1)/"1", 1111/'11'11,,10/1 
!.:Om três baJas na frente. 

11.. 1111 "'''''"'" ''''''''11, ,,,r,,,,,,," 'I',r, li .. Id. /11111111, Itld/lll 1111 "/11. 

b<.lcaçôcs cm trânsito param diante uo Forte de Coimbra. a qual
quer hora do dia ou da noite, para serem fiscalizadfl!J pela auto-
ridade militar, mas que, entretanto, não exIstem, na RegIão. re
j./u]amento ou im;lruçõell sôbre o assunto, e nnda lIe snbe n res
[-cito dn ohrlgntorlcdnde dCHIIO pnrOllll. 

A con!!ulta foi endereçOll1l no Mlnl.'1lro dn Guerra, que, por 
aviso acompanhado dos respectivos papéis, solicita dêste Minis
tério seu parecer. 

O rio Paraguai é um rio internacional, ora contíguo, ora 
,3ucellslvo, aberto à livre na vegação. 

Mas, a liberdade de navegação não implica abandono do 
poder de jurilldição e de polícia que o Bra!'lil exerce como direito 
soLerano no trecho do rio compreen<.lIdo uentro d01l limites do 
nosso território. Tal direito, no que toca à navegação do rio 
Pé.ll aguai. mais de uma vez, o tem afirmado inequivocamente a 
nC)~ga Chancelaria. 

Isto posto - e por isso que não há razão alguma para que 
se Interrompa ou cesse o costulIJe. de longa data ob!!crvado, de 
fél<.er patar os navios em frcnte 00 Porte de Coimbra - pllrece 
que o Ministério da Guerra poderia aprovar a proposta do Co
mandante da Guarnição de Coimbra, autorizando, salvo quanto 
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aos vasos de guerra estrangeiros, o emprêgo dos sinais com tiros 
de bala. na frente dos navios mercantes, desde que tenham sido 
inl;tilmente esgotados os outros meios para fazer cumprir a inti
maçAo, consoante a doutrina tradicional da Circular n. 270 de 20 
de ~etembro de 1855, expedida por Caxias, quando Ministro da 

Guerra. 

Rio de Janeiro. em 5 de janeiro de 1939. - James Darcy. 



REGISTRO DO DIPLOMA DO AGRONO 
MO CHILENO GUILHERME MEDINA, 

PARECER 

o Ministério da Agricultura encaminhou a esta Secretaria 

de Estnuo o pro("l~SSO feIa' i vo ilO Jlr.d/c/o dl~ (I·l/h. f" ti" c/iploma 

do agrônomo chileno Guilherme Medina, rc,<;iJet;le e Jomiciliado 
em Pôrto Alcwe. E!;t:1do do Rio r.r:1nd~ elo SuJo " rim dI' pnd .. r 
(lI" .. , 1"011111 0I0"1I'JII ' ,0"(1""-0'" N"II 1' ... ,IIIINI~" 'li' 1I .. ,wil. 

Instruem o requerimento o próprio diploma, expedido pelo 
Instituto Agrícola do Chile, e o certificado de identidade da pes
soa do requerente, passado pela Embaixada daquele país aqui. 

1\ Con!;titllição dI': 10 dI' novcmhro dI' 19.17 di~poi('. no nrtioo 
1 SO: 4'Sr, Jlodrriío c-XI'I'C'(',' p .. "rbl!lt •• ,., 11111'1'111" O!\ J,rlHoIlt'lro~ ,,"tO" 

C o~ naturalizado!! IJIW t(~lIlaa," pl'l'!\tado !\C"VIt';1I JIIllltar 110 Um!!ll, 

excetuados 05 cnsos de exertkio IClJitilllo nn dnta da COll5tituição 
e os de reciprocidade internacional admitidos em lei.» 

Om, n reriproridndr. ou é )r.rJis)ntivn "I) Rp.n'idn ('strito, '1";)11-
do (:Oll','all'(' d~ '('X'o dr. ll~l l"i'llI líl"II'II'f~ dl'a, "li ('. t11/,J"III(I"I/I. 

1ie resulta de estipulação de tratado ou convenção, os quais. de 
rl'ntt., "pí,!l 1\ pr'''JlIII\Jn(;iío, ill('fll"pOrlllll!:I' taml.(,,,. 'li' "'IIIjl1l1to 

das Icls d()~~ paí~lc!! 1j1H~ UH l:c1c:1J1'aJ'alll, 

Como é sabido, vigora entre o Brasil e o Chile a Convenção 
reguladora do exercício dn~ rro(js~õl':l! )jberni~, (irmn!ln "O Rio 

de Janeiro a 4 de maio de 18Y7, ratificada a 13 de setembro de 
1898 e promulgada no aia seguinte pelo Decreto n. 2.997. 

1\('t.rllld() .. !,~ o pl"dido okvldlllll('lI"~ IWltfllld". ('011111.'\ clU('II/lII'Il-

tos necessários, o diploma produzirá os deit.os fnturados na Con
venção, desde que, na forma do art. 2.", registrados o diploma e 
o certificado de identidade, juntos, seja, em seguida, dado conhe

t irnr'nft) t/f.~~p .1fl). a') MíTlí~tt,jt) ,Ia l\~/ri"'''fl/ríl. 
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É. apenas, o que cumpre fazer, aprovando-se a sugestão cons
tante da parte final do memorandum do Ministro José Roberto 
Macedo Soares, no sentido de ser aberto um livro especial para 
os registros de natureza do presente, que, segundo informa o Me
morandum, é o primeiro a que se vai proceder neste Ministério. 

Rio de Janeiro, em 23 de janeiro de 1939. - James Darcy. 



LEIS E REGULAMENTOS SóBRE CAR~ 
TAS ROGATóRIAS E INQUIRIÇÃO DE 
TESTEMUNHAS PERANTE AGENTES 

CONSULARES. 

PARECER 

A Ernhilixilcla t!o!-j Esf.ac!o!l (1lliclo'l, rrporl:JtlrJr) . .'U': !, ""Ia 
anterior, n. 1.012. de J 1 de maio de 1925. e à resposta da nossa 
Chancelana. em data de 30 délquetes mês e ano. que ventilélrélm 
iI qtl('!;tiio dc,!;,,/I('r !;(' o r.(lV{~rlln hf;l~lill'il'{, prnllifiria :ln~1 "\J"l\f"~1 

('Oll~llllan'!-! dtl!-! E~;f:ld()!'1 Unidos, 111111:11'1:111, quando devldauJ('nlc 
autorizados, depoimentos de: a) cidadãos americanos: b) cida
dãos brasileiros; c) nacionais de outros países; indaga se. após 
aquela troca de notas, houve alguma alteração nas leis e prá
ticns rrlntivi1!; fl mntérin. 

1'1"'''' aluda Illr\)I'II1;II;i')"~1 ~,i)I)I'I' " pr""I'!'-'" 11 !\I"r 1\"\JIlItI" ""'li 
''('~\IH"illl l,~\ ('li' la~1 1'('\lill(,rJiI~!, "'xllC",lIda~1 pl'lt)~1 Irlhllnal!'1 clll!'1 E!\· 
tados Unidos. para terem execução no Brasil, e se é requisito 
serem as referidas rogatórias autenticadas por funcionários di
pJom;íticos 011 ('on!iIlJ;Jrf~1; hri1~iJl'if()1I nr)!! Ef!Iat/()~ II1ljr/f)~, 1111, 1:1' 

1l~1J j'xll//dl' 1I 11111"/11/( IIf)ío, C/'W f(,IIlIltllcllld."'1 dI' 111:1:1",'/11111 t" 

chancela por p:ute do trihunal que expede n rOflntr,rin, n jU!;tiCn 
1t"lInlll"l,''';. 1\ '1111' (~ ,'rll,plltla, 1I('rlla. 

Fina~mente, a Embaixada manifesta o desejo de receber có
pias de leis, regras ou regulamentos. em vigor no Brasil, e de 
tratado~ nossos com outros governos, relntivos :to cumprimento 

de cartas rogatórias, em casos civis e criminais, e à tomada de 
depoimentos pelos Cônsules estrangeiros. 

Podemos rc~ponder qllnn(o no p"'III"lro ponto: n~ 11'1" 1'. 
práticas referentes à quest50 da tomada de depoimentos pelas 
autoridades consulares estrangeiras não sofreram alterações após 
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a aludida troca de notas, de maio de 1925, entre a Embaixada 
dos Estados Unidos e o Itamaraty. 

Agora, como então, na direito brasileiro, a inquirição de 
testemunhas, para esclarecimentos, é feita peJas autoridades pa
liciais, e, p,ua a prova de crimes, pelas judiciárias. 

Assim sendo, aos Cônsules estrangeiros no Brasil não se 
permitem as funções de inquiridares, a não ser em relação aas 
cidadãos dos países a que servem, de acôrda com a lei respectiva. 

Mesmo nestes casos, os depaimentos nenhum vaIar legal têm 
no Brasil. 

Todavia, senda para produzir efeitos fora do território na
cional, o Govêrno brasileiro não vê inconveniente em que li!! 

mesmas autaridades consulares tomem depoimentos dos seus na
cionais, desde que sejam prestados voluntàriamente. 

Quanto aos clt.ladãos brasileiros e de outros palM!1i LJue JlflO 

os Estados Unidos, se quiserem prestar depoimento perante os 
Cônsules norte-americanos, disso não estão impedidos, mas tais 
depoimentos só podem ser tomados em carMer particular, e a 
título de informação, poi~ sôbre êles não têm <lutoridadc <llgum.1 
aquêles agentes. 

Com relação ao segundo item - execução de cartas roga
tórias estrangeiras - houve modificações de 1925 para cá. 

Até a Constituição de 1934, as rogatórias deviam obter o 
exequatur do Govêrno Federal, sendo excJusivamente compe~ 

tente j:·ara as diligências a se realizarem o Juiz Seccional do Es~ 
tado onde tivessem de ser executadas. (Lei n. o n 1 de 20 de no· 
vembro de 1894, art. 12, § 4.": Ac. do Supremo Tribunal Fe
deral. de 29 de setembro de 1897, in Dir., vaI. 75, P9. 192). 

O exequatur era requerido ao Ministério da Justiça (Circular 
do Ministério das Relações Exteriores de 23 de março de 1903: 
Rodrigo Octavio - Direito do Estrangeiro no Brasil, pg. 237, 
nota 247), observando-se no cumprimento das mesmas rogatórias 
o que dispunha o n. 1 do aviso do Ministério da Justiça de I de 
outubro de 1847, cuja doutrina fôra mantida pela Circular n. 23 
de 5 de setembro de 1892 {Visconde de Ourem - Cartas roga-
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tórias, no Dir., vol. 64, pg. 12; Bento de Faria - Pareceres de 
18 de maio de 1932, na Revista de Direito. vol. 107. pg. 336). 

Mas, a partll' úa Conlltltuh.;úo úe 1931, [lrt. 77, úlsposlção 
mantida na atual (art, 102), o exequatur passou a ser concedido 
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Perdeu aplicação, também, a lei n. 221. art. 12. § 4.°, que 
atribuía o c,!Jmprimento das rogatórias aos juízes federais, pois 
foi extinta a justiça federal de primeira instância. 

E, não tendo a Constituição de 1937 cogitado do juiz que 
deve cumprir as diligências deprecadas, enquanto não houver lei 
especial a respeito, competentes são os juízes locais. 

Salvo (cJllvenção f.m ('(jotrltr/n, m. ('ltI'tht~ NIUh/M/M d/t/u/c/IHJ 
pelas justiças de países estrangeiros às do Brasil. têm de vir 
nc:ompnnhmlnR d~ \llIIn trmllll,;oo portllrJlIPRn, tlrvhlnlllrlllr h'lInll-
ZUÚII '1(1 COllllUlltúo ÚO UI'IIHiI c(JfI'etipOllúellte, n requltllto inútH

pensável. 

Respondendo à parte final da nota da Embaixada americana, 
deve-se dizer que as disposições legais, regras e práticas em vigor, 
no firnRiI, <]unllto li c-X(,Cllçiío de ('tll'ttlR J'0\lnt(II'ltllI 'cRtrflnflclrnll, 
l;ão ns aclmn referiún!l, c\llIIpl'lflllo npl'nOl! Ilcresccntor que OH ro
gatórias exequiveis, entre nós. são unicamente para simples dili
gências, como citações sem caráter executório, avaliações, exames 
de livros, interrogatórios, etc. - atos todos que não importem 
diretamente em execução de sentE:nça, a qual depende de homo· 

logaçjj(J do Supremo TrlhutUlI PcdcrfiJ. 

Com referência a tratados do Brasil celebrados com países 
'HlIin()~, reconhcccnuo IIO!! CÔII~\llc~ e/lt1'11 11 11 C lt'll!l IIl1lol'!'\II,lc pnru 
tomarem depoimentos no Brasil - nenhum existe. 

Há, entretanto, acôrdos e protocolos de reciprocidade para 
a execução de cartas rogatórias, isentando-as da legalização dos 

Cônsules, quando transitarem por via diplomática. e, na falta 

desta, pela consular. 
E são: o Protocolo, firmado no Rio de Janeiro, n 16 de se

telllhro ele 1912, com n Urpírhlkll "rlll' 1111 1111 , IIII(IH, ,,"ull1 niiu rn
tificado; o Acôrdo, por troca de notas. datadas l\O Rio de Ja
neiro, respectivamente, de 29 e 31 de agôsto de 1895, entre a 
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Legação de Portugal e êste Ministério, e o Protocolo, ainda do 
Rio de Janeiro, firmado a 12 de dezembro de 1906, entre o Brasil 
e o Uruguai. 

Todavia, outros A'COrdos sôbre rogatórias não dispensam, 
antes expressamente exigem a legalização consular. Tais vêm a 
ser os que firmamos com a Bolívia, em La Paz, a 22 de dezembro 
de 1879: com o Paraguai, em Assunção, a 5 de novembro da
quele mesmo ano, e com o Peru, em Lima, em 29 de setembro 
ainda de 1879, ampliado pelo Acãrdo, celebrado no Rio de Ja
neiro a 8 de junho de 1891.. 

Finalmente, . satisfazendo o desejo expresso na nota, penso 
podem ser remetidas à Embaixada cópias, em duplicata, dos seis 
atos internacionais a que acabo de me referir. 

Rio de Janeiro, em 2 tle fevl'rclro de 1939. - JRmp.~ Dllrcy. 



EXERCíCIO DE MEDICINA EM PORTU· 
GAL POR MeDICaS ESTRANGEffiOS. 

PARECER 

A Constituição de 10 de novembro de 1937, no art. 150, 
Jeclara: «Só poderão exercer profilll!ÕCH lihernlR OM hrnHilelro~ 

lI;)h)R e 011 nnturll/JzndoH que tr-nllll/IJ fll'C'll/lllo J:!'l'vJt,;1J 1IIJ/111lr 111' 
Brasil. excetuados os casos de exercício legítimo na data da Cons
tiluir;iio r. OH <Ir. r~ríprodrlrHl,. IlIlrrllndou,,! I1cllllffl",,~ r," h·/. .. 

(~ () UlCt.IIIU JH't'l:dlu d/I COJlHlHul .. ãu de 16 de lu1ho de l'JJ'I: 

«Excetuados quantos exerçam legltimament~ profissões liberais 
na data da Constituição e os casos de reciprocidade internacional 
admitidos em lei, somente poderão exercê-Ias os brasileiros natos 
r. O~ n .. tttrnlizndo~ '111~ tl'nltlllll prc!'Itndn ~rrvlt.':ll IIclll'lII" 'HI fi'·n"ll. ... 

Anteriormente, no domlnJo da CowIWll1eJ11I dr. 21 de reVI" 
feiro de 189., revista elll 1926, não Rof ria e!i.~il cesl riçfio o prin
Cipio da igualdade dos direitos individuais assegurados a brasi
leiros e estrangeiros residentes: - a êstes da mesma sorte que 
nos hrasiJciro~. o livre exercício da~ pr()fi~~õc'i Iíritn~ era plenn

lIJ(>/}t.c go1rn 11 (/do. 

De 1934 data, pois, o novo regime mais do q\lc legal -
constitucional - él que está submctiuo o exercído dl1~ profigsül's 
liberais. 

Assim. os estrangeiros diplomados pelas Faculdades de Me
dicina do Brasil que, na data em que entrou em vigor a Consti
tuição de 1934, já exerciam a sua profissão, continuaram legitima· 

mente nesse exercício, pois era e~~a uma da~ situações que aquela 
Constituição quís ressalvar e ressalvou. 

Dlno 1931, ~ nJio 1917. pnrll"n/ltn 011 11"", n Ir. c1,. '!111m cl,. 
1931. a/lida IInu exerdlllll /I !lun lIt1vldllde pW(I~i~llullnl. HC {lcnHU 
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tentassem iniciá-Ia depois, embora antes da Constituição de 1937, 
já não se achariam no legítimo exercício da referida profissão. 

_Em verdade, a Constituição atual, ao declarar excluídos da 
proibição os estrangeiros que, a 10 de novembro de 1937. exe r
ciam legitimamente profissões liberais, apenas revalidou, man
tendo, o dispositivo anterior, uma vez que só era aplicável àque
les mesmos estrangeiros de que cogitara a Constituição de 1931. 

Afora tal situação, excetuam-se da proibição unicamente os 
«casos de reciprocidade internacional admitidos em lei». 

Mas, como deve ser entendida essa cláusula? 
O Brasil não aceita o princípio que subordina a concessão 

dos direitos privados à condição de reciprocidade. 
Admite a reciprocidade somente para regular raros assuntos 

c!;peciai!l, exceçõeR expreR.'1aR. 
A reciprocidade, como lIe tia "e , f>, 11\1 lt'uhlatlvlI, tlU dt"I". 

mática l segundo resulta de disposição de lei, ou de estipulação 
de tratado. 

Ora, nenhum tratado ou convênio de reciprocidade entre o 
Brasil e Portugal existe a respeito dr, ~x~rcício d~ profiss(,es 
liberais. 

Por outro lado, lei alguma brasileira institue ou admite HC-

melhante reciprocidade. 

Isto posto, se o cidadão português, diplomado em medicina 
jJor alguma de nossas Faculdades. não se achava no legítimo 
exercício de sua profissão na data da Constituição de 1934, dali 
por diante já não o pooeria mais. Vedava-o a Constituição 
daquele ano. Veda-o a Constituição atual. 

Rio de Janeiro. em 3 de março de 1939. - ]ames Darcy. 



j 

PEDIDO DE PEIWA DE NACIONALI
DADE BRASILEmA POR PARTE DE-UM 
CIDADAO QUE TEM DUPLA NACIONA4 
LIDADE (BRASILEIRA E INGLesA) -
CONSULTA, DA EMBAIXADA BRITA-

NICA. 

PARECER 

J\ E",lm;KlldR hrilfwicR eKpõe " F.eaulllt,: .,( Im cltlRdRo d" 
dllpla Wlc/Olll.lldllde (1IIUI~u e 111'/II1/1e'm), dtRrJII 'Jrnltc 11 1111<:1<,·· 

nillidade brasilcira. De acôrdo com o decreto-lei n. 389 de 25 de 
""rll .Ir I""'. ntl. ;V. § 1:', n 1llll'tl'lIlulIl" l" 1'111/, til' 1'"11111' tllI .1" 
UI IIlC nlíl\;ão, cm IIIU1ê!l, IIccc!l!llll'la ElO pedido de perda da nacio-
nalidade brasileira. documentação essa visada pelo Cônsul Geral 

do Brn!!il em Londre!l. De conformidade com o referido decreto
lei, ês~es documentos devem ser dirigidos no Govêrno.» 

E. cJJto J1fIW, "r'"11I1I/' 11 n",hnINhlJII: "'(..)1111' ""v,, ,,,.)' "11""" 
" f"'IIla ti", UIIIIII""'III', li" JI"OC'C'MII 'I. 

Nos caws de dupla nacionalidade, sendo uma delas a brasi
leira, se o optante residir permanentemente no estrangeiro, a 

Ilpçfto devrl' ser feitrl em documento d/riO/do no Govêrno, clev/drt
mente legalizado por autoridade cOn!w}ar br(l,<dle/ra (decreto-lei 

n. 389 de 25 de abril de 1938, art. 2.°, § 1.°). 
Tendo em vista ~ exposição acima reproduzida, parece ser 

êste o caso da consulta. 

Assim, se, como ali se refere, o interessado já está de posse 

Ué! documentação necessária, da qual há de constar a opção pela 

nacionalidade inglêsa, opção de que decorre a perda da nado
n .• Jidilue bmsilcira. os p"péis :!CVCIIl ser encnlllinhilllos no Senhor 
Presidente da República, pois que nada mais resta senão, em con
seqüência da opção, decretar a referida perda da nacionalidade 
brasileira, matéria que é da exclusiva competência do primeitC' 
lllagistrado da Nação. 
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Em 'verdade, se os papéis estão em regra, dêles constará 
a opção. 

O Decreto-lei 11.° 389, no citado § 4.U do artigo 2.'>, diz: 
«Essa opção será feita em documento dirigido ao Govêrno ... ». 

Mas, na realidade o documento dirigido ao Govêrno brasileiro 
não é mais do que a comunicação ou ciência, que lhe dá o optante, 
de um ato já realizado. Ê de mera intuição que não seria pe
rante o Govêrno do Brasil que o cidadão de dupfa nacionalidade 
(inglês e brasileiro) teria de optar pela nacionalidade i nglêsa, 
e sim perante o Govêrno inglês. 

É inegável que quando o cidadão de dupla nacionalidade 
- brasileira e outra - opta por esta última, a opção tem de 
obedecer aos preceitos da respecti Vil lei r9trnll!l<'Í r;t. () '/111' 111} 

Brasil se dá, é uma ~onseqüênda, um deito daquele alo. ~I\I l'i. 
perfeit r ) e ilrnh"cln. Vllli,l" n Opç;;q ~rn J1"í~ ,·"trllll\lrirr .... ", "'"', 
Eormidade COm a sua Icuü;lação, e ciente do alo I) (;ovél'llo br;,,, 
sileiro, decreta êste a perda da nacionalidac!e. 

Outra cousa, afinal, nào é o documento legilJizildo no~; 

nossos Consulados. senão a comunicação ao Govêrno brasileilO 
de um ato já con~umac1o, ma!! cujo:; ddfo~ para (1 Br;l':il f' "", 

hrasileirog, dependiam da d!:lIda di:k. 
Certo interessa ao Govêrno bra~;ileiro, para agir em con~e

qüência, saber se a opção se operou de acôrdo com a lei do pais 
preferido, isto é, se houve opção váljda. Mas, essa indagação. 

no caso, não teria mais razão, desde que, feita :t con.~ultfl reh 
própria Embaixada britânica, que representa 'O seu govérno, i1 

legalidade da opção é um pressuposto. 

Rio de Janeiro, em 11 de março ele 1 ~39. - James Darcy· 



PERDA DA NACIONALIDADE. CONSUL
TA DO SENHOR GEORGES ROUX Â 

EMBAIXADA EM PARIS. 

PARECER 

Pode-se responder ú consulta llo Senhor GeorHes Roux 

lIê~te~ têrmos : 

Ol/iI""" " d,., '1-/,,/,,1 ".lI\') d,· li; ,Ir ,ti"" tlr '" J/:, 
!la art. 27, diz: «Considera-se como tendo rf'nunciildo lt naelo
""II.I,"lr 1,,,,,,l!rl'rI /, " .. '",nll,n.I ..... ". P"I~ 11111111" IP'"II/ itl,rnIlU" 
toJUII O~ Jlalllrlllizudll", IJllódqucr lJII(: 1"lIha Ilido, (lU sejll, 1\ legis

lação na vigência da CJual foram incorporados fi nacionalidade 

hra,~i1('j,.;). Sc ;II/ucla dj~;pwijçno \ljH:lI!"j(~ "P('/llI.'l w: lIi1ftllidlzado~ 

em certos caso~, "é-lo-ia dito o legislador. Não o fêz. Ora, onde 
;, )ri cli·,lillqllr. llií .. jo Iil'il" ;11. 1111(·''' ... ·,,· ,11r.1I1I1I1I1,. 11],1 11" IICt/l 

di'l'illllllih: ",,(: """ ell"II"lllIe',,' elc·J,"IIIII", 

Alift~l. n;'o h"\lni;1 I ;,zii .. pÓlr .. c1hdjll'J.I·~i: a c"lHli~ão de 
todos os naturalizados é, e llÜO pOlleria deixar de scr, a mesma. 

li _.- Os p,.,17.0~ 1'~';ilH'l('d/JI)<; ._- rrllpecti\il/llflll.' ti" dO/ti e 

/,;111.1) 'Oi/I!! _. pll'V"I"/"/l1 "'li 11.1,",,;'1/' íI 1111101'1 UI! nfl'ur"lJz"du!II 
que \'oltaram il residir no seu pais de origem ou de sua naclUna
Jidac!,· ;I/III'"i"l', .. li '111'" 1'ó\~,,':ó\r;111I ó\ rC'!ddlr ro"" .I .. Bn,·dl. 

Se os naturalizados ~,e auscntaram tio Brasil, de 2~ de abril 

de 1938 em diante, data em que entrou em vigor o decreto-lei 

n." 3.s:,9, oe; pril;:os ('omre;,ll11 11 correr do di;) em IJIIC O~; m CIHI1 0.'1 na

tuc;.Jj:adoe; voltarilll1 il residir no país de oriHcm ou de sua na

cionalidade anterior, ou pil~',~ilrill11 .1 re:<it!ir no estmnHf'iro. 

S/', p""',,", II~I IIÓlIIII'ódIZólllll!1 1(1 II'"ldl"," /11'" 0111 IIrll~i1 ulIlell 

de 21) de ahril de 19H\, li 111 a interpl'(·tnçi'ío liheral Illandnrfl contar 
Os pri1;:os dilquclil data, que é a da publicação do decreto-lei 
h rt, 10). 
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Será uma interpretação j não a única. Outra pode ser ado
tada. A Carta de 10 de novembro de 1937 não manteve o p~in
cípio constitucional, que, até então, vigorava, da irre.troatividade 
das leis, princípio, aliás, não aplicável às disposições de ordem 
pública. 

Rio de Jane.iro, em 14 de março de 1939. - James Darcy. 



CONSULTA DA EMBAIXADA BRITÂ
NICA RELATIVA A NOMEAÇAO DE UM 
CIDADAO QUE TEM DUPLA NAOONA-
I.IDADE, PARA O CARGO DI! VICE
CONSUL HONORARIO DA GRA-BRETA-

NHA NO BRASIL. 

PARECER 

A Embaixada da Grã-Bretanha, citando a disposição do ar
tigo 2.°, letra b do Decreto-lei n.O 389 de 25 de abril de 1938, 
'Jue prolbe no brasileIro, sob pel'da da nac:JonaUdade, aceItar, 
sem licença do Presidente da República, comissão ou emprêgo re
munerado de govêrno estrangeiro, deseja saber se a proibição 
aplica-se à aceitação, temporária ou permanente, dos deveres de 
vice-cônsul honorário no Brasil, por parte de pessoa de nacio
nalidade inglês a e brasileira. 

Esclarece que «a tal pôsto não corresponde comissão ou re
JlllIntrnçl\o do Governu de Sua Ma,utlldu, 

O preceito da letra b do art. 2.° do referldo Decreto-leI 
n. 389 vem do art. 116, letra b da Constituição de 10 de no

vembro de J 937, onde é e"pre,1O no~ rn'8mo. "fmol, 
A ConstItuJção e o Decreto-leJ exJgem, como condIção para 

que se verifique a perda da nacionalidade, a remuneração. 
Ora, - InEorma a Embaixada - as funçGes de vice-cônsul 

honorário não são remuneradas. Logo, na espécie. inaplicãvel é 

a pena. 
Tratando-se de um cidadão de dupla nacionalidade 'nglba 

e brasileira - se, conforme a lei inglêsa, êle é inglês, em face 
da nossa, é brasileiro. 

AssIm, nomeado vIce-cÔnsul honorArlo da Inglaterra, em 
qualquer parte do terrlt6r10 brasileiro. a sua situação t a de um 
brasileiro nomeado vice-cõnsul estrangeiro. 
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E, «quando um cidadão brasileiro é convidado a aceitar um 
IU9ar de cônsul estrangeiro no Brasil, deve requerer ao Govêrno 
da República a necessária licença para poder aceitar o cargo. 
~sse requerimento é dirigido ao Presidente da República, pelo 
interessado, por intermédio da Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, devendo, porém, o despacho de deferimento ser dado 
pelo Ministro de Estado e publicado no «Diário Oficial». (Hilde
brando Accioly - Tratado de Direito Internacional Público, 
n. 1.225, voI. 2.°, pg. 365; Instruções para admissão de Cônsules 
Estrangeiros no Brasil: n. 16, pg. 7). 

Em conclusão: 

a) o cidadão de dupla nacionalidade - ingJêll e brasileiro 
- nomeado vice-cônsul honorário da Grã-Bretanha no Brasil, 
não perde a nacionalidade brasileira; e, 

b) como brolll)elro, 'Jue é, e contllluü U NU, pltrlt ,.Óll, não 
pode aceitar êsse lugar sem licença do Govêrno da República. 

Rio de Janeiro, em 22 de março de 1939. - James Darcy. 



PROJETO DE REGRAS DE NEUTRALl· 
DADE 00 BRASIL EM CASO DE GUERRA 
ENTRE POTeNCIAS ESTRANGEIRAS 

NAO AMERICANAS. 

PARECER 

Penso que em caso de guerra entre potências tstranseira. 

não am,rl(,''lnilll, pndtrrnmof4 mio'", 1111 #f{JlllnfttlJ 

Rfgrss de ntutralidade 

Art. 1.0 O Govêrno do UrasH abllter-se-ã de qualquer ato 
que, -direta ou indiretamente, facilite ou auxilie a ação dos beli

gerantes, bem como de todo procedimento que lhes seja hOJUI. 
Não permitirá também que os nacionais ou estrangeiros, resi

denteR no pais, prlltlquem nto nJgunJ 1J1Ie pOl",n I!et conllluttado 
lllcurnJllltlvtl CU/n UI! dever'lI tle neulrlllldt"Je UH 1\,,,.1\. 

Parágrafo único. l!ntre os nuxlllus pr~íbidos não se inclue a 
assistência sanitária, dada a qualquer dos beligerantes, e cons
tante do concurso efetivo de pessoal, ou de pellsoal e material, 
da. (ormações IIanftárJalj braHllelrnlj, MUII, f'e)lI LI 8IIHlllttnc/. pru .. 
tada, ou simplesmente autorizada, pelo Govêrno brasileiro, êste, 
num e noutro coso, delo dorlt Remprc conhecimento n lodos 05 

beligerantes. 
Art. 2.° No território do Brasil, compreendendo as aguas in

teriores e as territoriais, com seus respectivos fundos pluvial, la
custre e marinho, e o espaço aéreo correspondente, não será tole
rado ato algum dos beligerantes que possa ser tido como ofensivo 
da neutralidade brasileira. 

Art. 3.n Não conRtltue infração da neutralidade a simples 
passagem por âguas territoriais brasileiras de navios de guerra 
e prêsas dos beligerantes. 
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Art. 4.° É vedada a formação, em território brasileiro, de 
corpos de combatentes para servirem a qualquer dos beligerantes t 

quer de brasileiros quer de naturais de outros países. 
Art. 5.° Aos agentes dos Governos da União e dos Estados,. 

é proibido exportar, para ser entregue aos beligerantes, tôda a 
espécie de material de guerra, bem como favorecer, de modo di
rct"o ou indireto, qualquer remessa do referido material. 

Art. 6.° Não é permitida a exportação de artigos bélicos. 
dos portos do Brasil rara os de qualquer da!! potência!! belige
rantes. 

Art. 7.° O Govêrno do Brasil não consente se equipem ou 

armem corsários em águas de sua jurilldição,· e usará dos meios 

ao seu alcance para impedir o equipamento ou armamento de todo 
navio que êle tenha motivos razoáveis para crer destinado a cru
%ar, ou a tomllr parte C!m 0J1f!rllc;nr.tl ti.: 1111"''''", nl/ltl'll '11I111'1"l'r 
dos beligerantes. 

A mesma vigilância empregará pata obstar também a que, de 
águas brasileiras, parta, com aquêles objetivos, algum navio que. 
nas referidas águas) tenha sido, no todo ou em parte, adaptado 
aos usos de guerra. 

Art. 8.° É absolutamente interdito ao~ belíÇjernnte~ raz~rem 
do litoral e das água~ territor/ai!! do Brasil ba~c de operaçrJc!! 
navais e contra os adversários. Não poderão êles, ainda. ins
talar ou manter em território brasileiro, compreendida!! as águall 

territoriais, estações radiotelegráficas ou qualquer élpare1ho que 
venha a servir de meio de comunicação com fôrças beligerantes, 
terrestres, marítimas ou aéreas. 

Outrossim, os navios mercantes das nações beligerantes, desde 
que entrarem e enquanto permanecerem em águas brasileiras. es

tarão proibidos de lazer uso de. seus aparelhos de radiotelegrafia 
para se dirigirem às estações do litoral, salvo em caso de perigo 
ou quando houver necessidade de piloto. 

Art. 9.° Somente com estrita observância das condiçõe!l el\
tabelecidas nas presentes regras, navios de guerra beligerantes 
poderão ser admitidos nos portos, baías, ancoradouros e águas 
territoriais do Brasil. 
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A permanência de cada um não excederà de 24 horas, ex
ceto, se: 

a) dentro dêsse prazo, não tendo sido posslvel efetuar os 
consêrtos indispensáveis. para que novamente se exponham ao 
mar, correrem risco de se perder; 

b) igual risco houver em razão do mau temço; 
c i estiverem ameaçados por inimigo cruzando nas proximi

dade!' do lugar de refúgio: 
d) ocorrer nlgum doa <:1\11011 Indicado/! no" trb par6grafol 

seguintes. 
§ 1.0 Quando. por motivo de fôrça maior, o abastecimeno 

de vivere. ou de combu .. UveJ, vermUldo VI'". IIutorldllde. br •• '· 
Jelrtul, nlo tiver terminado dentro em 24 horllll, e&te 1'11%0 poderá 
ser -prorrogado pelo tempo estritamente necéssário para que se 
.. I tlm., , 

§ 2.U Quando navl08 de guerra beligerantes dos adversário~ 
se acharem simultaneamente em põrto, baía ou ancoradouro bra

sileiros, deverá medear o espaço de 24 horo", pejo menOIl, entre 
a partida de um dêles e a do navio inimigo. A ordem das par
tidas será regulada pela das chegadas, solvo se o navio que pri
meiro tiver chegndo, lIe Achar nalguI11 "11,. "'UIfI" "'li 'lU' 6 ",r",l-
tido prolongar H pernutntnclll. 

§ 3.0 Nenhum navio de guerra beligerante poderá deixar o 

pórto, o haía ou ° ancoradouro do BriJlill, em que ".tlver, unAu 
21 hOWIJ, peJo meno!J, ap68 II partido de navio MU(Snte que ar
vore pavilhão inimigo. 

Art. 10. Não plUJ81lr6 de trta o n6mero mblrno de nO'llo, 
de guerra de uma potencia beligerante, ou de vArias potencias 
beligerantes aliadas, que poderão estacionar ao mesmo tempo. nal~ 

gum pOrto, baía ou ancoradouro brasllefro •• 
Art. 11. Aos navios hospitais e aos vasos de guerra exclu

llivamente empregados em missão clentíflcn, religl080 ou filan
trópico nlio lIe aplicam 88 dI8POIIC;Ou dOIl precedenteH arts. 9 elO. 

Art. 12. A nenhum submarino armado em guerra, perten
cente a qualquer dos beligerantes, permitir-se-á quer o acesso aos 

portos, baías e ancoradouros, quer a permanindIJ nQ mllr ~rrt .. 
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forial do Brasil. A proibi.;ão, todavia, não é extensiva aos sub

marinos qUt:, em conseqüência do estado do mar, ou por motiyo 

de avarias, forem forçados a penetrar em águas brasileiras. Em 

tal emergência. deverão êles indicar, por meio de um sinal inter

nacional, a causa de sua presença nas referidas águas, as quais 

terão de deixar logo que cesse o motivo que a justificaya. 

Enquanto permanecerem em águas brasileiras, os submarinos 

navegarão à superfície e conservarão o respectivo pavilhão cons

tantemente içado. 

Art. 13. Se, notificado a sair, pela <lutlll id"dc IUt'"l cOlllpe

tente, algulIl navio de guerra beligerante conservar-se no põrto, 

baía ou ancoradouro em que já não lhe é ma i.'; p"Tlnitido prr/lln

necer, o Govêrno Fedral {OIn<lc{t it~; lIIcdida:; que jultF'r (OIlVI: 

nicntes para tornar o navio incapaz de se fazer no ",;Jr, enqu;Jllto 
r1l1r;1f a Sluerr;,. T-.Jij" alc·tlrlc·/lrI" " '''""1/,01,,,,1<'. f, (;"VÍ',"" I'.· 
oIer .. d ordenarú às ilu(oridadts brasilcilil:; o clllr"í~!I1) d;1 fi".,,;1 jlar" 

que a ~ua determinação seja cumprida e a ncutrnlidnde do país 
não fique comprometida. 

Art. 14. Quando um navio de guerra Leliucrilll{e tiver que 

:'f'r retido 1)" Brasil, o:; oFici;lÍs " " qllarllil;:''' :T,.fo" ill '1',)"11'''' ,. 
1';11.\';', ~rnb')Ja, ;, j1)íZ" ,Iw~ ;,III.,,;'\;,,\f": \'I"·.,\.-í,,,··, /,f/"':'"" "f" 
',hjaóc!'i llcJutra ClIIlFHG\çfll.l IHI 1'111 1<:1 rói, :;\ljl:il.l,:: ;',:, IIII,oIid,,:,. 11",-

aiti\'as que (orem necessárias'. 

Em qualquer caso: rrrmanr,·,>,jjq .1 IJ,)/d" ri" 1I:l','i" "·fi,],, 

r,". h')men~; nrte.',siírios it nHl~;cn'iI~.'t" d,) IrrV:rll". ():; (,fir iai!; IH' 
der,-Io fiCM' em liberdade, desde que tomem r <Issi'wm f) lompr,,

i'li~~(), ~:CJh pal:tvra d(~ h('III''', de /1;;<) ::;';""111 cl" 111\1'" 'IIJI' "11' ••. , 

;it6rio nacional lhes fõr designado, sem ilu(o/izaçiio du Ministro 
(la Marinha do Brasil. 

ÀrL 1.5. As prês;ls, fritas pch~ lwliw:r.,nll··:, I"''!''ri',,) '('r 
trazidns aos portos, b,lías e ancoraool'ros brasileiro!; .'-'Íllllente fJt!r 
l<lU':;J rle in;JveÇJ<lhiliondc, m;JU eS';Jd .. do 111:1,., f;dla rir COIO},'I';' 

fj',pi'; "" c]p p''''''i':i'w':, I~ pa,.a d,,,:. ;Ir/"!!"" Irl'·.' f "ri." ia': d'···'ill'''!:.··. 
20 Brasil. 

Deverão partir llclIlro el11 21 hori1~. ou Jogo que haja ccssado 

.') moti"o da sua cntrad;J. Se tal nã0 ~e J"r, .... '. ;:l1lmj,hd,,', IJra'i-
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!eiras, após aviso, usarão dos mei'os ao seu alcance a fim de serem 
relaxadas as prêsas, com os respectivos oficiais e tripulação. c 

intcrnélda a guarnição posta a bordo pejo captor. 
Excepcionalmente serão adlllitidas prê!':i1s tfélzidas para fica

rem, soh seqüestro, à esper.l do tribuna} de prêsas competente. 

Em qUillqucr hjplltcs~, o Govêrno brasileiro S~ reserva (l 

direito de rcdi1mê1r o descmbêlrque de IlIcrcadoria destinada ao 

Brasil. 
Art. Hi. Np.nhurrt tri!l",,:,1 cI~ prêsa<; pndcl'ft scr constitui,ln 

1".'1' lJu:d'lut'1' "di~'('l'illll( .. "111 \('I'l'ilúrio !lrõl~;iI('il'(I. 1111 ('111 Ilavio qlW 

esteja em águas tenitorias brasileiras, ·c nos seus portos, -baias e 

:IJII'I1r:ldl)llrll'; /lij/) ',prfl p"rlJlifida :, '1('/1');1 dI' /l/;;";";. 

/\". , I. (h I/:,'//</': /.di~(I-U,"I(": "-1 ,111'/,1,,,: ("1/ 1",tI,,·:, lli';;'·:. 
;)1l(,OI·;)dour().~ hm,c;i!P.iro,<;, rrrm<lnecf'rjio, /ln.'l pO/lto.o; que Ihf'.<; fOTf'1H 

,ft":;',ltr:I,I'I': 1..-111'1 ,lul',II,(II-1,· .. : 1".",.l t 1, '"fll I,.·.frll,t ""llItlull.I,.d." .-
"'''''1,10-1" ,,:tI: ('"'" "'''''~I ,,'I d"""IÍ:1 uilvl',~1 '1"(' iti ' .. ·.livI·"·"I, uill'!.' 
que sejam os de guerra, Oll armados em Çll!Crra, ele outra po-
II~Il('i:, 1]('IiH~I'il/1I(~. 

l\1't. lK. Nos Jlorto~;. !lai"s ou ancoradouros brasi!cil'O';, 

""vi",: d .. \/'I<'rl':' ""li\I"""uI"'! u;;" 1""lr.,.;;" 1111111",,':0,., 1'",. rorll'" 
-d~,'J/";', " rr",." "(J), li, "",,,,'/,,1" /I': ,,11"11 /:1".,.,: It,JlJlII"·/r I", ill "". 

II"',lfo, f ""'11'4""''' .. ~f"'" ,';' .. ,;11, ,:,·"d" II,,··~. ;'IIf'II;"'!, "~'O, ,,,ilj,f,, I" 

par;'r as avari;'s na medida indispcm;{lve! il segurança da Ilil-

'. "!FI •. :'1". 

A·: :IIlI"r'id",/,·,: lJav;,h 1./;",:;11'/,,,,: "I',lfl, :1I.i" ;, /1,,111"'/1, d"'1 
cons~rlos n~cess{\[io<;. rpte deveri'ío ser r{'ito~; com a maior r{'lc'ri
.1 ... \,. IJ".:.~jv,'1. 

l\rt. lY. O:; lIavios de Uucrru Leligcr.1lltes ~Ú pot!cr.'io aLi1!i

tecer-s~, nos: portos, baiils ~ ancoradouros hrac;ilr.irns, do '1"1': {tir 

IJI'I'I:"':;ír/n p:lra I·Ol",.,/('I;,r a rc":PPI'IÍ'!;, Ji'I)'/í,~;"í'J /l1"II/;d ,f,- viVI' 

res, elll fempo de paz, e 11 quantidade de combustível suficiente 
l1'1r;, '1"1' pós~aln aleall.;ar o "",rln lI1:1iq pr{,xi",n .I" ~:rll ,,,,i,.: nll 

':'II""II·I:lr ", l'al'\I" .I"~I /,:,I/,).!, /'I''''I"III'''''ul,· dll"lI "" d"~1 I ''''''1 VII 
lôrios de comhustível lí'l"i,Io. 

Art. 20. Os navios de guerra beligerantes que tomarem 

C'f)mhllr,l;vpJ ~m p(}rl()!'I, h.1;.1fl ()fi nn('()ml!(lIIrml h,.1dlp;rf/1! 1/;'1) fl() 
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:!erào renovar a provisão, nos mesmos ou em quaisquer outros 
portos, baías e ancoradouros. senão três meses depois da anterior. 

Art. 21. Os navios de guerra beligerantes que, perseguidos 
:'elo inimigo e para evitar ataque iminente, se refugiarem em 
:'ortos, baías e ancoradouros br<1sileiros, ai serão detidos e de
~;Hmados. 

Art. 22. Todo ato de hostilidade, inclusive a captura e o 

ê xercício do direito de visita, praticado por navio ou aeronave 
::'eligerante. em águas territoriais brasileiras 'Ou no espaço a~reo 
::orrespondente, constitue violaç50 da netraliJade brasileira e 

~\fende a soberania da República. O Govêrno Fedreal pedirá no 
lovêrno beligerante, a que peri('ncer o navio 011 :ll'rOn;)Vp, ali'ul 

:.Ia sati5fação da ofensa recebida, as providências tendentes ü 
'lnuJ"ç~o dfJS efeitos rir) "hw:o pr:ttir:1rlo "11 i1 rr.!1;-traçi'í() do ,!;-tnn 

,111',;, ,I", 
Art. 23. O navio bcliger<lnte que houver violado a ncutra" 

;:dade brasileira ficará impedido, durante a guerra, de penetrar 

-:-m pôrto., baía ou ancorilc!ollfO hrasi/ciro"., A neron:lVC "('li!!,'

rante nas meSmas condições não terá autorização para voar 1;ôbre 
.~! ritl,ríl') hrw:í!"irq, 

/\rl., 21, r!() If)';!!,'! ;, ;'I,li";",,i', d,l' Id"""'"'''' "'~I''''' ',' 
ni]\;jos mercantes armatb~;, (Jq.'; !'eliUcralll('.';, ::",,;j,) (~(llIip:tr;)tl(,,, 

.'lOS navios de guerra, se o scu armamento niio se destinar él fill'; 

puramente defcw;iv(J';, 

Entre outras provas, sujeit,ls Ú \'(:/ i(ic;tç;io daf; <I I/torH .. !!"'; 
navais brasileiras, de que o arma 111 ente não terá fins ofensivos. 
d-:v~m concorrer a~; s(:'~\Jillles: " tJ:1Vill IIijlJ ler;t 11Ihl) 1:lIIÇ:/-IIII" 

pedos; o calibre dos canhões não será superior a seis polegadas; 

as armas e munições de guerra serão em pequena quantidade. a 
tripulação a normal e a carga consistirá em ilrtj~()S impróprios 

pilCa a guerra. 
Art. 25. É proihiJI) <I/)'; heligerante, .. e,~t;)hcJccr.r c!crn,i;itos 

de combu.~tível em terril()/'jo, ou a bordo de Jl:IV;'JS Cf;t .. t1t)lIilt\O~; 

em águas territoriais do B!i.lsil. 
Art. 26. As aeronaves militares dos beligerantes não terão 

autorização para voar sôbre território brasileiro, As que pene~ 
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!ruem em zona sob a jurisdição brasileira serão, depois da con
veniente intimação, obrigadas a pousar, em terra ou no mar, 
retj(b~ e desarmadas. A tripulação será internada. As aeronaves 
militilrc's tra,nsportadas a bordo de navios de guerra serão con
'idcrild,1s como fazcndo parte dêles, mas não deverão lC\'illltilc 

.,-60 enquanto o navio se encontrar em águas territoriais bra
sileiras. 

Art. 27'. As aeronaves não militares, dos beligerantes, só 
I'"derâo \'o~r sôbre o território e águas do Brasil, mediante pré
\'i~ permissão das autoridades competentes. 

Ali. 2R. O (;nvérno fr.d("ral /Ião pl'rrní,ir[.: a) :I p;t1,i,Jól, 

d·, I,·"i/l"i/, 1111 {'lllI;,'l do lI'i1~,l'. d,- IH"II/HI VI- /I,/,',I-,r/I"""IIII',"I

<lr<l!dltada e que se tenha motivos de acreditar clestinadil (I exer
'., :o,,,': rir 1,"':lili.\".\ .. "."/,.,, 'I"H\',""" " •. ', \ ... 11\1"'''''''-''; \.) " 
''''''1<1.. dil '1I-'"lIiIVt' .1,- • lI)i' 1I11'"lill • ."" 'il\;iI \.illlt' '111 • .1,1'11" IIII'Ir' 

bro de fôrça combatente de algum dos beligerantes. 

A/" 29. Nr,,! ('ólSO'l ollljfi~;()-(. sl'rfio nblll'rva,Jo" 0'1 rri/IC 'filo', 
dt.: 1ll'lIlr"lidade yewlmenlc reconhecidos pleo direito internacional. 

/"., rf;· 1"',"1' .. , "'li j', .I •. ,,101/1 .I., 1'11'/ ,,,"'"'' I ,.1"'V' 



CINQOENTENÁRIO DO CONGRESSO 
SUL-AMERICANO DE DIREITO INTI".P· 
NACIONAL l'!HV ADO, PARTICIPAÇM) 
DO BRASIL NAS COMEMOIlAÇr)!·:S 

DE MONTEVID2U. 

PARECER 

Não hesito em afirmar que o Brasil não deve tomar p;Ht'~ 11:1 

próxima comemoração do cinqiientenário do Congresso de Di-
reito Internacional Privado, que se reuniu em Montevidéu, 110<; 

anos de 1888 e 1889. 
No convite, qlll' J")~i diriSlill, dC't.I'Il''1 <l (~()\ j'rl1<l llrll\llFli" 

qu~, no ~<?u entender, ;1I:o .. c!e COIII o rio (;"·:t .. ",, j\r~I"Il(ill'" :1 

melhor [arma de comemorar a obm de Hl~\9 ~;('ria ,I reuniii0 dos 

Estados que estiveram representados naquele Congresso. ~(a' fim 

de abordarem o exame dos instrumentos ('Hliío ilprovildn.- /liH;1 

adaptá-los às modalidades que hoje oferec~ o ))ireitq llltern:>do
naJ, e incorporar, assim, i'lql1eJes frM;l'.Ios :ts IIIq,lific'\(;"f:'; n~,"'·· 

sárias eon objeto de asegurar 5U vitalidad y permanenci<ll>. 

Ora, êsse ponto de vista não pode ser - nunca foi - o 

do Brasil, como bem acentuava já no pníprio C:(lnÇJfe'i':o cf(' I P.$IIJ. 
nosso delegado, o Conselheiro Domingos de Andrade Figueira, 

e mais vinte anos depois, ainda em Montevidéu, () Conselheiro 
Cândido de Oliveira, que representou" Br.,si! n~ 'j.~ C<Jl11i';'!;;" 

Internacional de Jurisconsultos. 

Em verdade, afora um Protocolo sôbre a aplicação das lei'; 

dos Estados contratantes, oito foram no; tratados que I) C:l)nqr~'w, 

de 1889 elaborou: 

I - tratado de Dirf'ito Civil Jlllf'rnadon:tl, 
11 - tratado de Direito Pennl Inlf'rnaci<Jnal, 
III - tratado de Direito Comercial lnternac;onnl, 

IV - tratado de Direito Processual, 



V 
VI 

VII 
VIII 

- 251-

tratado sôbre propriedade literária e artística, 

tratado sôbre marcas de comércio e de fábrica. 

tratado sôbre patentes de invenção, 

tratado sõbre o exercício das profissões liberais. 

Dê le~, o COJl~lelhe i I'tl J\JI(lra"l~ FI II IId rn 11;10 II~I~I JlOU li 1,", 
que era o mais importante de todos, o 2.0 e o último, ntitlllle que 
teve a plena aprovação do Govêrno brasileiro. 

E, quanto aos outros cinco, h<'/II (,O!llO 010 pl'olo('olo '1"(, !llIh!l-

crevera, jamais os ratificou o Brasil. Já por ai se vê não se jus
tificaria o nosso comparecimento él uma reunião. cujo objetivo 
confessado éo de assegurar vitali,lade e permanência a tratados 
a que não demos nosso assentimento. Mas, há a considerar ainda 

que os princípioo'i Jc direito internadon;)} privado (1'1r. li Bmo'dJ 

aJota e pratica são os consubstanciados no Código Bustamante, 
que ;1prnV;11110S, hem (°1)1110 O!; demais Estadwl d" J\mpl'i<"a na 
fi." COJlfel'êlldól PaJl-óllIlI'l'it"ólllóI dI' IlnvllllóI, /0\10 dI'Jl(Ji~1 ('(HIV('r
tido 110 Tratado ue 20 de fevereiro de lY28, iglHllniel1(e por todos 
os Estados da América subscrito, ainda que com reservas por 

parte de alguns. 

o Cóuigo I3ustamante esUI em vigor no firnsil; (. lei nossa. 
I:oi nprowulll p!"lo Drnorlo Irlll!llntlvII 11." 'i.f,17 cl,' 7 cll' 111111'11'0 

ue 1929; lrocauas as ratificaçües do Tratado em 3 ue agôsto d;:> 

mesmo ano. E, nota com tanto acêrto o emérito Presidente da 

Sodp.dade BrnfliJ"ira li" Dir,,/fl) Jnl"rtllltil,IIl1d. IIII IJ(ldo jlJlllo, 

- ao in[orlllflf (JIIC /li! rcunliio d" Sotlcdade. de 22 de maio úl
timo, os membros rresentes se mnnifestamm confràrinm(>nf(' il 
IJa,.,it"ÍI'OI/Jio cio nrOl~:i1, 1101 ("IIIIW"H'I"II(;;;" 11 ,U" r/· .. II1:lIr " (:(1(/111" 

BWilalllall(c é UllI côdivo cO/llpleto c pLln-lIl11ericnllo. J\crescentarei 

que o Brasil está lntimnmente ligado à história dêsse monumento 

I"!JÍ';/;Jlivo. Tôdnlj 1"1 r,17/j'''j III)'! 11' VI'", 11 /JI"':flH'f, J". 1'0/ {>f,. 
elaborado pelo egrégio jurisconsulto cubano, que lhe deu o nomp.. 
(""Onll) r('htnr d(' 11111;1 rlll11hsiío do J Il':tillllo l\",rri(";lIlo dI' Dirrlto 

1111""11:,,°11111,,1. de· CP'" raz/J, 1'11 .... n .. d,llI" (),I(,vlll, 111"10 1\,.II,dl. 

:';IIi1 prillwil";1 :'PI"O\';IIJIII, COIII () VIII .. r.1" .. :;ikiru, foi () dessa 

Comissão de quatro. 
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Presente à Uião Pan-Americana, e enviado, em seguida, aos 
Governos dos Estados da América, foi submetido fi Comissão 
Internacional de Jurisconsuitos, reunida nesta cidade do Rio de 
Janeiro, em 1927. que o estudou: discutiu, artigo por artigo, e 
finalmente aprovou. 

Brasileiro era o Presidente da Comissão: Epitácio Pessoa. 
Brasileiro o presidente da seção, perante a qual correram os tra
balhos: Rodrigo Octavio. 

Na Conferência de Havana, logrou o Cúdino a "prov,H;f1O 
global nos precisos têrmos em que saíra da Comissão de Juris
consultos do Rio de Janeiro, e o relator geral foi (J delf'!Jm!o hr:l

si/ciro Eduardo Espínola. 

Assim, da primeifil ;1 últim;t hom. Sf'mprf', rC)nfinllildall1l'llfl', 
tivem'JS lima parlkip:H':io '.\1: !,,':lII,l,~ i'xi10 lia ,'hl'''l'a';''I'' ri .. (:,', 
digo Bustamante, «o mais perfeito corpo de leis que se puderia 
imaginar para a solução de conflitos legislativos», que beneficia 
tôda a América. 

Ora, no Congresso de Montevidéu sete p:1isrs, ;tpena~, ('~;fa

vam representados, trl llle~ml():! <lue, nHora, 11;10 convi!l;H!'J:1 a 

novamente se reunirem: Brasil, Uruguai, Argentina, l'arauuai, 

Bolívia. Chile e Peru. E, como já foi dito, em relação ao I3rasil, 

também o Chile não ratificou um só dos tratados de i 889, cum

prindo salientar que, em relação a três dêles, o dele!F1cl() hra'ii

leiro e o delegado chileno manisfestaram sua formal oposi<,;ão, 

recusando-se a subscrevê-los. 

O ponto mais grave do dissídio que ali se estabeleceu -
dissídio antigo, e ainda hoje bem vivo - foi o d~ lei pessoal 
que a Argentina, o Uruguai, o Paraguai e a Bolívia convencio
naram, no Tratado de 12 de fevereiro de 1889, ser a do domi
cilio, quando o Brasil e o Chile entendem que é a nacional. 

Nesta matéria o princípio da nacionalio:1de é, p<lra níls, suh::
tancial. Ora, o artigo 7.° do Código l3ustamantc ilsscgura-nos a 
sua intagibilidade. Que mais poderíamos querer? 
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Vem a propósito recordar que no Congresso Internacional 
de 1878, em Lim", vingma o critério de nacionaliuade para n lei 
pessoal, a que se submeteram o estado e a carucidade das pes
soas, a capacidade matrimonial e as sucessões. Nessa conformi
dade, o Doutor José Uriburu, delegado argentino, subscrevera ali 
o projeto de convenção para o direito civil internacional. 

E foi, precisamente, como reação a essa obra do Congresso 
de Lima. assinalam Rourigo Octavio e Eduardo Espínola, que 
Gonz;))o H;)ll!ifez. lIIini~;tfo do llrullllai ));) ]\rl/I'nlina, ~lIl!1<~ .. ill no 

Govl-rno junlo no <)11,11 era acreditado a itléia tln convocação do 
Congresso de 1889 em Montevidéu, nf) qllnl .oi{' c,'j'nhdl'cclI qllc ;) 

capncidadc d:l'i J)('~;~:t);I'{ (. rC!li,Ja p(·III /(,/ 11/1 /11/1111/ j/l/" 
qll;d o vI'I"dadl'//l1 I/lflllto dil!; tOlllf/JI(lIIlf,;t,c~ de f 1\ de JlI 1IJ1 , 

"indollfO? QII;)) o J'{,~II)f;)r1o 1 
1)111' .. vll,.IIr1I1,Jc· c' ,,,,,.11111111'11.1111' .. cI'II,,,,,llc3~c'" dc· 11'111,,,( .. ·, 

~\(,lJd,'Wt'lIli1rc~1 'I"e ('~,I('JIlIII ('111 l'IlJIfliLo ('(1111 II~ do CÔl.lIuo Uusla

mante? 
Seria lamentável. 

Como quer que seja, o Brasil, não tendo nssinadó três dos 
Irill"l(ln~. 11"111 ralifkn<!o Oq "{,llIai~l, 11"1' (I r.nll\I""~t!l/) ,Ir 1 RH') "1,,, 
I,oroll. ,'01110 111111 ~H'Il'lal:l/llr"Ie Oplllll " SellJ.or 11"llol' l.yrll, nlio 

tl"m por qlle se n!\~()dnr i'I~1 reqpl'(:tlvn~ r{"~tn~ C()IlICIII()rnUvn~. 

Rio de Janeiro, em 15 de junho de 1939 .. ~ James Darcy. 



CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 
DO CôNSUL GERAL ]AMES PHILIP MEE. 
PARA EFEITO DE APOSENTADORIA. 

COMPULSóRIA. 

PARECER 

Após uma exposlçao, clara e completa, do refjime I"!pl a 

que, até esta data, através de várias alterações, tem c~tado sub
metido, sucessivamente, o atu,,1 Cônsul Geral James Philip Mee 
- comlult.i1 " Ch,~(,~ ti" 1J"I,arfalfwlltr, " •• J\d"lÍflhtr".)í .. , Milll-: 
tro Faro Júnior, se o periodo em que aquele f'un<.:iollúrio foi amd

liar de Consulado deve ser contado para o efeito de, apurados, 
assim, 35 anos de serviço púbTico em 1.° de agôsto próximo vin

douro, ser êle, desde logo, compulsoriamente aposentado. 

Entendo que não, 

Até a nova orlFtniz;')çiio do Minhtí:ri" tla~l H"lar;"I'~1 ]1,)('1'

riores, isto é. até 14 de outubro de 1938, a ~()Iução seri;') outra: 
o tempo de serviço de auxiliar de Consulado teria sido contaúo 

para a aposentadoria compulsória, É que vigorava ° úecreto 

n. 24.239 de J 5 de maio Je 1931, cujo art. 17, letra a, di.·IIHltdlll : 

«Os funcionários diplomáticos e consulares que completarem 
trinta e cinco anos de serviço público efetivo, serão automàtica
mente aposentados com remuneração intc\jral, independente de 
qualquer outro requisito ou formalidade.» 

Portanto, mesmo quando não estivesse - como estava 
ainda em vigor o decreto legislativo n." 2.250 de 29 ue abril de 
1910. cujo art. 1.0, § 6.° era expresso: «Os cônsules, vice-cônsules 
e chanceleres contarão par<l os efeitos ua <1poscntadoria o tempo 
em que tivec<:!m servido como auxiliares nos Consulados de c;Jr
reira» - o tempo do antigo auxiliar Mee seria comput<1do, pois 
o fundamento da nposentadoria era, então, a <1tiviJndc consa-
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grada ao Estado, isto é, de um modo geral, todo e qualquer 
serviço que lhe fõsse prestado, sem distinção decorrente da na
tureza do emprêgo ou função exercida. Assim, até H de outubro 
de 1938, quer considerado cargo inicial da carreira o de auxiliar 
de consulado, conforme o foi, aliás, por espaço menor de dois anos, 
ex-vi do decreto n. 12.996 de 24 de abril de 1918 (art. 9.°), até 
o decreto n. 14.058 de 1 J de fevereiro de 1920 (art. 4.D

), quer 
nlio, em qualquer C:lSO. haveria ,'lempre serviço púhlico e tanto 
bastava para incluí-lo no tempo útil para a apo!>entmlorín. 

Nessa conformidade opinei em pareceres de L" de julho de 

1917 e> 9 til' flJilrÇO d" /91R, (I W'l/lp1m t:óllIf 11 rulll/II/II,fI" "" 

Ctl//!II.J d(~ 1.- d:I!j!:(~ E",/I/o de f;lio I'ellx :;/IIIOIIMII, " fi 2.~ (d,t. 
tivo a requerimento cio próprio Cônsul Geral Mee. 

li", .. , ,,,,,(,'". " IIl1l1l11.;r ... 11111111111. 11",,"1 .. /I ti ,1 ... , .... 1" 1 .. 1 

11. 791 oe 11 oe outuuro de 1938. que pre!lueve perentóriumente, 
no art. 34, § 1.0: «Serão aposentados os funcionários da carreira 

de diplomata, independentemente de qualquer outro rC(JllIsito ou 
formalidade, quando completarem 35 anos de efetivo exercicio na 
carr"lrn»). 

/'orlnll'O, fi (·ond,.)ío " .. ruI··· .. · or' .. IJIJ!0 d,' 'II'rllh,;o "fI"l!!'o ,·rv-· 
tiVOb - jrl não autoriza fi IIpclIIelllllllol'llI ('()IIIJlulllllrlll tln" {ulIl'lo· 

nários da carreira de diplomata. 

0.'1 35 ano/J hão de> Rrr IOI!oll cfp. "1,,l/vll f'JI"rciC'lo lU' carrtlrft, 

Talo novo rC<luhlto. Nem Idl (ogltur 00 que ol~pu"lllI li IcU'!;· 
lac;ão anterior. A lei que rege a aposentadoria, lei de administra· 
çlio pühlica, co]illla 11 dcfc~il cio n~tllcl(l, '-'. poi~. t~1II Ilplkac,;ii" 

imediata. 

É jurisprudência pacifica do Supremo Tribunal Federal que 
o funcionário e!itá sujeito à lei que vigora na da (a em que éle 
atinge as condições para a aposentadoria, e é aposentado, não 
à lei reguladora da matéria, na época em que foi nomeado ou 
exerceu o elllprêUo. 

«l\té a hora de se decretar a aposentadorin, a 1ei aplicável 
a cada servidor do país pode mudar, quer a favor, quer contra o 
mesmo, e aS conditõcs e vantagens da inatividade lie regulam d~ 
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acôrdo COm a lei vigente na data em que o empregado público é 

posto fora das Junções» (Acórdão do Supremo Tribunal Federal, 
de -4 de junhp de 1930, in Revista de Direito, volume 115, página 
134). Conseqüentemente, se, por um lado, a lei atual (cit. de· 
creto 11.° 791 .de 193R), n exemplo, nliás, de tôdn n lCflishçilo ;'In
terior, menos odecrcto n. 12.996 de 1918, não cOlIsidcrn cnrflo 
da carreira o de auxiliar de Consulado, cargo até extinto, e. por 
outro lado, o art. 34. § 1.0

, acima transcrito. ordena sejam com
pulsoriamente aposentados. os funcionários quando completarem 
35 anos de ef~tivo exercído na carreira, é inegável que o Cônsul 
Geral James Philip Mee não tem ainda o tempo de serviço indis
pensável para a decretação de sua aposentadoria compulsória. 

Rio de Janeiro, em 19 de julho de 1939. - James Darcy. 



1. Neutralidade 

EXAME DOS DIREITOS E DEVERES DE 
NmrmOS E BELlCF.lU\NTHS NA SITUA· 
<':"0 ATUAL, VISANDO A PlmSERVJ\.-
<':"0 I '" SUI\Ji.l~ANIA IN'l'E< a~AL g \)1\ 
PAZ DAS NJ\ÇOES DO IIEMISFBRIO 

OCIDENTAL. 

PARECER 

Exame dos dircitos e l\cveres dc neutros c beligerantes na 
situação atual. visando a prcservação da soberania integral e da 
paz das nações do hcmisfério ocidental. Medidas a serem tomadas 
em conjunto ou isoladamente: 

1 ) Suprimir violações de neutralidade e atividades suhver
.<;;V<lS de IIndonn;s d(' pní,q's hd;lIcmn1cs 011 d(' {lul/'os '1"(, prn

("1lrrlll favor!'!:rr ()~I illfrrc~~:''''~l rir I',,"~nda': I ... li lI"ril nl 1'''. "" ','rrl .. 

fi,rlo I: jllrh"leJ'1I c11: tlflla 011 di: ,r,"al! ;'~I l'I'I'''II,lIc'a~1 1I11I1'J'kau"!I,'. 

Se a beligerância ê o estado das nações em guerra. e a neu

fralidade o estado das n:J';iu>,'1 f'J1W niio parlicip:J1lI ela !)lIf'rrn, () 

1/111: (11111/1/1: h'r P"":I'lllr' I· '/"1' I,'l ,f"/~ "~IIt,f",~ f//·,/nl'/Jf/·//I1'III1' t:/' 

(ocam: aos direitos dos beligerantes correspondcrn deveres dos 
",,"tro,'!. 1', vÍt"r-vrrr::t. ""'I dirr;/o': ""., 111'1111''''1. drvrrr!1 ,10'1 "1'11-
~,.rallt,.~I. Por 011,,.0 lado, a 111"1111'1111";,,11:. It,da ,·Ia, do 1\<.'11 flllld,,

mento à sua finalidade. assenta na soberania dos Estados. É por

que ~ão soherano~ que podem êJe~ ~er neutros, P. é por pre~e'rvar 

il ~ua soberania que declarrtm a nelltraIiJild~. Ora, t;d po~jçã() 

se, a certos respeitos, implica abstenção. a muitos outros, é atliva : 
impilc vifliliincia c ddr~". 

Àssim. contrn ('xjl/;:'J(';"~ (' illctlr~jll'~ dI' "cli!lrrant('~ hiH, ell" 
estar sempre em guarda os neutros, Para êstes, onde quer q1ltc se 
encontrem, há perigo iminente de desrespeito à sua soherania. 
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Mas, entre nós. cumpre atender ainda a que o sentimento e o 
pensamento da América são decisivamente contra a guerra. 

Conseqüentemente, é de tôda evidência que o exame dos 
nossos direitos e deveres de Estados americanos neutros e dos 
direitos e deveres dos beligerantes, na situação atua\. visa essen~ 
cialmente a preservação não só da soberania integral, mas tam
bem da paz das nações do hemisfério ocidental. 

A América quer ser neutra, mas não cede na defesa da sua 
soberania. E quer defendê-la continuando em paz. 

O duplo objetivo torna, aqui, particularmente delicada a ques
tãô da neutralidade. 

Acresce que, se. em nossos dias, se acentua sempre a ten
dência em favor da ampliação dos direitos dos neutros, por outro 
lado, os inter.esses dêstes, na dura realidade da guerra. correm 
cada vez mais o risco de atentados e prejuízos. 

O Brasil adotou, a 2 do corrente. as regras de neutralidade 
aprovadas pelo Decreto-lei n. o 1.561, a serem rigroosamente cum
pridas, sempre que o Govêrno Federal decretar a sua aplicação. 

Está. assim, presentemente, definida a nossa situação perante 
as nações em conflito; situação regulada de modo análogo pelas 
demais repúblicas do continente. Significará isso que daí não nos 
possamos afastar, uns e outros, isto é, não possam ser aperfei. 

çoados aquêIes instrumentos? Não; penso eu. 

Nada impede, antes tudo aconselha que, prosseguindo nos 
alevantados propósitos de defesa da soberania dOll n()!lIIOI! pnlRe ll 

e preservação da paz do continente. nos esforcemos por acertar. 
uns com os outros1 durante a Conferência do Panamá, tôdas as 
medidas necessárias, a serem tomadas em conjunto ou isolada
mente, entte as quais as tendentes, como diz a agenda HuU, «a 
suprimir», isto é, impedir e reprimir, «violações de neutralidade 
e atividades subversivas de nacionais de paí!-le!l beliHerante!-l ou de 
outros, que procurem favorecer os interêsse!-l de potências belige
rantes, no território e jurisdição de uma ou de tôdas as repúblicas 
americanas.:. 
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Devemos examiná-las atentamente e adotar as que se nos 
afigurem destinadas ao bem de cada um de nossos povos e de 
tôda a América. 

Quanto à recumendação formulada nestes têrmos: Exigir o 
cumprimento dos deveres de navios e aeronnves beligerantes de 
guerra e lIIercontclI, CIII tllJUllll e lcrrlt()rlulI neutruR:', 11011110 pro
pósito já vem reiteradamente expresso nas Regras de 2 de setem
bro. Nesse particular não temos conhecimento de lei de neutrali
dade mais completa. Com efeito. Au art. 2.0

, que contêm a proi
bição geral: «No território do Brasil, compreendendo as águas 
interiores e as territoriais, com seus respectivos fundos lacustre, 
fluvial e marinho e o espaço aéreo correspondente, nãu será tole
rado ato algum dos beligerantes que possa ser tido como ofensivo 
da neutralidade brasileira», seguem-se as disposições de caráter. 
particular, que, especificadamente proíbem, nos arts. 7.°, 8.0, 9.D

, 

última parte, 10.°, letras a, b, c, d, §§ I.n , 2.° e 3.°, e art.13 ,o 
equipamento ou armamento de corsários ou de qualquer navio. 
que o Govêrno tenha motivos para crer destinado a cruzar ou 
tomar parte em operações de guerra: o estabelecimento de bases 
de uperaçõcs navais~contra Oll adversários; o uso de aparelho!! 
de ríldl()I~I('grnfln pclo!! nnvloll rnerc'nnlr./! (In 11 ,.IIçr,r,. he1lncrnnlell, 

para !!e dirigirem às elltações do litoral, enquanto estiverem em 
águas brasileiras, salvo em caso de perig'o ou para pedir piloto: 
li entrncln, permnnêncin e IInldn de nnV/02 d .. o"",rll h,Jlgtrllnft.1I 
(ora do!! callO!! e cond/çõell que elipeclf/cn: bem 1I11!1lrn o n(jmtro 
máximo de unidades que poderãu estacionar em águas brasileiras; 
o nC'I"!I!lO no.'! porto.'!, hn;nR. élnfornrlollroll ,. n pl" nllnn~lIr1n I" 111 
nosso mar territorial de submarinos armados em guerra. 

Logo adiante, o art. 14 prevê a notificação da saída, a navio 
de guerra beligerante, pela autoridadell brí1fi/lelrll, e dlflp/')e lIôbre 

o modo de fazê-Ia cumprir. O art. 15 regula a situação dos ofi
ciais e guarnição dos navios detidos. Das prêsas marinhas e 
rl""pl"ctlvoII (r'hun"'!'! Imlo", I"xéluRtfvnml'f1lc- nA nrl", (, t! 17. O nr
tlgo 19 r-roíhe clue OR nnvlOH de fluerrn he1lgernntell aumentem 
a fôrça bélica, renovem as provisões militares e armamentos, com
pletem a guarnição nos portos, baías e ancoradouros brasileiros. 
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Os arts. 20 e 21 limitam o abastecimento de víveres e com~ 
bustível. 

O art. 22 ordena sejam detidos e desarmados os navios de 
guerra que perseguidos pelo inimigo e para evitar ataque imi
nente se refugiarem em portos, baías e ancoradouros nossos. 

Os arts. 23 e 24 declaram atos de hostilidade, ofensivos da 
soberania da nação, e sujeitos a sanção e reparação do dano, a 
captura e o exercício do direito de visita, por navio ou aeronave 
beligerante, em águas territoriais brasileiras. ou no espaço aéreo 
correspondente. 

O art. 25 define os casos em que os navios mercantes arma
dos dos beligerantes são equiparados aos seus navios de guerra. 

O art. 26 veda o estabelecimento de dep(,,>lto!l de comhu~tível 
em territ(,rlo ou 11 hord" dI! IIl1vlo~ eJ/l IIIlUIlII hrll"Jldntll. 

O art. 27 não permite às aeronaves militares dos beligerantes 
voarem sôbre nosso territrio, sob pena de serem retidás e desar~ 
madas e as tripulações internadas, prescrevelldo: «Se transpor
tadas a bordo de navios de guerra, serão consideradas como la:-
zendo parte dêles, mas não deixarão levantar vê,() enrluanto o 
navio se encontrar em águas territoriais brasileiras. 

Conforme o art. 28, as aeronaves não militares só poderão 
voar, mediante prévia permissão das autoridades competentes. 

Ex·vi do art. 29, o Govêrno Federal não permitirá: 

a) a partida do território ou águas brasileiras de aeronave 
convenientemente aparelhada e que se tenha motivo de acreditar 
destinada a exercer atos de hostilidade contra qualquer dos beli
gerantes; 

b) a partida de aeronave de cuja tripulação Caça parte qual
quer membro da fôrça combatente de algum dos beligerantes. 

No que toca ao n. -4 - «Cumprir as obrigações de neutros 
com relação às nações beligerantes, podemos _ asseverar, sem jac
tância, que obedecer a êsse preceito é, para as nossas nações pa
cíficas, exatamente servir à sua própria vocação. 
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Nada nos será mais grato, responderá mais cordialmente aos 
nossos ideais jurídicos e humanos. 

Todavia. haverá sempre que conciliar o cumprimento daque
las obrigações dos neutros com a segurança de seus direitos legi
timos. Contra êstes não prevalecerão violências que, de certo, a 
tazão e a justiça condenariam indefedive1mente. 

Rio de Janeiro, em 12 de setembro de 1939. - James Darcy. 



INCIDENTE COM O VAPOR "CUIABA". 
PASSAGEIROS ALEM1\ES RETIRADOS 
DE BORDO, NO PORTO DO HA VRE. 

PARECER 

Na questão da retirada, no pôrto do Havre, do~ pa~sageiro~ 

alemães, que viajavam no «Cuiabá), com destino ao Brasil, nOS.'!él 
posição é delicada. 

Não temos fundamento juridic() pllrn IIl11a HfilUclp. IrrPlllllivr\. 
Não nos seria lícito negar às autoridades francesas o direito de 
tomarem as medidas que tomaram. Mesmo em tempo de paz, 
todo. navio entrado nos portos ou nas águas de um Estado fica 
sujeito à jurisdição territorial dêste. 

E, em tempo de guerril, iI proteção devldll no!! nilvloll nC'.u
tros não os subtrai à referida juri!ldição qpour tout cc qui touche 
à l'~tab, já diziam tratadistas clássicos (Dupin in Sircy - R~c. 

Géner. des Lois et des Arrêts, ns. 32. 1.577; Hdfter - Direito 
Internacional Público, § 79, pg. 161). 

Assim, conquanto a bordo de navio mercante brasiJeird', a 
situação dos passageiros alemães que ali se achavam, no pôrto 
do Havre. era a de súditos em território francês, e. como tais, 
sob o império das leis e autoridades do pais. 

Em relação a tais súditos inimigos, o Govêrno francês era 
livre de agir, tendo em atenção os interêsse~ da segurança na
cional, que, irrestrita mente, lhe cumpria defender, direito ine
rente à soberania do Estado. 

Demais. se são êles, como declarou o Sub-Secretário de Es
tado dos Negócios Estrangeiro~ ao nosso Embaixador em Paris 
(telegrama de 21 de setembro), «pessoas mobilizâvels em condições 
de st:rem utill'táve.i& contra a França», não sofre discussão o di-
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reito dêste Govêrno de retê·los, impedindo.lhes a partida, pelo 
princípio de que não se concebe que um Estado beligerante for
neça, mesmo indiretamente, novos recursos ao seu adversário. 

Precisamente por isso, no decorrer da Grande Guerra, os be· 
ligerantes internaram seguidamente os súditos inimigos em con
dições de pegar em armas. «Durante a guerra mundial. os impé
fios centrais e alguns dos Estados aliados recorreram ao processo 
de internação dos súditos inimigos capazes de pegar em armas.:' 
(Hildebrando Accioly - Tratado de Direito Internacional Pú
blico, m, n. 1.554. pg. 135). 

Todavia, e tendo em conta a parte final do telegrama de 

nOR:lO Emhíllxíldor em Pilrifl, reJilliv() It nfllil I/li' rl'f,hnH ,lo Mi 
nlstro dos Negócios Estrangeiros da França, quando diz que, «de· 
sejoso de satisfazer no nosso Govêrno, confiara o n!'lSlInto no 
MI1I1Alfor11l tln JIII111l,;n ,.~III/tl11l 11,,. Ilf'llI'"d"M" I'/t", "'lIblfl'I,I " 11/1' 

lrHlu~rlto Inulvluunl e eXllllllnnHse Be eventunlrnente as necessi

dades da defesa nacional não se opõem à partida de todos ou 
alguns daqueles pallsageiros aJemãeo - poderln n Emhilllcnda 
em Paris chamar a atenção do Govêrno francês para a circuns
tlindn, milito r"ll'vnntr, dr IIrr IIsl(' rnso (u,Ir", IAlu r, rn/lU 'I"" 
"tio /Ir. pod .. r/. r .. ",tlr, 11111" V"7. 'I"" 11 n"vh"" hl'l111i1 .. lro cl .. c'IIIII1 
II/lO consentlr multi 110 eflfl)ftr'lue de HlernfleH, em navlol! nOtlHOH, 

durante as hostilidades. Os alemães passageiros do «Cuiabá» 
vinham mun/dOlJ de hJlheteH de retôrno, adqulrldoll antt./l dn 
guerra, 

Além disso, fazendo, mais uma vez, valer os motivos de hu
manidade em que. desde o Início, fie (unda n no!tHa Intervençno, 
a Embaixada do Brasil insistiria pela entrega dos detidos. 

Rio de Janeiro, em 5 de outubro de 1939. - Jam~8 Darcy. 



ANTECEDENTES DA "LISTA NEGRA" 
DOS PAISES BELIGERANTES E AS ME
DIDAS ADOTADAS NO BRASIL EM RE-

LAÇA0 A MESMA. 

PARECER 

Até a Grande Guerra havia um conjunto de regraR e prin
cípios de direito internacional uniformemente aceitos como nor
mas indiscutíveis da conduta das nações helillCr<1ntes em r .. ce 
dos direitos dos neutros. 

Assim, entre os súditos ou cidadãos dêstes últimos Estados, 
as relat;ões de ordem comercial continuavam inteiramente livres, 
como se a guerra não existisse, e o que é mais, continuavam 
também, como ante bellum, aR relnçõcR <1 .. mcsmn nnturezn entre 
os neutros e os cidadãos ou súdltos das próprJas nações belige
rantes, salvo o direito de visita e busca nos navios neutros e a 
captura e confisco das mercadorias e do navio, nos casos de 
contrabando de guerra ou de rompimento do bloqueio efetivo. 

Desde a Declaração de Paris de 1856, fôra assentado: 

a} o pavilhão neutro cobre a carga inimiga, não sendo 
contrabando de guerra; 

b) a carga neutra é livre sob bandeira inimiga, não sendo 
contrabando de guerra. 

Tais princípios já os havia adotado, dois anos antes, o Brasil 
ao declarar a sua neutralidade em lace da guerra da Inglaterra 
e da França com a Rússia. 

E mais de meio século depois. a Convenção da Haia de 1907 
e a Declaração de Londres de 1909, sóbre os direitos e deveres 
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das nações neutras no caso de guerra marítima, mantinham ainda 
essas regras protetoras do comércio legítimo dos neutros contra 
excessos dos beligerantes. 

Durante a guerra de 1914, porêm, êsses salutares e tradIcIo
nais principios loram aberta e reiteradamente violados. 

Em detrimento dos maill respeitáveill interêlllleR do,'! neutrOR, 

todos os abusos foram cometidos. 

Adotaram-se restrições, proibições. formn~ de execução não 
só nall relações entre ncutl'OIl c hclJuernntcM. UlIIH ,,1(: ""~""'O 11"" 
relações das próprias nações neutras no seu mútuo comércio de 
uma com as outras. Carregamentos e navios destas, dirigindo-se 

de porlt)1j nel/lmll pllrn p,-"tOIf 1I~lIlft)l1, ((;1'11111 (:III""'I1,j"1I " " .. ",fllll, 

As noções de contrabando absoluto e contrabando condicio-
11111 CClllrlllllllrlllll-"c. 

1\ 1111111 c.loH IlI'tlUOII c.l(~ Jlvre Id\lIl1lto ulu Il úlll de l'euuzlll. 

Sucediam-se protestos e reclamações dos governos em prol 

de seus nacionais lesados, mas o estado de cousas continuava 
5empre o mesmo. 

O IIl1tnUlJlIllIllI1) elllt'r. 1111 IlIlel'l~l1HeH dOH lIeU(I'OIl e UH dUII beli
gerantes só teve fim quando o conflito cessou. 

A «lista negra:!> é cdação da G.rande Guerra. 

Foi em 1916 que o Govêrno da Grã-Bretanha, COmo medida 
:1e defesa, a fim de impedir todo comércio com o inimigo, tanto 

no território e domínios britânicos, corno no territórIo das nações 

neutras, instituiu a «black lisb, que vem a ser uma relação de 
nomes, casos e firmas com as quais é proibido negociar, sob pena 
de serem também incluídos em idênticas listas os que não respei
tarem o interdito. 

O Brasil não contestou, quer ao Govêrno britânico em rela
ção aos seus súditos, quer a outros beligerantes para com os seus 

nacionai!!, o direito de fazê-los Intimar, dentro do país ou no e!
trangeiro, a que se abstivessem de todo comércio com o inimigo 
ou com quem bem entendessem. 
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Era um direito dos beligerantes, pois que tégislavam para os 
seus nacionais, e isso não afetava a nossa soberania. 

Mas. a não ser como ato de puro arbítrio imposto pela fõrça, 
não se compreenderia que cidadãos de uma nação independente 
e neutra, como o Brasil, sofressem a coação de ter de obedecer 
a uma interdição de comércio, ditada pela lei inglesa para seus sú
ditos, sob pena de serem, como êstes últimos, a seu turno, ins
critos em listas negras. com tôdas as conseqüências daí decorren
tes, entre as quais a de se verem pràticamente privados de ex
portar as suas mercadorias por via marítima, mesmo em navios 

não britânicos. 

Muito menos admitir-se-ia ainda o cerceamento da.'! rel:u;õe!J 

do comércio interno do país. 

Foi, assim, não contra a legitimidade dil instituição da «lista 
negra», em si, mas contra excessos e ahusos da sua aplicação, 
entre nós, que a Chancelaria brasileira se insurgiu. 

Em diversos casos de inadmissíveis restrições sofridas pelo 
comércio do país. que foram levados ao seu exame. solicitou o 

Govêrno brasileiro reontos esclarecimentos dos fatos ou ordenou 
aos seus representantes no estrangeiro que o fizessem, ilpresen
tando as reclamações convenientes em favor dos direitos violados. 

Em verdade a intervenção dos Cônsules ingleses em assuntos 

que excediam, indiscutivelmente, à sua competência, se tornara 

intolerável. 

O Govêrno brasileiro passou, então, à Legação britânica a 

nota de 9 de agôsto de 1916, que é verdadeiramente modelar. 

«o Govêrno brasileiro eximiu-se de fazer quaisquer pondera
ções ao de Sua Majestade Britânica ao ter conhecimento do Ato de 
1915 e Decretos posteriores que proibiram o comércio entre fir
mas inglesas e as de súditos dos países inimigos da Grã-Bretanha, 

por estar convencido de que êsses Atos decorriam de um direito 
incontestável do Govêrno britânico de regular. desenvolver ou 
restringir, por medidas de caráter interno e administrativo, as 
relações dos comerciantes ingleses. Essa atitude estava de pleno 
acõrdo com o princípio, sempre seguido pelo Brasil, do mais es-
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crupuloso respeito pelos atos inerentes à soberania e independên
cia das outras nações. 

A amplitude e a interpretação, porém, que na prática, os 

agentes consulares britânicos, em funções no Brasil, têm dado pre

sentemente àqueles Atos, não s6 desvirtuam a sua natureza in

terna e administrativa, mas ainda os tornam de efeitos prejudiciais 
~ inadmissíveis P"nl o cOll1érdo hrollild m. 

Têm chegado ao conhecimento do Govêmo Pederal queixa!! 
levantadas por numerosas firmas comerciais estabelecidas no ter
ritório nacional, que sentem cerceados seull mplol! de ação por 

IntlJllnçl'lfll, .. K11If'/I<·IlIn f. dt'IIli/,d',14 dOIl Cf,"'1I1II'11 1"lffillltll.II, c/lft 
dizem agir em virtude de ordens que se prendem aos referidos 
Atos. 

De f"to, fi!! tlrcltlilres cxpclllllil!! cm nOlTlc 00 Gov~l'I\n bri
tânico por êsscs Cônsules contêm matéria que ultrapassa as atri
buições que legalmente se lhes podem reconhecer, pois não se re
ferem somente a firmas inglesas, mas a tôdas as pessoas e firmas 
estabelecidas no seu distrito consular, com a ameaça de fazer 
inscrever na Lista Negra tôdélS nquelélll quc tive-rc-rn rc-IélI';õ('s com 
nll quc Jf. elltiio Inclulllol! nll IIH~1I11111 Lflltn. 

A essas ameaças, a que Jã têm suceuloo dcnúnclas, quando 
desprezadas, se deve acrescentar a interferência que os mesmos 
Cônsules se julgam habilitados a ter na constituição das firmas 

estabelecidas no Brasi!. 

Essa ingerência, exorbitante das atribuições consulares, é 
contrária fi legislação pátria quc faz depender a nacionalidade de 
uma firma comercial, não da nacionalidade dos sócios que a com
põem, mas da prova de terem a séde no Brasil e seu registro nas 
respectivas Juntas de Comércio. Além disso contrapõe-se à sobe
rania do Brasil, que, dentro do seu território, assegura a nacionais 
e estrangeiros a liberdade de comércio, o respeito às pessoas e 
a proteção à propriedade. 

Acresce ainda que os mesmos Cônsules exercem a mais vigi
lante fiscalização sôbre as transações comerciais das firmas esta
belecidas no Brasil, mantendo-as sob constante ameaça de 
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denúncia para sua inclusão na Lista Negra, criando-lhes assim 
uma situação vexatória incompatível com a liberdade de comércio 
garantida pelas leis brasileiras. 

Outros meios têm sido também empregados pelos Cônsules, 
tanto ingleses com'O franceses, recusando-se em alguns casos a 
visar iaturas, a impedir o embarque e desembarque de mercado
rias, ora alegando o destino da carga e a sua consignação à or
dem, ora a nacionalidade da casa importadora estabelecida no 
Brasil, meios que se não coadunam nem com as suas funçÕes, nem 
com a livre ação inerente ao comércio lícito. 

Estou certo de que Vossa Excelência concordará que tais 

processos estão em antagonismo completo com a natureza das 

missões consulares, instituídas em benefício das relações comer
ciais e mercantis entre os países civilizados do mundo. 

Nã'O é possível admitir que 'O Cônsul exceda a natureza da 
sua missão. O ato da concessão do exequatur pressupõe sempre 
um agente pacifico que, embora protetor dos seus compatriotas 

e guarda dos seus interêsses comerciais, saberá agir com inteira 

observância das leis do país que o acolhe. 

Convencido de que a Grã-Bretanha, pelo seu Slfélnde poder 
e pela amplitude do seu domíni'O nos mares, não precisa de que 
seus cônsules assumam progressivamente uma atitude antipática 
e perturbadora das relações comerciais de um país que tem sabido 
ser neutro e amigo leal. como O Brasil, o Govêrno Federal espera 
que o da Grã-Bretanha recomende aos mesmos Cônsules que se 
restrinjam às suas próprias e legítimas atribuições.» 

Na matéria, não tem a nossa Chancelaria documento de 

igual importância. 

A 12 do mesmo mês de agôsto, a Legação britânica respon
dia: «Tenho a honra de acusar o recebimento da nota de Vossa 
Excelência, de 9 do corrente, tratando de certas queixas que o 
Govêrno brasileiro recebeu a respeito da ação dos Agentes con
sulares britânicos neste país, ao cumprirem instruções que rece
beram relativamente à execução dos decretos proibindo a firmas 
e súditos britânicos negociarem com súditos das nações atual-
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mente em 9uerra com a Grã-Bretanha e seus aliados.» Em se-
9uida, declarava o Ministro in9lês que levaria o assunto ao co
nhecimento do Govêrno de Sua Majestade. e pedia, com urgên
cia, inteiros e completos pormenores de cnda coso individual. E 
concluía: ~Na esperança de que, por melo de UlU entendimento, 
franco e sem reserva, entre nós, as dificuldades que Vossa Ex
celência menciona poderão ser grandemente diminuídas, senão to
talmente removidas, tenho a honra de enviar cópia de uma nota 
dirigida pelo Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros de 
Sua Mnjestade ao Embaixador dos Estmlos Unidos em Londres., 
a qual explicava e justificava a política de comércio com o ini
migo seguida até então pela Inglaterra. Est;j notn c/o Govêrno 

hrlU\nko llO lllllcrlalllO, que tem ú dU{ll de I (, de fevereiro de 
1916, é de alcance decisivo. Declara até onde pode ir a aplicaçfio 
tio d .IAto Nrllrn., Illl1tltuitln pl1r \1111 nfu ,I~ 1"\II,dn\;Ru I'II .. nlll~lItt 

interna, que não rClltrlnHc !lenão a ntlvitlade e o com~rcio de pes
soas sob a jurisdição britânica. 

Diz assim: «Tenho a honra de acusar o recebimento da nota 
de Vossa Excelência, de 26 último, relativa aos possíveis efeito! 
de «The Trading with the Enemy (Extension oF Powrrs) J\ct:t, 
191~, 110 COII1~rd() t1WI JI.lltlldoll Unido". 

A lei foi elaborada com O prop61!Jto de estabelecer maior har
monia entre os Regulamentos britânicos de comércio com o ini~ 

migo e os que o Govêrno francês adotou desde o comêço da 
guerra, pela aplicação, até certo ponto. da prova da nacionalidade 

lia determinação do caráter inimigo, além da antiga prova de do
micílio, que a experiência demonstrou não ser base suficiente, nas 
modernas condições comerciais, para medidas tendo por fim privar 
o inimigo de todo auxílio, direto ou indireto, dos recursos ma
cionais. 

o Govêrno de Sua Majestade compreendeu, entretanto, que 
a aplicação dêste principio em sua maior extensão, conquanto per
feitamente legitimo e de acôrdo com o U!IO de outro~ paíse!l, po-
deria, se aplicado [ôsse presentemente a interêsses comerciais tão 
vastos qunnto os dos súditos hritiillico!l, trnzrr illdlll1ndo~ (: prr
da!! evltllVcl" n comerclHnte" Inocente!l. 



-270 -

Limitou-se, assim, a promulgar um ato de legislação pura
mente doméstica (interna), habilitando-o a restringir a atividade 
e o comércio de pessoas sob a jurisdição britânica pela forma e 
COm a extensão que lhe parecessem neces!lárlil!l ao intcrC!lllC nn-
cional. 

O Govêrno de Sua Majestade, admite, sem contestação, o 
direito de ç<essoas de qualquer nacionalidade residentes nos Esta
dos Unidos de se entregarem a legítimas transações comerciais 
com quaisquer outras pessoas. Não pode, entretanto. admitir que 
êsse direito possa por qualquer (arma limitar os direitos de outros 
Go";-ernos a restringir as atividades comerciais de seus nacio~ 

nais, por qualquer forma que lhes pareç:J oportuna, com a impo
sição de proibições e penas que recaem sôbre peMoas debaixo de 
sua jurisdição. 

Heclamando é~l';e direito, que JlIC IHjr(~<:e I,WI'(o/lli- ti fI/,ht-/'I1/I11f 

e independência nacÍonais, o Govêrno de Sua Majestade deseja 

assegurar ao Govêrno dos Estados Unidos que empregará todos 

os cuidados possiveis para impedir prejuízo no comércio neutro. 
e ousa pensar que a limitação voluntária de seus podêres nos têr~ 
mCl$ de qThe Tracjinij wit,h theo: En~my (Er.t'·f1~.l'1II "r P"'lIrr'l) 

Acb, 1915, é a prova do seu desejo e Intenção de agir com fi 

maiot consideração possível para com os interêsses neutros.» 

Em verdade não se poderá negar a um beligerante o poder 
de impor ao comércio. dentro do seu território, as restrições que 
entender necessárias â defesa do país. 

Fora do seu território, porém, restrições são admissíveis ape
nas se exclusivamente incidirem sôbre súditos seus. 

Querer levar mais longe os efeitos obrigatórios e cominatórios 
das «listas negras», seria abuso de poder e ofensa à soberania 
<1os neutros. 

A êstes compete livremente regular o seu comércio. 

Protestar contra tôda violação dêste princípio é direito e 
·dever a que nenhuma nação se poderia eximir. 



- 271-

A atitude do Brasil, em relação às «listas negras», durante 
a Grande Guerra, variou, conforme a posição que tomámos em 
face do conflito. 

I - En'lunllto nUnl'llfllllOIl 1\ IIcufrlllldndl', unu J1rot~lItl\II\OIl, 

ncm nos cabia protestar, contra a «lista negra» na sua obrigato
riedade em relação aos súditos britânicos, aqui residente.~. Pro

testámos, entretanto, contra os excessos e abusos dos Cônsules 
ingleses que, exorbitando de suas funções, haviam criado uma si
tuação de ameaças ao nosso comércio intcrno, e rcc1nmnmos, por 
vêzcs, contra a violação dos dlrcltos ôe (irmas brasileiros que O!'l 

beligerantes tinham como inimigas, aberta ou disfarçadamente. 

11 - N() pníndl/ 'lI/lO 1l/lf1',lill íHl ,111 111'111 Iitli, liultr , ~ '1'111 {,.i 
o d .. sua revogação dC!jde que os Estados Unidos eutraram na 
flllt>rrn ("om n AI!'rnnn"n, ,<;(>51111<10 Iln rf'vn{Jnçiin ur!'n! d"!l drtlftl/_ 

,I",',d"" d .. 11"'"lidlll,,, I ... 11 (:"Y"'llll l,dlflllllo ,,1"('110., " illtlld •• 

que Ihc propuscra o Govêrno Lra~;llci[o para que os casos tia 
«lista negra», que nos interessavam, não continuassem a ser tm

tndofj l'lo/flllarllf'llft>, f. 111/ (('rrPllO tlO!i f'1Vt,'I!f:!/ 111m; l;ul,lltdj"i1dl.'~ 
a um entendimento genérico que ressalvélvél os direitos dns fjrmél~ 
hrn'1l1r1rl1f1. 

111 -- tlllJ/d'II'! IIle. dtt.:luJ'utlo, 11 'J.ú tle. oulllllfu, U eblado d~ 

guerra com a Alemanha, o Brasil, passando a beligerante, logo 
a 30 00 mesmo mê!i, rompia o acôrdo COIl1 a Jnnlatcrrn relatlvo 
à ~Iista ncgra». 

Afirmava a nossa Chancelaria: «Enquanto não havia um 
aparelho seguro de vigilância e um rcgimc legol de restriçõcs 
regulando a organização de firmas e as transações comerciais, a 
«Statutory List» era tolerável no seu intuito fiscalizador, e como 
Uma legítima forma de defesa nos países neutros ou nos países 
onde o simples rompimento de relações com a Alemanha não 
havio ,leterminodo nindn IlIcdldils de rcprc!lC,lIn:t. 

Mas, beligerante que se tornara o Brasil, o acôrdo, fcito antes 
do reconhecimento e proclamação do estado de guerra, em que 
nos achávamos, iniciado pelo Império Alemão contra nÓR, estava, 

por f!l!lo me!lmo, vIrtual e Implicltnmellte nem valor, fleJ/1i ~crl<J oh-
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surdo conservá·lo quando o próprio Govêrno brasileiro tinha o 
maior empenho em fiscalizar as firmas inimigas ou que se tornas
sem inimigas em todo o território nacional, não se justificando 
mais funcionasse -um órgão que, já então, seria paralelo ao Go
vêrno e à soberania do Brasil. 

Rio de laneiro, em 6 de outubro de 1939. - James Darcy. 



CARGA RECEBIDA NO BRASIL PELOS 
NAVIOS ALEMAES, RETIDOS EM CON· 
SEQOgNCIA DA GUERRA. SITUAÇAO 
DOS NAVIOS EM VIAGEM PARA POR· 
TOS NEUTROS, LEVANDO CARGA 
PARA NEUTROS, ENVIADA POR PIR· 
MAS INCLUIDAS NA "LISTA NEGRA". 

DURANTE O CURSO DA VIAGEM. 

PARECER 

1 

«Navios alemães receberam carga no Brasil para a Europa. 
Estes navios estão retidos nos portos brasileiros em conse
qüência da guerra, mas não querem devolver a carga. Qual a 
solução 1» 

Os interessados, isto f-, os donos ou consignntários da carga, 
para obter a .'1ua entrrfla, dCVCl'iio /'ccorrer no PO{Jcr ]udJdârJo, 
nos têrlllos dn legl~Jflc;ii{) brnslldrn (l\dlruãCl!l do Suprcmo Tri
bunal Federal, de 6 de setembro e de 28 de dezembro de 1921, 
respectivamente, in Revista do Supremo Tribunal, volumes 39, 

PUI!. m ;) 71 c 38, ru. 42). 

11 

«Navio!! em VIIIII('III JlO" pOl'hl!! nculro!! J~VII!II ClI"\lafl plll'l\ 
neutros enviada por firmas incluídas na «Lista Negra:. durante a 
viagem. Qual a solução 1» 

Não é possível dar uma resposta genérica. 
Dentro dos têrmos amplos da pergunta, haveria muito que 

distinguir. Ê certo que o Brasil defendeu sempre os dois grandes 
principio!! do direito maritimo na guerra: 

8) n bandeira neutrn cohre fi cmija Inlmlgn, nno !lendo cun
trabando de guerra: 
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b) a carga neutra é livre sob bandeira inimiga, não sendo 
contrabando de guerra. 

f; a nossa tradição invariável. 

Mas a criação das «listas negras», e a amplitude das listas 
de contrabando, medidas destinadas a enfraquecer, por todos os 
meios, o inimigo privando-o mesmo do abastecimento de artigos 
de uso comum e até de gêneros de alimentação. e, de um modo 
geral, a extensão de podêres que, na prática, embora contra os 

princípios. têm obstinadamente feito valer as nações beligerantes, 
tornam sumamente difícil e precária a defesa do comércio neutro. 

As hipóteses envolvem-se num tal emaranhado de fato~, cir-
cunstâncias, detalhes que cada parte, respectivamente interessada, 
faz valer sem ânimo de conciliação, qlle tfldn soll1ç;'o pnssn n ser 
possível, e, o que é pior, a mais justa não tem probnbilidade de 
prevalecer, e, quando, acaso, prevaleça, não é admitida COlUO pre
cedente. 

Isto posto, uma única atitude se nos afigura acertada - a 
de reclamarmos e protestarmos, in specie, quando houver viola
ção de legítimos intcrêsses nOSSfJS, corno, por cX~ll1plf), se al~Jurn 

beligerante apreender e dispuser da carga enviada para os neu
tros, por firmas brasileiras indevidamente incluídas na 'r Lista 
negra». 

Há que examinar, penso eu, caso por caso. 

Rio de Janeim, em 9 de outuhro de 1939. - Jamc~ Darcy. 



INSTl\.Ll\ÇJ\Q DE l\.Pl\HELllOS RADIO-
EMISSORES NAS SI::DES DAS MISSOES 

DIPLOMATICl\S ESTRANGEIRAS. 

I\: nenhllma peS~il)a, lIafll)";.) 011 jurídica, nal;on;d 1111 "':1';111-

!Jf~ira, é lici/o 1/11 Bra.'dl i".'I/;II .. , ('.':Iill,,"iJI:.': fllI i'/·"/I·/I,,/.'; /i/(III/' 

emisso[('.S sem prévi<l concessão ou licença. con (arme o C<lSO, dn 
podn p,',hlit-tl (I h:nl"f .. 11. 7(1.\)-1'" d.· 1." dI' 111011" dI' 11) li. ;I"!'I. 1, 

10 l: 11). 

A radioemissão -radiotelegrafia - é sabidamente uma da~ 

moualidades da radiocolllunicação. 

Com efeito, a Convenção Radiotelegráfica Internacional, fir
mada 1'111 WashilJfoll a 2') dc llov"lIIhro de )1)27, por 71 país!'!'!, 

lI/li dos quah o IJrn:;i1, que iI rilfirinlll, illdlll: 1111 <tI fi!!/) I." entre 
<1:; \ltiliz;lçt)(~:; tia radif)ckf.rícithdt~ '(a ('OIlIIlIlÍl",IÇiio l"adiocl.'triGl 

ou rildiocolllunícaçiio pnr<1 [I transmissão ou recepção sem lio de 

escritos, indici1ções, si1Ji1is, imagens e sons de tõda espécie COUl 

() auxílio das ondas hertzianas», di.~rosjçfio milnfidil na Conven

I,;iq 11I/I'III;/(.;/JII;d di' ,/",1""""",,;, :",;'" " "" II'·H"!..,,,I·"/" (;,.,111 
uc HaJiocomunicaçõcs, [irmaJos em MaJriJ, a 9 Je dezembro 
de 19.32, (' ilnferinrlllcnf(' il esta últilll<l data jr. rc-prodllzi(1il no 

citaJo Decreto 20.0,17 l\e 27 Jc l\l<1iu Jc 1931, [lrt. 2.°, in fine, 

de acôrdo, aliás, com a regra geral do artigo 4.°, parágrafo único 

que manda observar, entre nós, as disposições das convenções e 

regulamentos internacionais ratificados pelo Govêrno brasileiro. 

A superintendência e fiscalização das radiocomunicaçõcs, 

l>illvo gunnto ao serviço do Exército e d", Marinhn, cabem no 

Ministério d<l Vi<lçiio c Ohr<ls l'úhlíCilS, por illtc-rméclio d" Hrpilr

tição Geral dos Telégrnfos. (Decreto n." 20.017, nrt. 25). 
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Incorrerá em responsabilidade criminal quem quer que, por 
ii ou por conta de outrem, instale ou utilize estação ou aparelho, 
no território nacional, com inobservância da legislação brasileira. 

As missões diplomáticas estrangeiras no país não escapam 
à regra que faz depender de prévia permissão a instalação e a 
utilização de todo aparelho de radiocomunicações no Brasil. 

Não se concebe a existência, em nosso território, de apare~ 

lhos radioemissores ocultos ou clandestinos. 

Aliás. é. princípio inconcusso que as comunicações interna
cionais sem Eio fazem parte essencial do serviço público de cada 
Estado interessado, e devem ser postas sob a sua superrvigilância, 
consoHnte jã recomendava a 5.a Conferência Panamericana de 
Santiago dQ Chile, em 1923. 

A Conferência de Washington, de 1927, que, como já se 
disse, foi ratificada pelo Brasil, é mesmo perentória a êsse res
peito. Diz o seu artigo 12 : «Cada govêrno se reserva a faculdade 
de suspender o serviço internacional de radiocomunicação por 
tempo indeterminado. se assim o julgar necessário, quer da ma
neira geral. qUIi!r para certas relações ou -certas espécies de radio
comunicaçãu.~ 

Ora, se tal faculdade é plenamente reconhecida em tempo 
de paz, bem se f.lvalia quanto mais o deva ser em tempo de guerra, 
màrmente quando esteja em causa a estrita observância dos de

veres de neutralidade. 

O que cumpre, então, à potência neutra, é aplicar uniforme
mente a todos os beligerantes as medidas restritivas ou proibiU
vas que adotar. 

Rio de Janeiro, em 10 de outubro de 1939. - James Darcy. 



INCLUS1\O DA FIRMA "THEODOR WII .... 
LE" E OUTRAS NA LISTA NEGRA BRI. 

TÂNICA. 

PARECER 

Berm. Stoltz & Comp., a Stahlunion Limitada, a Tubos Man
nesmann S. A., Theodor Wille & Comp. Limitada, a Companhia 
Brasileira de Eletricidade Siemens Schukert, a Química Bayer 
Limitada, a Companhia Sul-Americana de Eletricidade, 11 Socie
dade de Motor~s Dentz Qtto Legítimo Limitada, a Companhia 
Química Merck Bm.'!ll. c1 Aço.'! Rocc:hllnn Buderu.'! cio BrMllJ LJ-
mltada - dizendo-se pcssoas JUl'lulcns brusllelras, llqul estabele

cidas e constituídas de acôrdo com a nossa lei, - protestam 
contra a sua inclusão em <distas negras» inglêsas e francesas, e 
pedem a intervenção do Govêrno brasileiro a fim de serem excluí
da~ da~ referida~ listas. }\fora Theodor Wille que, depois, I~o· 
launlllcnte, fie dlrlulu ainda 11 ê/lt~ MIIII~.t:(~rlo. elll rC'luulmr.ntoll 
acompanhados dI' vários documentos, as demais firmas e emprêsas 
baseiam-se unicamente em notícias constantes de telegramas de 
Londrcll e Pílrill, puhJicnt!oH . no!! VP.llpPrl/nt)/j (IPlda ('J)pItSlJ ~A 
Noite» e «o GJobo~, respcctl vamente. de 19 e 20 de !\ctembro, 
a primeira das quais irradiada tamhém, naqueln mesma data de 
19, pela Emissora Brlll\nlcu de Ondas Curloll (B. n. C.). 

Antes de tudo, é de notar que não provam - alegam apenas 
- a sita qualidade de pessoas jurídicas brasileirall. E depois não 
concretizam fato.'! em que se baseie a reclamação. Nem sempre deI-
xam certo que se acham efetivamente incluídas nas .. listas ne
fira" •. Aludem a nntir.lnll dI': '1"1': niin nprC'IIC'lItrllJl IJllnllJlIC'r rnN 
rlrmnc;1I0. Ora, ri trndJ~lio ti .. no""" Ch .. ncelnrlo, elll cnHOH t1hllt'lI, 
é a d~ agir sempre com tôda a segurança, pleno conhecimento de 
caUlla, fundada em motivos certos e positivos. 
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Assim, ainda ao tempo da Grande Guerra, no período de 
nossa neutralidade, e precisamente com relação a reclamações de 
sociedades brasileiras, de que faziam parte nacionais dos Faíses 
beligerantes, em Circular (n. 1 de 22 de fevereiro de 1915) ao 
Corpo Diplomático e ao Corpo Consular Brasileiros, o Ministro 
das Relações Exteriores declarava: «Pel;:! Ic\)islnçfto viÇ]rlltc, con-

forme neste ponto ao direito Jllerulnli) do Ocidcnte. ('oJlsidc/"i1I11-sC 
brasileiras as sociedades comerciais com séde no país registradas 
nas Juntas Comerciais brasileiras, e aqui exercendo a sua ativi
dade, qualquer que seja a nacionalidade dos indivíduos que a 

componham. 

Embora daí resulte que a personalidade jurídica dessas socie· 
dades seja distinta da personalidade de seus membros, todavia 
o Govêl'no nrasilciro não prestará apoio à reclamação que socie
dades mercantis, compostas de indivíduos de nacionalidade es
trangeira, levantem contra atos de qualquer das Nações belige
rantes, senão qu:tndo, pelo prévio exame dos fatos e (letida apre

ciação das circunstâncias, estiver convencido lli!O só do seu abso
luto fundamento como de que a ação dessas sociedades é extreme 
de qu;:\isquer intuitos polítkos. ' 

C~l1cr o Govêrno hr;]~;ikifl) P')T c·;~;a rnrrlli1 (~vil;]r '/IIr: 1111\ 

princípio jurídico verdadeiro e fecundo nas relaçi)es racíricil~, 

pOS~a ser desviado dos seus intuitos normais de tutela c organi
zação, para acobertar atos que se não ajustem à nelllralidaue que 
o Br;],;il tem riWJro':ilIlJl'llf r: lIl:illli,J,J,j, (J?<,/;;I'"J1i'l "'I rv1il,j".I. d;J'~ 

Hel<içôes Exteriores de lY15, vol. 2,", i\lIexo C, PU, 126), 
Aliás, a Circular n50 inovavil; em rerrodllç;;o (ir) dI' 11111 frr

cho da Men~auem do Prcsitknle th IÜ'p(I}/!ic;, ;11) C')/IH":~;':'I NiI-
cional, em 3 de maio daquele <1no. Isto posto, parece-me fora de 
dúvida que, de acôrdo com os precedentes, o Govêrno brasileiro 

não se acha l'uficientemente habilitado e instruiuo para inid;]r 

qualquer ação em favor das firmas que, no requerimento conjunto, 
solicitaram a intervenção da nOSSa Chancelaria, Devo ohservélf, 
todilvia, que il firm'l Th~f)d'Jr Wille 0 CfllJlp" !.iJllif"d;, ";;') ~:I' 

cingiu a ser siunatáría dilquele VilÇJ" e ill1prcd~;o requerimento. 
Tomou posição à-parte. Requereu novamente. Precisou e do-
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cumcntou amplalllcnte a sua reclamação. lIabilitou o Govêrno a 
~xaminar-lhe a procedência ou improcedência. Com todos os ele
mentos informativos, devidamente comprovfldos, npresentotl 11 

nossa Chancelaria um caso. Com documentos que têm fé pública. 
deixou provado que é, r~almcnte. tltnn sO("Ír:dndc hrõlsileÍm, e m:lis 
1)111', sr: tr:1ll stH'iO!1 akllliil'~I. c'on!:til"I'1Il (I!:I("~ lU/floria. 1)(" lIovr 

t:(,C:/o.'l, clo!l ql1l1l.'I c1ol~1 a 1111,,.11'11 "".'1 r "unh'u hl·II'1lh·jl'lI!i, IIp('lIa~1 tr(l~ 

são alemães, isto é, um têrço. De resto, poderiam ser todos ale
mães, que daí não se seguiria fôsse alemã a sociedade no Brasil 
constituída. Por nosso direito. ri nóldorJ.1lid:HIc- dWI rH'!;!:O:I~ jllri

dic:ls de direito priVrlUO, salvo exceção exprc.';!;iI, í~ :1 do IIIHM 
onde se organizam e têm a sua séJe, inuepende da nacionalidade 
dos sócios (Carlos de Carvalho - Nov. Cons. das Leis Civis, 
art. 160; Clôvis Bevilaqua --- Direito loternnc!onnl Privado, § 30 ; 
Carvalho de Mendonça - Tratado de Dircito Comcrcial Brasi
leiro, III, n. 6 e 3 ; Rodrigo Octavio - Dic, de Direito Interna~ 
donal Privado, n. 1.286). 

Não é singularidade nossa; é o direito geralmente vigente 

(Fiore - Dr. Inter. Priv., § 305; Machado VilIela - Tr. de 
DiT. lot. Priv., I, PfI. 227; PiIlet -- Pcrs. M()r.,J~. co Dir. lnt. 
Priv., 11. 17.'): nl'~I"I\JlIr-t - -.. 1' .. (.1'. .\" I Jr. fl1l. Priv., 11. 'il). 

E í: (1(' Hll/lla l/JIplJl'l:lllda IIICllc·jollar, lllUilo 11 pl'op(,~il(), que. 

mesmo 110 período da Grande Guerra, a jurisprudência inglesa, 
pnlrp otJlr;ts, ;t(j1'J))(1l1 () pl'illdpjl) dI' 'pw lImól 1;'" jl',)il,)1' //,1/1/'11 ji11 
.1"',;/,/;"""/111' 1I,'I':lillli,!:1 I' 11'1/l':IrJIIJ:1 c'''' lI/li p;d.': 1,'//' li 1/:!('iOIlIl

lida de desse país. A I1iHh COllrt of JI\!'ItÍt:c (KiI1H'R Rene'h nivi-
~li"lI) ,f""I<lIII, 1"'1' 111,,1-: .I,. 1111"1 v"z, 'I'''' 1I11lil ,:, •• I,·dad,·, 11-\11-1 

Irada na I"ulatcrril, de conformidade (:0111 iI lei in~llc~a ~ôbre so~ 

cicdades, é uma sociedade inglesa, ainda que as ações sejam pos

sUidn.'i, f){) 1.0do ou em pi1r1.~, p{)r C~I/'i1'IHl'i","., "'''/jmtJ fjliditoM ini-

migo.'i. (C1ullet -- JOllln. J~15, pgs. 21(j e 2P:\). Pela aplicação do 

mesmo princípio, julgou qtJe um;'! ~ocicd"de rf'ÇJistmd" n" l\lcm:l-
111,,1 (. i 11 i 111 i 11'\, lIi/lclll 'IIU' ""\llr"" OI'i"lII U" ""11" I1c'lo 11 I " .. " •• (111111. 

CClurt IIf JII~licc, /\dlJlírally J)ivi~i()ll, in Clllnc( dt.; JlJ I~, \lH, (,11\, 

apud Clóvis Bevilaqua - Soluções Práticas de Direito, I. pg. 76). 
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Opinam os melhores autores que leis e decretos, promulgados. 
nesta matéria, nos países beligerantes, afastaram-se, em certos 

casos, do princípio regulador da nacionalidade das sOciedades, 
universalmente reconhecido até então. Tornou-se mesmo célebre 
a «Circulaire du Garde des Sceaux», de França, de 29 de feve
reiro de 1916, a qual afirmava: «La société doit êlre assilllilée 
aux sujets de nationalité ennemie des que, notoirement, sa direetion 
et ses eapHaux sont, cn totalité ou en majenre partie, entre les 
mains de sujets ennemi~; car, en parei! cas, derriere la fiction du 

droit privé se dissimule, vivante et agissante. Ia personnalité en

nemie elle-même». (Clunet - 1916, pg. 70). 

Mas a teoria de ocasião que a Circular defendia, especiosa, 

ineficaz, impraticável, como outras surgidas com a guerra, para, 

logo depois, caírem tõdas, fõra concebida num interêsse pura
mente político. 

Assim também leis e decretos que, com o mesmo objetivo, 

abriam exceção às regras legai~ vigente:-., hziam-no por motivos 
próprios a um determinado país, de sorte que só no território 
dê~te podiam vigorar, e, efetivamente, vigoraram. 

«Les 10is et décrets promulgués en cette matierc pendant les 
hostilités dans les pays bélliÇJerants ct ks jllÇJ~I1IClltS qui rl1 ont. 
fait application ~ont des lois et des décisions politiqlles, c· esl-ü

dire qui font exception aux H~gles légales pour des raisolls propres 

à un pays déterminé. Ellcs ne eonferent de droit que dans te!'! 

frontieres de ccs pays ef elles ne sont pas sanctionnécfi là ou CC( 

interêt spécial n'existe pôs et ou iI n'y a pas de motif dc déroger 

te droit eommum. Elles se trOl1vent en dchors dll domainc clll clroit 
international privé, en ce sens qu'j) ne peut se produire f.J leur 

égard de conflit de lois. 

Aussi les tribunaux des pays neutres ont-ils déclaré irrece

\'ables Ies demandes des séquestres qui pretenuaient y exercer 

leur mandat.» (Arminjon - Dl. Inl. Priv., 2.~~d., lI, n. 198, 
pg. 505). 

Juntam Thcf,dIJr Will,: I) <":'""p. Li'''a. a',i':"'; ti,· "í'/"r~~o~ 

Bancos daqui - Banco Jo Hra~;í1, B.,ncC) Francl's e Italia/lo p.,ra 

a América do Sul, Banco ítalo-Belga, Banco Holandês Reunido, 
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National City Bnnk - comunicando-lhes que os saques emitido!' 
contra embarques de café, de acôrdo com os pedidos de seus fre
gueses no estrangeiro, e de conformidade com os créditos aberto~ 
em Londres pelas respectivas firmas, não foram aceitos, devido 
ao fato dos sncadores Theodor Willc Ü Comp. Ltdn. se acharem 
incluídos na «lista negra». Salientalll que a inclusão em seme
lhante lista, com os efeitos já referidos e demais futuras conse
qüências, importa em prejuízos que dificilmente poderão suportar 

e em graves perdas para o comércio brasileiro. 

Tudo bem ponderado, sou de opinião que o Govêrno bm~J" 

leiro, agindo, aliás, do mesmo modo que em 1914, tem (undilrnento 

para solicitar ao Govêrno inglês faça saber aos Bancos de Lon
dres - pela forma que lhes parecer mais conveniente - que os 
saques em questão, adquiridos por estabelecimentos bandlrios no 
Brasil, desde que não são êstes de nacionalidade alemã, de modo 
algum podem recair sob as cominações da lei inglêsa que proibe 
as transações entre súditos britânicos e o inimigo. Seria. real
mente, impossível contestar que tnis saques já são de propricdmlc 
dos Dancos estabelecidos no Brasil, que os comprafél 111 , e não mais 
dos comerciantes que os emitiram. 

Essn illcflilçã'o se me ilfiHuril decisivil, c nãn vrjn ('orno pos.'''' 

ser desprezau<l, pois que prevaleceria aillllil IHI hipótese que o 

Govêrno inglês, contràriamente ao que dispõe a nossa lei, não 
se displlsesse a reconhecer que a firma requerente é brasileira. 

Wo de JillICiro, cm 11 dc outubro de 1939. - Jamc~ Darcy 



CONVENÇAO PARA UNIFICAÇAO DE 
CERTAS REGRAS RELATIVAS AO 
TRANSPORTE A~REO INTERNACIO
NAL. ASSINADA EM VARSóVIA. A 12 

DE OUTUBRO DE 1929. 

PARECER 

A questão suscitada na nota da Embaixada britânica de 15 

de junho dêste ano, relativa à interpretação da alínea 2 do art. I.· 
da Convenção para unificação de certa~ regras cOllcernentC!i DO 

uansporte aéreo internacional. firmado em Varsóvia a 12 de se

tembro de 1929, por vários países, entre os quais o Brasil, que a 

ratificou em 10 de março de 1931 - foi muito bem estudada pelo 
Senhor Glauco Ferreira de Souza. 

Estou de acôrdo com as conclusões a que chegou. m1!nos 
quanto à sugestão de ser ouvido o Supremo Tribunal Federal, 
audiência que reputo desnecessária. de tal modo se me afigura in

controversa a inteligência que damos àquela alínea 2 do art. 1.0 

da referida Convenção. 

Se os tratados e convenções internacionais são os contratos 
dos Estados, que têm por fim estabelecer entre êstes relações 
obrigatórias, o certo é que os respectivos Governos não se reco
nhecem obrigados por êles senão depois de os terem ratificado. 

«La ratification est l'acte pour lequel la puissance souveraine 
llpprouve et confirme ce qui a été convenu en son nom. L'eEfet 
de la ratification est de rendre Je traité ob1igatoire». (Piedelie. 
we - Préc. de Dr. Int. Publ., I, ns. 319 e 323, pgs. 284 e 28S) ; 
obrigatório e exequívd (Epitácio Peslloa - Projcto de C6Jf~O 
de Direito Internacional Público, art. 203). 

Tanto vale dizer que da ratificação dependem os efeitos dos 
tratados e convenções, efeitos que só daquela data em diante se 
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produzem (Lafayette - Principiõ -de Direito InternaCollal, I, 
~ 174, pg. 284 : Clóvis Beviláqua - Direito Público Internacio
nal, 11, § 166, pg. 14). exceto se, por cláusula expressa, tiver 
sido convencionado que a ratificação retroajü à data da a5si
natura. 

Dai o sustentarem, uns, que a ratificação é complemento ne
cessário à validade dos tratados e convenções firmados (HeHter 
- Le Dr. lnt. Publ. de I'Eueope: trad. Bergson: ed. 1866, § 87, 
pg. 175), ou elemento essendal à formação e perfeição dêles 
«dont la réalisation est indispensable pour qu'ils soient completes» 
(Dal1oz - Réport. Prot., XII', verbo Traité Intern., n. 27) ; outroll, 

que antel! da ratificação qU n'y n pélll cllcore d(~ trrt"~ f. propre
mente parler, mais un projeb (Bonfils - Man. de Dr. Int. Publ.. 
1eme éd., n.o 850, PU. 1(7), «un pl'Ojet (te lrnltb ([7oIUnct --
Man. Il1~m. de Dl'. Int. Publ., 1 O~me tu., f-iJ. 301); (lto que 
«não passa de mera promessa ou simples projeto» (H. Accioly 
- Tratado de Direito Internacional Público, 11, n. 1.284) «un 
projet d'engagemeflt sans valeur juridique» (Piedelievre - Op. 
cit., I, n. 323, pg. 285). 

Mérignhac afirma: «La ratlrlcatlon du tralté e1!t I'ndoptlon 
défínitive, rar les po':'volr's con!itltutlonelll compétcntll, du pro)!'!! 
accepté et signé par les plénlpotentiaires sous cctte condition.:. 
(Te. de Dr. Publ. Int., U, pg. 652), donde a conclu!;ão de BonfilR : 

«Par elle seulemen íl (orme un lien parEaft et (omplet entre le~ 

parties contractantes.» (Op. cit., n.O 824, pg. 164). 

Seja como fõr, o que não !;e contesta é que até o momento 
da ratificação, o que há é um trataoo nsslnmlo, lIIa!! ainda não 
aprovado. 

Não basta, em verdade, que o firmem as partes contratantes. 

A assinatura, por si, não lhe dá fôrça obrigatória. 

Para tanto indispensável é a ratificaçao. nto solene pelo qual 
C) CheFe de ElIlnJo () lkclurn I1crlto. 

Nessa conformidade, a Convenção de lIavana sôbre tratados, 
de 20 de fevereiro de 1923, declara no art. 5.° : «Os tratados não 
são obrigatórios senão depois de ratificados pelo!! Estado!! (on-
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tratantes, ainda que esta cláusula não conste nos plenos podêrcs 
dos negociadores, nem figure no próprio tratado». 

Assim, até a data da ratificação, o tratado ou convenção, por 
consenso geral, nada mais significa do que o acôrdo dos pleni
potenciários, que ainda não constitui ato perfeito e acnbado 
(Clóvis Bevilaqua - Direito Internacional Público, li, pg. 21). 

De resto, o caso em estudo é tão claro que dispensa qual
quer referência ao conhecido dissídio entre os escritores quanto 
à questão de saber se, ratificado o tratado, os efeitos da ratifica
ção retroagem, ou não, à data da assinatura dos plenipotenciários. 
questão, aliás, de pouco interêsse prático, «car, en fait, les traités 
énoncent presque toujours J'époque à partir de laquelle leur force 
obligatoire commencera.» (Piedelievce - Op. cit., I., n. 323, pá
gina 285). 

Realmente, aqueles meSmos que admitem a retroatividade, 
ressalvam os casos em que o próprio tratado indica expreBsamenlr 
a data a partir da qual suas estipulações devem começar a pro
duzir efeitos, e reconhecem que, então, a vontade das partes, 
assim manifesta, deve prevalecer, como, por exemplo, «si par dis
position expresse, l'effet du traité avalt été réporté au jour de 
l'échange des ratifications.» (Mérignhac - Op. cit., li, pg. (68). 

É precisamente o que sucede na espécie. A Convenção para 
a unificação de certas regras relativas ao transporte aéreo inter

nacional é perentória a êsse respeito. 

Declara: «Dês que la pcésente Convention aura été ratifiéc 
par cinq des Hautes Parties~Contractantes, elle entrera eo vigueur 
.!ntre elles, le quatre-vingt-dixieme jour apres le dépôt de la cin

qUieme ratification. 

Ultécieucement elle entreca en vigueuc entre les Hautes Pac
ties Contcactantes qui l'auront ratifiée et la Haute Pactie Con
tractante qui deposera 800 instrument de ractificatioo le qllatrc
vingt-dixiême jour apres son dépôt. 

11 appartiendra au Gouvernement de la Républíque de Po
Iogne de notifier au Gouvernement de chacune des Hautes Par-
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ties Contractantes la date de l'entrée en vigueur de la présente" 
Convention ainsi que la date du deF'õt de chaque ratification.» 
(art. 37). 

Isto posto, é de tôda evidência que fi Convençno de Vnrs6vln 
56 é leI entre os países que se acham ligados pelas obrigações 
recíprocas nela contraídas, isto é, pelos países que a ratificaram. 

São êstes os únicos que, correlatamente àquelas obrigações, 
gozam dos direitos e beneficios que a Convençãõ -instituiu. 

Eis porque o Govêrno brasileiro concorda com a inteligência 
que o Govêrno britânico dá à expressão «Altas Partes Contra
tantes», empregada na alínea 2 do art. 1.0. onde se qualifica o 
«transporte internacionab no sentido da Convenção. 

Em seu entender, as «Altas Partes Contratantes» a que o 
texto faz referência são as que, havendo subscrito, ratificaram 
depolll él Convenção. 

As que, embora a tivcssem assinado, não a ratificaram, não 
estão ai compreendidas. 

Nada importa figure a mesma expressão em outras disposi
ções da Convenção pam IIISlnlrlcnr nA «Altll!l PnrteA Contrntnntell'" 
lJue únlcnl/lenle IInvllllll n,.nlllndo.ll .. dcI'lJ" C""vell,,l\/I. 

Na linguagem tradicional dos atos internacionais e na expo
sição corrente dos doutores, encontra-se repetidamente aquela 
expreRllão, orll num ~enl1d()t f)rlJ noulro, t nlil) ffll' pnrl'cl! ,,"i um 
dêles se/a vIcioso. 

Com efeito, porque não seriam «Altas Pllrtcs Contratantcs", 
as que simplesmente subscrevem os tratados e convençõcs l 

De que outro modo seriam denominadas? 

«Altas Partes Contratantcs», em verdade, o são e tanto 
quanto aquElas outras que à sua assinatura aposta. fizeram se
Sluir-sc a rnlificll<;Ílo. 

Não <:reio CJue () Cllé""C do éI.~~lInto, de UIII ponto de vl1lta 
puramente vcrba], puJesse levar a uma solução ineqüivoca da 
quu;tão suscitada. 
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Aliás, o que importa apurar, para esclarecimento da alínea 2 
do art. 1.°, é entre que «Altas Partes Contratantes» vigora a Con
venção de Varsóvia, isto é, quais são os países aos quais apro
veita o transporte aéreo internacional, nas condições em que é 

êle regulado por aquêle ato. 
Ora, por .tudo quanto foi exposto, a resposta só pode ser 

uma: as «Altas Partes Contratantes~ a que se refere n Conven
ção, na alínea 2 do art. 1.0, são aquelas que assinaram e ratifica
ram dita Convenção. 

Rio de Janeiro, em 18 de outubro de 1939. - James Darcy. 



COMPETBNCIA DOS CONSULES PARA 
PROCEDEREM À CITAÇl\O PESSOAL, 

PARECER 

Por ofício li. 336 de 13 de junho dê:;tr. ano, rl~diu n TrJhu/lil! 

Marítimo Administrativo ao Ministério se dignasse encaminhar ao 

Cônsul do Brasil em Glasgow o ofício que a êste dirigira a fim 
dc ali ser citado o Capitão Gcorg Me Fadycn para dcfendcr-);l' 
da l'csponsabilidade. que lhe é atl'ibuídn, no atíalroamcnto dos 
navios «Cap Sable», inglês, e «Babitonga» alemão, ocorrido nl') 
pôrto do Rio Grande. Estado do Rio Grande do Sul, em 7 de 
julho de 1938, conforme processo n. 322 em andamento no Tri
bunal. A 10 de julho, o Cônsul comunicou ao Ministério que o 
Capitão Georg Mc Fadyen, residente em Glasgow. estava au-
sente, em viagem, comandélndo o varar inglês «Cap York». di! 
Lyle Shippillll Comrnny, llevcn!lo r~WI'~r."r !;(, 1'111 <l~z(,lI\hrll. in
formando alnu'a que a CIIllIpanhln, que é tillllb~m proprletflrln do 
«Cap Sablu, entendia que a citação devia ser feita a ela, e n50 

ao Capitão. Mas, concluía o Cônsul, como, no caso, a citaçiio 

Pril pestioaJ. ~oljcitav;) lhe enV;,11i1iP. o M'"lli/hJo flti JlJ/i/fllI;rW!j '/'W 
li 'l'rlLulUd M<arítlllJo CJltCJJUeSse dar. 

A 14 de agôsto, ° Ministério remetia no Trihllnnl cópia do 
oríclo do CümlUl, c pedia C~cl;II'('dlllenlwl que (I IHlhl\ltól!l!a~1II it 

responder. 

Agora. o Tribunal, em ofício n. 580, de 5 do corrente, soli

cita ao Ministério fazer ciente ao Côn!;uf que: 

1.0) a citação ao Capitão de\--c ser pe,.,,<;oiJJ ou recair em 

procurador COm podêres especiais para receber a citação inicial; 

2.") no ('I1~n ,I" n rr·rrrirln Capitiil' ror r 01'011' 1'111- 1'111 III\lnl' ,'0-

nhecluo. deve IIUllal'uur fie torne pO!i!iíve! pl'll('et!el' fi cllaçl\ll 111'. 
soai; 
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• 3.~) no caso de o mesmo Capitão se encontrar em lugar in
certo e não sabido, deverã o Cônsul informar tal fato ao Tribunal. 

Ora, o Cônsul. em seu oficio n. 83 de 10 de julh-o, oficio 
que o Ministério transmitiu, por cópia, ipsIs vuhis ao Trihunal 
Marítimo, já informou que o Capitão Me. Fadyen, que, aliãs, só 
deve regressar a Glasgow, em dezembro, «está em viagem». Tan~o 
vale dizer: informou que êle se acha em lugar incerto e não 
sabido. 

Isto posto, a citação pessoal não é possível enquanto estiver 
em viagem o Capitão. 

Quando - embora certa a pessoa ausente que tem de ser 
citada - é incerto o lugar onde está, a única forma de citação 
admissível é a citação por éditos ou eJÍlaj~l. (Correa 'l'cl/es -
Man. do Proc. Civ., Supl. ao OiS). Porto ~ 131. pSJ. 51; Palll" 
13aptltlta - T~or. e l',.fst. do I'me, -~ .. ~d., ~ 'J'), 1'11. ~j; CHII.II,J" 
de Oliveira Filho - Curso de Prát. de Prac .. 2.a cd., I, n. 50. 
pg. 334; Affonso Fraga - Teor. e Prát. na Exec. das Sents .. 
n. 50, pg. li7: Neves e Castro - Man. do Proc. Civ. Ord., 2.
ed., n. 2li, pg. 237). É, aliás, o que dispõe o art. 95 do pró
prio Requerimento lntl'rnt) dt) Trihunal M .. rítimn, ror vr;t .. nrm-
vado e mandado exe<:ul.ar ~". 2') de clft.zl'.tlllI'j dc~ I')"~(,. 11

'
) 11'" 

das atribuições que lhe (oram conferidas pelo art. 11. let. o Jo 
Decreto n. 24.585 de 5 de julho de 1934. 

Tal, em verdade, a lição antiga, compcndiada, ainda em 

nossos dias, no Código do Processo Civil que entrará em vigor 
a 1.0 de fevereiro próximo vindouro, ao prescrever no art. 17], I: 
q,Far-se-á a citação por edital quando ignoraoo. incerto ou ina
cessível o lugar em que se encontra o citando.~ 

a mesmo de rigor - precisa e inequívoca - a determinação 
da certeza do lugar onde se acha o citando. para que tenha cabi

mento a citação pessoal. 

Já o ensinavam antigos juristas nossos, de indiscutida au
toridade. 

Não basta que fie diga, por exemplo, que <I pc~~;()a fie acha 
no Pará, ou em qualquer outra provincia, porquanto êste lugar 
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não se diz certo~ (Ramalho - Praxe Bras., Parto 11, Tt. 11. § 114. 
nota a, pg. 179); « .•• nem basta saber-se qual a provincia, se 
é ignorada a localidade1>. (Pimenta Bueno - Aponts. sôbre as 
Forms. do Proe. Clv., 2." c:d., 11. 157. pg. 76). 

«Não basta a certeza do Helno. Imp~r1o ou Estado. quanuo 
i9nora-se a prçvíncia ; não basta a da províllcia, quando ignora-se 
(1 cidade ou vila da reRldência; não basta mesmo, algumas vêzell. 

a certeza da cidade ou vila, quando ignora-se o bairro ou a rua.~ 
(Teixeira de Freitas - Prims. Linhs. sôbre o Processo Civil de 
Pereira e Souza, acomou. no {Ôro uo Dl'ílsll, 1. PU. 10;' uut. 251 
ao § CXI). 

Aliás, a competência dos Cônsules para (aztrem as cJtaçi!~s 

riOr úJ'/d(J, iI;lú I, Ml dtt1<;r,t~ IJt~~(JIlls tf(, t~trntf"~lw, d~lett"l
nadas pelo Tribunal Marítimo, é que!\tão flue pode !!lIl:citnr ccm-
Illovéfliht. 

ExamInemo-Ia. 

Tem a data de 21 de dezembro de ]931 o Decreto n. 20.829, 

que crIou o Trlbunn) Mnrltlmo Admlnllltrlltlvo. 
Por ê!\se fito flchaVélm-se os seus l:erviço!l Incorporndos no!'! 

'p." ".IIIt~I'"V''''' ,. '11,,,1,,,,,. 11 .. M,,,,,,I.,, Mil" ,11.1/1, M"". I' " .. 

ereto n. 22.'JOO de 6 de julho de 1')33 concedeu-Ihell nutonomla. 
«Passam, a partir desta data, a ser autônomos, sob a jurisdição 

direta do Ministro da Marinhu, re1.11 'O nr/, J .0. 
A IItgu/r, () Decreto n. 21,585 de 5 ele JulllO de I~J1. Já rde 

rido, aprovou e mandou executar (nos têrmos do citado Decreto 
n. 22,900, ort. 2.") " Regulnl1lento do Trlhunnl 'Iue In"tltulu /I 

delegação de certas atribuições suas que tenham de ser exercida!'! 
fora da séde do mesmo Tribunal. incumbindo-as, dentro do terri
tõrio nacional, aOs capitães de portos (art. 37), e, fora do país, 
lIOS nossos Cônsules, aos quais constituiu seu~ delegado!! perma

nentes. «Serão delegados permanentes do Tribunal Administra
tivo, nas respectivas jurisdições, os Cônsules brasileiros para os 
enSOll de slnistroll mnr1thnoA occ)rrl<!o!l C"1Tl p.lllhnr<:nl,;i\e!l nnelllnnl'l. 
"m lJgunlf 1!)I!rnnup.lrllH, e c:u/Tlpre~J"eH. IlJ~/II tinI! rlln~r.r.1I ,h· In~· 

truir os respectivos processos na forma do regulamento» (art. 38). 
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mais «a iniciativa dos processos dentro da sua jurisdição», e ainda 

«instaurar processo quando o sinistro do navio estrangeiro, em 
águas estrangeiras, determinar ferimento ou morte de cidadão 
brasileiro, salvo se êste pertencer à tripulação do respectivo 
navio.» (§ 3.° do citado art. 38). 

Por sua vez, o Regimento Interno do Tribunal repete: «Serão 
delegados do Tribunai Marítimo Administrativo, fora da sede 
dêste, os agentes consulares brasileiros e os capitães de rortos», 
acrescentando: «para os atos especificados neste Regimento e 
no Regulamcnto aprovado pelo Decreto n. 21.585 de 5 de julho 
de 1934».» No art. 92 dispõe: «fal'-s~-á a citação por ofício, 
quando o citando se achar no estrangeiro c o Trlliunal houver 
de se dirigir aos Cônsules brasileiros». 

De resto, dizem, de modo genérico, os ilrts. 160 e 161: «P\~
rante, os delegados do Tribunal Marítimo 1\dllllllfostrallvo pot!(' 
cão ser praticados toqos os ;)tos processuais previstos neste Regi

mento, na instrução do processo, desde que os mesmos delegados 

estejam investidos da delegação, seja em caráter permanente, 

como os agentes con!'ulares brasileiros c cilpitiies dt! portos !li! 

forma do Capítulo IH dbl<~ título, Reja quan<l() Illklado C) prli

cesso diretamente pelo Trihunal Marítimo i\(lmiJ1i~traliv(), haj:t 

êste delegado atribuições de instrução:l>. 

«No exercício da delegação, os capitães de portos c nfJent('~ 

consulares brasileiros obedecerão, conforme o caso, fls prescr; 
ções dêste Regimento». 

Aliás, já anteriormente ao Regulamento do Tribul1nl e 5CU Hc
gimento Interno, o Decreto n. 24.288 de 21 de maio de 1934, que 
aprovou o Regulamento das Capitanias de Portos, declarava, no 
art. 16: «Nos países estrangeiros tôdas as funções e atribuições 
conferidas às Capitanias de Portos por êste Regulamento são 
exercidas pelas autoridildcs consulares brasileiras» - disposição, 
mais tarde, reproduzid<1 nn ConsolidaçflC) dns Leis, Decretos, Cir
culares e Decisões referentes ao exercício das funções consularc·;. 
aprovada pelo Decreto n. 360 de 3 de outubro de 1935, art. 210. 
com a única alteração re~u)tantc da substituição da palavra «pai-
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ses:., pela palavra «portos». Não seria possível contestar, tudo 
isso está na nossa legislação. Mas, a coativa aplicação extrater
ritorial dêsses preceitos não é, nem poderia ser, absolutamente 
<1ssegurada por nossas leis internas. Senão, vejamos. 

«Muitas vêzes», observa Pimenta Bueno, «torna-se necessário 
proceder em território estrangeiro a um ato qualquer de diligên
cia do juizo cível, a uma citação, inquirição, vistoria, exame de 
livros, interrogatório, juramento, cópias ou traslados de documen
tos, etc. 

O uso geralmente admitido entre as nações civilizadas con
sente que o tribunal que conhece da questão possa solicitar do 

juiz do domicilio, r~Ridéncia da rnrte ou IUijnr da c'lilflc/n c/lill I,'~:

temunhas, livros, etc., que proceda LI essas diligências e tran~,
Illita O!! rellultmlos 011 esclarecimento!! pcdhlos». (oirl'ito J "tr ... !;! 
,10111\1 I'rlvmlll, I'IIl'k 111, '1'11111" 111, Cllpltlllu 111, SI!.,;f\O 11. ~ I:', 
n. 252, pg. 137). 

São as chamadas cartas ou comissões rogatórias de diligén

cia5, que constituem uma espécie do gênero precat6ria ou depre
cata (LaCayette - Projeto de (;6cllflO dI' Direito Tntcrnnrlollôll 

J 'rlvl\llo, nrt. '1(1), polll '1111', (:/)lIr/JJ'JJI~ (,/1,,11111 Jnftll M4tlltlf" I li". 

pt~t:III(JI'JII" pllrn jlll1.rrl e"'I'I1I1IJl"I""N, INlo (O, plll'" Jllrlrilt"~(\I'!i d,' 
tom do pais, «d'!nominaJlH;e têcnicamente rogatórias». (Dir. Jut!. 
I3r()~" 2.a ed. rlJ. 12J). «1\ ê.'llle [('>Rpejto, ('/11 Ilvlm de J J de 01/' 
luh/'O de JS!H, dizIa o Mlnllltm di. JII.~tlçfl t Ntll(J('/O!" 11I1r.II("t': 

ao das !{e!açóes Exteriores: «Em matéria de rogatórias cíveis, 
ui\() hil leis nem refJuJalJJen\o~, lJIél~ orora ncôn.los e!!pet:lnlg 1:1\111 

certas nações, vigoram os princípios e usos observados pelo~ 

povos cultos e que se acham consignados em diversos avisos do 

Govêrno, consagrando as regras genéricas que devem !;er !'le-
guidas». 

Ora, entre êsses principios e liSO!! ohs('rvado~ pelos POVO'; 

('u\tO!!, e~ll:' () de que \{\t!1I n clJlln~Il<.:ln Judld/ll 11 1I1W Me tCllhll <lI' 
proceder fota do país do juiz que a ordena, deve ser efetuada 
mediante carta rogatória às justiças do pais em que a diligência 
vai ter lugar (Acs. da 2.~ Câm. e das Câmc;. Reunidas da Côrte dI' 
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Apelação do Distrito Federal, de 27 de julho e 1.° de setembro 
de 1915, in Rev. de Dir .. vol. 38, PSJ~. 560 e 562). 

«Os tribunais ,para conseguirem a instrução da causa:t, ex
plica Marnoco. e Souza, «têm de freqüentemente proceder a inter
rogatórios, citações, depoimentos, exames, vistorias, etc. Quando 
se torna necessário proceder a êste!'\ atos num Estado estrangeiro, 
requisita-se a sua prática por meio de uma carta rogatória.» Exec. 
Extrat. das Sents .• n. 69, pg. 186). 

Não discrepa Cândido de Oliveira Filho: «Quando o ci-
tando se acha em país estrangeiro, ou quando do estrangeiro se 
pede a citação de alguém residente no Brasil, a diligência é cum

prida por meio de carta rogatória, expedida ou recebida por via 
diplomática, salvas as estipulações especiais dos tratados ou con
venções internacionais.'> (Curs. de Prát. do Proc., I, n. 149. 
pg. 333). 

Modernamente, o Código Bustamante dispõe: «Tôda diligên
cia judicial que um Estado contratante necessita praticar em 
outro, será efetuada mediante carta rogatória, ou missão diplo
mática, salvo outra forma convencionada.» (Art. 388). 

E o Código do Processo Civil. a entra~ em vigor a 1." de 
fevereiro de 1910, diz, no art. 13: «05 üt05 que houverem de 
praticar-se em território estrangeiro serão realizados por carta 
rogatória». 

Essa a regra, em face da qual um dos autores que mais apro

fundaram o assunto, entre nós. podia afirmar, há trinta anos: 

«A nossa legislação outro meio não consagra senão o da roga
tória f-·ara a citação de quem se ache, em parte certa, (ora da jU
risdição do juiz territorial.» (Visconde de Ourém - Cartas Ho

gatórias, in Dir. ,vol. 64, pg. 24). 

Era a tradição invariável de nossa Chancelaria. 

Assim, o Barão do Rio Branco, com sua grande autoridade, 
expunha, no Relatório de 1902-1903, pgs. 55 a 58: qTendo o 
Cônsul francês em São Paulo, em 1901. comunicado a um brasi
leiro naturalizado um Jnandato de citação, expedido pelas jUs
tiças francesas. houve protesto da parte interessada, e, como hou-
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vesse, no caso. exerClClO de jurisdição de autoridades estrangei
ra!! em território nacional, o Govêrno brasileiro levou o fato ao 
conhecimento do francês, fazendo-lhe sentir que sendo a citação 
intimada pelos Cônsules, haveria não só invasão das atribuições 
da justiça local e violação da lei brasileira, mas também, impos
sibiljdade de tornar. posteriormente. executória, no Brasil, a sen
tença final, radicalmente nula, por nulidade da citação inicial.» 

Rodrigo Octavio, no seu «Direito do Estrnngeirn no Braslh, 
que ê de 1909. tamh~m nfirmava : «Não produz deito no 13rnsll 
a comunicação. notificação ou citação feita simplesmente por in-

Ir.rméd/o do Consu/odo ou LellllÇno elltrltnne1roll. Umll CIIItÇ,1f1, 
lIotlflctlçiio ou dlllgelldtt, feita por t!!!lII fcJtlnl1, poderlll tOh~tHlIlr 
matéria de oposição à homologação de uma sentença obtida em 
,rI"",,"' r'llrn/lIl"II". f' 'li'" /lv".II,I(~ clt!! IIIU 1U/1I1 rllat"II'l1Iln. CJIII11 
'Iuer d~:lsel'l atos deve tlef pl'lltlcauo no pais medIante COIIIIsBãu 

rogatória, a que se concederá o respectivo exequatur.» (n.o 123, 

pgs. 241-2). 

Não há duvida que, além das atribuições do agente consular 
que formam a essência do cnrgo, outrns lhe podem IIcr conreri<l"s, 
~;clJundo <lS exluênclu!\ da!! clrCUIl!ltl\nciól!1 t' WI nmvenlênclll!l do" 
Hovernos, como, por exemplo. a úe exercer jurisdição contendo!!" 
(Lafayette - Peinc. de Dir. Intern., I. § 257, pg. 439). 

Os Cõnsules exercem em país estrangeiro ns atribuições que 

1",,'4 lIão tmlftrlJlHi pdu (,uvlrtlo ,Ir C/Clt ,ru'/'''''' h "(I'I/,,,~Il(1 
() que quer dizer que os governos que os nomeiam, exercitam, por 
intermédio dêles, certos atos de jurisdição próprin em territ.6rin 
sujeito b !lobemnlu de oull'O EHtlldo.~ (Op. cU" I, 11. 2'iX. JlSl. 110), 

~ verdade, ainda. que o Visconde de Ourém admitia a pos
Sibilidade da intervenção de nossos agentes consulares para, na 
qualidade de oficiais públicos, certificarem as cítaçõc!! (citall no!! 
seus distritos. ou a execução de outros atos que lhes fôssem come
tidos pelo Mini!!tério ctns Rdaçõ~,'l Exteriores, c1c!\<I1' que nOSSIl!1 
leis o e,~tahelccc,~!lc", (D/r. dI., vol. M. PII' 21). 

Mas, cumpre não esquecel' que hil quc rcspeitar sempre a 
soberania, a lei dos países em que servem. 
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Os Cônsules exercerão as atribuições que, sem ofensa da 
legislação territorial, lhes conferir a lei do seu Estado." (Epitácio 
Pessoa - Projeto de Código de Direito Internacional Público, 
art. 160). Eis porque a Convenção de Havana sôbre agentes 
consulares declara: «Os Cônsules exercerão as atribuições que 
lhes conferir a lei de seu Estado. sem detrimento da legislação 
do Estado onde desempenham a sua missão». (art. 10). 

Isto posto, é claro que o ato de citaçiio efetuado pelo Côn.'HtI. 
inda que possa produzir efeitos jurídicos no território da autori
dade de que emanou, não os produzirá necessàriamente no terri
tório do país em que se realizou. 

Em todo o caso, atendendo a que: 

a) o Tribunal Marítimo é autônomo (Decreto n. 22.900 (k 
r, de julho de 1933. art. \.") : 

b) os Cônsules brasileiros são seus delcuaJus permanentes, 
nas respectivas jurisdições (Decreto n. 24.585 de 5 de julho de 

1934. art. 38) ; 

c) o Tribunal no seu Regimento Interno, organizado ex-vi 
do art. 11, letra o do referido Decreto Jl. 24.5R5, in~titl1ill a dta" 

<;ão por ofício, a cargo dos Cônsules (<lrt. 92) ; 

d) tôdas as autoridades públicas da União. dos Estados e 
dos Municípios são obrigadas a prestar concurso e auxílio à ação 
do Tribunal (Decreto n. 24.58'5, art. 87) ; 

Penso que o Ministério dils ReJ<tç(jc~ ExlcriCJ/,(~:' ;IUiu CO/lI" 

lhe cumpria. quando encaminhou ao Cônsul do Brasil em GJasgo\\'. 
para a citaçâo pesso<ll, o primeiro ofício do TrihuJl<lI, m"~, tendo 
êste, em resposta ao do Consul, dirigido novo ofício (11. 5~O) par;' 
ser igualmente reJ'l1etido àquele nosso agente consular, deve o 
Ministério, antes disso, oficiar ao Tribunal, chamando a sua aten
ção para o fato de já haver o Cônsul informado que o Capitão 
Mc. Fadyen está em lugar incerto e não sabido, averiguação que 

é, precisamente, objeto do item n. 3 do último ofício (n. 580). 

Rio de Janeiro. em 2P, de outubro dI' 1939. Jame!! Dan"', 
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HASTEAMENTO DA BANDEIRA NACIO
NAL NAS AGaNOAS CONSULARES ES

TRANGEIRAS. 

PAJH!CER 

Por solicitação do Ministério da Justiça e NegócioR lnterio

re", conHullll It DJvJllilo do C"JllloIlJ"I, "11,1" Mill/tMtlo, .11" II prl 
víléylo concedido lJs Embaixadas, às Legações e aos Consulados 
estr<lngeiros, que 011 illentn da obrigação de. no Jndo tinI! hnndel 
"". ti",. rr."" .. cll\/fllI ,.,nlllrll, 1I"lIt""'I"" " h"udelrn lIt1dulltli, Itr "li 
tende n a9~nclas consulores. O assunto, em nosso direito escrito, 
ê regulado pelos Decretos ns. 763 e 383, respectivamente, de 23 
de abril de 1936 e de 18 de abril de 1938. 

Dispõe o primeiro, em seu art. 1.°: 

«Em todo o territórlu nadonoJ, exceto 11011 Emhai
xadall, Legaçõc!I e Con!luJado!l eRtrangclros, nenhum/l 
bandeira poderá ser hasteada, sem que flutue ao Jado a 

bandeira brasileira.» 

O IItqundo, rd"ln/f(j-~~ fj(1/$ 't:II'Unw/mfi. li/tlit!fllf tllJ ""i 
t6rlo nadontll, ou que n~le fie lIdu:rn, em carlltcr telllpor{trio, l'~
tatue: 

I\rt. 2." - 4' (H I 11'11 \/C'dllllo, C'''JI~d"IIIIt'IIIC' : 

3. Hastear, ostentar ou usar bandeiras, flâmulas e 
estandartes, uniformes, distintivos, insígnias ou quais

quer símboJo!i de parUoo político t!4lr;wgc/ro. 

§ ltnico. Excetuam-se da proibição contida no in
cl!:o 3 n~ honcl~lrn~ qu" ""1/111/ rC"{'~I/It."dcllt" ('CltIlO .. 1111 

bolos de nações cstralluclras.b 

Em face desta última disposição, a qualquer estrangeiro é 

licito hastear ou usar a bandeira do seu país. ~em qualqur.r r('o;-
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trição. Poder-se-ia admitir que o segundo Decreto, de 1938, 
revogou o de 1936, pois a lei posterior revoga a anterior. 

Como, porém, é i!ste último uma lei espccial, rCSJulauOI'iI til! 
uso da bandeira nacional e o de 1938 uma lei de caráter mais 
geral, que tem por objetivo a atividade l='Olítica no Brasil, não se 
lhe deve atribuir aquêle efeito. em face do preceito do art. 1:' 
da Introdução do Código Civil, segundo o qual a lei geral não 
revoga a especial nem esta revoga nqueln, exceto se umn à olltm 
claramente se referir. 

Opinamos, portanto, pela vigência do Decreto n.O 763. de 23 
de abril de 1936. 

Isto posto, examinemos a consulta, em seu mérítc,. 
Embora, geralmente, se não reconheçam os Cõnsules como 

agente" diplomáticofl, com ('llrfttp.r reprl''1P 111 nl iVIl. 111"" r<lmll r 1111 

donârios admlnistrallvos de IICUS paÍlj(~s, Hão se lhes pode IIl'IJIII 

a qualidade de agentes públicos dos Estados que os nomeiam, 
agentes investidos de um mandato especial, reconhecido pelo exe
quatur. Como tais, devem gozar, sempre assim se praticou, de 
certas prerrogativas. consagradas pelos usos internacionais c, 
muitas vêzes, por convençõcs bilaterai!!. 

Entre essas prerrogativas, acha-se a de colocar na (achada 
do edifício do Consulado o escudo de armas do seu Estado (~ 

de hastear a bandeira do seu país. (Vide Clóvis Bevilaqua -
Direito Público Internacional. V. I, § 140; Hildebrando Accío/y 

- Tratado de Direito Internacional Público, V. 11, n." 1,311; 
Reg. n.o 855. de 8 de novembro de 1851, art. 21; Consolidação 
Con~ular, arts. 60 e 61). 

De acórdo com êsses princípios e essas disposições, incluiu 
o Decreto 763 os Cônsules na exceção aberta ao seu dispositivo. 
A dúvida provém de que, em sua enumeração, referiu-se tão sã

mente às Embaixadas, Legações e Consulados. 

Interpretar a lei é revelar o pensamento que anima as suas 
palavras. 

Nesse pressuposto, onde há (l me1;llla razão deve haver .. 
mesma disposição. 
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A lei reconheceu aos Cônsules aquela prerrogativa. porque 
~iio funcionários 0(' Ilações illlli\lilS, t'xcrccndo SUil~ funções no 
território nadonnl, l:OIll "l1ule!Il'{lndll do (;ov(lruo hrll!llIell'o: por-
que, para o próprio exercício uessLls funções, precisam de um certo 
número de garantias e mesmo, de regalias. 

E~!H1!1 J'azõC~t pr t'~lhl ("111 ti ua/que I' qUl' !Ir Jn li GI IcU0l'la do 11111-

donário, a qual não tem significação internacional, sendo estil
l,r)r.rltlll, nprnllll. por ('onvrnlt-nl'll1'1 (Ir '1111'1"/11"'111111 I' 1'111"11 OH .. r .. I 
1("1 de J"I.~llIullr.I'nc;iill, NilO (, II d"IIOIIlIIlIlc,;illl dll (:111'\111 '1IU~ hllJlllrlll. 

é a natureza da função, 

Somos do rarect>r que () privi/é!Jio, íl IJIli> H(> refere il mn-
!:1I111I, ('I;/'III/"'1;1i lilil: V/nd:tifit;/I1m/(,tI ~ /rt; 1If1f/I( 11I.1t ("(,,,/ll/I,,,,,,:. 
Data vênia, sugerimos, a fim de evitar futuros incidentes, que a 
:l1Itorl,tn!lp rOll1pr'rn'p, IlI'qqp 111"1111«10, !Ir 11Irl)11 11ft" nOV,",I'11I111 ,I,,·, 
1~"llllICIIS .. ti., '1' ..... 11(,1"111 do A"I'" .. t\l~ {JlIill'lIh,;i"l'1i 1111 111 itl'l!li. 

Rio de Janeiro, em 17 de janeiro de 1940. -- S, do RêgCl 

Barros. 



SITUAÇÃO DA TRIPULAÇÃO DO VA· 
POR ALEM AO "WAKAMA". 

PARECER 

Em memorandum, de ontem datado, consulta n Secrctaria 
Geral se, «achando-se no põrto do Rio de Janeiro o cruzador in
glês Hawkins, trazendo a bordo, segundo consta, a tripulação do 
vapor mercante alemão Wakama, afundado pela pr6prla tripula
ção, podem os referidos tripulantes permanecer a bordo daquele 
cruzador ou lIe dev4!rn Acr dellem'mrclIf.l,,":,. 

~ principio dominante. em Direito lnternadonal, que "09 na
vios militares, em águas territoriais estrangeiras, permanecem sob 
a ação da potência a que pertencem, sem que os podêres locais 
possam praticar. a seu bordo, atos de autoridade, nem exercer 
jurisdição sôbre as pes~o[Js que nêlc!'I se acham». O!'l crime!! come
tidos, a bordo, por f.'C!i!!0<J9 da tripulação 011 n e~la p'!ltranhll". 

escapam à competência da justiça local. e recaem na do Estado 
do pavilhão, seja qual fôr a nacionalidade dos autores ou das 
vítimas. (Clóvis. Direito Inl.; Hildebrando J\ccioly, Tra t • de Di

reito Int. Público; Cód. Bustamante, art, 300, ele.). 

Bste princípio. por si só, resolveria a consulta, porquanto 
nenhum meio jurídico poderia ser usado. tendcnte a obrigar o 
cruzador referido na mesma a desembarcar as pessoas, que traz 
a bordo, ainda que ilegal ou, mesmo, criminosamente, ali as reti
vesse. 

Essa última hipótese, porém. se não verifica. no caso ocor
rente. 

Quer os princípios adotados pelas naçõc!i mais dvilizaJas, 
quer as convenções internacionais lilais importantes facultam o 
aprisionamento do capitão, dos oficiais e da tripulação, dos na
vios mercantes inimigos. (Conf. de Haia, art. 6.°). 
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Ora, se o cruzador Hawkins aprisionou e mantém a bordo 
os tripulantes do navio alemão Wakama, dado o estado de guerra, 
entre os respectivos países. pratica um nto licito. 

O fato de haver tocado neste põrto, nêle demorando-se de 
acôrdo com as Regras de Neutralidade, não tl"m influência mo
dificativa da situação. 

Em conseqüência, respondo: os tripulantes podem permane
cer a bordo daquêle cruzador, escapando à competência de nOS!ln~ 
nutorh.ladc!I qunlqucr IlInU~nclll. no COIIO. 

Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro de 1910. - S. dI) RiU" 
DarrOff. 



REUNIÃO DE JURISCONSULTOS A REA
LIZAR-SE EM MONTEVIDÉU. PARA O 
ESTUDO DE TRATADOS DE DIREITO 
INTERNACIONAL PRIVADO. A ORIEN· 

TAÇÃO DO BRASIL. 

PARECER 

Como base, para os trabalhos da reunião, formn npresentndos 
cinco projetos de Tmtndos, n sáber: de Direito Civil; de Direito 
Processual; de Direito Pennl: de Direito dn Nnvegnção Comer

cial; de Asilo. Todos êsses projetos acham-se decalcados sôbre 

os aprovados no Congresso de Montevidéu. de 1889. 

No desempenho da missão, que me foi confiada, cumpre-me 
examiná-los, um n um, à luz dos princípios que dominam o Direito 
Internacional Privado, dos preceitos da n()s~a Con~)lítulçii(). da!1 

disposições dos nossos Códigos e Leis que as completarllm 011 

modificaram. emitir opini5o, sObre as normas que propõem. pnrn 
e\"itar ou solver os conflitos de Direito Privado. 

A in~ufjciência de tt: mpo me niíC) per/lli!e IIltI (",I "do f::il h" 
fatácio. 

Procurarei, porém, focalizar ar. pcmtog llJilis important~~ <', 

para isso, passo a examinar cada Projeto separadamente. 

DIREITO CIVIL 

o Senhor Conselheiro AndrClde Figueira, representante do 
Brasil no Congresso de Montc"iuéu de 1889, n110 auotou êstc 
1'ralauo. (fporql1c n;lfl foi po::::ivc) ulII(Íli;lr ... 1 p .. ()vi:Ii")c~l. ndc 

consignadas, com os preceitos, <l alguns re.~pcitos fUlldamentais, 
da legislação pátria». 
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o projeto vitorioso tinha caráter teniloríal, que se eviden
ciava, desde logo. ao versar a norma reguladora da capacidade 
geral das pessoas. e que, como é natural, se refletia sôbre os as
suntos capitais do tratado, como o estado e a condição das pes
soas, os direitos de família e as sucessões c aind nem outros pon
tos divergia da orientação brasileirn. 

Adotando a legislação pátria o principio da nacionalidadc, 
impos~ível tornou-se um acôrdo, daí resultando a "tilude do nos~n 
ilustre representantc. 

O projeto. que nos é apresentado, como uma das bases para 

OH trabalholl dói pl'eJXÍlllíl I'éllll/i10 d(~ )111'1/1("1111"111111'(, IIInlll~," " 

me~nw orlentnçiio. O ilrt. I." c!ltabcJccc (!lIC -

~O ('1ltndo c 1\ C'npnchl"dl! d:l~\ ,\('~1~1IJ;1~\ rí~/c/l~1 .... 

\JCII\-SC pela lei do seu domlcilio.1> 

Coerente com êste princípio, desenvolve-se o projeto obede

cendo ao critério da lei do domicílio. 

Assim é que. conforme dispõem os arts. 6.°, 7.°, 9.°. 17." 

e 22.°, a capacidade para contrair matrimônio, <lS relaçõc!'l PCS

!loal!\ enlre O~I l'IiIlJ"IJC'~, li rcullllc de IH~Il~ 1111 ('/I!IIIIIIClllu, " luh·l .. 
e a cautela são regulaua!! pela rder/da IrI, 

No capítulo das succssões, nrls. 25." a 32.°, a forma do tes
tamento, a capacidade do legatário, a validade e cfeito!! do testa

Ill~nto, OI! lífult)fj ,> tlj/'tllllli IJ"H'(l;I'''/f1li til/I; PItI"/II"4 ,. '/fi "r, li J 11 W' 
!;upér!ilHe, ti txlslêncla e IJroj:'orção das legítlm<ls, a exislência 
c importância dos hens di1lponívei!l, em Rum", tudo (1 CJ"~ 1:1' rrr('"," 
li !iUCC!i!ião Icultlllla ou te:!tolllcntlu'la, I'CUe-!;C pcla lei ua :!ltuaçll" 

dos bens: a capacidade do testador, pela lei do seu domicílio, no 
momento de outorgar o testamento. 

Na parte referente aos atos jurídicos, mantém o Projeto iI 

orientação do Tratado, distinguindo várias hipóteses e dando so
luçõcs discordantes das disposições do Código Civil hra!lileiro. 

Só 1'111 /leu (.111/110111'111111, rll'\Jlle a IIICKIIIII orlclIll,,;:nO ,\t.1 11.1. II 
da Introdução deste Cóuigo. 
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Nos~o direito inspirou-se, sempre, no critério da lei nacional. 
como característica do estatuto pessoal. 

C'Onsagrando essa tradição, estatue o Código Civil, no artigo 
S.e da Introdução: 

«A lei nacional da pessoa determina a capacidade 
civil, os direitos de família, as relações pessoais dos côn
juges e o regime dos bens no casamento, sendo lícito, 
quanto a êste, a opção pela lei brasildra). 

~ o tão debatido dissídio entre o critério a seguir para .. 
aplicação da lei pessoal: o do domicílio ou o da nacionalidade. 
Ocioso seria reproduzir, aqui, os argumentos pró ou contra um I! 

outro critério, argumentos que se encontram em toÓ()~ O!l tr:t(;tÓ01 
de Direito Internacional Privado. 

J\pcllar da habilidade IIlal(.tl<-lI dl/~ 1'111111"'111<-'1 "Jllll:lIC1rl"". C'lul .. 
país permanece Irredutível na defesa uo sistema que adotou c, 
nesse escolho, têm naufragado as tentativas para a organização 
de um Código dêsse Direito. Assim foi que, por ocasião do Con
gress'O de Montevidéu, tendo predominado o principio do domi
cilio, o Brasil e o Chile divergiram, deixando !leu~ representante~ 
de assinar o Tratado de Direito Civil: () C{)(\iSJ() llulltarnante. 
votado pela sexta Conferência Internacional Americana, deixou 
a cada Estado a faculdade de aplicar o seu sistema; daí, sua ine
ficiência. 

Achamo-nos na mesma situação de 1889. Nosso Código Civjl 
firma o sistema da lei nacional; os da Argentina, do Peru e do 
Paraguai adotam o domiciliar: os do Chile, Uruguai e Colõmbia 
seguem um sistema misto. 

Podem-se firmar, num tratado, disposições infringentes das 
leis int.~rnas 1 

Opino pela negativa, porque disso decorreriam conseqüências 
antijuridicas e sem cEiciência prMic ... Teríamos duas nrientaçilc" 
divergentes, na mesma matéria: uma para uso interno e outra 
para a sociedade internacional; o que vale dizer que não tínha
mos um sistema jurídico, Os tratados não são meios de alterar 
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a lei interna de um país; não haveria. conseguinte mente, tribu
nal que aplicasse suas disposições, quando em conflito com as 
dessa lei. 

Penso que no!! nno conv~1II reformor n C<odluo Civil, nbon
,!~onando o tradicional orlentoçno brasileira, e render-nos ao sis
tema do domicílio. 

Quanto aos argumentos de ordem científica e jurldlco, re· 
porto-me aos aduzidos pelos tratadistas estrangeiros e nacionais, 
hem Ilintetlzndoll no!'! «Prlnclplol! elelnentnre ... de Dlrr.lto lntl"rno
donal Privado». do eminente Prolessor Clóvis 13cvilaqua. 

Do ponto de vista da conveniência política, nlRuma COII!lit 

direi, lIucllllftlllflllr., til' rt'ln<;l1u htl ttl/.,.tdt!'J h~llIn (Itl "tI~f,t' 
Doutor Quintana, que receia, para os países novos de forte imi
urr";nu, o "!'tlll" 111'1'01"1'1'''1 .. 1111 1 .. , '''11'1011111. ,."'11 " IlIh'\lr"'IIII,· 
l'ât,.lIt. 

Não procede o argumento. Justamente nesses países, mais 
flagrante é a convenlêncln do reRre/lo 11 Ifl nndotlnJ do Imi
grante, como elemento de atração das correntes imigrat6rias, 
pai!'! o Imiflrnnte flenf("-!lC lUollI flnrnntlcln •• UI Rnhl'r 'lU .. Rui, r .. ,,· 
prltnclll "un I,., 11I1I'I""nl: "li" li,. v4', , .. ,,,,, .. IIII"'i'I',,I". ,1 ... ""111 
gndo de sua pâtrla, úe seus direitos. sem uma (nse úe adaptação. 

Pouco a pouco, infiltra.se ou, nntes, sofre a infiltração do 
flOVO ambiente lIodal, lamlllnr/zl1-lIt Com IIellll coJltumtJl. IIlIflll In,,· 
tJtUíÇôe8, suas leis e. 6e estas são sábias, liberais, naturallza·se 
para gozar de seus benefícios. Dã·se um verdadeiro processo de 
nRAlmllac;ão, qlle dcvc /ler o ohJetlvo dOIl ""IIIu de hll1urnc;Au, 

O regime da lei do domicílio não possue essa vis atrativa. 

Mas, se não devemos abjurar nosso credo nacionalista. como 
penso, se persistfrem os outros pafse!l, que integrarão a reunião 
de Montevidéu. na manutenção do slstemn que adotam. impos
!llvel /luA o ncôrdo. (~unl<Jucr trnIH.nc;iill I'r.llullnl'ln Indlclent", 

COInO o é o Código Bustamante.' 

Dos trabalhos da reunião jamais sairA um Tratado de Di· 
reito Civil Internacional, 
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Nos~o direito inspirou-se, sempre, no critério da lei nacional. 
como característica do estatuto pessoal. 

Consagrando essa tradição, estatue o Código Civil, no artigo 
8." da Introdução: 

cAl lei nacional da pessoa determina a capacidade 
civil, os direitos de família, as relações pessoais dos côn
juges e o regime dos bens no casamento, sendo lícito, 
quanto a êste, a opção pela lei brasileira». 

~ o tão debatido dissídio entre o critério a seguir para ;a 

aplicação da lei pessoal: o do domicilio ou o da nacionalidade. 
Ocioso seria reproduzir, aqui, os argumentos pró ou contra um e 
outro critério, argumentos que se encontram em todo!! O!j fr:tf;,dfJ'l 
de Direito Internacional Privado. 

J\pellar da hahlllclade ,1Ialt'lkll dc,~ (·.IfIl'IP/lI,·'l "p"r.ll c,r,.". c'"d'I 
país permanece Irredutível na defesa uo sistema que adotou c, 
nesse escolho, têm naufragado as tentativas para a organização 
de um Código dêsse Direito. Assim foi que, por ocasião do Con
gresso de Montevidéu. tendo predominado o principio do domi
cilio, o Brasil e o Chile divergiram, dr.ixamlo !leu~ represcntnnte~ 
de assinar o Tratado de Direito Civil; () Cr,<lISJo BUlltarnanle. 
votado pela sexta Conferência Internacional Americana, deixou 
a cada Estado a faculdade de aplicar o seu sistema; daí, sua ine
ficiência. 

Achamo-nos na mesma situação de 1889. Nosso Código Civil 
firma o sistema da lei nacional; os da Argentina, do Peru e do 
Paraguai adotam o domiciliar; os do Chile, Uruguai e Colômbia 
seguem um sistema misto. 

Podem-se firmar, num tratado, disposições infringentes dus 
leis int~rnas? 

Opino pela negativa, porque disso decorreriam conseqüências 
antijuridicas e sem eficiência prúlica. Teriõ\mos duns orlentar,;("~1I 

divergentes, na mesma matéria: uma pnra uso interno e outra 
para a sociedade internacional; o que vale dizer que não tínha
mos um sistema jurídico. Os tratados não são meios de alterar 
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a lei interna de um país: não haveria. conseguintemente, tribu

nal que aplicasse suas disposições, quando em conflito com as 

dessa lei. 

Pen!lo que no~ nno conv~1Il reformnr n C(,(lIuo Civil, nbnn
~~onando a tradicional orientaçno brasileira, e render-nos ao sis

tema do domicílio. 

Quanto aos argumentos de ordem clentifica e Jurfdlco, re
porto-me aos aduzidos pelos tratadistas estrangeiros e nacionais, 
hem ~intetizndo~ no~ «Prlnclplo~ elementnrc" ele Dlrr.lto lntunD-
cional Privado». do eminente Professor Clóvis 13cvilaqua. 

Do ponto de vista da conveniências política, aJ9uma musa 

direi, lIuclllllltlltlllt, ~ftI rt1Hçl1C1 tI(, (:(III"ttidll Itllln do "uII',r 
Doutor Quintana, que receia, para OR países novos cfe forte imi
Hrnçi'iu, " /lNIU" .Irc·., .... ""I ... 111 1"1 lII,l"I IIltl1 I, 1'"'" 11 1111"\1'11111.1,' 
"lil I'Itt , 

Não procede o argumento. Justamente nesses países, mais 

flagrante é a conveniência do rellpello fi I", no('/olllll do '011· 
grante, como elemento de atração das correntes imigratórias, 
pol~ o Imigrnnte flenlr-~e IIInlll f1nrnntl.ln. ;,n Anhrr fI"I" Arrf, fr'" 

pvltncln 111111 Irl "''''J""III: li"" 111" v,, ,r!,r"fl,,",;,rlll"', 11,,'lIlrrl1l 
gado de sua pAtrla, ue seus direitos. sem uma (ase de adaptação. 

Pouco a pouco, infiltra-se ou, antes, sofre a infiltração do 

novo ambIente /Ioclal, (nmlll""zn·"t com "til" cONtulnt.". IIllflll In,,
tltuições, Buas leis e. se estas são sábias, liberais, naturaliza-se 
para gozar de seus benefícios. Dá-se um verdadeiro procesl'lO de 
I1RAlmllnc;ão, que deve Mer o objetivo dOIl pn"It'~A de IIIIJ{)rnc;Au, 

O re9ime da lei do domicilio não possue essa vis atrativa. 

Mas, se não devemos abjurar nosso cre-do nacionalista, como 

penso, se persistirem os outros palst:!l, que integrarão a reunião 
de Montevidéu, na manutenção do sistemn que adotam, ímpos
'IlveJ Aerh o neônio, QUIlJquer trnllllll\:iiu rr.lll1ltnJ'ln Indlclente'. 
como o é o Código Bustamante,' 

Dos trabalhos da reunião jamnis sairá um Tratado de Di

reito Civil Internacional. 
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DIREITO PROCESSUAL 

Não apresenta o Projeto as mesmas dificuldades, notadas 
no de Direito Civil. Aceitou-a, em ] 889, nosso representante, 
embora não tenha sido ratificado. 

Em seu artigo 1.° dispõe que: 

«os julgamentos e seus incidentes, qualquer que seja SlIil 

natureza. se processarão de acôrdo com a lei proce~~II;.t 

da Nação em cujo território se promovam.» 

Consagra um princípio geralmente aceito. 

Parece-me, entretanto. que é deficien(c, como o é, 1<Jltlvélll, 

cm parte o art. ] 5, da Introdução do nosso Código Civil, porque 
não firma a competl\nda da J ufltlça de'" I" 011 ,1;,'l'ud.: E", IUJO PII'" 
nela serem ajuizadas determinadas questões; btu ~. ni\u cHtnlic· 
Ieee, quando o direito deva ser demandado neste ou naquele 
país, e, aí, é que pode surgir o dissídio. 

O citado artigo do nosso Código reza que são sempre 
competentes: 

«os tribunais brasileiros. nas demandas contra as pes
soas domiciliadas ou residentes no Brasil, por obriga
ções contraidas ou responsabilidades assumidas neste 
ou noutro pais.» 

Se bem que mais completo, ainda é deficiente esse disposi
tivo, como bem o comenta Clóvis Beviiãqua, porque «referindo
se à competéncia em razão do domicílio e da residência, devera 
ter aludido a outras circunstâncias, que também a fundamentam.;j 

«Os tribunais brasileiros são competentes para conhecer de 
causas, em que sejam partes estrangeiros, ainda que não domi
ciliados nem residentes na República: a) se o tôro do contrato 
fôr no Brasil; b) se. aqui, tiverem de execut!lr nlglllll contrato; 
c} se a questão versar sõbre imóvel situado no Br:\!li\: c.l) ~;o' 

forem herdeiros ou legatários em sucessão que se liquide no 
Brasil·; e) se tomarem parte em concurso de credores aberto 
perante a justiça brasileira.' Esposo a opinião de Clóvis Bcvi-
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laqua, quando ensina que: - «o verdadeiro pnnclplo. em Di~ 
feito Internacional Privado, é admitir a competência geral do 
domicílio, a do fôro do contrato, c n da situélçno da coi!'n.» 

Sugiro que, em emenda aditiva, proponham os Delegados 
brasileiros uma fórmula reguladora do assunto. que não destoe 
do prescrito em nosso direito interno, tendo em vi!ltn o citodo 
artigo 15, da Introdução do Código Civil, e os arts. 133 a 152, 
do Código do Procesf,o Civil: Dccrt>to-lcI 11. 1.608, de 18 de: 
!lclelllbro de I ~39. 

Como fontes inspiradoras, aponto: o Tratado para estabe

lecer regras uniformes em matéria de Direilo 'nter/lílc/onal Pri
VI/(It/, ItII,II",llI fI"'/; Ül/llff~l/dl1 tI~ 1,/lfIII. 11:'1'111 11m: . '1'11"/,, 
IV; o Projeto de Código de Direito Internacional Privado. de 
J.l1rl1yrlh·, Chl'. VI': " Trl111111n .11' I1lrrllll Civil fllll'rllnl'llluIII. 
crlrbl'lluo elll MOlllrvlMu, 111119 - Til. XIV: li CÓ"'II11 UUlil •• 
mantc. Livro Quarto, Tit. 11, Capo 'I. 

Os arts. 5.° a 26.0 ocupam-se da execução das scntençils 
estrangeiras. 

Entre 09 v[trins ~IRtcmns, ntlnt'ntl'R I1 csr/!C'ic. l't'rnrncndn-!:I' 
() dn delibnçõo, JnJcl'lllo pela hfl\Jll, que !te 1I0R nrJgUJ'/l o 11111101 
consentãneo com n clvJllznçno olual. Selllllldo o ort. 9'1 I, do Có· 
digo do Processo Civil Italiano, as sentençns estrangeiras tor
nam-se executórias, mediante um julgamento de delibação, pela 

CÔrte de Apelação, elll cuJn Jurllldlr.!io t~m de /lt.r uecutlldílt:. 
Nesse julgamento, apenas examina o trlbunnl: se a sentença loi 
proferida por juiz competente; se as partes fornm regulmmcnt(' 
citadas: se se fjzeram reprcsentHr ou CO/',I/", Icynllllcllte, (:oll!;1 

deradas revéis; se a sentença contém disposição contrária ao di
reito público interno do Reino • 

.esse sistema [oi seguido por PortugaJ, pela Argentina e pelo 
Brasil. 

Entre nÓII, 1\ 1II1l1l-rln foi, prllllclrnlllclllr.. rC\1l1llllln pelo!! D,' 
eretos de 27 de julho de 1878 e 27 de julho de 1880, que de~en
volveram a idéia, contida na Lei n.o 2.615, de 4 de agôsto d~ 
1875. de se regular a execução da.~ sentenças estrangeiras. 
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o Decreto de 24 de outubro de 1890 reproduziu, quanto às 
falências, o disposto no de 1878. 

As disposições dêsses Decretos foram modificadas pela Lei 
n.o 221, de 20 de novembro de 1894, que afasta a condição de 
reciprocidade, exime as sentenças estrangeiras do exequatur do 
Poder Executivo e submete-as à homologação do Supremo Tri
bunal Federal com audiências das partes e do Procurador Geral 
da República. 

Havendo algum tratado, entre o Brasil e a nação de onde 
provém a sentença, observar-se-á o que tiver sido estipulado. 

A Lei n.o 859, de 16 de agôsto de 1902, teve um caráter 
regressivo, por isso que voltou, quanto às sentenças declaratórias 
de falência, ao critério do Decreto de)-878; mas a Lei 2.024, de 
17 de dezembro de 1908~ e o Decreto n.O 5.746, de 9 de dezem
bro de 1929, restabeleceram o verdadeiro sistema. Continua, pois, 
a regular a matéria a citada Lei n.o 221. 

O art. 16 da Introdução do Código Civil dispõe que «as sen
tenças estrangeiras serão exequíveis no Brasil, mediante as con
dições que a lei brasileira fixar". 

O novo Código do Processo Civil - Decreto-lei n.O ]. 60P.. 
de 18 de setembro de 1939 - prestes a entrar em vigor, mantém 

o mesmo sistema, quanto à homologação de sentença estran

geira, com duas restrições: 

1!) Não serão exequíveis no território nndonnl as sen
tenças estrangeiras que declarem a falência de CQmerciilnte hr;t
sileiro, domiciliado no Brasil (art. 786). 

2.·) A sentença estrangeira que abrir falência a comer
ciante estabelecido no" território nacional, embora homologada 
não compreenderá, em seus efeitos. o estabelecimento que o 
mesmo pos~ua no Brasil (a rt. 788). 

Opino peJa aceitaçilo do Projeto, com WI aJleraç;Í<:~ ou f('~

salvas, ditadas pelas citadas leis, conforme o clima das dis
cussõe~ 
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TRATADO DE DIREITO DA NAVEGAÇAO 
COMERCIAL 

O Direito Comercial, principalmente o Maritimo, tende. 
mais que qualquer outro, para a universalização. O comérclo 
marítimo, pelo seu caráter eminentemente internacional e cosmo
polita, é um labirinto de relações e de lnterêsses, em que se con
fundem as v6rlas noclonalldadcs. Por I"so, como hem ncrntull 
Umberto Pipla, -

«a uniformidadc no tcmpo e fi unlverllalldade no CJipílÇíl 
conHllluelll o prlnc/pnl eJellltnlo (.'/1r/II'Ir.rl~tlco do ,1/ 
reito marítimo.:' 

Disso decorre a necessidade de normilS fcnuJ;I~I()flI,c; ~·omllll~. 

Na antlguldadc. a Lex Uhodln teve o carMer de um verlla
deiro direito comum; o Consulado do Mar, os Rôles de Olerou 

e as leis de Wisby, suplantando os precedentes estatutos locais, 
constituiram normas universais para o Mediterrâneo, o Atlântico 
e o Mar do Norte. 

Organizando-se os Estados s'ob o princípio da nacionalidade. 
por Um expllcávt>l espírito de rcaç;lo A lnfluêncln ~lItrl1n{lelrl1. 

qlllllC:WIO ter "lia" 1l."IJllllnçr,cIl prflprhlll c flor IIlIiO, foi () dlrello 
marítimo, em cada um dêles. regulado por uma lei especial. 
Cedo. porém, se aperceberam das dificuldades que da diversidade 

If;;~ "/Ii ",,:t;I1 l/Iil,"lIíI tlemlllil/tI '" ,I;, 1i1t(."I;'tl~I'~ "li "I/rl IUI", 

Ilcação. 

COllllI ('0/11:"1(111'111'1" ,ll'lIh" ;'''1'1111'" ,Ol,vll.,l 1t'1Il\"n,' 11 U"UII 
lamento Internacional para evItar Oll llbalroamentos, n conrer~n
eia de Haia, tendente a estender à propriedade marítima os efei~ 

tos da convenção de Genebra. Ohm c/enli(Ic;J/nenfe út/l, r.e h,m 
que de pouca eClcí~ncía prática, em .relação fi unificação do di
reito lIlarítimo. foram os ConHfcssoS, entre os quais cumpre ot>!(-

I;,nlr I) c1~ ÃII1IIÍ'l'plll, (I~ J ~Wj. I) d,> nf'IlJleJilH, de I Hlil\. ,~ u .Ie 
Gênova, de 1892, c1aboradores de normas jurídicas sõbre o que 
POSSam convencionar as c;liversas Nações. 
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Notável foi o trabalho da «Associação para a reforma e co
dificação da lei das nações~, que, em 1890, promoveu. na Con
ferência de Liveq:·ool, a revisão das Regras de York e Antuér
pia, para o regulamento das avarias comuns, cstabelecendo nor
mas, que foram aceitas universalmente. Cêrca de dois têrçus dils 
avarias liquidam-se pelas Rcgras de York e Antuérpia. 

Em 1897, reuniu-se, em Antuérpia, uma conferência prepara
ratória; na de Bruxcla~, de ] 898, adotarélm-~e ill1rortantc~ deci
sões, a respeito do abalroélntenlo culposo; na segunda Confcri:lI-
cia de Londres, de 1899, sóbre abalroamento por culpa comum c 
responsabilidade dos armadores; na de P.1ris, de J 900, sõbrc I) 

mesmo assunto c, mais, assistência e salvamcn(o; fi dc Bruxcla~l, 

de 1924, regula. as responsabilidades do proprietário ou armador 
pejo!'! ato!; <Ir) Cõlpitiio. Ncc;c;r. mr.r.rnn r.~llli,,1} lio",··,:,. orirn!n"" ;I': 

Con{eri'ncias e Congressos, realizado!1 na Amhica, entre os quah 
avulta o de Montevidéu. 

Não importa que os tratados nêle assinados não tenham sido 
ratificados por todos os Países Signatários. 

Representou um grande pélSSO, senão para a unificação d" 
direito maritimo, que seria o ideal, pelo menos pilra uma codifi
cação de regras solucionadoras dos conflitos de leis, nas rela

ções internacionais, subordinadas a êsse ramo do direito privado. 

Com êsse espírito de concórdia, eX<lminarei o presente 
Projeto. 

NAVIOS 

Os quatro artigos sob êsse título estão de acôrdo com () 

nosso direito interno e os princípios geralmente aceitos lia 

matéria. 

ABALROl'MENTO 

O art. 5.° do Projeto estabelece que «os abalroamentos se 

regem pela lei do Estado em cujas águas se produzem e ficam 
submetidos à jurisdição dos seus tribunais». 
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Neste sentido, manifesta-se Clóvis Bevilaqua, à paglDa 421 
de seus Princípios Elementares de Direito Interntlcional Privndo. 

Mtls o Códiuo Bustamante distingue conforme tenha sido (I 

abalroamento fortuito ou culposo: no primeiro caso, submete-se 
à lei do pavilhão, se êste fõr comum, e à do Jugar, se os pavi

lhões forem diferentes (arts. 289 e 290) ; no segundo caso, "pli
ca~se a lei local (art. 291). 

O~lIrl'l:lltl() em "ho III/H, 'I"~r u ProJrtu, 'I,,,,r n C(,tll\Ju nU/I' 

tamante reconhecem 'O impêdo da lei do pavilhão, se os navioll 
forem da mesma nação: se, porém, forem de nacionalidade di

(PTtnle, mllndn () rroJetn 'lul! +'''h,J;1 IlflV11J n/li". I,hrl"HlI" fllI l ) 

têrmos da JeJ de seu pavJlhão, JJ50 podendo óhtcr mnJs do qll~ 
C'ltn lhe cQncede~ (n rt. 7). 

Pelo C6dluo lhlHtlUlItI 11 le, ,'euulnfA 1\ h!1 do 4'lltlvlo IIllItl· 
Ioado, se o abalroamento fór culposo» (art. 293): se fortuito, 
«cada um suportará metade da soma total do dano, dividido 
segundo a lei de um dêles, e a metade restante, segundo a lei 
do outro:. (art. 291). 

116 mnnlfc!lta dlferençn cntl'c n!I dl~po~IC;i'lc!I do Có,llllo Bu~;· 
tamante e as propostas. Estas sfio mnls slmplc!l: oqudas, por~ll1. 
se nos afiguravam mais justas e com melhor fundamento jurídico. 
De fato, quanto ao abalroamento fortuito, em águas territoriais, 
\oincidindo os pavilhões, por que submeter o c,,~o à lei local? 

~ mais justo, mais natural, admitir a lei do pavilhão. 

Havendo culpa. isto é, delito ou qua!;c delito, seguir-fie-ú, 
então, o principio geral, aplicando-se a lei locn!. 

Sendo em a1to mar e fortuita a colisão, é daro que, havendo 
coincidência de pavilhões, vigora a respectiva lei; n50 havendo 
aquela coincidência, e concorrendo a culpa, aplica-se a lei do 
.. balroado. 

Na ausência de culpn, pnrccc-II\C preferível a ol'icntaç[IO do 
Projeto, mas, tendo o Brasil adotado o Código Bustamante, con
vém defender a solução, contida em seu artigo 294. Nada porém 
impede a aceitação do Projeto. 

Os demais artigos são aceitáveis. 
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ASSISTgNCIA E SALVAMENTO 

Os arts. 12.°, 13.n e 14.°, que versam o assunto, estão de 
acôrdo com o nosso direito e com os· princípios geralmente 
aceitos. 

AVARIAS 

Os arts. 15.0 a 18.0 obedecem aos bons principios e não des
toam do direito brasileiro nem do Código Bustamante. (Silva 
Costa. Direito Comercial Marítimo, Código Comercial Brasileiro, 
art. 172 - Código Bustamante. art. 288). 

CAPITAO E PESSOAL PERMANENTE DO NAVIO 

HIPOTECAS 

Podem ser aceito5 ()~ art!!. 19.0 n 21.", Ctn CJue I'It COJlt~1I1 

essas matérias. 

FRETAMENTO E TRANSPORTES 

O Projeto segue a doutrina, sustentada por Grasso e Asser 
et River, da lex loei executiorus, variando, assim, da orientação 
que inspirara o Tratado, de 1889. o qual aceitara o princípio. 
doutrinàriamente mais recomendável, da lei do lugar do contrato. 
Essa nova orientação coincide com a Lei brasileira, expressa 
nos arts. 628 do Código Comercial e 3.° do Regulamento n.o 737, 
de 1850. 

O Código Bustamante estabelece, art. 285. que: 

/tO fretamento. caso não seja um contrato de ade
são, reger-se-á pela lei do lugar da saída das mercado
rias. Os atos de execução do contrato ajustar-se-ão à 

lei do lugar em que se efetuarem.)) 

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão de 20 de agôsto 
de 1902, decidiu que: 

!! nula de pleno díreito a cláusula do contrato qUi: 
estabelecer o desaforamento do lugar do destino para 
as ações judiciais, resultantes da execução do contrato 
de fretamento.:1) (O Direito. v. 90, pg. 68). 
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Coincidindo nossas leis e nossa jurisprudência com as dis
posições propostas, devemos aceitá-Ias. 

Há a divergência do Código Bustamante. Isso, porém, não 
constitue um obstáculo. Em primeiro lugar, o art. 18 da Conven
ção de Havana, assinada contemporânea mente com aquele a que 
se acha anexo o referido Código, dispõe que: 

«Dois ou mais Estados podem convir em que as 
sua relações se rejam por outras regras, que não as es
tabelecidas em convenções gerais, celebradas pelos mes
mos, com outros Estados. este preceito é apiicável, não 

flomente nOfl trRtndo/l (1I1I1rnli. 1i""Afl, In/llh"", nOIi (1"' '11 
leIam em vIgor, ao tempo desta cOllvcnção.:t 

Em segundo lugar, conforme meu modo de pensar, já ex
prenllll, nrm puele: UIII 'rhtn"n Inf rlllulr tllllpmlh;:l\n hllprrhllvlI ti" 
lei nacional, sendo Inoperante na parte Inquinada d~sse vicio. 

É de admirar, data vênia, fôsse, sem ressalva, quanto a êste 
ponto assinado aquele Código pelo nosso representante /e apro
vado pelo Poder Legislativo, como, também, o é a atitude do 
nosso representante, no Congresso de Montevidéu. que aceitou 
o tràtado. então oli firmado. 

A DelegnC;iio nruentlnn, nn conrelêncln dr. Iluv/llIlI, Il qll" 
nos referimo!!, fêz declaração de reservas, relatlvRs a todos Oll 

pontos do Código que divergiam de suas leis e das disposições 
df)lI IrnlRdll/f de MonIi'Vld"lI, nh""trtndn, IH!I:lm, h v,,.,/i,,,,,,,,, 
doutrIno. 

o!! demni!! cnpítulo!! ROO nce!tflv('i!l, ('omp!'tI"!lo h Drlrnnc;i1n 

brasileira uma ou outra pequenn alteração, que aconselhe Ulll 

estudo satisfatório, quanto mais, completo. 

TRATADO DE DIREITO PENAL 
TITULO I 

Da compc"!llcla leuhllntlva e judicial 

O art. 1.0 do Projeto acorda-se com o art. 4.° do 110550 Có
digo Penal e com o 296 do CódiRo BURtamente. 
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o art. 5.0 do Código Penal, que, primo facie, parece des
toar do critério adotado, não é um obstáculo. já porque se acha 
em parte revogado pela Lei n.O 2.416. de 28 de junho de 1911. 
reguladora da extradição, já porque, em seu único parágrafo, res
salva as disposições dos tratados. Além disso, o inciso b} do 
art. 19.0 do Projeto admite a «extradição, por fato ocorrido fora 
do território dos Estados signatários, se as leis do Estado reque
rente autorizarem o processo dêsse delito, cometido no estran
geiro.:1) 

Os demais artigos dêste título não reJ=l1gnam ao critério se~ 
guido por nossas leis atuais. 

TITULO U 

Cl\PITULO I 

Do Regime da Extradição 

O sistema a que obedeceu êste capitulo poder-se-ia Clizer 
inspirado pelas disposições de nossa Lei n.o 2.416, de 28 de junho 
de 1911. Até 1934, aceitá-lo-íamos, integralmente. 

Daí para cá, mudou, porém, nossa orientação, no tocante à 

extradição dos nacionais. 

Assim é que o artigo 113, inciso 31, da Constituição de 
1934, estatuía : 

«Não será concedida a Estado estrangeiro extradi
ção por crime político ou de Qpinião, nem, em ca50 al
gum, de brasiJeiro.~ 

A de 1937, em seu art. 122, 11.° 12. preceitua: 

«Nenhum brasileiro poderá ser extraditado por 90~ 
vêrno estrangeiro.» 

Demos um recuo, pois a lei 2.116 citada inspira-se no 
mais avançado liberalismo, em matéria de <lssistência penal inter
nacional, concedendo il extradição. sem dependência de recipro
cidade, e dependendo desta a do nacional. 
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Portanto, diante do preceito constitucional, não podemos 
aceitar a proposta contida no art. 20 do Projeto, que assim se 
jnscreve: 

«A nacionalidade do rêu não poderi ser invocada 
como causa para denegar a extradição.» 

Cumpre-nos pleitear a supressão dêste artigo. 

CAPITULO 11 

Do Processo de Extradição 

Não oferece éliLe capitulo dlll<-" Icll1I ',,11. (:""'1"'" hO n,I,· 
gado a quem lôr distribuído ês1e Projeto, comparar, um a um, 
l'IeUII Mtinol'l, com OI! pr~~criç()CA do J ,ri 11." 2." I {j. 1\" dfTrrrnçnl' 
"c,.ií" Im:ll/lIlflt'II11' .. N .. IIr", ntllllll,.n" li" '"11111111 t'1I1It"lI'ltlhl. 

TRATADO SOBRE ASILO 

Parece-m~ que as previsões contidas no Projeto se inspiram 
nos princípios correntes de Direito Interné'lcioné'll e no!! devereI! 
de humé'lnldé'lue, nplicndoR ('0111 pOllurrru,;i'ío (" h"lHl" (".111 "olltn n" 
hO;11I relé'l<;õcfI entre 011 F."tnuolI. 

Não tenho uúviua em recomenuar a aprovação do Projeto. 

Creio que, como fllI/R, pnríl (Mil/IM t, "t:I",/" ... M/"IIM a 
llIltudt: da Otftlll1~ÚO vrtJslfelra, na pr6xlma reunião de Monte
vidéu, é o bastante. 

Trabalho elaborado, apressadamente, por quem não estA fa
miliarizado com o assunto, terá, necessàriamente, muitas falhas. 

Tomem-no os competentes como um simples relatório dos 
elementos a consultar e atribuam-lhe, corrigindo-o, o mérito de 
ser, apenas, um produto da boa vontade. 

Rio de Janeiro, em 18 de fevereiro de 1940. - S. do Rigo 
Barros. 



COMPRA E VENDA DE NAVIOS. TRANS· 
FER~NCIA DE NAVIO INIMIGO PARA PA

VlLHAO NEUTRO. 

PARECER 

Dos sistemas que, em direito internacional privado, pro
curam solver dificuldades decorrentes da diversidade de leis, dO!J 
vários países, sôbre aquisição de navios, se nos afigura preferível 
o sistema da Lei do Pavilh50. Tem Rido êle prcconizndo pelo 
Instituto de Direito Internacional e o C{jIlIJJ'(~~I!l() "{~ Direito Co
merciaI, reunido em Bruxelas, em 30 de setembro de 1888, mani
festou-se, também, pela sua aplicação. 

É, além disso, o mais recomendado pelos autores, como Lyon 
Caen, Ascoli, Surville et Arthuys, etc. O Código Italiano sub
traiu a a1ienação de navios nacionais, no estrangeiro, à regra 
lacu! regit actum. Do mesmo modo, dispõe o Cúdi~o brasileiro. 
Nenhuma venda de navio estrangeiro poderá ser feita, sem co
nhecimento e autorização, expressa e por escrito, do Cônsul da 
respectiva nação, Vice-Cônsul ou agente' consular, que residir 

no lugar. 

Não havendo autoridade consular, dependerá de permlssao 
da autoridade judicial, que Rômente a concederã, qunnclo Poe lhe 
apresentar procuração ou ordem do proprietário, com podêres es
peciais e de tal sorte autenticada que não admita dúvida. 

A autorização do Cônsul ou do Juiz será apresentada na re
partição fiscal competente para o pagamento do impôsto de trans
missão. 

Quanto à possibilidade de irnpuUnar,;ão, por parte d()~ paírll~1I 

beligerantes, reporto-me ao parecer emitido peta eminente Cló
vis Bevilaqua, sôbre o assunto, em 21 de março de 1916. 
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De fato, o artigo 56 das Declarações de Londres só consi
dera nula a transferência de um navio inimigo para J='avilhão 
neutro, se se provar que foi realizada para fugir às conseqüências 
da guerra, Desde que não seja êsse'- O motivo da transferência e 
fiquem os navios ou o navio, definitivamente brasileiro, sem cláu
sula resolutória ou de retrovenda, nada impede a aquisição. g 
essa a verdadeira doutrina. 

Uio de Janeiro, cm 23 de levcl'ch'o de 1940. - S. do Rêgo 

Barros. 



ISENÇAO DO IMPOSTO DE TRANSMIS
SAO PARA O CONSULADO GERAL DO 

JAPAO EM SAO PAULO. 

PARECER 

o Senhor Embaixador do Japão, em a nota n.o 7, de 1.° do 
corrente mês, pede os bons ofícios do Senhor Ministro de Es
tado, junto ao Govêrno de São Paulo, no sentido de obter isen
ção do impôsto de transmissão, inter-vivos, para a aquisição de 
um prédio, na capital daquele Estado, por parte do Govêrno ja
ponês, destinado à sede de seu Consulado Geral. 

g costume internacional considerar isentos de impostos O!i 

edifícios das Embaixadas e Legações, quando pertençam aos res
pectivos Estados. A Convenção de Havana, de 1928, sôbre fun
cionários diplomáticos, ratificada pelo Brasir, em 30 de julho de 
1929, estabelece, no artigo 18, que ficam isentos de todos os im
postos territoriais, o:; edifícios em que funcionam as Missões di
plomáticas, quando pertençam aos respectivos 5Joverno~. Se hem 
que o dispositivo supra se rdira aos edifícios das Missões díplo
máticas e não dos Consulados e a Convenção sôbre agentes con

sulares, na mesma data celebrada, o não repita, parece-me que o 
motivo da isenção - pertencer o imóvel '(] um Estado estmn
geiro - tanto num caso como no outro, se verifica. g um cos
tume oriundo das normas de cortesia internacional, que, entrP. 
nós, tem sido respeitado, desde que haja reciprocidade, por parte 
do Estado que solicita a isenção. 

Assim, penso que deve o Ministério sindicar se, no Japão, 
goza o Brasil do mesmo favor e, no caso afirmativo, atender ao 
que pleiteia a nota da Emhaixada jnponesél. A prélxe seguida é 
pedir a informação ao próprio solicitante. 

Rio de Janeiro, em 16 de abril de 1940. - S. do Rêgo Barros. 



INSTITUTO INTERNACIONAL DE ROMA 
PARA UNIFICAÇAO DO DIREITO PRI~ 

VADO. CONVITE AO BRASIL PARA PAR· 
TICIPAR DO INSTI1UTO. 

PARECER 

1\., Secretaria Gewl pede um parecer, sôbre a convenJêncltl 
da .:recitação, por parte do BrnRil. do convitt', feito peJo C:ov~r/1o 
11111111110, pnrn I 1111' li cIprll' du Illfltltuto no titulo referido. 

Trata-se de uma instituição internacional, que terá por obje

tivo, senão a unificação, uma maior semelhança das leis internas 

dos vários países e a elaboração de projetos de Direito Interna
cional Privado, bem como a publicação de estudo!!, dignos de 
larga di[U!~ão. 

A colabornc;iio do!! Estudo!! participante!! Ihe8 nAo serà one

rosa, porquanto, conforme dispõe o artigo 5.° do Projeto de Es

tatuto Orgânico, Car-se-ão repreflentnr por IlPo'." itgenttll diplomá

tiCO!!, t, de llC(",Jo com o hftlgO J (j, 'ifu) Iknt110 oh"f/"do." tJ (,uIII
quer contribuição pecuniária. 

A mnnuten'Oiio do IJl!\lIlulo ~ nllllc\lurndn por uma lIubvenção 

anual, do Govêrno italiano. na importância de um milhão de 

liras. Os demais Estados contribuirão, eventualmente, com o que 
julgarem oportuno. 

Por mais que se considere utopin n unificnc,;õo intcrnnclonal 
do Direito Privado, não se ncgn n possibilidade e, menOll, a con
veniênda de estabelecer normas mais semelhantes, que facilitem 

Os tratados, tendentes a diminuir conflitos de leis, na sociedade 

internacional. Conseguintemente, são de grande utilidade as or-
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ganizações internacionais, com êsse objetivo, convindo, ainda. 
notar a sua influência, na evolução jurídica universal. 

Assim pensando, sou de parecer que deve ser aceito o con
vite do Govêrno da Itália. 

Rio delaneíro, em 16 de abril de 1940. - S. do Rêgo Barros. 



CUMPRIMENTO' DE DILlGl'!NCIA DO CON~ 
SUL NO EXTERIOR. ClT AÇAO PESSOAL 
DO CAPITÃO GEORGE Me PADYEN. ABAL
ROAMENTO DOS NAVIOS "CAP SABLE" E 

"BABITONGA", 

PAl{ECER 

Por o(lc'Io li." ')1\. %1, f'l/J /'I'Nllll!:11t /111 ti .. 1.') li,. tll,V .. t"l,t" 

do ano passado. da Secretaria Geral, insiste o Tribunal Marítimo 
l\dministriltivo. r/ll lJue o Cnpilíio r.rorllr MI' Pn"yrll, rr/llllrulr. 
\'111 (;IIIIIII"w. /111111111'1'1'11, 111'1", 11110 IIIIIIH dl"d", plll'" 111 IIItUfll't1ll .. 

ou cientificado, pessoalmente, de que. perante o mesmo «Tribu
nal, está em andamento um processo administrativo para definir 
a natureza, extensão e causas determinantes" do abalroamento 
dos navios «Cap Sable» e «Babitonga», ocorrido no dia 7 de 
julho de 1939, em ftÇlUil~ 00 pôrto llo Rio Grnndr. pnrll quI' pO/lsn 
1"1,., "!I'~ () I'nll'IIc!"r, WIIII', IJII'!WIO 1'''''111111' .. 1I0!1/1f) COIHIIIIII(ln, ,I"H 
uirelto!! que a!! lei!! brn:lilclrn!! lhe facultam, na defesa da respon
sabilidade que lhe está sendo, aqui, atribuída pelo questionado 
acidente,:, 

!-)t,hre l) fHHlunlll, (·Y.flllr:"Vlllrlellll', "JI/rIOI/, tlll 2~ cle ollfllf,ro 
do ano próximo passado, o provecto Doutor James Darcy, então 
Consultor JUrídicO dêstc Ministério. chcgnndo à scgulnte con
clusão: 

«Isto pôsto, é claro que o ato da citação e!fctuado 
pelo Cônsul, inda que possa produzir efeitos jurídicos 
no território da autoridade de que emanou, não os pro
duzirá, necessàriamente, no território do país em que 
Se realizou.» 

Em todo o caso. atendendo a que: 

a) o Tribunal Marítimo é autônomo (Decreto n.O 22.900. 
de 6 de julho de 1933, art, 1.0; 
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b) os Cônsules brasileiros são seus delegados permanentes, 
nas respectivas jurisdições (Decreto n.o 24.585 de 5 de julho de 
1934, art. 38) : 

c) o Tribunal no seu Regimento Interno, organizado ex-vi 
do art. 11, let. o do referido Decr. n.o 24.585, instituiu a citação 
por ofício, a cargo dos Cônsules (art. 92) ; 

d) tõdas as autoridades públicas da União. dos Estados e 
dos Municípios são obrigadas a prestar concurso e auxílio à ação 
do Tribunal (Decr. n." 24.585, aet. 87) : penso que o Ministério 
das Relações Exteriores agiu como lhe cumpria, quando encami
nhou ao Cônsul do Brasil em Glasgow, para a citação pefifioal, 
o primeiro ofício do Tribunal, mas, tendo êste, em reSpoRta ao 
do Cônsul, dirigido novo ofício (n.o 580) para ser igualmente 
remetido àquele' nonllo :'ISj",.tP. (·o,.f\IIIt1r, ,,'"v,. " Mllllf\tllrlll, nllt .. " 

disso, oficiar ao Tribunal, chamando 11 Rua nlenç1io para o fllto 

de já haver o Cônsul informado que o Capitão Mc Padyen está 
em lagar incerto e não sabido, averiguação que é, precisamente, 
objeto do item n.o 3 do último ofício (n.o 580).:1> 

Procedeu assim o Ministério, mediante o ofício de 29 de no
vembro já referido, ma!! in!!lste o Trihunal, como ncim:'l conllta, 
não já na citação, mas em uma «notificação administrativa», que 
visa a «fazer ciente ao interessado estrangeiro de que sua con
duta profissional dentro de nossas águas está sendo objeto de 
exame, cabendo-lhe, se o entender, usar dos recursos que a legis
lação brasileira lhe faculta no resguardo dessa conduta." 

t!. elementar que as citações judiciais, ordenadas pela justiça 
de um Estado, quando em outro tenham de ser feitas, proces.., 
sam-se mediante Cartas rogatórias. O art. 13 do Código do Pro
cesso Civil, já em vigor, não inovou, na espécie. 

No caso em aprêço, porém, ademais de se tratar de um pro
cesso administrativo, há leis internas, taxativa!!, que, embora in
convenientes, têm de ser executadas, não podendo a l!!!!o negar
se o Poder Executivo, de que é parte integrante êste Ministério. 

Nem se pense que o dispositivo do Código do Processo haja 
revogado as leis, a que se refere o Tribunal Marítimo, pois, 
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sendo estas de caráter especial. não as revoga aquele, que é uma 
lei geral (Código Civil. Introdução, art. 4.°). Além disso, em 
Direito Internacional Privado, no que respeita à matéria proces
sual, temos de distinguir os atos chamados - ordinatoria lltis -
dos - decisoria litis, subordinando-se os da primeira categoria, 
necessàriamente, à lex fori. 

Ora, a responsabilidade, oriunda de abalroamento ocorrido 
em 6ijun!\ territorínl!l, é dcterllllnndn pelo lei do rniA. fmh cuja 
soberania se acham essas âguas. Os atos necessários à conserva
ção e ao exercício dos direitos dos interessados, quanto à forma, 

/luhmetem-Iie It re"rll 'ocua rtfllt IIdllm. Nt>IiI,. Ol/lfI, ,.lil1m II~ 11111' 

IClllolI e 011 procermolJ IHJlfllnllltClttlvos. 

Em 'nlll ronl!lçõ"!l, !lO" .Ir pnrrrrr 11"1' ",. ,11>,,1' n'r",lrr n" 
'111" hlllfl'lf'l o "'111.11/1111 M'lll1ll11o ""IIIIIIII1'l'IIlf\lll. 1111 "lfltllo "'1111, 
n.o 585.61. 

Rio de Janeiro. em 18 de abril de J 910. - S. do Rfgo Darro8. 



A NATURALIZAÇÃO E A RENúNCIA A 
NACIONALDADE DE ORIGEM. INTER
PRETAÇÃO DO ART. 19, § 1.0, DO DE-
CRETO-LEI N. 389, DE 25 DE ABRIL 

DE 1938. 

PARECER 

A Legação da Suíça, por bilhete-verbal de 5 do corrente mês, 
pede a êste Ministério que interprete ;) di~posiçiir) c/r) IlrtifJr) J 9, 
§ 1.0 do Decreto-lei n.U 389 de 25 de abril de 1938, sôLre a nacio
nalidade. O dispositivo a interpretar assim se inscreve: 

.. Em nudi.~ncia pCthlicn, () 1\117. '·II'I'('\I:.r(. " cl .. nl"o, 
pessoalmente, ao naturalizado, que prestarã, antes de 
recebê-lo, o juramento solene de bem cumprir os seus 
deveres de cidadão brasileiro e renunciar, para todos 
os efeitos, à nacionalidade anterior». 

Tem dúvidas a consulente, sôbre se êsse juramento tem, sim
plesmente, como deito o comprolllis:\o, por parte do naturalizado, 
de jamais reclamar, perante o Estado bra:;ileiro, os direitos de
correntes de sua qualidade de cidadão do país de origem e a pro
teção dêsse país, ou se o obriga a obter a rutura dos laços que 
à sua pátria o prendiam. Parece-me bem claro o dispostiYO fi in
terpretar, que teve por objetivo evitar os inconvenientes, oriun
dos da dupla nacionalidade. Assim sendo, é lógico que o natura
lizado. desde que presta juramento solene de renunciar à nacio
nalidade de origem, condição sine qua para lhe ser entregue o 
decreto de naturalização, é considerado pelo Estado brasileiro, 
como tendo perdido aquela nacionalidade. Cumpre-lhe fazer efe
tivo o compromisso, de acôrdo com as leis do país de origem. 
Se o não faz, porém, sua situação, no Brasil, ê a mesma: é con
siderado cidadão brasileiro, única e exclusivamente, sem nenhum 
vínculo que o prenda a qualquer outro país. 

Rio de Janeiro, em 25 de abril de 1940. - S. do Rêgo Barros. 



POSIÇi\O DO BRASIL EM FACE DA 
COLOCAÇAO DE MINAS DIANTE DE 
TODO'S OS PORTOS DA B~LGICA E 

DOS PAISES BAIXOS. 

pl\ImClm 

Sl'lllre tI fjli~III1'I/, IIn/l /d, 'l'jP 11'1/;1111', ",i'I'';;III,,,,/II', ,Il" /,,' 
illlcrrwdonal ju~lj[kaliv" ou proJbltlva, nClIüo de principios dou

trinários ou rCOrrlS, constnntcs d~ convcnç(,cs, lnfl"lb:lIIl'lltl' pouco 

I',,-dr.lltl, r," 'rl",~j',,, ;, lI"r ... 1I 1111,1'111",". tlllllll'" ;, 1I",llId" .. li' 
uprêço. a Scgunda Conferência de Buia, na 8.a Convenção. ado

tou regras proibitivas: «1.° da colocação de minas automáticas 

de, contado, não amarradas, salvo se construídas de maneira que 

se tornem inofensivas, uma hora, no' máximo. depois que quem as 
c'olo("oll I,ollve-r perdido" CClnfrtilc l:t,l,rr (·1",,: 2." d" c:III()('/lçi'\o 

de '11 hHl fi 1lI,lo",f,lkm, ,Ie ('()/lllIdo, qll~ IW 11;'0 IUI'JI(~", Iflorem,I· 

vas, desde que se rompnnt as respectivas umarras; 3." do em

prêgo de torpedos, que se não tornem inofensivos, quando erram 

o alvo; 4.° da colocação de minns automfltica2 de contacto, diante 

d;'~1 (OIII"H e purtO!1 elo I.Jvl:/'MIIIIJ, <:01/1 H",Ú IlIlu!lo de /"ftnr"tllr 
a navegação mercante,>. A França e a Alemanha assinaram e 
ratificaram clIta Convenção, com rClIcrvnll, rclntivnll 11 "Itlmn proi-
bição, contida no artigo 2.°. 

Das notas, de 27 de setembro de 1939 e de 17 de abril dêste 

ano, em resposta, respectivamente, às de 22 de setembro e 9 de 
abril. da Embaixada alemã, que comunicavam a ampliação da 
.zona llIinadn do estrcito de Sund e n colm:nl,;iio lle mlnoll, dlnnte 

de todos os portos importantes da costa norueguesa de oeste, 

bem como no Skagerrak, nenhuma reserva consta, de nossa Chan

celaria. 
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Penso que, quando mais não seja, em homenagem aos prin
cípios de direito, que respeitamos, devemos significar nossa desa
provólç5o a atos qlle, f);J!lI";Jnfernrnlr, os infrinjólm. COIIIO. po
rém, o não fi7J'IlIO:-:, <lo .. ccelll'r a:1 prllllc'lril~1 c"ltIllllka~ik_~. 1':1 
Ieee-me que. já avo .... , mais ,H:onsdlJilvcl seri,l adotar i1 fO/'lIIa 
de um memorandum, dirigido às I'vIi~súes diplomálicas dos pai~~s 

que tais atos hajam praticado, fazendo as mais categóricas reser
vas e atribuindo aos mesmos países LI responsabilidade pelos pre
juízos, diretos 011 indiretos. quC" 1'0.'S:1111 ;Jddr fi nóln'n:1çiio r óI{1 

comércio do Brasil. 

Rio de Janeiro! em 20 de maio de 19,10. --- S. dn Rêgo -Barro." 



C:CIIJ'J'I\C;I',M I)J~ 'IV,MPC) I'I~ ~WIIVJ!.:A). 

1IIIIlI\N'J'JI. /\ UI:a'()NIIIII.II)1\1 lI(. UO 
l'vUNISTUU D/\ CLASSE "M" JUJ\.O SE-

VEI?/ANO DA PONSECA f fEHMES. 

É princidio fundamental de Direito, sem o qual nenhuma 

!]Mantiil t~ria () cidadiio, n~/JJ Ilil'/pTÍa ~,itll;j/.ii" jllrít/;/;j P~I;"/I-I, 

'/1/1' <-;, Id ,,:í'J ".", "{"/I" /1'1/1,;"1-1",,. 

f.:,.,,.,(' I'rillcír'ICl, '''()I1,<;:t\lI';,c!n I,,'b~; C:ClII,'''iflli<;'-w~, h .. ,,·,il,'ir 'I" .I" 
'H'/I r' 1'1 H, lIii" '111111/1 11.' \'11I'·rr .... 1"J,io 'p"'r I.,',,,. ,,,.r('lIr, di,,·, 

lluu\'es~;e desapafeddu du IIUSSU sistema jlll'idil:u. Deixou de exis

tir, C0ll10 preceito constitucional, /lias persiste nos côdiHO:;, como 

princípio geral, com formas diferentes, que revestem a mesma 

idéia, como, por exemplo, a do mtigo 3.° da Introdução do Có
di\l!) Civil. () Milli.':ll'o d,l CJ;,s':" ,,1\;1, I.,;;., :;,·\' .... i"lI., d" P,," 
~:,.,,, 11"1111"" r"i 1",':1" '·"r dl-:l",,,II,lli.\.,,I,· /I'j'"'' "li' I',·, "'111 .I,. 

~ de outubro de I 'JJX, de ;ICÔI do {'Olll li dj~;Jlostu 110 artillo 1.1 do 

Decreto 11.° 24.239, c1~ 15 d~ lII<1io de 1911. 

""/11 ,if;rd" ;1/111/11 (' ':"I! /,:"tr:I';d" ",tI,I" " ""/1/"1 dll .1":/,,, 
uibilidade ativa é contaJo, «CO/110 de efetivo exercicio de fun
Ç''''!l»). O T>rC" r 1"1 o ,Ir i 11.° 7(JI, d,. 11 d,. "111111,,,,, d,. Jll1P •. 'I",. .... 
o"IJalli7.III1 li Millht('r111 da~1 Hda .. íie~1 Jl.xlnioll·,';, '~III ~1'U artiUII 

33 e respectivo § 1.°, aJotou a mesma disposição. Não vem ao 

C<1S0 discutir se êste Derreto-lei se h:Jrmolliza com 11 pr('C"('ifo do 

artigo 157 tia Constituição, pois que lliiu é es~a él hipótese sub

metid:J a exame. 

EIII ral:c du I.'xpo~;lo. ;t 1.0 dl~ 1I0\'('I"J,1'0 dp li),}", qlla,,"., 1'11 

trou em vigor o Decreto-lei n.o I. 71J, de 28 dc outubro do mesmo 

ano (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União), tinha 

o Ministro Fonseca Hermes sua situação jurídica perfeitamente 
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definida: estava em disponibilidade ativa, «contando tempo, como
de efetivo exercício de funções», isso, em virtude de um ato juríJ 
dico, que tal é o Decreto, que o pusera em disponibilidade. de 
acôrdo com a lei vigente. Ora, o artigo 3.° da Introdução do 
Cédigo Civil dispõe: 

«A lei não prejudicará, em caso algum, o direito ad
quirido, o ato jurídico perfeito ou a cousa julgada. 

§ 2.° Reputa-se ato jurídi<.:o prefeito o .já consu
mado, segundo a lei vigente ao tempo etn que se efe

tuou.» 

Não podia, em conseqüência, !ler a situação Jutídlc<l do refcJ 
rido Ministro atingida pela nova lei, que não tinha poder para 
prejudicar um ato jurídico perfeih" Nr", (~ "r~dp.'J dl!'!c:,,'lr n.· fi 

Estatuto dos Funcionários Públicos rcv0S!0u O!i Decretos 21.2J<J 
e 791, acima citados, os quais, como leis especiais, que são. não 

podem ser revogados por uma lei geral, como o é o mesmo Es
tatuto, conforme dispõe o artigo 4.° da Introdução do Código 

Civil. 

Parece-me indiscutível que o Ministro João Scverlano da 
Fonseca Hermes tem o direito de contar, para todos os efeitos, 
como de efetivo exercício. o tempo durante o qual estêve em dis

ponibilidade. 

Rio de Janeiro, em 22 de maio de 1940. - S. do Rêgo Barros. 



ROGATóRIA PARA O ESTRANGEIRO. 

PARECER 

Scoundo dl!lpi,~ o I1l't, IJ til) »c\:l"I:.llI-!d 11," I ,(.\111, de I X d~ 
setembro de 1939 (Código do Processo Civil), as rogatórias para 

o estNlnwirn serão re/IJel/díj/), pC.]1) 1"/7., fj(j Míllít:/hlfl tI" 11141i(~n 

t NtSJ6tiu!I lllttll(JltS, t, I'U( este, (lO dns I<dm.,;(je.t; lJxletlott.t:, 
que as encaminhará ao seu destino, depois de legalizadas no Con
Illllllflo (''''''1'1'11'1111'. (I, JI"rlnlllu, ' ...... \111111'· .. " ..... ·1'11"" 11,IHll1d" JlI'I .. 

Juizo de Cn.'ll1'IIcIIlOlI ti" u.pll/ll ti" B"hlu, cllvlllmlll, por Intl'I'III~

dio da Secretaria do Interior daquele Estado, a êste Ministério, 
uma rogatória, a ser cumprida em Paris, 

Rio de Janeiro, em 27 de maio de 1940, - S, do Rêgo Barros. 



ACEIT AÇAO DE FUNÇAO CONSULAR 
DE PAIS ESTRANGEIRO, POR FUNCIO

NARIa PÚBLICO. 

PARECER 

A disposição do artigo 226, n.O V do Decreto-lei n.O 1.713. 
de 28 de outubro de 1939, proíbe, terminantemente, que o lun-
cionário público aceite representação de Estado estrangeiro. O 
mesmo decreto, .em seu artigo 2.0

, define funcionário «a pessoa 
Jl'!galmente inve!'ltidn nn c::-trl/o pCJhlit-.,,,. r. 111, 1.", r,,'nhrlrc"r 'I"e-. 

suas disposições abrangem os rllnciontlri()~ Jo~ Estados e dos Mu
nicípios, no que couber. 

Não se pode contestar sejam os Prefeitos funcionários pú~ 
blicos dos respectivos Municípios nem que, em relação a êles, 
caiba a aplicação do disposto no artigo 226, n.o V. 

Dada sua autoridade de chefes c\r) executivo municipnl e o 
poder. que dela deriva, mais ~e acentuó! () motivo im1pimtlor e1a
quela proibição. Em conseqüência, penso que não pode êste Mi
nistériQ aquiescer em que o Prefeito de Paranaguá seja nomeado 

agente consular da Noruega na mesma cidade. 

Rio de Janeiro, em 29 de maio de 1910. - S. do Rêgo Barros. 



DOAÇÃO DE TERRENOS URBANOS 
FEITA PELA "CASA D'ITALIA" AO GO

VBRNO ITALIANO. 

PARECER 

Por escritura de 28 de maio de 1935, retificada em 16 de 

ól!Jlifito do mesmo fino, íI 2oclediHl" civil (d~íIIm ,l'ItMliU dt/oll UI' 

( ;ov{l/ /11/ /lI/li/lI/o I1 d"ll/ill/o Mil Jo tf:UtIlO, RitO II eS<lllltl<t tias 
I\venidas Beira Mar e Aparício Borges, nesta cidélde. 

F.III 7.1 dI" IlInl .. dI" lI) Hí, " Jl.lIIl.nluullll' cln Ilnlll1 n'llu",,,,, 
oi 1'",r"lllIl" dll 1)11"1'1111 ""lI"ml,. 1I'IWtlr~I'~ndll 11111'11 11 ltelllu da 

JUjHa uo mesmo domínio, Ex-vi do disposto no artigo 20 da 
Introdução do Código Civil, somente poderia ser deferido o re

l\lIerimento. se o imóvel em aprêço se destinasse â sede da Em
baixada ou do Consulado daquele país, e, nesse sentido, foi o pa
recer do Procurador d()~ Peitos dil Pi1zcnda Municipal, Doutor 
J()~;\: Sabola Vlrialo d!! Mcdcl/'O!I, l'OIrl cll1ta dl~ I I) cll' jUllhu ,!t, 
Ilyr/. Por lIola de' 7.1'. .11' f,·v'·,.",.o di' li) 11\, O "lIlrlU HIIl'lIrre-

\J;tJ() de NcgGcios da ltúlia 110 Ura:ül \:OIllUllicou a êste Minis
tério que o Consulado de seu pilis havia se instalado, definitiva

)JJ('))Ip, 1)1) ,JI,sJjil) IJ,1 AVl'llllJil AI'illílln fI'II!I"1I .. 1:,,11, illll' t:/Ií. I" 
InvCIlc,;iío, Junlo lt~ aulutlJaJe~; compctcntes, no scntiJo de ser 

efetuada a tri1nsfcrênciil do lote i111qllirillo prln ilC1I!l1l ,I'ltltlln .. , 

para () /10m!! do COVi:1'1I0 Ilaliano. lV1.clllóllltc ofício de 8 ue Je~ 
zemhro de 1938, atuou êste Ministério, junto à Prefeitura, na
quele sentido, tendo, em resposta, recebido um ofído do Prefeito, 

com data de 15 de janeiro de 1940. Neste ofício, se declara que 
a pretensão não pode ser atendida, já porque «os bens imóveis 
da Prefeitllra nÍlo Rfío JlI1!l!lívcl!l de llonçiio:&, j(1 p0l'que «de ncOrJo 

.COm ° Código Civil, nenhum govêrno estrangeiro pode possuir 
bem imóvel no Brasil, a não ser que se destine, exclusivamente, 

às Missões diplomáticas ou Consulados:'>. Há, nessa declaração, 
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duas inexatidões. Em primeiro lugar, jamais solicitou a Embaixada 
italiana doação de imóvel pertencente à Prefeitura, senão a trans
ferência para o Reino de Itália do domínio útil de imóvel, adqui
rido por compra à Prefeitura, pela «Casa· d'Itãlia» e, por esta 
doado àquele Reino. -g o que se verifica das escrituras e do pa
recer do Procurador dos Feitos da Fazenda MuniciJ:'al acima alu
didos. Em segundo lugar, a disposição do artigo 20 da Introdu
ção do Código Civil não contém o advérbio «exclusivamente», 
sua redação é a seguinte: 

Art. 20 - As pessoas jurídicas de direito público 
externo não podem adquirir ou possuir, por qualquer 
título, propriedade imóvel no Brasil, nem direitos susce
tíveis de desapropriação, salvo os prédios necessários 
para estabelecimento das Legações ou Consulados.» 

Assim sendo, desde que o prédio, naquele terreno construído, 
se destina à sede do Consulado italiano. ;:i néle In!lt:ll:ldo, con
forme a nota de 28 de fevereiro de 1938, acima refcrida, deve 
ser deferida a pretensão, melhor diríamos. reconhecido o direito, 
cuja efetivação reclama a Embaixada da Itália. Nem outra é a 
opinião exarada em seu douto parecer pelo Procurador dos Fei
tos. O fato de serem alguns andare~ do prédio ocuparlo~ por or
ganizações comerciaiR, jurídkll~ e de :l1l!d'~t~nc.:lll, ('C)neX:H~ (:tlnJ nr: 
atividades daquele Consulado, em nada altera o aspecto jurídico 
da questão, uma vez que. como frisámos, não exigiu o disopsitivo 
legal a exclusividade do uso do imóvel, pertencente a outro Ei'l
tado, pela respectiva Legação ou respectivo COD.'lUlaJo. Se 11ft, 
ainda, outra pretensão, da parte do Govêrno italiano. não consta 
da consulta nem do arquivo dêRte Mini!ltí:rio. Pnrecp. qllr. () oríclo 
do Prefeito, n.o 119, datado de 15 de janeiro, contém um equí J 

voco. Caso, porém, assim não seja e pleiteie. de fato. o Consu
Jado da Itália doação de outro terreno da Prefeitura, não com
pete a êste Ministério e sim aos órgãos jurídicos municipais opinar 
sõbre a possibilida~e de serem doados os hens da Prefeitura. 

Rio de Janeiro, em 6 de junho de 1940. - S. do Rêgo Barro!!. 



DIREITO DE UMA MISSAO DIPLOMA
TICA DE NEGAR PASSAPORTE A UM 

SEU NACIONAL, 

PARECER 

Consulta a Secretaria Geral dês te Ministério, se «a Embai
xada da Espanha no Rio de Janeiro tem o direito de negar do

('umento~ de saida éI um cldadi.ío cllpanhol. </ue dc~eJa Ir pnw outro 
país, que não seja a Espanha,>, 

1\/1(,/1 1\ \)1Il'1'I''' til' IIJl1/I'JlH. 1l~IWI'IIJf7."""II'-"~ "" rf"ll''',:th~" 
li entrada de estrallgdro~l, nos vltrlO!l pniscs, mlotando-se, comu-
mente, a exigência de passaportes. O passapolle, na sua signifJ-· 
ci1ção mais corrente, é um documento de natureza diplomática ou 
policial, comprobativo da identidade de seu portador e destinado 
<I S}ilr<lntir-Ihe fi Iivrr p;HISf1~Ctn dI' 11111 IlIlJar pl1rn Ol/trl" Por ISAO 

'1"" P""VII 11 III .. n"tln",. ... "I" ... ." "IUIIII'\ 1'"1" .. ,,, lo. 11111 111111 .. ,\. 
Ilóldollalldad<.>, lIão l:Oli'pctcnlell para expedi-lo, no Interior de cada 
país, determinadas autoridades administrativas, e, no exterior, em 
rl'lação a seus concidad.los, aR fllJtorit!Rtlp6 ,/lrlOlnÓI/c/Hl 011 con-

~·"I{I/(·'" E!:f.1l 1I""W'I-udl1 I- ,1 .. r,."dl1 f'" 11, ItI I"f,.rtltl d,. tl1t1n 
Estado, Só em casos especiais, previstos em lei. poderá a auto
rirladl' 11,. 11111 r./ltnd .. atrlhlli.·" .. "Mil 111I"I ... llllldll. " .. IIIIIVI1,,,rlltl· 

n um estrangeiro, que se adIe em seu território ou, antes, no ter
ritório dêsse Estado. Entre nós, de acôrdo com o Regulamento 

que .~e haixou com o Decreto n. 3. 315, d~ 30 de nnvemhro de 

1938. somente em dois casos podem as autorjdade~ brasileiras 
conceder passaporte" estranneiros: a) quando sejé1m êstcs né1-
dOI\;,I'! de pai/l(,~ que niío tcn"nll1 nn nrnllll r('prc~(,lItnr,;i\o (Urlo-
mitlica ou consular, nem representantes tle outro pais encarregado 
de as prote:ger; b) quando sejam indivíduos sem nacionalidade 
(heirn<1tlos) - Regulamento citadn, artioo 26. 
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Em face do exposto, baseado na doutrina e na lei brasileira, 
rarece-me que não têm nOSsas autoridades competência para con

ceder passaporte ou documentos de saída a um espanhol, que aqui 
se ache, visto como há. no país, representante diplomático da Es
panha. 

Suponho que é êste o objeto da consulta. pois nos falece atri
buição para indagar c resolver se a Embaixada da Espanha tem 
ou não o direito de negar aquêles documentos a um cidadão de 
seu país. 

Rio de Janeiro, em 1 de julho de 1940. - S. de Rêgo Barros. 



REMESSA A. SECRETARIA DE ESTADO 
DE TESTAMENfOS DEPOSITADOS NO 

CONSULADO GERAL EM LONDRES. 

PARECER 

CO/J.~ltllil (/ Cowwl",Jo (;eml tio 1)',11/11 ('1/1 LOlltl,tH tw .. pode 

re/Ilcter para o ilré1~il, dada a gravc situação internacional, a pe
dido dos próprios interessados, alguns testnmentos depositndo~ 

It:ltlur.ln dllll1n'lnrlln. 
Nilo l'~dIH'(" ,. ;t l'ofwultil ~!l' os rdetldos intel'CIiNIIUOII são os 

próprios testadores; parece, porém, que sim, porquanto, sobre
tudo, se se trata de testamentos cerrados, são seus autores os ver
dadeiros interessados. Em conseqüência, pertencendo-lhes aqueles 
documentos, e sendo·,lhes permitido revo9á-los, alterá-los, destruí
los e HUilrdít-los. onde' mnis conveniente ju1nnrem, f. ('vidente ~eu 
dirl"lfo ti" o!\ lI,tirarrlll do Plldrr d,' '11111111111'" ,("1\,,"11111-'11, '1\1u11l1l', 
tratando-se, COII\O IIU caso elll aprel,;o, de acautelá-los contra pe
ligo iminente. 

Devem, r()n~tII, o'; rcCt'rit!ulI dOrl I 1111'/1 f 011 111'1' ('lIvlllduli '" '''tIa 

Scne(aria de ES:iIÚO, lI"e O~ guarúar{, ou entregá-jo~-ú a quem úe 
direito, conforme o teor do pedido, a que alude a consulta. 

Rio de Janeiro, ~m 6 de julho de 1910.-5. do Rêgo Barros. 



REGISTRO ESPECIAL PARA OS JUDEUS 
NA ZONA OCUPADA DA FRANÇA. SI
TUAÇÂO DOS JUDEUS DE NACIONALI-

DADE BRASILEIRA. 

PARECER 

o Chefe da administração lIIilita,. i1JI~IIlii li .. F";Ulc~iI IJ(IIJl:.dd 

baixou um decreto estabelecendo que todo judeu está obrigado a 
inscrever-se nllm reHi~trf) f:spl'l"i;11 1', ~rll(lo ("ol1ll"f('iantl", "fixar. 
em seu estabelecimento. a 'jeUUiJlIC Jedal .. "iio : "I'l/Il)/'í'~;1 jllJ.oI1 a" 

O mesmo decreto proibiu o ingresso dos judeus na zona ocupada, 
considerando judeus todos os que pertencerem ou tiverem perten
cido à religião judaica ou tiverem mais que dois avós judeu,.;. 
Consulta nossa Embaixada, na França. se os brasileiros, residen
tes em Paris, que reunam aquelas cf)ndiçi)cs, devem 011 n50 ins
crever-se no aludido registro. As pessoas, a quem se refere a con
sulta, são cidadãos brasileiros e não judeus, de ac:ôrdo com as 
prescrições do Decreto-lei n. 3R9, dI' 25 de abril de IIJ3R. A ques
tão de raça ou de religião em nada afeta a S I./. 1 nacion<llid<lde. 

~ c que decorre da combinação das disposições do ~itado De

creto, com os rreu~ít(J!I dI) art. /22 (1:1 r:1i1l':li/uic:;,n VíWII1t'. A 
cada Estado soberano compete fixar, eln seu direito interno, as 
regras relativas à nacionalidade de !ieus cidadão~. Esse direito é 

um corolário e uma prerrogativa de sua soberania. que êle exerce, 
sem interferência de qualquer outra entidade. É um principio 
jurídico universal. O art. 1.° da convenção assinada em Haia. 
a 12 de abril de 1930. assim se inscreve: «Cabe a cada Estado 
determinar, por sua legislação, qU<lis são os seus n<lcionais. Essa 
legislação deve ser admitida pelos outros Estados, contanto que 
esteja de acôrdo com ns convenções internacionnis. o costume 
internacional e os principios de direito geralmente reconhecidos 
em matéria de nacionalidadc~. O art. 2. 0 da mesma Convenção 
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dispõe: «Tôda questão relátiva ao ponto de saber se um individuo 
possue a nacionalidade de um Estado deve ser resolvida de acôr
rio com a legislação dêsse Estado». As disposições da lei brasi
leira, nessa matéria, são absolutamente conformes com os prin
dpíos de direito universalmente aceitos, que são os seguintes: 
no tocante à aquisição da nacionalidade, a decorrente da nacio
nalidade dos pais, do nascimento no território brasileiro, do casa
mcnto com um naciona!. da naturalização voluntâria ou por trans
ferência de território; quanto à perda, a aquisição voluntária de 
nacionalidade estrangeira, o casamento com estrangeiro, a ade

rência, de fato, íl outro J!Rt"nilo, Rl'm nhtlt>rvllnclfl di'll prt'Ii"';'~Õ'1; 
/JI'I'ftjll/lflll" f, 1',"'/j~'Vh,.r." "'11 Itl1dOlll1lldtHll', " {/1I11~'~retlt:lu de 
território. Conseqüentemente, a lei brasileira, somente ela, regula 
1I lII'I/;!l/IJío. 11 '""/lFlrl'vnc.;ii" "" n "v"I'n 1111 I1nl'llllll",","I" I lI'tI/I I 
1"lru, Ali"'''', hl"lUlllrlnltl, 1"!·"ldelllcH '"1 1'I'U/lf';II, não perdem /lua 
nacionalidade, porque uma autoridade alemã, da zona ocupada 

dêsse país," haja decretado que considera judeus dodoll aquêles 

que pertencerem ou tiverem rertencido à religião judaica ou tive
rem mais do que dois avós judeus». A tanto não vai o poder do 
(Jl'apallle. !lc,brc () tenitól"Ío ocupado; ('Ic "rio (~ Cl sobcmno dêsse 

/ 

lerritório. Seus podêres limitam-se às necessidadcs da guerra. 

Satisfeitas ('sl.,s, deve rellpeítor .. ('onlli<!cmf elll vi\l0l" RN IclN e 
(\s usos locais. O ato de Haia, de 1899, que alguns denominam 
regulamento de Haia, dispõe, no seu nrt. 43: «A autoridade do 

pnder Ip:SJal, tendo pas~Rcln, tle ríl'(), pílm íI/i míífll', ,f,/ f/fUPHflf." 

(~S'C lomar(\ lõda!{ LI~ medidas, que de si dependam, no sentido 
de restabelecer e assegurar, tanto quanto possível. il ordem e a 
vk.a pública, respeitando, salvo impedimento .. bsoluto, as leis 
em vigor no país». Se assim é, em relação aos cidadãos do país 
ocupado, com maioria de razão, devem ser respeitados os direitos 
dos nacionais de Estados neutros, amigos de ambos os beJige~ 

rantes. Concluo. portanto, que os nossos concidadãos, a que se 

refere a consult ... não devem inscrever-se no registro, na mesma 

mencionado, nem sujeitar-se às prescrições do decreto, baixado 

peja autoridade militar alemã, exorbitante das boas normas e dos 

~"rincípios fixados de Direito Internacional. 
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A fim, porém, de evitar incidentes, que pOisam criar situa
ções delicadas, cumpre uma ação diplomática junto aos Governos 
da França e da Alemanha e. mesmo, ao pé da autoridade ocupante 
local, baseada nos argumentos acima expostos. 

Rio de Janeiro, em 16 de outubro de 1910. - S. do Rêgo 
Bal·ros. 



NOTAS DA EMBAIXADA ITALIANA A 
RESPEITO DO DECRETO-LEI N. 1.907. 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1939. SOBRE 

HERANÇAS JACENTES. 

PARECER 

() CótlJfll/ Civil HI"ilt:IJ,.III/. tll'{Jl/llIt}fI /I I tio/h, ÍlII 11,. I/f,OI:I/ IIr· 

feito, submeteu, no artigo 14 de sua Introdução, a sucessão here

ditlÍri" ;\ lri IIndollal do tl~ \:lIjll~. ". j\~IRI' prilll"Íl'ill If"ml. nhrill, 
1""("" • .\""'1 ,.", ,., ...... ,,: '"' , ... ,.,,, .I,. 111"'1111';11 ""IIi' li" jlll"l, •• I .. " 
qUilndo () falcddo era l:usado l:OIll orasileinl 011 tiver deixado 

filhos brasileiros. l\. herança jacente era regulada pelos nrtigol\ 
1.59l e seguintes daquele Código e não pela lei nilcional do 
de cujus. 

() Dnrl'll)·I,·i 11." 1.1/07, dI" 2(, dI' ,ll'l.l'lIIhl"ll dI' 1939. 1111111-

I,~\,I' .1 li'!'!!"';' li' i"111"';;11 '. alle..,,,"l .. , 1"'1"('111, /1'1.11.1 .. 11 dlllpl)~l,"i'll'!I, 

no tocilnte au ~rau de parentescu dos colaterais sucesslveis e ao 

prazo para dcclaraçiio dil vacância. Essas alterações em nada 

infringem os bons princípios de direito internacional püblico ou 

privado, IIn;w,.<;i1lmrnlr adotados. Às lIaçi)('s mól;1I I í .. ;lí7.;\llil~ (~ 

de lIlelhor (uI!,,, .. jurídkil dlvt'Hl'''' Jle!;!;,. Jllalhla, iU.lotillll(O 

l1mtls. ti lei nacional, outras, a domiciliar, outras, ainda um sis
Il'ma misto. 

o legislador brasileiro, preceituando conforme entendeu mais 

cOllsentâneo com a ordem jurídica e as conveniências econômicas 

do país, exe~ceu um direito inerente à soberania nacional. 

Se os IHcccitOR le\Jais estabcleddos ,qll"t'srlltillll inconvcnien

tes de oruem prática, é lima queslão de fato ou de sociologia, que 

escapa às atribuições desta Consultoria, ao emitir um parecer, e 

às do l\.I;nistro das Relações Exteriores, no exercício de suas 

funções normais. Pode o Senhor Ministro levar ao conhecimento 
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do Senhor Presidente da República o conteúdo das notas da Ell1-
baixada Real da Itália, o qual, no uso de sua função legislativa, 
tem a faculdade de, se o julgar conveniente. modificar, no todo 

ou em parte, a Lei em vigor. 

Rio de Janeiro, em 18 de outubro de 1910. - S. do Rêgo 

Barros. 



INDENIZAÇAO POR DANOS CAUSADOS 
A EMBAIXADA DO BRASIL EM LON. 

DRES, 

PARECER 

C/JII~I/Jfíl I1 f,rn ,.f. 11 liI (;nnl 11~~'í' Mll/ll:'fl 111, ~,. /tIl (;I,vít/'" 
brasileiro pode rec1amac do Govêrno alemão indenização pelos 

prrJuí7.Cl'1 c'nllllncl"I, n F.1II"nl~nlll1 ti" Ihnl1,1 1"11 1.",,,11'1'11, li" "IH 111 

d~ ~,.tc·lIIhro, 1'",. hOIIlIIlI" III"c,;udtHi pO!' h\llr.o alelllão:t. 

A, indenização de guerra, usada em todos os tcmpo~. reves

tiu-se no século XIX, de um caráter desmesurado, Pràticamente, 

passou a ser um meio de enriquecinícnto para o vencedor. ~sse 

nUÍI!l'r. 111'111 ncclltuudo, 1''''' CH'''I,ljlll dn~ Il"(' .... :I~1 da Ilcvoluçl\o 

rrnncc!ln p de NapoJ('fio J, foi Jrva(lo :lO 1:>11"1'1110 1'1'111 PrúMlln, 

contra a Áustria, em 1886, e, em 1871, contra a França. Os tra

tados conseqüentes à Grande Guerra, de 1914, modificaram essa 

o/Íellfr,çáo. A~I!/", ~ (I'U> fi T,.II/lIdll (/l~ Vn~idlw'í ('/<,/1'/"'/"( 1'11, 

/w/';, iI AlerrwlllliI, lJào é.I oorllJilção de }Jilgilr, prúpriillTlente, inde

nizações de ÇJuerra, s('ni'ío n dE" rrparar ('l'rlf1~ prrjl1í7.IIr., ""or .. 111 

cauliaJos à JloJlulac,;ãu civil Je caJa uma Ja~\ potência ... nlladali e 

associadas e a seus bens». A fixação da importância dessas inde

nizações não foi feita no Tratado, ficando a cargo de uma co

missão interaliada, denominada qComj~são dilS Reparações,>. Cer

tamente, o mesmo critério predominará, no ajuste de contas, que 

se seguir .1 1I11(" .... a atllal, IlIflxilllr, ~;t' \'ilorlcll;a rrll' óI I "11 Intr 1'1'11. 

Diante úessa perspectiva, penso que o Govêrno brasileiro 

deve: fixar, mediante vistoria juóici;d, ad perpetuam rei memo-
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riam, o valor dos danos causados à nossa Embaixada em Lon
dres; reclamar sua indenização ao Govêrno do Reich ; comunicar 
1;ua atitude ao Govêrno de Sua Majestade Britânica. Destarte, 
nabilitar-se-á a ser ront~mplado nas in(!cniz;]ções post gucrr ..... 

Rio de Janeiro, em 21 de outubro de 1940. - S. do Rêgo 
Barros. 



ASILO, EM sElm DB MISShO DIPLOMA-
TICA, A pDADi\O DE ESTADO BELI, 
GERANTE, EM TERRITóRIO INIMIGO. 

PARECER 

J\tuallllClIle, a IlInioria dos E~llIdo:;, COIIlO a do:; Inlernadoll;l

listas não americanos, repele o direito de asilo. 

O:j E':/oldli!l {~ I)~ ílllll)/'t'1} '1'1" Il h,J",if"/II, 1,1"f/li, lIifl. I""j~ I, 

bil,c;cialJl 110 principio já vrfrat-cnitoriaJiJaue., que, tílJllhém, lIão 
rIlIU/"",rll!n ri'! illlllllillndr,<; rli,..lnlllfllil'n<o, g"I"" """li""", " .. l,rln 

""""lIdl!"d,' '1'11' "'''' " .... ," '·',.-lIli",('· dlpl"""",.." .". ',uk,,,,,ulc\,1I"" 
c liberdade pum o dcsc/flp~lIho de sua missão, alluele justifica-se 
por um sentimento de humanidade. Dai, restringir-se aos crimi

:1050S e élOS p::r:,eguidos políticos. Nem maior eln,':l.ério lhe dão 

os Estados amerié'nros. seus maiores defensores. O Tratado de 
Oireito Penal, firmado cm Montcvid{'ll, em J RR9. rl'fl'rindo-sc no 
;,-;fl" r'!fI LI'I,lnc;iío, '·~ltld,..II''''· "111 111'11 I1rll\J" I í' '1'11' ",dll" lI':fl .. 
:,c..:, 1I~:í(lcllado, rc!:tllvéIllICII(C .,0:, !H?I's<'!luIJoH por delitos [1011-
tico:-:;.. No mesmo sentido em seus artigos 1.° e 2.°, a Convenção 

de J J" vanól, éI.'l!;;/I,1'!.1 ('11/ 2~ til' {I ..... rl'r./I'O 1.1(' J 'n!\. () r('al/tr 
'J'riltacJo :;ôllre l\::ilo e J?dÍlu;o Polit ko, d:.t:.do de 1 de ;I:rr,<:tfl 
de 1939, em Montevidéu, di::rúe, no art. 2.°: '<O ;tr.i1o pode con
\:cder-s~ ",,!! Emh"'!";lIla,'!. J .r\lar,;j,c~, lIavl()~1 "'.~ 11 "'>J'I':I , n('ilmpa

lIlcntos ou aerOllavc~; llIi]jl;1reS, cxclusivamcnte, n03 perscguidos 

por motivos ou delitos politicos e por delitos político:. concorren

tes em que não proceda a extradição.'> 

Com poucas exceç(')c!l, oritll1d"s de circum:t;incias ou paJ)(Oc:; 

oCilsiOlW;S, nossa tralliç;lo respeita o 'lsilo diploJll{ltlco, não com" 
um direito. senão como um ato humanitário. Mesmo, porém, que 
Se lhe dê o caráter jurídico, é um direito de exceção. de natureza 
estrita, que se não pode interpretar por extensão ou analogia. 

e só existente em virtude de tratados. 
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Firmada eSSa doutrina, a .mais liberal, na matéria, não pode
mos concordar em que a situação de um aviador inglês, que desça, 
de paraquedas ou não, nos terrenos da Embaixada brasileira em 
Berlim, se equipare à de tropas beligerantes, em território de Es
tado neutro, e que se aplique ao caso o procedimento, ditado pelo 
artigo XI da V Convenção de Haia. Seria voltar à ficção da 
extraterritorialidade. cuja falência é incontestável. 

Só ela permitiria se considerasse a sede daquela Embaixada 
um pedaço do Brasil, no território da Alemanha. 

Assim, .temos de examinar a hipótese dentro dos limites do 

atual conceito do asiJo. Ora, o aviador, adm;! fiHurado, não !!crí:t 
um criminoso político nem um perseguido político. Sua situação, 
~e capturado, seria a de pri~ioneiro de S)uerra e a ~~te ~e não e~
tende o wlll,), ('/11 twdv. de· MI:\~1~1f) tll"I'''flf! f ,,"11. (J pl'lllt 11'10 cI .. 
humanidade .autoriza que, no caso figurado uu no de 1icr o COJl\

batente de Estado beligerallle perseguido pela turba, em ç'aís ini
migo, o acolha o chefe da missão, comunicando o fato ao Govêrno 
local, a quem o entregará, se fôr reclamado. Agir de outra ma
neira seria desrespeitar a soberania de um Estado amigo, infrin
ginào as boas normas de neutralidade e criando jncid~ntcs diplo
máticos. que poderiam acarretar desilgradávch con~~qüi':ncjils. 

Rio de Janeiro, em 7 de novembro de 1940. - S. do Rêgo 

Barros. 



DESIGNAÇAO DE MEMBROS PARA CO
MISSOES DE INVESTIGAÇAO, A FIM 
DE EVITAR OU PREVENIR CONFLITOS 

ENTRE ESTADOS AMERICANOS. 

PARECER 

Do te,,/o dl/li 'U'US/OII I, 111 I' IV dfl f/I"íltí,t/" /1Í1Ií1 .. vlti,r (", 

jlrnclllr confllto!1 entre: Og EstuJos UIIlCrkiJuOSh, verlflca-se, sem 
po,~,~ibilidade de controvérsia. que ns COl1liM;(irs di' Jllvr!;tiunçn(l, 
" .. I .. '/Ir " 11 .. , 'I"n' .. d" I" ind"", 1/(, "rUi,. ""Uitllll,i,dilH, 11";,,,d .. 1'''11 
vfll"lldfl~; t:. JlO IlItllllClllo LI" ulllvocuI,;ão ljue caoa t.;ovêrno IlIdl-

'cará seus representantes, E:ste Tratado, firmado em 3 de maio 

ele 1923, na cidade de Santiago do Chile, foi assinado pelo Brasil. 

Em 26 de dezembro de 1933, foi firmado. na cidade de Mon
i~'vidéll. \111\ «Prot'o("olo l\diciol1;J1 ft COllv("nçfio \'("1' .. 1 de COIH'i-
Jiação Inlerarnel'icélJlu», que allcrol\ li proce~~() de con~tit.l\l,.illl 

d"(I"t':la~ COIIII~~fw~. dnrlllo-lJ.c'H ('IU'II",' /)('/'/11")11'111", (:0111 1\ ,I"IIU' 
minat.;ão de "Co",is~üell OiplolllÍttkas íle lnveslittac,;ão e Concllia

çào~ e estabelecendo fôssem elas desde IOHO 'Organizadas. g, natu

r;J!mcnte, nf1ife Profoc.oJo (/IH' til' i/lf:plrFl 11 1I0li. do C/l\l~flJ(j ,1/1' 
JlIlnlcano, !;úLre que versa il Consulta. Ocorre. porém, que o 

Brasil não é signatário do Protocolo. nem, conforme reza él expo
~j~ão da DivisilO de l\los, Congresso,'! e C"nrerl:ncin~ lntel'llncio

nais, a êle aderiu. Assim, deve agir de acôrdo com as disposiçôes 
do Tratado de Santiago, que manda organizar as Comissões, 
quando tenham de funcionar. em cada caso ocorrente. 

Rio dc- Janciro, cm 26 de IInvClllhl'O de JlHO. - S. du RêU() 
Barros. 



CASO DO VAPOR "BUARQUE". APRE
ENSÂO DE MERCADORIAS. CONTRA

BANDO DE GUERRA. 

PARECER 

o ato das autoridades inglesas de contrôle, em Port of Spain. 

retirando, de bordo do vapor qBUflf(IUe~, pcrlcm:ellle :HI J.f)í",~ 

B'rasileito, mercadorias destinadns à Venezuela, é injustificável, 
f'm f<lce da dmltrin;'!, df) rlirl'ito pn~ilivll ,. ,la.: },q:!'1 príllir"nr: inl,.r

nacionais. 

Em matéria de Jleutralidade. como em qualquer outra de Di
reito Internacional Público, há correlação, influência e repercus

são entre os direitos e os deveres. Se na sã doutrina, têm os neu
tros o direito de manter, com cada um dos beligerantes, livres 
relações comerciais, que não prejudiquem os atlv,.r~ári()s. não 
pode. racionalmente, ser po~ta em dúvida a liberdade absoluta 
de comércio dos cidadãos de Estados neutros, entre si. A liher
dade do neutro é salvaguardada e intangível. desde que éle se 
não imiscua na luta, diretamente, combatendo, ou indiretalll~nte, 
transportando contrabando de gup.rra 011 vjo/:Jwlo um blflC}lJfio 

declarado e estabelecido/ Ãntes da VecJaraçiío de l'iJ[is, de 1(, 
de abril de 1856, muito se discutiu sôbre o direito de apre~nder 
mercadoria inimiga. sob pavilhúo neutro: jamnh, porém. ~c ad
mitiu a apreensão de mercadoria neutra, sob pavilhão neutro. 
A imunidade. neste caso, é uma tese incontroversa, um dogna ju
rídico. Se assim era, anteriormente àquela Declaração, mais se 
firmou o princípio. já, então de direito positivo. após seu advento. 
Ainda mais: pelo sistema da Declaração, a mercadoria é livre, 
se neutra, mesmo que esteja em navio inimigo, se inimiga, desde 
que se ache em navio neutro. Ou, sintetizando. «o pavilhão neu~ 
tro cobre a mercadoria inimiga, salvo o contrabando; a nterca~ 
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doria neutra, salvo o contrabando, não é confiscável, sob pavi
lhão inimigo». A Declaração de Londres. de 26 de fevereiro de 
1909, que teve por objetivo regulamentar a Ijberdade comercial 
dos neutros, completando a de Paris. não chegou a vigorar. Nem 

por isso, entretanto, deixam de ter valor, pelo menos doutrinário, 
suas disposições, máxime em relação ao Império Britânico. Ex
postos êsses princípios, aliás. comezinhos, encaremos o assunto 

da consulta. Reza estn que o pretexto Invocado para explícnr o 
ato cJa~ ,lIlloridadr!\ 11I1I11'~a~ (. Il'fIlar-~:c ti,· ('lIl1ll'11lll1l1t1o dI' IIlIl'rl'll. 

Esta expressão designa os objetos que um neutro não pode trans

portar para um beligerante, fiem violíl/' Otl ,Ievefell t1í/ IWII'filli,liHIt>. 

A '/"/1/1/1"11111/'0/)/'111111'11"1;" do 1110 /,"1'1' "1;1'1/ ',/')""1, l''''~, 1"1/ vrt
dade, significa ela o comércio. considerado ilícito. pelo quál os 

""""'1>" f",." .. / .. ", n "rll"rl'n"' .. n ""11'1"" "11 "''''''·tlll''/,';I/; tI .. "",,ntln/; 
1/ rl,,'I 1,"'",,,,,: fi. ('vl"(',.I" 'lI/r /I /I·MII'I, "I~ "blt"oH p/'olhlJIIH, pUl' 
~í só. não constitue infração à regra internacional. É o transporte 
dêstes objetos para as fôrças navais ou para os portos da inimigo, 

que torna o neutro culpado de um ato contrário aos deveres da 
neutralidade. Dois elementos caracteri~am o contrabando: objeto 
proíhiJo : JC!ltino proihido. St'11I 1\ colndtlênda tio'. d()l~ clcllIt'n-
t()~, nflo há contrabando. Em definitivo, ~ () (Ic~.llno quc o carac
teriza. Não há, portanto, contrnhnndo d~ 5Iucrrn. ent.re porto!! 
neutros. Dic-se-á que o dcstlno ccal pode estac Jlssimulado. Neste 

caso, incumbe ao captor fazer a prova do destino real, pois não 

P: admissívf'J, comI) pfe:SUIlI)iI) JenilJ, iI Vj()lilÇã/) t11l1i tI"V""1i tI~ ,'''"-
tCéJIld"de. L!Mw prova deduz-se dos documentos expedidos para o 
desembarque (art. 31 da Declaraçfio de Londres). 

11ft três casos, entretanto, em que fi lJed,arac.:ão de Londres 
c01?'\idera que o destin'O fica demonstrado: 1.°...:,- quando se veri

fica, pelos papéis de bordo, que a mercadoria é elestinada a pôrto 

inimigo ou a ser entregue a fôrças atmadas do inimigo: 2.° -
l 

quando o navio só se destina a portos inimigos; 3.° - quando 
o navio se dirigc a põrto inimigo ou vai entrar em contacto com 
fôrças armadas do inimigo, antes de chegar ao pôrto neutro para 

o qual, segundo os documentos, a mercadoria se destina. Con

vém, porém, distinguir. Os casos, acima enumerado!!, referem-se 
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aos objetos considerados contrabando absoluto. Quanto ao con
trabando relativo ou condicional, caracteriza-se pelo destino às 
fôrças armadas ou à administração pública do Estado inimigo. 
(Declaração de Londr~s, art. 33). O artigo 31 da Declaração de 
Londres especifica os casos em que. mesmo relativamente ao con
trabando condicional, se }:'resume o destino hostil: 1.0 - quando 
os objetos forem consignados às autoridades inimigas. ou a co
merciante estabelecido em país inimigo e conhecido como forne
cedor de objetos dessa natureza ao Estado inimigo; 2.° - quando 
os objetos se destinarem a uma praça fortificada inimiga ou a 
lugar que sirva de base às fôrças inimigas. Essas presunções ad
mitem prova em contrário. Na falta delas, presume-se inocente 

o destino. Segundo o art. 35, o contrabando condicional só é 
sujeito à captura; quando encontrado em n;"lvio que se dC'ltinr: no 
território inimigo ou a território pelo inllllino ocupado ou vfJ COI\

signado, diretamente, a fôrças armadas do inimigo e que não 
deva df'scarregá-Io em pôrto neutro intermediáfio. Os papéis de 
bordo farão prova plena. qt,lanto ao itinerário do navio e quanto 
ao pôrto de descarga das mercadorias, exceto se o navio fôr en
contrado. injustificadamente, fora da sua rota. O contrnbando 
condicional jamais pode ser capturado, sõbre navio que se destine 
a pôrto neutro, porque o que o caracteriza é o destino do navio. 
Em conseqüência, por qualqu~r face que se examine o caso, os 
volumes ~preendidos em Port of Spain jamais o podiam ser como 
contrabando de guerra. 

Destarte, sem base jurídica, COn!{{í(uc afJuela ;JprceJl!liío IlIiI 

ato de arbítrio e violência, um ato inamistoso, contra o qual deve 
protestar e reclamar o Govêrno brasileiro, a fim de que seja con
siderado nulo, seguindo-se a indenização dos prejuízos causados. 

Rk de Janeiro, em 7 de dezembro de 1940. - S. do Rêgo 
Barros. 



SUSPENSÃO DE QUAISQUER EXE
CUÇõES OU MEDIDAS ASSECURATú~ 
RIAS DE DIREITOS QUE ENVOLVAM 
APREENSÃO JUDICIARIA DE NAVIOS 
MERCANTES PERTENCENTES A PAIS 

BELIGERANTE, 

T,/ARECER 

Temos de emitir parecer sôbre o projeto anexo, que proibe 
/Wj"ll1 inicindnR nu. "C jn ti fornll1, JH'oRRlllnrrr ~qunl'lIl'lrl' rllrc'II\,/'rll 
ou IIICdldllfl /llIlIl~l:lI"/Il(II'11I1I de djl'\~ltllH, tlll{! cllvulvlIlII IIJll'eCIlIli\u 

judiciária de navios mercantes admitidos em portos, baías, ancora
douros brasileiros, e cuja nacionalidade seja a de qualquer país 
beligerante». 

Procura-se justificá-lo com as disposições dos arts. 17 e 18 
do Dec/'cto-Icln.o 1.5ól, dc 2 dc ~ctcll1bro dc 1939, CJue cRtnbclc
ceu as RegraR de Neutréllidade, em [ .. ce do atual conflito· inter
nacional, chegando-se a afirmar que eRsas medidas equivalem a 
fazer «prêsas de guerra~, e admiti-las importa em quebra de neu
tralida<le. 

r"z-r;c>, fi lil'!ím , lilllJE'nt,lve! l'fIu(lJ/:iín, ~ntre r"Wítfl ,Ie O/reltn 
11/tcl'Iwdotwl l'ôlJJlw c prcccitos ue DIreito ltl/cClWcJ01WI Privado. 
O assunto visado pelo Projeto não se enquadra naR Regras de 
Neutralidade, rene-MC pelas norl1lall lIa IIC\JIII~dn da!JlIclnR dlsdpll
nas, positivadas nos arts. 10, 13 eIS da Introdução do nosso 
Código Civil. A doutrina e a jurisprudência, construídas sôbre 
aquêles dispositivos de lei, é a que passamos a expor. Os bens, 
móveis ou imóveis, submetem-se à lex rei sitae; a substância e 
os efeitos das obrigações são regulados pela lcx loci conh'actus; 
rcne " cOI1lJ)ctência, n formn do prOCCRRO c WI melo!! de dcfc~n 
a lexfori. A rigidez dessas disposições, criaram-se, porêm, exce
ções, impostas pela natureza especial de certos bens. Entre elas, 
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avulta a rererente aos navios. que, destinados a Viajar, achar-se
iam sujeitos a múltiplas leis, conforme as águas territoriais das 
Estados em que se encontrassem, o que determinaria uma insta
bilidade de direito incompatível com a segurança dos vultosos in
terêsses que representam, já pelo seu valor, já pelas variadas rela
ções jurídicas de que são objeto. Daí, a necessidade de precisar 
uma lei constante de competência normal para regulá-los, qual~ 
quer que seja sua situação. A doutrina está, hoje, bem firmada 
no sentido de reconhecer que a única lei que satisfaz ao fim sodal 
é a do pavilhão. Esta lei é. para o navio, como bem acentuam 
PiUet et Niboyet. o que para os imóveis e os móveis ordinários 
é a lei da situação, porque é a ttlei da fjituação jurídica do navio». 
É, pois, a lei do pavilhão. que é a do país de matrícula do navio, 
que lhe regula a aquisição e todos os direitos de que pode ser 
objeto, tal!! como n hlJl"te';11 ~ 'IN ,"",hlltllrl 1','IVllrulncllJl1. {:"IIt:r -

qüentemente, quer a substância, quer os efeitos dos créditos sóbre 
navios regem-se pela lei do pavilhão; as condições necessárias 
à execução e conservação désses direitos dependem, quanto à 

substância, <laqueIa lei, quanto à forma. da lei local. ~ste, o 
nosso sisfltma jurídico, em concordância com () adotado pela ~Jr.

neralidade das nações civilizadas, recomendado pelo CongressCl 

de Direito Comercial, reunido em Bruxelas, em 1888, e pelo Insti
tuto de Direito lnternacional, em sessão de 1885. concretizado no 

Código.Bustamante e na Tratado de Navegação Comercial, fir
mado éste ano, em Montevidéu. 

Não se compreende a tentativa, que representa o Projeto, de 
desarticular aquele sistema, máxime, tendo-se em vista que o Di
reito Marítimo. devido à sua própria natureza, tende para a uni
versalização. As razões com que se procura justificar a inovação 
são contraproducentes. Teríamos, em matéria, que, mais que 
qua]quer outra, requer uniformidade, dois critérios, conforme a 

nacionalidade do navio fôsse ou não de Estado beligerante e assim 
agiríamos. com o objetivo de subtrair navios de determinadas na
cionalidades aos efeitos de leís e contratos de Direito Privado, uni
versalmente respeitados. Isso é que iml=0rtaria em quebra de 
neutralidade. 
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o Direito Positivo de uma Nação culta não é um mosaico 
d~ disposições arbitrárias, ditadas por conveniências ocasionais, 
senão a cristalização de principios doutrinArios, adaptados à tra
dição e às necessidades permanentes da vida social. Parece-nos, 
em face do exposto, que o Projeto é injurídico e inconveniente. 

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro de 1940. - S. do Rêgo 
narras. 



l\PREENSÃO DO NAVIO MEIKJ\NTE 
ITALIANO "CALÂBRIA", 

P~RECER 

Estou de acõrdo com a informação, constante do «memoran
dum» da Divisão Política e Diplomática, quanto à não obrigato

riedade do artigo l.v da Convenção de I'ai;l. em rehçii() iJ Crii

Bretanha, que a denunciou, em 1925. IndepenueJlte uessa denún
cia, o dispositivo em "prêço nllnCil tcv~ {";Jr{!ff'1' IIh I' i\l<1 f ,',rio, nlll

fflrme se evidencia ,te ~\II:1 ,,""pria rc"d:IIJ •• " P',I/Iu:,,,'" ,"' Il"d'" 
a considerar «desejável que a UI1l navio de t:(llllI:lTi", perte/lcellte 
a uma potência beligerante, e que. no comêço das hostilidades. se 
encontre em põrto inimigo, seja permitido sair Iivremen!e, ime
diatamente, ou após um prazo de favor suficiente, etc.». Mas a 
chamada «Teoria do Indulto 011 do Prazo de F"vnr;> .. nteced~ 
àquela Convenção. Pode-se oizu que, nil "r{lti ..... /I:t",CC',U por or.';(-

sião da guerra da Criméa. Sua origem encontra-se. porém. nu 
Tratado de Utrecht, de 1713. Foi respeitada, pela França, pela 
Grã-Bretanha e pela Rússia, por ocasião daquela guerra; na 

guerra da Itália, em 1859, na austro-pruSsianil, em I R r, r, , na franco

prussiana, em 1870, na russo-turca, de 1877, na greco-turca, de 
1897, na hispano~americana, de 1898, na russo-japonesa, de 
1904, variando os prazos concedidos. O Instituto de Direito 
Internacional decidiu, em 1898, que os navios, surtos em põrto 
inimigo, no início das hostilidades, não são passíveis de apreen
são, durante um prazo, fixado pelas autoridades. Em 1907. advem 
a Convenção de Haia. acima referida, com c<lráter facultativo. O 
Manual de Oxford, de 1913, artigo 36, reconhece aquela prática, 
como um direito. Durante a guerra de 1914 a 1918. uma série de 
malentendidos e de circunstfmciils, que rnodific:;wilm () ilsrrcto da 
questão, determinaram soluções variadas, tendo. em "Jguns C<1S0S, 
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C0l110 consequellcin o desrespeito àquela regra. Não quer isso, 
porém, dizer se tornasse ela obsoleta. Persiste, quando mais não 
seja, com o caráter de norma consuetudinária e de boa doutrina. 

Nessils condi.,;i)(:·s, pilrccc 1)\1(', desde qlle nos cncnrrcS]nlllos 

de defemIcr os illlerêsses da Itúlia pernllle o Cllvêrno brilânico, 
não nos é lícito abstermo-nos de levar às autoridades inglesas a 
reclamação do comnndélnte do «Calábria», senão como quem re
quer o cumprimento de uma obrigação, como quem pleiteia um 
nto de justiça, que encontra apoio nns hons normns intcrnacionnis. 

Nêsse sentidu e com essn orlenla.,;;IO, deverf, auir () Cônsul 

do Brasil em Calcutá. 

JJlo d~ /a/)('I/o, ('/11 7.'/ ,f" dl·I.I·'IIL"1 d,· 1'1'11). 
Darros. 
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RECENSEAMENTO DE ESTRANGEIROS 
PELOS RESPECTIVOS CONSULES. NO 

BRASIL. 

PARECER 

Submete-se a parecer desta consultoria uma nota, a cnviar 
à Embaixada da Alemanha, na qual se considera inadmissível que 
os Cônsules daquele Estado, no Brasil, procedam ao recen~e8-
mento dos alemães, aqui residentes, mediante o processo de dis
tribuição de fórmulas, a domicilio, sob alegação de que essa prA
tica importa em exercicio de jurisdição sôbre estrangeiros residen
tes no território nacional. Há na matéria versada dois aspectos 
a apreciar: 

a) o direito de proceder àquele recenseamento; 

b) o processo adotado. 

O primeiro não é contt':Atndo peln notn, e, ror I IIIW , nOl' "1,,.
temos de defendê-lo. Admitido, por~m, o direito, nAo atinamo8 em 
que possa ser exorbitante da esfera de atribuições dos Cônsules 
e ofensivo à nossa soberania o fato de, em vez de chamar à séde 

do ('AnlwJIUJo ()~ 1l(IIJUn" IIlnn~,~ fI~f~ "r,hnlltn ,'''", "IJtf4, li"" 
viá-las a domicíllo. Parece-nos, mesmo, que o primeiro processo 
envolveria, malll que o 8egundo, uma idéia de nlltoriclnd~, Illfm 
de melhor consultar bte a comodidade dos recenseado", Ohse 
simples processo, se não pode inferir que os agentes consulares 
em aprêço exerçam uma indébita jurisdição sôbre seus concida
dãos. Exercem, apenas, uma (unção admlnlstr,lUva e, para tanto, 
têm competência, pois são funcionários administrativos de seus 
respectivos pntscs. Nesse IIcntldo, de competêncln, tem Jurllldlc;iio. 
A entrega da fórmula, o ser preenchida, nao gero poro quem a 
recebe uma obrigação, compulsôriamente exigível. g um simples 
convite, não significa, também, se arrogue o Cônsul o direito de 
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atribuir àquele a quem o envia esta ou aquela nacionalidade. Quem 
se não julgar pertencente à nacionalidade alemã deixará de pre
enchê-la. O que se não poderia admitir, seria a imposição de 
qualquer i=-ena, pelo fato daquela omissão, com ou sem justifi
cativa. Se assim pretendesse agir, estaria então o Cônsul arro
gando-se uma jurisdição indébita. Outrossim, o quesito das alu
didas fórmulas, relativo ao «direito associativo da N. S. D. A. P .• 
suas congregações e diretorias confederadas», não importa em 
"«exercício de atividades políticas no Brasil». 

I!, como os demais, um elemento informativo ao Govêrno ale
mão e só na Alemanha poderá ter qualquer efeito. Em síntese: 
pensamos que a atuação dos Cônsules alemães, a que alude a nota, 

não exorbita de suas atribuições que, conforme preceitua o artigo 
10.0 da Convenção de Havana, sôbre agentes consulares, e en
sinam 0" tratadilltal!, lhe" I!ão c-onfl':rlll"I! p",I:"111 1 .. 1" ,J,,'I R"'"'I r.'I

tados, sem detrimento da legislação daquele onde desempenhem 
a sua missão. 

Assim, data vema. parece-nos, não devemos criar um caso 
internacional, revelando melindre excessivo, que poderia fazer pa
recer oriundo de prevençiies ou animadversão para com um Es
tado, com quem mantemos relações amistosas. 

Rio de Janeiro, em 13 de janeiro de 1941. - S. do Rêgo 
Barros. 



PAL-e.NCIA DE A. FREIRE & CIA. PRE
JUIZOS SOFRIDOS POR FIRMAS INGL-e.
SAS. RECLAMA<;OES DA EMBAIXADA 

DA GRA-BRETANHA. 

P.l\HECER 

)\ responsabilidade do ElStado par attl{1 ao poa"r JlUllclárlo, 
"rlllclI'L,Jmellte tI/I IIt trhll1lHJo dfl ttJni;líts dt l/ltrlh} li..,J' t to· 
mercial. só se admite no caso de flagrante «denegação de iustiça~. 
g", "'" Jlnlll COflIlIltUC·"".nl .. r"~1111/1t111 .. "f .. "t~lnl1,,(rllll,. ,H,,,,, '''1'(, 
lcl'IC Jlficllmente OCUfI'uá, PUl'lIUl! U" lei" Iuctllll oferecelll UOII In-
teressados tôdas as garantias e recursos para a efetividade do 
direito. 

Firmado numa época em que os povos se conheciam mal, as 
leis eram falhas, a justiça ma] organizada e o estrangeiro, senão 
hostilizado. visto com prevenção, é de esperar que desapareça 
aquele princípio de direito internacional, incompatível com as 
idéias que, hoje. predominam, na organização constitucional dos 
Estados civilizados e nas relações internacionais. 

Assim, s6 em hipóteses, muito raras, de clamorosa e evidente 

IIlJufjtlç., e InJllrlcldacle, pode éle ~f.r ap/lcm/o, ('(I'" In"'f',,.fllr,r.,, 
cada vez mais restrita. Muito controvertido é o conceito da «de· 
negação de justiça~. Há, porém. em tôdas ali opiniões, um cri
lhlo blullco, qUe! é n fundnl1ll'!nto ellll(!ucll1! d" pr/ndplo: (IU(! 11 

postergação do direito tivesse por cnusn a qualldnde de estran
geiro do respectivo titular. Isto, porque não pode pretender o 
estrangeiro, em qualquer Estado, direitos mais latos do que os 

a!i!iegurado~ ao~ nadonal" pera JegllCrnr,fio 'nttrnlt, A CA,n(ulndll 
l'nternacional Americana, reunida em Washington (1889-1890). 
VI"'1I/ tI .. "" tlro-·lnrllr;f.,,, ,.,,,~ .. AP"tl,IN I ... 1.") OA Plltr""n,,'rN.II (lN-

Zlt/ll dOIl Illef'HI1UII dl,.ellu clvlll que 011 /ll1dIJIIItIIl, e Jlodem (azer UII(' 
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dêles, tanto na substância como na forma ou processo e nos recur
sos, que tenham lugar, absolutamente nos mesmos têrmos que os 
nacionais. 2.°) A nação não tem nem reconhece, a favor dos es
trangeiros, outras obrigações ou responsabilidades, além das esta

belecidas, em igual caso, em favor dos nacionais pela Constitui
ção e leis.» 

O mesmo pensamento expressa o art. 5.0 da resolução d;:> 
Instituto de Direito Internacional, votada, em 1927, na sessão de 
Lausanne: «O Estado é responsável, por motivo de denegação 
de justiça: 1.0) quando os tribunais necessários para assegurar 
a proteção dos estrangeiros não existem ou não funcionam; 2.°) 
quando os tribunais não são accessíveis aos estrangeiros; 3.°) 
quando os tribunais não oferecem as garantias indispensáveis 
para a boa admini!'ltraçfio da ju"tlça~. 

Ainda mais expressivo ê o art. 6.": - «O l!~tado l! igual
mente responsável se o processo ou o julgamento constituirem 
uma ofensa manifesta à justiça, especialmente se foram inspirados 

pela malquerença aos estrangeiros, como tais, ou como nacionais 
de um Estado determinado". 

Um simples êrro de doutrina ou a má intcrpr~taçã(J de umil 
disposição de lei não constituem denegação de justiça. Muito 
menos o modo pelo qual o juiz aplica a lei, ao caso sub judice. 

Em um país como o nosso, cuja Constituição assegura aos 
estrangeiros a liberdade, a segurança individual e a propriedade, 

proclamando que «todos são iguais perante a lei", onde os tribu
nais a todos são acessí~eis, cUJa organização judiciária é completa. 
com leis substantivas e processuais, vasadas de acôrdo com os 
modernos principios jurídicos, é inadmissível aquela hipótese. 

No caso vertente, não há como objectivá-Ia, sob fundamento 
de que houve êrro de doutrina, na interpretação da nossa lei 
sôbre letra de câmbio, o que, como ficou estabelecido, não seria 
suficiente. Mas não se deu êrro alÇJum. a verdade que a Lei 
n.o 2.041, de 26 de junho de 1908, adotou a teoria unilateral, isto 
é, baseou a obrigação cambial na simples promessa do obrigado, 
como, posteriormente, o fêz o Código Civil em relação aos títulos. 
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ao portador. Em conseqüência. a cambial é um título literal e 
autônomo. :esse rigor do direito cambiário atenua-se; porém, 
quando a lei, no art. 51, permite, na própria ação exécutiva, de
fesa fundada no direito pessoal do rêu contra o autor, admitindo, 
neste caso. a alegação de falta de causa da obrigação. Aí, se com
preende o chamado título de favor. 

Não pode o favorecido dêle se valer. contra quem o favo
receu. Inspira-se esta exceção no espírito de justiça de conciliar 
as exigências dá fâcll e segura clrculnçúo un cnlllulal, com o di
reito do devedor. Por outro lado, a lei de falências, em seu artigo 

55, dispõe que não produzIrão efeitos, reJllllvllmente It nlltllllil, 
.todoll OH nto" li titulo Wlttulto, III1JV(J (Jf"·dl~,,dl1 t, frl {JU ·II~ l:t 

referirem a objetos de val~r menor de 500$. desd~. dois anos 
0111"" dn df'dnrnc;ilo Jutlldol tln fnl~lIl'1", r"~n'lI ou 111111 I'n,'I~ C\" 
('I)/,I"MIIIII CIIIC'rw"",., 1,,"1,11 1111 "no 11 eO,III'n .. lllt! CllllhC!chlllwto LI" 
estado econÔmico do devedor, seja ou não Intenção dêste frau
dar os credores. Ainda o art. 88, da mesma lei, consagra esta 

regra ao admitir, a todo tempo, a exclusão de qualquer credor, 
nos casos de descoberta de falsidade. dolo. simulação, etc. A 
princípio, juíze~ e tribunais r_elutarnnt em nplicó-In. 1\ prop6/1lto. 
diz Cllrvnll,o de lVIelllloll<,;n ,!1Ir. .-dW\jIlVII t,n flll,," do ,."llndo " 
respeito !luperstlcloso de certos Juizes As letras de câmbio e notas 
promissórias, porque eram titulas de obrigação líquidos e certos! 

Incrível !:t 

J! certo que ~lllleH tltu/OH, Hem vldu (lparente, lI"" devem nr.r 
impugnados: mas, havendo prova cabal de falsidade, simulação 
ou fraude não há como considerá-los intangíveis. principalmente, 
porque constituem o mais cômodo e fácil instrumento, de que, 
nas falências, se servem os falidos desonestos. Sem inquirir de 
sua causa ou origem, da situação econômica do seu portador, sem 
verificar o círculo, onde giraram, e buscar na escrituração do 
falido e do próprio portador sua justificativa. não podem êssel> 
titulas, na falência de quem, nêles, figura COIIIO obrigado, ser re
cebidos como legítimos. Inúmeros são os julgados nesse sentido. 
Ora, no caso em aprêço. as cambiais não tinham causa, como o 

demonstra, flagrantemente. o contrato, em virtude da qual foram 
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sacadas, aceitas e endossadas. Trata-se, portanto, de títulos de 
favor, . de um ato gratuito. de uma simulação. Sob êsse funda
mento, foram impugnados e excluídos da falência. Seu portador 
foi admitido em juízo, requereu, alegou, interpôs os recursos legais. 
Como admitir a hipótese de denegação de justiça? Em rigor, 
querendo sustentar-se a intangibilidade da letra de câmbio, ha
veria uma antinomia, entre a respectiva lei e a de falências. ~ 

difícil seria estabelecer qual das duas deveria prevalecer. O juiz 
que desse prevalência a uma ou a outra, teria, quanúo muito, 
cometido um érro de doutrina, ° que, como, acima afirmamos, não 
seria suficiente para caracterizara denegação de justiça. 

Além disso. não esgotou o interessado lodos Oft melo:l, CjlJe 
lhe facultam nossas leis processuais, para fazer efetivo seu direito. 
Se o julgamento~ em ú!timil instândil, hOIlVf'.r:Sf' IIhl" prtlfrridn. 
contra expressa disposição de lei, con~lIluIJlúo, ll~~IJlI. c1allloc01!U 

injustiça, poderia éle usar a ação rescisória. o que não [êz. Ad
mitir a intervenção diplomática, neste caso, seria abrir um pre
cedente perigoso, qlle teria como consequéncfa converter ° Es
tado em fiador das obrigações contraídas por brasileiros com es
trangeiros. 

Em face do exposto, sou de parecer que não devemos aten
der à reclamação do Govêrno inglês. por não en-tontrar ela apoio 
jurídico. 

Rio de Janeiro, em 30 de janeiro de 1941. - S. do Rêgo 
Barros. 



COMPARECIMENTO DE CôNSUL ES
TRANGEIRO EM JUIZO. 

P1\REC:E1~ 

Em oficio reservado, de 27 de janeiro último, o Ministro da 

JU!!tiÇ'l e Ne!16c/os Inter/oreti ImJlcllí1 I'/'IIvltllnriill:, il fi", ,111 'I'IIS 
11 Ctmllul (itrhl <IN 1/lllh1 tU/II/JéJW,;tI Ü audiência do Juiz de Di
reito da J La Vara Cível do Distrito Federal, /1lillTiltln pnrn 1 dI' 
rorr,.,,/,. II,flto, "nrn ""t"'/,II' t'tol'lnl'*,.'j/lll!/I/IIII, /lfI J"/CI'(>';M' LI i' jll';

ti"/I. S6J11t>J1te hoje, 11, Cul liollcHnJo o [mecer desta Consultoria 
sôbre o assunto. É corrente que os Cônsules não gozem de Jmu-
nidades de jurisdição, em relação aos atos que pratiquem, em 
-caráter particular. O Decreto n.O 855, de 8 de novembro de J851. 
em seu art. J 7 dispõe: 

«Os agentes consulares estrangeiros são sujeitos, 
nos negócios cíveis e nos delitos individuais que come
terem, à jurisdição das autoridades do I mpérit.. quer se 

trate de um negócio que lhes seja diretamente relativo, 
quer pertença a terceiro, guardando-se, porém, para os 

lIICl!mOIl Rí1t'III"~, /Õdflli fI~ {jle,,~nfA w,hdm: /!fI IMo, ClUII"· 
do as citações e intimações se dirigem a pessoas que 
exerccm cargos de elevada categorii\.~ 

O Regulamento sõbre imunidades consulares adotado pelo 
Instituto de Direito Intcrnaci- ,nal, na scssão de Veneza, em 
1896, declara, no art. 8.°, que os Cônsules não são obrigados a 
<Omparecer perante os tribunais locais, devendo seu testemunho 
ser tomado no próprio domililio, por um magistrado delegado 
ad hoc. 

Nos caso!! cxcepciol1ais. ('11\ que o COl\lparecimcllto pessoal 
do Cônsul fôr considerado indispensável, e na hipótese de se re-
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cusar o mesmo a atender ao convite para êsse fim, o Govêrno 
territorial recorrerá à via diplomática. 

A'inda, a respeito, estabelece a Convenção de Havana, no 
art. 15: 

«Nos assuntos cíveis, os agentes consulares estarão 
sujeitos à jurisdição dos tribunais, com a limitação, toda
via, de que, quando o Cônsul fôr nacional do seu Es
tado e não se dedicar a nenhum negócio privado, com 
fins de lucro, a sua declaração lhe será tomada, verbal
mente ou por escrito, na sua residência ou no seu escri
tório e COm a devida consideração.» 

Por fim, o Código Bustamante dispõe, em seu art. 338 ; 

«Os Cônsules estrangeiros não estarão isentos da 
competência dO!l julzelS c trlhunalll dvlll do pallS em '1UI': 

funcionem, exceto quanto aolS ~eus atos oficiais." 

O ofício do juiz ao Ministro da Justiça não declara em que 
caráter comparecerá em juízo o Cônsul da Itália, nem se, convi
dado, se recusou a comparecer, caso em que caberia o recurso 
à via diplomática. 

Nessas condições, opino que o próprio juiz, se ainda é isso 
oportuno, dirija o convite àquele Cônsul, usando o cerimonial ado
tado no fôro, em relação às pessoas que exercem cargos de ele
vada categoria. No caso de recusa ao convite, recorra. então à 
via diplomática. 

Rio de Janeiro, em 12 de fevereiro de 1941. - S. do Rêgo 
Barros. 



PRERROGATIVAS E lMUNlDAOES DI
PLOMATICAS. 

PARECER 

As prerrogativas e imunidades t.I1plomâtlcns podem ser sInte
tizadas em três categorias: a) inviolabilidade de pessoa e resi

Jéncflt: h) Imunldilde de Ju,/~,'/~nn flvll li. çrimlllHI l f) i~j!II~ãn 
de Impostos. DeJas gozam os Chelc8 de mlssiío t o pessoal olldl1J 
desta, isto é, conselheiros, secretários e adidos, como também as 
I" "I't.(' tl V 1114 fl1l11l1ll11l. Iltl '1"1'111 .. ""I,nlf: 'I"r. /Ir. ""lrlllll"lII. 111111111. 

no pe~HolIl IIno ufldul, tlU Mervll,;o UI1 /11IMHI\O I Hecl'etArlotl ptu'U-
culares, mordomos, criados. 

Pasqua]c Fiore, BonlJ/!J, PauchJJle c, entre nós, Clóvis De .. 
viláqua negam êsses privilégios a quaisquer empregados ou cria
dos, enquanto Mél'ignhac, Strupp, Oppenheim, Lafayette Pereira 
dlllllnguclII entre 0/1 IInclo/lolH e nüo IInclonlllH do l!'lludo em que 
funciona a missão, reconhecendo regalias aos último's. Na prA-
tica, também, há divergência. Na Alemanha, por exemplo, não 
se reconhecem prerrogr.tivas ou imunidades ao pessoal de serviço. 
A Inglaterra segue orientação contrária. Entre nós, há prece

dente. Em nota de J J de Junho de J 926, eru ftllpOr.tll h Leghçl\o 
alemã, escreveu o Ministro das Relações Exteriores, Senhor Félix 
Pacheco que oêsses pl'ivilégios não gozam os doméstlcoH c outroH 
empregados estranhos à carreira diplomática ou ao funcionalismo 
(relatório de maio a dezembro de 1926, anexo A, pág. 123). 

É êsse o nosso modo de ver. 

As imunidades diplomáticas têm por fundamento, além da 
dignidade do Estado rcprcscntado, os garantias de que preciso o 
representante para bem descmpenhar sua missão. Há quem acres
cente, relativamente à imunidade de jurisdição, que o agente di
plomático, embora residente no Estado onde serve, mantém seu 
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domicilio no seu próprio pais e, por isso, cs\:apa à esfera de ju
risdição local. É a opinião de Bonfils, que, restringindo aquela 
Imunidade ao pessoal oficial, cita o seguinte exemplo: em 1888, 
o cocheiro da Embaixada da França, em Berlim, foi condenado 
a doze dias de prisão e sessenta marcos de multa, por ter infrin
gido regulamentos da polícia local, e o Embaixador não encon
trou base para reclamação. 

Ora, se é aquêle o fundamento dos privilégios diplomáticos, 
c, principalmente, da imunidade de jurisdição, como pretender 
estendê-las a domésticos, cocheiros ou chauffeurs das Legações 

ou Embaixadas? Estão êles sujeitos: nacionais ou estrangeiros 
que sejam, à jurisdição local. 

Rio de Janeiro. em 3 de (evereiro de t 911 .... S. \\0 R~\lO 
Barros. 



SlTUAÇAO DE PRiSiONEiROS DE GUERRA 
EVADIDOS. NO TERRITóRIO DE ESTADO 

NEUTRO. 

PARECER 

Na doutrina. divergem as opiniões, quanto ao procedimento 

de um EHtado neulro, rdnllvílnJenle 1I prlM/OfJr/WIf cle (Iut.frh t rvl1-
didos ou trazidos por tropas fugitivas. 

Em IrRI.', é conRnorndo o principio p/'Orln modo prlo 1111111111111 

de Dlrello JUlernn<:lu/lIIJ, /l/l PIe"'"',, de C/I "" , elll 1906: 

«Os prisioneiros de uuerra tornam-se livres, só pelo 
fato de se acharem em território neutro.» 

Nesse mesmo sentido. dispõe o ·art. 13 da, s.a Convenção de 
Haia: 

«A potência neutra, que recebe prisioneiros de guer
ra evndidos. deixa-Ios-á em liberdade. Caso tolere a per
manência do~ me!UJ10R em seu lerritórlo, pode rã dC!iignar~ 
lhes um lugar de residência. A mesma diRposição ~ apli
cável aos prisioneiros de guerra trazidos por tropas que 
~e refugiam no território da potência neutm.'> 

A Corn;ssiio Intefél/JlcríuI/w de Neutrtllldéldc, em 26 (Ic Jil-
neiro de 1940; recomendou aos Estados que formam a União Pa
namericana a inclusão em suas legislações de certas regIaS, con-
cernentes à int.ernaçãu de tropas, cntre as quais, como artigo 3.°, 
figura a reprodução do dispositivo da Convençã.o de Haia, acima 
transcrito, com o seguinte adendo: 

«Porém se o Estado neutro consente que permane
çam em seu território, pode determinar sua internação. 

No artigo 6.°, acrescenta: 

«Os indivíduos internados estarão sujeitos à jurisdi

ção do Estado neutro onde residam; enqu<lnto dure a 
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internação, deixarão de depender do Estado beligerante, 

a cujo serviço estavam; c êste não pode modificar a si

tuação jurídica do internado. em condições que alterem 

os efeitos da internação.» 

Discute-se a extensão da liberdade, reconhecida ao prisioneiro 

de guerra, acolhido por Estado neutro. 

Alguns autores distinguem, entrc os e\'ildidos e os trazidos 

por tropas fugitivas. atribuindo liberdade complet" i1 êstes e re~

trita àqueles, a quem se não pode permitir o reuresso ao seu país. 

enquanto permaneça o estado de guelTil. Nj() \"CIl10S rllndill11~llln 

para a distinção. DcixalJJ()~}, JlfJr{:'lI, ri,. dh,,'ir () ;1'" I"tlo. por 11;'" 

Interessar, no caso em exame. 

o qlle rcss;ilt<t. <10.'; di';p,,':ili\''''; li';I<I,,·; r da ",.,;1 ,1"lIllill.l, 

r: lJue a liherdade. (1)I)(',~did:t, "111 "'lli,("i" .I,. !",U'1I1 i:1 IH'II'I:O, " 

prisioneiros evadidos. que ni?le inUl'eSsil/'elll, l~ reslrita, principal

mente, com o objeti\'o de edtar sell reingresso no país, de que 

eram combatentes, el1\ virtude cios principios que regem os de\'E.~r('s 

UQ"; neutros. 

Por isso, a recollle/ldil'~;i() da COlllis!;ão lnlcr<llllericalla de 
Neutralidade submete-os iI jurisdição do E:,iildo ne\ltro que (')s 

ncolheu. 

NC~~i1S condiçõe~i, opjnar)l()~i q\l~ ll;to pfl~1f"1' rH'rul;1 ir f) (~n

"emo dêsse Est,ldo sejam êles "ditlos il" J\li~~;i')c" diplol11úli(ilS 

de seus respecti\'os pa íses. 

Eç·c:J p"rmicc;j,! ir!ll"JI't;"i:J. :d,:,!! ,J,. 'J'r"J'~rJl 111'" /:I., 1'1..·1,· 

absoluti1, em subl.rilí-Jw·; ú ilu(orithdc c ú juri.',cli<.;<i\l d" 1':~(:ldfl 

neutro, modi ficil ndo-Ihe i ; :) ',ifll:)<;;Jq i Ilríd j':l. ,.,,·-,,1, ,(." li'!" IJ': ··(,h 

e autoriJ:l'Jr. (: a jlly!·rii'.:;'f) df' #·('11'; (~{)\·"IIJI)'., '('(Ill)ll'·(I'II,(,,·lb,·· 

prerrogati\'as e imunidades diplomúlicils, ú sombril d,,:- q\lais rdn

gIe:-sariil!TI em ~CltS p"í~c~, ,·ril1cOl'pC"·i>nd(~·:~C' ;1'·, rt'rças lI'lnI1:~
tente~, o que: ao nOS~0 9\'erj ~:h~rr~~ d~ tr:dr)': (',": prinr:ípj(),o e t !"'" 

reíJem o:; de',ercs da J1~utrilli(bd<.:, f 

. Rio de J;rI1~irr), ePI J.~ ti" ("""'J'c-i/IJ ri,· In J I. 

narro~~. 



ARRESTO CONTRA O NAVIO ALEMAO 
"WINDHUK'·. 

Pl\l~ECEH 

l\ questão é. caracteristicalllente, de direito internacional pri

v:tll" r' I/ão '''//l, UI/I'" ~r' fi""'"",J", /II-,d""" i,,·,,"1 I" r",líl;", '1"1' 
atll/ja l, lleutralldade btidlc/ra. 

rirrllll,'1rfI"V r lll"'l:l :1.'1 di'lpn,'1il;í,I".'1 d" "il'l'il" ,,,,·,Hiv,, rnllll'l',· 

(1,,1 •. "1'0("":'1111.1 •. "" IIII"""!' • ""',"'",'1"",11" 1"'11, • 11'11" 11'1 \,1"'" i 
pios doulrinflrios daquela disciplina. que não ~;ofrelll alteraçiín 

conseqüente ao estado de guerra em que se encontram as nações 
a que pertencem autor e réu. Está submetida ao Poder Judiciário. 
que, pela nossa organização constitucional, é independente, ca
hendo-Ihe, exclusivilme!lh:'. compE'tênciil pilril sO]U('Íoná-lil. sem a 

intervenção de outro Poder. 

(~, tipÍl'amenl.c, UIII CiI!W jut!idú!'Ío qUI', CIII nada, areia nOSSil 

'11I;,lirl"dl" dI" Est;tdo 111"111 ro. N{~I{" "iio Iplr' """I ",,<1,. IpI' qual

quer ingerência () Poder Executi\'o. 

Rio de Jilneil'O, em la de mélrço de 1941. - ~. do R~go 
lia"",!. 



CLAUSULA RESTRITIVA DA RESPON
SABILIDADE DAS COMPANHIAS DE SE
GUROS QUE OPERAM NO BRASIL. EM 

FACE DOS RISCOS DA GUERRA. 

I> l\H Et J~.I~ 

J' 

O Presidente da Comissão de Defesa da Economia N"c:jlJl1;J/ 

pede, em oficio de 28 de fevereiro próximo passado, "o p(,/I~:;l

mento» do Senhor- Ministro das Relações Exteriores. sõbre uma 
cláusula restritiva de 5"'" rl'~'r)C)n~ ... hilidilcl", "~ltall1'l"dda I'"laol 

Companhias de SCfluros que 0Fcrnm no Brasil, (' (C1l1sistcllle ('111 

excluir dos riscos que assumem «a apreensão de mercadorias em 
trânsito quando a pessoa, firma ou govêrno, proprietário das mes
mas, não fôr de um país neutro no atual conflito europeu.» 

O Chefe da Divisão Econõmica e Comercial clêste M ini:,
tério. por sua vez, ~;olicita o p ... r~C:f:r uP<;f;' l."w-:lIlt"ria. 

E.m mat~ria contratual, TIIúxilllC, CIII direito IIlcrCólntil, I.) pl ill
cípio geral dominante é o da liberdade convencional, dentro das 

normas legais. 

A lei é a vontade das pilrtes contratantes, desde que não 

ofenda a moral, os bons costumes: disposição expressa de lei ou 
a estrutura jurídica do instituto em que se enquadre a obrigação. 

Especialmente, um dos cânones fundamentais do contrato de 
seguro é que «a responsabilidade do segurador é limitada ao risco 
assumido.» 

Do ponto de vista legal. os artigos 1.432, 1.435, 1.458 e 
1 .460 do Cf>digo Civil br ... sileiro fixnm esta doutril1<l: dispondo: 

«Considera-se contrato de seguro aquêle pelo qual 
uma das partes se obriga para com a outrn, mediante a 
paga de um prêmio: a indenizá-h do prejllízo rcsultilntc 
de riscos futuro~, previstos no contrato.~ 
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«As diferentes especles de seguro previstas neste 

Código serão reguladas pelas clãusulas das respectivas 
apól.ke~, que nao contratriarcm disposições Irflilis.» 

«O segurador é obrigado il pagm e1l1 dinheiro o 
prejuízo resultante do risco assumido, etc.». 

l/Quando a apólice limit-a-r ou pnrUculnriznr os I'ic;cos 

do seguro, não responderá por outros o segurador.» 
~. aindil, il mrsll1 .... ;1 orirlltilc;no ildot .... cI .... "rio \,()(Ii~n \'omrr

(i,d, quando cstilbclcn:, HO ill't, (,(,7: 

liA apólicc de SC!JllfO deve ser ilssinadil pelos srÇJu

fiI,f",.i'1', ,. I 1111 fI',. : 7. MI·III)'.II 1'~Jirl ji,j ti!· fll""~ II~ II!:,I,,: 

que o segurtl'Jor tOlrla sôbrc si.» 

I\~~",", cp"'" "'" rl1C'!' .1'1 .1,,"11'111'1. '1"1''' 1''''' rr'I'~/' .111 I"i, (
livre li !l1'1f11 I'Ilclo,' dc· 1111/11111111' 1111 ,I,u'o/l '111" li ...... 111 \'i.· ... · 111. c'~.'11I 

indo os que bem entender, e limitando os que assumir. 

Não é obrigado a assumir riscos de guerra. Se, porém. os 

tomar sôbre si, tem a faculdade de limitá-los ou especializá-los. 

C:onc;rqiicllt.ell1cnte. considero licita il rJ[II1~IIJa, il qllr ~r r('I'('I"(' 
" "Iiel" di, 1'''1',''.1''"11' dI, C :""tlr:r,ií" .I •. I ).·1",::, "li JI,I""","I., ti .. 
cional, e entendo que nenhuma providência pode ser tomada 

contra as Companhias que a estabeleceram. 

Rio de 1;llIeiro, 1'111 I g de lIIarço dI' 19·11. -_., S. do Rê!Ju 
Barros. 



MOMENTO EM QUE COMEÇA A OBRI-
GATORIEDADE DAS LEIS DA UNIAO E 
DOS DECRETOS DO GOVaRNO rr:-

DERAL. 

PARECER 

Antes do advento do Código Civil, re!julava ;1 matéria o Oco 
J 

·ereto n.o 572, de 1.0 de jultho de 1890, oficialmente publicado, 

,com a seguinte ementa: "Fixa o momento '~/JI '1"" ('l/lIIcça a ('''1"1. 
9atorieclade das leis da União e dos decretos do Gvoêrno Fe

deral..» 

Ssse Decreto divide-se em duas partes. A primeira trata da 

'obrigatoriedade das leis e dos decretos. com fôrça de lei; a se

gunda, da relativa aos decretos, tendo por objeto interêsse inoi· 

vidual ou local, e aos atos de privativa atribuição do Poder Exe

·cutivo, conforme a disposição do art. 5.°: 

«Os decretos sôbre interêsse individual ou local. as 

instruções e avisos para a boa execução das leis e quais

quer atos de privativa atribuição do Poder Executivo 

são exequíveis desde que dêles tiverem conhecimento os 

interessados e as autoriJade~; competentes, por meio do 

"Diário Oficiah, ou forma autêntica." 

o Código Civil, dispondo sôbre o assunto. no art. 2.° da In

trodução, refere-se, apenás, à obrigatoriedade das leis, incluindo. 

naturalmente, entre estas os decretos, com fôrça de lei. 

Não se oCUpa oos decretos :;õLre intcré<,se individual ou 

local, nem dos atos de privativa atribuição do l'oder Executivo. 
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É principio jurídico, aliás, positivado, no art. 4.° da Intro
{Iução do me!lmo Código, que ê1 di!lpo!liçfio gemi não revofln i1 

cspecial, nem esta aquela: 

«A lei só se revoga, ou derroga, por outra lei; mas 

a disposição eSf--ccial não revoga a geral, nem a geral 

revoga a especial, senão, quando 11 rIu ou 110 !leu LI!!· 

sunto se referir, alterando-a, explícita ou implícitamente.,. 

O nrt. 5." do Drnr.fll ')77. (o, IlIc'OllfrJlftIVrllllrlllr, 11111/1 .lllIpu. 
sição especial, cllquanto o nft. 2." da lntroJUI,;ão do Código ~ 
uma disposição geral. que, àquela ou ao seu assunto, não se re-

(nC', quer expllc/tH, 'Iucr ''''flliel1fll/J''"',, 
l'orlanto, o C6Jlyo LlvIJ não abrogou Oll revogou, conforme 

!lua expressão, empregando o gênero por Iltnu dns rspi'l'irs, Cl 0('-
1'/'('111 ~HJ., J )"11'0111111"0, UJlrllllll, \1111111 ,'111110 IIrlllllllllll IIIIIIIIIIIIc.;l\o 

cont~lIl, quc llC 1,cCl1'll uo JI!lposto no aet. 5.u, nclJlla transcrito, ou 
ao assunto que versa. 

Não havendo qualquer outra lei sôbre a matéria, segue-se que 
·êsse artigo está em pleno vigor, regendo a obrigatoriedade" e exc
quibilidade dOll dccretoll, relativos a intel'és!'\e individuol ou 10col, 
c dos atos de privativa atribulçüo do Podei' Executivo. 

Ora, o decreto do Presidente da República que aposenta, 
-compulsoriamente, ex vi legis, um funcionário público, tem, tipi
camente, êsse caráter e não o de uma lei, já porque objetiva um 

caso de interêsse individual, já porque é um ato adminisrtàivo 

de privativa atribuição do Poder Executivo. 

Conseqüentemellte, SUil cxcqulbl/ldade é relJlda pelo art. 5.· 
do citado Decreto, e não pelo 2.° do CÓdigo. Não há, pois, como 
élplicélr-lhe él disposição do parft5JrarO (mico dê"te. 

O dccreto de npO!lCIII"IHlorlll ~ cxcqulvcl I' (lhl'lnn I (,rIo, dellde 
que o aposentado e a autoridade competente dêle tenham conhe· 
cimento, pelo «Diário Oficial» ou outra forma autêntica, da mes

ma maneira que O~ decretos dI! nomeação, remnçiin, fWllpendo 
ou disponibilidade. 

Rio de Jélnciro, cm 21 de morço de 1 Q11, "" . S. do Rêgo 
narrO". 



MOMENTO EM QUE COMEÇA A OBRI-
GATORIEDADE DAS LEIS DA UNL~O E 
DOS DECRETOS DO GOVeRNO FE
DERAL. APOSENTADORIA DO EMBAI-
XADOR JOS~ I'f~ANCISCO DE BAI~IWS 

PIMENTEL. 

PARECER 

Em parecer de 21 do corrente, opin~i in Hl'nere ~;(,IH" 11 

assunto, e da conclusiio a lJue dlelJuel, decorre IÓ\jkall1(,lIt(' a 
solução da espécie versada na consulta junta do Senhor Secre J 

tário Geral interino. 

Afirmei qJe «o decreto de aposentadoria é exequível e obri
gatório, gesde que o aposentado e a autoridade competente dêlc 
tenham conhecimento, pele, 'd)iáti" Í)fid;,J/, "11 "lIlra f,,, 11111 ali

têntica». 

O decreto que aposentou o Embaixador JOSé Francisco de 
Barros Pimentel, assinado em 31 de dezembro dé· 1940, foi refe
rendado pelo Senhor Ministro das Relações Exteriores, que, ao 

praticar êste ato, dêle tomou conhecimento, por forma autêntica. 
Ignoro a data em que foi comunicado ao aJosentado e por que 

meio. 

Tratando-se, porém, de um simples ato de administração. 
não tenho dúvida em responder que sua exequibilidade obrigató
ria coincide com sua data e, conseqüentemente, que a vaga abriu
se na mesma data, máxime, em se tratando -:le aposentadoria, por 
limite de idaoe, o que imprime àquele ato caráter declaratório. de 
uma situação imposta por lei. 

Rio de Janeiro, em 25 de março de 1941. - S. do Régo 

Barros. 



PALl?:NCIA DE "A. PREIRE [., CIA.'·, PRE· 
Jt,I1Z0S POR FIRMAS lNGLI!SAS. RECLA· 
MAÇOES DA EMBAIXADA DA GRA. 

mmTJ\NIIJ\. 

PARECER 

Em parecer de 30 de janeiro dêste ano, opinamos sôbre êste 
.,1\1:\lnlo. chr"ondn "~I cnnrlu~íi() tlr qUE' 1\~lIhll1lln rn1.ilCl .Ir "11'1'1111 

11/,0111 1\ prcf"wcflo do (~IIVI't'f\l1 ""'tl\11 ko, f.'OI' 11110 leI' IlIwldo 

«denegação de justiça». 

Encararemos, agora. o GI!/O fiOh outru éJspetto, péJt'éJ [d/rlllar 
que o Brasil não reconhece, para solvê-lo, a competência da 
"Côrte Perl1lnnente de lll'-tl!,,:n ll1lrrlllldol111I .... "iío lO" !\"J,llIrlrllcln, 

pul'tUfltU. ti h\ln 1111'111(11\:1\". 

Nenhum Estado pode ser, por outro, citado perante a Côrte. 
senão quando ambos se tenham a isso comprometido por tratado 
ou convenção vigente ou pela assinatura da «disposição faculta

tiva», comumente chamada cláusula facultativa, 

O Brasil, ao ratificar o protocolo de assinatura, de 1920, de
clarou que admitia a jurisdição obrigatória da Côrte, pelo prazo 
de cinco anos, sob condição de reciprocidade e desde que a acei
tassem, pelo menos, duas das potências, com assento permanente 
no Conselho da Liga das Nações, 

A Grã-Bretanha c a AlemanlHl, esta cm último lugar, a 5 de 
fevereiro de 1930, uel"U1ll suu uceitnçiio, I!, assim. cntendeu-se que, 

a partir desta data, entrou em vigor a aceitação do Brasil. 

Renovada. em 1937, pelo prazo de dez anos, está em pleno 
vigor. 
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Vejamos, porém, os têrmos da renovação: 

«Em nome do Govêrno da República dos Estados 
Undos do Brasil, declaro renovar, de acõrdo com a auto~ 
rização do Poder Legislativo, a aceitação da jurisdição 
obrigatória da Côrte Permanente de Justiça Internacio· 
nal, r.:.!: um prazo de dez anos, sob condição de recipro
cidade, exceção feita das questões que, segundo o direito 
internacional, são da competência exclusiva da jurisdição 
do .Brasil, 'ou que dependem do regime constitucional de 
cada Estado». 

Ora, estão, imperativamente, excluídas da competência da 
Cõrte as questões, que, segundo o direito internacional, !;ão da 
competênciél exclusiva da jurisdição do Brasil. 

A questão das firmas de Mancnester, contra a massa falida 
de «A. Freire & Cia.», é da exclusiva competência da justiça do 
Brasil, quer substancial, quer processualmente, ex-vi do disposto 
nos arts. 13 e 15 da Introdução do Código Civil. 

gsses artigos corporificam normas de direito internacional 
privado, obrigatórias. 

Em conseqüência, não pode o Govêrno britânico citar o 
Brasil, perante aquela Côrte, para solução do caso em aprêço. 

Assim, mantemos nosso ponto de vista contrário, em abso
luto, a qualquer dos aspectos da pretensão inglêsa. 

Rio dé Janeiro. em 31 de março de 1941. - S. do Rêgo 
Barros. 



HERANÇA JACENTE, ESPóLIO DE GE.-· 
NIA HERSKOVITH. 

PARECER 

o Decreto-lei n.o 1. 90Z, etc .26 de dezembro de 1939, regula 

OH cnllOH de Jltt'Dnça JllCtlltt, dlJipt)IJI,Iu, t,m 111''' III'/I~J(I J ,li, tl"r. Inl 
se considera, quando «o lalecido, nacional ou estrangeiro, tiver 
sido solteiro ou viúvo c não houver deixndo tClltnmcnto n~/11 llll-

ccndenle, descendente ou irmãos herdeiros c sobreviventes, no
tõriamente conhecidos». 

Pareceria, assim, que; ·cktxanoo o falecido ascendente e testa-o 

mento, não poderá a herança ser tida como jacente e ficar :.iujeita 

às disposições do Decreto. 

Mas Q' art. 2.° e!\tnbclcce que: 

«Decorridos seis meses da morte do de cujus, sem 
que herdeiros referidos no artigo se tenham habilitado 
à sucessão, considerar~se~ão vacantes os bens da herança 
jacente. 

§ 1.0 No mesmo prazo prescreve qualquer ação 

contra a herança e após o seu decurso, não nJIIlij I:e ad· 

",Wr6 11I1ÚIIHllçlí(J Ut IU~tutltOll, ltyltllllos oU testomen-
tários.» 

De: "'tido (III~, C-It"'"1'II ',11\11:/1<10 Ju'n\ .. lft,., 'W("I'Nli/u'lclH 1111 t .. li-
lamento, !Se uecorrel'clJI !Scls meses, sem lJue se habilitem aqueles 
herdeiros ou os testamentários, será considerada jaCente a he
rança e vacantc$ os re~pectíV()1$ ben~1 

Por isso mesmo, tratando-se de espólio de estranHeiro, a fim 
ele que o ohl'rltlro 1\0 ~tlr,.~~illJ c'l,r"tI~ /11 • ..,,,,,,,.1'111'1'11111 ,\"" IIl'r· 
Jdroll ftuKenh!R, Jl}OnU6 o C6JI{)o uo Processo Civil, art. 578, seja 
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notificado o agente consular da nação do de cujus para assistir 
à arrecadação da herança. 

Portanto, desde que a herdeira da súdita húngara, Genia 
Herskovith, se acha na Hungria, corre o risco de exceder o prazo 
legal sem processar sua habilitação, sofrendo, com isso, grave 
prejuízo, que, conforme o decurso de tempo, J:'Ode tornar-se irre
mediável. 

Nestas condições, respondo à consulta: 

1.° O Decreto n.o 1.907, de 26 de dezembro de 1939, pode 
aplicar-se à suce~são de Cenla J=J.ers·kovTIn, se sua llerdeira se não 
habilitar, dentro do prazo de seis meses: contados da morte do 
de cujus. 

2.° Ao proceder à arrecadação da herança, deverá o jujz: 
notificar o agente consular da Hungria para a ela l1!1!1i!ltir. 

Rio de Janeiro. em 1.0 de abril de 194.1. - S. do Rêgo 
. Barros. 



NAO INCID~NCIA DA TAXA DE ESTA
TISTICA SOBRE MERCADORIAS BOLI
VIANAS. EM TRANSITO PELO TERRI-

TóRIO BRASILEIRO. 

PARECER 

o Tratado do Comérdo e Nuveguçáo l/JuvJIIJ etltre o lJraslJ 
e a Bolívia, assinado no Rio de Janeiro, a 12 de agõsto de 1910, 
e ProlllU)lllldo pelo Drn~tl) II.D X ./W I, de IJ I"~ ullr.III<t d,~ 11) li, 
rlll Ia'II11 nrtlU"A 1.", X.", lU.", 11." ~ 19.", I"~lIla de 1I11111t!.ll'tI 111'ecltltl 

e com clareza Rbsoluta, de «qualquer impõsto ou direito, nacional, 

estadual e municipab o tcãn~ito de mercadoria 11 .-pclml cloll Ama
zonas, Madeira e Paraguai, da Bolívia ou para a Bolívia, em na
vios de qualquer nacionalidade e pelos olltro!! rlOR n qlle RI'. n·f~re 

o Trotado, em navloM Ul'CtHllelroH ou hllIJvlllJ1l1S, (lInda que !leJa 
necessária a baldeação de tais mercadorias de uma embarcação 
para outra nos portos alfandegários dos dois países ou a sua pas
sagem para os entrepostos ou depósitos fluviais e terrestres a-fim 
de esperar outro navio» (art. 8.°). 

Pela disposição do art. 10.°, «salvo o uso do papel selado 
ou do sêlo de estampilhas. não se' cobrará direito algum pela do

cument;u;ão re/ntlvlI liO de/lpllC'ho de 11'/1n,;//n t1H 1"t'fCHdtll'lh #ir" 

mazenada;IJ. O art. 14.0 estabelece que, «à exceção dos direitos 
de capiltaziélR e armazenngem, no cmlO dn "rtluo ollnvo. I' !lnA 
dlrr.ltoll llc pllpr.1 1Ir.llldll 111. de ,,(>Iu d~ t!lIlltlllpllJ",", 11lf'IIl'JOlll1dult 

no artigo décimo, o trânsito, assim fluvial como terrestre, não po
derá ser gravado, direta ou indíretamente. com impôsto algum, 

fieja qu'I/ fôr a I!ua d~nl)minaçãl) ou ohjdl)", 
Como se vê dos dispositivos citados, a isenção é absoluta, 

nfio Ile dilltinçpllnl)o vnlrf" 4'lrl1",;lIn "rf'ptln",,,,.,,. 11ill .. ,. I.u'rn 

IIII~ ,.Ii" I!c:rll, "'1"'('1'/'111111""'" dito .. , C'IIIIIII """'"/1''''''' " 0111"111 cio 
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Interventor do Amazonas e os pareceres do Procurador Fiscal 
e do Diretor Geral da Fazenda Pública, do mesmo Estado. Não 
faz o Tratado distinção entre mercadorias que sofrem, ou não, 
nos portos, «manejo ou operação de qualquer natureza», como o 
faz a lei estac'ual. n. 179, de 16 de dezembro de 1938, em que se 
apoia o Govêrno amazonense. 

Assim, parece-nos, não pode ser cobrada pelo fisco do refe
rido Estado a taxa de estatística sôbre as mercadorias em trãn
sito, da ou para a Bolívia, ainda que seja necessária sua baldea
ção de uma embarcação para outra ou sua passagem por entre
postos ou depósitos fluviais ou terrestres. 

Essa taxa de estatística foi, sempre, o derivativo a que se 
socorreram os fiscos estaduais para iludir disposições de leis fe
derais, que concediam isenção ou vedavam a cobrança de Impos
tos, como os inter-estaduais, sob o fundamento de que a isenção 
de impostos ou direitos se não referia a taxas. 

Em sentido contrário, há inúmeros arestos do Supremo Tri
bunal Federal, firmando que, na expressão genérica impostos ou 
direitos, empregada como contribuição, compreendem-se as taxas. 

Rio de J aneíro, em 17 de abril de 1911. - S. do Rlgo 
Barros. 



NOTA-VERBAL N.o 1.080. DA EMBAI
XADA DA ITALIA. BOLETIM SOBRE 

NOTICIAS DA GUERRA. 

PARECER 

Não vemos em que a distribuição dos boletins, a que se re
fere a nota, seja contrária aos deveres de neutralldade. 

O art. U, segunda ollneo, do Decreto-lei n." 1.561, c.le 2 c.le 
setembro de 1939, prescreve que o Govêrno do Brasil «não per~ 
mitirá, também, que os nacionais ou elltrongclroll, residentes no 
pais. pratiquem ato algum que posso -ser considerado Incompatlvel 
com os deveres de neutralidade do Brasil». 

Bsses deveres estão definidos, claramente, aliás, de acOrdo 
com as convenções e os princípios doutrinários, geralmente ado
tados, na primeira alínea do mesmo artigo. Consistem na absten
ção de qualquer ato que, direto ou Indiretamente. faclllte, nuxllle 
ou hostilize o ação d08 bellgerantu. 

A divulgação dali noticias de guerra, relativas a vitórias ou 
derrotas, embora acompanhada de comentários, não incide na proi
bição do artigo citado. O processo usaao para essa divulgação 

não lhe n/tem o (arMer, como p"rece It ro/ld,. de Pf>rto A/rOf'-' 
em sua prevenção contra os boletins mfmeograEac.los. 

Também. não contraria nOllllas leill o Ento de convidar um 
Cônsul Seus nacionais para assistirem o uma sessão comemora
tiva de data nacional de seu País. 

Não há, nisso, propaganda de ideologia polítJca. 

Destarte, parece-me que a autoridade policial, naturalmente, 
por excesso de zêlo. agiu arbltrArlamcntc, procedendo, portanto, 
a reclamação do Embaixador Italiano. 

Rio de Janeiro, em 30 de abril de 1941. - S. do Rêgo 
Barros. 



RECONHECIMENTO DE LEIS BELGAS 
NO BRASIL. 

PARECER 

Segundo as normas de Direitu lntelnadonal Privado c::.tau(;
lecidas na Introdução do Código Civil Brasileiro, drts. 19 e 21. 

reconhecemos as pessoas jurídicas estrangeiras e sua capacidade 
rege-se por suas respectivas leis nacionais. 

Portanto, a constituição daqueJa~ pes!loa~, o~ direito~ de seus 
sócios e administradores, sua sediaçãu, obedecem fi!! pre~crl,"(jcA 

das mesmas leis. 
Por outro lado, apesar da situação anômala, em que se en

contra o Reino da Bélgica, reconhecemos a autoridade de seu 
Govêrno, tanto que com êle mantemos relações diplomáticas. 

Firmadas essas premissas, temos que chegar à conclusão de 
=Ice as leis, a que se refere a nota n.o 672, de 22 de :uarço, do 
Embaixador da Bélgica, são aplicáveis no Brasil. 

Rio de Janeiro, em 2 de maio de 1941. - S. do Rêgo Barros. 



SITUAÇAO DOS NAVIOS MERCANTES 
DE PAlSES BELIGERANTES QUE BUs.
CAREM REFÚGIO EM AGUAS OU POR-

TOS DO BRASIL. 

I'ARECEI~ 

o Dccrdo-/el n.o 2. ]()O, de 3 dt. jl//ho dl~ /910. "'MIIJII JIIWf-

porar ao Decreto-lei n.o 1.561, de 2 de setembro de 1939, o se
{lllintc nrt. J R-J\· : 

«QulIlIllo UIII Jlllvlu lIIerClIlIle ue hnlluelra bellue

rante, com receio de hostilidades por parte do inimigo, 

buscar refúgio em águas, ou portos do Brasil, ou quando, 
escalando em põrto brasilelCo, nela permanecer por tem
po deIlUl!DUO, dcpoh~ de dClIl'flchado, 11M l'\utorlulH.1c!I brn
sileiras Ddotarão medidas para deter o utlvio e impedi-lo 
de. navegar, sem autorização especial». 

Pede-se uma interpretação dêste dispositivo: 

Penso que objetiva êle duas situações distintas: a de buscar 

o navio põrto brnsileiro para fugir do perigo de hOlltl/ldade!l: 
a de nêle escalar, normalmente, em suas viagens, como meio de 
transporte, ou por acidente que não se relacione com perigo de
corrente do estado de guerra. 

No primeiro caso, as autoridades brasileIras «adotarão me
didas para deter o navio e impedi-lo de navegar, sem autorização 
especial», desde o momento em que se refugiou no põrto. 

No segundo caso, tem ê]e livre saída, desde que seja despa
chado e, só, se, depois de despachado, prolonga sua permanncia, 
além do tempo usual, ficará detido, necessitando para sair de 
licença especial. 
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É o que resulta da redação do artigo e dos J.lrincípios esta
helecidos no Direito Internacional. quanto ao comércio, em tempo 
de guerra, e aos deveres de neutralidade. 

Rio de Janeiro, em 14 de maio de 1941. - S. do Rêgo Barros. 



INTERNAÇÃO DE OFIOAIS E TRIPU~ 
LANTES DE AERONAVES MILITARES. 
OS DECRETOS-LEIS NS. 1.561 E 2.983. 

PARECER 

o art. 27 do Decretu-Iei Il.O 1.561, de 2 de setembro de 1939, 
proíbe, em absoluto, sem qualquer exceção. que é:t~ o.Ieronaves mi
Jitares dos países beligerantes vôem sôbre o território brasileiro. 
Não {oi essa disposição modificada por qualquer lei posterior. 

O art. 1.0 do Decreto-lei n.o 2.983, de 25 de janeiro de 1941, 
manda que o Govêmo brasileiro interne, até a terminação da 
guerra, os oficiais ou tripulantes das aeronaves militares. quando 
a estas deva ser aplicada a internação; excetua, porém, em seu 
§ 1.°, os casos em que às fôrças aéreas seja permitido sobrevoar 
território ou entrar em aeroportos ou aeródromos brasileiros. 
Desde que é nb!lolutn a proibição estabelecida pelo citado artigo 
27, do Decreto-lei n.o 1.561, jamais se verificará a hip6tese figu
rada nas exceções constantes do artigo 1.°, § 1.°, do Decreto-lei 
n.o 2.983, na parte referente às fôrças aéreas. 

~, conseqüentemente, uma disposição sem possibilidade de 
aplicação prática, uma hipótese que se não obJetivará, uma excres
cência que cumpre extirpar. 

Rio de Janeiro, em 21 de maio de 1941. - S. do Rêgo 
Barro~. 



DIVIDA, COM GARANTIA HIPOTECÁ
RIA, DO NAVIO ALEMÃO "WINDHUK". 
INTERPRETAÇÃO DO DECRETO-LEI 
N.· 3.191, DE 10 DE ABRIL DE 1941. AS 
AÇC>ES ENTrm súDITOS DE l'AISI~S 

BELlGEnANTES. 

PARECEU 

Em parecer, de 28 de maio dêstc ano, acentuci quc o D(':. 
ereto-lei n.o 5.191, dc 10 de abril de 1911, dava margem a várias 
dúvidas, que podiam ocasionar interpretações antinômicas. 

Uma delas era, se na expressão «súditos de países beligeran
tes» compreendia-se o próprio Estado beligerante, quando sujeito 
ativo da obrigação. 

Pede-se, agora, meu parecer, sõbre essa espécie. Não tre
pido em responder pela negativa. 

Já Paula Baptista, em seu «Compêndio de Hermenêutica Ju
rídica», § 43, ensinava que: 

«As leis, chamadas anormais, derrogatórias do di

reito comum (jus singulare) não comportam extensão por 

analogia; porquanto, visto COmo são leis excepcionais 

fundadas em motivos estranhos às razões do direito, 
(ratio jucis, ou tenor rationis) tudo, quanto se não con
tém em suas disposições formai~, pertence ao direito 
comum, que é o que existe fora delas; e do particular 

se não pode concluir para o geral'>. 

Tão comezinha é esta regra, que Dias Ferreira, anotando o 
Código Civil português, pondera que mais se apropria a um livro 
p:lemcntar, dc!\tínado ao cnRino clt) direito, dn <lIle a um livro 

de leis. 
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Entre nós, porém, não existe. apenas, como princIpIo Jurí
dico de boa hermenêutica; é disposição de lei, expressa no art. 6.0 

da Introdução do CódIgo Civil : 

«A lei que abre exceções a regras gerais, ou res
trInge direitos, só abrange os casos. que especifica.:. 

Esse dispositivo é a consagração do adágio latino: txctptlo 
strictissimi Juris. 

n IncolltefllllVd que () Decretu-Iel eUI IIpr~\:() cont~1I1 tllllJlolIl~ 

ção anormal, derrogatória do direito COIllUIII, abre exceçilo 6 re
gras gerais, restringe direitos, logo. só abrnnSJc o caso que cRpe

C/(lc.1, nilo uum/t//ldo /ntcrprctlH,;fc(J por ,·y./I~"Nií(J 011 I1ImloU/H. 
É uma «exceptio strictissimi juris». Com êsses fundamentos, 

divirjo da opinião do Senhor «Ministro do JI1!ltiçn, ('xprCll110 no 
Ilvl!lO G/107, opllll(\o. nlllw, 111"10 llIullo firme, pol!! ul% S. llxc. --
«quer-me parecer», etc. 

A meu ver o Decreto-lei n," 3.191 refere-se, tão somente, 
às ações entre súditos de países beligerantes. não podendo abran
ger na sua proibição um Estado que ninguém considerarâ súdito. 

Qllanto à outra parte da conslIltn. é inconclIsso que só n5 
autorldauc!I juulclnlll pouem uecrelnr o Hcqüe~tl'o de um Jlflvlo. 
Não se trata, porém, de seqüestro. Em face do Decreto-lei 
n. o 2.360, de 3 de julho de 19':10, que completou o de n. Q 1.651, 
de 2 de setembro de 1939, o navio mercante de bandeira belige
rante, refugiado nos portos brasileiros, dêles só poderá sair, me· 
diante autorização especial. O fim dês te preceito é deixar ao ar

bítrio do Govêrno dccJdir Hôhre a convcnJ~nc:J:1 dnqucJ:J IIflld:,. 
Não seria, portanto, uma arbítraríedade dêsse Govêrno nC\Jar 

a autorização, até que o Poder Judiciário resolvn. definitivamente, 
um c:a!lo Judicial, que envolve 1I1t{)~ Intcd~!I!I(,!I de IImll Nnçiio 
amiga, tenuo por objeto um navio refuglaJo, mflxlmc, em He tra-
tando da interpretação de um ato governamenta1. 

Cada vez maill fie evidencia a conveniê.nc:ia, já por mim pre
conjzada, de alterar o Decreto-lei n!' 3. J 9 J. 

Rio de Jnneiro. em t fi de Junho de 1911. - S. do Rêgo 
narro". 



TRATADO DE EXTRADIÇAO LUSO
BRASILEIRO. 

PARECER 

As modificações propostas no Contra-Projeto portugu~s são 
aceitáveis, com exceção das referentes a'O art. IlI, § 1.0, t: ao 
art. VII, porque nossa doutrina e nossas leis, quer a de n." 2.416, 
de 28 de junho de 1911. quer o Decreto-lei n.O 394, de 28 de abril 
de 1938, ambas no art. 2.°, dlMpõem, tn"ntlvn,"l.'nt~, ll'snntn à prI-
meira, que: 

«A alegação do fim ou motivo político não impedirá 
a extradição, quand'O o fato constituir. principalmente. 
uma infração comum da lei penal.» 

Em face dessa disposiC;ão, o qprlncipalmentu, llUprlmluo no 
contra-projeto, ê imprescindível. 

Em relaçáo ao art. VlI, as mesmas leis, respectivamente. nos 
arts. 11 e 16, determinam o prazo de «vinte dias:!> para a remessa 
do extraditando. Findo êsse prazo. «dar-se-lhe-á liberdade~. Tra .. 
ta-se de uma disç'Osição de caráter imperativo. 

A contra-proposta não só dilata o prazo para sessenta dias. 
como, ainda torna facultativa a liberdade do extraditando. e, por
tanto. inaceitável. 

Mas o próprio projeto brasileiro precisa ser modificado. 
O art. V' reza. em sua segunda alínea: 

«Quando o indivíduo fór nacional do Estado reque
rido, êste não será obrigado a entregá-lo.» 

Dessa redação, decorre que o Estado não é obrigado a en
tregar o seu nacional, mas pode fazê-lo, se assim o entender. 

Era isso admissivel, no regime da Constituiçã'O de 1891 e na 
vigência da Lei n. 2.416. de 28 de junho de 1911, inspirada no 



- 389 ~ 

mais avançado liberalismo, em matéria de assistência penal inter
nacional, a qual concedia extradição, sem dependencia de recipr~ 
cidade, e, dependendo desta, a do nacional. 

Mas a Constituição de 1934. em seu art. 113, inciso 31, .es
tabeleceu que «em caso algum», seria concedida a extradição de 
brasileiro, e a de 1937, art. 122, n.o 12, dispõe: 

«Nenhum brasileiro poderá ser extraditado por Go
vêrno estrangell'o:'. 

Respeitando, como não poderia deixar de lazer. o disposi
tIVO constitucional, e, com melhor redação, prescreve o art. J.U 

do Decreto-lei n.o 391, d~ 28 de IlhrlJ tr~ , 91R I 
«Em nenhum caso, sera concecliúa a extradIção de 

bCflRileiroR reqllisitnda por Estndo cRtcRn{lelro •• 
Em ohedl~lIdll li ~""r.1I dIIlJlolI,tlV()II, 1111 U&"lIl1ll\u de JIlI'l.COII

sultos de Montevid~u, em 1940, obtivemos fôsse modificado o 

artigo 19, do Tratado de Direito Penal Internacional, que ficou 
assim redigido: 

«A nnclonnlidnde do réu nno poderá fler InvocAdA, 
(;("110 C'UHII1 "11tH cl~III:!IIHr /I l!jcll'tllll'~~/I, ",*Iv/I CIII,*/I,I" 

uma disposição Co""tltuc1onnl eHtobeleça o contrArio:.. 

g mister alterar. portanto, a citada segunda alínea do art. 
1.0 do nosso projeto de Tratado com Portugal, no mesmo sentido. 

Ainda, o § 2.0 do me/I/no artigo In[rlnge o dlflpOlltO no Artigo 
122, n.o 12, da Constituição vigente. Nenhuma restrição faz 
êste artigo, entre brasileiro nato ou naturalizado: veda a extra

dição de qualquer dêles. 

Entretanto, aquele parâgrafo do Projeto diz qu,". 

«A naturalização do inculpado, posterior ao fato 
delituoso, que tenhà servido de base a um pedido de ex~ 
tradição, não constltulrâ obstâculo a esta.» 

No mesmo êrro, incorre o art. 1.0, § 1.0 do citado Decret~ 
lei n.o 394. 

Nem se diga que a naturalização posterior à prâtlca de ua.n 
ato delituoso é nula, deixando o naturalizado de ser brasileiro. 
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Em primeiro lugar, não exige a lei que regula a nacionali
dade brasileira, Decreto-lei n.o 389, de 25 de abril de 1938, que, 
para se naturalizar brasileiro, jamais haja o indivíduo praticado 
um delito, mas, tão somente: 

«Não estar processado ou pronunciado, nem ter sido 
condenado por crime contra a existência, a segurança ou 
integridade do Estado e a estrutura das instituições, ou 
contra a economia popular, bem como por crime de pe
culato, homicídio, roubo, (urto, falência, falsiuade, con· 
trabando, estelionato, moeda falsa, lenocínío ou estupro.» 
(art. lO, VI). 

Conseqüentemente, mesmo que o naturaljzado tenha prati
cado qualquer crime, antes da naturalização. não é esta nula ou 
nnulável. 

Para que assim seja considerada, faz-se nece~sário que tenha 
sido processado, pela prática de um dos crimes enumerados no 
artigo acima transcrito. Em segundo lugar, o fato de haver se 
naturalizado brasileiro, após a prática de um crime, não figura 
entre as causas de perda da nacionalidade brasileira. 

Com:eqüentementE:, deve ser eliminado do Prnjr.to (lo Tra
tado com Portugal o § 2.° do art. 1. 

Expurgado dos defeitos, que apontamos, pode ser assinado, 
com as demais modificações propostas peJo Govêrno português. 

Rio de Janeiro, em 30 de junho de 1941. - S. do Rêgo 
Barros. 



NACIONALIDADE DOS FILHOS DO AU
XILIAR DE CONSULADO COLMAR DE 
CERQUEIRA DAL TRO, NASCIDOS NA 

FRANÇA. 

PARECER 

t:, UIIJ atr/huto IlIercwte It liOhetllllltl do EMt,do (I d/tr.lto tlr 
lixar, em suas leis internas, as normas reguladoras da naciona
Ildndc. 

NCIIIIC 8cnUc.lo, dll.prlc o OI't. I." c.ln COIIVCIlc,;/'Iu 1U1.II\1".!" ~III 
Haia, à 12 de abril de 1930: 

«Cabe a cada Estado determinar, por sua legisla
ção, quais são os seus nadonais. Essa legishção J2ve 
::'Cl' admitida pelos outros Estados, contanto 'lue e~n'ja 

ele I1cr,rdu ("O'n nl'l córtvrtl(,;r.rll l"trrllndltl1l1ll1, li "."111"",. 
Internacional e 011 prlnclplu" de dlrellu ueruJIII(!nlL~ ret",-, 
nhecidos em matêria de nacionalidade.1> 

() art. 2.0 da mesma Convenção acrescenta: 

«Tõda questão relativa ElO ponto de sarer se um 
indivíduo possue a nacionalidade de um Estado deV(. ser 
resolvida de acôrdo com a legislação dêsse EstaJ".» 

O Brasil, considerando a relevância da matéria, tratou-l n.1" 
Suas leis constitucionais, filiando-se ao critério do jus soli, e de
clar;Judo, desde a Constituição do Império, até à vigente, brasi
h:.iros todos ós nascidos no país, ainda que filhos de pais estran
geiros. 

Mas êsse critério, se bem que predominante, não é exclusivo. 
Entre as exceções, figura a que se refere a filhos de pai brasi
leiro, que estiver noutro país a serviço da República, estabele~ 
cida peJos arts. 69, n.a 3 da Constituição de 1891, 106, letra b, 
da de 1931, e 115, letra b, da atual. 
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No caso em aprêço trata-se de pessoas nascidas na vlgellciiJ 
da Constituição de 1891 que assim dispunha. em seu art. 69 : 

«São cidadãos brasileiros: 

3.° Os filhos de pai brasileiro, que estiver noutro 
país aO serviço da República, embora nela não venham 
domiciliar-se.» 

Conseqüentemente, Odette Marie e João Manoel, nascidos 
em Paris, respectivamente. em 23 de julho de 1928 e 7 de se~ 

lembro de 1929, filhos lq/il.ill1os de COllllilf d~ <:f'rqllríra 1);Ja,rl) ~ 
de D. Judith de Moraes l~êgo de Ccrqueim DalLro, ambos brasi
leiros, estando o pai a serviço da República, corno Auxiliar do 
Consulado Geral do Brasil em Paris, conformE' reqistro<; de nilS

cimento feitos no mesmo Consuado, são brasileiros. de naciona
lidilde originftri". 

Nem, no caso, /li. <:onflilq de leis, pois, em f;1(:(~ d,ls )Pio.; f'illI"" 
cesas, se não atribue a pessoas naquela situação a qualidade de 

franceses. 

RIO de Janeiro, em 1 de julho de 1941. - S. do Rê!1o Barros. 



APLICAÇÃO DAS REGRAS YORK-AN
VERSo RELATIVAS A AVARIAS 

PARECER 

Por sua própria natureZéI, derivada das relações que são des
tinadas a reger as normas de Direito Manull1o, tendem para a uni~ 

vr.r~ializal,'ã/), '1"e foi IWI/ ""rMI'r 1"'''If,lIvo. 
A conveniência dessa orientaçao é tão intuitiva que dispensa 

rxpJ:.II:I!,;iIl·~ "1'1111111':1 "n'ivn~. 

COIJI l'cfcl'êlldil ao In<iIHulo das avarias, há mais do que con
veniência, há necessidade de regras uniformes, tanto que al'i de 

York-Anvecl'i, rcsu/t'IJo dn experiência, cm Sllccs~;jV(l~ modIfica-
ções, são, pode-se dizer, univerl'ialmente adot<1dal'i. As leis co
,,, .. ,,dai,:, I", .. d .. fll': div""\I .. ,rr, ~ii" d .. "IH/.'r,· .,,,pl..,lvI., ""11"1",,,1,,. 

"", 11th',., 11ft "II'~'.f, "'rll,~'~,.~. 

Nessas conuiçües, nada se opõe c, antes, tudo aconselha e 
tende à qdoção do que recomenda a Ata Final da Conferência 

Milrítimn Jntcramerkann, ele 1910. 

E~t()u (Ie Jl'I~"O ;,dJ/'lI" 0"/1 11': (''''II'IIf~:í'",'1 d" I"fllrall'" .,11" 

tecer emitido pelo Consultor Jurídico da Comissão de Marinha 
M~rc .. nr.c. 

Rio de Janeiro, em 11 de julho de 1941. - S. do Rêgo Barros. 



E/lTH AIM f)1~ IM/'llESSOS DE PHOPA· 
0/\NLJ/\ LJ() I '/\ Ic '{li )() N/\C/UH/\L SU· 

CIALISTA ALE.'viAO. 

('A/lI'.< :Jl.ll 

(1111;1 ,I;I!; C';CW,;I'i .I""'I'I,iÍlI;IIJl!.:,:; d4. ~ .. ttl-f') do F<:LIc!., Novo 

{"I iI 1/'" ":;:""'1'/" ,f" dd"/H/a il !,lJciedilde /'ril~,i1dfil ccmtri! iJ In-
i"ltração de ideologias exóticas extremistas. da direita ou da es

querda. 

O art. 121 da Constituição vigente, especiiicando os - Di

reitos e Garantias Individuais, - reconhecidos aos brasileiros e 
l':;trUJI!,ciros rc:-.idcnh:s /lO p.aís, preceitua, em o inciso 15: 

~'I"dn cicl;ccliio 1"111 o clin'ilo de IlIólnif,,:,t;cr o ~l'lI pcw;a

Illcnto, orólllllclllc. por c::<crito, illlprc,;so ou illlagens, IHC' 

tlinnte as condições e nos lilllites prescritos em lei.» 

A lei pode prescrever: 

«a) (""11 n filll de n<trillltir a r'dZ, a ordem e a 
Sl'u"rdlc,;.1 púldil'i!, d l'l:IISlIri! Jlrl:viól ,li! illlprcllsa, do lcu, 

t1'O, do cincllIatógrafo. da rádio-difusão, facultando à 

autoridade competente proibir a circulação, a difusão 

011 (l represenlação,» 

O " .. t. 123, ~ef1l1n,b alínea, dispõe: 

«O liSO dês!iCS dircitos c garantias lerá por limite 

o hem público, as necessidades tia defesa. do bem-estar, 

da r;lZ e d<l ordem coletiva, hern COIIIO ;as cxiflénclas da 

segurança da Nação e do Estado em nome dela consti· 

tuído c oqJanizado nesta Constituição.» 

Às bs de S~~J\II',lI\ç", 11." 3K, de -1 de "hril de 1935, n," 136, 
de I 4 de dezembro do mesmo ano, e o Decreto-lei, n.o 43 I, 

de 18 .lc maio de 1938, c"nsideram crime a propaganda de 

«(processos víolentos para subverter a ordem política ou 50-
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cial», e o illtimo, em seus artigos 4.° e 5.°, proíbe «imprimir, 
("l(plJr t. VI''''!;., veud.·" ,.11, d~ Ijllitlqll~r forma põr em circula
(.;<10 ur.!vuriJ:;, h'lJ'tJ:;, jJ<tltlh:l(J:', !J(Jldw:; ou quai!>quer publica
ções náo periódicas, nacionais ou estrangeiras, em que se veri
[icJue a ptiJtica de ato definido como crime» no mesmo De
crew, «df vendo-se apreender os exemplares.» 

Ainda, o Decreto-lei n.o 383, de 18 de abril de 1938, qu~ 

veda iI (~'.trün(Jeiros a atividade política, no Brasil, em o incis'l 
5." do .... t. 2.", entre as proibições que enumera, inclue a de dazer 
conferências, discursos, alocuções, diretamente ou por meio de 

'C;CCOIllUllicil(;iio, cmpreUiJr CjuiJ!IJuer outra forma de publicidade c 

dJlu~ão», com finalidade politica. 

É, assim, fora de dúvida que, além da preventiva, prevêm 
nossas leis uma ação de profilaxia contra a infiltração, na so~ 
ciedadc brasileira, das ideologias a que acima me referi, conside
radas nocivas à ordem política ou social, por intermédio de quais
quer impressos ou publicações, do gênero das revistas e publ.ca
çõcs, ti que se refcre ° tclegrama do Consulado Geral em Ham~ 
burgo, que fc.l objeto da consulta. 

Essa função profilática se exerce através das autoridades, 
mes:~o administrativas, no desempenho de suas atribuições. 

Se, em facc do art. 94 do Código do Processo Penal, qual
quer pessoa pode prender aquêle que fõr encontrado cometendo 
(rime, como negar a um agente do Poder Público, no desempenho 
de suas funções, competência para evitar que se consume um ato 
delituoso? 

A omissão, em tal caso, assemelhar-se-ia a cumplicidade. 

Assim, opino que os Cônsules brasileiros, no estrangeiro, ao 
exercerem sua atribuição de legalizar faturas comerciais, não de
vem fazê-o, quando se tratar de publicações, cuja circulação, no 
Brasil. seja proibida por lei. 

Rio de Janeiro, em 16 de julho de 1941. - S. do Rê90 

Barros. 



WVAUTAf.1I~UTU DOS AIII<I!Src)~ 
DOS NAVIOS ALEMÃES "WINDll· 
CI<" E "MONTEVIDÉU" COMO CON· 
SEQOnNc:JA DA APLlCAÇAO 00 

1>1'( :III'.'I'() 1.1'.1 r I." 1.1')1. 

A consulta junta, referente à interpretação do Decreto-lei 
n.O 3. ]91, de 10 de abril de 1941, e que consta de dois quesitos 
e por mim rubricada, respondo: 

A UiJl'allti<1 do dirdto adlJllÍrido lkixOll dc scr, CIII nusso !>ÍS-

tema jurídico. um preceito constitucional, mas existe, como prin

cípio (undiI/lH:lltdJ de Direito e l'eura de hcrmenêutica, expressa 
na Introdução do Código Civil, art. 3.°. 

E'iH" lIIodifie".;iío illltoriziI, '1110111110 IIlIdlo, .() h'\Jisl"dor, ill) 

llecretar ullla lei, LI detcrlllinar lJue esta l'ctroi.lja. 

Se o não faz, porém, taxativamente, legisla para o futuro, 

respeitando o direito adquirido, o ato jurídico perfeito, a cousa 

julgada. 

No Decreto-lei n.o 3.191, não usou o legislador daquela fa

culdade, logo as disposições das nossas leis só são aplicáveis a 

partir da data de sua publicação. 

Não tem ela, não pode ter, efeito retroativo. 

Trata-se de uma lei de emergência, de caráter provisório, sus
pcn:iivLI d~) exercicio de UIIl di 1'1: il'o , IlIas 'I"C () /IflO "boliu. 

Não perderam, aqueles a quem se refere, o direito de ação, 
ficaram, apenas proibidas de exercitá-lo, «enquanto perdurar a 

guerra». 
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Além disso. é uma lei de exceção, derrogatória do direito 
I"I""UI/,. ,1":;1"""", ri .. :; /1';/"':; I/',r;,i:; c ,",:;Irilj'/;, rle rlireit(,r:, não 
auulililldo, portanto, interpretação extem.iva, por analogia ou pa
ridade. 

Já o grande mestre Paula Baptista, em' seu «Compêndio de 
Hermenêutica Jurídica». § 45, ensinava que: 

«As leís, chamadas anormais, derrogatórias do di
rcit" ('(,11111111 (ju:! bin!Julart:) nüo comportam extensão 
por analogia; porquanto, visto como são leis excepcio
naiH funcladas em motivos estranhos às razões do direito 
(ratio juris, ou tenor rationis), tudo, quanto se não con
tém em suas disposições formais, pertence ao direito 
comum, que é o que existe fora delas; e do particular 
se não pode concluir para o geral.» 

Tão comezinha é esta regra, que Dias Ferreira, anotando, o 
Código Civil português, pondera que mais se ap'ropria a um livro 
elementar, dc:-;tinaclo uo ensino do direito, do que a um livro 
de leis. 

Entre nós, porém, não existe, apenas, como princípio doutri
nário de boa hermenêutica; é disposição de lei. imperativa, cor
pOrificada 'no art. 6.° da Introdução do Código Civil: 

q A lei <] ue abre exceção a regras gerais, ou res
tringe direitos, só abrange os casos, que especifica.» 

É a consagração do adágio atino: exceptio strictissimi jnris. 

Ora, pelas normas comuns de direito, as ações pendentes não 
geram apenas um direito adquirido ao objet'o da demanda judi
cial. mas também um direito adquirido ao prosseguimento do pro
cesso. Firmando êsse princípio, em sua «Teoria della retroattività 

delle leggi», doutrina Gabba: 

«Há duas espécies de direito adquirido a fazer valer 
em juízo. Um anterior a qualquer ato processual, e êste 
tem por objeto precisamente a promoção do processo ou 
de um ato processual: o outro, posterior ao primeiro ato 
processual, e tem por objeto o prosseguimento do pro
cesso. O primeiro existe tôda vez que o processo serve 
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I';\I'iI rilz,'r v;d,'r 11111 dll'l'l'n ullqllldel" untl':l'ior; O !lC-

1""'"'' I""'" ";':""'" ",01 .. ',"/. '1"" " I"'" "';';" llli·, c· ':<'1111" 
Ulllil filculJilJc legal (lue o autor exerdta para adquirir 
11111 di",-i'"(' 1II;!f',-ri;,1 rl'H: niir> 'inll; •• d,~ mr>do (Jue o di

rcilo adquiudu é.HJ pros:;eguimento do processo surge en
tão contemporânea mente com a aquisição do direito 

"Ia'crlal.» 

() ,,,,,,I .. 1111. I," .I., 1"""cllI,~rl" oi" (:("II~I" (:'v,l .. ,.nlf'/'l~VC, 
I 111 IH! l' '-I ti v"UJI!J1le : 

'IA Id 1I.1/) pn-jlldi/·iI,.h, "//I /"':;() ul:ll111', ') ri;,.";,,, 

1H/'/Ulllrlll, (, ;"" Jlllldlcll Jlcllcl/(J "lI 11 1'/1I!;i1 lulumJa." 
Se, como ensina Gabba. uma vez proposta a ação, gera-se 

um direito ad1luirido ao prosseguimento do processo; se, pela dis
posição do art, 3," da Introdução do Código Civil, a lei não pre
judicará, em caso algum, o direito adquirido; se o Decreto-lei 
n," 3,191 não determinou, expressamente, sua aplicação às ações 
em curso; se êsse Dccreto, por sua próç'ria natureza de lei de 
exceção às regras gerais e restritivo de direitos, só abrange os 
casos que especifica (art. 6,° da Introdução do Código Civil), não 

admitindo interpretação extensiva ou analógica: não tenho dú
vida em, respondendo ao 1.0 quesito da consulta, afirmar que o 
""r"rld" 1 )"''1'1'1".1.., , ... IIr,,, 111'11<-11 ,,!:! II.JII'II '1111' 1(' (':ltilVIIIII ,'111 
• 111'1 • ., ,,,,, .... ·""'íi .. .te 1;11" JlIII.lll'",~E\o, 

1:l:ste quesito está prejudicado pela resposta ao 1.°. 
IlfI. f!{)/'í'lIl, 'IIICIII "11"'111111 '1ue n~ dclt()~ dn Decreto-lei 3.191 

atingem às ações em curso, Admitida essa hipótese, cumpre, en~ 

tão. fixar o limite dêsses efeitos, 

Ueuc. ulnda, iJ eMpécle o art. 3.u da Introdução do C6dlgo 

Civil, segundo o qual a lei não prejudicará. em caso algum, «o ato 
lul'lJlco Jledelto:., 'IIIC () 111 C 11 111 o IIrtluo. cm /leu § 2,°, define 

«o lã consulllado. scgundo LI lei vlgcnte, uo tempo em 

que se efetuou,» 
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Completando essa definição, dispõe o Código, no art. 81 : 
"Tr,rI" " at" lír-itr" qll~ tenha pr,r fim imediato ad

quirir, resyui.rdaf, tfansh:rir, lIIodificar ou extinguir di
reitos, se denomina ato jurídico.» 

Comentando o art. 3." da Introdução, diz Clóvis Bevilaqua: 

«Se a lei pudesse dar como inexistente ou inade
CJuado () ato jurídico já consumado segundo a lei vigente 
"" tf~/IIJlI> \,:/1, IJUI: Ht': dduou. I> direíto adquirido dêle ori
undo deSapareceria por falta de titulo ou fundamento. 

Assim, a segurança do ato jurídico perfeito é um modo 
de HiJTiJlltir {J Jireito iJJquiriJo, pela proteção concedida 
ao seu elemento gerador.» 

O Código de Processo Civil, em o § 1.° do art. 687, tra
tando das medidas preventivas, destinadas a resguardar direitos, 
entre as quais se induem o arresto e o seqüestro, estatue que «a 
medida conservará sua eficácia durante o período de suspensão 
do processo». 

Assim, querendo admitir que o Decreto 3.191 abranja as 
ações em andamento, o mais que se pode conceder é que tenha 
o efeito de paralizá-las, suspender-lhes o curso, jamais o de anular 
os atos jurídicos já praticados, na vigência da lei anterior que os 
autorizava. 

Não é, IIUIJ pode /ler êHlc () objetivo do Decreto em exame. 

Em conseqüência, respondo ao 2.0 quesito: mesmo que o 
Decreto-lei n.c 3.191 se aplicasse às ações já propostas, antes 
de sua publicação, o eleito disso decorrente serJa a paralização 
do processo e nunca a anulação dos atos já p.raticados, sejam me
didas preventivas, como o arresto, ou atos da própria ação, como 
a penhora. 

Rio de Janeiro, em 21 de julho de 1941. - S. do Rêgo 
llarros. 



CONVENÇAO SóRBE A ZONA DE SE
GURANÇA. 

PARECER 

A «Declaração do Panamá», aprovada em 3 de outubro de 
1939, sob o fundamento de que, à defesa da integridade territo
rial do Continente americano, urgia juntar a segurança dos mares 
continentais, estabeleceu uma «Zona de Segurança». nas águas 
adjacentes ao Continente, a qual /ler/a COII~l('rvadll I/vre de 111110 

ato hostil por parte de qualquer nação não americana. 

Obedecendo ao meSmo critério, a «Resolução h, da Segunda 

Reunião de Consulta, rea)jzada em Havana, o ano próximo pas
sado. recomendou que. o Comitê lnteramericano de Neutralidade 
formulasse um anteprojeto de Convenção, 110 qual se (iXng3em Og 
efeitos jurídicos, decorrentes da criação da referida «Zona de 
Segurança» e as medidas de cooperação internacional, a serem 
adotadas pelos Estados da América, com o objetivo de fazê-la 
respeitada. 

Desempenhando-se da incumbência, enviou o Comitê li União 
Pan-amerícana e esta an G,)V?rnn "'ra~í'~ím, rf)r intnm(.(Jif) (Ia 
nossa Embaixada em Washington. o anteprojeto, ora submetido 
à minha apreciação. 

ConSidero que, em te~e, atinge éle ao ~eu ohjetivo. 

Permito-me, entretanto, fazer algumas observações, tendentes 

a evitar dúvidas futuras. 

1.0) Seria conveniente ficasse bem daro que a."ação con
junta das Repúblicas Americanas, a que se refere a cláusula IV. 
!'.() leria Jug~r. 'Ju;)r"I() :1 vi"J;,t)í.) ti;, ... Z""". o,..,rrp,:,:IO: ror:l ,In<l 
águas territoriais de qualquer elelas, visto como, ocorrendo dentro 
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do mar territorial, sujeito à jurisdição do Estado a que pertence, 
a competência para agir a êste se defere. 

A criação da «Zona de Segurança» não afetou o exercido 
da soberania de cada Estado sõbre seu mar territorial: deve 

aquela começar, onde êste acaba. a uma zona contígua, com êle 

limítrofe. 

A terceira alínea da citada cláusula IV reza que «por sua 
vrz, CI \'UVt:I'IICI tIo JI"I~ 1'111 t'lIJlln (Iilll"" IIv .. r CII",.'rld" ti vloltlc;l\n, 

colherA Informac,;õeH fi respeito:., ctc. 

Parece-me que a disposição quer referir-se às ãouas da Zona 

de SegUrttllc,;/U, f/'(llít('/tI,~ IIU I'h/~f t t,~u hli "UIlI1f:l ftttlttJtllllf:l, lllJt, 

como, acima acentuei, estão sob sua soberania e sua jurisdição. 

CIIIIVII'lIl 1I1I1I11r14'/lI' ti 1'/'tltI<,;l\o. IU'"H/' H/'lllIclo, 1111 /l1I1,,'llIIlr n 

período, porquauto, na alínea anterior, se estabelece que «os seus 
representantes diplomáticos, residentes no país mais pr6ximo do 

lugar em que a violação ocorre!», etc. 

Bastaria ólcrC!-lccntnr ao trccho trnnlicrito: ~e o Govêrno 
di!~IRe país. se houvcr ratlflcndo cllln Convençüo», etc. 

2.°) A última alínea da cláusula VII estabelece que «a Con
venção entrará em vigor quando duas têrças partes das Repúbli
cas Americanas houverem depositado !leus in!ltrumentos de rati
ficação.,> 

Até hoje: tem-se adotado eó f~zer proteeto por violação da 

·%01/1; til' fí"{(lIIhlil.hlr nl/ II'illl" ,Iri 'liIillidillll1 IIilI{II,ln,1I 1II1I,II"'iulI;, 
A menos que se queira variar de critério, ni'ío me parece 

It'lIk', CIIU~ (",,,"1111111110 " (:OIlVI'III;Ií", ""1 "li II~. '). r 1, ,ltI (:111"'1111" 

VI, aR R8nçõeR malR rlgor0l10H pum o desl'eHpelto da «Zona., 
possa ela entrar em vigor, quando ratificada por duas têrças partes 

das mesmas Repúblicas. 

Trata-se de uma nova tIOtma de UJreHo Internacional que 
já !'\e Rdmite tenha vnlor, com a aprovnção. tão !-Iomente, do!; Es
ItU\',1j cI" "111ft"'''. 
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Se essa aprovação não fõr unânime, já nasce o novo insti
tuto, IIICSIJIO 1I10rilllllcntc, cllf .. ill!IICddll. qllil,;ú Inviável. 

Querendo-se, porém, manter a disposição ou alterada que 
seja, conviria intercalá-la entre as 3.~ e 4." alíneas da Cláu
sula VII. 

São as objeções que julgo de meu dever apontar a êste Mi
nistério. 

Rio de Janeiro. em 7 de agõsto de 1941. - S. do Rêgo 
Barros. 



SITUAÇAO DA IMPRENSA EDITADA 
NO PAIS EM LtNGUA ESTRANGEIRA. 

PARECER 

}~ rrinnp/O fllndamental de direito, que ninguém poderá ser 
obrigado a fazer ou deixar de fazer qualquer cousa, senão em 
virtude da lei. É um princípio de sociologia, garantidor da liber
dade individual e do equilíbrio social. 

Em matéria de manifestação do pensamento, estatue a Cons
tituição vigente, e-m--seu-art. 12-2, --inciso -t 5 -;-

«Todo cidadão tem o direito de manifestar o seu 
ptm:illfltnto, oralmente, por escrito, impresso ou por ima
UCIIS. IJIcdialllc ilS condÍl,;(>cs (: nos limites prescritos 
em lei». 

Ainda, o mesmo inciso declara que a imprensa regular-se-á 
por íc.i especial, de élcôrdo com princípios que enumera, e entre 
êstes nenhum há referente à obrigatoriedade da língua brasileira. 

Por sua vez, a Lei de Imprensa, Deaeto n.o 24.776, de 14 

de julho de 1934, nenhuma disposição contém naquele sentido. 

Por despacho, de 31 de janeiro dêste ano, atendendo a uma 
dispoSição do Conselho Nacional de Imprensa, encaminhada pelo 
Diretor do D. I. P .• determinou o Sr. Presidente da República 
fôsse concedido aos jornais. revistas ou quaisquer outras publi
cações periódicas. o rrazo de seis meses para adotarem, exclusiva
mente, a língua brasileira, sob pena de lhes ser cassado o registro. 

Contra o rigor dessa medida, reclamam os Embaixaâores da 
Alemanha e do Japão, respectivamente, em nota a êste Ministé
rio e carta ao Sr. Presidente da República. 

Do ponto de vista puramente jurídico, parece-me que o ato 
do Govêrno, que encerra uma proibição e comina pena, deveria 
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revestir a forma de Decreto-lei, pois só a lei pode restringir a ati
vidade do cid'H.lão, de acõrdo com o princípio, aludido no comêço 
dêste Parecer e o dispositivo constitucional citado. 

Quanto a'O mais, é uma questão de conveniência, em aten
der, 011 nno, US pnnclCl'il"Ól'S (los I'dl'rilln~1 ,.('pn~sclltilnh~s diplomá-
11\,\':1, '''1111'1"0 '"11\'' 111\ ,.",,\ 11:\ 11I"llv"" d,o""·llIllIilllh~:. dilll'lclc ,,11), 

que, certamente, se inspirou em razões de alta-relevância. 

E:.li' I""°tc- '·j(lJrhH;. de ",i"lli!:; í11ribuiçõCIJ. Aliiw, em Tlntil. 
de 14 de julho, já, em sentido contrário à sua pretensão, respondeu 

o Sr. J'Vfinistro ao Elllhnixildor cio lapiín. 

Hio de JiJUt:ilO, CIII 1 ti ue auõ.sto ue 1 ~H I. - S. do Uêgo 
narro/;. 



COMISSAO MISTA FERROVIARIA BRA
SH.EIRO-W)LIVIANA. PEDIDO DE IN
DENlZAÇAO DA "COMPANHIA CO-

MI!RCIO E CONSTRUÇOES SI A". 

PARECER 

Os artigos 65 a 67 do «Regulamento da Comissão Mista Fer
Hlviflriil BléJ!)ilciro-B(lljvj(mil~ estabelecem, clara e especiEicada-
mente. as conuic;àes para a construção, por administração contra
tada, de determinados trechos da Estrada de Ferro Corumbã a 
Santa Cruz de la Sicrra. O mesmo fazem, minuciosamente, enu
IIIn;Hlllr, itS vl:rhas 'lue devem figurar, quer nas fôlhas de paga
IllClI1L: d" J)'~~~;"id, ,,.Il~r /lil:, J"ChH~é~i::; d~ lJJíJt~riilJ. élS ~Normash 
adotadas para aquêle serviço, em seus arts. 4.° a 6.°. 

I\. lei dos. contratos é a convenção entre os contratantes, 

sempre que não illfringa preceito de lei imperativa. ou os prin
I'Ípio~l d" lIIoféll C dos hons co:;tUnlCS. 

Mesmo 4uüllllo hã di!;posição de lei, reuuJando, d·e modo 

geral, as relações contratuais, são essas disposições de caráter 

:mpletivo, prevalecendo. tão somente, quando não houver conven
ção em outro sentido. 

Se as:;im é, em se twtando de lei, cOm maior razão se, ape
nas, regem a matéria regras doutrinárias. 

Não procede, portanto. o argumento dos contratantes, apoia
do pelo Engenheiro-Chefe, consistente em que, no regime da ad
ministração contratada, a responsabilidade do Estado pelo custo 
da mão de obra é da substância do contrato. 

O que sustentam alguns tratadistas é que, na administração 
contratada, entregando o Estado a terceiros a execução do ser
viço. mediante determinada percentagem, pela administração, for-
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nece aquêle o material e a mão de obra. Ninguém afirma seja 
isso substancial do contrato, senão que é uma modalidade geral. 
Se, porém, outras condições forem convencionadas, regerão estas 
a::; relações contratuais. 

No caso em aprêço, houve convenção, estabelecendo as pres

tações das partes contratantes c são as constantc~ d()~ cHados 
arts. 65 a 67. do «Regulamento da Comissão Mista», e 4.° a 6.° 
das «Normas» adotadas par" o ~crviço. 

Nem dessas disposições se poderia afastar a Comissão, ao 
c/.)ntratar com os executores da 'Obra. 

Em face das condições firmadas, serão pagos ao contratante: 
o salário do pessoal, conforme as fôlhas mensais, com a bonifica
ção de 33 %, correspondente a despesas necessárias, especifica
das. administração e bencfído; o aluguel das múguinas e dos 
veículos empregados, e o material consumido, como combustível, 
lubrificante, etc., ainda com uma bonificação de 13 %. 

Ainda mais. O art. 6.°, n.o III das «Normas», em sua úl
tima alínea, diz, positivamente: - «A soma das verbas e boni
ficações, a que se referem os ns. I, II e 111 dêste artigo, repre
sentará o tolal da remuneração devida aOs empreiteiros. ou às 
emprêsas ('nrarregadas, pelos serviços executados, s'Ob o regime 
de administrdCOi.io e substitue os preços unitários do regime con
tratual, devendo êsse total ser calculado em libras esterlinas, papel, 
à taxa oficial do último dio do mês anteriOr». 

Nada mais claro, mais taxativo. 

Em conseqüência. parece-me que llenhum fundamento Juri
áico tem a pretensão dos contratantes. 

Rio de Janeiro, em 5 de setembro de 1911. - S. do Rêgo 



ANTIGUIDADE DE FUNCIONARIOS 
PARA PROMOÇAO. PETIÇAO DO 
C()NRIIL JA YMH I }fI. 1l0"ZA OOMI'.!i, 

PARECER 

Preliminarmente, o caso em aprêço, se bem que análogo, não 
é idêntico ao do Cônsul Landulpho Antônio Borges da Fonseca, 

sôbre o qual emiti parecer, em 8 de outubro de 1940. 

Trntnvn-se, cntão. dc fUllcioll[U'io, com tcmpo de scrviço nn-
terior, neste Ministério, nOlllcmlo pnf<l o cargo inlcln} dn carrelrn 
diplomática, sem concurso, juntamente com outros que o haviam 

prestado. 

Neste caso, a classificação em concurso não poderia ser o 
nitério pam a colocnçno IIn lista de nIlIIÇJuidilt\e. 

Era, conseqüentemente, justo prevalecesse o do serviço pú
blico anterior, que valera como título para a nomeação. 

Na espécie, ora em exame, trata-se de funcionarios, todos 

nomeados por concurso, na mesma data. 

l'''r!/'"''iH:f' '//lHI I) (fi,"'i,) li t;1'!/l/ir liMit t:I/;, (Illflfitf.rlfl Ilil 

meSma lista. 

o Decreto-lei n." 791, de 14 de olltllhrn. e1(' 19JR, "hl'.c\rcrndo 
no pl'ccello do 11ft. 15(;, IlIcI~IO 1>, da COlIsllllllc,;iio, cSlnbclccclI, no 

art. 3.", que «a admissão à carreira de «Diplomata» será para a 

classe J. mediante concurso de provas ou de títulos». 

As leis, principalmente as de ordem pública, contêm disposi
ções explícitas e implicitas, isto é, as que estão expressas em sua 
letra, e as que, logicamente. decorrem, como corolários, do espí
rito que as inspirou. 
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Quando a lei determina que o provimento de cargos públicos 
se faça mediante concurso, consagra o critério de seleção da ca
pacl(Iade, pela competência apurada. 

Não quer, como nas provas de habilitação, investir na fun
ção quem seja somente capaz de exercê~la mas escolher os mais 

capazes. 

Firmado êsse princípio, que me parece incontroverso, sua 
conseqüência lógica é que as Jlomcações por concurso devem ser 
feitas, obedecendo à ordem de classificação dos candidatos. O 
primeiro tem direito à primeira vaga e, assim, sucessivamente; 
por isso, da certidão. a cada candidato fornecida, consta a sua 
cIassiticaçao. 

O direito de nomeação, segundo a poslçao conquistada fi 1 

lista de habilitação, garante ao canuiuato, quando nomeado, a 
mesma posição no quadro dos funcionários providos, em virtude 
do concurso a que se submeteram. 

Seria ilógico. injusto, injuridico, que, pelo fato de, havendo 
diversas vagas, serem dois ou mais candidatos nomeados na mes
ma data, desaparecesse aquêle direito de precedência e outros 
motivos, estranhos ao resultado do concurso, ao critério seleciona
dor, predominassem, infirmando o princípio superior. de interêsse 
público, em que se inspirara o legislador. 

Penso que a coincidência das nomeações em nada afeta 
aquêle direito, conquistado pela inteligência, pelo estudo, pela 
revelação do maior merecimento. 

Os candidatos, embora conjuntamente nomeados, entram 
para o quadro do funcionalismo, conservando a posição na classe, 
que conquistaram. 

E, tanto assim o entendeu o Chefe do Poder Executivo. que, 
nos títulos de nomeação, especificou a vaga que cada um preen
cheria, na ordem cronológica da sua ocorrência, de acôrdo com 
a classificação do concurso. 

Em conseqüência, é meu parecer no scntido de milnter-se a 
lista atua,. que obedeceu aos bons princípios jurídicos~ 
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Não se verifica, na espécie. caso de retroatividade de lei. 

Não se pretende aplicar, à situação preexistente, o art. 53 
00 IJccrcto-lci, n.n 1.711. th· 21\ tle olllllbro tIl' 19.11J. qlll": <Ii~pi\(' 

sôbrc o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

A disposição dêste artigo apena!! crlstnJizou. tornando-o ex~ 

presso. o princípio. Implícito, constitucional, que .tclmil aflrrnel. 

É êssc principio que resolve 'O pleito .. 

Rio de Janeiro, em 10 de setembro de 1941. - S. do Rêgo 
Barro~. 



TRATADO DE COM~RCIO COM OS ES-
T ADOS UNIDOS DA AMl!RlCA. CLAU. 
SULA DE NAÇ)\O MAIS f'AVOIWC/J)A 
EM RELAÇÃO A DIREITOS ALPANDE
GARIOS. TAXA IMPOSTA PELO DE
t:lmTO-LEI N.n 3.100. m~ 7 Dg MARÇO 

D~ 1941. 

PARECER 

o assunto foi tão bem discutido peo Senhor Scr.rctflTio Grral 
dêste Ministério, no aviso de 30 de abril ao Senhor MJnl~!tr(J 

da Viação e Obras Públicas, e nos ofícios de 7 de julho e 12 de 
agósto, todos dêste ano, ao Presidente da Comissão de Marinha 

Mercante, que nada mais cabe acrescentar, como fundamento do 
ponto de vista, naqueles documentos defendido. 

O respeite;> aos compromissos assumidos e. portanto, o res
peito aos tratados, além de um princípio de ética, que, mais que 
aos indivíduos, se"impõe aos Estados, é um dos pontos fundamen
tais do Direito Internacional Público. 

Em conseqüência, as leis. posteriores aos tratado~, não devem 

estar em contradição com as regras ou os princípios nestes esta

be1ecído~. 

Qualquer lei interna, que com os mesmos se relacione, deve 
ser interpretada, tanto quanto po~!'\ível, r1p. ac:íifll<, (·om o direito 
convencional anterior. 

Fauchille acentua que a regra da obrigatoriedade dos trata
dos acarreta as seguintes conseqüências: 1.0 - as leis internas 
deixam de ter efeito, diante de uma disposição convencional con
trária; «o direito de um tratado é superior ao direito autônomo, 
que emane de uma das partes contratantell); 2." - os ElItados 
contratantes são responsáveis por todo ato, de qualquer dos seu~ 
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podêres, contrário aos compromissos internacionais, por êles assu
midos. 

Além disso, em boa doutrina, na vida jurídica interna de cada 
Estado, constituem os tratados um direito especial, com fôrça de 
lei, o qual não é revofláveJ por uma lei llel'íll, ('onrurme dlllpn,. 
O 3rt. 1.t' Ué! IJllt'Utluçüu 00 C6JIgu Civil : 

«A lei só se revoo" ou derrOfl1l por outro lei: mos 
11 dl/lpo/lll,;i\o c/lJlcdlll llíio l'~VCl\l" 11 111'1'111 11("111 11 11(,,1'111 re

voga a espcclal, senão quando a ela, ou ao seu assunto, 
se referir, alterando-a explicita ou implicitamente.» 

A'iRenlados éRRes pr;nclp/o/i, dOfl'lIHN dH cijlllflrl /10 f)i/vilfl, 

cxümhlclllos sua élpJJcução ao caso em aprêço. 

Firmou o Br<I~iJ, com os Estndns I T"idos, 1'111 7. dI' frvrl'dl'n 
de II)J'j, 11111 Imllldo de ('Olllc\/'do, /(" .. , t'1I1 ]0 de IIIIVt'lIlhl'o do 
mesmo ano, foi ratificado, incorporando-se, destarte, ao nosso 
direito positivo, com o caráter de direito especial. 

Em seu artigo 1.0, estabeleceu êsse tratado, entre os dois Es~ 
tados, a cláusula de «nação mais favorecida em relação a tudo 
quanto se referir a direitos alfandegários e a encargos acessó
rios» . .. etc. 

Não se limitou, porém, a isso a convenção. Dispõe o artigo 
III que: 

«011 arU\1os cultivados, produzidos ou fabricados 
nos Estados Unidos da A'mérica, enumerados e descritos 

na 'alJt-JiJ I, nnna IJ ;I!I~ IfhlhlJII 6 ,I'1 '1'/i,1 lío l'íIIlM 
1IIIt{Jtll/llr, IIlItllH1(J 1/IlII(JctnJoll IJ(11l Bstauos Unidos do 
Brn~í1, ~e atualmente livre~ de clirE'Ítos, contlnunrÃo I~rn-
101'1 dI', "1,.,.11(". 11 1 rlll,,11'1I '''' 1"11, r, IIr "'11" 11111'111 r 1'111) .. 11 ..... 

11 dil'cllo~, Cicarão iHcnlos dc uil"cltos alfauuegârios ordi
nários em excesso dos que são estipulados na referida 

tabela. 

Todos os artigos enumerados e descritos na tabela I 
ficarão também isentos de <J"nisql1er Ol1troR dirc-ltoR, 
tOXIIII, CUlIlulI, rnClIrUOH 011 rXIlt,;t'll'H, refel'ente" 11 IlIIpor-

tação, que excederem as estabelecidas ou previstas nas 
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leis dos Estados Unidos do Brasil, em vigor no dia da 
assinatura dêste tratado.,> 

E ainda o art. VII estatue que: 

«Todos os artigos cultivados, produzidos ou fabri
cados nos Estados Unidos do Brasil ou nos Estados Uni~ 
dos da América, ficarão, depois de importados no outro 
país, isentos de quaisquer taxas, custos, exações ou en
cargos internos, que sejam diferentes ou ma i!'! elevados 
do que os que (orem cobrados sôbre artigos semelhantes 
de origem nacional 0IU de qualquer outra origem estran~ 
gelta, como exceção :do que estiver previsto nas leis de 
um ou outro país em ~igor no dia da assinatura dêste 
.trabalho. 

Os artigos cultivados, prouuzidOS ou fabricndo!'! no~ 
Estados Unidos do Brasil ou no!'! Estados Unidos da 
América enumerados e descritos na tabela r e lI, respec
tivamente, ficarão, depois de importados no outro país, 
isentos de quaisquer taxas, custos, exações ou encargos 
internos, nacionais ou federais, que sejam diferentes ou 
mais elevados do que os estabelecidos ou previstos, res
pectivamente. nas leis dos Estados Unidos do Brasil e 
dos El'tados Unidos da América, em vigor no dia da 
assinatura dêste tratado, ressalvadas as disposições cons
titucionais.'> 

Não se trata, pois, de assegurar aos dois patses, em suas rela
ções recíproca~, a ôfu:Jçátl de n:Jç~(l m:ih {JJvfJrp.c.#tl:l. 

Há estipulações de outra natureza, criando condições espe
ciais, clara, precisa e e~pecificadamente, definid'ls no!'! <IrtilloS 
transcritos . 

. Em conseqüência, a lei interna de qualquer dos dois referidos 
Estados, em conflito com essas estipulações, tendo caráter geral, 
não as poderão alterar, dada a sua qualidade de disposições es
pecial~. 

As pre!'!criçõe!l do art. R." do Decrctn-Ir.1 n." 3.100, de 7 de 
março, e do n.o 3.595, de 5 de setembro, ambos dêste ano, são, 
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incontestàvelmente, disposições de ordem geral, sem fôrça revo
catória, portanto, em relação às do tratado que nos ocupa, às 
quais se não referem, e que são disposições especiais. 

Para que sejaJll respeitadas as estipulações do tratado, não ~ 
mister alterar os dois Decretos-leis citados: basta aplicá-los, obe

decendo às norlllas jurídicas doutrlnf.r1n!l c Icgnl!l, CJue regem n 
matéria. 

11110, é reconhecer que 011 nrtln01l. n que /le /'crer~1II ns dl/lpo-
sições convencionais, élc/flléI tmnscrltas, se élcltam Isentos da taxa 
instituída pelos mesmos Decretos-leis. 

É êllfe o meu pnrecer. 

Wo de Janeiro, em 17 de setembro de 1941. - S. do Rêgo 
Bilrros. 



PROTEÇÃO DIPLOMATICA DE UM ES
T ADO SÓBRE SEU NACIONAL, QUE 
TAMBt!.M O SEJA DE OUTRO ESTADO. 
NO TERRITóRIO DeSTE, REPATRIA-

çÃO DA FAMILIA MARIN. 

PARECER 

Trata-se de um caso de dupla nacionalidade; os membros da 
família Marin, que desej(1nt ser reparrind()~, ~ã() brasílciro~. peln 
nossa lei, de acôrdo com o jU8 8oli, e espanhóis, conCorme (1 lei 
da Espanha, pelo jus sanguinis. 

tl: princípio de doutrina, adotado em convenções internacio
nais, e costumeiramente praticado. que a proteção diplomática de 
um Estado se não exerce sôbre seu nacional, que também o seja 
de outro Estado, no território dêste. 

~sse Frincípio figura no art. 7." do Projeto n." 16, de con
venção internacional, sôbre proteção diplomática, apresentado, 
em março de 1925, no Conselho Diretor da União Pan-americana. 

Ainda, a Convenção, assinada a 12 de abril de 1930. na pri
meira conferência de Haia, para a codi(ic:3çi'io do direito inlP.Tn:J

donal, o adotou, em seu art. 4.", que as!!/m ~e /n!Krevc: 

'<Um E'ItnrIo nfio p""I .. ~y."n:pr IUHl pro' .. çno diplo
mática em favor de alUIJ1I1 J,,:'j r,c;UII fladonalli (:I)/llrll 

outro Estado do qual o mesmo indj'/íduo seja também 
nacional.» 

Nessas condições, não pode nO$<:o Com:ulado Geral em Bar
celona repatriar os membros da família Marin, que são brasileiros 
e e"!!panhól!! e na E'Ip;mha SP. nch;')m. t;l':m ;)(l'lip'Icpnd;') cIo \'0-

vêrno dê!!te último paí/!, I) que' não parece ffl<:lI de ()),tu, (; ... f 11'''

das informações do Cônsul Geral ali. 
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Como deseja o Sr. Presidente da República atender ao apêlo, 
que lhe foi feito, o único meio viável seria uma atuação amistosa 
e suasória de nossa Missão diplomática junto àquele Govêrno. 

Rio de Janeiro, em 22 de setembro de 1941. - S. do. Rêgo 
Barros. 



MANDATO OUTORGADO A CôNSUL 
ESTRANGEIRO. 

PARECER 

As Constituições brasileiras, de 1891 c 1931, no capitulo 
«Dos Direitos e das Garantias Individuais», preceituavam que 

«ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma (ousa, 

senão em vutude da lei». 

Se bem que não figure. explicitamente, na Constituição vI· 
gente, não foi êsse prc("(~it(), que (~ um prill('jplo (Ie (IIrrlto, por 
da abo\ioo. antes permanece, impYlcitamcnte, cümmgraoo pc\o 

art. 123, que assim se inscreve: 

«A especificação das Harantias e direitos acima enu~ 
mera dos não exclue outras garantias e direitos, resul
tantes da forma de govêrno e dos princípios consigna
dos na Constituição.» 

Dêsse princípio. decorre que a capacidade para os atos jurl·· 
dicas é a regra e a incapacidade a execução, que só por lei ex
pressa pode ser estabelecida. 

Nenhuma lei brasileira proíbe aos Cônsules que no país exer

çam sua~ funções, a aceitação e execução de mandatú civil ou 

comercial. 

Assim, em face de nossas leis, podem êle~ ser mandatário~, 
desde que lho não proíhllm ;)q dp. llP:tl'l rr.'lpp:rtivo'l p;)jc:r'l. 

Isso. porque, segundo o art. 8:' da Introdução do CódiU" 
Civil, é a lei nacional da pessoa que lhe determina a capacidade 

civil. 

Rio de Janeiro, em 29 de setembro de 1911. - S. do R~go 
l\srros. 



VIGl;;NCIA NO BRASIL DA CONVEN. 
ÇhO RELATIVA AO TUABALHO NO
TURNO DAS MULHERES. DE 4 DE 

JULHO DE 1934. 

PAl~ECER 

Ali prp.lirrJI:'lelf tllill .'I'/fI c/li Imlllllllll. I,.F"'t'lIl/,1I rUI ".,,/,;11/10 
noturno das mulheres, poueriam ser modificadas, se não estives
scmos vjnclllndo~. por cOl11prol11j~~n~ dI' " .. ti .. 111 /1111'1'11111'1"11/11. lI" 

tll~pll~d,.r'~M u" or.CII/IVI'III,;Ii" U"I,,'lvII li" '1'1'"10/111.,, Nolllrllo t"'" 
Mulhcres~. COllcluída cm Gellcbra, a 1 de julho de 1934. ratifi
cada em 10 de março de 1936 e promulgada pelo Decreto número 
1 .396, de 19 de janeiro de 1937. 

Essa Convenção, no art. lI, define o que, para seus efeitos, 
significa «noite», e. no III, proíbe. taxativamente, que, durante 
ela, trabalhem as mulheres, em qualquer estabelecimento indus
trial, público ou privado. 

Não pode a lei interna ue um paíg revogar as disposições 
dos tratados ou convenções internacionais, que haja firmado. rati
ficado e promulgado. 

ParEI m()dj(jrfj·líi~, ~njíj ",it:I",. íl II'/";"/:I illl ;;1 ,f'lll 1",lh-., '11/fI, 

It~/t~, 1I"tll. "111 Ir.":, 11 muluu,. dJMl~'."WI. 
ngse prorE',r;~() sf'rin df'rnnrndn r. pllrtnlll". i ",prr'l'rlll. c·o",o 

'"t'/II/I" clt' t'",t"~I/>'" 111. 

A uenúncla, lall1b~1l1. não prouuziria o efeito desejauo, vblto 
Como o art. XII da referida Convenção só a admite «ao expiraI 

() prnz() d~ t1~z Rn()~ flmlhl"J!i l'/f ,'M/f /I'/I/h/ Ilil V/,,~/,tlh~ ,til 
mesma, e para se tornar efetiva um ano depois de registrada. 

Nnlo 1;" p/.,I"tln. "n " .. ,,61'1 .. , n,)",III,' ri ,1 .. ,,(,",,,,, 111111", .. ,,,1, 
LHljI~EtUii 11ft dftwwla r~"uH ,de HUUlllbuH, pelo lllterêlllle de Ullla da!! 

partes contratantes. 
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Seria a negação do principio que manda respeitar os tratadus 
e que é um dos pontos fundamentais do direito internacional. 

Mas, mesmo que nos filiássemos à corrente dos que consi
deram aquela cláusula implícita em tôdas as convenções, é regra 
geralmente aceita a sua não aplicação a tratados celebrados com 

prazo determinado. 
Ora, a Convenção em aprêço é válida pelo prazo de dez anos. 
Assim. não vemos como solver a dificuldade. 

Rio de JaneirQJ- e.m. 10 des~e·mhfo ue 1911. - S. do JUgo 

Barros. 



COMISSAO MISTA FERROVIARIA BRA
SILEIRO-BOLlVIANA. COBRANÇA DE 
TAXA CRIADA PEr.O ART. 11 nA l.m 
N.II 183, Dll 13 Dll JANllllW Oll 1936. 

PAIU!Cl.m. 

Metl/llnfe o o(fd() "," 1,727, ." 11." (l'Vl'H'/W ,Ii"" iflll'l "'" 
mUlIlca li lsfe MllIlstérlo o Senhor llngenhelco Chele tia Comis
são Mista Ferroviária BraRileiro-Rolivlnlln 'l"!", «nt~ n Jlrr.I;I'II'r 
,1",", IIl\c, rol t:olll'l1c1I1~, IIIII~ 1"llfl1l1u·nlll" dI' "\11tH dlvr.I"UIII cl""I"·· 
1109, efetuados dC!lde março de 1938, a taxa criada pelo art. 11 
da Lei n.o 183, de 13 de janeiro de 1936. 

Em duas razões, baseia essa omissão: 1.0 - «sendo o for
necedor quem contribue pelo desconto nas respectivas faturas ou 
contas. resulta que o dispositivo de lei fiscal não poderia atingir 
aos fornecedores de nacionalidade boliviana»: 2.° - «o caráter 
de internacionalidade que distingue a Comissão Mista e a situa 
portanto ao abrigo da incidência da referida taxa~. 

nste último fundamento é ah!lolutnmente Irnprocedente. vl!ltl'l 

como a contribuição incide, diretamente, sôbre a pessoa a quem 
é feito o pagamento e não sôbre a Comissão. 

HJth",I"~lIIll.1; (J litl",~ttu. 

e indiRcutível que R lei fi!'lcnl p tvrrltorin1. J\RAlm, rln rplnc;iio 
1111 ':""'1""" '"U"""," ,,.,,."f,,'I,, '",'Ivllll'" r, /tIl ""lfi'/! "n" 11 .... ,,111' .. 
a lei 11." 183. 

Se, porém, forem contratados no Brasil, e nêste efetuado o 

pagamenfJ>. não há como (ufllr It nplknt;ílfl. ",n nli(I~ Inllulndo h 

nacionalidade do recebedor. 

J\liuln. ntJ ("nlln ,I .. IIPr r"lIn n C''''''llfl1 /111 1l .. lIvll1, 11 ""lIlIlnlllt, 
tleHtle que o plt{llllllelllu lIe efetue no Btn"!I, ~ devld" H IftXH. 
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Tudo isso, em virtude do art. 13 da Introdução do Código 
Civil, que estabelece as seguintes regras de direito internacional 
privado: a) regular, quanto à substância e aos efeitos das obri
gações, a lei do lugar onde forem contraídas; b) sempre se rege
rão pelas leis brasileiras os contratos contraidos em países es
trangeiros, quando exequíveis no Brasil. 

Portanto. desde que a entrega dos objetos comprados se faça 
no Brasil e nele se efetue o pagamento, não importa onde se con
tratou a compra nem a nacionalidade do, vendedor. 

A taxa incide sôbre o pagamento, êste se faz no território 

nacional, está, em conseqüência, a ela sujeito. 

Ante o império da lei, não valem Til2Í)c!j dc cqliidadc, /Jt~/II, 

sõbre o caso em aprêço, influe o disposto no art. XIII do «Tra
tado sôbre Ligaç.o FerrovJârla~, qlle conil.n de outrn~ trihutnçi.r.'I. 

Wo de Janeiro, cm 2fJ dc outubro de I ~11. - S. du n~!,,, 

Barros. 



RECOLHIMENTO AO TESOURO NACIO
NAL DAS TAXAS TERMINAIS, PELAS 
EMPRe.SAS CONCESSIONAIUAS Df! SEI{· 

VIÇOS DE TELECOMUNICAÇAO. 

RefipectivulT/(>,,'P, IIJP/lial/h' '1If'/iIll/ílll/I"," /1" }II, to "t,/iI /1" 
1.7 do mês próximo passado, reclamam os Senhores Embaixado

rrll dn Grií-BrrtalllJn r dll lIi.!IIl, 1'111111'11 11~ dl~I'""I,~r, .. 1'l d" D .. · 

c· ... ·, .. Irl 11," .1. '11 " d .. J 'j ri" '"I'lilll" '.111'11, lI·rl'l'l'lI'I'H ti IIIH.'H ,.'1" 
IIIlnals uos serviços ue telecomunicação internacional. 

Alegam que, em face dos contratos, existentes entre o Go

vêrno brasileiro e as companhias «Western Telegraph»· e «Ital

cable», só no caso de tráfego mútuo é devidn nqucln tnxn no Go-
vêrno, e, alndn, quc () MCU J);IIJIII''''1I10 ('fi! ICldo~ WI teleSlrnlllflH uh

sorveria a renua das mesmas emprêsas, que, assim, trabalhariam 

com «perda tota!», vendo-se na contingência de interromper o seu 

funcionamento, 

A elahoC<l,"ão do Decreto-lei em aprê,"o suscitou dúvidas, pro

vornndo tlIII IClIIHo Pllrl·(·r.' cl", rllliío, (: .. 1111111 ... 1' (; .. 1'111 c111 U"llIi

blica, o notável jurisconsulto Desemuargador Orozimbo Nonato. 

~sse parecer conclue pela juridicidade da medida projetada, que 

se converteu em lei. 

Não ob!ltante o respeito, que me merece, por todos os aspec

tos, a autorizada opinião de seu prolator, discordo das conclusões 

e dos fundamentos dêsse parecer, que conheço, pelas razões que 

passo a deduzir. 
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I 

TAXA TERMINAL 

Não há dúvida que, para a elucidação do assunto, é essencial 
firmar o conceito ou a noção da taxa terminal. 

Argumenta o parecer, que contesto, com duas definições. 

Uma, dada pelo eminente Ministro Hermenegildo de Barroll, 
em um laudo arbitral, outra da autoria do Ministério da Viaçáo 
e do Departamento dos Correios e Telégrafos. 

De acôrdo com a primeira, 

«Entende-se por taxa terminal brasileira, segundo 
resulta de convênios celebrados com as emprêsall telegrá
fic;)~ e ;) n"p;lIl.i')"f) r;",.:,1 11,1'\ '!',·I{·\JI"r"'I, 1\ 'IIMII '1'''' 
é devida a cs~;a Hepartição pela corrcspondência cm 

tráfego mútuo que transitar pelas linhas ou estações do 
Telégrafo Nacional.» 

Pela segunda, 

« ... taxa terminal designa sempre, invariàvelmente, 
a cota parte da taxa que pertence aos Governos e serve 
para a formação da tarifa telegráfica internacional.» 

Se bem que, do ponto de vista jurídico, melhor seja a pri
meira, nenhuma das duas é verdadeira. 

A meu ver, «taxa terminal é a remuneração devida, no pilí~ 

de origem ou de defjtino do telegrama, pe/r):: f:(~rviçlJ:1 (l(~ reu:/JI-
mento, taxação e entrega.» 

Isso. porque taxa é il retribuic;;'lfJ d~ 11m ,:,:rvir;,) (', rH,r,all'o. 

só pode ser percebida por quem o presta. 

Em matéria de telecomunicações internadonais, a tarifa dos 

despachos calcula-se sôbre três parcelas: a taxa devida à esta

ção que recebe e taxa; o pagamento do serviço de transmissão 

transoceânica e recepção; a taxa devida à estação que entrega. 

A ~oma deRRaR parCel;JR cf)n~tilup. a tarifa "JtaJ. 
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É óbvio que o preço da transmissão transoceânica e recepção 
pertence a quem presta êsse serviço. 

Quanto à1l taxa!! termlnalPl, ue orll/em ou uC!itlno, vnrlnm o~ 
regimes, nos diversos países. 

Em alguns, é a repartição dos telégrafos do Estado quem 
recebe e taxa os telegramas, que, dêlc, são expediJos, e sc incumhe 

da CJltrega dos que a êJe chegalll. Em outros, slío as emprêsas 
telegráficas particulares que executam todo o serviço, exceto o 
('(IJllpl<'III<'lIl'nf, pl'11I!1 IllIh,,~ IIlIdlllllll!l, qUlllldo 1H~(·(,,!HI(II·lo. 

Em relação aos primeiros. não há uúvlua que lhes são de
vidas as taxas terminais, remuneradoras do serviço prestado. 

QWIIlI.o I/lJN f.f{j11 III/I/.Il, VI,IIiI/,/ I,~ "i/II/UI!:, (I,,'/t,/I/1,. (,1; (1,1/-

tratos com as emprêsas de telecomunicação. 

Como IIrlJl lo<lll~ (1'1 <lr~l'l1('hfl.q <lrl,rll.!rlll do qrl'V"';o C·III1II'I .... 
• JI~lIll1r UI1/i JlIIIIIIH lIiH:loIIHIH, ÍlIIH HÓ p~rn~helll as hUUltl t~l'l1liuültl. 

aliás mais elevadas, quando intervem nesse serviço tráfego mu
tuo, outros cobram-nas, muito mais módicos, em todos os casos, 
estabelecendo, assim, um regime de compensação. 

No Brasil, de acôrdo com todos os contratos e convênios das 
emprêsas com o Govêrno, todo o serviço de taxação, transmissão, 
recepção e entrega dos despach01l é feito pelas mesmas emprêsas, 
exceto o caso de tráfego mútuo. 

Por isso, e1ltabeleceu-se uma taxa terminal elevadí!i!ihnn. I fr. 
25, ouro, por palavra, mas somente devida nos casos de tráfego 
mútuo, pois impraticável seria, dada a sua elevação, que gravasse 

"11ft/fi tm IIrt:/lht I",h. 
Adotado êsse regime, sôbre êle calcularam as emprêsas suas 

fllrlfo". 

CUIIJU 11 pen:ellllluem oot! UIt!Ut! d(~ trM~\I() mútuu t!eJn. ~1l1 

média, de um telegrama em cinco, fizeram o cálculo de que aquela 
taxa, dividida por cinco, oneraria cada telegrama em Ofr. 25, 

por p;,'.IVr:t e, rlNf!lm f.r:t;,h~,p.ct.r;jrn I' ';,rlfl' ",'1" d~ 2 (r. 70, 1'M 
palavra, tarifa aprovada pelo Govêrno, e onerada, ainda, pela 
t",," t~rminnl, dl'vidn 110 olltro roj~ ,Ir nrl\ll'lII 1111 cl,."IIII', ,In tlrq· 
pncho. 
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Assim, auferem as emprêsas, do preço de cada telegrama .. 
uma fração, da taxa que terão de pagar ao Estado, nos casos de 
tráfego mútuo. 

Nem se pode, portanto, dizer. que, nos telegramas de tráfego 
exclusivo. cobram elas, para si, aquela taxa. 

É êste o regime vigente, há cêrca de 40 anos. 

Vejamos se encontra êle apoio nos contratos, convênios 
e leis. 

11 

ASPECTO ]URtDICO 

A: concessão de cabos submarinos, feita pelo Decreto 5.270. 
de 26 de abril de 1 R73, r1i~ri,p', nn dJIII~III;\ XX : 

~Os cabos telegráficos e os fios terrestres assim 
como sua exploração não serão sujeitos a contribuição 

alguma ou impôsto especial». 

Não se cogitava, então, de taxa terminal, que, só em 18'75, 
foi criada, pela Convenção Jnternncional UP. Siíll Pl't~rshllqJo, ;, 

qual aderiu o Brasil, em 1877. 

Verificada essa adesão, aprovou o Govêrno Imperial as taxas 
propostas pela «Western and Brazilian Telegraph Company», 

concessionioria do serviço de Cabos Costeiros, notífictlnÚO-il'i. 

como suas, ao Bureau de Berne. no valor de 1 fr. e 2. conforme 
a zona de procedência ou destino dos telegramas. posteriormente, 
reduzido para 1 fr. eum 1 fr. 50, sendo, sempre. o serviço feito 

e a taxa recebida pela concessionária. 

O Decreto n.o :3.307, de 6 de junho de 1899, consolidou as 
concessões outorgadas à «Brazilían Submarine» e à «W estern 
Brazilian» em uma só, à «The Western TclclJraph Company», 
mantendo a citada cláusula XX, do Decreto 5.270. continuando 
a ser percebida pela concessionária a taxa terminal, que ,em 
1902, foi uniformizada para todo o país, em 1 fr. 25. 
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o Convênio de Tráfego Mútuo entre a Repartição Geral 
dos Telégrafos e a «Western Telegraph Company, Limited», fir
mado em 3 de novembro -'de-1905, estabeleceu: 

I - «São de tráfego mútuo os telegramas que tenham 
de transitar nas linhas das duas contratantes»· 

III - «PeJos telegramas interiores de tráfego mútuo 
normal, entregues à Weatern ou dela recebIdos, caberão 
à Repartição as suas taxas próprias relativas ao percurso 
na!! linha" trrt"rlltrr1l. n("l'r/lrlll/l" cl"~1 1)11" ,wl" Ilrpnrtlt.rll l 

(orem d<':vldll!i " oul"/I!i IIdllllll/lltl"lll.l'ICII. lIe "uuve .. , e pelU!! 
internacionais as respectivas taxas terminais ora em 
vigor.) 

Ficou, assIm. esclarecido que telegrama de tráfego mútuo é 
o que tranRita nAR linlmR tlAR dunA COllfrnfnntrR v IJllr. IIvRlv C·"RU • 

.. f .. a .. f"","I/I"1 I'r'h'/I'" EI H"pll"',.~n .. (:"lid .11111 '1' .. 11'\1 1'11 rllH. 

:Bsse critério foi, uniformemente, auotado. em todos os con
tratos de COllc('~;sii() de Hcrvlc;o fr.)ro,.Mlco IlIfCI'IIII(:/(J/II1J, dlll (~1I1 

diante feitos, com a «Western Telegraph», a «Ali America Ca
bles», a «Italcable», bem como a faCilIdade de reccherr", r~sa!{ 

1''''pn~~:<I/I, do pt".hlkn, IHI 11'11'111"11/111111, '")(lIrr'II-IIO" r rll'''I'u"rl'lII-

nU~1 a dUlIIkillu. 

Na concessão à «South American Cable Company» firma-se, 
ainda mais expressivamente, o mesmo Frincípio, no seguinte 
trecho: 

«do modo que o Telégrafo Nacional participe do tráfego 
dc todos os tclc!Jr<lmns c c()n~eCJiiellteJllellte receba a taxa 
terminal». 

Alnua, o art. 3.°, § 1.0 da Lei n." 3.296, de 10 de julho de 
1917, sõbre radiotelegrafia, prescreve: 

O'Estn~1 cS'i1(;ci('.'l d('vcri"ICl SI'f lilfll cl 1111 lls d" '1\'I~\ll'/Ir(l 
Nacional, Jlor l:uJo intermédiu se ullctnr" e distribuirá o 

serviço radiotelegráfico internacional, do e para o Brasil. 
de modo que ao Govêrno caiba a respectiva taxa termi
nal em vigor,» 
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Como se vê, o princípio de que a taxa terminal só era paga 
ao Govêrno, quando o Telégrafo Nacional colaborava no serviço, 
estava, cIara e expressamente. firmado por vários dispositivos 
legais, e, de acôrdo com êle. foram calculadas as tarifas telegrá
ficas internacionais. Não era uma praxe, oriunda da interpreta
ção dada pelos contratantes, era a única interpretação admissível 

e, sem discrepância, posta em prática. há cêrca de 40 anos. 

As emprêsas exploradoras do serviço telegráfico internacio
nal tinham seus ônus bem definidos: pagavam 10 céntimos, por 
palavra. em todos os casos, e 1 fr. 25, nos casos de tráfego mú

tuo, tão somente. 

Em 1927, surgiu a idéia de modificar êsse regime. inspirada 

no seguinte raciocínio: se as emprêsas são obrigadas a pagar ao 
Govêrno 10 céntimos, por palavra, em todos os telegramas, e, 
na tarifa dêstes, incluem cêrca de Ofr. 25. para fazerem face à 

obrigação de pagar a taxa terminal de 1 fr. 25, nos casos de trá
fego mútuo. melhor seria unificar o regime, cobrando o Govêrno 
uma contribuição única, de Ofr. 35 ou Ofr. 40, por palavra, sôbre 
todos os telegramas. 

Daí, proveio o art. 15. da Lei n.O 5.353, de 30 de novembro 

de 1927. 

«É o Poder Executivo autorizado a proceder à revi

são dos contratos das emprêsas particulares de telégra

fos que funcionam no pais, devendo os novos contratos 

satisfazer às condições seguintes: 

b) instituição de um rCflíme em que a Hep;.rtíçii() 

Geral dos Telégrafos participe sempre das taxas cobra
das do público, quer no serviço exclusivo das emprêsas. 
quer naquele feito em tráfego mútuo. 

c) concessão às emprêsas de compensações razoá

veis», etc. 

Essa autorização não foi usada. Nela, porém, ficou mais 
uma vez, reconhecido que as taxaR terminais só eram devidas ao 
Govêrno nos casos de tráfego mútuo e que êsse regime s6 poderia 
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ser alterad·o. mediante revisão dos contratos das emprêsas, e dan
do-se-Ihes compensações. 

Ascendendo ao Govêrno, em 1930. não quis o atual Presi
dente da República investir-se de podêrcs discricionârios. 

Baixou. em 11 de novembro. o Decreto n.O 19.398. espécie 
de Lei orgânica que, entre outras disposições, definia direitos. 

No art. 7." cstatuiu: 

«Continuam em inteiro vigor. na forma das leis ôlpli
cfl'.:eiR. WI ubriUólÇÕCS c .O~ direitos resultantes de COIl

tratos de concessões, ou outras outorgas, com a União, 
os Estados, os l'vlunicipios, o Distrito Federal e o Terri

tório do Acre, salvo os que, submetidos a revisão, con
travenham ao interêsse pllblico c à mornlidólcte óldminis
trativ.u. 

Os contrntos das elllpresas. de que nos ocupamos. não foram 
submetidos à revisão. Continuaram, portanto, em pleno vigor. 

O Decreto n.O 21.701, de 3 de agôsto de 1932, regulamentar 
do de n.o 19.881, de 1931, em seus arts. 16, 24 c 26. traça as con-
dições a que deverão obedecer futuras concessões de serviço tele
gráfico por cabos submarinos. dispõe a respeito dils taxas cobrl!
veis no serviço internacional e estabelece normas a serem, futura
mente, observadas na divisão das taxas, entre as concessionárias 
e o Departamento dos Correios e Telégrafos: 

O art. 35 diz: 

~o~ r"f>(f'í',,~ "h/I' ,r~/I,J;"lil'll/l, ~1',fll, 111,//111""'1 fi ~ 

t!;fréH'.ls de (CIf(), l1s con(;c;,slonáriil~ de cabos submari
nos e sub-fluviais ~ os I.'lIlpri:sil!l de qllr trata (l /ll't. 17.. 

no que não ('olldlrrOl (:0111 /11'1 rf'~lrl4'('II\':HI c·olln·h!.i,c·Hl-. 

Em 29 de janeiro de 1934, subreveio o Decreto n. ft 23.807. 
que, no art· 1. ... declarou ficarem as companhias radiotelegráficas 
c de cabos submarinos, então existentes, provisoriamente, dispen
sndas de entregar ao Govêrno a taxa terminal dos telegramas CUjil 
procedênciil 011 destino f(l~:~;c ó1 f,clII' d:l': r7,I,IC:i'rs 1r:1I1Slllis~,(lr:lS 

011 receptoras do litoral. 
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o art. 2.° declara que essa dispensa é a título precário, revo
gá\·eJ. Jogo que o Govêrno haja regulado definitivamente a ma
téria. e, no parágrafo único. que, decretada a regulamentação, 
ficarão as emprêsas obrigadas ao pagamento da referida tel)'" 

Ou de outra menos elevada que venha a ser estabelecida, sem de
pendência de tráfego mútuo. 

A 11 de outubro de 1937, foi promulgada a Lei n.O 537, lJue 
fixou a tilrifa geral para os serviços dos Correios e Telégraro~. 

Em sua elaborilção, no Poder Legislativo, fr/!'!ou a COlllis"ijo 

de Finanças da Câmara que ela trata, tão somente, das tarifas 

dos serviços da União, não atingindo, portanto. aos executados 

por emprêsas telegráficas particulares. 

Essa declaração. que tem o carâter de interpretação autên
ticil. oriunda, que é, dos ilutore~ da Lei, confirma-sc, plena e ini

ludivelmente, com a análise do conteúdo desta. 

Basta ponderar que, no Capítulo lI, do Título lI, que trata 
do serviço telegráfico exterior, não se estabelecem tarifas para as 
comunicações com os países da América do Norte, da Asia 0\1 

da Europa, que são feitos, exclusivamente, pelas emprêsas con
cessionárias. 

Pretende-se, entretanto, que o mt. 36 dessa Lei: a) regula
menta a matéria referente a taxas terminais, nos têrmos do artigo 
2.° do Decreto n.O 23.807, de 29 de janeiro de 1934 ; b) aplica-sE' 
às emprês<ls concessionárias de cabos sumbarinos; c) revogil 
cláusulas de seus contratos e convênios, com o Poder Público. 

Mas êste artigo assim se expressa: 

«Só o Poder Legislativo poderá autorizar franquiil~ 
po!';tais e telegráfica!!, í!\ençõe~ ou reduçii('!! de taxa!! PO!;-

tais e telegráficas incidentes sôore qualquer espécie de 
serviço. ficando abolidas tôdas as concessões dessa na
tureza, contidas em leis ou decretos, anteriores à vigên
cia da presente tarifa, ressalvadas somente as disposi
ções que se ilpoiarem cm contmtos Oll convenios em 
vigon. 
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Não há ginástica de hermenêutica que consiga demonstrar 
a existência, neste artigo, da regulamentação, de que cogita o 
citado Decreto n·o 23.807, que se refere óI companhia~ cxplorn
doras de cabos submarinos c rodiotclegrllflcos, 110 tocante às tllXn!'l 
terminais dos respectivos serviços de telecomunicação interna
cional. 

Mais cerebrino, aindn. é pretender, se refira ~Ie às empr~s"s 
de cabos submarinos c. sobretudo, revogue ~CllS contl"ólt01l ou con· 
vl!nlnll. 

Não. A Lei 537 não pretendeu ter, não tem, nem poderi<l 
ter êsse objetivo. 

~ 

~, como hem ;,(íllllíl /I C()/II/~I;r.() d,~ JlIIIIIIIVIIl dll (,r. 11111 1"11 dll., 
Deputados, uma lei aplicável, tão somente, aos serviços do De
partamcnto dos COrl"('ios c Tcléffl'nFos. 

Tlve!l!lc. por~lII, ela a llllcnçi\o de I'CVOIF"' c1l1usulas dnquelcs 
contratos, seria inoperante, porque, nessa parte. inconstitucional. 

Quer a Lei orgânica do Govêrno Provisório, já citada, em 
seu art. 7.0

• quer a Constituição de 1934. em o n.O 3 do art. 113. 
dispositivó em pleno vigor ao ser promulgada a mesma Lei, ga
rantiam integmlmente os direitos resultantes de contratos, con
cessões e outras outorgas, com ou do Poder l'ühli<:o, preceituóln
do, imperativamente. o último dispositivo: 

«A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico pcrfeito c a coisa julgada». 

Não podia, portanto, a Lei 537, mesmo que assim o '1uises~c 

o IcS/it;!nc!or, revooar nu mnt/i/lrnr d/lll~Il/Í11; 1Jnllll/fIi'1i Ifln'lii,/j~, 

prejudicando d/rcitos adquiridos, oriundo!! de IltO!! Jurídicos per
feitos. 

O!4 ("on'r/l'o·l. 1J1lr. JI(, I'OIll'rl,," /lrr /l111'1'''cI,," p"" 111"'11111 '"'1/1 

senso de ambos os contratantcs, cslflo, conseqüentemente, em 
pleno vigor, devendo ser respeitados os direitos, que dêlcs de
correm. 

Um dêsses direitos é, não há contestar. o de só recolherem 
as emprêsas ao erário pllhlico 11S taxa!! terminail'l dos Rcrviços tt")r.-
gráfkllll 11l1r.rrJfldolll\l~, nOA <:11'111" <Ir. frMc\J" m(lllIu. 
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A interpretação, nesse sentido, decorre da letra dos contra
tos, de disposições de leis posteriores a êstes, de uma pr{jtica 

ininterrupta, durante dezenas de anos, c é a única compatínl 
com a realidade dos fatos. 

Nem contra essa interpretação se argúe contestação, até o 

ildvcnto da Lei 537. 

É mansa, pacífica, por ambas as partes aceita, tendo. consc

qü!::ntemcnte. ab,;oluto valor juríllico. 

A controvérsiil surgiu um ano depoi" de 1"'OIllUIH'IJa ('~.", 

Lei, que, como ficou dcmonstrado, não tem êsse efeito. 

Assim, na data do Decreto-lei n," 3.713, de 15 de outubro 

próximo passado, é incontestável que a taxa terminal, do serviço 
de telecomunicação internacional, só era devida ao Govêrno, no.<; 
casos de tráfego mútuo. 

Em nada inlJuem. sõbre a espécie em estudo, as disposições 

das Convenções e Regulamentos internacionais. 

:Bstcs não prescrevem, com visto às relações, dentro de cada 
Estado. entce o Poder Público e emprêsas particularcs, 

Regulam relaç()e~ de Estado a Estado. Nada lêm que ver 
com a ç-ercepção das taxas terminais pelas elllprêsas ali pelo 

Govêrno. 

Não constituem, portanto, elemento para a solução do casO 

E':m aprêço. 

Assim é que na Grã-Bretanha, no Canadá, no Chile, na Ar

gentina, as emprêsas conces~:ionárias só pagam í10~ Governl)~ a 
taxa terminal, quando o telégrafo n;/don;.! interfere; lia J'ranç'l. 

na Alemanha, é ::empre paga. 

Isso a!lsente, poJia o Govêrno adrJlar il'l lIll"diJ"'1 (:n"lida'; 

no Decreto-lei 3.713? 

Data vênia, penso que não. 

O fato de não figurarem, ('xpre:;samentc, na Constituiçiin 

\'igente disposições garantidoras dos direitos adquiridos c proibi
tivas da decrct<lçi'ío de lei~ retro;Jtivil~. nhr) ~;jÇJnHir;J trllhalll clc~:J

parecido do 110:;';0 !listema (on~;litud()n;d (:, .. :~~ prilldplo'l fll/llla' 
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mentais da ord~m jurídica, básicas do Estado jurídico, esscnciais 
às garantias e direitos individuais, princípios intangíveis, con
quista da civiliznção. 

Por isso, cstatuc, mui sàbiamcntc. o nrt. 123 da rdrriJel 
COIl!;liluição : 

q,A cspcdCicaçào das garantias e direitos acima enu
mt>rados n50 exclue outrnr. Çlilrilntins (' dir('it{)~, rcsul, 

1111111'" li" 1'11111111 eI .. (:UVt'JIIII c' dO/l I" III1I"I.or. I:,,"~.III"" 

do,> na Constilutiç50». 

Ora, o Brasil é um Esl"do ("n'itiludoll'" {' jllrj,IICílIlltntl' o/'-
S/;""Zlldo, /101, (I lor"':1 de Govhtll/ tt/,III)/lttlllll. "iíll é 11111 g"tnd" 
despótico, logo, os princípios básicos de direito, C0l110 a oarnntin 
11011 (ti rC! lt OI. nd'lllldllllll ,. " 1I'''l'rllll IIWI ('01111'111011 '111(' (11'111/1, /1;\" 

por fIe r~(onhecldo!l. 

Não há, portanto, como admitir que os direitos incontestáveis ,-, 
que tenham COlltratante~, em 'face do Estado, decorrentes de con-
tratos com êste firmados sejam por êle, unilateralmente, negados. 
e, ainda mais, relroajam as conseqüências dêste alo. 

A meu ver o Decreto-lei em npr~ço. dispondo que «as em
présas concessionárias e permissionárias d~ telegrafia e radiotele
grafia, de telcEonia e radiotelefonia são obrigadas a recolher ao 
Tesouro Nacional as taxas terminais cobradas nos serviços inter
nacionais e interior, seja em tráEego mútuo, seja em tráFego ex
clusivo». e mais, fazendo retroaSJir essa disposIção a 1 dp. janeiro 

ele> Jt)3R, 'I'" tlir,.j/ljl; atl(,.,irlllli~ " ú I~ ,I"fI U"'/I,,/t ••• 

Assim, parecem-me atendíveis as reclamações conslantes do 
mernornndum e dn 1I0la "f)~ !1"nhor"Q p",J,nlxnclnrr'l' li.. C;ti, 
Urelllllhll c <lu 11111111. 

Rio de Janeiro, em 5 de novcmbro de 1941. - S. do Rêgo 
Barros. 



EVASAO DE DOIS MARIl\'HEIROS DO 
"GRAP SPEE", INTERNADOS NA AR· 
GENTINA, PARA O TERRrr6RIO BJ~ASI· 
LEIRO. SUA DEVOLUÇAO AS AlITORI· 

DADES l\RGENTINAS. 

PARECER 

Em notas, de 24 e 27 de outubro próximo passado, reclamou 
a Embaixnda da Alcmnnhn, ("ontr:. a ~lIt""Ha :to (~ovl~rI10 d" 
República Argentina de doi~ marlnhcj,.o~, Iripulalllc~ do (Clur:l

çado «Graf Speu, que, nesse país internados: e dele evadidos. 
se achavam em território brasileiro. 

Não procedem as alegações, em as referidas notas dedu· 
zidas. 

O art. 1:', do Oecreto-Iei n." 2. IJIB, de 2) de jalleiro de 
1911, não proíbe, quer implícita quer explicitamente, aquela en~ 
Irega, nem prescreve que, em casos semelhantes ao de que se 
(rata, sejam internados. os individuos. 

Prevê o caso de oficiais ou tripulantes que, por causa de 
naufrágio ou acidentl! ou qualquer ou(m motivo, vl)luntfJrio ou 
não, chegarem ao território do nra~;iJ. 

Isto é, .tais pessoas foram, em suas navcs. vítimas de nau
frágio ou acidente, ou tiveram um outro motivo, para delas se 
ausentarem e, em conseqüência disso, chegaram ou foram trans
portadas ao nosso turitÓrio. Nesses casos, serão internados. 

a o que sucedeu aos referidos marinheiros, em relação à 

República Argentina. 

O «GaCf Spee», foi a pique, no estuário do Rio da Prata; 
em conseqüência disso, chcgaram éles ou forntn levados ao terri
tório argentino, onde foram internados. 
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Sua entrada ilegal no Brasil, ~ão foi, porém. o resultado 
daquele naufrágio ou de qualquer otItro acidente, mas de sua fuga 
do pai!! neutro· que O!! ncolhern e Interni'lr:'l. 

Não é êste o «motivo, voluntário ou involuntário», previsto 
110 artigo citado. 

Os indivíduos internados em Um Estado neutro não têm. 
súmente, direitos, senão. também, (Iev~r('s c, enlre ~tes, finuri'l, 
prf"dl'lInllu~IIIC". o de 1'I'''roell"n~1II IIH t"f,lIullc,;r. ..... 1 .. Inlf'rJ'"lnf'nlu. 

prescritas pelo pais que os acolheu. 

n!lst par:'! ~:'!tRh~Jp.ce 011 IIml"1I cln liluonla",. ")/)""litl,lít'It, 
í"ttrn.,do!l e o 'UfI,' tm (/ue devem IJr./ /(/"IIf:(~I. 

n~t'le,'l dr.VJ"TC,U IO;·Hm "intruJo!! p!"lo!! m:lJ"Ính",iJ'f).1I 1'111 ("/II1!!n. 

Niiu HI' Uplh:1I1I1 lIu .:/lHII IIH 111"pWIIc,;l'tClI l·el.t1lvIIII 111.111 l,rlHlo 

neiros de guerra, que não devem ser devolvidos ao pais beligc.'
mnte que os detinha. 

Essa devolução seria desumana. lIma vez escapados ao ci'l~ 
tivrirn, IlIrnnt;'-'I(' IIvrl''1. <11"'1111" /1111' c-I .... UIt"'1II IUI I"' .... JlI"rln .1 .. 'li" 
1~'Itl\tlll neutro, IllIe 011 llltl~rlHHfl IIC lhe!! pCl"mltlr n perlllRntnclil. 

A. internação constitue medida de: segurança internacional, 
aplicada pelo pais neutro, conforme as necessidades ocasionais, 
tendo por objetivo manter assegurados seus direitos e deveres de 
neutro. evitar que os internados pratiquem atos hostis, ou se reln~ 
1"r>TI'0rem /,., fim;" .. , ti queperlenclnm. 

"~~;"" no caso de evasão do lnterllado, para outro pais neu
tro, nenhuma lei interna do Brasil, nenhumi'l disposição de tr<l
'<Ido ou f.·rinciplo de Direito Internaciollal impede que o Estado 
de onde se deu a evasão solicite daquele a que chegou o evadido 
sua devolução, e que êste atenda à solicitação. 

Não se trata de extradição. nem pelas normas desta se rege 
a espécie. 

n um caso de assistência mútua, qUe se prestam Estados neu~ 
I ros, para o respeito aos principios e .\ ordem internacioni'lis, sem 
dependência dos beligerantes a que pertençam os internados. 
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Em conseqüência, penso que, sem quebra de seus deveres 
de neutralidade e. antes. em obediência a ~stC5, pode o Covêrno 
do Brasil aquiescer à solic:itm.ão do argentino, como já o fêz, e 
têm praticado o Chile e a Bolívia, 

Rio de Janeiro, em 14 de novembro de 1941. - S. do Rêgo 
Barros. 
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OPERAÇOES BANCARIAS. RECLAMA
ÇAO DA EMBAIXADA ALEMA CONTRA 
O DECIU!TO-LEI N.o 3.911. DE 9 DE DE· 

ZEMBRO DE 1941. 

PARECER 

A I!mblllxndn <I .. J\Jp.nt,1nhn, em nolt'lI \I"llI"'1, dI' J I ,. 17 dI' 
tlezembro do ano próximo passado. reclama contra as di$posições 
do D(!cr~to-Iel n.03.911. d~ 9 ,Ie dezC!ll1brn de 194" e n ""tt"n!'liin 
de seus efeitos às Mlssõcs DJploll1lttlc"!I e às ncprcsclltoçOes COII· 

sulares, considerando-as restritivas e violadoras do direito de pro
priedade e das imunidads diplomática!;. 

Examinemos as duas "Icgações. 

1." - /\s 1I1spo!lJçõcs ~11I "preço rClltl'lngcm c vinlam () 1Ilrt"ltu 

de propriedade. 

a faculdade· interente ao Estado, atributo de sua soberania. 
o direito de legislar, cujos limites são tfaçados pelo seu estatuto 
político fundamental, a Constituição. 

Só esta delimita a órbita de ação do legislador. 

A Constituição de 1937. em seu artigo J22, inciso 14. depois 

cl .. Iiltl:f(Jllrllr " ,fjfl'lI0 dI' JirtlprJl'fln,Il'j ,1it:liÍíll, "n Mli/tln hl''''rl 
«o seu conteúdo e os seus limites serão os definidos 

1111'1 lei" '1"1" Ih,. r"Ulllnrrm n "1(rrC'll'l".' 

t!, conllcq(lcnlemellle, o leulHlndOl' onllllAl'lu, 'I"em, de lIt:ônlll 
com as condições mesológicas. definc o conteúdo e fixa os limites 
do direito de propriedade. 

Que êste varia no temlJo e no c~paç(l, é pr/tlcíplo JuríJk(; 
incontroverso, poill ali norOl"lI jttrídicélll, como leis de equilibrio 
""dnl. "'" ,I. vnrlnf. rir! '""';;'" """ ,'I/I,,",<:It""""11\ "'·"""1111"1" 'Iltr 
nllldidu/lilllI a vida de IIIIl delenulllildo pl/VII /111111 ,Iadll IIIUIIII.'IIII1. 
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Essas circunstâncias ocasionais, no momento que vivemu';, 
impuseram ao legislador brasileiro, como medida de segurançil 
nacional, fizesse certas restrições ao exercício daquele direito. 

Assim agindo. não alterou o conteildo do direito, mas limitou 

seu exercício, conforme lhe faculta o dispositivo constitucional. 

Não houve, portanto, violação do direito de propriedade. 

Alias. restrições dessa natureza c, JIIcsmo, m~lit{) lII<1i5 grave!;. 

têm sido impostas por out.ros Estados, 1l0tadill1lente, a Itúlia c ., 

Alemanha, ainda antes do estado de guerra. 

2." - As referidas disrosições, aplicando-se iJ diplomatas. 

!'ião infringentes de suas imunidades. 

Os agentes diplomMicos gozam de imllni,lilc1r<; nr("rO:'1f1rirl" 

IMn, o bOJII desempenho de ~IHI~I fUIH,;ôe~· 

Têm elas por fim assegurar-lhes a independência indispen· 

saveI à alta investidura de representantes de um Estado soberanu. 

esse, o ~eu fundélmento c não a extratcri-itoriilJidildc, ricçii o 

desnece~"!!Jria e il1<:oov"n:I>:"I .. , nhandnnnd .. 1)(·Jo ))i"'I'" ru'c.'r,,;'· 
f.. ional moderno. 

Consistem essas imunidades na inviolabilidade de pessoa c 

residência, e na imunidade de jurisdição civil e criminal. 

Há, ainda, tertas prerrogativas, ditadas pela cortesia. que 

variam de extensão, de Estado a Estado. conforme suas re5pcc

tivas leis e seus costumes, como ~eja ;] í~rnção d~ drfcrrnin:u!.,. 

imposto5. 

Nem 3!1 imunidades, nem as prerrogativa!!, Jihl'rl:un. p"r j ·II1. 

(I agente diplomático do dever de obeôienci:1 ils lei~ IOUlis, (;ujll" 

dispositivos se aplicam a quantos se encontram no território niJ
cibnal. 

Ora, o Decreto-lei em aprêço, referindo-se às (!'pessoas na
turais ou jurídicas de países não pertencentes ao Continente élme
ricano e que !\e iJch<lm em p.'II:ul" d~ HlIrrr:I),: 11;'1, ry.(·rp'lI"lI ,," 

diplomatas. 
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Quando a lei não distingue, a ninguém é licito distinguir. 

Nessas condições, não há o que ojetivar à interpretação. 
<ontra a qual reclama a Embaixada da Alemanha. 

Tal interpretação é jurídica e deve ser mantida, eis que não 

.atjnge à independência de que precisam os diplomatas para o de
sempenho de sua missão. 

Rio de Janeiro, em 6 de janeiro de 19-12. - S. llo Rêgo 
Barros. 



ISENÇAO DE IMPOSTOS, S6BRE IMó
VEL PERTENCENTE A ESTADO ES
TRANGEIRO. CONSULADO DA IT ALIA 

EM PORTO ALEGRE. 

PARECER 

Solicitado pela nota-verbal n.o 2.470. de ) O de setembro do 
ano próximo passado, intercedeu êste Ministério junto éi 'lIter· 

ventaria Federal, no Rio Grande do Sul, no sentido de ser con
cedida isenção de impõslo municipal. pr~<Iiil), ~i)hrr IIf1l I~rrl'''''. 

de propriedade do Govérno italiano, sito na cilpítal daquele E~. 

tado e destinado à construção da sede do Consulado da Itália, 

Como pretendesse a Embaixada da Itália fundamentar SUi' 

solicitação no Decreto~lei n.O 3.061, de 17 de fevereiro de 1941. 
entendeu a Prefeitura de Pôrto l\1t':flCP' quI' nnq línhn rIa fun.l" 
menta legal, conforme a resFos\a daquela lnterventoria, 

De fato, o citado Decreto-lei refere-se, tão sômente. à parte 
do edifício da Casa de Itália, nesta capital, ocupada pelo COJl4 
sulado da Itália e pelos adidos à Embaixada italiana. 

Não é por éle,porém, que se rege a espécie, senão pela dou
trina e pelas convenções internacionais, tendo-se habitualmente 
emcon;ideração a reciprocidad~. 

Estas são no sentido de isentar de todos os impostos terrt
toriais os prêdios ocupad"s pela3 sedes das Mi~s(,l'!, diplrllllútir;'" 

e dos ConsuJado3, quando perten(:entp.~~ ;ll)'; r('~:p('<:tív()~: E'Itadll" 

Nem, para outro fim, podem as pessoa5 juridicas de direito 
público externo possuir, no Brasil, propried.:lde imóYeI, segundo 
dispõe o art. 20 da Introdução do Códigr) Civil. 

Essa doutrina, êsse costume, (oram cOOilgrados pelo art. J p, 
,1"1 Con'/ent;l'jr) ,l~ l1wmnn, ,) .. 1')29., ~f,L, .. r"", ",r,!"j",: ,Iir.)",,,r, 
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ticos, e têm sido aplicados, na prática, desde que haja recipro
cidade, 

o Dccr~to-Ici 11." 3.061 é I1l1la pl'ova disso. 

Nessns condições, sou de opinião que deve scr concedida a 
isenção solicitada, não sendo lícito distinguir se. no terreno, jil 

roi ou não con!;truiJo o cJi(i(Ío c, muito luellOs, entre a péule 

coberta pela edificação e a quc sirva de jélrdilll ou parquc, visto 
como It i!lenc;ão tem por h:1~;l' ól e:ortl'sill ('1111'1' Na"i.c!I 11I11II1a!,. 

Isso, por<Ju~, em c1iJ'cilo, se ente IIdl' por prhlio o cdifldn 0\1 

construção c os terrenos anexos. 

SI' :J'lHI/lI "Ão ((m,. f:nl" vC'llual" 1111 Et:llld" r~'"I/1I1";II' ','ft: 
~ui-los. u-vi do cit:\do art, 20 da lntrodllção do Código Civil. 

!li .. de' }1II11'/'tI, /"" If, elc' IIIIII-//'/I .I" 11)'f). 

Uarroll, 



HOMPIMENTO D~ RELACOES COM O 
EIXO. CESSAÇÃO DA NEtrrRALIDADE 
nn ASILElRA NA GUERRA ENTRE OS 

ESTJ\DOS tiNIDOS H O EIXO. 

PAnECEI~ 

A ruptUril das n:!<tçüc!' diplomáticas entre Estados pode 

rc!;ultar de váriilS Cilusas, como, por exemplo, a violação. por 

parte de um, de certos direitos de outro, protesto contra ofen
sas, etc. 

Nem sempre produz ela, como conseqüência necessária. a 
dedilfaçilo !lI) (~;;'iI(lo (h~ fIIH,'''''él. 

11.,111 ... ·111"" I,'I'I'.{'''''1 ,111 ·It""t,,II'lI!1 "'"'' li ",pão. iI AI,' 11"111";' 
l' li lli""I, 1,,",,11" .. ,,, li" .. ,,. .. c1""'ilb JlI,'i~JI(.',I!l "UJ'I!Jlu. IJlIJI'I/lild .. 

mente, 'Os E~t<ldos Unidos e as outras duas lhe declararam fluerra. 

A:;I;;'" II/fll !'rlellI!H, dC'Ildu 11 l'(J''','''(I",i.~,:j(J ';ulcllc, hwplrildl' 
nos princípios d" política de solidariedade americana e assumido 
IIn nrqoltll;no XV"" n"""liio .1" r.oJlIJIIII" "",,11111t1'I "111 11"v'III" . 
... 11 1'1-111, ""11,"111 .. " '1" •• 1 •• "UI«II"il", 1..,11.1 I"'" N •• ..:r", II.'\U '"11"1' 

'<lna, a ullla das l~epúblicas dêsle hemisfério, seria pelas outras 

• "/F,i·h'uH'.' '''''''' (""1,,, It"I,,-,; ,11;"/(,111", 

Dêsse çompl'OlIIiS50, insofismávcl. decoCl'eu él Recomendação, 
I'ccentcmcÍltc \'ol"ada, 1Ii! Reunião dos 'Chélncc!crcs Americano~ 

Ipll' Iao;,' I,'~ ","'C"'I'iI, " il dr.dllriU.;iill, :1.,10 rOl'llliW vilrlil,lil!i, dl' .';"Ii 
d'II'lcdmk d.l\lUd .. !. Ik,.ú"li~.':1 \'UIII a N,,,~iiu 11'IIIã HHn:Jiua. 

Isso significa que, no conflito entre as potências do «Eixo» 

I~ Oli E:I,jJ(lo~ (Iuido.'!. nlio ~Oll,r)~, IItll! poderíamos ~;cr neutros, c 

que protestélmos contra iI insólita agressão, formulando, positiva
,,1('111",', n pr()tc~;11l "'1111 o rompimento das "dações uiplomittkas. 

Não impliGI és:,!! ato, do ponto d<: vÍ!Ha jurídico, ell1 modifi
cação de atitude. quanto fi guerra entre países e\1tOpeu5. 
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Nada obsta a que sejamos neutros na guerra entre a Grã
Bretanha c a Alcmanha c o niío sejamos entre esta e os Estados 
Unidos. 

A ruptura de relações diplom,áticas, entre dois Estados, não 
tem como conseqüência necessária o Estado de guerra. 

Não estamos, portanto, em guerra, com as potências do Eixo. 

nsse o aspecto jurídico. 

De fato, há, incontestàvelmente, graves dificuldades, oriun
das da situação que se criou, não em conseqüência da ruptura 
de relações, mas de solidariedade COm uma das Nações em luta. 

Os Estados Unidos lutam, ao lado da Inglaterra, e nós lhe 
assegurámos nossa solidariedade, enquanto somos neutros, na 
guerra entre sua aliada e seus inimigos. 

Dessa neutralidade, derivam certos deveres, de cuja obser
vância podem resultar faculdades para os beligerantes que influi
,Iia/ll, C/III,II'" Indiretilrlll:nte, no de~enroJi1r das operações bélicas, 
< <111/0 beja/ll iI lJil!I!SilHelll Jlor lsuui1s territoriais brasileiras_o- d~_ na,. 

viõs ôe guerra do «Eixo» e suas presas; a admissão, nos mesmos 
portos, haías, ancoradouros e águas territoriais dos mesmos navios 
quando ameaçados pela marinha britânica, podendo abastecer-se 
de víveres e comhustíveiR, etc. 

Sãu, c:.liJ!I c tJull'u:s,- l'ud'l!!I de ordel/l prática, ~e conveniên
cia, que podem influir para uma deliberação de nãltíreza política. 

Cabe-me, apenas, opinar sõbre o aspecto jurídico, que, como 
acima firmei, não impõe cessação da neutralidade declarada, em 
face da guerra entre países não americanos. 

Rio de Junelro, em 2X de janeiro de 1942. - S. do Rêgo 
Barros. 



SiTUAÇAO OOS DESERTORES DE NA· 
VIOS ALEMAES. EM PORTOS .BRASILEI
ROS. EM FACE DO ROMPIMENTO DE 
um.J\ç(')I~S DII'1.0MJ\TICAS COM A 

ALI~MI\NIIA, 

PAnr.r.r.n 

Em aviso G. S. - 163, de 30 de janeiro último. consulta o 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, sôbre a situação dos 
desertores, ora presos, dos navios alemães «Cap Norte:t, «Curi
tiba» e «Wolpburg~, tendo-se em vista o rompimento de relações 
cliplomãticlHl com a Alemanha, 

() 11111111111 .. (. !lI' _d1J:c.J~u-ttHHI-l'4n(lrtn. nl/II ClI"CI,;UU ,lu!j C"'IO:. 

previstos em tratados ou convenções, e os princípios correntes 
são os seguintes, inspirados na cortesia e na assistência entre 
Estados: 

Em ,'nsn dt' IlcNI'J'çõo de liflHllfll 011 IIlIIrlnt.elroH de navio 
1111111.11' 1111 .. 1&,,.,· .. 11''', d., 11111 .. " H:'I,"lu, nllllJll'~ ÉlII ullludtl.lllc:; ,I .. 
quele, em cujo território se deu a deserção, deterem-nos, entre-

I/'''''',/"q "" "/'pllií', "" ,//Ivl,/, 
Se êste já houver partido. ficarão os detidos à disposição 

,Jml "CP"('Hcntantc:i cio EHtllllo 11 que pl'l'tl'l1ce", e fi Clllit41 Jo 
lIIeSIllU, dUl'uutC o prazu mâx/lllo de dob meses, segundo uns au
tores, e de três, na opinião de outros. 

Findo êsse prazo, serão os desertores' postos em liberdade. 
se sua entrega, para o repatriamento ou embarque em outro navio 
da mesma bandeira não houver sido solicitada. 

() 11:10 ,'CII"'Clltc JlII,Ic :ler I'C:llllllldn elll pOIlCíI~ regrils: 

1.°) Ocorrendo uma deserção, o capitão do navio, a que 
pertence o desertor, deve comunicar o fato ao Cônsul de sua na-
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,~iífl, fI '111 •• 1 "",In:. ,,/f,-Ii,I""";.,,; :1'; ;",t"li'l;Hl~:; lfie;Ii::;, n'> s;.:::ntid" 
dt: lit:l' dt:tidú (J dt:!lt:l'túr; - 2.") não compete às autoridades 

locais examinarem se o pedido é ou pão justificado, podendo. 

éjpenéj!;, exigir pr()va de que se trata de tripulante do navio: 3.°) 
prêso, é o desertor entregue ao capitão do navio ou, se êste já 
houver partido, ficará detido, mediante pedido escrito da autori
dade consular e lt sua custil, até que /)ossa embarcar em navio 
da IIIC:WliJ ballucira (,u :,cr rcpütriuoo, lIIarcando-se f' prazo de 

dois ou três meses para o embarque ou repatriação, findo o qual 

IleriA /)(J:;!rJ em lihercliJc1e. 

A respeito, dispõe o Código Bustamante, em seu art. 361 : 

«Os Cônsules Gerais, Cônsules, Vice-Cônsules ou 

Agentes Consulares podem pedir que se prendam e en

treguem, a bordo de um navio ou aeronave de seu país. 

oficiais, marinheiros ou tripulantes de seus navios ou 
ueronuves de {Juerru ou mercllntes, que tiverem deser
tudo de uns ou de outros.» 

É êsse, ainda, o princípio estabelecido pelo Instituto de Di

reito Internacional, no art. 41 do Regulamento de Estocolmo. 

Quanto a convenções ou tratados sôbre o assunto, só os 
te/ll " Uril!>ll, (1IH~ /IIC um:.lc, ti Traliu.!o de Alllizude, Comércio 

e Navegação com a Argentina, firmado em 7 de março de 1856, 

e CI iJju:,te, com a Grã-Bretanha, de 30 de julho de 18M. 

Assim, o caso em aprêço deve ser resolvido de acôrdo com 
os princípios doutrinários e as regras costumeiras acima expostas. 

Pelo que consta dos documentos, anexoS à consulta que me 

foi feita, os desertores estão detidos, há dez meses, achando-se, 

portanto, de há muito, vencido, o prazo máximo de três meses, 

para durar a detenção. 

Por êsse motivo, e por não ser a mesma detenção um devef 
jurídico do Estado mas um ato de cortesía, penso que deve cessar, 
interrompidas, como se acham, as rela~ões diplomáticas entre o 
Brasil e a Alemanha. 
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(,Jlllllltu nu IIIIIIH, ClIlJlf'r\: 1111 Mlnllllérln ltn JUHtlC;U uverlguar 
se os referidos tripulantes satisfizeram ou podem satllifazer as 
rondlçôelS legais para permanecerem no país e se esta permanên

.c;a é conveniente. 

Rio de Janeiro, em 27 de fevereiro de 1942. - S. do Rêgo 
lIarl'oe. 



NOTA-VERBAL DA LEGAÇAO DA SUlÇA, 
SOBRE GARANTIAS A AGENTES DIPLO
MATICOS OU CONSULARES. EM PAlSES 

UELlGEI~ANTI.!S OU OCUPADOS. 

PARECER 

Em nota-verbal cle 24 do mês passado, pergunta a Legação 
da Suíça até que ponto vão as garantias do Govêrno brasileiro 
aos seus agentes diplomáticos ou consulares, em países belige
rantes ou ocupados, quando atingidos, em suas pessoas ou bens, 
por acontecimentos oriundos da guerra. 

NI~'I.I\III1;1 c1lapo!!lc;ão há, em direito brasileiro, sôbre a ma-
1(: /'li!. 

A guisa do que já tem feito em outros casos, pode o Go
vêrno, tendo em atenção as circunstâncias, ditar medidas espe
ciais para cada caso ocorrente. 

S(II/1(~nte 110 ele Invillldez, hfl WI dispo!!ic;;ões sóbre aposenta
dol'iiJ de funcionários públicos. 

Rio de Janeiro. em 6 de março de 1942. - S. do Rigo Barros. 



''l~,(f)A IJJ~ IJAC'UIJALllJMJl!. SUA 
PROVA. 

Requer o advoaado Francisco Alves Duarte mande êsfe Mi

"rlfle,,/) t,.,ul'ufI 'f.t;e ',IJ Judeu.c; ilJe",iies re~,cJe/I!es Illtil ti fI terrI
tório alemão perderam a nacionalidade alemã e são apátridas». 

Alega que. nesse sentido, há uma lei alemã, que foi ampla
mente divulgada pela imprensa desta cidade. 

Ao Estado compete legislar sôbre aquisição e perda de na
donalldilde. 

P.liIUl '"lIl11pclt'nda é 11111 nlllIICl"ll.l"iu ,\c IIUH lIohcrunlu, 

A matéria é, portanto. regulada pelo direito interno de cada 

I,ul". 

:aste principio, incontroverso na doutrina, acha-se, positiva
"'v 11 h' , rhlltl" IIlIq ",.,,,, '.1," " "1," ,I .. Cr"I,:", "11.,lnll'"I1''', ""'"11,1" 
I.t ultlillo d:l:lllll J'~dlujdo: 

f( A J)("nl .. da 'H'fÍon;,Jidilc!'" Ih!v,~ ilplí"i,r-Ne ti lti ria 
"fltlIJllfJ'JJII(,~ "enIJJéJ," 

A parte interessada cumpre provar a perda da nacionalidade, 
o que l:ie faz mediante exihição do lItO rCl:ipcctivo ou tio órgão 
n(ldal, cm que foi puhllcildo, 

Entre nós, a prova das leis estrangeiras é regulada pelos 
ads~ 408 e 411 do Código Bustamante, 

Pelos aets; -409 e -410, 

cA parte que invoque a aplicação do direito de qual
quer Estado contratante em um dos outros, ou tlela di
virja, poderá justificar o texto legal, sua vigência e sen-
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tido, mediant~ certidão, devidamente lega1izada, de dois 
",I'I"~j",I,,,~ ,.", ".7.'~fTídf, /lf, l"lh fi'! LUj4 ll!~blü(;ãc~ ~ 

trate.lI 

qNa falta de prova ou se, por qualquer motivo, o 
juiz ou o tribunal a julgar insuficiente. um ou outro po
derá solicitar de ofício pela via diplomática, antes de 
decidir, que () Estado. de cuja legislação se trate, (o r-
111:1;" 1111. rd .. I{" j" l.l,lore f) texll" víllência e lIentido do 
direito aplicável.;, 

00 eXpf)l;to, lie verifica que não tem êste Ministério a atri

buição de certificar o direito estrangeiro e, se o fizesse, inope
rante seria a certidão. 

Rio de Janeiro, em 9 de abril de 1942. - S. do Rêgo Barros. 



IMPOSTO SOaRE DIREITOS AUTORAIS, 
NOS ESTADOS UNIDOS DA AMe.RICA. 

PAnECER 

Segundo a Consulta, criou-se, nos Estados Unidos da Amé
rica, em setembro do ano próximo passado, um impôs to. de 
27 Y2 %, sõbre quaisquer pagamentos efetuados naquele pais, ex
cetuados os feitos a residentes em qualquer outro país do norte, 
centro ou sul da América, conforme tratado que com o mesmo 
haja. Nesse caso, tal impôsto será reduzido, nunca a menos 

ele 5 %' 
""'1/'""111;1' •••.. "'" r".·.· '\11 &\'1')1111'1111 '"1 11"1. VII .\., 'l'n.lud .. 

ue Comérdo elltre o llra:;i1 e os Estauos Unidos, devem gozar 
os autores brasileiros daquela redução, eis CJue não há convênio 
sôbre úlrelto~ autorais ou propriedade intelectual, que verse a 
matéria. 

I I" J,,'I'. '1"" li"', • """"'. ti"" ·r.""'I.,,, .• n.,,, "r,I,,· .. ,1".-1,,", 1111 

tonlilJ em 'IlIC e parte o llra:;il, s6 a de Buenos Aires, de 1910, 

foi rit ti fi I'",J;, Jwl'/!i P.:;'i,,f,j!i I '"1/111:) d., 1\,11(.1'11'1' ~~ "da não (·/:tft 
JII ~ 1/1.r;11I tI lI~.qll",(J. 

Pelo conceito que decorre do Código Civil Brasileiro, artigos 
fi'!9 11 fi7J, fi dl,.""n dOH IIl1loreH é 11 proprJedmlc lIIuterlllJ, 

A 11111 111 , lI"de (11., /I"" ol'je/t, dc II.C/·l·àlll'lil. 

O citado art. VII do Tratado de Comércio entre o Brasil 

c UlJ E'11 mIl/I' lf IIldou "luJlô~: 
«Todos os artigos cultivados, produzidos ou fabri

..,II!IJ!! 1If1'1 F.'II :.41"" l'llltlol. d" BI'II/l11 flU 1I01~ n"""llJlI 'f/ll-

.1,,:, .I •• J\IJIC'I'it'II, fll'iIl'I\IJ, dt'Jlllla de IIIIJllll'liltlu!l IIU uutru 
pais, isentos de quaisquer taxas, custas, exações ou en
cur\jClIt lntcrllf)/t, qlle liCJlIlII dlferenteli ou mais elevados 
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do qllc os 'I"C forem cobrados sôbre artigos semelhantes 
de ori~em lliJ(jollai ou de qualquer outra origem estran
geira. com exceção do que estiver previsto nas leis em 
vigor no dia àa assinatura dêste Tratado.» 

O vocábulo «artigo», nesse dispositivo empregado, é incon
te::.tàvelmente, sinônimo de produto, qu~ possa ser objeto de atr , 

de comércio, e neste caso se incluem as produções intelectuais e 
a .. : ,5ticas. 

\ 

Assim, acham-se elas incluídas no mesmo dispositivo. nã.o 
podendo, portanto, sofrer tributação, quando produzidas no Brasil, 
diferente ou mais elevada do que a imf.'Osta a artigos semelhan
tes, de origem norte~americana ou estrangeira. 

Resta. conseqüentemente. saber se o impõsto em aprêço é 
cobrado, nos Estados Unidos. sõbre direitos dos autores ali resi~ 
dentes, ou em todos os outros países, e em que proporção. 

Ilélv(~lldo CIIIiIIIJIIl:r rcduc;ii(J para (,:I élutores nacionais 0\1 d~ 
q"al(I"(:(' olllro E~t<ld{J, dela gozarão também os autores brasi
leiros. 

Essa indagação poderá ser feita por via diplomática. 

Rio de Janeiro, em 10 de abril de 1942. - S. do Rêgo Barros. 



NOMEAÇAO DE CONJUGE DE FUNCIO
NARIa PúBLICO FEDERAL PARA O 
CARGO INICIAr. DA CARREIRA DE "O(-

PLOMATA" , 

PARECER 

o art, 36 do Decreto-lei n,U 791, de l4 de outubro de 1938, 
referindo-se ao casamento de funcionários da carreira de «Diplo

. IIIi1tU., tlltüJ,clccc, 110 § 3,", que, «Quando O!! nubente!! forem fun
cionários públicos federais, um deles terá que se exonerar», 

A má redar,:ão do di!lpo!litivo, !luhmetida à interpretação 
Ilh'lill, lI'varla " (III11:ltl/líii, (k IJIIl' lIiíll .. 1111\1"- êllte iI que", não 
:lCIU, uJuuu, ulplolllUIU, lUta:! PUI'1i e:;ta carreira tenha de ser no
meado, e, em vez de nubente, seja cônjuge de funcionário federal, 
pois, con!lagrando o velho princípio latino - «exceptio-strictissimi 
juris», - o Código Civil, no artigo 6,0 da I'ntrodução, prescreve: 

q/\ Id IJ"I~ IIh,.., CXI"~Çrlll 11 1'1'\11'11/1 1/1'1'/1111, 1111 l'eMtrlllllc 
.Ihelh,:', ti;' "I'l'iIIlUC u:; HI:;O:; ll\h~ c:;pccilica,» 

Temos, porém, em contraposi';ãl), dI'! cOlldrlel'ilr outro rrin

t ·";0 : - «ubl fudem ratlo IhJ Idem Jus». 

Considerando os antecedentes e o objetivo da disposição em 
111"'\'1,;0, h'lIllI:1 pl'lo JIIII'I'I"'dlll.;iío 1c'llIkll, '1111' pl'llllll U('''I'I.' li IJh~rill, 
de cOllduh' pclu :;uu cxten:;ão ao caso em exame, 

Ilógico seria exigir a demissão -de--uJn.--.dos----JluDe-ntes, quando 
p"tlenllrMe \1111 (""doul,do t1lplulIIMku tUMUr com pessoa lnve!l
tida de funções públicas federais, e permitir fôsse nomeado diplo
mata o cônjuge de peSSOél naqudall ('omliçi'lcll, 

PlIlh:J'-lIc-ln "'"':ihlcl'ilJ' 11 ,1J:iJl0:iI~ã() rcvllUiHla pelo Decreto-lei 
n,ol.713. de 28 de outubro de 1939, que dispõe sôbre o Estatuto 
dos Funcionários Püblicos Civis da União, se êste, no art. 274, 
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não houvesse determinado que continua em vigor o Decreto-lei 
n." 7~1. 

Em consequencia, parece-nos, não tem êste Ministério atri
buições para nomear o Sr. Roberto Barthel Rosa para o cargo 
inicial da carreira de «Diplomata», conservando-se a Sra. Barthel 
Rosa como funcionário público federal. 

Nada se opõe, porém. a que seja esta nomeada para a função 
de extranumerário-mensalista. não prevista no citado art. 36. 

Rio de Janeiro, em 6 de maio de 1942. - S. do Rêgo Barros. 



ISENÇAO DA TAXA DE CONSUMO DE 
AGUA PARA OS PRIWIOS. ONDE FUN
CIONAM AS MISSOI!S DIPLOMATICAS 
H O~ CONSULADOS ll5TIlANGElItOS. 

PARECER 

Inúmeras vêzes tem êste Ministério se manifestado. sõbre a 
doutrina e a prática a sugerir, quanto à matéria a que se refere 

. a consulta. Lembro-me, no momento, dos pareceres, de 13 de 
outubro de 1931, de 28 de abril. 10 de julho e 6 de setembro de 
193i, da autoria do emérito Clóvis Bevilaqua. como. também. do 
ue J6 de lunclrn dêHte uno, por mim emltluo. 

N., "VhH' M !'J'J(,. de ~2 de 1I11\1&:lIIlu'" d~ 11)11, t!lIv'üdu pur" 
êste Ministério ao da Educação e Saúde, o qual figura. por cópia, 
n() prorelJlJo CJue motiva a contlulta, I1cha-se hem resumida a Juris
prudêncla administrativa. que se tem firmado a respeito, inspi
rada na boa doutrina, nos usos e nos atos internacoinais. 

1 ''''''1'11, r", r. 1'11"" 1" .. l'II"r"',"I .. 1'111 .. HI'IIII'I, H C :IIIIVt"II.~I\., .I,. 
Havana, de 192M, - promulgada pelo Decreto n." 18.956, de 22 
/J~ olltllhm lit: J 929, ~ fllJO nrt. J R Jnenttl, de todoH 0:1 ImpoHtolf 
'~ftltutla'!l, u eJlIIdo tia MIssão tllplom6tlca, quando pertencer 
ao respectivo Governo. 

Ainda, o ort. J H (In RCHOluc;õo sôhre Imunldodell dlplom6t1cD!, 
IIclHlndu pel" 1IIIIIltu'II lI\! Dll'clh, Inlcrnudnnnl, nu KCHai'o de 192/), 
em Nova York, isenta o chefe e o pessoal das Missões diplomá
ticas de todos os impostos diretos e taxas anãlogas. 

Como se vê, não se referiu o citado art. 18, da Convenção 
de Havana, às taxas, que foram previstas pela Resolução votada 
em Novn York. 

Combinando essas disposições com as praxes vigentes nas 
mais cultas nações e as lições dos internacionalistas mais autori~ 
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~ados, construi mos a nossa doutrina e a praticamos, ininterrupta
mente. há dezenas de anos. 

Esta pode ser resumida da maneira seguinte: 

QUANTO AOS FUNCIONARIOS DIPLOMATICOS 

1.") Em face do art. 18 da Convenção de Havana. de 1928, 
há isenção: 

a) de todos os impostos pessoais. sejam nacionais ou locais; 

b) de todos os impostos territoriais sõbre o edifício da 
Missão. quando êste pertencer ao respectivo Govêrno; 

c) dos direitos aduaneiros sõbre os objetos destinados ao 
uso oficial da Missão. ou ao uso pessoal do funcionário diplomá
tico ou de sua família. 

Essas normas são de direito positivo, obrigatórias, porque 
imposta~ por uma Convenção, que, uma vez ratificada e promul
\I,,!Ia, corno fie acha, tem fôrça de lei. 

2.") Relativamente às taxas, [.'roprlamente ditas. não há dis
posição imperativa. com fôrça de lei, mas a resolução do Insti
tuto de Direito Internacional. adotada, na sessão de 1929, em 
Nova York. que não tem êsse caráter. 

Porém, 011 edifícios das Missões. desde que pertençam aos 
rellpectlvolI Governoli, por cUllturne élnUgo e por cortelda, delas 
estão isentos. dependendo de reciprocidade. caso tenha o Brasil 
edifício próprIo para sua Missão, no Estado a que pertença a 
Embaixada ou Legação pleiteante do favor. sem dependência de 
reciprocidade, no caso contrário. 

QUANTO A CÔNSULES 

Não há norma de direito positivo que se refira à isenção de 
Impostos, em favor dêsses funcionários, que dêle geralmente go.
zam, devido a um costume oriundo da cortesia internacional. 

Embora mais restritamente, se lhes concede, como aos diplo
matas, a dos Impostos pessoais diretos e dos que gravam os bens 
móveis. desde que haja reciprocidade. 
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Se, por~,". o eJlflclo lIede do Conllulanlo pertencer ao respec
tivo Govêrno. penso que se deve aplicar a mesma norma adotada 
em relação às sedes das Missões Diplomáticas, já pelo mesmo 
princípio de cortesia, já porque, a meu ver, o fundamento dessa 
isenção é o fato de pertencer o edifício a um Estado estrangeiro, 
desUne-se a Embaixada, Legação ou Consulado. 

Resta a questão levantada, s6bre a vigência do art. 11 do 
Decreto-lei n.o 2.869. de 13 de dezembro de 1940. 

Opino peja negativa. 

Teve o referido Decreto-lei por fim regular a exploração do 
Serviço de Âguas e Esgotos, quando vier a ser feita por emprêsa 
concessionária, o que ainda se não verifica. 

Não há, conseqüentemente, motivo para considerar vigente 
o seu art. 11, somente porque empregou o verbo ficar no tempo 
presente, 

1',", uln ,111I11I11I1~l\u, lIlt (i"v~""u:t l'~~I~fHI, l.!llhtc.luüllt e Mu
nicipais pagarão as taxas daquele serviço. Entretanto, assim se 
não pratica, porque o mesJ'l)t) Jerv;ço con.ínua a cargo do Min .... 
térfo da Educação e Saúde. 

Niio há porqlle ndotAr IImn dunllclade de 'nterpretAçAo. 

Uiu dI: J"III:II'II,l!III;iH til: IIIltlo c.I~ 19i2, - ~.dolltooBarroll. 



EXECUÇAO DE SENTENÇAS DE TRIBU. 
NAIS BRASILEIROS PELOS CONSULES. 

PARECER 

Estou de pleno acôrdo com o' parecer da Divisão Consular. 

Entre as atribuições dos Cônsules brasileiros, como agentes 
de execução, não figura a de fazer cumprir sentenças de quais
quer tribunais judiciários ou administrativos. 

Nessa qualidade, têm êles, apenas, funçõ'es administrativas, 
notariais e de oficiais do registro civil. 

Alllilm, penso que se deve responder ao Tribunal Marítimo' 
Administrativo que a execução de suas sentenças não pode ser 
proceuada pema ('ÁneuJes. 

Rfo de Janeiro, em 29 de maio de 1942. - S. do IllgoBattCJS. 



ADMINISTRAÇAO DE OBRAS POBLICAS 
NO ESTADO DO MARANHAO. CON· 
TRATO COM A ULRN MANAGRMENT 

COMI'ANY, rm NOVA YOltK. 

PARECER 

Não conheço os têrmos do contrato, entre o Estado do Ma
ranhão e a Companhia. 

Segundo informa, r-orém, ° Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, Isentou ° referido Estado a contratante de qualquer 
ônus tributário federal, estadual ou municipal. 

NA" Ilflllv". tI'~III1'~ÃII ~lIlrv. Irll",I', t1v. 11I1111rl'l,I1 rell"onl 
'lU '1' ... 1, 

Não a fazendo ° contrato, que é a lei entre as partes con
frnlntllrll, It III"uu~", &:uIII11ttC luze-lu I «unde li lei nllo dIstingue, 
a ninguém é licito distinguir). 

f'",' .... ·~ .. 'n tll"I'" 'I"" rnlln 1111 1~1I"1I1" ""IIIJlI'U'lIl'In I'Jtrn 1'''11-

~ 1!~ll!t' hil!n\;ftll .II! 1IIIIIllbhlli tI!Jcl'l:Illi. 

Ninguém o contelita. 

UUlllUlo, put~m, tltf um contrata, assim dlsp6t, assume li tes-
r:'Onsabilidade do pagamento do mesmo impôsto. 

I"C " 1'''1' ~ .. vvrlf"'n "" ,",11m 1'111 ",,,·e .. u. 

O Imp6sto de renda deve ser pago. mas pelo Estado e não 
peJO UJen Mltnaoement Compilny. 

Rio de Janeiro, em 30 de maio de J 942. - S. do Rego Barros. 



PERDA DE NACIONALIDADE POR 
PARTE DA MULHER ALEMA QUE 
CASA COM ESTRANGEIRO. E SUA 

rmAQUISIC;1\O PELA VIUVEZ. 

PARECER 

Regem a matéria as leis alemãs, de 1 de junho de 1870. de 
22 de julho de 1913. de 5 de novembro de 1923 e o Decreto de 
5 de fevereiro de 1934. 

Pelas disposições das leis e decreto citados, pelo casamento 
com estrangeiro. perde a mulher alemã a nacionalidade, mesmo 
Rendo o marido apátrida, ou quando. pela lei nacional dêste. não 
1'IIlrfUlrit IUfudl.l U bllíl fIIlclcml2lld .. de. 

Dissolvida a sociedade conjugal. por divórcio ou morte do 
marido, ceadquice a mulher a nacionalidade de origem, sendo 
capaz, de boa reputação e fixando domicílio na Alemanha. 

COIIIO He ve. 11 n~ilfJlIl!llC;ão se não verl(ica automàticamente. 
t1~"CIlt11: d •• 1'I:ll11tÚfI ~ pruVII d .. quelt:1I tr~1I requhlltoll. 

Que é êsse o direito alemão, consta da maioria dos compên
dio_ e tratadoH de Direito Jnternaclonal Público ou Privado, tais 
Como: Fauchille, Bonfils, Hildebrando Accioly, Clóvis Beviláqua, 
Eduardo Espinola, se hem que pouco precisos, quanto à reaqúi
'.lç:ir" 

A Lei de 22 de iulho de 1913 encontra-se, na íntegra, no 
tT,. .. ité (;"",:ral de la Nacionalité dans les Cinq Pacties du Mon
de... de E. Uourbousson e no livro, de Richard W. Flournoye 
Manley O. Hudson. «A Collection of Nationality Laws of Va
,.ir,., ~ f:fllllJl rlc"., 

Não tem éste Ministério a atribuição de certificar ou. mesmo. 
informar. oficialmente, ~;ôbre a legislação estrangeira. 
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No momento. os negócios da Alemanha, no Brasil, estão con
fiados à Embaixada da Espanha. 

Talvez possa esta certificar aquêle direito, caso os Tribunais 
se não satisfaçam com ns coletAneas IIcimo jndlcndo8. 

Rio de }aneh'o, em 20 de junho de 1942. - S. do Rigo 
Barros. 



PRECl!oeNClA DlPLOMATlCA ENTRE 
PUNOONARIOS CIVIS B MILITARES. 

PARECER 

o assunto era regido pelo Regulamento para os Serviços Di
plomático e Consular, aprovado pelo Decreto n,o 24,113, de 12 
de abril de 1934, artigo 76, 

O .. rtigo 88 do Decreto-Jei n.o 3.084, de 1 de março de 1941 
(Estatuto dos Militares), alterou a ordem de precedência entre 
os funcionários diplomáticos e os militares, achando-se êstes em 
rnlllsão diplomática ou de caráter diplomático, permanente ou 
tru,."lIl" j", 

e princípio de direito, consagrado pelo artigo 4;°- <ta Intro
dução do Código Civil, que a lei r;osterior revoga a anterior. 

Não há dúvida, portanto, quanto ao dispositivo vigente sõbre 
o 118811010 em apr~ço. 

Jlcijt:, úluúlllu:nlt:, ia t:DJ:~cie o arlJoo 1S8 do Decvreto-lel 
0.° 3.084. 

Rio de Janeiro, em 27 de Julho de J 9i2. - S. do Rêgo BarrOSo 



MODlPICAÇOES DOS T~RMOS DA CON
VENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE LI
NHAS DE LIMITE DE CARGA DOS NA
VIOS MERCANTES. ASSINADA EM LON-

DRES. 1930. 

PA-RECER 

Por acôrdo mútuo entre as partes contratante!!, provocado 

pelo Govêrno da Grã-Bretanha, loram modificados os têrmos da 
Convenção internndrmnl "c,hre 1/""011 clp. Jlmltp ,lp ('O ruo rlo'l IIn

vias mercantes, assinada, em Londres. a 5 de julho de 1930. e pro

mulgada, no Brasil, pelo Decreto n. o 2.536, de 22 de março de 

1938. 

A!I modificaç{les CQn!ltam de Declnrnção elo \'ovêrno nrmll-

leiro, vigentes até 31 de agôsto de 1942. 

Como, porém. lôra a Convenção promulgada por Decreto. 
só por um ato da mesma natureza poderia ser alterada, vãlida
mente, no Brasil. 

Assim o fêz o Decreto n.o 8.068, de 17 de outubro de 1941. 

Pejo artigo J.o dê!lIte dipJoma, porém, n alteração vigoraria, 
não até 31 de agôsto de 1942. mas enquanto durasse «a atual 

emergência:., isto é, a deficiência de navio!! mercante". cau!lado 
pelos atuais acontecimentos. Proróe, agora, o Govêrno britânico 

prolongar os efeitos da Declaração, ou, seja, a validade da altera

ção, até dois meses após a cessação das hostilidades entre a Grã

Bretanha e a Aiemanha. 

Essa prorrogação coincide com a letra e o espírito do citado 
J)",c:r,:to n,O 13. Or,~. II~ 1')11, 
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Parece-me, portanto, desnecessário seguir os trâmites percor
rjdo~ naquele ano, para modificar a Convenção. 

Pode o Govlrno, desde logo, mediante uma nota, concordar 

com a proposta britânica. 

Rio de Janeiro, em ; J de ag6!1to de 1912. - S. do Rêgo 
Barros. 



ISENÇAO DE CONfRmmçoES SOBRE 
IMóVEIS PERTENCENTES A ESTADOS 

ESTRANGEIROS, 

PA-RECER 

Mediante o aviso n." 290, de julho próximo passado, solicita 

o Ministério da Justiça e Negócios Interiores ao das Relações 

Esteriores esclarecimentos, sõbre isenção de contribuições de que 

deva gozar um prédio pertencente ao Govêrno britânico. 

Do processo que acomF'anha a consulta consta que aqutle 
Govêrno adquiriu, em 1928, um terreno, sito à rua Real Grandeza, 

sob n." 71, continuando, porém, êsse imóvel inscrito na Prefeitura 

em nome do antigo proprietário, encontrando-se, apenas no índice 
remissivo do Departamento de Rendas Djver!la~, uma nota declil
rando, como responsável, o Império Britânico. 

Em nosso sistema jurídico, a translação do domínio opera-se 
pela transcrição do título de aquisição no registro do imóvel. 

A inscrição ou averbação na Prefeitura visa, apenas, fi efri

tos fiscais, não podendo, portanto, sua omissão atingir ao direito 
de propriedade. 

Assim sendo, uma vez feita, aqueles efeitos retroagem à data 
da translação, isto é, da transcrição do título de aquisição no 
registro do imóvel. 

Não nos oferece ° processo elementos para afirmar que o 
imóvel em afTêço tenha sida adquirido para estabelecimento de 
Missão diplomática ou de Consulado. 

É de presumir, porém, que assim ° fõsse, pois, do contrãrio, 
seria nula a aquisição, ex-vi do disposto no art. 20 da Introdução 
do C6digo Civil. 
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Compete à Prefeitura e~i.~íl verific;u,;iio, pcdindo Iht Rej/\ llprt
sentado o título de domínio, do qual deverá constar a transcrição 
li" r~I/I~I .. () do IIII1Ivrl. 

Isto posto, examinaremos o mérito da consulta. 

No aviso n,o 226, de 22 de novembro de 1911, dêste Minis

tério ao da Educação e Saúde, acha-se bem resumida a jurispru

dência firmada, com fundamento na boa doutrina, nos usos e nos 
;lIwl intcrlllldolllll'l. 

~sse resumo é o seguinte: 

- Quanto aos funcionários diplomáticos 

1.") EIIl face do art. 18 da Convellçiío de lIavana de J 928, 
há isenção: 

n) ti,. (odor. .,,, (1IIIH,h(OH 11t''1llOlIlli, /it'Jtlm lHldonlllll 011 loruill : 

b) de todos os impostos territoriais sôbre o edifício Qa 

Mi<iSiio, quando êstc pcrtcncer no ref4pectivo Governo.; 

c) dos direitos aduaneiros sôbre os objetos destinados ao 
!!';o oriclal cI .. Mi.'lsÃo, 011 .. o 11"0 IH,cHioill d., r"lIdou/ulo dlr··IIt",h 
til o ou dI' "1111 (fI",IIIII, 

Essas normas süo ue uireito positivo, imperativas, porque es

tabelecidas por uma Convenção, que, ratificada e promulgada, 

'I'/ll fôrça de h'I, 

2.°) Relativamente às taxas, propriamente ditas, não há dis
posição imperativa, com fôrça de lei, mas a resolução do 'n"ti
tulo de Direito Inlrenaclonal, adotada na sessão de 1929, CIII 

Nova York, que não tem aquêle caráter. 

Por costume antigo e por cortesia, porém, delas são isentos 
os edificios das Missões diplomáticas, desde qUE': pertençam aos 
l'csl'l'l:tívos Go\'erJIos, llepclldelldua iscnçiiu dc rcdpr'oclllnllc ou 
sem dependência desta, conforme possua o Brasil, ou não, edifício 

própio para !il!il Missão, no Estado cuja apresentação pleiteia o 

favor. 



- 466-

Refere-se às taxas cobradas pelo Poder Público, pelos servi
ços por êle prestados. 

Assim, o lato de, num Estado estrangeiro, pagar a Mis!;ão 
brasileira taxa de consumo de água, porque o respectivo serviço 
é ali prestado por em,:'rêsa particular. não nos inibe de conceder 
a isenção desta taxa, à Embaixada ou Legação daquele Estado, 
desde que, no Brasil, seja ela cobrada pelo fisco, 

O que importa saber ê se- ali gozamos de isenção das taxas 
auferidas pelo Poder Público. 

Em conseqüência, opinamos que, urna vez provado yuc o do
mínio do imóvel em aprêço pertence a'O lmpério britânico, tendo 
sido adquirido para sede de Missão diplomática ou Consulado, 
deve ser concedida a isenção solicitada. 

Rio de Janiro, em 11 de agôsto de 1942.- S. do Rêgo Barro:'l_ 



PAGAMENTO DE PERCENTAGEM. Dl~ 
15 %, A QUE SE REFERE O ART. 26. § 
3.·, DO DECRETO-LEI N.· 791. DE 1938. 
AO CóNSUL BEA'f-A VE-TT'ORI ESTE-

VES. 

A disposição do art. 26, § 3.°, do Decreto-lei n.O 79 J, de 14 
ue outubro de J 938, é imperativa e de uma clareza mnidiann. 
Não oferece margem a interpretações, In claris cessat inferpre
fatio. 

Nenhuma distinção fêz, entle Cuncioll{lrlo de um ou outro 
sexo, 

Onde a lei não distingue, a ninguélll é licito distinguir, 

J)p~dp CJII€, () FIIII("ion{H/O (Im: dll~!lP" f" K nll ,. ~P Pllrontrl' 

llil" (·oncll .. r'l"" d" ~ 'J.:' dll IIrllllll ,11",1/, to t:/lll /·"",.,1". ("111 j"l'l'" 
le~tflVel direlLo <lO l:aIJóllllClIto da j1l'rl'j'IIII1U""', de 1 ~ '/t .. 

Rio de Janeiro, em 26 de agôsto de ]912. - S. do Rêgo 
DarrOfl. 



NAVIO "WINIJIIIlK", CUl'!.l)lTO t,tumo· 
GRAFARIO DE SúDITOS BRITANICOS. 
CRlmrro HIPOTECARIa DO GOVeRNO 

NEEIlLANDns, 

1.0) Em nota-verbal, n.o 139, de 22 de maio dêste ano, diz 

a Embaixada da Grã-Bretanha que o Govérn0 d0!; E~I;jdl)s Uni

dos adquiriu o navio "Wímlhúh c peryullta ~e ús creú'Jrcs briltl
nicos. que haviam cmprc::;tado dinheiro à pes::;oa jurídici'I alemií, 

pfl,pri~t!Hia ,Il) "avi,,_ .\""<"11 .tlrl~li' '~." "" (;'j"<-' "" l"rI~.llt-Il" "" 
;"1O dos E.!!tado~, UniJos, p<1fó\ a <:ohrall~n de !ieu cr(odito, 

Depreende-sc, da própria nota, que aqueles credores são qui

rografários nenhuma prelação tendo. em relação ;toe; demai~, /1(':11 

qualquer privilégio lhes cabendo sôbre o referido navio, 

o princípin d'/T"illilnlí', {'f11 díwíl" ',"ri\l'" i')lI;,I, d.' '1"" '''I I'" 
trimônio do devedor é a garantia comum de seus credores: porque 

quem se obriga obriga b que é sem>, atinge aos bens constitutivos 

dêsse patrimônio, ~nquanto dêle fizerem p,nte, enquanto r'Crll'n

terem ao devedor. 

o bem alienado, <1 menos que o sej<l em frilude da rxccuçi'io, 

escapa àquela regra geral, exceto se fór objeto de UlII direito 1eil1 

de garantia. No caso da consulta, !Sendo os credores britânicos 

meramente quirogrãíário:', sem preferência, em fate de outros 

credores, sem privilégio, que assegure 'O direito de sequcla, sóbrc 

o navio, nenhum direito Ihr:-:, ilssistc de pcdirl'lII () praçFTnlcnto ;111 

Govérno do Bril';il ou ar) d()~; 1::,1;.<1.,:; UfJid().~, ~;iJJllf'lItC <:<.,"11;1 

o devedor alcmão U:m direito e ação. 

O seqüestro, a que alude a nota, não altera o aspecto jurí

dico da questão, desd~ que (oi levantndo ex-vi lcgis. 



- 161)-

2.°) Tamhém a Lt>í1ação dor'! raj~I"R nitlxos, em vll";il~ notaR 

c 1\I~III()mIlJl.I, redalllu (I pagtllllclllo Je um nêJUo, COIll gntllllUn 
hirntrrhrin cln nnvin "Win!l""k ... dn flunl r tIt"ln" n P.~tR(ln ""pr· 
1,1IIc111, •• 

Entre os credores prelativos, figuram, em primeiro lugar, os 

fillllnrc'" de> 11m dirl'il,) unI d,. narltllf/ít, (/111' ItHtillll1P o farAl", til" 
ÜllllS real sôhrc dclcl'IlI//I:ldil (OU,t;;1. 

Sim direito'l r('ílic; de:- ~lnrnl\tin n hipot('ról, n nntkrt><;t' r (' 

1"'lIh"" quI' NIII,'lIu," /I (/lU/IH, "t,hrt' qUI' '1'('11"'", "" .. viII"'.!" ,. .. ,,1. 

ao clImprimento da obriHação. 

Caracterizam a hirílteca os direito!! ,Ie prelat;íio e Ife /ielJ"eJa. 

O primeiro consiste numa preferência e num privilégio sóbre 

fi ohjPI" flrnv~HJ,,; n <;r~,,,,,,ln I'llllnHirn fltll' Il~q .. prlvl16\1'" n,'Ptl· 
/11. "I,)", .. , .. ,,,1,,,, .... 1,,,,1/,,"" .. I/",,"I"''''''l' 1"'1',' " ,",1""'1."';;'11 .,,, 
respectivo seguro Oll da desapropriação nos casos de perda, dano 

ou d"qpropriac/HI, 

Assim, o credor hipotecário tem o direito de excutir a hipo

'''UI, '1un,"I" v""l"Írln, ,. .. "I,IItnl"I" " 1."," 11'11'1""" 'li, ",,,I .. t " .. 

'1""'" " aI .. , .. "I,)., 

Neste caso, terá o adquirente ação regressiva contra quem 

lhe transferiu a propriedade da cousa hif.otecada, 

EtlClII'il/Hlo a c,"-/,t:tlr, do pOli to tlc vl~(a lto lJlrtlto JUte'tll:1' 

cional PriVélllo, a doutrina c a prática "rcitas acham-llc hE"rn firo 

maJao; no!! al'liUO!i 27g, do Cõdiuo BU!llilll1onle, c J 1, do Traindo 

de Direito de Navegação Comercial Internacional, de Montevi

déu, assinado em 19 de março de 1940, 

Dispõe o primeiro : 

,,-A "iP""'f'i! IIIIII'i"III,. " W' I'ri\'lI('\I'"'' .' IPII'IIIIUIUI ai" 
cal'lJtel' rc.d, lllll!lUtuído!! de ilCÔl'Jo cum 11 lei du pnvi-

Ihão, têm efeitos extraterritoriais, até nos países cuja 

legislação não reconheça ou não regule essa hipoteca ou 
êsses privilégios.» 
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Estatue o segundo: 

«As hipotecas ou qualquer outro direito real de ga
rantia sôbre navios de nacionalidade de um dos Estados· 
regularmente constituídos e registrndo!'! segundo !'!ua~ 

leis, serão válidos e produzirão seus efeitos nos outros 

Estados.» 

Firmados êstes ç'rincipios, passo â conclusão. 

Se o Govêrno dos Países Baixos tem hipotecil, legalmente 
constituída e registrada. sõbre () navio 4:WinJhuk». c I!C o (jo

vêrno brasileiro, por qualquer título, adquiriu a propriedade da
quele navio e transferiu-a ao dos Estados Unidos, livre de qual

quer ônus, deve pagar o crédito hil'oterá1Íf) IIOII/'Ul1Jt f ), r.1~ fi niío 

fizer, o respectivo credor excutirá a hipoteca nos Estados Unidos. 
cabendo ;'lO (jovêrno <lm~ ri,-<tno nção rrÇfrp~r.iva um' fn () Rr;l'dl. 

Rio de Janeiro, ~Ir\ 1 ,I .. ~,,·1t'llJbll) ,I., 1'112. _. S. ti.) lU!)., 

Barros. 



RHJ\PlnMJ\ÇAO DH 1'1~INCll'lOS l'UNDJ\
MENTAIS DE DIREITO INTE.RNACIO
NAL, PELO COMITS JURIDlCO I NTER-

AMERICANO. 

Pl\RECER 

o documento elaborado pelo Comité lnlcramcl'icano não ino
va, mas bem compendia os princípios hásicos do Dir!>il/) Interna-

dlJ/lil' I'fÍ "'I,." , 
Caracteriza-o, sohretudo, um l'levado !'('ntill1l'nto dE." soliclArll'

,1".1 .. '''"'''''"1. '''''1.,,.,,,1., 'tI'·\ 1111"'\ I"""" ",- .. , .. u"" 11 .. II"",tI, '111" 
/111110 d"VI'III (Iludldou",. o CIIII,,/vjo dOH IlIdividuOH quanto IIH rdi1-

ções entre Estados. 

Já houve qucllI defí/li!lsc () Jjreito subJctivo ~a faculdade, o 
poder, o desígnio de cada co-associado de agir nos limites do 
;lIlltO l' de nno ser, neslla ellfern d(" nçÍ1o, 'l(OrtudHHlo (1("10 nÇnn 
de outrem:.. 

Ulpiano gravara no pórtico do direito romano os três prin~ 

cípios basilares: honesté vivere - alterum non laedere - suum 

cuique tribuere. 

Essas fórmulas lapidares bem inscrevem o direito no círculo 
da moral. 

Como clencia de equilíbrio social tem o direito, por Einali
dade, assegurar a ordem, sem sacrifício da liberdade. 

Daí decorrem, como corolários, as linhas estruturais do di

reito das Nações, as quais podem ser assim sintetizadas: 

I.C
) O resf.oeito à soberania ou à independência; 

2.°) A igualdade das soberanias; 

3.") l\ Iiv rc dderllli lIilção (10'1 /HlVll~l: 
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4.°) A não intervenção; 

5:) O respeito aos tratados; 

6.°) O arbitramento para dirimir conflitos. 

Dentro destas normas move-se a política internacional ame
ricana, apoiada na solidariedade das nações dêste hemisfério, vi
sando a um estado permanente de paz e de progresso. 

AI reiteração é um grande elemento de convicção e poderoso 
fator para a vitória das i.déias. 

Como tal, merece afloio c aplallso~ 11 reari/'lllóll./IO de I'rilll'Í

pios proj:osta. 

Rio de Janeiro ,em 11 de setembro de 1942. - S. do Rêgo 

'Barros. 



runUCl\c.;l\O DA OUf{l\ '''roI l!.'l' MOI". 
DE PAUL GERALDY. PELA LIVRARIA 
EDITORA VICfOR. DmEITOS AUTO-

RAIS DAS "EDlçoES STOCK", 

PARECER 

Em nota-verbal de 20 de julho do corrente ano, solicitou a 

Embaixada de França que o Ministério dali Re1açôell Exteriore:i 

In(ormas~e às <JutorlJlIde!l competente,., 1) {Im de que cstus ptovJ

denciassem. que <I «Livmrin Editoro Victon eclltnrn n livro «Tol 

.,' Moi ... c1 •• 1'11111 C;"lIddy, 1'1'11111'11'''""" c1I1N .. 1'..11 .. 1\1'" Slm'II ... vlo' 

lando, destarte, os direitos autorais dessa emprêsa. 

Nesse ~;clltido, dirigiu-se o Sr. Sccrctftrlo (;('/'111 no Diretor 

Geral do Departamento de Imprensa e Propaganda, transmitindo 

a 1:1,11.: ilnf,;iio. 

Hespondeu elllla autoridade que, !!cgundo sua opinião, bo!!eada 

em disposições da Convenção de Berna para a proteção das obras 

literárias e artísticas e do Código Civil Brwlileiro, faltava com-

/,tlllld,. I'" (;()v(lrnn rml1 Inl,-,v", h"tIIl"I.~'tltI'''I1'''''''t', r/lf I1A' 

sunto desta natureza . 

. (~ Jurhlkll """li uplnll\Cl, '1lIer do punlo de viII'" do DJI't'1tu 

Internacional, quer em face do Direito Civil e do JlenaT. 

As disi=osições dos artigos 4.°, 6.° bis e 15.~ da citada Con

venção, 672 do Código Civil e 186 do atual Código Penal. entre 

si comparada!!, não oferecem nlClrgem e qllClI'Jllcr dilvld". 

1\ protec;úo da proprleuuue IltcrllrJa, em nosso sistema jurl
dico, se exerce mediante ação privada, por isso que a relação 

jurídica, em sua substância, é de direito privado. 
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o último dos artigos citados, o 186, do Código Penal, é de 
uma clareza insofismável, quando assim se expressa: 

"Nos crimes previstos neste capítulo, somente Re 
proceue mediante queixa, Ralvo' quando prntlcl1dC)s ('111 

prejuízo de entidade de direito píblico.~ 

Nessas condições, só o titular do direito ofendido tem quali
dade para agir em juízo civil ou criminal, mediante ação próprio, 
proposta por procurador devidamente habilitado, demandando a 
reparação que Ihp. aS'IeÇ'Juram é1'1 leiR. 

Qualquer ação administrativa seria ;lfbitr[II'ia. 

Rio de Janeiro, em 5 de outubro de 1942. - s. do Rêgo 

Barrorf. 



CUN~;U\:I'A DA \'.MI\AIXADA DOM HM-
'fADOS UNIDOS DA AMC!RICA, SOBRB 
ISENÇAO DE IMPOSTOS E TAXAS DE 
QUE DEVEM GOl-J\n OS ~r.U~ MEM· 
DlWS, l!.MIIJU!GAHOg H Im!U'1!CJ'JVA~ 

FAMlLIAS. 

pl\llHClm 

A fjm de satisfazer indagação do Departamento de Elltado, 
11"1111/1,,;, h Ellllihi.Ni1t1í1 ,Ihll H.l;lh('(,~ 1I"ill('.1l (JIII1I.1l (J~ IlfW~ t,,~It,
bros e empregados, que, juntamente com as respectivas famílias, 
u',)I'"", ,1 .. "U'/I';i'll' li .. II"'"",,,,,,,,,I,,~ ,,,,,,,,,,,,,,, lO ,,,."., 

VilJ"lftll vêzt!1I te/ll ttlle M'"It1lhlo tle IIlttllUt'.!illtdu lIóhl"e o /tll-

sunto, já havendo o atual Consultor jurídico emitido três pare
cereI! a rellpe/to, c1f1tfldoR de J ó de jftne/ro, 2R cle /11ft/o r. II d~ 

ügõsto do ano corrente. 

N,.~,~", .. ,.", r""", ,.,. "Vllll' M/7."l.r •• li .. '17. li" "ltv.",I.tlt li .. 
11)1 J, enviado 60 Mlfllst~rlo da l..!ducação, estã, claramente, ílr
mada a jurisprudência administrativa brasileira na espécie, ba
seada na boa doutrina, nos costumes e nos atos internacionais. 

~ ela a seguinte: 

1.0) Impostos - Ex-vi do art. 18 da Convenção de Ha
vana, de 1928, há isenção: 

a) de todos os impostos pessoais, sejam nacionais ou locais; 

b) de todos os impostos territoriais. sôbre o edifício da 
Missão, quando êste pertencer ao respectivo Govêrno; 

c) dos direltos aduaneiros sõbre os objetos destinados ao 
uso oficial da Missão, ou ao uso pessoal do funcionário diplomá~ 
tico ou de sua família. 

Essas normas são de direito positivo, porque traçadas por 
um .. Convenção. 
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2.; Taxas - Relativamente a estas, não há disposição im

perativa, mas, tão somente, a Resolução do ln.'ltítuto de VIrcItu 
Internacional, adotada na sessão de 1929, em Nova York, a qual 
não tem aquele carflter. 

Por uso antigo e por cortesia, porém, delas são isentos os 

edifícios das Missões diFlomáticas, desde que pertençam aos res

p'!ctivos Governos, dpendendo a isenção de reciprocidade ou Ilem 
dependência desta, conforme tenha o Brasil, ou não, edifício pró
prio para sua Missão, no Efltado cujo /'cprc':~lIt:alllC! JlJC!ItC'le () 
lavor. 

Esta reciprocidade não é específica, senão genérica e refere-se 

às taxas percebidas pelo Poder Públíc(), 

De acôrdo com essa jurisprudência, passo a examinar os oito 
Itr.nlll d:J com:uh:t. 

Os impostos a que se referem os 5.°, 6.° e 7." itens, são os 

Impostos pessoais, diretos, de que cogita o n.O 1 do art. 18 da 

citada Convenção de Havana, dêles isentando o chefe da Missão. 

o pessoal da mesma, oficialmente reconhecido como tal, e os mem
bro:! das rel!pectíviJlI fnlllíll:lIl. 

O impõsto de consumo ou de vendas de mercadorias (ítem 

1.0
), incluído no preço destas, é um impôsto indireto, não abran~ 

gido pela isenção. 

Os itens 2.0
, 3.0 e 4.0 referem-se, a taxas, remuneradoras de 

serviços. não compreendidas, também, nos privilégios diplomá

ticos, pnquanto a isenção de taxas é concedida, tão somente, aos 

edifícios das Missões, quando pertencentes aos respectivos Go

vernos. 

O 8.° item versa uma questão sem objetivação prática. 

Os filhos menores dos membro:; das Míssi)c~, em vldadc~tcs, 

gozam das isenções acima enumeradas. 

Se falecer o membro da Missão, desaparecendo o motivo da 

isenção, quer a viúva, quer os filhos menores, que continuarem a 
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reMdi, no p.1íll, fjcilrfío nfi cnndiçlin til' '/I/H/l/llff I'lilrhllw'm 'liM. 
dente. 

C)lInlll" ;, .. ,111""1 1""1" oi" ':""""IIr" " .. I" 111'1,11111,,,,,,,"1 .. 'IU\' 

f'tlllClldu : UM ",·tlMO"H 'lue IItlZltIll d~ IHe'IC.:t'teH dlpllllllfllll:lIH não elltllo 
sujeitas ao pagamento de quaisquer impostos pessoais diretos, 

criados em conseqüênc/fl da ijuerra. 

Rio de Janeiro, em 23 de outubro de 1942. - S. do Rêgo 
Barro". 



BENS DE ITALIANA, CASADA COM 
CÔNSUL DE NAÇi\.O AMIGA. APLICA
ÇAO DO DECRETO-LEI N.o 4.166, DE 11 

DE MARÇO DE 1912. 

PARECER 

o Cônsul argentino em Belo Horizonte, Sr. José R. Camino, 
casado com senhora italiana, ~m derf)~itl') na SIICllrllRJ tJI') Banco 
do Brasil, naquela cidade, em conjunto com sua espôsa. 

Obedecendo $10 de~par.ho dn Comi~~ilo cio P1Incln dI': inrl"nizn
ções. reteve a referida SUCUClW) e lfll"Hfl~rlll pll/ll f) titulo .lJ .. /Jf,

sitos Obrigatórios~, indisponíveis, percentagens sõbre aquele de
pósito, ex·vi do disposto no Decreto-lei n.o -4. 166, de 11 de março 
do corrente ano. 

Contra êsse ato, rec1ama a Embaixada da República Argen
tina, mediante memorandum de (j do lII~i'I em CU/HO, c~ IWIII~ IlItc:r

venha êste Ministério. para sanar a errônea aplicação da lei. 

As Instruções eXl='Clidas pelos Ministros da Justiça e da Fa
zenda, em 28 de abril dês te ano, para a execução do Decreto-lei 
n.O <1.166, contêm as seguintes disposições: 

«Art. 1.° ......... . 

§ 2.° - Considera-se alemão, japonês ou italiano: 

I - aquêle que entrou no Brasil cOm passaporte que 
lhe atribua uma dessas nacionalidades; 

11 - aquêle que está inscrito no Serviço de Registo 
de EstCéJngeiro~ como alemão, japonês ou italiano {Car
teira verde, modêlo 19, ou Carteira vermelha. de «tem
poráriob: 

IH - Aquêle que requereu o registo, declarando 
qualquer daquelas nacionalidades. 
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Fica ressalvado o caso de perda ou ítI)uíslção de 
llflclollflJldfltl .. , t",,/'eMt1l1lellt~ "twll!tec.:lJnli veJu Governo 
brasileiro, mediante o rl'l1illto. 

t :s." ri" ,,,,,(.I~/J" li" l'II"II11IL'1I111 •• libt'rVill' /'ir-A .. 

critério seguinte: 

r - havendo f.P/lHfílçí'ín dto lu' 11 fi, li n"l'f~,t)·If;fj hfllj. 
cu-se ,lOS bens e direitos do súdito alemão, japonês ou 
italiano: 

11 __ o "" 1'L'ultue LlI1 CUIIIIIIIIIHu. tI(, M~ IIJ1IlCI\ () De-
creto-lei aos bens e direitos do casal, se o cabeça fôr 
alemão, japonês ou italiano,» 

Nl'tIJIUtnCJ úessns dlSt'Uslções se nplica à Senhora Camino. 

P,lIttflll 11" ,ml .. /'11111 ,"' .... ,,' ... 11 .... 11,.1',IIIMln" 1'1111111 ."I,nllll 11-

11111 Cft/llllll tlfU"/lII/I/J, r. 1"1/' "tiNt'. lIIutlVCI, ufio He IIdlR IUl!cI'Hu 110 

Serviço de Registo de Estrangeiros: além disso, de acôrdo com 
as íeis italianas, perdeu Rua nac/onnlldnde de orlfl"lII, P#!Ju ffl~ft· 
mento com estrangeIro. 

/\/lA'''' , P"/I'l/' '1/11', 1'." r".,I' 01'"1 """"""".('1'11'" tI.'IIIIII 1'1111.11111, 
não estão os l!eUlI uens e direitos sujeitos às prescrições do De
creto-lei n.o 1. 166. 

Além disso, se bem que não gozem 011 CônRulell dOR mCllmnR 

prerrogativas atclbuldas aos diplomatas, lllgumas lhes são reco· 
nhecidas, já por convenções, já pelos costumes ou práticas ínter~ 
nacionais. 

o Regulamento sõbre Imunidades CO:lsulares, adotado pelo 
Instituto de Direito Internacional, na sessão de Veneza, em 1896, 
estatui: 

«Art. 13 - 011 Cônllu)t'1I /lno CU"pl'/1l1ncloll de pnOIlr I 

1.°, os Jmpostos pessoaJs diretos e as taxas suntuârJas: 

2.°, os impostos gerais sõbre a fortuna, tanto sôbre o 
capital quanto sõbre a renda: 3.°, os dízimos de guerra.:. 
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A Convenção de Havana de 1928. sõhre Agentes Consula
res, no artigo 20 dispõe: 

«Tanto os agentes consulares, quanto os emprega
dos de um Consulado, nacionais de um Estado, que os 
nomeie, que se nã'O dediquem a negócios, com fins lle 
lucro, no Estado onde desem'penhem suas funções, estão 
isentos de tôda contribuição nacional do Estado, da pro
víncia ou do município, imposta à sua pessoa ou bens, 

exceto da que recaia sôbre a posse ou propriedade de 
bens imóveis situados no Estado em que exerçam as suas 
funções 'Ou sobre 0:1 proJulo,~ dO:i /JIC:WIO:i. O!l illIPlllc:i 

consulares e empregados, nacionais do Estado que rq:·re
sentam, estão isentos de impostos sôbre os ordenados, 
honorários ou diárias recebidos por êles em retribuição 
dos seus serviços consulares.» 

Ora a retenção, a que se refere o memorandum da Embaixada 
argentina, infringe, flagrantemente, as disposições acima citaoas. 

Nessas condições, penso que deve ser atendida a solicitação 
daquela Embaixada. 

Rio de Janeiro, em 10 de novembro de 1942. - S. do Rêgo 
Barros. 



CONStlT.TJ\ DJ\ P.MI\I\IXI\DJ\ D()~ HS
'J'1\DOS UNIDOS 1>1\ AMnlUCA. somm 
ISENÇi\O DE IMPOSTOS E TAXAS DE 
QUE DEVEM GOZAR OS SEUS MEM
BROS, EMPREGADOS r. RESPECTIVAS 

I'AMIUMl. 

pJ\rmcrm 

Sôbre o assunto, emiti parecer em 23 do mês próximo passado. 

A informação, que ora se submete ao meu exame, concorda 

com a essência daquele parecer. 

E!';tou, portnnto, de ncônlo com o !leu tl"Of. 

Como. ç'Orém, entrou ela em millúcia~, convém acrescentar à 
resposta ao item 11 que, em face do disposto no art. 52, inciso 
lO, do Decreto-lei n.O 4.655, de 3 de setembro de 1942 (Lei do 
Sêlo), gozam de isenção os papéis em que o pagamento do sêlo 
caiba a Estado estrangeiro, diretamente, ou por intermédio de 
seus rer-resentantes diplomáticos ou consulares, desde que haja 

reciprocidade, provada mediante declaração do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Rio de lanelro, em 18 de dezembro de 1942. - S. do Rêgo 
Barros. 



IMUNIDADE DE JURISDIÇAO DOS CôN
SULES. COBRANÇA DE MULTA IMPOS
TA PELO INSPETOR DA ALfANDEGA 
DE MANAUS AO CONSULADO GERAL 
DA COLOMBIA, NO ESTADO DO AMA-

ZONAS. 

PAHECEH 

Em face da minuta ou exposição do Encarregado de Negó
cios da Colômbia, submetida à minha apreciação e que vai por 
mim rubricado em suas duas fôlhas, parece-me que não f'Ode ser 
iniciada e, se o foi, não pode prosseguir ação executiva, contra 
o Consulado Geral daquele país, no Amazonas, para cobrança da 
multa, a que se refere a minuta. 

A doutrlDa, o Regulamento de Veneza, a Convenção de Ha
vana sôbre agentes consulares, art. 16, o Código Bustamante, 
art. 338, consagram a imunidade da jurisdição territorial em rela
ção aos Cônsules, no que toca aos seus atos oficiais. 

Se assim é em relação aos Cônsules, com mais forte razão, 
quando se trata dos Consulados. 

Entretanto, é contra o Consulado Geral da Colômbia que 
se pretende propor o executivo fiscal. 

Nessas condições, concordo com o que propõe o IIm da mi
nuta, por ser uma solução prática, dentro das normas de direito 
e da cortesia internacional. 

Rio de Janeiro, em 2 de dezembro de 1942. - S. do Rêgo 
Barros. 



PERDA DA NACIONALIDADE BRASILEI· 
RA. FILHOS DE PORTUGUeSES NASCI· 
DOS NO BRASIL E DOMICILIADOS EM 

PORTUGAL. 

PARECER 

1 - FHhos de portugui:ses. nascidos no BrnsH, com dupla 
nacionalidade, domiciliaram-se em Portugal. 

Para que ali permaneçam, exigem DS autoridades portuguêsas 

(Direção dos Serviços de Emigração da Polícia de Vigilância e 
Defesa do Estado) que se documentem como cidadãos portugue
scs a fim de adqulrlrcm bllhetcs de Identidade, com n nacionali

dade portuguêsa. 

Discutem os Cônsules brasileiros, em Funchal e no Pôrto, se 

esse ato importa, para os que o praticaram, em perda da nacio· 
nalldadc brnnilelrn e, n rCllpelto, fie rne pede um parecer. 

2 - Em nosso sistema jurídico, a nacionalidade, sua aquIsI

ção e sua perda regem-se por preceitos da Constituição, artigos 

115 e 116. 

nflte último (lI/111m dll!l'õe: 

C'Perde n nacionFllidndr. (l hrn~ilrlrn: 

n) que, por naturalização voluntária, adquirir outra 

nacionalidade; 

b) que, sem licença do Presidente da República, 
aceitar de govêrno estrnnociro ('omis!liío (lU l'mrr~nO 

remunulldo : 

c) que, mediante processo adequado, tiver revo
gada a sua naturalização por exercer atividade política 

ou social nociva ao interêsse nacional.» 
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Ao caso da letra b, acrescentou o art. 2.° do Decreto~le, 

n.O 389, de 25 le abril de 1938: - «Como tal considerada a 
prestação voluntária de serviço militar.~ 

Por sua vez, o Decreto-lei n.O 1.317. de 2 de junho de 1939, 
alterou essa última disposição, suprimindo o vocábulo «volun

tária:!>. 

3 - Preliminarmente, parecem-me inoperantes, porque in~ 

constitucionais, as citadas disposições dos dois Decretos-leis. 

Na hierarquia das leis, as constitucionais são Fredominantes; 
traçam limites à ação do legislador ordinário: estabelecem princi~ 
pios jurídicos fundamentais, que são verdadeiros dogmas, aos 

quais têm de se adaptar as outras leis. 

A esfera de ação do Direito Constitucional compreende a 
suprema constituição do Estado, a determinação d03 órgfios reali
zadores das suas funções soberanas, os limites destas, as relações 

entre a soberania política e os governadores, e os direitos fun

damentais dêstes. 

Conforme a Doutrina Duguit, a di~t1nçíío, entre ;'IR lelR conllti
tucionais e aS ordinárias. consiste em que há certas leis que são 
feitas de uma forma particular, por um órgão especial, e que não 

podem ser, nem modificadas, nm alteradas, nem abrogadas pelo 

legislador ordinário. 

Habitualmente, as leis constitucionais contêm disposições 

sôbre as obrigações gerais do Estado e Sua organização política. 

Pouco importa, porém, o seu objeto; seu caráter particular 

diz respeito, unicamente, com o caráter do órgão que as faz. 

O simr'les fato de ser prevista ou incluída na Constituição, 
torna qualquer matéria de caráter constitucional, intangível, por~ 

tanto, para o legislador ordinário; só o poder constituinte poderá 

tratá-la, modificando-a ou abrogando-a. 

Eis porque consideramos inconstitucionais e, portanto, inope
rantes e inexequíveis, as citadas disposições dos Decretos-leis 
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.ns. 389 e 1.317, que modificaram o dispositivo do art. 116, letra 
b, da Constituição vigente. 

4 - Vejamos, agora. se, em face dos preceitos constitucio
nais, perderam a nacionalidade brasileira as pessoas a quem se 
refere a consulta. 

São brasileiros natos, com dupla nacionalidade, porque, filhos 
de portuguêses. nascidos no Brasil, residem, atualmente, em Por~ 

tugal. 

Não adquiriram a nacionalidade portuguêsa, voluntària
mcntc, por nólturnJiznçiio l"clJucl'lun, ou JIIclllnntc n tled/ll'Ol,;no 
cXJ:'l'essa, prevista no art. 18, inciso 3.°. in fine, do Código Civill 
Português, senão porque passaram a residir em território de Por

tugal, e o cilado art. J8, inciso 3.°, estatue que são cidadãos por

tugueses: 

«Os filhos de pol podugu~s. ainda que êste haja 
sido expulso do território português, e os filhos ilegíti

mos de mãe portuguêsa, nascidos em país estrangeiro, 
que vierem estabelecer domicílio no território port1l0ut:~,» 

A/lIIIIII, "elo IIIJljr,h~" (lIto de J'lxllrelll rellldêm:la em POJ'tuUal, 

são considerados. ex-vi do disposto no art. 41, do citado Código, 
como ali domiciliados e, conseqüentemente, portugueses. 

Não houve naturalização e, muito menos, naturalização vo

luntária, mas, pode-se dizer, aquisição, compulsória e automática, 

da nacionalidade portuguêsa, sem qualquer ato "'-expres!'!o de 

vontade. 

Mas, pelo preceito do art. 116, letra a da Constituição, perde 
a nacionalidade brasileira o brasileiro que, «por naturalização 
voluntária, adquirir outra nacionalidade». 

Logo, o que a adquire, compulsõriamente, automàticamente, 
por fôrça de lei do país em que foi residir, não incide no disposi
tivo constitucional em aprêço. Do contrário, seria a lei estran
geira criando um caso de perda da nacionnlidade brasileirn. o 
que se não admite. 
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5 - Pretende-se, porém, que a perda decorre do disposto 
na letra b do mesmo artigo modificado pelos Decretos-leis ns. 389 
e 1.317. 

Já firmámos que a modificação é inconstitucional e, ~m con
seqüência, inexistente. 

Ademais, mesmo que tivesse valor jurídico, não atingiria às 
pessoas, a quem se relere a consulta. visto como não prestaram 
elas o serviço militar: ficaram, apenas, sujeitas a prestá-lo. 

6 - Nessas condições, opino que não perderam a nacionílli
da de brasileira. 

Rio de Janeiro, em 16 de dezembro de 1912. - S. do Régo 
Bairos. 



ABI!RTURA DE UMA SUCESSJ\O, NO 
BRASIL, NA QUAL SAO HERDEIROS 
ITALIANOS RESIDENTES NO EXTE-

RIOR, 

Pl\ JUK: rm 

Pedem-se os bons oficios dêste Ministério, no sentido de 
informar italianos, residentes no efltrflngelro, da Ilherfura de lima 
twce8!Ciío, no llraHIJ, no qual filio herdeiro!!. 

SeÇJundo di!'lpõe o nrt. 479 do \'(ulIÇJo elo ProrrRRo \'lvll, 011 
1.r."ll,,"'oll 1111111'1111'11 /10 1'1I1/'illlllt'I"o IIr,.no Clliltlllll J"U' rdltül, CUIII 

o prazo de sessenta dias, no máximo, correndo o processo com o 
curador que lhes fõr dado pelo juiz. 

~ êste o meio legal de informá-los da abertura da sucessão 
e de chnmá-JOII n Juízo pnrn ncolllpnllhnrrlll " Jlr,,(~rRRU dI' 111-

ventArlo. 

Não se paralisa, portanto, o processo pela ausência dos her
deiros. 

Nada se opõe, entretanto, a que o Ministério, oficiosamente, 
atenda ao pedido. procurando dar aos interessados ciência da 
morte de seu irmão, e da conveniência de /!e (fl2erem repre/3entflr 

no Inventárlo. 

O eRtado de guerra em nndn Influe l'Iôhre o COllO. 

Rio de Janeiro, em 17 de dezemuro de 1912. - S. do R~go 
Barros. 



PROTOCOLO DE PAZ, AMIZADE E LI-
MITES, ENTRE O PERU E O EQUADOR. 

PARECER 

1.0) Nossa Embaixada no Pcru peJe. por lclclJfallla, pare

cer sôbre o alcance dos artigos V. VII e IX do Protocolo de 
Paz, Amizade e Limites entre o Peru e o Equador, firmado nesta 

cidade, em 29 de janeiro do corrente ano, e as atribuições nêles 
outorgadas aos quatro governos mediadores. 

Opina aqucl;t Emhaix .. dn que n JTI('dim,;:ío, no!'! rd('rido!'! nr

tigos prevista, só poderá ser exercida, quando solicitada, conjun

tamente, por ambos os contratantes. , 

2.~) Aos Estados Unidos, à Argentina, ao Brasil e ao Chile, 
UJ11íun(:III1<:lI'(', rflJ :tfriIJllj,llJ, 11('\" I',·r'·lld" 1',.,. r,· 1,,,_ " "111'1" 

papel de mediadores e garantes, conformc re~;!'ialta, clara 111 C 11 l(', 

dos artigos m, V, VII e IX. 

Como mediadores, cabe àqueles quatro Estados cooperar, 

com os contratantes, na solução de quaisquer dúvidas, reJ;Jtjv<l~; II 
execução do Protocolo, até a demarcação definitiva das frontei
ras entre o Peru e Equador, inclusive nas alterações ou retifi
cações, que a realidade geográfica imponha, da linha estabelecida 

no artigo VIII. 

Como garantes, compete-lhes assegurar a execução das cláU
sulas pactuadas, transitórias ou permanente!'i. 

3.°) A Convenção de Havana, sôbre tratados, estatue, no 

artigo 13: 

«A execução do tratado pode, por cláusula expressa 
ou em virtude de convênio cspecial. ser posta, no todo 
ou em part~, ~'oh a Wlrantiil de um ou m .. i'l Estildos. -
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o Estado Harill1(~ l1ao podertl iflkrvir 11;1 cxcnllJIO do 

triltildo, scnão ClII virtude de solicitaçüo de ullIa das 
partes interessadas e quando se rcali7:afcm as condiç()('s 
so(, ;I~; qll;li'l r .. i "':Iil '111;,,(;1 11 1111"1\"'111;111', ", 'li' fll~,(I,I" 

~; ... lhe scrfl licilo ClIl(Hcuar lIIeios aulol'izados pelo direito 

internacional e sem outras exigências de maior alcance 

do que as do próprio Estado garantido.» 

4.°) Se a garantia é prcstada por dois ou mais Estados, 

devem todos agir de comum acõrdo, qmmdo <1 flólmntiól rrlr coll'
(ivn : ~ll' o Ilfío rll I' , (~ dll'l'llo do E.'lIndo, qUl' foi 1IIIIIIIado 1'111 pri-

llleiro luuar, entcnder-sc a respeito com os seus consortes. 

No caso de desacõrdo entre os Estildos f1ilrilnlcs, cileln 11111 

garante o tmtado, segundo sua própria interpretação. 

5.°) Divergem os autores C)uanto <10 modo (lI' ólflir ,lo Ec;
(;111" 011 do", l~rll;lIlo," \lnl'lIl1(I·~I. 1III'IIIIIIIltl .. , 1I11~, 11111101' c UUII'O!'i, 

IlIenor extcnsão à intervenção. 

Penso, com Clóvis Bevililquil, que o Hilf<lllte prO/lletcu a ~lf" 

cooperação e é obrigado por ela, ainda quando tenhn n('("rc;~irl;)d(' 

tlr rn7.rr c;nn'lrídll". 11111r111 'I"r Irl1l", ,I .. 11""1 ri,. 111 .. 1"" '11.,1"111"", 

1';11'11 n)fl~"\11I11' 11 ('XI~('I",;i\" do l'ilclWlllo, 

6.C
) Concluindo. As atribuições outorgadas pelo Protocolo 

aos quatro Estados mediadores e garantes, silo: a) coopernf, <:0111 

o Pl'ffl r: o ECJllildof, lia ~iolfl<:i'ío d;I~1 dl'IVlda!1 "11 dl"lIICC,,'d()~, '1IW 

surgircm na cxecução do mesmo; b) assegurarem, pelos meios ao 
seu alcance, pcrmitidos pelo direito internacional, o respeito às 

cláusulas pactuadas; c) agirem conjuntamente, nesse sentido, 
desde que o solicite qualquer dos Estados contratantes, pois a 

garantia é, no caso, bilateral. 

.': l?Lr, ,'(lc; JallC'i:ro;, ('111 lO d,' dl'Z('11111l1l dl' 1'),12,- S. do n~\I() 
n~~·;~óS.;·' .' .' . . 
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ISENÇ)\O no IMPOSTO DO Sf!.LO EM 
CONTRATO DE LOCAÇJ\O DE PRcmIO 
URBANO AO GOV~RNO DOS ESTADOS 

UNIDOS DA AM~RICA. 

PARECER 

o Instituto de Aposentadoria e Pensões uos l3ancários peue 

oeclare êste Ministério que um contrato de locação de prédio 

urbano, entre o suplicante e o Govêrno dos Estados Unidos da 

América, está isento de sêlo, de acôrdo com o art. 52, n.O 10, do 
De(' r('f() .. lri n.n 4.6(;5, t1~ 1 d~ !~rf(' 111 h 1'0 d" \912. 

Segundo a citada disposição, gozam de isenção os papéis em 

que o pagnmento do sê/o cniha :l Estndo cstrnnnriro, dir('lllllll'lIfl'. 

ou por intermédio de seus representantes diplomáticos 011 ('onslI

larr", tl"'ul,, '111" IH'j" "",·lr·r .. dtl",lr. "",vllIl" 111 .. .111""" d .. d,lI',t/;Ií" 
d .. Mlllhll:rlo lla~ I~dat,;ík~ Exter1ore~. 

No caso ~m aprêço, é locatário o Govêrno dos Estados Uni~ 

dos, cabendo-lhe, portanto. a obrigação de pagar o llêlo do c(),,~ 

lrato, se não houver isenção, decorrente da reciprocidade. 

Geralmente, prova-se esta por lnformac;;flo da Missflo dIplo

mática do Estado interessado. 

Como no caso atual, porém, ex-vi Jegie, a prova da recIpro

cidade é feita, mediante declaração dêste Ministério, solicitei fôs

!leIO pedl(11l1I 1'lr(Jrrnnt,;i,r~ II IIWII'" HlllhlllxlltI" ,'111 WIIHItIJlllfllll, (III~ 

em oficio de 11 do corrente mês, responueu estar o edifício da Em

baixada isento dos impostos a que se releria o telegrama-consulta. 

Quanto às sedes dos Consulados brasileiros, enviou informa~ 

ções dos respectivos Cônsule~. 
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Se bem que. nem sempre, muito claras. delas se depreendc 
que não é cobrado sêlo, nos contratos de locaçã-o dos prédios ou 
parte dêstes, em que estão localizados os mesmos Consulados. 

Nessas condiçôes, p<,rece-me que deve êsfe Ministério decla
rar que há a reciprocidade a que se refere a lei. 

Rio de Janeiro, em 26 de janeiro de 1943. - S. do Rêgo 

Barros. 



POSSE I~ EXF.UCIClO DE "11NCIONI\IHI) 
CJVIL, CUNVOCAIJO OU INCOHPOUA
DO PAUA PRESTAÇ~O DO SERVIÇO 

MILITAR. 

PARECER 

I.") O l)ep;1I"1<1l11cnlo Adlllinistrativo do Sel'viço Público. 11;' 

Circular 11," 73, de 3J de dezembro Je 1912, estabeleceu: 

«que não deverá ser empo~lsadf) 011 p.nlr:lr prn pxp:rddo 11 

candidalo Ilolllcndo ou admitido que, na data do decreto 

0\1 pnrtnria r{'~prrtiv", r~tiv"J' PIIIV"'·llCl .. 1111 i IICI"V" 

,ad .. l'"rll 1""III"o,;iill d" pw,vio,;" 1IIIIItll', IlIIlv" M~ jr, liH 

servidor do Estado; e que, oportunnmente, seja consi

derada pelos respectivos órgãos de r'essoal a situação 

dos candidatos que, pelo motivo aludido, não tomaram 

posse do cargo nem entraram no exercício da função de 
extranumerário.» 

Assim resolveu, conforme esclarece a Circular, com o ohje

tivo de conciliar as necessidades 00 esfôrço de Querra com as do 

serviço público ci"il. 

EIl/ 1l/I'/II'lr;Jlldlllll de' 11l d,) (1)/""'IIft- /llji'!, do ~;" c/JI'r.· ,I., 

Oi visão du Pessoal dl:~;lc Ministériu ao do Departamentu de Ar
ministração, faz-se criteriosa apreensão do assllnto, a 1111,,1 ('011' 

(,111" por n,i" ('III1~:jd"r:lr ,.,f,·li7. a ~:III"'.;iill '·"l'lIl1lra.\ .. fIl'l .. I). A. 
S. 1'., c roudiza (J l';,S'l de quatro candidato!;, habilitados JlO úl

timo concurso de provas: para ingresso na carreira de Diplomata, 
para cuja nomeação já existem vagas, e que se acham convocad03 

Oll incorporados. 

Termina o memorandum, junto a êste Parecer, sugerindo uma 
solução mais justa. 
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Em tese, estou de acôrdo com a apreciação e a medida su
seridn. 

Divirjo, porém, da primeira, quando afirma que não há, em 
fa\'or do candidato, habilitado e classificado em concurso, 

«um direito expesso à nomeação, mas existe a expecta

tiva dêsse direito, há a obrigação moral do Estado para 

com o cidadão.» 

2.°) Ao meu ver, há, na espécie, Ulll direito adquirido, per
feitamente caracterizado. 

A Introdução do Código Civil, no § 1.0 do art. 3.°, dispõe: 

«Consideram-se adquiridos, assim os direitos que 

seu titular ou alguém por êle possa exercer, como aquê

les cujo comêço de exercício tenha térmo prefixo ou con

dição preestabelecida, inalterável a arbítrio de outrem.» 

A última parte do texto transcrito refere-se i1 têrlllo e condi

ção suspensivos, que retardam o exercício do direito. 

Em nota ao citado artigo 3.°, ensina o emérito Clóvis Be
vilaqua: 

«Quanto ao prazo, é princípio corrente que êle pres

supõe a aquisição definitiva do direito e apenas lhe 

demora o exercício. A condição suspensiva torna o di

reito aç'Cnas esperado, mas ainda não realizado. Toda

via, com o seu advento, o direito se supõe ter existido, 

desde o momento em que se deu o fato que o criou. 

Por isso, a lei o protege, ainda nessa fase de existência 

meramente possível e é de justiça que assim o seja, por

que, embora dependente de um acontecimento futuro e 
incerto, o direito condicjrm;lI FI í:. 11'" IWIlI jl,rídicII, 11"11 

valor econômico e social, constitue elemento do patri

mônio do titular.» 

No mesmo sentido Faggella: 

«As simples expectativas distinguem-se, por CiJrac

teres manifestos, não só dos direitos ildquiridos PU!il e 
simplesmente, mas ainda dos oi rei tos conoicionais e ~ven-
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tuais, por isso que êstes ainda que condicionados a um 
aconteciment.o futuro c incerto, dependem Í1nic;lIIlCntc de 
tal acontecimento.» 

Tais direitos, acrescenta, embora condicionais e eventuaL:;, 
'Formam outras tantas atividades atuais e reais do nosso patri~ 

mônio. 

(Retroattività delle leggi). 

Nem outro é o modo de pensar de Gahba c de Aubry e Rau. 

Com essas autorizadas opiniões concorda o preclaro EJuardo 
Espinola, em seu «Tratado de Direito Civil Brasileiro», v. 11, 
f:gs. 267 a 271. 

Ncm se ohjcte que ês.'1c~ p/'illClplWI entendelll com a c!;(era 

das relações de direito privado e são inoperantes na do direito 

público, em se tratando das relações do indivíduo com o Estado, 
,'isando a fins e funções de interêsse público. 

São do grande jurista brasileiro acima citado, atual Presi
dente do Supremo Tribunal Federal, as palavras seguintes: 

«Note-se, todavia, que a utiliz.ação do serviço pú
blico pode, por efeito de ato jurídico bilateral entre a 
administração e o r'articular, determinar, nos têrmos da 
Constituição ou da lei, um verdadeiro direito adquirido. 
É o que acontece COm o funcionalismo público, de modo 
geral. 

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão de 2 de 

junho de 1.937, niio teve dúvida em reconhl'cer que a ma

Lrkula no Colégio Militar, COl1l0 em qualquer estabeleci

mento de ensino público ou r'articular, confere ao aluno 
11111 dir('ito "clf(lIirido ., r('("I·h('I' ;1 ill""I'II<,;;,o dllm"lc' Indo 

o allll Ic·tiV'o .. ~ 

(E. E. OI'. cito púgs. 210 e 211). 

3.°) Apliquemos, agora, êsses princípios à espécie em aprêço. 

A Constituição Pederal, art. 156, letra b, estatue que

«a primeira investiclur<1 nos cargo~ de carreira far-se-r, mcdiilnte 
<':Ollnlr~() de provns ou dc títulos.» 



- 498-

Por sua vez, o Decreto-lei n.o 1.713, de 28 de 'Outubro de 

1939 (Estatuto dos Funcionários Públicos Cívis da União), na 
enumerrtção dos requisitos n~(·E'S~flrios p;Jril ~;(' ser provido ('IH 

cargo público. inclue o de - «Ter-se habilitado prêvialllellte em 
concurso, salvo quando se tratar de cargos isolados pilra os quais 
n50 haja exigência.» - (art. 13, VIII). 

Concurso não é mera prova de habilitaç50, mas f.'rocesso de 
apuração de valores, de seleção de capacidade, graduando-se os 
candidatos, de acãrdo com a competênciil revclrtda nas provas. 

Como conseqüência lógica, as nomeações dos candidatos obe
deccráo. rigorosamente, à ordem de classificação no concurso. 
Isso é, hoje, incontroverso. 

O Projeto de Consolidação das Leis, Decretos e Decisões, 
referentes li orgrtnizilç:in dos sprviçn.'\ !l,,:; rllllf"iollilrin,: ti,.. (·,..rrdra 

de 'l'l)iplolll;JI:U, al'rc~iCJlladn pelo <;(111.',,,1 (). A, J )ia~; C;III1I·j,,,, 

reza, no art. 12: 

<~Os candidatos habilitados. à medida que se vaga

rem cargos da classe inicial da carreira de «Diplolllata~, 

serão aprovei lados por ordem de classificação c nomea

dos por decreto do Presidente da Repúblicil, para estágio 

proba tório.» 

Da combinação e boa intcq::'retação dos dispositivos citados, 
resulta que o candidato habilitado e classificado em concurso con
quistou o direito de ser nomeado, desde que, dentro do prazo de 

validade do concurso, ocorram vagas, em número que atinja () de 

sua classificação. 

É um direito adqUirido, cujo comêço de excrcicic dcpend~ de 
uma condição :,;u:,;pcn~ívil: il slIpcrve.niénda tlil VilSla, anl"Ie.<:i
mento futuro c incerto. 

Dado o implemento da condição, torna-se o direito exigível, 
por parte de seu titular, firma-se uma situação jurídica definitiva

mente constituída, que não pode ser atingida nem por nova lei, 
salvo disposição expressa desta (Lei de Introdução ao Códigu 
Civil Brasileiro). quanto mais por umil Circular do D. 1\. S. P. 
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Ocorrendo a vaga, é feita a nomeação, em obediência ;IS pres
crições legais, por Decreto do President~ di! RrpÍlhlici!. A pn~~(' 

(' 11 I'XI'ITkill ~;ii .. "~I "/lIl~:I''1ii''II' I,,~: lllridll'il~1 ,1;.'111<"11' "'11, qlle ~;(,III 

êles nenhuma expressão prútica teria. Entretanto, pretende o D. A. 
S. P. seja anulado c desrespeitado o ato presidencial, negando-se 

a posse ao nomeado. 

4.") Ademais, o problema relativo ao interêsse público, no 

caso de convocação ou incorporação de funcionário pma o ser
viço lIlili'<lr, F' foi 1'I"·.olvid .. pl'llI S ... I'IT~dd"II'" d" Hq,,·rI,li,·iI. 
GHll (I .dto senso de justiça, que o caracteriza, mediante o De
creto-lei n." 4.548, de 4 de agôsto ele 1942, segundo o qual o,; 

funcionários convocados (lU incorpo/'ndo'i "';1'/';;0 /omd"/'radll'; 

Ik(,II(";'ld/J~~,':"'J1 1'/I'jllíZ/J d" 'J,,;d"IJIWr di/tifo!: ou vantauc/lS.n 

5.U
) 1\ Cirn,l"r do n. A. S. 11 .. s" t"1l1l1pridn, """1,,,11<-/11 ill 

11111 dl"'lI" IId'llIll id .. , llII1i1 ,!llllil •• il" jllfidinl ""lilllli\'illIl/'lIl1' fi .. · 
lIIada, d" IH 1111('" dIJ, ptllqll;IIIIo, lliío se elllposs'lJldo êle, dentro uo 

prazo legal ou das r-rorrogações admitidas, ficaria a nomeação 
sem efeito. 

Nessas condições. considero inoperante, por injurídic<J, in
justa, e exorbit<Jntc das atribuiçiíes ue seu <Jutor, a Circular el1l 
aprêço e penso que não é necessário bU3cnr solução para o caso 

objetivado pelo «Mernoranuum» do Sr. Ministro Chefe da Divisão 
do Pessoal, pois esta foi dmla, por quem de direito, no citado 
Decreto-lei n. o 4.548, de 4 de agôsto de 1942. 

Nomeado ,,1!1l1ém, pdo Prc~;;dl'n'~ da }?l'p ... "lica, par;, " , :"\1" 

inicial da (':lrrl'ir:1 d.· ,t})i'JI'IHI:ll:I)" ':<'r:', ("111'''':'';1''''1 d,·"",, '11/1" 

silli:ifa\,;" os requisitos ICHilis, e, :;e estiver convocad0 ou in cor
por<Jdo p"r" o ~(,I'vi<.:n Illilil"r, i,,~CI róldn '·lIo~;id'·I""dll ri,. li ... ·o.:II. 
';('Ill " ... ·jlliz .. dI' '1":!Í'''1'1I'1" "i n' ir 11.'\ 1111 \,;"";1\1'·0'\ 1""1 ,'"I,'~' ;111 

C :Jr!l0' 

Rio de Janeiro. em 22 de fevereiro de J 913. - S. do Rêgo 
narro~. 



DESEMBARQUE E REEMBARQUE EM 
PORTOS BRASILEIROS DE TRIPULAN
TES DE Nl\ VIOS DESTINADOS AO SER-

VIÇO DE CABOS SUBMARINOS. 

PARECER 

L") Enl ofício llC 13 dc ~)tll\lhro de 1912, diri\lc-sc o Scnhor 
Chefe de Policia do Distrito Federal ao Sr. Ministro de Estado, 

transmitindo-lhe uma ex}:osição, que enviou ao Sr. Ministro da 

Justiça. fazendo ver a necessidade de serCm fixadas normas regu

Jadoras do desembarque e reembarC]lIc elas cC]lIipanens cios navios 
que fazem o suviço de cabo subtnnrino. 

Segundo a referida exposição, sente a polida dificuldade em 

<lplicar as leis reguladoras da entrada e saída de estrangeitos no 

território nacional aos tripulantes daqueles navios, equiparados 
aos de guerra para o gôzo de certos privilégios. 

2.") Em minuciosa exposição, solicitada pelo Sr. Chefe da 

Divisão de Passageiros, fêz o Cônsul Alfredo Teixeira Valladão 

ótimo estudo sôbre navios públicos ~.sua divisão, bem COmo sôbre 

a proteção que os Estados dispensam aos cabos submarinos e aos 

navios empregados em seu serviço, reconhecendo a êstes certos 

privilégios. 

3.~) flsses príviléuios (oIlsislcJJl J1<I j~;cllçã() do:; direitos al-
fandegários ou outros quai~qtler e de visita <.til Po)íci:"t l'Vhlritima. 

J\vhl)'; e C;rnlhf(~~\ (11)'; rvlinhl{·' ;".\ ,\" !i:'7.C·1l11:, I' da fvl:,

rinha declaram que tais Jlavio~; !l0z<lm dl)~; rcfc,.id()~; priviJt:\litJ:; (Ior 

se equipararem aos navios de guerra. 

Disposições de lei brasileira, porém. ~:ôbre <.1 /JI(I!éri(I, há, t50 
somente, as da cláusula XX, da concessão que (lcompanha o De
creto n. q 5. 05R. de J (j dp- llnr)~to d~ J R72. dn JJ. d" J )Per!'f/) 

n." 3.307, de (j J~ jUllllfl d~ I~W) (~ "" ;,,1. /I d" /),., lIofl)·J,ol 
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n.O 300, de 24 de fevereiro de 1938, tôdas referentes a direitos 
fiscais. 

!\. equiparação dos navios destinados ao serviço de cabos 
submarinos aos de guerra, consta, apenas, de avisos e circulares. 
que não criam direito. 

Mais cudal seria declarar que os privilégios lhes são atribuí

dos por serem considerados navios ntibJLco$ .. 

1.°) Mas os privilégios reconhecidos, por nossa tradição ju-
rídi(":l, ilCJllelClI lJ:lvio~ níio illlplir.:1I ('111 IIll'ihlllr ;IO~I .'1('II~ Irll'lIlallh'~ 

illluniuaues ou prerrogativas, que os isentem de obrigações impos

tas por nossas leis internas, pois têm, como objetivo, fncilitar um 

serviço considerado oe utilioaue pública internacional. 

5 .. °.) ·0 T)ecretr, n." ).010 ell' 20 (\c nllr,),lo (\l' 191R. 1"('\11110' 

'"I~lIlar do J)(·r.:relll··lel 11." 10(;, d .. ·1 de 1111110 de IIJJS, dispõe, IlO 

mt. 100: 

«Nenhum tripuktnte poderil desembarcar sem nprc

sentação da respectiva caderneta de identidade profissio
n .. l, <I"C ficar;1 ell! podrr da IIl1lori.J;IIJ.' polldal. 11 hordo, 
nté o seu rcurcss(J.~ 

O art. 90 do citado Decreto-lei n.O 106 exclue das disposi
ções normativas do de5embarque de estrangeiros: 

«a) 05 agentes diplomáticos e consulares de Go

vernos estranHeiros, os membros de suas famílias e do
mésticos ;) ~Pll ~prviç'l; (' n., (/1/1' v;"r"/il [i'i B";jf,iJ iI /:/". 

'11 1." d,· "C'II': (;"'/1" ,,1,.: : 

b) 05 memhros dr ("oll\lrr~,,(l~' li" (·lIlIrr"'~lId:l.·: ill-

1""'':11' J" 1111":. ", 

/"Lio (~ IH'CI'S:I{rrio dCII,ollslrar qlll~ o:; I rip"lallle~; do:; lIavios 

destinados ao serviço de cabos submarinos se não inclu~m nnquel;) 

c!lumerólção. 

Logo, são passíveis, digo estão sujeitos às disposições de lei 

'I"" 1'('\1"111 o d(,~H',"h" .. q"r .I" ,",'r;1I11Ii .. o·:. 

Ilf" 1''''('111. 11111:1 dIII<'IIld:"I(· d(· "rd,"" (I'!dil'iI, 



- 502-

!;ql'lIltl" " .... L \IlO d" I"h'nd" ,I." 1,O\1l adlllil dl,,,I!). () 'ri-
1'11 ',I ui '0. 1".,., .I,·:.,·'u t H"',''''', il p .. t-:,,· U'.II:, ;, ,,"o iiP'''''' I Vil C· .11 h'I.U· t.I 

p1'Ofbsiollal, 4ue ficará em poder da autoridade policial, a bordo. 

"')/IH) Il!lf, c:.t{:j'JIII (,;; nilvio:; do :.erviço de cabos subma

rino::; sujeitú~ à vió;ita da policia marítimo, não há COmo aplicar o 

dispositivo legal. 

Pal'l'I'I'-"II~ ,/"0' fi Hohlf~iío ... ah :IiIllJlh~~, ilt~lldl~/l\lo illl~; jll:-,to~ 

lIIotlvou """""/11<'" d.,,, "XI"",IIJ ... " fi .. :i ... (:III:r~ d,~ )lf.lid., ,. dfl 
Cônsul Valladão. seria que a referida caderneta de identidade 

pmfj!$!iirlIl,jJ fós~t> ap/"l>:::/'Tltada r,-Ir) IriplllaTllp, <Ir) rõ:;to ele Poliiria 

1v1i1tJllfll" (li, "f,1I", li (Juill relê-la-id, f:tllrqjélfHlo iW Sf:U dfJtIC, Um 

cartão de livre trânsito ou um salvo-conduto, que lhe permitiria 

descmbilrcar e movimentar-se. 

A medida proposta pelo Cônsul Valladão parece-me exces
siva, em se tratando de um membro da equipagem de um navio, 
considerado público, e filie (lescmharca em trânsito. 

I\n·ll .. (1IIid'lIl~" dilH :i(JIiJtJIl'~i ~iIlUl~ .. jd<l:;. deve e1 .. :,l'" adolada 

por Decreto-lei. 

Wo tleJi.lllcll'O, em LU tle março de 1943. - S. Jo Uêuo 
Barros. 



SERVIÇO MILITAR. SITUAÇJí.O OOS 
BIPATRIDAS. 

PARECER 

Tenho opinião conhecida, expressa em vários pareceres, erni

fj,J",; 1I':';ft: Millhfh;o, (I tíltimo diltildo de J(j de dezembro de 
J !J42, considerando inoperante, porque inconstitucional, o disposi
tivo do art. 2.° do Decreto-lei n.o 389. de 25 de abril de 1938, 
modificado pelo de n." 1.317, de 2 de junho de 1939. 

Sendo a perda na nacionalidade, em nosso sistema jurídico, 
matéria constitucional, não pode ser alterada pela legislação or
dil·ária. 

Assim, penso que o brasileiro, também nacional de outro Es
tado, não perde a nacionalidade brasileira. pelo fato de, compul
soriamente, prestar serviço militar a êste último. 

Desde, porém, que se não conforme o Govêrno com êsse 
/Iludo dc vC/', n"wldc/'o oportuno c nccc!!!!élrio, no atual momento 
internacional, o Projeto de Decreto-lei, que foi submetido à minha 
af.'reciação, pelas justas razões, constantes da exposição que o 
precede. 

Rio de Janeiro, em 24 de março de 1943. - S. do Rêgo 
Banos. 



N:Uf;lIf) I )/~ IM/'( );,TUS E TI\XA;'; PI\I<I\ 
i'!W,DIOS DESTiNADOS A SEDE DE CON
SULADOS. AQUISIÇÃO DE TERRENO 
PEIn'I':NC:ENTE /\ PESSO/\ JlIHIDIC/\ rm/\
~ill.I'.IIU\ O lMI'()!iTI\ I JII, S(,CI():; 1'1'1\.-

1.11\1/1 I:;. 

I - Em vários pareceres, tenho-me manifestado sôbre o 
assunto, havendo êste Ministério, no ilviso n,o 226, de 22 de no
vembro de 191 J, firmado sua doutrina, que é, em resumo, o se
guiníe: 

I.") Quanto aos funcionflrios diplomáticos, Em 

hn~ do dl:lposlo 110 "rt. IX di! COIIVCJ\t;üo de llilvülli! de 
J 928, há isenção: a) de todos os impostos pessoais, 
sejam nacionais ou locais; b) de todos os impostos terri~ 
toriais sôbre o edifício da Missão, quando êste rerten
cef ao respectivo Govêrno: c) dos direitos aduaneiros 
:.c"lhl'l' oJlJdos dcsUlliHlos UO 11:10 ofldal da IlIlssüo ou u:;o 

pessoal do funcionário diplomático ou de sua família. 

2.") Quanto aos Cônsules. Não há norma de di

reito positivo. Mas, geralmente, se lhes atribue o gôzo 
da isenção, com fundamento na uso, oriundo da cortesia 
i 11 te I'1Ii! (' ic lnal. 

CUlllprc 1101<.11' 'Iue .. l:icJl(.;ao de IllIpostO!l, de 'Iue UOZiJllI ()~ 

edifícios das Missões, não resulta das imunidades e prerrogativas 

IItrlhllídilH aos diplolllatas, Henão do fato de pertencerem 0.'1 edifí· 

elos aos resFectivos Governos. 

J\s:dlll s\~IId(), llíío híl porlJlle dl:;lilllJllil' I'Jltl'l~ edirício Mede de 
MllI!líio dlpluml'llku ou til! COll!luluJo, 

A isenção é concedida à propriedade de 11m Estado amigo. 
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li 1\ sqJllnda parte da consulta refere-se à aquisição, por 
I'" ,h', d" (;,,'/i:, li" ill/ln ;";Ifl'" d<: t~rn::nc, pl:rtenct:nte a uma 
I'c:;sua jllríJiLa brasi/dra, cujus :;ódos sao italianos. 

Rege a espécie o art. 9.°, do Decreto-lei n.o 4.166, de 11 de 

março de 1942, que assim dispõe: 

«Ressalvado o caso de execução judicial fundada em 
titlllo c:onstitlliJo autes da Jata desta lei, fica proibida a 
"IÍI:lli";a,,. r,u ('"I.:róll;iío, "'li' qUitlquer r"rrfla, Je bl:ns imó
vei:;, titulas e ações nominativas, e dos móveis em geral 

de vill"r (on~;ideráveJ, pertencentes a súditos alemães, 

jillJCJnese:'l e itiJJjiJm,~, pe.~!;o(JS fí.~icas ou jurídicas, sendo 
nula de pleno direito qualquer alienação, ou oneração 
feita a f-'artir da data desta lei.» 

Como se vê, refere-se o dispositivo citado a bens pertencen
tes a súditos de países do eixo, pessoas físicas ou Jurídicas. 

No caso em exame, trata-se de pessoa jurídica brasileira, 
<:ujOg sócios são italianos. 

É principio tranqüilo, em nosso sistema jurídico, consagrado 
pelo art. 20 do Código Civil, que 

«As pessoas jurídicas têm existência distinta da dos 
seus membros.» 

Em conseqüência, têm nacionalidade e patrimônio próprios, 
distintos dos de cada sócio, não sendo êste coproprietário do pa
trImônio social, que constitue uma universalidade de direito, enca
beçada na sociedade à qual pertence. 

Nessas condições, penso que nada se or'Õe a que seja adqui
rido,pelo Covêrno cios Estados Unidos da América, o terreno, 
pertencente a uma sociedade brasileira, cujos sócios são italianos. 

Rio de Janeiro, em 2 de abril de 1943. - S. do Rêgo Barros. 



hEUC;MJ lJE IM(J( )::',(,0::; E TAXAS. 
FUNCLONARlOS CONSULAfU!S. TAXA 

DE MARINHA MERCANTE. 

/. (',,'1/::' :'" .,. TI1."),,I,., fl1,·/· .",1,' ",.:;,.}" .;.,/"., ,;,. j;,;J,' !:/fi· 
IIhtéllll l rJ/l.';/dn" 11'; [ti IllÍl,lIúl'i(J!; dij,lr,lIIúliuJ!; isclJto.'> do (JiIUa

mento da taxa dita «de Marinha Mercante», pelo Decreto-lei 
11." 3.100, de 7 de março de 1941, modificado pejo Decreto-lei 

n.O 3.595, de 5 de setembro do mesmo ano. 

A matéria tem, inúmeras vêzes, sido estudada, por esta Con
sultoria, em rilJ'ccef(~:;. q\ler do ponto de vista doutrinário, quer 
"11' L,,·,· .I .. .1""'11 .. I, .. ::illv ... 

B~tc adlü-sc CX)Jl'CS:';O lIitS COllvel\~óes de 1 (avalia, de 2 e 

.1<- ?'O .h· (,'vl'f'drll d.· 1(J21~, ;1 P";IIII·il';l, f'I'(\'J'\'nlc il J'unl'ion{lrios 
JJiploillfllic:os, iI .seuuuJiJ, éI Auentes Consulares. 

Dhpfll' OI JlrilJldr", "" ilrt. IK: 

.1 h 11I"IIII .. éu·I"" dlpllllll""' .,:, :,. ..... '" 1:"'1110:" 1111 I'.:.· 
tado onde se achem "creditados: 

/. I h~ /11(1"'1 1/<; l,lll,,/,,'I/!; /,C.';l;lIidll, 1;(";1/11 1I;1I:lolI,IIIJ 

ou Jocais; 
2. De todos os impostos territoriais sôbre o edifí

do d .. 1II1:J:ií'ío, q\la/ldo (11;1\: I'I:rtl'll('l'r élO (;OVêfllO res-
1Il'I'IIvII ; 

3. Dos direitos aduaneiros sõbre os objetos desti

nildo~1 .10 \l:jO oficiai da f11I:!:!ão, ou uo uso pes~mar do 

funcionário diplomático ou de sua família.» 

Estat\le a sentlnda, no nrt. 20: 

Ti.ll\to os i.lueute.s cOIl.sulal'e~) quanto O~ empreuaJo!> 
de um Consulado, nacionais de um Estado que os no-
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meie •. que se não dediquem a negócios, com fins de lucro, 
IH. E;;!'Hlr, r",d~ dc:;cmpe"hem a:i fluas funções, e!l.tão 
!1>I:l1hJ::' dt lód .. UJl1ll'lLuiçiio r1éH;ioné11 do l!,::.tado, da pro

víncia ou do município, imposta à sua pessoa ou bens, 

exceto da que r.ecaia: sôbre a posse ou propriedade de 

bens imóveis situados no Estado em que exerça as suas 

funções ou sôbre os produtos dos mesmos. Os Agentes 
conslI);.re!; c E'rnprefJi.do!; nac:ionilÍs elo Estado que repre
:'1:.111.1111 \::,1;';<, btlll<,:; UI: iUlf1,:,lt.:; !>i,bn: (,S ordenados. 

honorários ou diárias recebidas por êles em retribuição 

r11,'j :;'~Wi :;':rvi<;tn ('(in.';u!iJre:I." 

V <:jél111 (,.<;, aU(J[iJ. se, nas isenções estabelecidas, pelas disposi

ções transcritas, está incluída a «taxa dita de Marinha Mercante». 

I'oi esta instituída pelo Decreto-lei n.O 3.100, de 7 de março 

de 1941, nos têrmos seguintes: 

«Art. 8.0
: Fica instituída uma receita especial com

posta de: 

é') 11111 mil réh; p"r tllUclac!;, ou metro cúhico, se

gunuo Li unidade em que tiver sido pago o frete, de mer

C<IIJcJria importada do estrangeiro, por água; 

§ 2.0 A arrecadação incumbe às Alfândegas e Me
:;iI.'l (Ie U(:nclils, CJlle recolhcriio o seu produto às agências 
cI .. B,tlw" cI" Br,,:;il lII"i:1 1'J'i,x i 1IIô1:I, à eli:.['osiçãe., ela Co
missão, deduzindo cinco por cento em favor do Tesouro 

Nacional:;;. 

O Decreto-lei n.o 3.595, de 5 de setembro de 1941, modifi

cou o quantum da tributação, no art; L", e, no 2.0
, determinou: 

<tO p"l/alTlCllto da~ taxa~ previstas nas letras a e b 
do arli\jo illIlcL'Íor .scrá feito pelo armador, emFrêsa, pro

prietário ou agente dos vapores à repartição aduaneira 

<:ompetcnte, até três dias após a chegada ou saída do 

vapor, conforme o caso, mediante guia de recolhimento 

organizada em quatro vias, de acôrdo coni' o pêso bruto 
total do respectivo manifesto ou de cada conhecimento 

de car9a». 



Uma análise, mesmo perfunctória, dos dispositivos citados, 
rl!:vp.l" '1ue n t"III1 rlhul .. ii" IIIIItlt1l1l111, rllm n III!Jlullllnnf;fm ,Ie tall8, 
'. 1 """' '.,I"''''UIII'''''''', 11111 1 111 l,I)".·1 " .:c",f,'/flllt: (I UJIICcHUIUl1 UI 

maiores autoridades na matéria. 

A:;:;/", ~ <lU! Buucurd & Jéu: o deflne:rn - (a cotização ou 
contribuição obrigatória pedida aos diferentes membros da cole
tividade para prover as despesas do Estado»; - Meucci, -
"('utn flr. vnllll'rll flr.vhll1 li/) H",".Ir, ptlrA IIlIlIhwhlr 111. vnl~lIrlfllA 

",',1 ,lh'II"., 

Para Gaston Jéze, - tôdas as vêzes que se trate de exigir 

""IJ 1",líyi'I"'/~ "II,qt;lllI/fI til! tlt,,1I1!1II1, .t;t~", J!te.t;tlJl;ÊÍó dI! servlr,:ó 
determinado, hã Impôsto, - enquanto que - daxa é a percepção 
exigida pela prestação de um serviço público determinado:.. 

Segundo Viveiros de Castro, as taxas representam o reem
bôlso parcial ou total das despesas necessárias dos serviços pres
tados pelo Estado aos particulares, a reqúisiçáo dos mesmos. 

n", r,u,r. dI'A"r.'l '.""II'rllllll, I1llh'l C'II'"<'IIIIIIII'II ~'" dP.lldcl ti 11 11 

flnilnça~, não há como contestar que a contribuição, «dita taxa 

de Marinha Mercante», é 11m verdadeiro impôsto e não IImél fax ... 

A c1assJfJcação do tributo não depende da denominação dada 
pelo legislador, senão de 11110 próprln natureza. 

(:""q"'IIll'''''''III'II''', cI'"!",,,.d,, " 11/", 1.," .1" CIIIIVCIIC.:i\fI 1101",.: 

Agentes Consulares que êstes e os empregados de um Consulado 

.. estão isentos de f-j')díJ ('ollfrih"lt;á{) IIII,,(I~III " NI/II pl~IWIiI 011 "e"N~, 

Utelu dEI que tec.:ala sóbce ImóveIs, é evidente que o estão da 

«dita taxa de Marinha Mercante quando se trate de seus bens 
IlI1óvelR, c porto 1110 de ""1111 hlllll1\Jcnn. 

",,,eI .. 11111111, 'J"C:~' " JJccl'.:lu"ld 11." J, IOn, '1111: u Je li," J, ~~5, 
relerem-se a mercadoria, para a cobrança da pseudo taxa. 

Mas, IIh!rcadorla, quer lJJos6lJca, quer JurIdicamente, slgn/
fica a cousa objeto de comércio. 

Cândido de PI{)\lclrcdo a define «aquilo que é objeto de com
pra e venda, Aquilo que se comprou e que se expõe à venda;" 
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Carvalho de Mendonça, em seu Tratado de Direito Comer
tinI H, .. :;lh-jll" Vhllllll: V, p'lrte 1,·, n:' S, enlllna: 

«As cousas, quando objeto da atividade mercantil, 
por outra, quando objeto de troca, de circulação eco
nômica, tomam o nome específico de mercadoria. Comer
dum quasi commutatio mercium.» 

NiI fralle de Vidari, '(Mercadoria é a cousa comercial por 
cy,c:tlêlld,u .• 

Enquanto a cousa se acha em poder do industrial que a prp

fim:, d';''''iI~;;e J)foduto, manufacto, artefato; ptlssa a Ber merca
doria, Jogo que seja objeto de comércio; deixa de ser mercadoria 
desde que sai da circulação comercial e se acha no poder ou pro
priedade do consumidor, 

A mercadoria está para a cousa, como a espécie para ° 
gênero. 

Niío hia diferençil de lIuhlltância entre uma e outra; a dife
rença é de destino. 

Em face do exr:osto, concluo que, não só a bagagem do! 
funcionários diplomáticos ou consulares, senão a de qualquer 
pessoa está isenta da impropriamente chamada taxa de Marinha 
M~r("lInh:_ 

llIo de J<lllclw, 1:111 11 de ulUlo de I Y13. - S. do I~êgo Barrolf. 



1'1l0JI!TO Vg A CúIl 00, POU TROCA DE 
NC1fAS, ENfRE O .BRASIL E A GRA~ 
BRETANHA, PARA REGULAR A PRES
TAÇAO DE SERVIÇO MILITAR DOS BI~ 

NACIONAIS. 

PARECER 

B wt/llt~tldl1, lIe!lte MIr,i:;térlo, porque versado em várlos pa
receres, meu ç-ensamento, relativamente ao dispositivo do art. 2.°, 
letra b), do Decreto-lei n.o 389, de 25 de abril de 1938, modifi
cado pelo Decreto-lei n.o 1.317, de 2 de junho de 1939. 

A meu ver, os casos de aquisição e ç-erda da nacionalidade 
Hão, em nO~/lO fliI;tClTlíl jmidico, de ,\irrito constitucional, porClue 
I'd'l (:"":llltlll..:n" J,,'cvJlilclll I! CIIIIIIICl'udoli. 

Assim, não pode uma lei ordinária alterá~los, nem rnodiHcá

JUIf, 11l(,X11llC cllt~IIHlvilrncllte, prlnclpilltlll'nte em Ij(~ tratando dog de 
perda, que são, por sua natureza, de direito estrito, sob o pretexto 
~e Inh'rprrtnr. 

:':>CUlllltllI () Ul't. J 16, Idl'a b), dd COIl:itltulçáo vluenle, perde 

a nacionalidade o brasileiro, «que, sem licença do Presidente da 

U,/fi/III, 'f. I"~. dllll' de (;/lV~""" CilU'IIIIUclru co",llIsÉÍ" ou C"'P,.c\fo 
remunerado •. 

Pod':-lIc 1Ir1/11lt1r '11Ie Incorra IHI lIi1nc;iío Jêstc dlllpollltivo o 
111'""11",,," 'I"". l'1I1 II,IIU, "". I IIlIl' IIh', m~ IIllallll' 111111 ri\ ... .;IIt1 IIrllI""":' ,te 
UIJI l..!:iludll ClIlI'dllUdl'o, IIIí.lS não o llllC í.I bso rór coagido, quer 
peJo fato de ser, também, nacion«1 dêsse Estado, quer por se 

ad,ur em seu terrlt6r1o. 

O verbo aceitar, emf·regado pelo legislador constituinte, 
exclue qualquer dúvIda. 

Quem é coagido. obrigado. não aceita, sujeita-se. 
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l\!,sim, porém, fie não tem entendido e a disposição incomtl~ 
.udl",,,1 cl" dt"d" ')\:I:,\:v,..ld 11:' J. '317 vu1 ~endo uplícada, cora 
violência aos direitos constitucionais dos indivíduos. 

No momento que vivemos, multiplicam-se os conflitos dessa 

espécie. 

Tentou obviá-los o Sr. Ministro das Relações Exteriores, 
mediante um ato legislativo, de caráter transitório, conforme 
propf,H li .. EXPUH1c,;ãu de 2(, de março dbte uno. dirigida ao Exmo. 
Sr. Presidente da República. 

NiJo í,do{<J(lo i':H .• t inteligente alvitre, continuamos na mesma 
situação, que se tenta remediar por uma troca de notas, cuja 
minuta é submetida ao meu parecer. 

Nada tenho a objetar, quanto à redação desta. 

Cumpre-me, porém. levantar uma dúvida. 

Sendo a espécie regida por lei. não fica esta revogada. nem 
IrtClilllO MlllpC nflOH IICUli efeitos pelo acôrdo rellultante da troca de 
notas. 

Os acordos e os tratados internacionais não têm fÔlIça revo-
catória em relação às leis internas, só por outras leis revogáveis. 

Rio de Janeiro, em )7 de junho de 1943. - S. do Rêg'o Barros. 



PROJETO CONFERINDO AOS PORTU
GU~ES. RESIDENTES NO BRASIL HA 
MAIS DE QUINZE ANOS. OS DIREITOS 
QUE A LEI ASSEGURA AOS NATURA-

LIZADOS. 

PARECER 

Parece-me inviável o Projeto, porque infringente da Consti
tuic;ão, do Direito Internacional e da nossa orientação política. 

Asp~cto Constitucional 

A disposição do art. 1.° do Projeto equivale a criar mais 
um melo de aquisição da nacionalidade brasileira, além dos Ins
tituídos pelo art. 115 da Constituição. o que. a meu ver. exorbita 
das atribuições do legislador ordinário. 

Só por uma emenda constitucional pode ser atingido êsse 
objetivo. 

Incide, aindu, no defeito de outorgur direitos, sem as obrlga
i;ôes correlatas. 

O. beneficiado" Ilcum elll IIltuação méJill vantajosa do que 0:1 
naturalizados. 'O que se me afigura inadmissível. 

.1\flpecto JurhUco-lnternuclonal 

e principio tranqüilo, em Direito Internacional Público, sus
tentado peJos mais autorizados Internacionalistas, que, ao regula
rem a condição dos estrangeiros, não devem os Estados fazer dis
tinção de nacionalidades. senão usar de comum medida, em rela
ção a todos. colocando-os em situação de igualdade. 

Ora, o Projeto estabelece situação privilegiada para os por
tuguêses. 



- 513-

Aspecto político 

Nossa politica internacional se orienta no sentido de estreitar 
t solidificar os laços de soiidariédade americana. 

Parece fora de propósito, portanto, criar, para nacionais de 
Estado europeu, embora seja êste Portugal, condição privilegiada 
DO Brasil. 

Assim, considero o Projeto inconstitucional. injurídico e im· 
político. 

Rio de Janeiro, em 5 de julho de 1943. - S. do Rêgo Barros. 



DESAPROPRIAÇJl..O DE TERRENOS B 
PRi!:DIOS PARA AUMENTO DOS EDIPI1 
CIOS DO PALACIO ITAMARATY. AU .. 
XILIO PARA A MUDANÇA DE "B. BLO .. 

CU r, IRMJl.OS". 

PArmr:r.R 

A firma «B. B10ch & Irmãos», estabelecida, com tipografia, 
no prédio n.O 26, à rua Visconde da Gavea, prédio desapropriado 
para o aumento dos edifícios do Palácio Itamaraty. requer um 
auxílio de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), estimado, em 
Juizo, por peritos, r-arél mudança ele suas instalações. 

JlII'ldklllllClltc, cru li l1Iut~I-lu re\Ju)uJa pelo Decreto n.o 1.021, 
de 26 de agôsto de 1903 e respectivo Regulamento, aprovado pelo 

DecH~t() 0.° 1.916, de 9 de lidemhro de 1903. 

O primeiro, no § 9.0 do art. 2.0
• e o outro. no art. 36. diso< 

pl\cm (I\te: 

«Quando no prédio desapropriado houver grande! 

InstaJac;õcR, como de maqulni~mo~ em funcionamento, o 
Governo poderá, se julgar justo e equitativo, indenizar 
ou fazer à sua custa a despesa do desmonte e transporte 
dessos instalações, ou apenas auxiliar com uma parte 
r<lzo{lvcl Oll gillltOll do trumlporte .... 

Como se vê da letra da lei, a indenização do desmonte t 

transf'Orte das instalações ou maquinismos, por parte do Govêrno, 
não é obrigatória, fica ao seu arbítrio, se julgar justo e equitativo. 

Meu ponto de vista pessoal é considerar, sempre, justa e equi
tativa a indenização, mas, diante do texto da lei, sou obrigado a 
reconhecer que o Govêrno tem a faculdade de não indenizar. 
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Na especle em aprêço. informa-se que a firma requerente l 
devedora de ólluguéill. por lIua permanência no prédio, depois da 
desapropriação. 

Parece-me que seria o caso de calcular êsses aluguéis e, se 
não excederem da quantia pedida, fazer uma justa compensação. 

Rio de Janeiro, em 12 de julho de 1913. - S. do Rêgo Barros. 



REGISTRO DE NASOMENI'O. CASA· 
MENTO OU óBITO DE BRASILEIROS, 
NO EXTERIOR. SUA TRANSCRIÇAO 

NOS REGISTROS POBLICOS. 

PARECER 

Ohd~cend" h dJ/jpl}li/~ãf) du IIct, 505 diJ ComwJldação dalJ 
Leis, Vecrdos, Clrcu/ares e Decisões, referentes ao exercicio das 
funções consulares brasileiras, aprovada peJo Decreto n.o 360, de 
3 de outubro de 1935, enviam os Cônsules à Secretaria de Es~ 
tado das Relações Exteriores, que por sua vez, as encaminha ao 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, para que lhes dê des
tIno conveniente, cf>r'n'l autêntlcllH dOH otollde renllltro civil efe
,,,",1011 ~'" IIV.IIQ (:'I/IQ,lIf11loll. 

Ocorre, porém, que ésse Ministôrio tem devolvido aquelas 

c()pllt~, Noh vlll'll1/j HJefJ/lç~t'" conforme se trate de nlJ8c1mentolJ, 
casamentos ou óbitos. 

Eflttldnrel aA dlfuentcA ellréclcII. 

NA~C1MI!N'J'OS 

Trifl""tI'H~1j ,I" n:lJlllff(J de IItllid",elllo de 111110 de brasileiro, 
efetuado no Consulado, entende o Ministério da Justiça que a 
transcrição no registro competente. no Brasil, só poderá ser feita 
'1l1n ndo, 1It1llfJhlu 11 1II111nr11l1lde, optur ° rC{Jllltrudo pC la naclonoU .. 
Ilude hrullllcll'a. 

Não me parece verdadeira essa doutrina. 

Na vigência da Constituição do Império e da Republicana, 
de 1891. segundo as quais eram brasileiros os filhos de pai brasi
leiro e os ilegítimos de mãe brasllclra, nascidos em país estran
geiro, se estabelecessem domicílio no Brasil, discutia-se se eram 
êles brasileiros natos ou naturalizados. 
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SUlltentava a última te!!e, entre outro!!, o Professor Moreira 
de Azcvl:do. 

Como opositor, destacava-se, pelo valor dos argumentos, o 
Professor Almeida Nogueira, ofinando que, no caso, a nacionaJi
dade brasileira existia em estado potencial, ex-vi do nascimento, 
dependendo a sua efetividade, somente, de uma condição. 

Eduardo Espínola - ~Elementos de Direito Internacional 
Privado» - escrevia, em 1925: 

«Ao nosso ver, trata-se de um caso de nacionalidade 
otiginária condicional, como entende Almeida Nogueira: 
por isso, verificada a condição, que é a fixação do do
micílio no Brasil, temos uma retroatividade até a época 
do nascimento. Para quem pense de outro modo, para 
quem acredite ser um. caso de nacionalidade posterior
mente adquirida, ou de naturalização, como o Professor 
Moreira de Azevedo, a retroatividade não se dará e a 
crJOclição 'Ulterlor à fixação do domicílio será regulada 
pela lei estrangeira. A importância prática de determi
nação do caráter originário ou adquirido da nacionali
dade, em tal hipótese, está na condição essencial de 
brasileiro nato, pára poder ser eleito Presidente ou Vice
Preal<lente da Hepúhllca.1> 

Atualmente, porém, conforme se vê em seu «Tratado de Di
reito Civil Brasileiro», volume V, editado em 1910, pensa o emé

rIto Jurista que essa construção deve ser retificada. 

«O filho de brasileiro nascido no estrangeiro era 
considerado brasileiro desde que nascia; assim a sua 
situação na família era regulada pela lei brasileira. Tudo 
leva a crer que na mens legis houve a preocupação de 
evitar que os filhos de brasileiros, pelo simples fato de 
nascimento em país estrangeiro, fõssem considerados, 
enquanto menores, no seio da família, como estrangeiros, 

e houve a suposição de que, ao adquirirem a capacidade 
civil, se poderia conhecer se haviam estabelecido ou se 
vinham estabelecer a residência no Brasil.» 
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Continuando a desenvolver sua tese, já agoCil, em face dos 
dispositivos das Constituições de 1934 e 1937, sustenta o autor que: 

«Ainda melhor se aliccrça a cOl1dusiio de trntar-sc 
de brasileiro nato, que fica sujeito à lei brasileira até qu~, 
decorrido um ano depois de atingida a maioridade, se 
verifique não ter optado pela nacionalidade brasileira.>.' 

«A (alta de opção constitui uma condição resolu
tiva: uma vez que, atingida a maioridade, até a idade 
de 22 anos, n;jf) tellh<l o filho do I>rasilriro 011 da hrasi
leira optado pela nacionalidade brasileira, passa a ser 

considerado estrangeiro.» 

Concluindo, firma: 

«Em face da Constituiçiio de 1937 ~ dn d('("I'('fo-l('j 
11:' 1'1'), d,'v('_";" I<11I.-\lIi .. '111" .. fill,,, .I,. I""·'.d,·i,,, "" .t,. 
bra:':ilcira, lI<1s<.:ido 110 c::lrilJllJeiro, é br,I:;i1ciro Jlato e, 

como tal, sujeito à lei brasileira, até um ano depois dc 

atingir a maioridade civil, deix,llldo dc o ::er I1cs~e mo

mento se (condição resolutiva) dtlmnt~ ê!'.!'.c ano niío 

h',lI',"r CJpf;"I", ";1 f"n"" ri" J )"q-I'f" J..i (/l"" ,",·i" ri,· 
um lfrmo) ou por aI')'; ill"'llIivocO:l (r;"" (·:-ellll'l .. () ali':-
tamento como eleitor), pela nacionalidade brasileira. 

É de séllientar que o dispositivo da Constituição, 
art. 115, lel .i b, segunda parte (da mesma sorte que o 
da primeira parte) aproveita aos filhos de bra~iJejra, 

n;Jsddo,; nf) e~t.I;'Inwjr(), [J'IIIU) ilflptJllallrl" ;, IFI( j'J/l:,JI. 

dade do pai. 

No caso es[-ecial em CX<lm~, o dil 2: parI". (~ in(\ir~

renle que se trate de filho lcgitimo ou i1cHítimo.» 

Esposando essa doutrina, que considero mais jurídica e mais 
consentânea com as conveniências de nossa política demográfica, 
parece-me destituída dl' fundamento a alegação ilcima citilda, tio 
Ministério da Justiça, segundo a qual a transcrição do registro de 
nascimento de filho brasileiro, efetuado num Consulado do Brasil, 
só pode ser feita no registro competente aqui, quando. atinÇfid::l a 
maiori!l<lde, optilr l) rl'lw;frilr!" rw/:t n;'1,ionaJi,Jad,~ J.,-a'!i).·ira. 
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Do Jllc~mo lIIodo, OpillO, 110 raso de (cr sitio H rClIlslro (cito 

perante autoridade comr--etente estrangeira, desde q\1e " rl'spectivn 
Cl'rtidiio s(" :1('11(" dcvhl;II1WIlI(. nul('lltkndn no COWIIlI .. c1o J,r .. ~d"·lro, 

visto C()/IlU não é o fato de ser efetuado o registro por esta ou 
aquela autoridade que confere ao registrado a nacionalidade bra

sileira, mas a nacionalidade de seu pai ou de sua mãe. 

Mas aJega ainda o mesmo Ministério, no caso por último 
figurado, q\1e não pode s("r frit" " Iransrriç;in l'x-nfidn, porqlll' 
1('111 li c1o("(lIllel1ln dI' ~wr, pn\vlnllll'nl(', Iró1n~tl'J'lto 110 1't'\li~;lr() de 
títulos e documentos, ex~vi do disposto no mt, 136 do Decreto 
n,O 4,857, de 9 de novembro de 1939, o que aCélrret:J d(';,p('~;;]S, 

J 1ft, /W'i'!:1 :.J"IF,.;iio, 111" /II:JlJj("':Io í', 'o, 

O('upn~se do r('\listm elr: títulos e (11lC'lIl11l'lIlo~ n lillll .. IV ,I .. 
• 1111"" 11", ",'1 .. , '"J .. 1"1",11,,1 .. I, '11"', 1 \,1 " 1\1'" 1"""""",, i' "," tio, 
l:IlIlICtl(OS sujcitos a ll'Hllsnic,;iío JlC~SC registro. 

o p:Jr{If/f:J(o (,,,;('() do aft. 111 di'!pí',,~ : 

«Todo registro, que não fõr atribuído expressamente 
n "u"-,, "r;,-Io, IU-' ".",",.,-;, u rt:J, .. , " 

(:OIl'!"'Jlil'III"III"/III', "1<1 .. 1I'!li~~II", '1"", f"r "XI"I""!illlIl'lItc' ;111'1-

bUído a outro ofício, a êle não pertence. 

O título II do referido Decreto trata do registro civil das 

pessoas naturais e, no é1rt. 42, incluído em seu capítulo I, estatue : 

(tO!> nSlip./Il()s dp. /I:J~riIl1PIlI.)!;, 'lhi'l)!; /111 , :,1,;'1" .. ,;1"11 

",. I.,W:i1,·l/I,': "111 /,OIh ,":I'iIIJW""' !:/"I,íf, 1I/,,!:/dnildl)!l HII

tênticos, nos têrmos da lei do lugar em que forl'll1 to,",,
tI,,!:/ J,-II;dÍ7:óI"iI~1 1I~1 ("I'r"""'!'!1 /,1-1",'1 (:f'''',"II'~1 1111 '111"111111 

por êstcs tomados, lIOS têrmos do rCHulamcnto consular. 

Parágrafo único. Tais assentos serão, porém, trans
critos tiOS cartórios do 1.0 oficio, do domicílio do rcgis
tmndo, ou no 1.0 'Ofício do Distrito Fedeml, cm {"Ita dc 

domicílio, quando tiverem de produzir efeito no país, ou 

antes, ç()r meio da segunda via que os Cônsules serão 
obrigados a remeter por int('rmé(\io do Mini~tí'rin II,,~ 

1l"ll1çiil'!1 E"lrrlll"I'~I.:. 
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Como se vê do dispositivo transcrito, a lei atribue express<1J 

mente a outro ofício a transcrição dês~;es documelltos; não per
tencem êles, port<lnto, ::lO ele títtIlo~ e dnc\lrnelJtn.~. 

O Ji~positivo Jo art. 13(J. rcfcdJld() .. ~;c iI <'d()C\llfl('lIt()~i de; pro-

cedência estrangeira, acompanhados das respectivas traduções, 

quando têm que produzir efeitos em repartições da União, dos Es

tados e dos Municípios, ou em qualquer instância, Juízo ou tribu

nal», não compreende, nem poderia compreender aquelas certi
dões. não só em face do Jisposto no parúf/rafo único do mt. 111, 

como ainda, tendo-se em vist<l a fllnçflo dos rCHhtl'O~; r'ldJlkos. 

A finalidade dêstes é a autenticidade, conservação e publici

dade dos documentos e dos atos. 

As referidas certidões, já autenticadas pelos Cônsules, têm 
~U<l conser\'é!ção ~ Pllhlicid::ldc <1SSefflll'ad<1~ pc/o rCffistro das pes
soas naturais. 

Sujeitá-Ias a outro registro seria uma superfetação, prejudi

cial aos registrandos, com o único objetivo de favorecer a renda 
dos ofícios de títulos e documentos, o que se me afiÇJlIr:t inconce
bível. iltendendo, sobretudo, ri que o illtcJ'{:~;~,C lIiI r.kti·/;u,;iio do 

registro das pessoas naturais, tanto é individual quanto coJleti"o. 

Como bem assenta Eduardo Espínola - Trat. cito vol. X, 
pág. 675, «devemos esclarecer que, dada a natureza e a finalidade 
dos registros, há necessidade de tornar-se tão pronto, tão acessível 

e tão fácil, quant'O possível. o assentamento dos diferentes fatos.» 

A:;~im, não é, qu~r em (<1(1'. da hoa rI')1Jf rirFI, 'l'JPr da )P,Í, nd

missivel a alegação do Ministério dH Ju~til,;a. 

o art. 497.° da citada Consolidação das Leis, Decretos e Cir

culares, referentes ao exercicio das funções consulares brasileiras, 

dispõe que 

«Os assentamentos de nascimentos, óbitos ou casa
mento;, de br<l~;i1eiro;, em pnís estr<lnÇJdro, seriío consi
d~raclf)~! :lIl!.;'TlI;,·,,·: TI"': ti'rr,,<)': ria le-í rir, 1":/,,, "rll 'I"" 
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forem tOll1íl dos, !I'ÇT:1!i?ad:1s íl.S CI' rI i dt'I'~1 pl' 10.'i (:rl/l',lIlr'l, 

011, qUílndo pur b;les tomadus nos têrlllOS desta Conso
Iidilçiin. 

!i IInk.. Tai'l iI~i~iPllléIlIlCIlI().'i serão, porélll, trans-

critos nos cílrtórios do 1.° oficio do reÇTistrnndo ou no I." 
do ni~·;I,.illl F4~dl'l"al, ('111 f:t11" Ih- dOlllkiJio /"olllH"l'Ido, 

qUilndo tiverelll de poduzir efeito no país, ou antes, por 
meio da 2: via, que os Cônsllh-s scdío ohriHildns :1 rl'I1lC
Il'r fi"" illlcnllí·di" ti" ~;r..,.rl:lri" e1 •• E"'"e1,,.:o 

Ü art. 'JU5." assim se inscreve: 

«03 Cônsules devem cnvinr fi Sc<:rrlnrin dI' r.~;I;ldf) 

IIl11a cópia autêntica dos al/)~; de regislro civil efetuados 

nos seus Consulados, a fim de serem encaminhados ao 
Ministério dil JlIstiÇil ('" Ncn{,(Íns lnlcri(lrC'~;. qll(, Ihr d"rú 
() desti 110 con vc.niente.:II 

Por êsses dispositivos, conc1uir-se-ia qll~, fi fluisa do CJIII' 
sucede com os registros de llílscimentos, deveriam os de casa
mentos P. ílhitns sC'r tillllhplIl 1"';lll~H .... il(ls. dI' I)rit"ÍfI, '",'' ";I,.lí, .. i"~1 
("f JlII pc I C!l t c·s. 

Ocorre, porém, que o art. 82 do Decreto -'1.857, já citado, 

prevê expressamente o caso, estatuindo que 

«O casamento de brasileiros feito no estrangeiro, 

perante as respectivas autoridades ou os Cônsules brasi

leiros, deverfl Ill'r rl'!1istrndo fI,,;]ndo 11m 011 fl'i dfl;'! I'Í)/)

jl/:/I'!; '/ÍI-/l'/tt illi n/llfOi/" /'/', 

Sendo o mesmo Decreto postl'rio[ it c'oll.r,nli<lilçiin. I >Ir v;1II"'r 

,~'~I.· dJ·:p,,·dfivfI, fi".' d'"Vt'II,)", 1",,111,11". IJ jt'\P!:fltl d"'j 'dl:;IIII"1I 

tWI, ('c"'''rildo~; !lO (~KI I';IIIIJdro, ~H'r r<:ito d4~ orkio. 

QUilnto <lOS óbitos, é omisso o referido Dccrclo, devendo, 

portanto, r·revalecer a Consolid;]ção. 

Síntese; 

1.°) Os reÇJi.stros de nil.sriml'nln til' fillro~ ,Ir- "m·,lI,·i .... ,,_ 
'H'f,,.,,,,,),: "" '.f:ff':I"~J,·I,(" '1""" '~'·J"'II r"II,,~ III,t: «:""t:tlll1llf,~, '1 11 "" 
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perante autoridades estrangeiras, legalizadas neste caso as respec

tivas certidões nos meSmos Consulados. devem ser, por estes, 
enviados à Secretaria de Estildo dilS Rclnções Exteriores, que os 
cncaminhilrú ao Mini!,;I('ri() da }w.liI.;a l~ NC'\Il)('lo!\ 1111 Pri""!'!l, 'J11{~, 

ex-ofício, fará transcrevê-los no registro civil das pessoas na

turais. 

2.C
) Do mesmo modo se praticará, com os registros de 

óbitos. 

3.") Os registros de cas;IIII'-nfo d(~ hril!iileirrl!1 dC'fllaclo~ uo 
estrangeiro, quer perante os Consulados, quer perante autoridades 
locais, serão transcritos por iniciativa de um ou de ambos os côn· 

jugtS, quando um ou ambos vierem ao Brasil. 

4.0
) Em nenhum dos casos acima fiHl1l'ildos é necessária il 

trnn<;criçfio pr(:via no /'C~!Jhfro d,-, fillll"!1 c' d""II" ... "f,,·!. 

5.0
) Em face do que ]:'rescreve o art. 18 do Decreto-lei 

4.657, de 4 de setembro de 1942, - Lei de' Introdução ao Código 
Civil - as autoridades consulares brasileiras só têm competência 
prJra celebrar casam~nto de hrasileiros domkili"clos no nr'lsil, 
hem COrri'), ~Ó pCJderrJ c~y''!,rc:(~r flllll,;i',,,!\ ,1,: (al,..li'í" ': d,: .,rl<l,,1 d" 
registro civil, referentes a brasileiros na mesma si! uaçiio, 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1943. - S. do Rêgo Barros. 



l'UOTEt,:l\O NO URI\.SIL OI\. PROPIUE~ 
DI\.DE INDUSTRIAL E DI\.S MARCAS DE 

I' A IIIlJ CA, 

Pl\I~EC:F.H 

A c~;péde CIII exame (:; fi SCIJllillte: Em lIota 11." 222/20, dc J 
de março do corrente ano, sustenta a Embaixada do Chile rJl"~, 

("1111' 11 nrn~.il (Ó o (,11 i 11', C'~,'(I viH,·"r,· II (;1/11"""')11, '"-t.I"r '0'1'-1111-

!1íO~l, Marta!! de l'ú!Jríca c Propriedade Literária, firmada nesta 
cir!;ulr, ('111 21 ele noí)<;fn rir 100(" rnr "("n.'liií,, "11 l,A c""rrrl',,1"I1I 
/111," "/I,·'ft""/ Allwrl..""", 

Pretende o Departamento Nacional da Propriedade Indus

triíll que í1que!a Convenção qesi{l caduca, "(1)) í· ... lnç.'to 111'.'1 pai!! ... " 

que, posteriormcnte, subscreveram a Convenção de J3uenos Aircs, 
rIr: /910 f', ('111 ~('H"i,b, fi c1 .. S:lJIlinllO ri .. Cltil .. , rir- )":71, li" !"I') 

d,,'\ qll:'/<! H" 11 .. 1.11 " B'IJ':lI." 1',,1 .. ,.rI " , 1,.1" d,' 'I"" " (:""V"'II);" 
posterior revoga a antcrior. 

O princípio é inatacável, mas se não aplica â espécie em 

exame. 

O respeito aos compromissos assumidos e, conseguintemente 

ao!'! tratado~, é um dos cánone!'! do Direito J nfernarioll;J) rllhlico, 

F,,'It, "/j·~. ;, ",;dl-jj;, f. 1":1,,1;,";, 1"1/ ""'-/1', "~IIII", '1"" I .. ,,, 

fôrça oe lei: a Convenção de Ilavana, sôbre tratados, assinada 

"'" 70 li .. r .. v .. r .. i'l) ,I" JlI7R, '1"", "" IId. ) 1, ,. .... , ... ,,"'! 
'I( )!! (,.al,,""!; «'!I'I:'IJI dt, vl\l0rilJ' : 

a) cumprida a obrigação cstiFulada; b) dccorrido 

o prazo pelo qual foi celebrado; c) verifjcada a condição 

resolutiva; o) por ;J(í"do ~n'.rp. aR pílr'e~: e) (fJrll ;, 

renúncia oa parte a quem aproveita o tratado, oe modo 
pxc1mdvo: f) ppln cll"núlH'in tntn! nu pnrdnl, 'Ionlllll> 

,.,<.< .. 01 .. : U) <1"",,·1 .. ~." ,<""" 111" ~"·I"I',.,I.. 
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A mesma Convenção, no art. 10.0 estatue: 

«Nenhum Estado se pode eximir das obrigações do 
tratado ou modificar as suas estipulações, senão com o 
acôrdo, pacificamente obtido, dos outros contratantes.» 

A convenção posterior. sôbre a mesma matéria, revoga a 
anterior, porque importa em acôrdo entre as partes e, em alguns 
casos, porque torna esta inexequível. 

O efeito revocatório, porém, é restrito aos Estados vincula
dos pela nova convenção. 

Para os que a não adotaram,_ é esta res inter alios. 

Pensar de outro modo, seria admitir a anulação da!! Conven
ções, por vontade unilateral, com infração do princíf.1o, acima 
firmado, de respeito aos compromissos aSllumido!i e do citado 
art. 10 da Convenção de Havana. 

Ora, pela própria exposição do Departamento Nacional de 
Propriedade Industrial que é absolutamente exata, verjfjca~se que 
o Brasil e o Chile ratificaram a Convenção do Rio de Janeiro, 
em 1906. 

Posteriormente, assinou e ratificou o Brilsil as Convençõell 
de Buenos Aires e de Santiago, respectivamente, flrmauas etn 
1910 e 1923. 

Não as ratificou, porém, o Chile. Logo, em relação a êste 
Estado, são elas inexistentes e nenhum efeito podem produzir. 

Fala, ainda, a referida exposição do Departamento em cadu

cidade da Convenção de 1906. 

i!;, de fato, admissível a caducidade de um tratado, mas, tão 
somente no caso previsto no art. 15 da a)udiua Convenção ue 
Havana sôbre tratados: 

«Poderá, igualmente. declarar-se a caducidade de 
um tratado, quando êste seja permanente e de aplicação 
não contínua, semf.'fe que as causas que lhe deram origem 
hajam desaparecido e se possa Jôgicamente deduzir que 
se não apresentarão no futuro. A parte contratante que 
al~~lJr ~p.1!:t c-;It)IJdc):tt\p, (,;'~') não (,hlp"h;, (I 1'I'1~p"tI", .. ntll 
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da outra, ou das outras, poderá apelar para a arbitragem, 
sem cuja decisão favorável, e enquanto esta não fôr pro
nunciada, continuarão em vigor as obrigações con
traídas.» 

Não fica, conseqüentemente, ao arbítrio de qualquer das 
partes contratantes decretar a caducidade de uma Convenção. 

O fato de haver o Brasil ratificado outras Convenções cole
tivas, sôbre a mesma matéria, objeto da de 1906, não o deslion 
dos compromissos, que nesta assumiu. em face de Estados que a 
ratificaram e não adotaram aquelas. 

Ne*huffllt nnom"flll Jurlrtrc:n (lfll "eco".,', rfl/~ (I ('I1MI (,,1 I""· 
visto, no art. 18 da Convenção de Havana: 

.. 0(1114 UII II1MIA E~tMClll/l ".lClrll! t'ullvlr "'"1 IJllr "" /111/1" 

1'e111f,;l\eH He reJlIlI1 pOI' C1l1l1'tlH l'eUI'I\H '1ue nao 11/1 e"t/:ll1ele~ 

cidas em convenções gerais, celebradas por êles mesmos, 

com outros EstadoR. J!:ite preceito é IJrJJch~tJ nAo #lÔ· 

mente aos tratados Cuturos, senão também aos que este
jam em vigor ao tempo desta Convenção.:. 

E", f/lce do C!XpO/ltll, 111'1111111"" dl'lvldl! trllllll 1""1 IIfln"ur 'JUr. 
a Convenção do nlo de Janell'O, de 1906, a que se -refere a con
sulta, está em pleno vigor, entre o Brasil e o Chile. 

Rio de Janeiro, em 5 de novembro de 1943. - S. do Rêgo 
Barros. 



SELOS E EMOLUMENTOS COBRADOS 
PELO ESTADO DE SÂO PAULO. NOS 

PASSAPORTES COMUNS. 

PARECER 

o art. 49 do Regulamento de Passaportes, expedido pelo 
Decreto n.O 3.345, de 30 de novembro de 1938, manda cobrar, 
pela concessão e prorrogação de passaportes e pelos vistos, em 
estampilhas federais, os emolumentos fixados em uma tabela anexa 
ao meSmo Regulamento. 

Por sua vez, o Decreto-lei n.o 4.655, de 3 de setembro de 
1942. que dispõe sõbre o impôsto de sêlo, inclui em sua tabela 
os passaportes. 

Assim, tem-se entendido que estes, quer concedidos por auto
ridades federais, quer pelas dos Estados, estão sujeitos ao paga
mento de emolumentos, em estampilhas federais. 

Sucede, porém, que, em face de disposições do seu Código 
de Impostos e Taxas, Decreto n.o 8.255, de 23 de abril de 1937, 
cobra o Estado de São Paulo os mesmos emolumentos, em selos 
estaduais. 

~ um caso de bi-tributação, que versa a consulta, a resolver, 
de acôrdo com os dispo!'itivos constitucionais. 

Regem a espécie os arts. 20, I, letra e), 23, I. letra g) e 24 
da Constituição vigente. 

Dispõe o art. 20: 

G:É da comr-'etência privativa da União: 

I. decretar impostos: 

e) sõbre atos emanados do seu govêrno, negócios 
de sua economia e instrumentos ou contratos regulados 
por lei federal", 
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Preceitua o art. 23: 

«Compete privativamente aos Estados: 

I. li decretnção de Impostos sôbre: 

g) atos emanados de seu govêrno e negoclos da 
sua economia, ou regulados por lei .estadual.. 

Estatue o art. 24: 

«Os Estados poderão criar outros impostos. E ve
dada, entretnnto, n bl-t1'lbutnc;iiu, IU·cvlllcl.'clIllu ti IIIIJll'l1llu 

decretado pela União, quando a competência lõr C011-

corrente. g da competência do Conselho Federal, por 
iniciativa própria ou mediante representação do contri
buinte, declarar a existência da bi-tributação, susç-en
dendo a cobrança do tributo estaduaJ.. 

Ex'lIl1hleJlltl~ COIIII) devem /lcr npllcndos no cnso em apr~ço 
aqueles dispositivos. 

O passaporte, na acepção que ora estudamos, é um do
cumento de natureza policial, expedido pela autoridade compe
tente e destinado a garantir o livre trânsito dn Sf'1I 11"IIítlllln por
tador, de UIl1 IU\.Inr pnrn outro. 

Por isso, atribuiu o citado Regulamento, expedido pelo De
creto n.o 3.345, em seu art. 3.°, c), competência para concedê-lo 
às Policias do Distrito Federal, dos Estados e dos Territórios. 

l\!41i11ll, qUlIl/do conced/du pela PolIda de um Lstado, não é 
um ato emanado do Govêrno da União, senão do Govêrno do 
Estado, e, portanto, da natureza daqueles n que ~e relere o artigo 
23, I, g) da Constituição, isto é, tributável pelo mesmo Estado, 
privativamente. 

Não se trata de um caso de competência concorrente, nos 
ti~rmos da c;egunda alínea do citado art. 24. 

Logo, a tributação, por parte da União, é inconstitucional e 
não pode prevalecer. 

Qual, porém, a autoridade competente para declarar a bi
tributnc;ão e suspender n cobrança do tributo Cedeml? 
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Se houvesse competência concorrente da União e do Es
tado, para a tributação, caberia ao Conselho Federal a solução 
do confHto, nos têrmos do art. 24.da Constituição. 

Pelo simples fato de, embora sem competência. tributar a 
União, inconstitucionalme.nte, invadindo a esfera das atribuições 
de um Estado, ato do Govêrno dêste, desapareceria a jurisdição 
daquele Conselho? Parece-me que não. 

Ocorre, porém, que não tendo ainda sido eleito o Parlamento 
Nacional, não existe o Consclho Federal. 

Outorgando o art. 180 da Constituição ao Presidente da 
RCFúbli.ca, enquanto não se reunir o Parlamento, o poder de ex
pedir decretos-leis, sôbre tôdas as matérias da competência legis
lativa da União, parece-me que, implicitamente. investiu-o das 
atribuições do Poder Legislativo, in ~encrc. E assim se tem en-
tendido, relativamente a tratados e convenções IntCl'llncionnis, 
nomeações de Ministros do Supremo Tribunal, do Tribunal de 
Contas, representantes diplomáticos. efc. 

Sintetizando, penso: 

L") Que sujeitar os pa!l~nportcs ao pn\jaJ/lcllto Je elllolu
mentos, em estampilhas federais e estaduais, cumulativamente, é 
um caso de hitrihutação, imperativamente vedada pelo art. 24 

da Constituição: 

2.°) Que os emolumentos devem ser pagos em estampilhas 
federais, quando os }:'assaportes forem concedidos por autoridades 
da União, e em estampilhas estaduais, quando concedidos pelas 

polícias dos Estados; 

3.°) Que a autoridade competente para declarar a existên
cia da bi-tributação e a suspensão do impõsto inconstitucional ~, 
no momento, o Presidente da República: 

4.0) Que o meio mais simples é um Decreto-lei, positivando 

o caso da selagem dos passaportes. 

Rio de Janeiro, em 21 de novembro de 1943. - S. do Rêgo 

Barros. 



NAVIO "WINOHUK". CR~DITO HIPO~ 
TECARIO DO GOVe.RNO HOLANOes. 

PARECER 

Em i de setembro do ano passado, emiti parecer, aconse
lhando fõsse pago ao Estado Neerlandês o crédito, de que se 
tornou titular, com garantia hipotecária no navio «Windhub. 

Havendo odign9/Consultor Jurídico do Loide Brasileiro dis
cordado daquela conclusão, volta o n/isunto n novo ('xnm .. , 

Du pUlltu de \'11I1t\ tI~ ""'tllo p\'l v lulo, l\Iul" tt"nho " llne1'l' 
centLlr ao primeiro parecer, que mantenho, integralmente. Da tese 
de direito público, esposada pelo ilustre Consultor do Loide, dis
cordo, fundamentalmente. 

l\ velhn dl!ltlnçõtl, rul .. 1' ninA .Ir. A .. h~I'nllln Jur .. 11111",,'11 
e "1011 de \Jutl\o - Jure ~leH(\ulIl .. - leve 1I11t1 éJluclI. 

Representou, sem dúvida, um progresso, na vida jurídica, 
porque, reagindo contra o velho aforismo - Deo rex, ex rege lex, 
em virtude do qual a autoridade pública era, sempre, considerada 
absoluta e irresponsável, firmou a eficácia da lei e garantiu os 
direitos individuais, embora parcialmente, contra a onipotência dos 

governoR ablloluto •• 

Já passou, porém, o seu momento, e, desde muito tempo, ê 
ela repelida pelos malll nothvelll nurores c pr-In jlírllll'rlldfndn ctn .. 

p11lne/l c.le rnnlor cuhm" JllrldlcII. 

O princípio geral superior, do direito e da justiça, que do
mina, tanto os indivíduos, quanto os Estados é, como l>em o diz 

Amaro Cavalcanti, o dali ln!ltitutall de JUlltlnfano - aJtetum nma 
laedere, suum cuique tribuere. 

l\dernnl", nqlleln dlRtlnc;;no nno t.~rn n nlrn",,!' 'I"r nl(1I1"" I\lr. 
uttlllllrlll, clrvhlu ,. 111/' llllr.,prrtn\:!\n ,t(·," JllIl,lklllltlll 'rftIlCC!lIe/I. 
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Seu fundamento jurídico e seus efeitos práticos consistem na 
divisão da jurisdição em administrativa ou contencioso e judicial: 
à primeira, ficavam submetidos os ntos de lIutol'idnde ou de im
pério, à segunda os de gestão. 

Não significa, portanto, que os chamados atos de império 
sejam atos discricionários, de aubítrio. imunes da fôrça coercitiva 
da lei. 

No regime constitucionàl, não há Podêres absolutos, nem 
atos discricionários, mas, tão sõtnentc, o imFério da lei. 

O direito público, ensina Meucci. não é mais uma esfera de 
imunidade e de inviolabilidade, uma antítese do direito privado. 

O Estado moderno tem uma função eminentemente ética, 
representando a justa tutela de todos os interêsses legítimos, que 
não podem ser prejudicnd-os, Rem que êk Intervcnhn paro pro
mover a reparação do direito ofendido, pouco Importando que o 
autor do ato injusto seja uma pessoa pública ou privada. 

A soberania da Lei é uma conquista do Jireito público e o 
Poder não se amesquinha, antes. se nobilita, sendo o primeiro a 
dar o exemplo de obediência àH prcHcrh,;lícPI )'!l/aIPl, que UnrulltclII 
e ~'rotegem a liberdade e a propriedade individuais. 

Mesmo quando o direito positivo subtrai certos atos à juris
dição do Poder Judiciário, como o faz o art. 94 da Constituição, 
relativamente às questões exclusivamente políticas, não os erige 
em atos de arbítrio, imunes de qualquer contrô]e. 

Há. sempre, um Poder competente para fiscalizar os atos do 
outro e corrigir-lhes os excessos. 

Porém, mesmo quando se trate de atOR políticos, se estes 
ferem direitos individuais, deixam de ser exclUlIivamente polítlcoR 
e tornam-se suscetíveis de apreciação judicial. 

Essa doutrina foi sustentada pelo excelso Ruy Barbosa e por 
Pedro Lessa, o magistrado filósofo, e vitoriosa, no Supremo Tri~ 
buna} Federal. 

Adota-a Themí!ttoc1e!l Cavalcanti, em r.eu qTrat .. do de Di
reito Administrativo, vo1. 11. capo VllI. 
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Aliás, não é, maill, hoje, a matéria ohJeto de rontrnv~rll'lt. 

Só os estat61atras retardatários, ou por demais avançados. 
Inlmlnoll do l'~nlll\~ t~(l"MII\ll'I(llllll. 1"'C"tl"lHlrlll Jlrdllhll-ltI. 

Conseqüentemente, não teve, não podia ter, aquêle caráter 
o ato do Govêrno brasileiro, referente ao navio c Windhuh. 

Apossando-se dêsse bem, dentro das normas de direito inter
nacional, adquiriu-o gravado dos direitos reais de que era objeto 
e. transmitindo-o n terceh'o, clIl1Iprt"-lht' rn:zrr hlln nu ""Inr','n,Iur 
O colso vCIH.lfdo e ~ ob1'igndo à evicção. 

O Govêrno do Brasil praticou um ato legítimo contra a Ale
manha, com que se acha em estadg de' fluerra. 

~sse ato. porém, não pode afetar os direitos do Govêrno ou 
do E!ltndo Ncerlnndê!l, nOR!lCl co-hl'II\1C'rnntt", IH"'" nR rt"II\<;('\(,,1I (I~ 

vC!/ltIt'Jllr, pfl"t1 CIlII'JI"" ti 11 ", t'1I' (1Il:t' tlUII HlIllHlo/l lIl1ldoll. 

Querer fugir a uma obrigação jurídica, procurando apoio em 
doutrinall, pelo menoll c1uvlc1ollnR, pmlf, tnlvl'1., f.fr lI/li crllhlo 
comercial, porém, jamais, a atitude de uma Nação que deve mo
Vt"r-A,., no rpnhrlo Itlt,.rlll1dIJIII1I, "1'", 11 d'~III,d,,,lr r " 1"',,1111\1'''. 
4ue 116 Jecorrem du correção no cUlllprlmento daK oLrlunçõcl! e, 
mesmo, dos simples deveres" 

Assim, do ponto de vista jurídico, do moral, do político, deve 
o Brasil pagar o crédito do Govêrno holandês, fazendo boa aos 
Estados Unidos a coisa vendida. 

Rio de Janeiro, em 27 de novembro de J913. - S. do 11100 
[Jarros. 
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IMUNIDADE DE JURISDIÇAO. NOTlFl
CAÇA0 DA 2.& JUNTA DE CONCILIA
ÇAO DO DISTRITO FEDERAL A EM
BAIXADA DOS ESTADOS UNIDOS DA 

AMeRICA. 

PARECER 

Em nota-verbal n.o 1.669, de t8 cfu corrente mês, dirige-se a 
Embaixada dos Estados Unidos da América o ê!lh: MlnlNtérlo, 
envlnn(lo tlll1n llotlElcnçl\n. (Itle lhe Eol Eeltn peln 2' }lIl1tn de Cun
clliação e Julgamento do Distrito Federal, I='ara comparecer a uma 
audiência, relativa à reclamação de dois motoristas operadores, 

que nlcgnm dlRpcnllll do f.lJJpr~go, fiem motivo e tem avIso prévIo. 

g princípio doutrinário, incontrover~o. cOl1lmnrndn p .. ln~ tI~n~ 
IlItrl'lInC'lllllnl/l. «', rlll-I'I" 11(,/1, IH'" l'III1V"IIe,:flll, 11"1' 11'111 1(\11,;11 d .. "" 
1\ 1IIIIIIIIdt,d~ d~ Jtll'I.'IIIIe,:tltI dvlI ~ nhlllmtl dlll'l hllh'IIlIlIlI'iIlH diplo" 
máticos. 

Dispõe a Convenção sôbre Funcionários Dlplomâtlcos, assi
nada em Havana, a 20 de fevereiro de 1928, e promulgada pelo 
Decreto n.O 18.956, de 22 de outubro de 1929, em seus arts. 19 
e 27: que 08 funcionários diplomáticos elJtão Illentoll de wdst Jurllj. 
dição civIl ou criminal do Estado ante o qual se acham acredi
tados, não podendo, salvo no caso em que, devidamente otltori
UlC.lO!l pelo Reu GOVerllO, r~lIl1l1clr.1II l\ 1lIlIlIIld ... le, "el' 11I'1Il:t'!"",lIlo" 
e JUIOO..IOII, Henão f.·elotJ trlhunnl!c do RCU B/ltn..Iu: que "" Jle""onl~ 
que gozem de Imunidade de Jurisdição podem recusar-se a com
parecer, como testemunhas, perante os tribunais territoriais. 

Ex-vi dessas disposIções, a 2.· Junta de Condllação, adma 
referida. exorbitou de suas atribuições e infringiu dispositivo!! de 
1,,1, nr,lIf1 r llllllu, J" "Ii" " J1,,,,J,I1I1II1,lor, 11111/1, (J 'I"" It 11111111 url1Vl', 

a Embaixada dos I!lItadoll Unidos ..Ia Am~rlcn, 8 comparecer em 
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audiência, como parte. por infração das leis do trabalho, visto 
como é aquela Junta um órgão da Justiça do Trabalho. 

A notificação t, conscqücntcmcntc, inopcrnntc, não dcvcndo 
qualquer dos membros da Embaixada comparccer à audiência, 
nem ter andamento o processo. 

Dada essa preliminar, deixo de apreciar o mérito da reclama
ção levada à Junta, que. aliás, se não enquadra na chamada legis
lação trabalhista, e as alegações constantes da nota-verbal. 

Sugiro se digne êste Ministério levar ao conhecimento do 
Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio o procedimento 
insólito da Junta, a fim de que se não repita, e responder à nota
verbal da Embaixada, comunicando-lhe o oconido. 

Rio de Janeiro, em 31 de Janeiro de 1911. - S. do Rêgo 
Barros. 



DESEMBARQUE E REEMBARQUE EM 
PORTOS BRASILEIROS DE TRIPULAN~ 
TES DE NAVIOS DESTINADOS AO SER~ 

VIÇO DE CABOS SUBMARINOS, 

PARECER 

Submete-se a parecer desta Consultoria um ante,:Tojeto, re· 
guIando o embarque e desembarque de tripulnntt"~ de IInvl<,~ ('111-

preundU)I nUll lIervlC;ll!l ue cnb09 l'IlIblllftrlnos, em portos brasileiro!!. 

As medidas propostas são em tese admissíveis, do ponto de 
vista jurídico: encontrariam, porém, ao serem executadas, grandes 
dificuldades de ordem prática, segundo informação, que obtive~ 
mos, de pessoas ronhecedoras do assunto. 

1\. lei deve ter por fim CI jll/llo .. 11111111,.'10 ellh'e h.tCI't'/lHeH UJlWI· 

tos, pois só assim atinge 00 seu obJetivo, 

Assim, propomos as seguintes modificações ao anteprojeto: 

1.&) Ao art. 2.° -

Eliminar a exigência da apresentação, à autoridade consular, 
da «carteira profissionab. 

~sse dt}cumenw não é unlvtrJínlm,"', ,ulo/lUlo, NAu u ,.doflf, 
por exemplo, a Inglaterra e os navios de cabos, que, habitual
mente, frequentam os porto!! bra!!lIelro!!, IIno de nndonnlhlncl .. 
'Inul~/ln e /leu" trlpulnnt""1 "" IIull"I'I" tI"/I ,'/1/1"/1. prue .. tI,.". tllI'I"cle 
pai!!. 

A exigência ttaria, portanto, sérios embaraços. 

A dec1ara~ão da Companhia, tl que se reCere o artigo, poderia 
ser apresentada à autoridade consular em duas ViA~, flcnnclo umA 
"",,,'vlllln /", c'''"Ii"lhll" ,. ",./"1,, 11 0"1/'11, ,1"p"11I 11 ... VI,,"t1", r.n~ 
tregue ao tripulante, para substltulr a carteira profissional. 
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Ficaria assim redigido o art. 2.0 
-

«A autoridade const:..dr brasileira, mediante apre
~entação. por parte do tri):'ulante, de declaração da Com
panhia de que etc. 

§ 1.0 - A declarkção, a que se refere êste artigo, 

será apresentada em duas vias, ficando a primeira ar

quivada no Con~ulado e ~cl1do a ~c!J\llId<l, depois de 

visada, entregue ao tripulante.» 

O atual ):'arágrafo único passará a § 2.0
, 

2.~) Ao art. 4.0 
-

Substituir pelo seguinte: 

«Para o fim previsto no artigo anterior, o estran

geiro, tripulante do navio a serviço de cabo submarino. 

exibirá, além do passaporte, a segunda via da declara

ção exigida pelo art. 2.0 

3,") 1\0 art. 5." -

Pela natureza dos serviços a seu cargo, não podem os navios 

de cabos fixar o prazo de ):'el'manência nos portos. Estão, sempre, 

na iminência de sair, a qualquer momento. em que ocorra um 

defeito nos cabos, dependendo seu regresso da natureza dos ser

viços a efetuar. 

Pelo mesmo motivo, pode suceder que, ao degae ao pÜl to 
em que deveria embarcar, não encontre o tripulante, aí, o navio 

a que !ie de~tina. 

Por isso. convém suprimir, do art. 5.°, a última parte, termi

nando, assim, o dispositivo: «em que se mencionarão os elementos 

de identificação.» 

Pela mesma razão, devem desaparecer os parágrafos 1.0 e 2.°. 

4:·) 1\0 art. 1$:' -
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Tendo em vista a impossibilidade que há, atualmente, de pre
determinar navio, pôrto e data de emharque, aconselho ilS sefluin· 
tes modificações: 

Ao § 1.° acrescente-se: 

'tA indicação quanto a navio, pôrto e dilt:J ~:er;j dis
pensada. enquanto durar o estado de guerra, sendo sub::;
tituídél pela dcclarn"iin d{" '11l{" n tripulllllll' l'lIlhll rI'lI r:, 

na prlmcfra oporl 11 11 1t!:1l !t .... 

Ao § 3.0
, sur'rilll:l-sc. 

Com essas alterações, parece-me que o ,,"'eprojcto éllinlJp. 

ao fim a que visa e será exequivet. 

Outrossim: convém substituir, no sexto cOO!lidcrando, o \,0-

l;',bulo «célbográficos», por expressão equivalente. 

Rio de Janeiro, em 2 de fevereiro de 1941. - S. d9 Rêgo 
Barros. 



ISENÇAO DE IMPOSTOS E TAXAS. IM
POSTO DE S~LO. 

PARECER 

Inúmeras vêzes, tenho-me pronunciado sãbre o assunto. corno 
o acentua a exposição do Secretârio Buarque. 

Coerente com os pareceres anteriores, estou de acõrdo com 
a sugestão feita,na referida exposição. 

Convém, pois, esclarecer que, no caso de, em um Estado, não 
haver o impõsto ou taxa, a que se refira a solicitação, não se deve 
concluir pela falta de reciprocidade, mas verificar se. de tributa
ções semelhantes, gozam isenção nossos agentes. 

No caso afirmativo, concluir-se-â pela existência de recipro
cidade. 

Rio de Janeiro, em 2.3 de fevereiro de 194'1. - S. do Rêgo 
Barros. 



PERDA DA NACIONALIDADE BRASILEI
RA POR ACEIT AÇAO DE EMPReGO DH 

GOVeRNO ESTRANGEIRO. 

PARECER 

A. consulta, por mim rubricada, da Legação dos Países Baixos, 
e que vai junto. respondo: 

A fonte da matéria não é o Decreto-lei n.O 389, de 25 de abril 
de 1938, mas o art. 116, letra b), da Constituição vigente, que 
assim se inscreve: 

«Perde a naCionalidade o brasileiro: 

b) que, sem licença do Presidente da República, 
aceitar de govêrno estrangeiro comis!'!f1o 011 empr~g() 

.. emlln~rauo." 

o dispositivo é de direito estrito, por isso que estabelece uma 
restrição à liberdade individual, e, como tal não pode ser inter
pretado extensivamente, por analogia ou paridade. 

Para que, no caso em aprêço, se dê a perda da nacionali

dade é necessário que a comj~siio ou o emprêRo Iltja dt nomt>ac;iifl 
cfl) w)vêrnl), etstrllll(Jtlru I~. em Ii~ twlflndo de trnpr~oo. que li re
muneração seja pelo mesmo govêrno paga. 

AlJllêle prl'ceitn conlltltllc!Ol1nl. Jh 1Il't:lllnr l'1II 11 11M 11 dla'C'IIII, 

vi",. /I IlIIpcdh' 'Iue c1dndliu!J brn!Jilelroll assumam, com governos 
estrangeiros, vínculos de dependência inconciliáveis com seus de

veres de cidadãos, como ocorre no caso de investidura em funçóe:i 

públicas. 

Ora, pelo Decreto n." 1708, de lIde Junho de 1937, c:ncnlll
r-Oll " (jovf.. nu /I Soclr.dlllh: AIIÔnllllll CCllllpflllhllt ue Nflvr.nnf,;Au 
LoIJe 13ra9I1elro, incorporando o seu acêrvo ao patrimônio da 
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União e convertendo-a em emprêsa oficial, mas constituída com 
caráter autônomo, sob o ponto de vista administwtivo e finan
ceiro. 

Quanto aos seus empregados, a lei que determinou a cncam
pação definiu-lhes, claramente, a situaçáo, ao declarar que o seu 
quadro seria organizado com os arttigos empregados da Sociedade 
Anônima, que não passariam a funcionários públicos, continuando 
com os mesmos direitos e v<lntag:ens, de que gozavam, inclusive 
as decorrentes das leis que criaram o Instituto de Apo~elltadoriil 
e Pensôes dos Marítimos. 

Nessas condições, é claro que êsses empregados não são fun
cionários do Estado, não aceitaram nomeação do Govêrno, para 
comissão de empt:êgo remunerado. 

i Logo, o brasileiro que aceitar, sem licença do Presidente da 
República, comissão ou emprêgo, em país estrangeiro numa elll
prêsa que mantenha, com o Govêrno do mesmo [-'ais, relações 
semelhantes às existentes entre o Lóide Brasileiro e o Govêrno 
do Brasil, não perderá a nacionalidade. 

S. M. J. 
Rio de Janeiro, em 25_.#~e -fev-çreiro de 1944. - S. do Rêgo 

Barros. 



EXTnANUMI!RARIO CONTRATADO, NO· 
MEADO ADIDO A MISSAO DlPLOMATI
CA ESTRANGEIRA, INCOMPATIBILIDADE. 

PARECER 

Pergunta o Reitor da Universidade do Brasil se há inconve
niente em renovar o contrato do Professor Eugênio Júlio Iglésias, 
de nacionalidade argentina, para reger a cadeira de Língua e Li
teralura Espanhola, na Faculdade Nacional de Filosofia, pelo fato 
de ter sido êsse Professor nomeado Adido Cultural à Embaixada 
da nepública l\rgcntinno 

Além dos funcionários públicos, que se regem pelo Estatuto 

dos Funcionários Civis da União, Decreto-lei noo 1.713, de 28 de 
outubro de 1939, há, nos serviços público!! feder"ill, o pe~~onl 

c:xtranumerârio, que se divide em contratado, mensalista, diarista 
e tareCeiro (Decreto-lei n.o 240, de '1 de fevereiro de 1940) o 

Seus direitos, vantagens, deyeres. e respensabilidades são 
regulados per uma legislação fragmentária e não pele Estatuto 
dos Funcionãrioso 

Há casos, porém, em que se lhes ap:icam dispolliçôe:t dêp.p.l' 

EIiI:Jlu'o, A#IIIlm t qUt o IIr', 10 (In J)t('rtlO.lel li," Ij, '7j, de 7 clt. 
janeiro de 1943, dispõe: 

",l\r')lcnlll-lIr nu .. ,11 1'/1 1111 IIIC'r/1l' lo 1111 dl"pllllll;I\"1I clu 

J)euelo-h'l n," 1.713, de 28 ,Ie olltubw de 1939, refe

rentes aos deveres e ação disciplinar, independendo, 
porém, a di!ipen!i8 de inquérito adminilltrativo,,, 

Entre as dispesições a que se refere e artigo transcrito, 
figura, art. 226 do Elltatuto, il proibic;iío de oraccitnr rrprr!'t"ntnt,;i1/1 
cit: l~ .. f:ld" r,,1 rn "lftl m., 
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É claro que o vocábulo «representação», com infelicidade 
empregado, quis significar função. 

O cargo de Adido a uma Missão diplomática não é, estrita
mente, uma representação. mas é uma função diplomática, que 
coloca o respectivo titular na dependência de seu govêrno e lhe 
confere prerrogativas e imunidades, incompatíveis com os deveres 
c a disciplina de servidor de outro Estado. Basta considerar a 
imunidade de jurisdição. 

Nessas condições, nenhuma dúvida tenho em afirmar que, 
não sõmente inconveniência, senão absoluta incomratibilidadc, há 
entre as funções de Adido a uma Missão diplomática e contra
tado para o serviço público do Brasil. 

Rio de Janeiro, em 11 de março de 1944. - S. do Rê~o 
Bnrros. 



ISENÇAO DE IMPOSTOS E TAXAS, 
O IMPOSTO DE RENDA E OS EMPRE
GADOS DA COMISSAO DE COMPRAS 
00 GOVr.mNO AMnRICANO NO BRMIII., 

PAnncrm 

Em nota-verbal. n.o 2.068, de 7 do rorrente mês, trouxe a 
Embaixada dos Estados Unidos da América ao conhecimento 
déste Ministério que a Diretoria do Impõflto de Hcnc/;t txl{/Iu d(' 
um empregado da Comissão de Compras do Govêrno americano 
no Brasil, cidadão da Norte-Atnhlcn, o ponomcllto dn'lll~lr 1111 
:,0sto, relativo ao seu Ol'denndo, e pedia provld~ncln, no seJltido 
de isentar tais empregados dêsse pagamento. 

Do ponto de vista do Direito Internacional, não proced~ (I 

pedido, porquanto se não pode_considerar êsses emFregados como 
funclonllrios dlplom6tlco!; ou ngentes co nllII In reli. 011 quolll, ex-vi 
,laR ConvençOeH, fllI8lnndoll em HavAna, a 20 de fevereiro de 192~, 
e promulgadas pelo Decreto n.O 18.956, de 23 de outubro do 
mesmo ano, gozam da isenção de todos os impostos pessoais di
retos. 

Tampouco podem ser equiparados aos representantes de Es
tados em organismos coletivos internacionais ou ao!! funcionário'l 
'nternaclonal", ti quem 11 doulrlnsl e OI/ UI/OI/ uf~ntff'rn IH' 11 r. 1/, 
isenção. 

Encarnndo, J'lnrélll. () ('11110 l\ IIIz dnll dJ"I'Clllh.;l'I,," do di"""" 
(Iscal e do crltérlu ('nrncterlzncJor tln I'l'"'''' Il'lhll./IVrl, pIlJ'C~n"l\fI>I 

incontroverso que estão êles Isentos. 
Senão, vejamos. 

O art. 3.° da Lei n.~ 4.783, de 31 de dezembro de 1923, dis
l='Unha : 

«O impôsto lõôbrc a renda, criado pelo artiHo 31 da 
lei n.n ".625, cJe 31 de cJezemhro de 1922, recalrll !l6hrt" 
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os rendimentos produzidos no país e derivados das orí
gens seguintes :~ 

A Lei n.o i. 984. de 31 de dezembro de 1925, estatuía, no 
art. 18: 

«o impõsto sõbre a renda recairá sõbre as pessoas 
físicas e jurídicas que possuírem rendimentos no terri
tório nacional em virtude de atividades exercidas, no 
todo ou em parte, dentro do pais.'b 

O Regulamento de 1936, no § 1.0 do art. 1.0, preceituava: 

«Os rendiment'Os a considerar para os fins do im
põsto serão os possuídos no território nacional, em vir
tude de atividades exercidas no todo ou em parte dentro 
do pais.» 

E, no art. 15: 

«Desde que tenham rendimentos tributáveis, são 
contribuintes do impõsto sõbre a renda, sem distinção de 
sexo, estado ou p'ofissão: 

d) os estrangeiros que estiverem em trânsito por 
mais de três mesel! no território nacional e auferlrem ren
dimentos parcial ou totalmente produzjdos no pais.:t 

Por sua vez, o Decreto-lei n.O 4. 178. de 13 de março de 
1942: no art: 5.°, assim se expressava: 

«Na cédula C serão dassifiçados os rendimentos do 
trabalho. provenientes do exercício de empregos, cargos 

e (unçõef.l, tais como vencimento!!, lIõMo, liubflldl().~, or-
denados, salários, percentagens, comissões, gratificações, 
diárias, cotas, parte!! de multal! e quaisquer outro!! pro
ventos ou vantagens pagas, sob qualquer titulo e (orma 
contratual, pelos cofres públicos federais, estaduais ou 
municipais, pelas entidades autrquicas e paraestatais, 
pelas firmas e sociedades ou Por particulares.» 

Finalmente, a lei em vigor, Decreto-lei 0.° 5.844, de 23 de 
setembro de J943, em seu art. 5.", rer.1'oduz, ipPliPl verbjll. () dispo
sitivo "cima tran'lcrito. 
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Da comparação entre as disr-'O!llções citadil~ e de sua inter
pretação, ressalta que o critério geral característico da renda trI
butável, para 'O efeito do Impôsto ue renda, é que seja ela prod\l
zida no palll, c.-, no ~LHJO ua cl:uuln C, que os vencimentos, soldo!!, 
subsídios, ordenados, salários, percentagens, etc., se pagos por 
pessoas de direito pltblico, o sejam pelos cofl'es (edemls, tlltll' 

duais ou municipais, pelas entidades autárquicas, paraestatais c 
de economia mista nacionais. 

Não podem, em conseqUênc/a, seI' consluerado!! ~omo rellul
mentos tributáveis, Fara aquêle efeito, 'Os vencimentos, ordenado!' 
ou subsídios que o Govêrno americano, diretamente. ou por inter
médio da Comissão de Compras, pagA a08 empregado!1 eles/;'!, CI/I 

primeiro lugar, porque se os não pode classificar como renda pro
duzida no país, ademais, porque não saem do!! cofrc!! fedccai!', 
~~tlltlunlll ou lIIunlclpnf!l, nelll dOI! ,te tntfdndc.-H n\lt.'II·'Julcn!!, Jlnrn-
estatais ou de economia mista brasileiros. 

Se, porém, a ésse critério se não submeterem n~ nutorídndel! 
fiscais, parece-me aconselhável, dada a situação internacional e a 
natureza das funções desempenhad<ls peln Comi!!~i'ío cI~ ComprlHI 
do Govêrno americano, "nlxe () Govêrno brlUlllelro 11111 J)f'uC!to-lC' I , 
concedendo a isenção. 

Rio de Janeiro, em 24 de março de 1944. - S. do Rêgo Barros. 



PROJETO DE DECRETO-LEI CONCE
DENDO ESTATUTO ESPECIAL AOS 

PORTUGtmSES 

PARECER 

Em F'arecer de 5 de julho de 1943, que tomou o lI.o 1 _ 032. 
conferindo aos portuguêses, residentes no Brasil há mai~ de 15 
anos, os direitos que a lei outorga aos naturalizados, defendi o 
principio, apoiado pelos mais eminentes intcrnacionalista~, inclu
sive Fauchille. de que, ao regUlarem a condição do!! e!\tran~lclro!\, 

não devem os Estados fazer distinção de nacionalidade, senão 
usar de comum medida em relação a todos, colocando-os em situa

ção de igualdade. 

Ora, o projeto atual, sob êsse aspecto. ressente-se do mesmo 
êrro. infringindo, l\agrantemente, aquêle princípio, visto comO 
concede aos portuguêses, no Brasil. um «estatuto esç'eciab, colo
cando-os em situação de grande superioridade sõbre os nacionais 
dos demais Estados, não só quanto às formalidades exigidas para 
a entrada no território nacional, como, também, ao gôzo dos di

reitos civis. 

Nesse partícuJélC, fere. ainda, t) pre<:eíto do art. 122, /"d!llj I, 
da Constituição, segundo o qual «todos são iguais perante a lei." 

Também, do ponto de vhda político, '!e me nIIU'"'' lrJ(·tJnv~

niente o projeto. 

Nossa política internacional orienta-se no sentido de estreitar 
e solidificar os laços de solidariedade americana. 

É, portanto, fora de propósito criar, para nacionais de Es
tado europeu. no território nacional, r,ituação privileiji'H.lIl, outor
nando-lhc!! direito!! negado!! :1'11\ demai'! r.-.tranlj'droH. 



Além disso. não se explica sejam os portuguêses. que para 
aqui se dirijam. maximé na qualidade de permanentes. dispensados 
da apresentação de provas de seus antecedentes pennis e de qUr" 

n50 são nocivos à ordem pübllcn, à segurnnçn nacional ou à es
trutura das instituições, como. sãbiãmente, o exige o art. 30 do 
Decreto-lei n." 3.010, de 20 de agôsto de 1938. 

São medidas de profilaxia social, que não admitem exceções. 

NntnrC'l, por fim. (JIIC I) Jll'nJeto, 111) 111'1. 1.1. ('''llIhrll!('r I) (I"I~ 
hC deve entender «como portugue~es», o que compele, exclusiva
mente, às leis de Portugal. 

Em face do UpOllto, c,mrrdcJero-o 111 ,,1ft vtl. 
Rio de Janeiro. em 10 de abril de J9H. - S. do Rêgo Barros. 



lSENÇAO DE DIREITOS l\DUl\NElROS. 
VENDA DO AUTOMóVEL DO CORO
NEL J. A. DE MAGALHÂES AO CORO
NEL RICARDO ALA YSA, ADIDO MIL!· 

TAR A EMBAIXADA DO PERU. 

PJ\HECER 

o automóvel, trazido do Chile pelo Ce!. Alves de Magalhães, 
deixou de pagar direitos de importação e demais tnxas ildUélnei

ras, nos têrmos do art. 11, inciso 17, do Decreto-Iei- 11.° 300, Je 
24 de fevereiro de 1938, e foi, posteriormente vendido ao Coro
nel Hic<lrdo AI'Wa, l\.uiuoMilitar h Emhaixada <lo PI~I'II 11<1 

Brasil, o qual, For sua vez, goza da mesma isenção, ex-vi do 
art. 18, da Convenção sôbre Funcionários Diplomáticos, de J 929. 
e do inciso 6 do lI1esmo art. 11, do citado Decreto-lei. Bastaria 

isso para demonstrar que essa cessão não podia determinnl' o 
pagamento daqueles direitos e taxa~, porque fôról fdta a qllCJII 

WJZa de isenção. 

O caso, J:'Orém~ está taxativamente previsto 110 aft. 8." do 
mesmo Decreto-lei, que assim se expressa: 

«As mercadorias c materiais importados com os fa
vores dêste Decreto-lei, salvo as exceções nela previstas. 

não poderão ser objeto de cessão, empréstimo ou venda. 

1il!m o prévio p:Jg:Jtnf!n/ r) cl()!! ,Jj,rí/o'! jJl/t'!Jr:i;~. "1.(1"'1 

aos igualmente beneficiados .• 

O dispositivo é claro, não dando marnem " dúvidil«; : o hcn .. · 
ficiado pela isenção r'ode tran!>ferir a propriedade do ohjr.ltJ ill'
portado, sem pagar direitos a outrem que \Joze do mesmo ben~
(ido, sem que, para isso, tenha de pagar os mesmos direitos. 

Não procede. p~rtanto, a pretensão das autoridades adu:1-

: eiras. 

Ri" de Jilneiro, POI '5 rI~ m:Jio de 19·11. - S. do RêSJo narro~. 



PERDA DA NACIONALIDADE BRASIJ.E1-
RA. POR ACEITAÇÃO OH EMPIU'I.c;O UE 
MUNEI~ADO DE GOVeRNO ESTRAN· 

GEIRo. 

PARECER 

Em eXp()~;IÇil(). de 26 de :.1)1'11 prt',xllllo PW;!J<IIJO, dlrlu'da 110 

Sr. Secretário Geral, o Sr. Ministro Chefe do D. A. l. propüe. 
paro rrflullll'i7.l1r n ~',lIlm-çfiTl de" hrl1~I\"lro~1 que', !lI'm pl'I\vlll BUlor/ 

zação do Pl'c!lldcnlc da HcplIbllca, exercem cmpregos remuncm
dos de Governos estrangeiros, passe o Govêrno brasileiro notas 
<10S Governor. briUinico c :lI11erÍ('óillo nll(C)rizal\clo-o~ iI cmprtllu
rem cidadãos brasileiros. 

Nilo IIJ(~ pilrecc jllri<lkn :1 IlIrdltla prop()~ilil. 

O CJue a di~~JlO!liçã() imperativa, do élrt. 116. letra b), da Cons
tituição, exige é licença ao brasileiro para aceitar o emprêgo e 
não ao Govêrno estrangeiro para empregá-lo. 

Essa licença é individué\1 c, parece-me, não pode ser outor
gada genericamente. 

Tc.>llI o Govêrno f') ,)irE'ifo (' f) lll'vf'r tlE' i')lí/JII;lIíif , iH/a, il::I/ 

"~pr.d;""'~II'f·. ('/111( f·dr.tld!1 ou IICH'II.t!IJ n lin~llçll, c:ollfOl'lIIe Julgue 
conveniente. 

Nr", 11 .. 11'0 (o (I I'fllle·rltfl. rl ... "",I" plll' /I.,,,. MIII"'''·JI". 110 /I\lho 

DCn/699/502.5I, dirigido, cm 18 ue dezembro uc 19,13, ao Sc
nhor Ministro da Justiça e Negócios Interiores, o qual se inspirou 
na verdadeira doutrina. 

Rio de Janeiro, em 17 de maio de 1941. - S. do Rêgo Barros. 



EMOLUMENTOS COBRADOS PELA PO-
L�c�A DE 51\0 PAULO PARA A EXPE-
mçAO DE PASSAPORTES COMUNS. 

PARECER 

Em 21 de novembro do ano próximo passado, emiti parecer 

sôbre o assunto (SJ/I.041), concluindo que os emolumentos co

brados pela concessão e prorrogação de passaportes «devem ser 

pagos em estampilhas federais, quando 05 r:-assaportes forem con

cedidos por autoridades da União, e em estampilhas cstaduilis. 

quando concedidos pelas polícias dos Estados». 

Houve por bem o Sr. Chefe da Divisão de Passaportes sub

meter o caso ao estudo de um dos setls auxiliares. que, em lon~Fl 

e minuciosa informação, chegou a conclusão -diversa, entendcndo 

que o pagamento deve ser, sempre, em estampilhas federais. Nesse 

modo de ver inspirou-se a minuta de aviso, submetida, agora, a 

meu exame. 

~ evidente que discordo dessa orientação, mantendo a opi

nião expressa no parecer, a qual resulta, irrecusàvelmente, da boa 

interpretação dos arts. 20 e 23 da Constituição vigente. 

Aliás, eSSa disputa de comç-etência para tributar, por meio 

de selos. vcm dc~de a Con~liluição de J 1\9 J, quc assim di~pIlJlhi1, 

no art. 9.", § 1 ° . 

«Também compete exclusiv .. mente .. os Estados <.k
cretar: 

1.0) Taxa de sêlo quanto aos atos emanados de 
seus resp~ctivos novernos c neH('cif)~ de sua Cl'ol1oJllia. 
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Comentando esse dispositiva, escreve Jaão Barbalha, o mais 
autarizada camenl'adar daquela Constituiçãa: 

«Com efeito, a emenda aprovada cogita de atos do 
Govêrno estadual e de negócios da economia dos E!I
fados, como de duas cousas distintas. 

Isto é irrecusáveJ, 1.0 - por isso que não é admis
sível palavra ou Crase inútil e ociosa no texto da lei, c 
2.° - parque a Congressa desprezau as emendas pelas 
quais a nava faculdadc que êle qucria llar aas Estados 
ficaria exclusivamente reduzida ao sêla das papéis d,: 
caráter oficial, dependentes de autaridade estadual 'Ou iI 

ela sujeitos. 

Além, pais, dos atos emanados do Govêrno dos Es
tados, hú outros que o Congresso quis sujcitéll' tamhém 
ao novo sêlo, que êle autorizou, e são - «os negócios 
da economia' dos Estados», 'Outros c distintos dos pri
meiros. 

Quais são, porém, êsses negoclos da economia dus 
Estados, que não se cOIllf-·reendem nos atos emanados 
de seu Govêrno e que o Congresso julgou necessário 
acrescentar-lhes 1 Aos atos oficiais da autoridade ou 
em que ela intervém, aos atos cu documentos do regime 
administrativo, compreendidos na primeira parte da 
emenda, entendeu o Congresso adir outra ordem de ne
gócios, que não podem deixar de ser senão os realizado<; 
,;em intl!r\'enç50 ou rlf.'rl'ndêndiJ dI' .1uforid;l<I~ Ire/rral, 

atos que se prendem à vida civil nos, Estados, aos inte
rêsscs dos indivíduos que a êles rertenccm 011 nc1cs 
vivem, no!! illterêssCH de '11101111'1('1' lIaluno;:a PI'I',pr!os da 
cOlllunhãa estadual. 

Deve-se, pois, aqui elúender .compreendidos todos 
as negócias de caráter oficial ou nãa. em c:nja prática O" 

funcianários da União não têm interferência. 

- Os autos c parfis faren!'es estadu<lis podclII ~(,I' 

sUjeitO!l n ,,~I() ret!"r:ll1 
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As autorid~de, repartições administrativas, serviços 
públicos do Estados têm existência nêle r.-ara desempe
nho dos altos fins que lhe são inerentes. 

O expediente, processo e despacho relativos ·aos negó
cios em que interferem oficialmente os funcionários es
taduais prendem-se, mais ou menos diretamente, a êsses 
fins e nisso a intervenção, por qualquer forma, de um 
poder estranho ao Estado seria uma invasão nos domí
nios de sua jurisdição. O impôsto federal sôbre a expe
dição dos negócios públicos c serviços administrativos 
estaduais seria a subordinação do Estado à União em 
assuntos de peculiar e exclusivo interêsse dêle, o que o 
regime federativo não comporta. 

Segundo a doutrina corrente, ° poder de télxar é 
ilimitado e envolve o de destruír (lhe power to tax in
volves the power to destroy) e não pode ser dado à 

União um tal poder sôbre as operações próprias consti
tucionais e legais do Govêrno estadual, um dos quais e 
de superior relevância ê o servíço júdiciário. 

Estas considerações fundamentam o disposto no 
art. 10, que veda a taxação, pela legislação federal, de 
serviços a cargo dos Estados. 

Assim é também nos Estados Unidos norte-ameri

canos, onde não há sêlo federal nos proceSS05 perante 
as justiças estaduais (Th. Cooley, Const. Limit. 1890 
pg. 592). 

E isto prevalece ainda quanto aos que sobem ao Su
premo Tribunal Federal por via de recurso, não se sub
metendo ét sêlo nacional o proc.essado no Estado, mas 
somente o que em seguida o fôr perante a jurisdição 
federal. Assim se tem praticado com todo o lundamento, 
entre nós, em vista do cito art. 10 e segundo deci~ão do 
Supremo Tribunal Federal, em sessão de 15 de maio de 
1897 (V. Jurispr. do Supro Trib. Fed. 1897, pág. 367). 
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As mesmas considerações acima expostas justificam 
também a isenção de sêlo federal, nas notas. registos, 
contratos, etc. passados nos cartórios de tabeliães exis
tentes nos Estados. 

:B inteiramente injustificável a exigência de tal sêlo 
em atos passados perante funcionários estaduais, criados 
para serviços que nada têm de federal. 

- Esta matéria tem sido objeto de muita discussão 
e ultimamente o Congresso Nacional dela se ocupou, vo
tando a resolução, que a al!ministração estava a pedir, 
discriminativa do sêlo estadual e federal. decreto n.o 585, 
de 31 de julho de 1899. 

Tal decreto declarou serem negócios da economia 
dos Estados os regulados por leis estéldu .. i~ e d.. eco
nomln UEI União os regidos por leis fedemls (art.2). 

Critério evidentemente errôneo, que faz entrarem na 
economia da União, como negócios dela, todos os atos 
e fatos da vida civil nos Estados, tôdas as rleações de 
direito, que aí se produzam, ainda que não lhe digam 
respeito, pois tudo isso. em nosso regime ,se regula por 
leis federais. Solução falsa, contrária aos princípios fun
damentais do sistema, sabido como é que os çodêres da 
União são restriros, limitados aos fins dela, ao passo que 
amplos são os dos Estados e vão até onde se possam ex
tender sem que ofendam a esfera dOIf negócio!! federaIs. 

- E negócios federais (quaisquer que sejam as leis 
que os regulem) não se podem considerar os atos e fatos 
jurídicos praticados ou sucedidos nos Estados, simples
mente porque sôbre isso legisla o Congresso Nacional. 

- Discriminação inconstitucional, quer por ser con
trária à intenção manifestamente revelada pelos constitu
intes, quer pela incompetênCia do Congresso para, sem 
os trâmites extraordinários de reforma constitucional, 
por simples lei ordinária regular a partilha dos podêres 
entre a União e os Estados.» 
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Essa, a verdadeira doutrina, decorrente. não só dos textos 
constitucionais, mas, principalmente. da estrutura do regime 
federativo. 

Não se diga, portanto. que outra é a nossa tradição jurídica. 

Dir-se-á, porém, que variaram os textos da lei fundamental. 

De fato, o art. 2.° da Constituição vigente assim se inscreve: 

«f! da competência privativa da União: 

I - decretar impostos: 

e) sôbre atos emanados do seu govêrno, negócios 
de sua economia e instrumentos ou contratos reguJado~ 
por lei federal; 

11 - cobrar taxas telegráficas, p01;tais e de outros 
serviços federais~. 

E o art. 23 dispõe: 

«É da competência exclusiva dos Estados: 

I - a decretação de impostos sôbre: 

g) atos emanados do seu govêrno e negócios da 
sua economia, ou regulados por lei estadual; 

11 - cobrar taxas de serviços estaduais.» 

Como se vê, dos textos transcritos, manteve a Constituição 
de 1937, quanto à competência para decretar impostos, o mesmo 
}:'rincípio consagrado pela de 1891 e substancial do regime. 

Compete à União tributar os atos emanados do seu govêrno 
e os negócios da sua economia. 

Cabe aos Estados fazê-lo, relativamente aos atos emanados 
do seu govêrno e negócios da sua economia. 

Há, porém, uma inovação: extende-se a competência da 
União aos «instrumentos ou contratos regulados por lei federab. 

Daí, gerou-se a confusão e chegou-se ao ~e9uinte raciocínio: 
se compete à União decretar impostos sõbre instrumentos ou con
tratos regulados por lei federal, se os passaportes são regulados 
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por lei federal, os emolumentos cobrados peja concessão e prorro
gação de passaportes comuns devem ser pagos em selos federais. 

Mas, quer o raciocínio quer a conclusão pecam pela base, 
porque se partiu de uma falsa premissa. 

A Constituição não prescreveu que tudo quanto fõsse regu
lado por lei federal estivesse sujeito a tributo da União: especi
ficou os «instrumentos ou contrato!! regulndo!! por Ic'l fl'dernb. 

O pnfl!!npot'l,c llilU é, 1111 bUli lCCIIOloUl1l Jut'lJlcu, um Instru
mento e, muito menos, um contrato: é, tão somente, um do
cumento de identidade, no caRO que nOR ocupo, cnncf.dlcln pC'Jlt1l 
autoridades pollclalA. 

Ninguém, de boa fé, e com rudimentares conhecimentos jurl
dicos, contestará que sua concessão seja um ato administrativo da 
autoridade que o concede. 

Conseqüentemente, quando concedido pela polícia de um Es
tado. é um ato emanado do Govêrno do Estado, que só por êle, 
exclusivamente êle, pode ser tributado, nos precisos têrmos do 
art. 23, I, letra g), da Constituição. 

Além disso, o que se cobra pela expedição do passaporte não 
é propriamente um impôsto. 

O art. 49 do Regulamento de Passaportes, aprovado pelo 
Decreto-lei n. 3.345, de 30 de novembro de 1938, manda cobrar 
«emolumentos», que, em linguagem fazendária. ma/s lIe olllleme

Jham 11 taxa do que a ImpOsto. 

Ora, o art. 23, lI, da Constituição atribue, exclusivamente. 
aos Estados competência para «cohrar taxa!! de seJ'vlços esta
duai,'1'>. 

Os emolumentos cobrados pela concessão de passaporte têm 
por principal objetivo a compensação dos gastos que essa conces
são acarreta para a repartição que os expede. 

Ésse tributo é, portanto, mais uma taxa do que um impôsto 
e não seria admissível fôsse percebido pelo govêrno da União. 
que nenhum gasto fêz, nem interveio no ato. 
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Conseqüentemente, aos Estados compete tributar os passa
portes concedidos pelas suas respectivas autoridades policiais. 

Eis a verdadeira doutrina, que resulta da exegese dos textos 
constitucionais citados e da essência do regime federativo. 

Não importa mandem o art. 49 do Regulamento de Passa
portes e o n.O 88 da Tabela anexa à Lei do Sêlo, sejam os emolu
mentos cobrados em estampilhas federais. 

Essas disposições só podem ser interpretadas de modo que 
não transgrida os preceitos da Constituição, isto é, como relativas 
aos passaportes concedidos pelas autoridades federais. 

Se outra foi a intenção do legislador ordinário, compete ao 
exegeta corrigi-la, pois não tem aquêle o poder de infringir os 
dispositivos da lei magna. 

Em face do exposto, dissipa-se a confusão dos argumentos, 
com que se pretendeu contestar o Parecer por esta consultoria 
emitido, e impõe-se a verdadeira doutrina que lhe inspirou as con
clusões. 

Nessas condições, considero injurídica a minuta de aviso sub
metida ao meu exame. 

Rio de Janeiro, em 31 de maio de 1944. - S. do Rêgo Barros. 



ISENÇAO DE IMPOSTO. AQUISIÇAO 
DE PROPRIEDADE IMóVEL PELO SE

CRETARIO DA LEGAÇAO DO IRA. 

PARECER 

Quer pelas disposições de direito positivo. quer pela doutrina 
e usos internacionais, não gozam os agentes diplomáticos de isen
ção dos impostos sõbre imóvel/! de 8ua proprledDde pDrtlculDr. 

Assim é que a Convenção de Havana sõbre Funcionãrios 
DiplomlltlcolI, nlllllnnun em J 92R, promulgnun pel", Decreto 
n.O 18.956, de 22 de outubro de 1929, em seu art. 18 dispõe: 

«Os funcionários diplomáticos serão isentos, no Es
tado onde se acharem acreditados: 

2. De todos os impostos territoriais sôbre o edifí
cio da Missão, quando êste pertencer ao Govêrno res
pectivo.:. 

Não estão compreendidos na disposição os impostos que 
recaem sõbre a propriedade privada daqueles funcionários. 

Do ponto de vista doutrinAria e costumeiro, bem e"c,~ve tIIf· 
dtbrando I\ccfofy: 

«Ainda com relaçÃo n tnXl111 Oll ""POlltOIl, nlnUlI1I liA 
que n 01'1111110 corrente IlIc1/cn "UIIIU u&!v"llIlu /1,,1' """U. 
peloll 8gentes dlplom6t1cos estrangeiros. Tais são: 

c) os impostos reais sôbre os imóveis pos.uídos 
pelo agente diplomático no território onde reside, tal! 
como os impostos prediais, os direitos de transmissão. 
etc. (vol. 11 UO Tratado de Direito Internndon"1 1'(lhllc(l, 
fi." 1.191). 



- 560-

Conseqüentemente, não tem o Secretário da Legação do Irã 
o direito de requerer a isenção que pretende, o que não impede 
seja ela solicitada, excepcionalmente. podendo a Prefeitura ne
gá-la, ou concedê-Ia. n títl1lo de favor, por ("ortl'si:l. 

Rio de Janeiro, em] de junho de 1944. - S. do Rêgo Barros. 



NAVIO "WINDHUK", CREDITO HIPO· 
TECARIO DO GOVBRNO HOLANDES. 

PÃRECER 

EIIf /,011'<'( "I'<°~I lI<- ,/ dl' ~:delllltro de /1)-/2 e de 2/ de novelll-

bro de 1913, opinei pelo pagamento, solicitado pela LeHação dos 

Países Baixos, do crédito, com garantia hipotecúriél ri,) n<1vio 

"Windllllb, do qU<11 é titular o Estado neerlandês. 

No scntlndo dos rekridos pól1'('("(,I'C'S, ("lllltC'~;(ri (' ndo havr.( 

de~;(rtIído n faha tese, CIII qlle se firlllou ° digno Consultor Jurí

uico do Lóide Brasileiro para discordar uaquela opinião. Sub

JIlete-se, <19ora, a meu exame um parecer do ilustre Consultor 

Geral da Repúblicn, também di!;cordantc, mólS snh outros funcla-
111(,,11 ('os. 

Entende ° emérito jurisconsulto, ora, que () Govêrno brasi

leiro confiscou o navio, ora, que sôbre êle exerceu o direito de 

prêsa, ex-vi do Decreto-lei n." 4.611, de 1942. 

Mas, pela parte expositiva 00 parecer, evidencia-se que Sua 
Excelência não apreendeu o assunto em slIa realidade nt<1teri<11. 

A incorporação não decorreu do citado Decreto-lei, que é de 

21 de <lfJôsl.o de ) 912, é, jil em 12 d~ m;tio da'llJrJ(~ ;n)'), f,jra o 

navio vendido aos Estados Unidos, nem também, se deu na vigên

,.i~ do r~:t;1I1" .Ir \1111''''''' ("lIt",. " nr,,~:il r li 1\1""'"111,", 1'''''' /I,,,,. r .. 1 

01",1111,,,1 .. 1"'1' " .. I" ,Ir- 1I .1,- l'lt'bl" eI,o I'H/, IfI;ri:1 ri.· 1,{i H 1111'/11'" 

a pús " i IIcol.'por .... r,o. 

Bastaria isso para demonstrar que o parecer do nobre Con
sultor Geral peca pela base e foi emitido sem conhecimento da 
Illatériól. 
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A verdade é a seguinte: 

Em janeiro de 1942 foi o «Windhub, que se achava no pôrto 
de Santos. dado em arrendamento ao Lóide Brasileiro e, em ] 2 
de maio do mesmo ano, por êste vendido à Marinha dos Estados 
Unidos da América, pelo preço de US $ 4.000.000,00, «livre de 
quaisquer dívidas, obrigações e reclamações». 

A êsse tempo, não estávamos em ÇJuerra com a Alemanha, 
com a qual havíamos. tão sômcntc, rOJllpido as relaçiies diplomú
ticas, em 28 de janeiro. 

A declaração de guerra deu-se em 21 de agôsto, mais de três 
meses depois. 

Como Fode, pois, o Sr. Consultor Geral afirmar que. em vir
tude do Decreto-lei n.O 4.611, de· 24 de agôsto de 1942, «ficou 
rescindido o arrendamento, sendo o navio incorporado ao patri
mônio nacional.» 

Então, a 12 de maio, vendera o Lóide o que lhe não perten
cia. o que possuía em arrendamento, praticando uma apropriação 
indébita! 

Conseqüentemente, deve haver um ato, anterior a 12 de maio 
re 1943, incorporando o navio em aprêço ao patrimônio do Lóide. 

Ésse ato, porém, não pode ser confisco nem prêsa, pois ne
nhum dos dois é admissível em estado de paz. 

Logo. o parágrafo IV do parecer da Consultoria Geral não 
tem relação com o caso do «Windhuk». além de, no seu r'l'imeiro 
período, versar uma tese falsa, por d~ma;<; fI~nj$rira. 

Para apoiá-la, cita o douto colega o n." 1.671 do Tratado 
de Direito Internacional Público de Hildebrnndo }\crioly, sem se 
lembrar de outr()~ nCtIll ... r"~1 d'j III('~III(I rc·rc·/(·/I'c·~1 fi 111:.,(.,1:., ,II~ 

cuja combinação com aquêle resulta a verdadeirn doutrina. 

Assim é que. em o n.O 1.565, ensina aquêle internaciona

lista: 
«Outrora, o embargo sôbre os navios inimigos era 

um dos efeitos imedii!tos di! ÇJllerra : no se dec1i!ri!f esti!, 
os navios dos heli!J!~rilntes cncont.r;"I".; nO~1 portwl do 
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inimigo eram, por êste, detidos e confiscados. Hoje, po
rém, essa medida já não encontra muitos adeptos. O Ins
tituto de Direito Internacional. na sua sessão da I lain, 
cm 1898, cOIH.lellou-a de modo absoluto. 

Desde a guerra da Criméa (1854), estabeleceu-se o 

uso de se conceder aos navios mercantes inimigos certo 
prazo pnra a partida do pôrto hdiÇJnantc CI11 <)IIC sc 
:lchCI11 ;\0 I'OIIl!lcr iI \I"("ITiI. Napolci"1O 11 r, lIa<Jllcla \1 IIC I"'''. 
tendo el11 vista, conforme disse: «collciliar os interêsses 
do comércio com as necessidades da guerra», concedeu 

seis semanas aos navios russos, pélra se porem a salvo. 

Essa nova prática, que se tornou conhecida pela 
dellominação de indulto Oll prazo de favor, foi dcsde 
então, IIlllito CIIIIH·cfl"da. 

A 6.n convenção da Haia de 1907 (relativa ao 

reHime dos navios mercantes inimigos no comêço das 
hostilidades) procurou regular o caso, mas não estabe
leceu regra taxativa a seu respeito. De fato, o artigo 1.0 

da dita convenção declara que, «quando um navio mer
cante de uma das potências beligerantes se achar, no 
comêço das hostilidades, num põrto inimigo, é para de
sejar que lhe seja permitido sair livremente, imediata
mente ou após um prazo de favor suficiente, e alcançar 
diretamente, depois de ter sido munido de um salvo
conduto (Iaisser-passer), seu põrto de destino ou qual
'1l/ p r nul rn pnrlf) (/1/1' Ihp (flr (!P/:i:/llí1,f(j, OI' ',I' /i",/ I' 
dtt'!H~ da IJIC!i/llil lor1lla com o rHlvio que tenha deixado 
SP.II tiltimo pôrto dI' pnrti<ln nll'r~ dn ('''"Ii1c,;n Iln 11""1"1"/1 

.. 1'11"" 11111/1 "t" 'li ,"I,,,IU" ""111 111111"'1'"'' IIN IllIIjllll"IIII .. N." 

Essa estif'ulação, contudo, não se aplica a navios 

mercantes cuja construção indique se destinam a ser 

transformados em navios de guerra (art. 5."). 

A mesma convenção permite C]uc, se, por lIlotivo de 
f(,rça I/Iai .. r, fi lia vi .. "'('I"("nnlr 11111111110 ni\o pOlIr !mh

dl'l\'l'o do I'l'a7.0 marcado, o beliucrilntc o dctenha, me-
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diante a obrigação de o restituir depois da guerra, sem 

indenização, ou que o requisite, mediante indenização 
(art. 2.0 )>>. 

Em o n.O 1.676. do terceiro período em diante. escreve o 
mesmo autor: 

«o Manual estabelece, além disso, algumas altera~ 
ções ao princípio da captura. entre <1S qU<1is a cio prnzo 
de favor ou indulto, de que trata <1 ú." convenção da 
Haia, de 1907, e a que já nos referimos (n." 1.565). 

No seu artigo 38, êle reproduz, com ligeira dife
rença, a estipulação do artigo 3.0 da citada convenção, 
segundo él qual os navios mercantes inimigos. que h<1jam 
deixado scu ültimo põrto de partid.1 óllltes do cOllléço 
da guerra e sejam encontrados, no mar, na ignorância 
das hostilidades, não poderão ser confiscados. Tais na~ 
vios, segundo os dois textos, são apenas sujeitos a ser 
seqüestrador mediante a 'Obrigação, r'ara o beligerante 
que efetue o seqüestro, de os restituir após a guerra, sem 
indenização; ou a ser requisitados e até destruídos, sob 
condição de pagamento de indenização e sob obrigação 
de prover à segurança das pessoas bem como à conser
vação dos papéis de bordo.» 

Essa, a verdadeirh doutrina, sustentada pelos melhores au
tores, e a rrática, seguida pelas nações civilizadas e respeitadoras 
do direito, muito diversa da esposada no parágrafo IV do parecer 

clt) Con~ultoría Geral, que :1~:~ím ~:e upr~~,,:;j : 

«Tendo sido reconhecida a situação de beliÇ'Jcrância 
com a Alemanha e a ltfllia, poc!in illc!Í';("lInvrlrllr'lIlr 'I 

Govérno brasileiro cnn!;iucmr ue carútrr illjllli~l() e C()I\-

fiscar a propriedade que, em seu território, pertencesse 

a súditos dos Estados inimigos e pudesse ser empregada 

em operações de guerra.» 

Como decorre da sã doutrina ey.post:t, m"'lJno '111", a 12 ,) .. 
m<lio de 1':.112, v:htí::':.: r, .:':I;Hl., d~ \jlll'rra '~IJ"': ., t:r :t':i1 ,~ a 
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Alemanha, não nos era lícito confiscar navios alemães, surtos em 
nossos portos, senão conceder-lhes um prazo razoável para saírem 
e alcaJlçarem seu pôrto de destino ou outro que lhes fôsse de
siunado. 

Se assim é, relativamente a navios incidentemente surtos noe; 

portos, com milis forte razão em se tratando de um arrendado ao 
nosso Govêrno. 

LO!lo. fÍl"il a!lr;ollll,llllrllle .. r:,stadn a hipólr:;e de haver sitIo 
o «Windhuk» confiscado ou apresado. 

Sua i1'lcorporação à frota do Lóide operou-se em virtude cio 
Decreto-lei n.o 4.166, de 11 de março de 1912, que objetivou 

represálias de cariltrr econômico dispondo, rl1l srll arli!]o 11: 

«(PaSSillll à mlministração do Govêrno Federal os 

bens das pessoas jurídicas de direito r'Úblico que prati

carem atos de agressão a que se refere o art. I." desta 

lei, bem como dos seus súditos, pessoas físicas ou jurí

dicas, domiciliadas no estrangeiro e que não estejam na 
posse de brasileiros». 

Entre as represálias, conforme ensinam Bluntschli. Fauchille, 
Hildebrando Accioly e outros, inclue-se o seqüestro de bens, per
tencentes a adversários ou a seus cidadãos, e situados no terri~ 
tório do Estado que os decreta. 

Ésse seqüestro, quando recai sôbre navios, toma o nome de 

cmhar~o. 

r I;;,. ,';1~~:', "r,/:'III, ,I!: IIIr1 .':tlfiic,'~trl), "iío tendo () efeito, que 
<Ia confisco atribue o p<lrf'rf',r rm aprf-co. dI' nlllla 11I!:fl'al, plll'Hkll' 

,Io,.a d"!1 t,,,"rl ... ·al!1 '1"'., 'H" V"IIIII"". II""V"II' " r:r'1I ""',",,,. 

POI" 1::::0, 1.1 citado J)t:ClTIlI-ld 11." 1.)('(J, elll seus artigos 8:' 
e 9.°, respeitando os bons princípios, admite as execuções contra 

o patrimônio do~ ~údilos <d~miip.s, j::Jr()lI~~p.'i P. itali::Jnf)'!, funt/::Jd::J'1 

em dívidas anteriores a sua data. 

J,:~". ,'Of''1"r li 1'I""f'r"í.Ji" !:,. r~'·""· , "I""" " ]/ .. ",,,1 .... 1,·",,,,,' 
" II:i .. ::1',1.,," "'1 rI",'II,,·\ ri," ""11 I'/",rl ~li'.lll:e 11 C/lIl:l" por c~la obJdí-
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vada, máxime em se tratando de direitos reais que tenham como 
titular um Estado amigo e co-beligerante. 

Nem se diga que, sobrevindo a guerra, se converteu o em
bargo em confisco, com o deito purificador acillla referido. 

Em primeiro lugar. não tem o confisco essa virtude, porque 

o que se confisca é o bem do inimigo e não os direitos dos amigo~ 
e aliados, 

Em sl'nundo ItlIFlr, li/) r:1~;1) 1'111 1')(:11111', '1'1'111<1" "'\'11'1,, 11 

guerra, já o objeto do embargo !;c nfto acha Vil em poder do (jo~ 
vêrno brasileiro, que o vendera aos Estados Unidos e não podia 
confiscar o bem pertencente a êste país irmão, 

Ademais, quer legal, quer doutrinàriamente, entre os meios 
de extinção da hipoteca. não figura o confisco. 

J\inda, Nfto procede U :1I"!)Ulllcnto de qllc os n"vios, a quc se 
refere o Decreto-lei n.o 4,611, se incorporaram ao patrimônio na
cional «por aquisição originária», 

Já Ribas dizia que: «Os jurisconsultos costumam distinguir 
os modos derivados de adquirir dos modos originários, segundo 
houve, ou não, transmissão do direito de uma pessoa a outra, 
Qualquer que seja o modo de sucessão, a qualidade e extensão 
do direito do sucessor, são sempre exatamente determinadas pela 

qualidade e extensão dos direitos do antecessor; daí vem o pro
vérbio - Nemo plus juris ad alium transferre potest quam ipsa 
haberat.» (Curso de Dto. Civil, 3,a ed" pg. 225). 

Por sua vez, o grande Lafayette enc;ina : 

'(§ 32 - J)íví~ã{) e eTlurneT<lçii'J ri!) '1 mlJdIJ~: dr. n<l-
quirir. 

1, (),~ (Iiv"r~,'l'\ 111"'\"", <\" :"\'I',irir ".'"" ~,II",,'('tÍ'JI,h 

das divjslJes se~uil1tes: 

A) - Em modos originários e derivados: 

O modo de adquirir é originário, quando o domínio 
adquirido comeÇa a existir com o ato, de que diretamente 
re!;ultil, c;p.m rd;"Jçãn d'>. call'lalidade "orn " 1''11;]<1" jllrí-
r]i'JJ ,]" ,:"W."'! :,,,f~'rj,,r, 
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l\. classe dos moJos originários compreende a ocupa
ção, a sucessão natural ou mista e a pref>crição nqlli-
sitiVi1. 

o moJo se diz derivado, quando o adquirente su

cede no domínio dp. prorriel:l"i" ",.'('rinr. N,":Ia da'~':" 

('1111':1111 a :lce~\~;ã() mlifidal, a c~:pc.dricaçiío. a confusão, 
a comistão. a tradição e os cl(,lIlilis IlInrlll,O:'" (nif'l'illl .111": 

<: ..... \It!l, l,ft ",1.). 

Assim, não resistelll fi mais simples anúlise os armUllentos. c 

a conclusão do parecer da Consultoria GemI e rc,'it"hr.!eccm-se 

i\ v('rcl.,de c :J ~ii dllUlrill;) (1'/1' iw!pifil/'illl/ 1:1'11': d"h /,:/1'1'( 1'/1":. 

Já em notas-verbilis, n,o 1.686, de 17 de abril, e n,o 1.936, 
de 6 de nO\,(,lllhro de 1913. n Elllhi1ixnda d(l~l E~;tndo~l llniclo,':, 

pOI' ill:\II'II(':"l~~ do UqHII'I;\Il1CII(O de Estado, cIlillllu a atenção 

dêste Ministério, (:'ara a clãusula do cont1'ate de 12 de maio de 

1942, que lhe transferiu o navio, com o compromisso de fazel' boa 
a cu usa ao comprador. 

Motivaram <lS duns nolils reclamilçíles do~; Covemos hriti\

nico,q e nccrlnndês, rclalivils rIS dívidil~'\ CIIl aprê,o. 

Repito, pois, com ligeira modificação, a conclusão do pare

cer de 1 de setembro de 1942: O Govêrno dos Países Baixos 

tem hipoteca, legalmente constituída, sôbre o navio «Windhuk» ; 
o Govêrno brasileiro, por ato próprio - represália - apro

priou-se do navio e transferiu-lhe a propriedade ao dos Estados 

T Iníd'l!S. Jjvre dI': 'l"aJ'I'/I'" fllJlJfi; (rI/111m' lI/f> I ';j~I;'( ;"/lIi) .. 1/11/'/1/ 

10/1""'" :"i l " ""/1///1 " I """,u,d,,, :. , .. :r/v" ,/~ 'f"a/'P/rr rtcf;lIl1;IÇií'l. 

É o que rnilndilrn il lJIor;Jl. o clirl'itn, ;J ""a f'lllilkll. li !:i."plr'l 
1",,,,·',II,J,,,fr, 

Hio de J'lllciro. C/li 22 de jUllllO de lYl1. - S. uo Uêgo 
Barros. 



TEMPO DE CLASSE DE FUNCIONARIO 
APOSENTADO, QUE REVERTE À CAR

UElUA. 

Pl\HECEII 

o Diolomata _class_e.. K Oswaldo- Ta-varesfoi- aposerrtaâo, por 
Decreto de 28 de setembro de 1913, de acôrdo com o art. 197, 
letra a), do Decreto-lei n.o 1.713, de 28 de outubro de 1939. 

Verificada, posteriormente, mediante investi51nção ndrninistrn
tiva. a inexistência dos rnotivo~; que detcrlllinnfnm a nposentado
ria, reverteu aquêle funcionário à atividade, no mesmo cargo 
que, antes, exercia. 

Pergunta o Exmo. Sr. Ministro Chefe do Departamento de 
Administração se, «tendo em vista o qUe dispõe o § 1.° do artigo 
6.° do Decreto n.O 2.290, de 28 de janeiro de 1938, o funcionário 
que reverte à atividade em cargo idêntico ao que anteriormente 
ocupava perde o tempo de classe que já contava ao ser açosen
tado ou, apenas, o tempo correspondente ao período em que esteve 
inativo». 

o dispositivo citado refere-se, tão somente, a interstício e 
não a tempo de serviçn, conforme !:c Vf>. dI) I'CU textl), altf'fadQ 

pelo Decreto n. fl 3.109, de () de dezernhro df~ I ~n~. 

Ora, as disposições restritivas de direitos nno podem ser in
terpretadas por exlr,m;;'", nn'llol/i'l ou pnri<ladr.. 

Assim, nenhuma dúvida tenho em afirmar que o funcionário 
aposentado, revertendo à atividade, no cargo que anteriormente 
ocuF'ava, ou em cargo idêntico, não perde o tempo de classe, que 
já contava ao ser aposentado. 

No C;)SO em nprr:ço, pl'nso '1111', mr:'lfllr> no tnr'lnt .... o int<':rA-
0<;;,), ná" t~m aplÍ<':I(~;;f) r) dhp',··,ili'l" ,ilad". 
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A aposentadoria do funcionárie, a quem se refcre a cansulta, 
teve a caráter de puniçãa, de pena. 

Vcrifkadn óI illc:xish~lIda do.'! 11I"liv()~ que 11 dI'ICI'IIr1l1uralll, 
a reversão fui um ato de justiça, uma reparaçãa, uma verdadeira 
absalviçãa, nãa sendo admissível sefra o f1JnriollRrio nh~olvjdo, 

/"('ilhililado; <juillljlWr JlreJ1Jízo dn:onelltc do (:1"1"0 de que lõra 
vítima. 

Vllllu (i).' /, ullvldud.· '11'111 h"III,~ii" dI' ,,,"IIIIIIld,,d,' "111 ""11 
c·/I,.,..-I ..... ,·" .. I/lIId .. lod" U h'lIlJ1o de t:III~~I', 1I1t'~1II0 fHluêle ulIl'aule 
o qual esteve aI='Osentada, e nãa tem, para a promoçãa, necessi~ 
dade de navo interstício, 

Sc, cm casos mais graves, determinantes da demissãa, 'O fun
cionário reint<:'flrndo, por dccisiío ntll1\inii'ltrntivll ti 11 JIH\id('rln. 

rei nll J"(' S~I:\ 110 se rv It,;o r:IHJlko, COIII reH!mrci mcnto uc prcjulzos, 
confarme dispõe a art. 74 da Decrete-lei n.o 1.713, de 28 de 
outubra de 1939, cama admitir que o apasentado fique em condi
çãa inferiar 7 

Rio de Janeiro, em 21 de julho de J911, - S. tio RênonarrO!I. 



CONCESSAO DO BENEFICIO DE JUSTI. 
ÇA GRATUITA AOS NATURAIS DA LI· 

TUÂNIA. 

PAnl~CJm, 

Por ofício de 20 do mês passado, pede o Exmo. Sr. Dr. Juiz 
de Direito da Segunda V ilra de Família a opinião der.t.1 COn!iul
toria sõbrc a concessão, ou não, do beneficio de justiça gratuita 
aos natilrais da Lituânia, pobres, m<1S '11W nfio t~nh<1111 tilhos brn
~i1eiro~: em face do que di~!Jl(·,e I) aft. 70 do (:fHII!J0 11., PrO('r.1I110 

Civil Brasileiro, fornecendo, na íntegra, 'os dispositivo s da lei 
lituana em vigor a respeito do assunto. 

O artigo citado estabelece que: 

«O benefício de gratuidade será concedido a es
trangeiro quando êste residir no Brasil e tiver filho bra
sileiro, ou quando a sua lei nacional estabelecer recipro
cidade de tratamento». 

Das pesquisas a que procedi, inclusive informação da Missão 
diplomática lituana no Brasil, cheguei à conclusão de que não 
há lei da Lituânia que estabeleça aquela reciJ:Tocidade; há, po
rém, conforme atestado dn re(~rjdn Mi"'l!j,>, (llJ~ junlfl a P'l!tp, SI 

prática do benefício em favor das pessoas pobres, sem distinção 
de naciona1idade. 

Parece-me, porém, que a restrição, constante da última parte 
do artigo transcrito, infringe o preceito do art. 122 e seu item 1 
da Constituição, segundo o qual: 

«A Constituição assegura aos brasileiros e estran
geiros residentes no país o direito à liberdade, à segu';; 
rança individual e à propriedade, nos têrmos seguintes: 

1 - todoll Hão lyuaill perante a lel.1> 
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João Barbalho, em comentário ao art. 72 da Constituição de 

1891, que estabeleceu o mesmo preceito, cita o ensinamento de 

Rudolph von Ihernig: 

«o direito de todos Ol'! pOVOl'l culto,'! lJIod..,no,'I nito 

faz dircl'clI"a, CIII relação la tutela Jurídica, entre nacio

nais (' ("l'ItmIlHI"irol'l : n Ilndonnlic\"d,' 'nrlur '''''II.rlllr "r.hr .. 
11 cl,·I""/11I11I1t.;11C1 cloll .11/'C'lIw. JlO11 lIu1/1, cl .. ""Hlo H~III 11'11'" 
ficação absoluta: a lei extende sua mão Frotetora igual

mente sôbre inclíS}enflR (" n)jpníl/I'naf!, ('Ol/l{) ,I .. 11111: I' dI' 
/lI/In". ('x/S/" olwc!tf.lld:.: '''I~ c (,II'IO~; ~:;ill tmtadol'l <lo 

mesmo modo, tanto pelo juiz civil COllln "rln nilllinnl : 

/I', ,""",,,, cI.· J"CU'C'h'". I' 1111 (lrlnl'l(llt.~; I(UI' .. 11111. 1I(llkll 

a favor ou contra êles são completamente os mesmos: 

o nosso direito modcrno não conhecc mais, como outrom 

os romanos, nem um tribunal nem um direito especial do 

estrangeiro. l\ igualdade perante a lei tanto pMa nacio

lIais nww pa":I C~;I"iI/I\I{'I"o~1 (~ /) 'rllt.:fI f"/ldamenlal dI' 

todo o direito atual.» 

Esposando êsse r'rincipio, escreveu aquêle douto comen

teuista: 

«Or; con'itituinteR de J ~90-1) J cnll'!lilricfjlllf'n'f' pro

"11111"';"" iI 1~,llIi.t,jjltl,. 1/\111 (I,. 1111( 11." .. 1" é c"Irr:1fIy~lt()'" 

colocando-nos assim no concfrto rl:1!: l1 .. ç~l'~ '1111' Ir\ll 

""110 nh'"eIld .. 1111'1 VO'"'I 1'1,. ';-I/IMdi'''''iI 'IIrI.llu. li'" 

vcr~al.. 

o Brasil inscreve-se no grupo do~ Est.adfJ,'1 que reconhecem 

ao~ e.'ltrangeiro'l OIJ dir(Ít(J~; privados de que gozam os nacionais 

e j!;50 por preceito constitucional. AR eXCl"çÕE'R flnn :1S prrvifltn!'l 

.,,,1,, C:"1I1l1 11 1I1,.ií". "ií, ...... .1" " I .. \,.,dllellll' ",ellllt" io li p"tI.-r tI.-
criar novas. 
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Em conseqüência, nenhuma dúvida tenho em afirmar a in

constitucionalidade da restrição constante da ú/tim<1 parte do 

art. 70 do Código do Processo Civil Brasileiro e sustentar que o 

estrangeiro tem direito ao benefício da justiça gratuita, nos têrmos 

em que o tem o brasileiro, sem dependência de reciprOl:idndl'. 

Como juiz, não trepidaria em a~sim decidir. 

Hio de Janeiro, em 3 de auóstu ue )!J11. -- S. ,lu Ut-!./CI n;trrfl~. 



Dr:SPJ\r:II0 DF. J\JWONJ\ VH~. I~Mflf.1/ 
MJ~N"'OS WNSULJ\.RES. 

l'l\lWCEH 

Em requerimento de 8 de julho próximo pilR!lildo, il • Pannir 

do Or;)l;ih. 11:1 f/Iln/idlld" d~ 1101'11'" ,fll ."11/1 AI/H" ,( 1'" AllwIlY,'l.t>, 

!;olidta providências no sentido de serem os emolumento~ conslI
Inres fjxnclo~ I1n II"ra (') do /lrt. l'i cio J ),'nr'oh" 11." ". O')". 

n'''fII''''~1 ",~ /leI"rdo C'Oll' o 111'1. 'J.." dll Ul'u'cto-lci 11." 6.165, de 2 
dc lIlaio de 1944. 

Procede o requerido. nste último Decreto-lei, como se vê 

de sua ementa. reduz a taxa de emolumentos consulares, por des
pacho de ncronaves nélcionélis a serviço clc Iinh" "ér~a rf'gullll' 
intcrnncional e dá outras providência~. 

Os nrts. 1.° e 3.° referem-se, tão sômente, a aeronaves brasi
leiras, o 2.° é de caráter geral, abrangendo, também, as aeronaves 
estrangeiras. Enquadra-se nas «outrns providências:. indicadas 
pela Clllentél. 

É isso o que o requerente solicita e n50. como constA da 

pxr()~jt;iif) ,la J)ivil-iâll r:'J/lt:/II;i/. H 0'.//1/)// • • 1,. ~f) 't. 1,1,1, ,. 11",11/ 
".1' "t",; f1'"!:\llart~. JHtvista no art. I.", em favor da!'! aeronave!'! 
hrnr.i1eiréls. 

/\':""'" ""'"'' 1, .. 1" 01"/""1111'11'" . 

Wo de Janeiro, em 7 de agôsto de 1944. - S. do Rêgo Ba1'108. 



PRERROGATIVAS E IMUNIDADES DI· 
PLOMATICAS. 

PARECER 

Os agentes diplomáticos gozam de prerrogativas e jmunida
des, que lhes são indispensáveis para o desempenho de suas 
funções. 

São elas de três categorias: inviolabilidade de pessoa e resi
dênCia; imuntdade de jurisdição civil é criminal; isenção de im
posto:,. 

Em virtude da primeira, não podem aquêles agentes ser 
ç'resos. 

Essa inviolabilidade estende-se a todos os funcionários diplo
máticos da Missão desde o momento em que passam a fronteira 
do Estado em que vão servir e dão a conhecer a sua categoria, 
e conservam-se durante o tempo em que a missão esteja suspensa 
e ainda depois de terminada, pelo tempo necessário para que o 
funcionário se possa retirar com a Missão . 

.;; o que dispõe, nos arts. 14 e 22, a Convenção sôbre fun
cionários diplomáticos. assinada em Havana a 20 de fevereiro de 
] 928, e promulgada, no Brasil, pejo Decreto n.O J 8.956, de 22 de 
outubro de 1929. 

Por sua vez, a imunidade de jurisdição, segundo o art. 20 
da mesma Convenção, sobrevive às Cunçõu dlplomâtlclJlI, no que 
se relere às ações que com as mesmas se relacionam. 

Nessas condições, penso que, no caso objetivado na con
sulta. não podia o Senhor Taghi Khochneviss ser prêso e não 
I=oderá ser processado perante os tribunais brasileiros. 

Rio de Janeiro, em 22 de setembro de 1944. - S. do Rêgo 
Barros. 



CONfAGEM DE TEMPO DO CONTABf· 
J./STA PAUr.JNO DE OUVf!lRA UfA· 

MICO. 

PARE.CER 

Paulino de Oliveira Diamico, Contabilista K, dbte Minis
tério, serviu no Instituto Parobé, dél Escola de Engenharia de 
Pórto Alegre, de 31 de .janeiro De 1911 a 31 -de julht> -d~ l-'ne. 
Deseja saber lIe tem dfr"lto 1\ contnDclII de""" 1t'lIlpn de "('rvlço. 
pnrn flu!! de npollcntndorln. 

O Decreto n.o 7.763, de 23 de dezembro de 1909 ( alterando 
os de ns. 7.566 e 7.649, respectivamente de 28 de dezembro 
e 11 de novembro, do mesmo ano, dispôs, no art. 17: 

«Uma vez que em um E.stado da República exista um 
estabelecimento do tipo das escolas de que trata o pre
sente Decreto. custeado ou subvencionado pelo respec
tivo Estado, o Govêmo Federal poderá deixar de ins
talar ai a escola de aprendize!! artífices, auxiliando o 
estabelecimento estadual Com uma subvenção igual à 

cota destinada à instaJa~ão e cul!t~jl) de Ol/fíf illrnlilJ, 

()JiI'''~4 ,mio 11 tl;Ml lItitl"1H,;5ú, esttJbcleceu () art. 45 do De
creto n. o 9.070, de 25 de outubro de 1911. 

"Plell IIIllnlld", ,'011111 '"""1,, de IIIH'C!lu\lze/l IU'UllceM 
fiO RIo Grande do Sul. o Instituto Técnico Profissional 
da Escola de Engenharia de Pórto Alegre, enquanto não 
fór estabelecida a escola da União,) 

Por sua vez, o Decreto n." 13.064, de 12 de janeiro de 1918, 
estiltuiu, no art. 12 : 

.. PIC'I. ","111111" C'Oll'" l!/l('oltt d~ IIprl!lIdluH ill't1(h:eH 
no EstaJo do I~io Grande do Sul o Instituto Parobé, da 
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Escola de Engenharia de Põrto Alegre. enquanto não 
(ôr estabelcida a escola da União ... 

Pelos dispositivos citados, pode·se considerar que o Insti· 
tuto, a que se referem, executava um serviço atribuído à União, 
que, por isso, o subvencionava. e, conseqüentemente, que seus 
funcionários prestavam serviços à mesma. 

Ora, o Decreto-lei n. ° 1.713, de 23 de outubro de 1939 (Es
tatuto dos Funcionârlos Pt',blícos Civis da União) diHpõe. nonrUgo 
199. § 4.°: 

cO provento da aposentadoria será proporcional aO 
tempo de serviço>, etc. '" 

Logo, para a aposentadoria, no caso em aprêc;o não des
toaria do espírito da leI f~sse contauo o tempo de sel'viço do fun
cionário, no Instituto Parobé. 

Se, porém, não (ôr, pelo órgão competente, esposado êsse 
raciocínio, terá de ser contada a têrça parte daquele tempo, de 
acôrdo com o que taxativamente dispõe () art. 100 do citado De· 
creto·lei n.o 1.713. ' 

Rio de Janeiro, em 6 de outubro de 1944. - S. do Rêgo 
Barros. 



ISENÇAO DE TAXA Df S %, EM MA
'rnRIJ\ DE C'..AMBIO, A PAVOR DOS CI
DADAOS NORTE-AMERICANOS QUE 
FAZEM PARTE DAS REPRESENTAçoES 
CONSlIf.J\R fi DIflf.OMATICA no~ rt.. ti 

DI\ J\MI'tIUCA NO U!tASII.. 

PARECER 

o ilssllrtto rcge-!lc pelos IIrlll. 18 c 20, respectivamente, Ja~ 
Convenções sõbre funcionArios diplomáticos e sõbre agentes con~ 
sulares, assinadas em Havana ,em fevereiro de 1928, e promulga
das pelo Decreto n.O 18.956. de 22 de outubro de 1929. 

Dispõe o primeiro: 

Os funcionários diplomáticos serão isentos, no Estado onde se 
acharem acreditados: 

1. De todo!> os impostos pessoais, sejam nacionais ou locais. 

Estatue o segundo: 

Tanto os agentes consularel! quanto 011 empreg1doll 

de um C~mIUJíldo, nlirlonnlh .Ir. 11m H-.fmlo fJ"t 014 rIO
nJcie, que se não dedíquem a negócios. com fins de lucro, 
no Estado onde desempenhem nll 11111111 f IInçfir!l, ,""tlln 

l'II'uI014 tI" tOJn ('nntrlbulçf\n Illu:I.,.1I11 ,In UKlndo. lI" pw-
vinda (\\1 da Municlf'alldade, hnpolltn à sua pessoa ou 
bens, etc. .,. 

Os dispositivos transcrito!!, que têm, 00 Bralli', Um;;1 de lei, 
são taxativos e claros. 

Nii .. ptI",vllr, 1""""I1'U, 11 c1(,vltll1 /jll/jd,"cl,. Iltlo U/tnn. cJo 

Ura:iil. 
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()~ i.IIII'nlt·~ rlJn~lIlal'l~s I' \~IJlPfl'II;II,I):'; do Consuhdll !1\)rh:-
.III1\"lh'.III", .h~ "1,,'I""l1lhl ... I., .1I1U'lk'"I.I. ""',í" IM'laI,,:, .I" 1.1:,.1 .. 

que se relere a consulta. 

Rio de Janeiro, em 26 de outubro de J 944. S. do Rtyo 
Barros. 



IMUNlDADES DIPLOMA TlCAS. SECRE
T ARIO DA LEGAÇÃO DO IRÃ. SR. TA

c.m KOCHNEVISS. 

Pl\I<ECEI~ 

Em parecer SJ/l.069. de 22 de setembro, já me manifestei 
!iõhre () i1.'i!ilmto. Serei, aflora, mai!i minucioso. 

Rege a espécie, em direito privado, entre nós, a Convenção 

de Havana sôbre funcionários diplomáticos, assinada em 20 de 
fevereiro de 1928 e promulgada, no Brasil. pelo Decreto n. o ] 8.956, 
de 22 de outubro de 1929, a qual, aliás, tem fôrça de lei e sin° 
tetiza a boa doutrina. 

Os artigos atinentes à matéria são os seguintes: 

«Art. 14. Os funcionál"i()~; diplomáticos ~;erão invio
láveis, na sua pessoa, residência particular ou oficial e 
bens. Essa inviolabilidade se estende: a) a tôdas as 
classes de funcionários diplomá ticos ; b} a toJo o pes
soal oficial da missão diplomática; c} <lOS membros dó 
I"esr·ectivil família, que vivam soh () meS!110 teto; d) aos 
papéis, arquivos e correspondência da missão. 

Art. 19. Os funcionários diplomáticos estão isentos 
de tôda jurisdição civil ou criminal do Estado ante o 
qual se acham acreditados, não podendo, salvo no caso 
em que, devidamente autorizados pelo seu Govêrno, re
Ilunciem à imunidade. ser proces~;ados e julgados senão 

pelos tribunais do seu Estado. 

Art. 20, A imunidade de jurisdição sobrevive ao:. 

funcionários diplomáticos: no que se refere às ações que 
com a mesma se relacionam. Não pode, contudo, ser 
invocada em relação às outras senão c.nquanto durem a5 

suas (unções. 



-- 5~O -

Art. 22. O:; flllldonários dirlomátil:o!l entram no 
li";"" d,· 111111:' 1lIlIlIIl,l .. dcll, ,le:!"!: () 1I1"lIIenlo "11' qlle pun
salJl a fronteira do Estado onde vão servir e dão a co

nhecer a sua categoria. 

As imunidades conservam-se duran~e o tempo em 

que a missão esteja suspensa e ainda depois de termi
nada, pelo tempo que seja necessário Fara qUt o fundo-
flÍlrio dlp)olllúlko ;,c' Jln~11" r\'ti"H" \'0111 iI IIIIIIHiío.I.> 

e de notar a p~ssima redação do artigo 20. Fácil porém se 

torna corl'illi-Ia ~ apr(>end~r-J1w U Ilentido (Jue é o :wHllinh>: A:; 

ItllullidiJúes sobrevIvem lts (unções dIplomáticas. no flue se relere 

aos atos que com as mesmas se relacionam. 

l'nspirado nos dispositivos citados. concluí meu parecer, de 

22 de setembro, afirmando que o Senhor Taghi Kochneviss não 
f'Odia ser preso e não poderia ser processado perante os trihu
IIulH h,.;.~,lIcll'l"'. 

Pode, porém, o Govêrno brasileiro solicitar ao do Irã que 

retire e }:'ulla o funcionário crilllinoso. 

o aspecto atual do caso é o seguinte: o funcionário foi demi

tido pelo seu Governo c este dec1arn que o processará, e que lhe 
retira as prerrogativas e imunid~des diplomãticas, solicitando a 

-cooperação das autoridades brasileiras para seu embarque. 

Em face dessa declaração do Govêrno do Irã. foi, por sua 

Legação aqui expedido passaporte comum, que o funcionârio se 
n~('u~a a receber c i:lsslnnr, 

A primeira questão de, direito que se apresenta consiste em 

saber se pode o Governo do Estado a que pertence o funcionário 

diplomático retirar-lhe as imunid",des, sem sua aquiescência. 

Parece-me que: sim, se bem que o art. 19 da citada Conven

.ção de Havana so preveja a renúncia das imunidades, por parte 

do funcionário. devidamente autorizado pelo seu Govêrno. 
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Como bem acentua Hildebrando Accioly, em seu Tratado de 
JJITI:it" Jnternilclon<J1 Público, Tomo 11, n.o 1.154, in fine: 

«Pode dizer-se, em suma, que. segundo a opinião 
mais corrente, a razão de ser dos privilégios diplomá
ticos reside na necessidade de se assegurar aos que dêles 
aozam a independência necessária para a execução dos 
seus deveres oficiais; decorre, pois, do interêsse recí
proro dos Estados. Considera-se, aliás, que tais privilé
"ios, c()n!iagrado:~ pelo uso e o acôrdo tácito dos Esta
dos, são indispensáveis para a manutenção das relações 
internacionais." 

Os privilégios são outorgados ao Estado representado e não 
ao funcionário representante e é por isso que êste não pode renun
ciar a êles, sem autorização do seu Govêrno; pode porém o Go
vêrno fazê-lo, sem aquiescência do funcionário. 

Há, porém, uma segunda dúvida: se o funcionário, demitido 
l~ dC!'ltlluido da!! imunidades, recusa-se a deixar o territ6río do 
E~téldo em que servia, apesar de chamado pelo Govêrno? 

Alguns autores, entre êles, Hildebrando Accioly, prevêem o 
caso de expulsão do funcionário. mas quando êste procede contra 
a dignidade do chefe do Estado, em que se acha acreditado, ou 
contra o próprio E':itado, ou, ainda, contra a tranqüilidade pú
blica. Não é o caso em aprêço. 

Éste enquadra-se nas disposições de nossas leis referentes 
à expulsão de estrangeiros; Decreto-lei n.o 406, de 4 de maio de 
1938, arts. 61 é 64: Decreto-lei n.O 3.010, de 20 de agôsto de 
1938, arts. 236 e 239; Portaria n.o 7.617, de 17 de março de 
) 944, do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, art. 10. 

Rio de Janeiro, em 10 de novembro de 1944. - S. do Rêgo 
Barros. 



ISENÇAO DO IMPÓSTO DE seLO PARA 
OS REPRESENTANTES DIPLOMATICOS 
E CONSULARES ARGENTINOS NO 

BRASIL, 

PARECER 

Segundo sedepreende'do oficio DC/52/922.8(OO) (42), de 3· 
de março de 19H, não figura a República Argentina entre os Es
tados signatários das Convenções Internacionais, referentes it 
espécie. 

Tem, porém, disposições de lei especial, concedendo. ans 

diplomatas e cônsules brasileiros, isenção de illlrõsto sõbre 
cambiais. 

Assim, quanto ao sêlo que recai sôbre titulos dessa natureza, 
devem gozar isenção seus representantes diplomáticos e consu
lares no Brasil. 

Relativamente ao ~êlo devido por outros documentos, não há 
iser.ção~ devendo ser pleiteada mediante o processo previsto pelo 

§ 5 do citado ofício. 

Isto é, deve a Missão diplomática interessada solicitá-Ia, 
por nota, ao Itamaraty, com promessa de reciprocidade. 

Rio de Janeiro: em 29 de novembro de 19404. - S. do Rêgo 

Barros. 



IMUNIDADE DE JURisDlÇAO. AÇÃO DE 
DESPEJO OONfRA O ENCARREGADO 
DE NEGóCIOS DA LEGAÇAO REAL DA 

IUGOSLA VIA. 

P"IH~Clm 

Perante o Juiz da Quarta Vara Civel do Distrito Federal, 

"propôs D. Eurídice de Lima Leite Unia ação de de!lprjo, CUlltl'fl 

o Sr. Spiro ZeliJac, Encarregado de Negócios da Legação Real 

da Iugoslávia no Brasil. 

Alegando o réu sua qualidade de representante dir'lomático, 

considera o Juiz im(:oertinente a alegação, porque se trata de «rela

·ção pessoal, em que essa qualidade não foi envolvida». 

Engana-se o nobre magistrado, 

Desnecessário !le torna apelar pilra a doutrina, ou para us 

usos internacionais. 

A espécie rege-s,\ pela Convenção sõbre fundonál'Ío!-l diplo

máticos, assinada em Havana a 20 de fevereiro de J 928, sancio

nada pelo Decreto 11.° 5.647, de 8 de janeiro de 1929, ratificada 
a 30 de julho do mesmo ano, e promulgada pelo Decr~to número 
16.956, de 22 de outubro de 1929, a qual no artigo 19 dispõe: 

«Os funcionários diplomáticos estão isentos de tôdd 
jurisdição civil ou criminal do Estado ilntc o qUill 1'C 

ilChant acreditllllo!l, não p'l.It!l-llllo, salvo 110 raso em qlll', 

devidamente uutol'Ízaoos pelo seu Govêrno, renunciem n 
imunidade, ser processados e julgados senão pelos tribu

nais do seu Estado.» 

Esta disposição, que está em pleno vig·or. é lei no Brasil e 
não admite interpretações re!ltrltiva!l, tll\ é " clarezn tlc ~cu tulu, 
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Pouco importa que o fundamento ou o objeto da ação se rela
cione, ou não, com a função diplomática. 

A imunidade é ratione personae e não ratione materi~. 

Assim, não pode prosseguir a ação em aprêço, que é nula 
ab initio. 

Rio de Janeiro, em 15 de dezembro de 1944. - S. do Rêgo 
Barros. 



.... 

SUCESSA.O DO DR. FRANÇOIS TOEH
W2. TRANSFERr!.NCIA PARA OS su
CESSORES DE TITULOS E DINHEIRO 
DEPOSITADOS EM BANCO SITUADO 

NO EXTERIOR. 

PAHECER 

o advogado Elmo Alves Nogueira consulta se um alvará 
do Juiz de Direito, perante quem se processa um inventário, de
terminando que títulos e dinheiro, do espólio invcntnrinuo, depo
sitélUOlI em banco SitUélUO em pais estrnngclro, sejam transferidos 
r.-ara herdeiros, é título hâbil, depois de devidamente autenticado 
pela Missão diplomática do mesmo país, para que o depósito seja 
transferido para os herdeiros. 

Respondo afirmativamente. 

Faço, porem, uma distinção. 

Se o processo de inventário está em andamento, a transfe
rência será para o espólio. do qual tem o inventariante a posse 
e a administração. 

Se jA fie pW'CUCII fi pílrtllhll, Ker(1 fcltu n trallsferência pnra 
o nome do herdeiro ou herdeiros, a quem hajam sido partilhndo!l 
aquéles bens. 

Rio de Janeiro, em 22 de dezembro de ]914. - S. do Rêgo 
Barros. 



HIPOTECA NAVAL 

PARECER 

o Código Comercial Brasileiro (Lei n.o 556, de 25 de junho 
de 1850), no art. 462, refere-se às hiJ:'Otecas de embarcações bra
sileiras destinadas à navegação do alte mar. 

Posteriormente. o Decreto n.O 169A, de 19 de janeiro de 1890, 
enumerando no art. L" os bens que podem ser objeto de hipoteca, 
não incluiu os navios, e seu Regulamente, que baixou com o De
creto n." 370, de.2 de maio de 1890, dispôs, no art. 110, que os 
navios não são objeto de hipoteca e r~gistro, mas subsistem as 
obrigações reais, que, sem a nome de hipoteca, estabelecem sôbre 
ela o Códig'O Comercial. as quais se registrarão nas Juntas e Ins
petorias Comerciais. 

O Código Civil Brasileiro (Lei n.o 3.071, de 1.0 de janeiro 
de 1916) art. 825, e'Statue: 

«São suscetíveis do contrato de hipoteca os navios, 
pôsto que em construção. As hipotecas de navios reger

se-ão pelo dispo.<;to neste Código e nos regulamento" es
peciais, que sôbre o assunto se expedírem.~ 

Ésses Regulamentos especiais sã'O os Decretos ns. 15.788 e 
15.809, respectiva m~nte. de 8 de novembro e 11 de dezembr() 
de 1922. 

1944 - S. do Rêgo Barroso 



1945 





PERMISSAO PARA QUE UMA CORTE 
MARCIAL GERAL, DE MONTREAL, SE 
TRANSPORTE PARA BEL~M (PARA). 
A FIM DE INQUIRIR TESTEMUNHAS. 
NO PROCESSO DE UM OFICIAL CANA-

DENSE, 

PARECER 

Em nota-verbal n.O 1r;'(fe 29 de dezembro de 1944, a Em-
baixada do Canadá solicita permissão para que uma Cõrte Mar
cial Geral, a reunir-se em Montreal, J:'ara julgar o «Chefe de Es
quadrão H. E. Dahl, a respeito de certas acusações apresentadas 
contra negócios que constam como tendo sido realizados entre 
êsse oficial e várias pessoas em Belém do Pará. Brasil, durante 
tlm período em que foi oficial Comandante da Unidade de Co
mando de Transporte da Fôrça Aérea Rea!», se transporte para 
essa cidade~ a fim de inquirir testemunhas. 

Entre os direitos inerentes à soberania interna, figura· o de 
jurisdição, que consiste na faculdade reconhecida ao Estado de 
administrar a justiça, ou seja de submeter à ação de seus tribu
nais as pessoas e cousas que se acham no seu território. 

(~sse direito, porém. Hofre derrogações. 

Em caso de travessia ou permanência de tropas de um Es
tado, no território de outro. com assentimento dl'~te, tem () prI
meiro o direito de exercer certos alas de jurisdição no referido 
território, COIIIO, por exemplo, a repressão dos crimes militares. 
dos atos contra a disciplina, e, mesmo, de crimes comuns, pra
ticados por soldados daquela tropa. 

Ê uma das exceções ao Frincípio doutrInário e legal da terri
torialidade da lei penal, expresso no art. 4.° do Código Penal, e 
no art. 296 do Código Bustamante, nos mesmos Códigos pre
vistas. 
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Assim é que o próprio art. 4.°, acima citado, ao firmar aquêle 
princípio, o faz «sem prejuízo de Convenções, tratados e regras 
de direito internacional», e o Código Bustamante, no art. 299, 
disF'Õe: 

«As leis penais dum Estado não são, tampouco, apli
cáveis aos delitos cometidos no perimetro das operações 
militares, quando êsse Estado haja autorizado a passa
gem, pelo seu território, de um exército de outro Estado 
contratante, contanto que tais delitos tenham relação 
legal com o dito exército.:. 

~ o caso do crime ou delito atribuído ao Chefe de Esquadrão 
H. E. Dahl, que escapa à jurisdição local e recai sob a de seu 
país, cujas autoridades têm competência para o processo e o jul
gamento. 

No caso v~rsado pela nota-verbal da Embaixada canadense, 
porém, trata-se da realização, no território do Brasil, de diligência 
requerida por aquêle processo, qual seja a inquirição de testemu
nhas aqui domiciliadas. 

Não seria admissível se transferisse a Cõrte Marcial, reunida 
no Canadá, para Belém, a fim de aí F'raticar atos de autoridade. 

Neste caso, os bons princípios de direito internacional pri
vado estão concretizadas no art. 388 do Código Bustamante. 

«Tôda diligência judicial que um Estado contratante 
necessite praticar em outro, será efetuada mediante carta 
rogatória ou comissão rogatória, transmitida por via di
plomática. 

Assim, cumpre à justiça militar processante deprecar à d<> 
Brasil a realização da diligência a que se rdere a nota. 

Rio de Janeiro, em -4 de janeiro de 1915. - S. do Rêgo. 
Barros. 



VENCIMENTOS DE FUNCIONARIO LI, 
CENCIADO. 

PARECER 

Consulta o Senhor Ministro Chefe do Departamento da ad
ministração: 

a) se o que reza o artigo 28 do Decreto-lei n. 791, de 14 

de outubro de 1938, deve merecer interpretação estrita, no sen
tido de que também ao funcionário licenciado seja concedida 
representação nos casos previstos no artigo 27, do mesmo De
creto-lei, ou 

b) se. de acôrdo com o aludido artigo, o funcionário licen
ciado percebrá, seml='re, sua remuneração, na base da Secretaria 
de Estado. 

O Decreto,Jel n.o 1.713, de 28 de outubro de 1939, é a lei 
geral que regula os direitos e vantagens dos funcionários civis 
da União. como acentua o seu artigo 1.0

• É o seu Estatuto. Nêle 
se consolidaram tôdas as disposições referentes àqueles funcioná
rios, constituindo, assim, um verdadeiro Código do fundonali~mo 
civil federal, disciplinando, inteiramente, a matéria. 

Assim sendo, nos precisos têrmos do art. 2.0
, § 1.0

, da atual 

Lei da Jntrnduçiío ,10 C/JdJuo ClvJl BrtHdJelro, num"" revoSJtl(J;I" 
;).'1 leis anteriores, regulador<ls da espécie. 

No se1l CilpítuJo VJI, tmtn n n1l1d/clo n~tllll1ll1 "11" Il<'rl1<';"'" 
Jldnuc/l"l:lJllclIlt', t'. 1111 J'C" tlpC" C ti VII Scq;nu 11, 1IIIIIIIIIIdll «Llcen<';1l 
para tratamento de Saúde», encontra-se o art. 165, que, com a 
alteração feita pelo parágrafo único do art. J.o do Decreto-lei 
n.O 4.693, de 16 de setembro de 1942. assim se inscreve: 

«Quando licenciado para tratamento de saúde, o 
funcionário receberá o vencimento e a remuneração, caso 
a licença se prolongue até seis meses» ... 
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É: claro, pois, que, segundo esta disposição. o funcionário, 
licenciado para tratamento de saúde, até seis meses, nada perde 
das vantagens pecuniárias de seu cargo; percebe-as, integral
mente. 

Ocorre. porém, que . .o mesmo Decreto-lei n.O 1 .713, no artigo 
274, declara que «Continua em vigor o Decreto-lei n.O 791, de 14 
de outubro de 1938». 

Éste, em seus arts. 27 e 28, estatue : 

q:DeJ:'Ois de servirem no estrangeiro por mais de 
quatro anos consecutivos, os funcionários da carreira de 
«Diplomata», quando em exercício ou em comissão no 

país. receberão uma representação c'Orrespondente a seu 

ordenado». 

«Aos funcionários em licença. licença-prêmio ou fé-
rias extraordinárias, são aplicáveis as disposições do 
artigo anterior.» 

É:ste diploma, que re'Organizou o Ministério das Re)ações Ex
teriores, não regulou de modo completo os direitos e vantagens 
de seus funcionrios. 

Salvo casos especiais, nêle previstos, a matéria é regida pelas 

leis gerais, relativas ao funcionalismo federal, máxime depois do 
advento do respectivo «Estatuto». 

No que toca a licenças, principalmente, é êle falho, pois delas 
só trata no citado art. 28. 

Em face disso, penso que êste artigo teve, apenas, a finali

dade de tornar c1aro que, quand'O licenciados, não perdiam os 
funcionários da carreira de «Diplomata» as vantagens outorgadas 
no artigo 27 ; isto é, que os runcionftrio~, com vencimentos acres
cidos. por haverem servido, durante mais de quatro anos no es

trangeiro, quando em serviço ou comissão no país, se licenciados 
ou em gôzo de férias, não perderiam aquêle acréscimo. 

Isso porque, tendo as aludidas vantagens 'O título de repre
sentação, podia-se pensar que seriam suspensas, naqueles casoS. 
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Assim, él disposição em aprêço Re não nplicn no~ fune/onRrloll 
que servem lIO estrangeiro. 

Éstell. liccncillclhs pnrn trntnmf'nto ell' snílllc>, trlll llirclto nl) 
vencimento e à remuneração, que recebem cm /lCU 11Ô!ItO, desde 
que a licença se não prolongue por mais de seis meses. 

Penso ter respondido, claramente, à consulta. 

Rio de Janeiro, em 6 de marçu de 1945.' - S. do Rêgo Barros. 



PERDA DA NACIONALIDADE BRASILE14 
RA. MARIQ VIANA DE AZEVEDO 

. DUARTE. 

PARECER 

o Consulado Geral do Brasil em Lisboa pede autorização 
para cancelar a matrícula de Mario Viana de Azevedo Duarte, 
brasileiro, filho de português, pelo fato de haver o mesmo, atual

mente em ~rtugalJ registrado sua certidão de nascimento na 3." 
Conservatoria do ReSJistro Civil. de Lisboa. 

Pensa aquéle Consulado gue o referido brasileiro perdeu esta 
nacionalidade, ex-vi do disposto no § 2.0, do art. 1.0, Seção lI, 
do Capítulo lI, do Livro 111. da Consolidação de Instruções de 
Serviço aprovada pela porlaria de 19 de agôsto de 1914. 

esse dispositivo assim se expressa, ao enumerar os casos de 
perda de nacionalidade: 

«Opção por outra nacionalidade, por quem a }:'Ossua 
conjuntamente com a brasileira, feita em documento diri
gido ao Govêrno, pelo que residir permanentemente no 

estrangeiro». 

Em 16 de dezembro de 1942, emiti parecer (502.51), sõbre 
a matéria. 

Segundo nosso sistema jurídico, a aquisição e a perda da 
nacionalidade são disciplinadas pela Constituição, arts. 115 e 116. 

É:ste último assim dispõe: 

«Perde a nacionalidade o brasileiro: 

a) que, por naturalização voluntária, adquirir outra 
nacionalidade: 
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b) que, sem licença do Presidente da República, 
aceitar de govêrno estrangeiro, comissão ou emprêgo 
remunerado; 

c) que, mculnnte Jlrocr.!I~o ntlCIJIUHlu. tlvcr revo
gada a sua naturalização por exercer atividade política 
ou social nociva ao interêsse nacional. 

Quaisquer disçosições de leis ordinárias, que tenham criado 
.outros casos de perda de nacionalidade, são inoperantes, porque 
inconstitucionais. 

Nn hlemfllula UIIS leis fill constitucional li lIão predominantes: 
traçam limites intransponíveis ao legislador ordinário: estabele
cem princípios jurídicos fundamentais, verdadeiro!! dOijma'l, pelaI! 
quai!! Rão condlcJonnda!i ali outra.'! }el". 

Pelo simples fato de ser incluído na Constituição. tornn-1'IC 
clunJqucr lllfollltuto JlII'ltllco ,"nt<'1'I1I ('oJlHtltuclolllll IIItnllu1vel, )l0l'

tanto, para o legislador ordinário: s6 o poder constituinte poderá 
modificá-lo, dilatando-o, ou restringindo-o. 

Vejamos se o caso em aprêço est{t enquadrado no dispositivo 
do art. 116, inciso a), da Constituição. ünico que poderia: a êle 
aplicar-se. 

Trata-se de um filho de }:ortuguês, nascido no Brasil, e, con
seqüentemente. brasileiro (art. 155, letra a). da Constituição, o 
qual, achando-se em Portugal, inscreveu-se na Conservatoria do 
Registro Civil de Lisboa, ali registrando sua certidão de nasci
mento, a fim de obter bilhete de identidade, porque assim o ui

SJP.m Ijfj Illltorltl:ldell Ilorl 11 SI 1Il:IWfi, 13"'," MIII "trtlllll,ê"tll1 110 1'11111. 
Se, com êsse ato, compulsório, adquiriu a nacionalidade por

tuguêsn, por fôrçn do disposto no IlIcll'1o 3.n do mt. I R do Código 
Civil Português. não perde 11 a brnslJelta, porque não ndqulrlu 
aquela voluntàriamente. 

Não houve naturalização e, muito menos, «naturalização vo
luntária». 

Mas. pelo preceito constitucional, perde a nacionalidade bra
sileira o brasileiro que. por naturaliz;ação voluntária, adquirir 
outra nacionalidade. 
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Logo, o que a adquira, compulsória e automàticamente, por 
fôrça de lei do país em que se ache, não incide no dispositivo ao 
qual nos vimos referindo. 

Do contrãrio, teríamos um caso de perda da nacionalidade 
brasileira, criado por lei estrangeira, o que se não poderia ad
mitir. 

Assim. respondo, negativamente, ao 1.° item da consulta: 
Manoel Viana de Azevedo Duarte, pelo fato de se inscrever no 
Registro Civil de Lisboa, não perdeu a nacionalidade brasileira. 

Quanto ao 2.° item, prejudicado. 

Rio de Janeiro, em 11 de março de 1945. - S. do Rêgo. 
Barros. 



DESAPROPRIAÇA.O DE TERRENOS E 
PRemas PARA AUMENTO DOS EDlFI
CIOS DO PALACIO ITAMARATY. AU
XILIO PARA A MUDANÇA DA FIRMA 

"AYRES ANDRADA () CIA. r.TOA:', 

PARECER 

A firma «Ayres Andrade & Cia. Ltdu requereu a êste Mi
nistério, em 19 de maio de 1941, um auxílio, na importância de 
duzentos e vinte mil cruzeiros (Cr$ 220.000,00), para a despesa 
de desmonte e transporte de suas instalações, existentes nos imó
veis de ns. 54 a 56A, desapropriados para aumento dos edifícios 
do Palácio I'tamaraty. tendo sua petição obtido o seguinte des
pacho: - «Aguarde oportunidade~. 

Agora, em petição de 30 de janeiro, solicita despacho defi
njtivo. 

Já me manifestei sôbre assunto semelhante. em parecer 
SJ/l.035, de 12 de julho de 194:3. 

Ao tempo da desapropriação em aprêço, regiam a especle o 
Decreto n.o 1.021, de 26 de agôsto de 1903. e seu Regulamento, 
ar:'rovado pelo Decreto n,o 4.956, de 9 de setembro do mesmo ano, 

Dl.l!lllil'fII. () 'Irll/wl,o, Iif/ ~ f):' do iltt. 2.", t (J outro. no 
art. 36 : 

~Qllnl\(lo no " .. ~"Io ,lr,mlll'''llI'llIIl" l'U\lVI'I' \p'nlldr .. 
11111111 11I\:11t' 11 , l'OIllO dI" IIIIIIlulllllillltl/i l'lII rUllclt.lIl1l1l1ellto, u 

Govêrno (:()derá, se julgar justo e equitativo, indenizar 
ou fazer à sua custa, a despesa do desmonte e transporte 
dessas instalações, ou npenas auxiliar com uma parte 
razoável os gastos do transporte». 

COlIJO AC vê, do dlllpollltlvo trnllllcrlto. niio 11(1, pnrn fi (;n-
vêrno, uma obrIgação, I!cnão ulJla faculdade. 
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Pode indenizar, se julgar justo e equitativo. 

Meu ponto de vista pessoal é que não há uma obrigação jurí
dica, mas há um dever moral, máxime, em casos como o do reque
rente, em que a natureza da indústria convence, por si só, da 
necessidade de vultosos gastos de desmonte e transporte. 

Quando a Constituição permite a desapropriação, mediante 
indenização prévia, não quer o r'rejuizo do proprietftrio; visa ao 
equilíbrio dos dois interêsses em C<lusa: o do Covf:rno, que pre
cisa do imóvel, e o do proprietário, que não deve ser prejudicado. 

Aliás, nêsse justo equilíbrio consiste o direito. 

Opino pelo deferimento da petição. 

Rio de Janeiro, em 17 de março de 1945. - S. do Rêgo 
Barros. 



EFEITOS Dl\. GUF.RR~ EM ImLJ\çJ\O 
.J\OS TU.J\T.J\DOS. 

Consulta a Divisão de Atos, Congressos e Conferêndas S~ 
continualll em vigor vários acóruos, celebrados entre o Brasil e a 
Itália, achando-se os dois Estados em guerra, um com o outro. 

Nosso direito positivo atinente a tratados está compendiado 
na Convenção sõbre Tratados, assinada em IIavilllil il 20 llc 
fevereiro de 1928, e f.·r011lulgada peJo Decreto 11.

0 18.956, de 22 
de outubro de 1929, cujo art. 14 assim dispõe: 

«Os tratados cessam de vigorar: 

a) cumprida a obrigação estipulada; 

b) decorrido o prazo pelo qual foi celebrado; 

c) verificada a condição resolutiva; 

d) por acôrdo entre as partes: 

e) com a renúncia da parte a quem aproveita o tratado de-
modo exclusivo; 

f) pela denúncia, total ou parcial, qUilndo rrocpda : 

li) (jlIaflelo IlC tOrIJa Ifltxt:elujvcJ.~ 

Em relação ao objeto da consulta, é omisso o dispositivo. 

CUlllpr<'", r'Ortilnto, hll.'1(·lIr 11 IInlll\:iío, rlll' flll'r cllI c!uIIIJ'lIIII r 

llo~ l:WllIIJIIC~. Ai, (: 11 IIHlll:rln l'olllrovel't1d". 

Publicistas antigos e, mesmo, alguns modernos, pretendem 

que a guerra anula, de pleno direito, todo~ O~ trllt;)do~, ~em dl~

tinção, e, mais ou menos, nêsse sentido. orientavam-se as prâ
ticas internacionilis. 

(Jutrn. por(·",. (: li orJC"nlnc;iín IIIclll .. rnll, cJllr ni\o 'It'ollle CPlMIl 

leu ria absoluta. 
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Distinções racionais se impõem. 

Segundo sua natureza, é o tratado compatível ou incompa
tível com a guerra, havendo, mesmo, alguns que, só com o ad
vento desta, entram em vigor. 

_ 'É preciso distinguir, também, entre a validade dos tratados 
e· sua execução: esta pode se tornar, de fato, impossível, momen
tâneamente. pelo estado de guerra, o que importa em suspensão 
e não em anulação ou caducidade do tratado, de jure. 

Em sua sessão de 1912, em Cristiania, () Instituto de Direito 
Internacional adotou alguns princípios relativos <lO r-roblellla. 

Estabeleceu, preliminarmente, como princípio geral. que a. 
guerra não atinge à existência dos tratados, convenções e acõrdos 
concluídos entre os Estados beligerantes. 

Criou, porém, exceções. 

Assim é que declarou cessarem com a guerra: I." - os 
pactos de associações internacionais, os tratados de protetorado. 
de aliança, de garantia, de subsídios e, em regra, os de natureza 

política; 2.~ - todo tratado cuja interpretação ou aplicação tiver 
~jdo a causa direta da fluerra, "~;eflundo os ;-Jtn~; oficiais clll"n;-Jdo~; 
de um dos governos; antes do rompimento das hostilidaues». 

Considerou, ainda, o caso de tratados que contenham cláu
sulas incompatíveis com o estado de guerra e outras que o não 

sejam: só as primeiras caducam, exceto se o tratado é, caracteris
ticamente. indivisível. 

Admite-se, por fim, que os tratados coletivos. que visam à 

conveniência da comunidade internacional, ."llh~istem ["aTa o.c; prr>

prios beligerantes, por êles vinculados, embora suspensos, durante 
as hostilidades. 

1 

São êsses c)s prin<:Ípios auotados pelos ,,"t.()n~·; ml)(I~I'III)';. de 
mólior autoriuólde e, mais ou mcnos lIIill\ldo~;;) IlIente C~;pos;)d()s 

pelos internacionalistas br<,!sileiros, tais como: Lafayette, «Prin
cipios de Direito- Internacional», T. lI, § 317; Clóvis Beivlaqua. 
«Direito Público Internacional~ V. U. § 179; Hildebrando Ac
cioly, «Tratado de Direito Jnternãcional Públirn», T. lI. ns. 1.518 
a 1.552. 
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l\cJHUllOS int(}I'(;.';-SéHtte ft ~c-sc <:te I tcnry Donfils : 

«Entre os dois Estados beligerantes rompem-se 
todos os tmtilclos que tcnhillll C<1ri!ter político, trat .. dos 
de .. lianç .. , de subsidio, etc. 

Resolvem-se os tratados que tenham por objeto ou 

fim a manutenção 'Ou a consolidª-ç~o das. -relações pa

cíficas. 

São mantidos os tratados que toc .. ," c se rdcr<.-m 
ao direito prfvado. pois qlle os ddadiios llii" srlCl. J\e~;ta 

qualidade, inillligos, e os tratauos que .se rderem mesm'O 

ao direito !=·úblico em suas relações com os interêsses 
privados: Ex.: sucessão, tutela, falência, moeda, pro

priedade literária, artística ou industrial, etc. 

Entram em vigo.r os tmta(tos concluídos P;1I:<I o cmm 

de guerra, tais como a declaração de Paris d.e 16 de 
abril de 1856, relativa ao corso, à imunidade da merca

doria neutra e do inimigo sob pavilhão neutro, ao blo

queio, a convenção de Genebra de 22 de anõsto de I RM 
pam mdhor:lr fi sorte dW1 IlIililal'l'~1 rl'rido~1 IlOS cXt-rcílo!-l 

em campanha, <I declaração de São Petersburgo de 11 
de dezembro de 1868 sôbre as balas explosivas, etc, -

As cláusulas dos tratados que estipulam um prazo para 

deixar o território inimigo - os tratados concluídos para 
assegurar a neutralidade perpétua d .. SUíç .. , da Bélgica. 
do Luxemburgo, do Canga, d'O Canal de SlIez, ('te -

c ele lI/11a .lIlallf'Í,.a !I,·r;t1. /J'l f,.:;tatln'! illf/',.,J:''';",,:,j·: 1"1,11' 

duíJ(J~, I.clldo-se e/ll vista UIII estado de guerra, pelos 

beligerantes. juntamente com olltrns poh~"ri .. s». 

I~III raC"(' do l'lCl",~II", llií" ,.·O!I~:(I "(,~II"'11I14"". "", 11""', 1\1' """""'1 
:t'''lIclO~1 ("0111 a Ilrtlla (,~llno. 011 ,,[io, l'lII viUIJl'. 

Só O exame de cada um dêles permitirá a solução, em espécie. 

Rio de Janeiro, em 20 de março de 1945. - S. do Rêgo 
Barros. 



CONSELHO DlUTÂNICO. SUA NATU. 
REZA JUR1DlCA. 

PARECER 

Deseja R<1hcr o Departa mento do J ntcrior c da J IIsti!,; ... , do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, «(qual a situação exata, 
perante a lei brasileira, do Conselho Britânico no Brasil. com 
séde nesta capital», isto é, «se se trata de pessoa de direito pu
blico ou de direito privado». 

O objetivo da consulta é verificar se o referido Conselho está, 
ou não, sujeito às prescrições do De<:reto-Iei n." 383, de 18 de 
a;'ril de 1938. 

Depois de examinar a Carta Régia. que instituiu o Conselho 
e os seus Estatutos, nenhuma dúvida tenho em afirmar, sobretudo, 
«perante a lei brasileira», que se trata de pessoa jurídica de di
reito privado. 

Mesmo porque, em face daquela lei, pessoas jurídicas de 
direito púbhco. só conheço a União, os Estados e os Municípios. 

Assim sendo, penso que para funcionar no Brasil, precisa o 
Conselho Britânico preencher a formalidade exigida pelo art. 6.0 

do citado Decreto-lei, como, aliás, bem decidiu a Comissão de 
Estudos dos Negócios Estaduais. na sessão de 22 de dezembro 
de 1914. 

Rio de Janeiro, em 26 de março de 1945. - S. do Rêgo 
Barros. 



MARCAS DE FABRICA OU DE COM~R
CIO. REGISTRO DAS LETRAS "DDT". 
COMO MARCA DE FABRICA. CONVEN
ÇAO GERAL INTERAMERICANA DE 
PROTEÇÃO DE MARCAS DE FABRICA 
E PROTEÇAO COMERCIAL (20 DE FE-

VEREIRO DE 1929). 

PARECER 

A Embaixada dos E . .,tados Unidoll da América, em nota de 
"1 de dezembro de 1944, comunica que houve tentativas, em vários 
I='aíses, para regi!ltrar as lctms «D. D. T.» como IIIlln:1l de ftlhnctl, 
e que firmas particulares incorporaram aquelas letras ao seu nome 
comercial e «manifesta a esperança de que qualquer tentativa 
para registrar as letras «D, D,T,» ou quaisquer têrmos seme
lhantes, no Brasil, não encontre a aprovação do Govêrno brli-
sUeiro». 

Baseia sua pretensão no fato de constituirem as referidas 
letras abreviatura do inseticida dicloro-difeniltriclorotane, que 
está sendo produzido, em escala bastante apreciável, nos Es
tados Unidos da América e alhures, e conclue que, sendo dita 
abreviatura de caráter genérico, não deve ser objeto de apropria
ção exclusiva, por quem quer que seja. 

Assim, seu registro seria contrário âs disposições da legis
lação americana, sôbre marcas de comércio, e estaria em desa
côrdo com ns estipulnc;õcs dns "OIlV{,III';Õ{,1l 11I1('rtIl1t:llIlIlIlll ('OIIl'rl'· 

IIClltClI nu Sllllltllllu (1I1"1I\)0 3, Jl"l"lllll'/I(O 2, lIlI COllvcn"l'Io Gemi 
Interamericana de Proteção de Marcas de Fábrica e Proteção 
Comercial e Protocolo sôbre o R~9.istro Interamericano de Marcas 
de Fábrica, de 1929). 

Para estudar o assunto, firmemos que o Brasil não é parte 
nêsses atos internacionais, 
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o histórico das Convenções internacionais sôbre o assunto 
e o que se segue: 

1.0) Convenção da União de Paris, de 20 de março de 1883, 
para a proteção da propriedade industrial. revista em Bruxelas a 
14 de dezembro de 1900, e em Washington a 2 de junho de 1911. 

2.0
) A 14 de abril de 1891, foi assinado, em Madrid, um 

acôrdo relativo à repressão das falsas indicações de procedência 
de mercadorias, revista em Washington a 2 de junho de 1911. 

3.°) A Conferência de Haia, de 6 de novembro de 1925, 
aprovou atos substitutivos da Convenção de Paris, da revisão e 
do protocolo de Washington, bem como do acôrdo de Madrid. 

Aquêles atos foram: a) revisão da Convenção da União de 
Paris; b) revisão do acãrdo de Madrid. Fara repressão de falsas 
indicações de procedência; c} revisão do acãrdo de Madrid, rela
tivo ao registro internacional das marcas de fábrica ou de co· 
mércio. 

Na mesma ocasião, concluiu-se novo acôrdo, concernente ao 
depósito dos desenhos ou modelos internacionais. 

Os delegados do Brasil não assinaram êste último ato. 

Dos três primeiros, aprovados pelo Congresso Nacional, e 

aos quais o Brasil aderiu, definitivamente. em 1929, só permane

cem em vigor, para nós, os dois primeiros. 

O terceiro foi denunciado, pelo nosso Govêrno, em 8 de de
zembro de 1933, denúncia promulgada pelo Decreto n.o 196. de 

31 de dezembro de 1934. 

4.°) As convenções panamericanas também cogitaram de 
estabelecer normas relativas à condição do estrangeiro, à confor
midade legislativa e, algumas vêzes à solução de conflitos de leis, 
em matéria de propriedade industrial. 

Tais são: 

A Convenção de Buenos Aires, de 20 de agôsto de 1910; 
a Convenção de Santiago do Chile, de 28 de abril de 1923; a 
Convenção de Washingfon. êle 1929 e respectivo protocolo. 
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Ésses dois últimos atos não foram ratificados ç-elo Brasil. 

A Convenção de Santiago do Chile, de 1923, ratificada pelo 
Brasil, em 1924, e promulgada pelo Decreto n.o 16.685, de 29 de 
novembro de ]924, entrou em vigor a 30 de setembro de ·1926. 
deixando, dc!>de então, de vigorar a de Buenos Alres. 

Em 1929. em conferência especial. reunida em Washington, 
foi aprovada uma Convenção. sobre proteção de marcas de fábrica 
e de comércio e, também, um protocolo sôbre registro de marca~. 

. Ésses atos foram ratificados por oito Estados, entre os quais 
não figura o Brasil. 

Do exposto, dcC'oue que o Drusil sú !;c ncha vincul .. do. na 
matéria. pela Convenção da 'União de Paris, de 1883, revista. 
pela última vez, em Haia, em 1925, e pela de Santiago do Chile, 
de 1923. 

o sistemLl, em ambas adotado. faz dcpender a garantia, ou
torgada às marcas estrangeiras, do seu depósito ou registro, no 
J:'ais, no qual se pretenda obter a proteção. 

Os Estados contratantes, recebendo um pedido de reconheci
mento, resolvem. de acôrdo com suas respectivas leis, se deve ser. 
concedida a proteção, 

Ê principio firmado que essa proteção depende dó depósito 
da marca no reoisto competente do país e que, neste, tem preva~ 
lência a lei interna. 

Não vem a prop6~ito discutir flC o u~o, ror fi; f'.{J, atrihu~ ó1 

proJ.1riedadc da nwrcu ou ,'JC C[Jtu sc adquire f.'Clo registo. 

O que é certo, em nosso direito interno e no convencional .. 
é que sej o rC!)IRto dú () direito de cxdw;/vltlllllc. 

Dasta ler o Regulamento anexo ao Deneto n." 16.264, de 19 
de dezembro de ] 923, que é nossa lei viU ente, reguladora da 
matéria. 

Os casos de denegação de reg:sto com.tantes da Convenção 
de Paris e do Regulamento citado, não autorizam a pretensão da 
Embaixada dos Estados Unidos da Améric:é1. 
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A matéria e stricti juris, não sendo passível de interpretação 
extensiva. 

Assim. penso que não pode ser denegado o registo, como 
marca de fábrica, das letras «D. D. T." se solicitado. a menos 
que exista registo anterior. 

O mais que pode fazer êste Ministério é enviar ao do Tra
balho, Indústria e Comércio a nota daquela Embaixada. 

Rio de Janeiro, em 18 de abril de 1915. - S. do Rêgo Barros. 



· SITUAÇAO DO SENHOR PABLO FER
RANDO, EM FACE AO DECRETO.LEI 
N,o 4.166, DE 11 DE MARÇO DE 1942. 

PARECER 

Estou de pleno acôrdo com o critério adotado no expediente, 
relativo à situação do Senhor Pablo Ferrando, em face do De
creto-lei n.o 4.166, de 11 de ,março de 1942. 

A identidade do estrangeiro, que entra no Brasil, é provada 
pelo passaporte; conseqüentemente, sua nacionalidade, para os 
efeitos legais, é a constante daquêle documento. 

De acôrdo com os dizeres do passaporte, é o estrangeiro 
identificado e registado (Decretos-leis n.o 406, de 4 de maio de 
1938, n.o 3.010, de 20 de agôsto de 1938, e n.O 3:082, de 28 de 
fevereiro de 1941). 

Quando adveio o Decreto-lei n.O 4.166, era o Senhor Fer
rando súdito italiano. 

Se, f'Osteriormente, se naturalizou uruguaio, não importa, pol~ 
a naturaJização não tem efeito retroativo. (Fauchille, I, 1, p. 855)~ 

Esta, a solução jurídica. 

Do ponto de vista da eqüidade, estou, tamhém, de acãrdo 
Cf)m o r-en"amenlf) t.xrr~f!f.n t.1II o no" f., t/;I 'ti/fi "'!I d~ (,I/dó, qllt 

taz parte do expediente. 



REPATRIAÇAO DE BRASILEIROS. D. 
DULCE FREIRE MOELLER. 

PARECER 

Em telegrama, n.O i 96; de 30 de maio último. pergunta nosso 
Embaixador em Londres Se pode entabolaí: negociações com o 

Govêrno britânico, no sentido de ser repatriada a Senhora Dulce 

Freire Moel1er, brasileira, e seus cinco filhos. dos quais três nas

cidos no Brasil. 

Informa que aquela senhora, viúva do Cônsul Geral Dario 

Freire, era espôsa do antigo Cônsul honorário alemão em 13elém. 

A mulher brasileira, que casa com estrangeiro. não perde a 
nacionalidade. 

As dúvidas que suscitou a Lei n.O 1.096, de 10 de setembro 

de 1860, não mais existem, pois é ponto tranqüilo a revogação 
dêsse diploma. 

É, assim, incontroverso que se trata da repatriação de uma 

brasileira. 

O Estado tem o dever de proteger seus nacionais em país 
estrangeiro. J:-elos meios admitidos em direito internacional, o que, 

geralmente, faz por meios diplomáticos. 

Assim é que, entre os deveres dos nossos agentes diplomá
ticos, figura o de proteção aos brasileiros, defendendo-lhes O~ 

(Ijreitc)~ e O~ jnler~I!~H!~i. 

Também, cumpre aos Cônsules proteger seus compatrícios, 
assisti-los em suas justas pretensões e repatriar os indigentes. 

O direito de residir no território de seu pais é essencial. para 
o natural de qualquer Estado. 
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Assim, não só pode, senão deve nosso Embaixador em Lon
dres agir no sentido de ser satisfeita a justa e jurídica pretensão 
da Senhora Dulce Freire Moeller. 

As mesmas razões militam em favor de seus filhos brasileiros. 

Quanto aos que o não forem.dJ.e_ menOJ;eS j devem acompanhar 
sua mãe, caso seja viúva e exerça o pátrio poder, pois, nos pre
cisos têrmos do art. 384, I e lI, do Código Civil, lhe compete diri
gir-lhes a educação, tendo-os em sua comp;mhia e guarda. 

Rio de Janeiro, em 13 ue junho uc 194"5. - S. do lUgo Barros. 



INDENIZAÇAO DE GUERRA. CASO DO 
EMBAIXADOR JOAQUIM EULALIO. 

PARECER 

Em ofício n.o 3. de 25 de "janeiro dêste ano, solicita o Em

baixador Joaquim Eulalio do Nascimento e Silva uma indenização 

de «dez ou doze mil )jbras~, pela perda de bens móveis de sua 

propriedade, totalmente destruídos, em Angers, onde se achavam 
depositados, por ocasião de um bombardeio aéreo levado a deito. 
pela aviação alemã, a 28 de maio de 1914. 

A enumeração dos bens e as razões, de fato, em que se apoia 
a pretensão constam do aludido ofício. 

Cumpre-me apreciar o aspecto jurídico do .caso. 

Nos tratados de ç'az é habitual estabelecer-se uma indeniza
ção de guerra, a cargo do Estado ou Estados vencidos em favor 
dos vencedores, não só para compensá~los dos danos e desç-esas, 

provenientes da guerra, como, também para ressarcir os prejuízos 
causados aos seus nacionais. 

Como exemplo, citaremos o Tratado de Paz, de 9 de janeiro 
de 1872, entre o Brasil e o Paraguai. art. 3.°, n.o 2. 

O caráter dessa imposição foi alterado nos tratados de paz 
conseqüentes à guerra de 1914 a 1918. 

Assim, o Tratado de Versalhes estabeleceu, para a Alema
nha, não a obrigação de pagar aquela indenização, mas a de 
reparar certos prejuízos por ela causados e, especialmente. «todos 

os danos causados à poç'lllação civil de cada uma das potências 

aliadas e associadas e a seus bens'>. 
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Como se vê, em regra, tais indenizações são processadas e éal
culadas no Estado em cujo território ocorreu o dano, criando-se. 
para êsse fim, comissões especiais. 

Conseqüentemente, em rigor, devia a indenização pleiteada 
pelo Embaixador Joaquim Eulalio ser paga por ocasião das repa
rações devidas à França, por danos a ela causados e à sua popu
lação civil. 

Eis porque a firma Lucas Uuderberg, depositária dos bens 
do pteltenntC'!. lhe envloll 11111 forlllU\tulu, que, prl't",whl,ln, turtlor
se-ia documento hâbil para Instruir o processo de indenização, 
perante o Comissariado de Reconstrução de Angers. 

Não podemoR, porém, deixar de levar 4'111 flmlfl " flIiP'('O 

especial do caso em aprêço. 

Por c:ol1v('nl(\nc:ln dn 11I1,q!'llin. q!tl" In .lrIlI"IIlprlll!"r, n ""'11 .In 
representação do Ul'asll em Varsóvia, teve o pleiteante de trans
portar seus bens para a referida cidade. 

Obrigado a acompanhar o destino errante do Govêrno po
lonês, devido aos azares da guerra, depositou-os em Angers, onde 
os destruiu um bombardeio. 

Não é justo sofra um funcionário, em serviço público, tais 
danos e lhos não compense o Estado. 

Isso reconhecendo, promulgou o Govêrno brasileiro o De
creto-lei n.o 3.291, de 21 de maio de 1941, cujo art. 1.0 assim 

dispõe, no parágrafo único: 

«Os funcionários e extranumerários nas condições 
indicadas poderão ainda ser indenizados dos prejuízos 
sofridos em virtude de operações militares.» 

A!'. «condições Indicadas» são as dos fUllclonllrloll com exer
cício em Missões diplomáticas acreditadas em países beligerantes. 

Em -4 de junho de 1941, atendendo a uma exposição dêste 
Ministério, datada de 2 do mesmo mês, autorizou o Senhor Presi
dente da República lôsse indenizado o Senhor Waldemar Mendes 
de Almeida. nosso Cônsul em Boulogne S/Mer, dos prejuízos, no 
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valor de 2.857 dólares, que sofrera, quando bombardeada aquela 
cidade. 

~ semelhante o caso do Embaixador Joaquim Eulalio, per
feitamente enquadrado no citado dispositivo do Decreto-lei 
n.o 3.291. 

Resta, agora, examinar, de vez que se esgotou o crédito para 
êsse fim aberto no mesmo Decreto-lei, se poue a inuenização, ora 
solicitada, ser custeada pelos fundos provenientes ua execução do 
Decreto-lei n." 4. I 66, de 11 de lIIarço de 1912, c1Ijo mUno 1." 

assim se inscreve: 

«Os bens e direitos de súditos alemães, japoneses c 
italianos, pessoas físicas ou jurídicas, respondem pelo 
prejuízo que, para os bcns e uircitos do Estado brasi
leiro, e para a vida, os bens e os direitos das pessoas 
físicas ou jurídicas brasileiras, domiciliatlas ou residentes 

no Brasil, resultaram ou resultarem de atos de agressão 

praticados pela Alemanha, pelo Japão ~u pela Itália.» 

Parece-nos que si",. visto como se trata dc prejuízo aos hem; 
de pessoa física, domiCiliada no llrasil, resultante de ato de agres

são praticado pela Alemanha. 

É claro que fica o Estado subrogado nos direitos do funcio

nário indenizado, concorrendo. nêsse caráter, às reparações devi

das aos Estados beligerantes vitoriosos. 

Relativâmente ao quantum ela inclenizaçiio, fill1:lIn-II"'; ,,11'-
mentos para of.'inar. 

Será questão a liquidar entre êste Mindério c o funcionário. 

RiC' de Janeiro, em 4 de julho de 1915. - S. llo Hêuo Barros. 



A LEI DE IN1 RODUÇÃO AO CóDIGO 
CIVIL E A CONSOLIDAÇÃO DAS INS

TRUÇõES DE SERVIÇO. 

PJ\flF,CEH 

o Cônsul Geral do Brnsil em Vnlpnfiliso sl1gere n êr,le Mi

nistério n rc vi.';ão da Cow;oJitl<!çiio das J 1I.';tl IH;ije'; de Snviço, 

que, a seu ver. tem disrosiçóes em flarrrante contradição com 
outms di'! nova Lei de Int[()dl1~Jí() <lO Cúdi~lo Civil. 

J\ssim se expressi'! Sun Excclêllcin : 

«Com efeito, pela Consolidação (art. 1.0, letra c), 
continuam sendo brasileiros: «os nnscitlos no exterior, 
filhos de brasileiro ou brasileira natos, se até um ano 
depois de at.illllicl .. n (,ilp .. cid:,de dvil oplnre/ll pelil IIa-

cionnlidmle hrnsileira.» Que, mni:; ntlinnlc (a('t. 3."). 
como a ratificar o postulado anterior, declnm: «presu
mem-se nacionnis brasileiros os compreendidos nns letras 
c e d do art. 1.", antes de atingirem a capncidade civil.:. 
No entanto, a Lei de Introdução ao Código Civil, no 
51"11 ar!'. 7." E'~t:1I11f": 4':1 Ir.i (In rol;" PfrI 'I'IP f,\r dOlllici

lia l/;' ;, 1'1····;1,;, ""',·""llIa ;,': "':I''''~ ,,;,'''1' " 1I""i·,." (. 11 
fim da personalidade, o nome. a cilracid<!de e u:; direitos 
de família.» F, depois, 110 § 7." do 1I1CSIIIO ;nti!l0' arirma: 

«salvo ti caso d,' nh<ll1do,,", o dlllllkílio do cltdt· da Ltlllí-

lia estende-se <\'0 outro cônjufle e .105 filhos não eman
cipados, etc.:. 

Assim, na vIgencia da Lei de Introdução ao Có

digo Civil não pode ser considerado brasileiro o filho 
de hrasilciro ou hrasTIeira n"tos, se o (lomicilio do pai 
fi li " fê.r CI nnl!~iI, ""h (', ~:I·\lII"cl .... dl:III .. IIl'li\lll 7.", 11 11'1 
do domicilio q'lp. deterlllinil a~; r('Hra~; ~;ê,l,r(' I) ("01111\"0 ~ 
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. o fim da personalidade (nascimento e morte), o nome. 
a capacidade e os direitos de família e, por domicilio. 
segundo o § 7.° do mesmo artigo, se entende o domicilio 
do chefe da família.» 

Receia que, em conseqüência do conflito entre as disposições 
citadas, executem os Cônsules atos que venham a ser declarados 
nulos pelos tribunais. 

Focaliza dois casos concretos : 

«O Senhor Antônio Rallo Zambolini, brasileiro nato, 
empregado da Embaixada do Brasil em Santiago, onde 
se acha domiciliado, há vários anos, deseja registrar, 
como brasileiro, seu filho nascido naquela capital; e a 
SenhOf<l J\(ly d(" MOllra F.lizolul(), hrn~lil,~ira Jwta, c:n~lIIclil 

com cidadão costaricense, domiciliado no Paraná, e que 
aqui se acha em vésperas de dar à luz, já manifestou o 
seu desejo de registar futuramente seu filho neste Con
sulado Gelab 

Não procedem as dúvidas expostas. 

A Consolidação de Instruções de Serviço, na parte citat!n, 

reproduz, nem poderia fazer o cOlltrário, os dispositivos do artigo 
115 da Constituição vigente. 

A nova Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro não 
alterou aquêles dispositivos e, se o fizesse, seria inoperante, nessa 
parte. 

Os modos de aquisição e perda da nacionalidade são, em 
nosso sistema jurídico, da competência das leis constitucionais. 
não podendo as ordinárias dilatá-los, nem rcstr/nÇJi-los. 

A inovação contida no art. 7.° da Lei de Introdução refere-se 
ao estatuto pessoal e não à nacionalidade. 

Adotávamos o sistema da lei nacional e passámos a seguir 
o do domicilio. 

Isso, porém, em nada modificou a Seção I do Capítulo lU 
da C('m~())jd;)ç5() cit:Jd:J, ql1~ F:':H. ,1F: :Jnirrl., nUrI t, :lft. I fi ,Ia T ,,,1 

de Introdução. 
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Quanto aos dois casos focalizados, são de fácil solução. 

O filho do Senhor Zambolini é brasileiro, de acôrdo com o 
que preceitua a letra b) do art. 115 da Constituição, porque é 
lilho de brasileiro, nascido em pais estrangeiro, estando o pai ao 
serviço do Brasil, no qual como funcionário tem domicílio e pode 
ser registrado no Consulado brasileiro. 

O filho da Senhora Moma Elizomlo não pode ser registado 
no referido Consulado, porque sua mãe. brasileira, não tem aqui 
seu domicílio. 

Observada, com a verdadeira interpretaçfio, a Con'ioljclaçfi() 
da~ In,qtruçiieq de Srrviço, não hr. " J)('rluo df~ JIlV"IlH"1I (JII (:(,11' 

~ules atos eivados de nulidade. 



IMUNIDADES E PRERROGATIVAS DOS 
FUNCIONAR lOS lJIPLOMATICOS. LlCEN· 
ÇAS PAR~ VEICULUS PERTENCENTES 
A MEMBROS DO CORPO DIPLOMATICO. 

PARECER 

o Prefeito do Distrito Federal, em resposta a ofício!! dêste 
Ministério, comunica que não é possível conceder licença gratuita 
para bicicletas pertencentes a runcionflrios d'l Emhaixada tIos Es' 
tados Unidos da América, «por isso que, de acõrdo com as dispo~ 
sições legais, o licenciamento de veículos de Missões diplomáticas 

estrangeiras, com isenção de impostos, limita-se unicamente ao!' 
utilizados em serviço das mesmas». 

Há êrro neS1'a afirmação. 

Rege a espécie a Convenção sôhre Puncionári()~; Díplomft
ticos, assinada, em Havana, a 20 de fevereiro de 1928, r-i"umul
gada, no Brasil, pelo DeCido n.o 18.956, de 22 de outubro de 
1929, e conseqüentemente, \.om fôrça de lei h.deral, contra a qual 

não podem dispor os Municípios. 

() art. 18 dessa Convenc;;flO dispõe: 

«Os funcionários diplomáticos serão i!icntos, no Es
tado onde se acharem acreditados: 

I.De todos os impostos pessoais, sejam nadonais ou 

locais". 

Como se vê, a isenção é assegurada aos funcionárIos indivi
dualmente, e não, sõmente, às Missões diplomáticas, estendendo-se 
aos membros das respectivas falllílins, uuc vivcm sob o mcsmo 
teto, conforme o art. 14 da mesma Convenção. 

Rio de J<lneiro, em 3 cl~ il!l(,sto de 191 j. - S. do Uêgo narro~. 



PROTEÇJ\O DIPLOMA TICA A BRASILEI
ROS COM DUPLA NACIONALIDADE. 

MARGARIDA SC:HMIDT E OUTROS. 

PARECER 

Dada a urgência do caso, tenho de emitir um parecer 
resumido. 

o brasileiro, com duplil nacioll<lliuade, só nflo goz<I da pro
teção do Govêrno do Brasil, quando se acha no território do outro 

Estado do qual seja, também, nacional. 

Não é êste o caso versado. 

Assim, penso que merece deferimento a petição que acom
panha a consulta. 

Rio de Janeiro. em 1'l (k <lqido <I~ 1915. --- S. do nêflo 

}Jarroll. 



DILIGeNCIA JUDICIAL EM TERRITóRIO 
BRASILEIRO. INQUlRIÇ}.O DE TES~ 
MUNHA POR FUNCIONARIO CON-

SULAR. 

PARECER 

Consulta o Vic~-Cônsul americano em Recife, sôbre se exis
tem objeções, de ordem legal, que impeçam uma autoridade con
iular estrangeira de inquerir testemunhas, em território brasileiro, 
em virtude de mandato de autoridade judiciária de seu Estado. 

Trata-se de realizar. no território nacional, diligência judi
cial, o que só J:'Ode ser feito por autoridade brasileira. 

Além das razões constantes do parecer da Procuradoria Ge
raI do Estado de Pernambuco, que acompanha a consulta, há a 
disposição do art. 388 do Código Bustamante, que, para nós, é lei: 

~Tôda dili9ência judicial que um Estado contratante 
necessite praticar em outro, será efetuada mediante carta 
rogataria ou comissão rogatória, transmitida por via di

plomática.» 

Assim. cumpre à justiça americana processante deprecar à do 
Brasil a realização da diligência em aprêço. 

Rio de Janeiro, em 4 de setembro de 1945. - S. do Rêgc 
Darros. 



CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. 
COLOCAÇAO D.,G DIPLOMATA CLASSE 
"L", ocr AVIO DO NASCIMENTO BRI· 

TO, NA LISTA DE ANTIGUIDADE. 

PARECER 

Pretende o Diplomata classe «L~ OctavlO do Nascimento 
Brito lhe seja computado, para efeito de sua posição naquela 
classe, o tempo em que serviu, como redator do Boletim dos Ser
viços Comerciais. publicação déste Ministério, quer em comissão, 
quer como contratado. 

Sôbre o assunto, emiti, em 8 de março, o Parecer S1Il.082, 
no qual concordava com a Resolução do Conselho Federa I do 
St:rviço Público Civil, datada de 27 de Julho de ] 938. a qual 
mandou contar a antiguidade do mesmo funcionário desde ] 929. 

Alega. agora, o peticionário que aquela Resolução se referia 
à sua antiguidade na classe «K», e não, à contagem de seu tempo 
de serviço no Ministério, e que, em face do art . .53 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos, deve aquêle tempo ser contl:ldo Fara 
solver o empate, que ocorre em sua classificação atual. 

Dos térmos da Resolução, corno dos do Parecer do Relator, 
ressalta que ambos se referem à contagem de tempo de serviço no 
Ministério. 

Examinemos, porém, o caso, mais detidamente. 

Tempo de serviço é, para os efeitos legais. a soma dos dias 
em que o funcionário prestou, efetivamente, seus serviços ao 
Estado. 

A contagem dêsse tempo obedece a um critério estritamente 
legal. 
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Êsse critério acha-se fixado no art. 96 e seguintes do Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União e varia, conforme 
se tenha em vista a promoção, a aposentauoria ou a disponibi
lidade. 

Para efeito de promoção, todos os funcionários se acham 
equiparados no tempo, concorrenJo em igualdade de condições, 
5em atenção ao estado anterior ao provimento no cargo federal. 

Quanto, porém, à contagem de temt:'O de serviço para efeito 
de aposentadoria, ou disponibilidade, há mais liberalidade. 

Assim, entram em conta certos cargos ou funções, entre 4lS 

quais, o serviço como extranumerário. 

A meu '\'er, o tempo durante o qual o Sr. Octavio Brito pres
tou serviço, como redator do Boletim, na qualidnde de comissio
nado, lhe deve ser cClntado, para efeitos de aposentadoria ou di."
ponibilidade, considerando-se sua situação de então como de ex
tranumerário, mas não pode inEluir, quanto' à sua posição na 
classe «L». 

Quanto, porém, ao tempo durante o qual serviu como con
tratado, deve ser cont.ldo pari! todos os efeitos. 

Segundo a certidão, que acompanha o requerimento, a con
tagem dêsse tempo inicia-se em 9 de março de 1920. 

Rio de Janeiro, em 11 de setembro de 1945. - S. do Rêgo 
Barros. 



PROTEÇÂO DIPLOMATICA A BRASI. 
LEIRO NATURALIZADO. MEINJiARD 

JACOBY. 

PARECER 
~ 

Meinhard Jacoby, de nacionalidade orginária alemã e, atuaJ· 

mente, brasileiro naturalizado, solicita a êste Ministério providên.· 

cias, no sentido de ser verificado o estado de bens que possue 
na l\lcllIanha c o seu :lcólulclmncnto. 

~ incontroverso que o Estado deve proteção aos seus naci'l· 
nais, quer se achem no próprio país, quer em território estran· 

geiro. 

Nêsse sentido, doutrina Hildebrando Accioly, em seu ótimo 
Tr;otado de Direito Internacional Pllhlko: 

«No cumprimcnto Jêsse Jcvcr, incumbe-lhe tomar a 
defesa dos interêsses dos mesmos, residentes ou de pas~ 
sagem em território estrangeiro, e lhe cabe o direito de 
reclamar contra qualquer injustiça que êles hajam so
frido, bem Lomo pedir que se lhes conceda justa repara· 

çiio pl'Jo.'l c/11m)', dI' '11j(~ finhnm !lido vil/mll!1 (or'. dI. 
n." 3H2), 

Essa proteção sc exercc, em regra, por via diplomátka, po
dcndo, IIlCSIIIO. () Esl;u\o, 1'I11lfOJ'IlIC ns dJ'nll\sll\ndlls, USIII' dl~ 

meios coercitivos. 

Por isso, entrc os deveres dos agentes diplomáticos e consu
lares, figuram os de proteção, exercidos em favc'r dos direitos e 

interêsses do seu Estado e das r-essoas e bens dos seus nacionaise. 

Devem defender tais direitos e interêsses e apoiar as recla~ 
1II;1f~i'H"1 COII'rll 111.11':".': ti", p,)/I",r '" """"lIa,)' ... ti" ln·:.I';II, 110 11,.:
lado CIII lJlW se adwIII ;H·r('t1lll1do~. 
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Não há distinguir. na espécie, entre ndcionais natos ou nu" 
turalizados, nem aguardar denegação de justiça. 

O que se não deve reclamar, por VIa diplomâtica antes uo 
pronunciamento dos tribunais, sllo os direitos litigiosos, sobre~ 

tudo, em se tratando de obrigações de direito privado, entre na

cionais de dois Estados. 

No caso em aprêço - verificar a existência e o estado dos 
bens e tomar medidas que 'Os acautelem - deve exercer-se a pro
teção diplomática. 

·Rio de Janeiro, em 26 de setembro de 1945.- S. do Rêgo 
Barros. 



CASAMENTO DE BRASILEIROS EM 
CONSULADO DO HRl\SIL NA GR1\

BRETANHA. 

PARECEI? 

Respondendo à consulta anexa, penso que merece atenção o 
que sugere o Cônsul lJdelonso Falcão. 

Pelas noss"s lCíS,\ são competentes os C<')nslIles P"r<l " ccle~ 
bração do casamcnto de brasileiros, domiciliados no Brasil, quando 
em território estrangeiro. 

Se a autoridade competente é o Cônsul, o ato deve se efetuar 
no Consulado e não na Embaixada ou Legação, cuja séde, na 
grande maioria dos caSO~t se acha em cidade diferente d" do 
ConsuJallo, o que slnnlflca dificuldade p"ra os nubentes. 

Não se eXf.·lica a exigência britânica. 

Rio de Janeiro, em 16 de novembro de 1945. -' S. do Rêgo 
Barros. 
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